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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

I - DECISÕES  CÍVEIS  

RESPONSABILIDADE CIVIL — CULPA DO PREPOSTO — CULPA 

PRESUMIDA DO PREPONENTE — CARACTERIZAÇÃO — OBRIGA- 
ÇÃO DE INDENIZAR 

A figura do preposto se caracteriza sem in-
fluência de ser ou não assalariado do preponente. 

Provada a culpa do preposto, presume-se a 
do preponente. 

Incide em culpa in vigilando e in eligendo 
o proprietário de veiculo que o empresta a motorista 
não habilitado para dirigi-lo, estando assim obrigado 
a indenizar os danos causados a terceiro. 

APELAÇÃO CIVIL N. 24.702 — Relator: Des. GERSON DE 

ABREU E SILVA 

RELATÓRIO 

Adoto o da  sentença  recorrida, porque completo e fiel, acres-
centando que o Dr. Juiz de Direito, acclhendo o pedido inicial, 
julgou a ação procedente e condenou o réu a indenizar o autor, 
conforme o que se apurar em execução, pagando ôle ainda as custas 
do processo e honorários advocatícios,  à  razão  de 20% sôbre o que 
fôr apurado (fls. 122-126). 

A tempo e modo, apelou o vencido, buscando a integral 
reforma da decisão, através das razões que aduziu (fls. 129-133). 

0 recurso foi admitido (fls. 134) e convenientemente pro-
cessado, oferecendo contra-razões o apelado (fls. 135-137). 

Remessa oportuna. Preparo regular. 	11 douta revisão. 

Belo Horizonte, 15 de ageisto de 1964. — Abreu e Silva, 
relator substituto do Des. N. Campos. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos ôstes autos de apelação n.Q 
24.702, da Comarca de Patrocínio, apelante José de Paula Nunes e 
apelado Amado José do Nascimento, acorda o Tribunal de Justiça 
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do Estado de Minas Gerais, por sua Terceira Câmara Civil, em 
Turma, adotando o relatório retro como parte integrante dêste, 
unanimidade, em negar provimento à apelação, para que prevaleça 

a  decisão  apelada, por seus  próprios e jurídicos fundamentos. 

E isto porque, sem dúvida nenhuma, evidenciada ficou a 
responsabilidade do apelante, derivada de culpa in vigilando e in 

eligendo. Nenhuma controvérsia pode ser suscitada no tocante 
ao evento, eis que a prova, a êste respeito, não deixa margem a 

qualquer, contradita. 0 acidente ocorreu nas condições narradas 

no libelo inicial e por culpa exclusiva do motorista que dirigia o 

caminhão de propriedade do apelante, como ficou realçado na sen-
lença apelada. 

Inconsistente a defesa desenvolvida pelo réu, no sentido de 
que está isento de responsabilidade, porque havia emprestado o 

veículo a outrem, pois, bem aplicada a lei à espécie, com apoio na 
jurisprudência dos tribunais, de concluir-se que, ao revés do que supõe, 
sua responsabilidade é inarredável. 

Incensurável a sentença. Razão assiste ao magistrado, quan-
do afirmou que, embora não provada cabalmente a relação empre-
gatícia entre o réu e o motorista João Batista, com percepção de 
salário por parte dêste, restou provado, todavia, quantum satis, que 

dito motorista era freqüentemente encarregado da  direção  dos  veí-

culos  de propriedade do réu. E, invocando o escólio de Aguiar 

Dias, reconheceu o magistrado, com plena procedência, que não tem 
nenhuma influência, para a caracterização da figura do preposto, 
que seja ou não assalariado. 

De qualquer forma, porém, responsável seria o réu, como 

realmente o é, por haver emprestado o caminhão a outrem, por-
quanto, ern tal hipótese, a responsabilidade recai sôbre o proprie-

tário do veículo, segundo o melhor entendimento jurisprudencial. 

De feito, já decidiu o Supremo Tribunal Federal que o dono 

do automóvel, que o empresta, é responsável pelos danos causados 
por imperícia da pessoa que o passa a dirigir ("Rev. Forense", 
vol. 159, pág. 120) . 

In specie, acresce considerar que foi o réu quem indicou 
o motorista, sabendo que o mesmo não estava devidamente habili-
tado para dirigir  veículo automotor. 

Provada a culpa do preposto, presume-se a do preponente. 
Nesse sentido acerta a doutrina e confirmam os tribunais. Ao pre-
ponente corria a obrigação de provar o contrário, o que não con-
seguiu na espécie em julgamento. 

A sentença é incensurável, porque alicerçada na prova e no 
direito, motivo por que merece mantida. 

Custas, pelo apelante. 

Belo Horizonte, 11 de setembro de 1964.   — Cunha Peixoto, 
presidente. — Gerson de Abreu e Silva, relator. 

- Foi voto vencedor o Exmo. Sr. Des. Faria Alvim.  

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA. 

ARRESTO — NOTA  PROMISSÓRIA  VENCIDA — DECRETAÇÃO 

INAUDITA PARTE — POSSIBILIDADE 

— Pode ser decretado arresto, Incudita parte, 

coca base em nota promissória  vencida, apesar dessa 
igualmente possibilitar sua cobrança em  ação 
executiva. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 9.481 — Relator: Des. 

HÉLIO  COSTA 

RELATÓRIO 

Na Comarca de Raul Soares, D. Maria de Sousa Chaves, com 
base em promissória vencida de emissão de Laércio Fernandes de 
Sousa, requereu o arresto de bens móveis do devedor, com a alegação 
de que êstes eram de Men desvio e outros não possuia aquêle, que 
assegurassem a satisfação da dívida, tendo a medida se executado, 
ainda a requerimento da credora inaudita parte. 

Agravou-se Laércio Fernandes de Sousa, argüindo que a me-
dida foi concedida sem prova das afirmações da requerente, lou-
vando-se o MM. Juiz apenas em alegações graciosas da mesma, e 
argüindo mais que o arresto não tinha cabimento porque a reque-
rente tinha a seu dispor a ação executiva com a medida constitutiva 
da penhora. 

Formado o instrumento e oferecida a contraminuta, sustentou 
o magistrado o seu despacho, vindo os autos a esta instância e 
aqui recebendo tempestivo preparo. Ponho em mesa. 

Belo Horizonte, 23 de setembro de 1964. — Hélio Costa. 

ACÔRDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de instru-
mento n.° 9.481, da Comarca de Raul Soares, em que é agravante 
Laércio Fernandes de Sousa, sendo agravada D. Maria de Sousa 
Chaves, acorda o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por sua Pri-
meira Câmara Cível, adotando como parte integrante dêste o relató-

rio retro e sem divergência na votação dos Juízes componentes da 
Turma Julgadora, negar provimento ao agravo. 

Custas pelo agravante. 

Belo Horizonte, 28 de setembro de 1964. — Aprigio Ribeiro, 
presidente e vogal. — Hélio Costa, relator, com o seguinte voto lido 
na assentada do julgamento: 

Não é desamparado o argumento do agravante, de que não se 
admite o arresto quando haja execução aparelhada por ser vencido 
o título executivo, pois que tem aquêle argumento, o abono de res-

peitáveis julgados de nossos Tribunais. 

Não dou, data  venha,  o meu apoio a êsse entendimento. A 
lei estabelece como requisito do arresto a prova literal de divida 
liquida e certa (Cód. Proc. Civil, art. 681) sem se referir it inexigi-
bilidade dela. Ora, o titulo literal de divida liquida e certa enseja 
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a  ação  executiva (Cód. Proc. Civil, art. 298, XII). Logo o mesmo 
título que é pressuposto da medida acautelatória, seria excludente da 
seu cabimento o que leva à conclusão, pelo argumento ab absurdo que 
não pode prevalecer o entendimento em que se apóia o agravante. 

0 outro pressuposto do arresto é o risco de dano. Alegou a 
requerente da medida acautelatória fato que configura aquêle risco, 
tal como o de possuir o devedor apenas alguns bens fácilmente con- 
sumiveis ou  desviáveis.  

Assim, se a concessão da medida dependesse da audiência da 
outra parte, haveria probabilidade de  ineficácia  do processo cautelar, 
razão pela qual foi legítima a concessão inaudita parte (C6d. Proc. 
Civil, art. 683), o que não priva o devedor do direito de defesa, eis 
que, executada a medida, o processo tem o seguimento previsto no 
art. 685 do estatuto processual. 

Dai a lição de  Ais  ma,  invocada por Lopes da Costa, de que a 
providência preventiva se decreta inaudita parte mas isso não im-
porta violação do principio da bilateralidade, pois que ao réu se 
permite, uma vez executada a medida, discutir-lhe a procedência 
e a extensão ("Medidas Preventivas", § 25) . 

Do exposto é de se concluir que a decisão agravada não foi 
proferida ao arrepio da lei, senão com seguro fundamento nela, 
razão pela qual nego provimento ao recurso. — Gerson de Abreu e 
Silva, vogal. 

RESPONSABILIDADE CIVIL — INDENIZAÇÃO — ACIDENTE RO- 
DOVIÁRIO — CULPA — FALTA DE PROVA — PROCESSO CRI- 

MINAL — ABSOLVIÇÃO — CASO FORTUITO — AÇÃO 
IMPROCEDENTE 

— Improcede ação civil de indenização por 
danos causados em acidente rodoviário, tanto por 
falta de prova da culpa do Hu quanto por haver o 
mesmo, em processo criminal, sido absolvido pela 
ocorrência de caso fortuito no evento. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 24.100 — Relator: Des. LAURO 
FONTOURA 

RELATÓRIO 

Trata-se de ação ordinária de indenização promovida por 
Antônio Jorge da Silva contra Edílio Dias Chaves, na Comarca de 
Itajubá, de conformidade com o art. 159 do Código Civil. 

O réu manifestou do saneador (fls. 33) agravo no auto do 
processo (fls. 37). 

Adotando o relatório da sentença (fls. 91), acrescento-lhe que 
a ação foi julgada improcedente. 
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Inconformado,  apelou o vencido da  decisão,  tempestivamente. 
E o recurso, regularmente processado, com as razões (fls. 96) e con-
tra-razões (fls. 108) das partes, subiu a esta instância, onde deixou 
de ser preparado, por se achar o recorrente sob o amparo da Justiça 
gratuita. A revisão. 

Belo Horizonte, 13 de julho de 1964. — Lauro Fontoura. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 24.100, 
de Itajubá, sendo apelante Antônio Jorge da Silva e apelado Edílio 
Dias Chaves, acorda, por uma de suas Turmas, a Segunda Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça do Estado, adotando como parte integrante dês-
te o relatório de fls., em, preliminarmente julgar prejudicado o agravo 
no auto do processo, porque o agravante logrou êxito em primeira 
instância, e, quanto ao mérito, em negar provimento ao recurso, 
pagas as custas na forma da lei. 

Trata-se de ação de indenização aforada com base no art. 
159, do C.C., segundo o qual "aquêle que, por ação ou omissão volun-
tária, negligência ou imprudência, violar direito, ou causar pre-
juízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano". 

0 acidente de que tratam os autos se verificou há mais de 12 
anos, quando o apelado, dirigindo um caminhão e de regresso de 
Aparecida do Norte com destino a Itajubá, sofreu um mal súbito, 
conforme alega. E, em conseqüência dêsse mal súbito, o veículo 
precipitou-se por um desvão, à margem da rodovia Itajubá-Lorena, 
de que resultou a morte de um passageiro e ferimento nos demais, 
todos romeiros que vinham de Aparecida do Norte. 

0 autor, vítima também nesse desastre, perdeu uma perna. 

Daí, a ação proposta, sob a alegação de que o evento se deu 
por culpa do réu, que imprudentemente viajava com excesso de ve-
locidade. 

A ocorrência se verificou em 1950. E os depoimentos das 
testemunhas arroladas não são esclarecedores de como se deu o 
fato. 

A descrição da ocorrência corre mais por conta das partes in-
teressadas — autor e réu. Este diz que sofreu um desmaio quando 
guiava o caminhão, de que resultou o acidente, enquanto aquêle alega, 
como causa do evento, imprudência do réu. 

Apoiou-se o magistrado, para prolatar a sua decisão, mais, ao 
que tudo indica, no depoimento do Dr. Francisco Pereira Rosa, que, 
quando Juiz de Direito da comarca, dirigiu a ação criminal movida 
contra o réu pelo mesmo fato. 

Declarou o depoente que o réu foi absolvido "com base ern 
caso fortuito, o que exclui a responsabilidade". 

Trata-se, com efeito, de um depoimento ponderável, tendo em 
vista a categoria da testemunha e a circunstância de ter funcionado 
no processo criminal. 

Diz o Dr. Francisco que tem lembrança do caso, mesmo 
porque foi um fato público e notório. 
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E, na falta dos autos do processo criminal, que não foram en-
contrados, em conseqüência de incêndio ocorrido no cartório, há 
de se arrimar o julgador na palavra daquele Juiz, à míngua de 
outros elementos de convencimento. 

Se a absolvição se deu por caso fortuito, que exclui a res-
ponsabilidade, como afirmou aquela testemunha insuspeitíssima, 
de se admitir que êste caso fortuito, seja quanto ao seu elemento 
interno ou externo: a impossibilidade de impedir o acontecimento 

e a ausência de culpa do réu. 

Belo Horizonte, 25 de setembro de 1964. — Helvécio Rosenburg, 
presidente e vogal. — Lauro Fontoura, relator. — Erotides Diniz. 

INTIMAÇÃO — PUBLICAÇÃO NO 6RGÃO OFICIAL — NOME DOS 

ADVOGADOS —  OMISSÃO — NULIDADE DA SENTENÇA 

— Motiva nulidade dos atos processuais sub-
seqüentes, inclusive da sentença, a omissão dos nomes 
dos advogados das partes na publicação do órgão 
oficial da intimação do despacho saneador e designa-
gão da audiência. 

APELAÇÃO CIVIL N." 24.109 — Relatores: Des.  JOÃO  MAR-

TINS (apelação) e MAGALHÃES PINTO (embargos) 

RELATÓRIO 

Biagio Gaetani requereu despejo de seus inquilinos Pedro 
Nicolau Chimicatti, Maria Rosalina Tristão, Domingos Araújo Fi-
gueiredo, Francisco de Assis e Hernani Winter, pedindo a entrega dos 
imóveis n.9s 1.010 e 1.018, da Rua Tamóios, nesta Capital, porque 
pretende modificar as casas e dar-lhes maior capacidade. A ini-
cial veio instruída com a notificação dos inquilinos, alvará de 
licença para construção, planta e certidão do registro de imóveis. 

Pedro Nicolau Chimicatti, Domingos Araújo Figueiredo e 
Francisco de Assis contestaram a inicial, sustentando (pre a pre-
tendida reforma dos prédios não lhes aumentará a capacidade de 
utilização. 

0 saneador de fls. 27 passou em julgado. 

Não tendo sido requerida qualquer diligência prolatória, foi 
o feito julgado e a sentença decretou o despejo. 	Apelaram os 
vencidos. 	Alegaram preliminarmente, nulidade processual, por 
deficiência na publicação do despacho saneador. 0 recurso está 
em ordem e preparado. À revisão. 

Belo Horizonte, 13 de março de 1964. — João Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação número 
24.109, da Comarca de Belo Horizonte, em que são apelantes Pedro 
Nicolau Chimicatti e outros e apelado Biagio Gaetani, acorda a 

o  
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Primeira Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais em 
negar provimento à apelação, contra o voto do Exmo. Sr. Des. 

relator, que anulava o processo desde o saneador exclusive. 

Desvinga a preliminar aventada. A falta de indicação dos 
nomes dos advogados das partes, por si só, não implica a nulidade 
da intimação feita através do órgão oficial. Se da publicação 

constam os  nomes  das partes e do Juízo onde corre o feito, foi 

satisfeita a exigência legal. Os procuradores dos interessados é 

que devem estar alerta e atentos a tal respeito, acompanhando a 
causa diligentemente, já que os pastéis e as gralhas são freqüentes, 

bem como as omissões, ern nossa imprensa. 
No que diz respeito ao mérito, juntou o autor aos autos não 

apenas a planta aprovada pela Prefeitura Municipal e relativa 

reforma e edificação que pretende fazer no  prédio  locado, como 
também a necessária licença do poder competente para a execução das 

obras. E da planta infere-se, sem maiores indagações, que o prédio 

adquirirá maior capacidade de utilização. 
Na hipótese, não há que cogitar da sinceridade ou necessi-

dade do pedido, porque o pressuposto da retomada não repousa em 

tais circunstâncias. 
Demais disso, licenciada a obra pelo poder municipal, descabe, 

ao judiciário entrar no mérito da construção. 

Custas, como de lei. 

Belo Horizonte, 6 de abril de 1964. — Aprigio Ribeiro, presi-

dente. João Martins, relator, vencido. Na publicação do seneador 
nenhum nome de advogado foi mencionado. — Geraldo Correia de 

Almeida, revisor. — Gerson de Abreu e Silva, vogal. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Des. João Martins — Como os eminentes colegas tiveram 
oportunidade de observar nos autos, a apelação está baseada sét-
mente na alegação de nulidade. 

As fôlhas 24 dos autos, consta que o apelante deu procuração 
aos Drs. Britaldo Silveira Soares, José Chagas Horta e Milton F. 
Vaz de Melo, com podêres especiais para, em conjunto ou per si 
defenderem Qs seus interêsses. 0 "Minas Gerais" publicou o nome 
do advogado Nei P. de Castro corno autor e o de José Chagas 
Horta, como apelante. Não mencionou, assim o nome de todos os 

advogados. 
(Procede à leitura do seu voto, concluindo por confirmar a 

sentença). 
Dr: José Chagas Horta — Sr. Des. Presidente, peço a palavra, 

pela ordem. Peço licença a V. Exa. para lembrar ao eiriinente relator 
que são dois os despachos publicados. 

Sr. Des. Presidente — Infelizmente o nosso Regimento In-

terno não permite o uso da palavra, neste momento. 

Sr. Des. Correia de Almeida — Sr. Presidente. 0 meu voto 
está inteiramente de acôrdo com do eminente relator. Poupo-me 
ao trabalho de lê-lo, por amor à brevidade. 

Também nego provimento. 
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Sr. Des. Abreu e Silva — A minha conclusão  é a mesma. 
Entendo que houve mera irregularidade. 0 nome do advogado 
Chagas Horta foi indicado por ter Ale assinado a contestação. 

Quanto ao mérito, estou de inteiro acôrdo com os eminentes 
colegas. 

Sr. Des. João Martins — Embora o nosso Regimento não 
o permita, entendo serem justas as  ponderações  do eminente advo-
gado ,  O  despacho que faz  menção  ao nome do advogado refere-se à 
sentença e não ao saneador. 

VA-se, portanto, que a questão é diferente. Não poderia Ale 
basear-se no despacho saneador, porque houve essa omissão. Po-
deria semente apresentar recurso contra a apelação. 

A vista do exposto Sr. Presidente, sou forçado a mudar de voto. 

Assim, dou provimento para anular o feito a partir do 
despacho saneador. 

Sr. Des. Correia de Almeida — Data venia mantenho o meu 
voto. (Procede à leitura do seu voto, concluindo por negar pro-
vimento à apelação) . 

Sr. Des. Abreu e Silva — Data venia também mantenho meu 
voto. 

Sr. Des. Presidente — Negaram provimento, contra o voto 
do Exmo. Sr. Des. João Martins, que anulava o processo desde o 
despacho saneador, exclusive. 

RELATÓRIO DE EMBARGOS 

Adoto o que se fAz para o julgamento da apelação às fls. 
60/61. 

Acrescento que, quando do julgamento, o relator, Exmo. Des. 
João Martins, já havia proferido seu voto, desprezando a alegação 
de nulidade da sentença, e confirmando-a, quando foi alertado de 
que não atentara na publicação que realmente se fAz relativamente 
ao despacho saneador, pois fixara sua  atenção  apenas na que se 
referia à sentença final. 

despacho saneador é de 15-10-63, e a publicação, feita pelo 
orgão oficial do dia 16, omitiu o nome do advogado dos réus 
apelantes, conforme se pode examinar do recorte que se juntou às 
fls. 39 dos autos. 

Após os votos dos revisor e vogal, confirmando a sentença, 
o relator, reconsiderando o seu voto, deu provimento para anular o 
feito a partir do despacho saneador. 

Com base nesse voto vencido, os réus apelantes manifestaram 
êstes oportunos embargos, alegando que daquela omissão resultou o 
completo sacrifício da defesa, pois, não tendo tido conhecimento 
do despacho saneador, que admitira a produção de tôdas as provas 
por Ales protestadas e que designara data para audiência de instrução 
e julgamento, não puderam produzir aquelas provas e nem com-
parecer a essa audiência, na qual se proferiu a sentença. Argu-
mentaram que a nulidade da intimação para audiência acarreta a do 
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julgamento de primeira instancia, pois era imprescindível a indica-
ção dos nomes dos advogados de todos os interessados, nos têrmos 
do § 1.9 , do art. 168, do Cód. Proc. Civil. Verbis: — "No Dis-
trito Federal e nas Capitais dos Estados, ou Territórios, as inti-
mações se considerarão feitas pela só publicação dos atos no órgão 
oficial desde que constem os nomes exatos dos advogados de todos os 
interessados". — (Redação nova dada pela Lei n.9  4.094, de 14 
de julho de 1962) . 

Os embargos foram impugnados sob a alegação de falta de 
prejuízo. A revisão. 

Forneçam-se aos vogais cópias do relatório de fls. 60-v./61, das 
notas taquigráficas de fls. 63/64, e dêste relatório. 

Belo Horizonte, 17 de agôsto de 1964. — Magalhães Pinto, 
relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 9  
24.109, da Comarca de Belo Horizonte, sendo embargantes Pedro 
Nicolau Chimicatti e outros e embargado Biagio Gaetani, acordam, 
em Primeira Camara de Embargos do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, incorporado a êste o relatório retro, receber os embargos 
para, nos têrmos do voto vencido, anular o processo a partir do 
despacho saneador, exclusive. 

A intimação do despacho saneador resultou nula e, por isso, 
nula também o  é a sentença que se proferiu na audiência. 

Ao tempo do saneador, 15 de outubro de 1963, já vigorava a 
Lei n.9  4.094, de 14-10-1962, que dera ao § 1.9, do art. 168, do 
Cód. de Proc. Civil, a seguinte redação: "No Distrito Federal e nas 
Capitais dos Estados ou Territórios, as intimações se considerarão 
feitas pela só publicação dos atos no órgão oficial, desde que cons-
tem os nomes exatos dos advogados de todos os interessados". 

Ora, como se vê da página do órgão oficial que se juntou às 
fls. 39 dos autos, a publicação da intimação do despacho saneador, 
que admitira a produção de provas protestadas e designara data 
para audiência de julgamento omitiu os nomes dos advogados dos 
embargantes, pois se limitou a indicar o nome do advogado da 
parte contrária. 

Alegam os embargantes, e com razão, que, não tendo tido co-
nhecimento de que o processo se saneara e se pusera em pauta para 
julgamento, de vez que a pesquisa, no órgão oficial, se prejudicou 
em virtude daquela omissão, não puderam produzir provas e nem 
comparecer à audiência, em que a causa foi julgada. Daí o evidente 
e real prejuízo da defesa. 

De outro lado, a lei é expressa no exigir, como requisito de 
validade da intimação, o arrolamento dos nomes exatos dos advo-
gados de todos os interessados, sob pena de não se considerar 
feita. Ora, os nomes dos advogados dos embargantes foram omi-
tidos na publicação. Não se chegou, pois, a se fazer a intimação 
válida, pelo que, nulos, também, se tornaram os atos subseqüentes, 
ou sejam, os da audiência e sentença que nela se proferiu. 
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A declaração de nulidade da  sentença  impunha-se quer se 

considere a infringência frontal da lei, quer o prejuízo que de seu 

descumprimento decorreu para o exercício do direito de defesa. 

Belo Horizonte, 28 de setembro de 1964. — Aprigio Ribeiro, 

pres. e vogal. — Magalhães Pinto, relator. — Hélio Costa, revisor. — 

Mello Júnior, vogal. — A breu e Silva, vogal. 

MULTA EM DESPEJO — NÃO UTILIZAÇÃO DO  PRÉDIO  RETO- 

MADO — DOENÇA DO RETOMANTE — REPAROS  NECESSÁRIOS  — 

COBRANÇA IMPROCEDENTE 

— E inexigível  multa do locador no caso de não 
haver utilizado o prédio retomado, no prazo pre-
visto em lei, por motivo de doença e pela necessi-
dade de reparos no imóvel que se encontrava ern 
mau estado de conservação. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 24.532 — Relator: Des. LAURO 

FONTOURA 

RELATÓRIO 

Eva Magalhães propôs, na Comarca desta Capital, a presente 
ação  de cobrança contra Joel Batista de Oliveira, visando ao re-
cebimento da importância de Cr$ 134.000,00, correspondente 
multa a que se refere o art. 15, § 6.9, da Lei 1.300, fixada na 
sentença que julgou a ação de despejo, proposta pelo réu contra a 
autora. 

que Joel Batista de Oliveira retomou da autora, em 1961, 
apartamento n.° 305, do Edifício Vila Rica, sob a alegação de que 

dêle necessitava para uso próprio. E, não o tendo ocupado no 
prazo previsto por,  lei, conforme afirma a autora, julga-se esta com 

direito de cobrar aquela multa, por entender que ficou caracterizada 
a insinceridade do retomante. 

Defendeu-se êste alegando que o apartamento estava em mau 
estado de conservação ao lhe ser devolvido e que, por isso, teve 
necessidade de mandar proceder a reparos no mesmo. 

Proferido o saneador (fls. 36), que transitou em julgado, 
realizou-se a audiência de instrução e julgamento, com as forma-
lidades legais. 

0 magistrado, pela sentença de fls. 80, julgou a ação impro-
cedente, condenando a autora ao pagamento das custas. 

Esta, inconformada, apelou da decisão, tempestivamente. E o 
recurso, regularmente processado, subiu a esta instância, onde foi 
preparado dentro do prazo. A revisão. 

Belo Horizonte, 9 de julho de 1964. — Lauro Fontoura. 
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ACORD  ÃO  

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de apelação n.° 
24.532, da Comarca de Belo Horizonte, sendo apelante Eva Magalhães 

apelado Joel Batista de Oliveira, acorda, por uma de suas Turmas, 
a Segunda Câmara Civil do Tribunal de  Justiça  do Estado, adotando 

como parte integrante dêste o relatório  de fls., em negar provimento 
ao recurso, para confirmar a sentença apelada, pagas as custas na 

forma da lei. 

Diz o apelado, ern sua contestação, citando Luiz A. de Andrade 

J. J. Marques Filho ("Locação Predial Urbana", II, pág. 667) 

que, amiúde, retomado o prédio para uso próprio, verifica o locador, 

ao lhe ser entregue o imóvel, que o mesmo, para ser conveniente-

mente habitado, necessita de reparos, de pintura e limpeza, obras 

essas cuja conclusão demoraria mais de trinta dias. 	No caso 

figurado, fôça maior, propriamente, não existe, pois, assim como 
locatário despedido pôde morar no prédio, nas condições em que 
mesmo se encontrava, também poderia fazê-lo o retomante. 

Repugna, porém, ao próprio senso comum, obrigar o locador, 

sob aquelas penas, a ir ocupar o prédio em semelhante estado. Ao 

estabelecer a penalidade a que se refere o art. 15, parágrafo 6.°, da 

Lei do Inquilinato — visou o legislador prevenir a possibilidade de 

fraude à lei. Se não há fraude, mas, sim o uso normal de um 
direito, nada há a punir, nenhuma sanção há a aplicar. 

No caso dos autos, porém, a prova relativa à necessidade da 
limpeza do prédio é contraditória, de vez que as testemunhas de-

põem num e noutro sentido, não comprovando, o propriatário, sa-

tisfatòriamente, o estado ern que o prédio se encontrava anterior-
mente. Poderia ter utilizado, para isso, a vistoria judicial, que seria 
a prova adequada. 

De modo que não se pode aceitar, sem mais nem menos, 
essa defesa. 

Entretanto, como acentua a sentença, há do se considerar um 
outro fato favorável ao réu. Em agôsto de 1962, quando decorria 
o prazo para que êle ocupasse o apartamento, estêve sèriamente 
doente em Paracatu. Atestaram a enfermidade os médicos que 
foram ouvidos naquela comarca, mediante precatória (fls. 59 e 59-v.). 

E, quando foi citado para esta ação, o réu já estava residindo 

no apartamento (certidão de fls. 27) . 

Levando em consideração êsses fatos, o magistrado julgou a 
ação improcedente, por entender que a prova de insinceridade deve 

ser satisfatória. 
Conforme recomendam aquêles dois comentaristas da Lei do 

Inquilinato, deve a Justiça examinar as peculiaridades de cada caso 
concreto. Um critério rígido, baseado numa simples apuração do 
transcurso de prazos, pode conduzir a injustiças. Assim, para 
a aplicação da pena, há de ser evidente a fraude do retomante. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 1964. — Hélvécio Resenburg, 

presidente e vogal. — Lauro Fontoura, relator. — Erotides Diniz. 
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VENDA DE IMÓVEL — LOCAÇÃO — DIREITO DE PREFERÊNCIA — 
ANULAÇÃO INADMISSÍVEL — PERDAS E DANOS 

— Ao locatário descabe pleitear anulação da 
venda do imóvel realizada sem respeito a seu 
direito de preferência, pois no caso só pode exigir 
perdas e danos. 

APELAÇÃO CIVIL N. 24.918 — Relator; Des. MELLO JUNIOR 

RELATÓRIO 

Invocando o disposto no artigo 9• 9, da Lei 3.912, de 3 de julho 
de 1961, Alberto Lopes Guedes e sua mulher ajuizaram, na Comarca 
de Mirai, ação anulatória de alienação de imóvel cumulada com 
cominatória contra Afonso Alves Pereira e sua mulher e contra 
Sinval José Ranção e sua mulher, alegando a inicial que os pri-
meiros réus venderam aos segundos a casa residencial situada à Rua 
Dr. Rezende, n. 9  50, naquela cidade, sem respeitar a preferência dos 
autores, que são locatários do imóvel há muitos anos. 

Contestaram primeiramente os réus Afonso Alves Pereira e 
sua mulher, argüindo: preliminarmente, que o prédio não  é resi-
dencial e sim misto, pelo que não se pode falar em preferência, que 
o dispositivo legal invocado não atinge locações anteriores e que o 
direito reconhecido ao locatário não é real, mas pessoal e apenas 
poderia justificar pedido de indenização por perdas e danos; no 
mérito, que os próprios autores reconhecem que lhes foi dada a 
preferência para aquisição do imóvel e que não tinham qualquer 
razão para, em igualdade de condições, desrespeitar, em favor de 
terceiros, a preferência que a lei dá aos  locatários. 

Os réus Sinval José Ranção e sua mulher também apresentaram 
contestação, com invocação dos mesmos argumentos. 

Ao sanear o processo, o Juiz relegou para a decisão final a 
apreciação das preliminares levantadas nas contestações. 

Contra o despacho saneador interpuseram os réus agravo no 
auto do processo. 

Audiência sem prova. Apenas debate oral. 

A sentença concluiu pela improcedência da ação, condenan-
do nas custas os autores e ressalvando-lhes o direito de, por ação 
própria, postularem perdas e danos dos vendedores do imóvel. 

Assim relatados, passo os autos à revisão. 

Belo Horizonte, 9 de setembro de 1964. — Mello Junior.  

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da apelação 
cível n.° 24.918, da Comarca de Mirai, sendo apelantes Alberto 
Lopes Guedes e sua mulher, sendo apelados Afonso Alves Pereira e 
sua mulher e Sinval José Ranção e sua mulher, acordam em Turma 
da Primeira  Câmara  Civil do Tribunal de Justiça, integrando neste 

relatório de fls. 85, negar provimento ao agravo no auto do 
processo e  à apelação, para confirmar a  sentença  apelada por seus 
próprios e jurídicos fundamentos, alterando seu dispositivo para 
carência da  ação. 

A jurisprudência já assentou que não tem o locatário, ante 
disposto no artigo 9.9, da Lei n.9 3.912, de 3 de julho de 1961, 

direito de anular a venda realizada sem o respeito devido à prefe-
rência ali prevista. 

direito de preferência é um direito meramente pessoal, que 
não pode afetar nem prejudicar o terceiro adquirente, sendo per-
feitamente válida a  aquisição  da coisa móvel ou imóvel por êle feita. 

Agostinho Alvim, em comentário ao citado dispositivo legal, 
demonstra claramente a inexistência, no caso, de um direito real, 
para concluir que a infração daquela norma por parte do proprie-
tário (IA ao locatário o direito de exigir perdas e danos, tal como su-
cede nos casos comuns de preferência (artigo 1.156, do Código 
Civil). 

Juiz concluiu pela improcedência da ação, quando os fun-
damentos invocados conduziam todos à carência. Impõe-se, desta 
forma, a modificação •do dispositivo do julgado de primeira ins-
tância, para se julgar os autores carecedores da  ação. 

A oferta anterior ao locatário e sua recusa por questão de 
prego, bem como a destinagão do imóvel, se bem que expressamente 
referidas nos autos não constituíram razão de decidir. 

Os autores não tinham qualidade para pleitear a nulidade 
da venda do imóvel, mas apenas podem pretender perdas e danos 
do alienante, que era o locador. 

caso é de carência e não de improcedência de ação. 

Custas pelos apelantes. 

Belo Horizonte, 28 de setembro de 1964. — Aprigio Ribeiro, 
presidente. — Mello Júnior, relator. — Magalhães Pinto. — Hélio 
Costa. 

DESPEJO — SUBLOCAÇÃO OU CESSÃO DA LOCAÇÃO — CONSEN- 
TIMENTO POR ESCRITO — INEXISTÊNCIA —  AÇÃO  PROCEDENTE 

Procede ação de despejo havendo subloca-
cão ou cessão da locação sem consentimento por 
escrito do locador, pois, frente ao texto legal ex-
presso, não se admite consentimento tácito do 
mesmo. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 23.998 — Relator: Des. GERSON DE 
ABREU E SILVA 
L. 	
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RELATÓRIO 

Na Comarca de Poços de Caldas, Arthur de  Mendonça  Chaves 
ajuizou a presente ação de despejo contra Oscar Marcondes de 
Paula Filho, com apoio nos arts. 2. 0  e 15.9, incisos I e XI, da Lei do 

Inquilinato, alegando, em resumo, que o locatário deixou de pagar, 
em tempo, os alugueres relativos a três meses e, ainda, que sublocou, 
indevidamente, o imóvel locado. 

Citado, o locatário contestou a  ação,  pedindo prazo para pur-
gar a mora. Em defesa, sustentou que houve consentimento tácito 
da parte do locador no tocante b. sublocação (fls. 11/13). 

Purgada a mora, ficou a ação ilidida, pelo fundamento do 
inc. I, do art. 15, da lei citada, conforme decisão de fls. 19. 

Proferido o despacho saneador (fls. 29/v.), que transitou 
em julgado, procedeu-se b. instrução, coin a tomada do depoimento 
do autor e inquirição  das testemunhas arroladas — fls. 38 e se-

guintes. 
Afinal, sentenciou o Juiz, julgando procedente a  ação 

70/73.). 

Inconformado, apelou o vencido em tempo hábil (fls. 74). 

0 recurso foi admitido e convenientemente processado. 

Remessa oportuna. Preparo regular. 

Assim relatados, passo os autos ao Exmo. Sr. Des. revisor. 

Belo Horizonte, 28 de julho de 1964. — Abreu e Silva, rel. 

subst. do Des. Mello Júnior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de apelação n.° 
23.998, da Comarca de Poços de Caldas, em que é apelante Oscar 
Marcondes de Paula Filho e apelado Arthur Mendonça Chaves, acor-
da o Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas Gerais, por sua Pri-
rneira Câmara Civil, em Turma, adotando o relatório  •de fls. 93 
como parte integrante dêste, à unanimidade, em negar provi-
mento à apelação, Para que  prevaleça  a sentença recorrida, que está 
conforme o direito e a prova dos autos. 

Sem dúvida nenhuma, ocorreu na espécie sublocação ou 
cessão da locação sem consentimento do locador. E, assim, aplicável 
o principio consubstanciado no art. 2.° da Lei do Inquilinato, auto-
rizativo da rescisão do contrato de locação. Seja sublocação total 
ou parcial, seja cessão de locação, o resultado é o mesmo, em face do 
texto legal, que proibe uma ou outra sob pena de despejo, quando 
não consentida, por escrito, pelo locador. 

Se a lei exige, expressamente, o consentimento por escrito do 
locador, para a sublocação ou cessão, não pode ser admitido o 
consentimento tácito, porque ubi lex non distinguit, nec interpres dis-
tinguire debet. 
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De feito, em face da lei vigente, faz-se mister o consentimento 

expresso do locador, para a sublocação ou cessão, e por escrito. 

Admitir o contrário, seria contrariar a própria lei, que é positiva a 

respeito. 
No caso, o próprio contestante, ora apelante, confessou que 

cedeu ou sublocou o imóvel. Em sendo assim, impunha-se a 
decretação do despejo, corno se impõe o improvimento do recurso. 

Custas pelo apelante. 
Belo Horizonte, 14 de setembro de 1964. — Aprígio Ribeiro, 

presidente sem voto. — Gerson de Abreu e Silva, relator. — Magalhães 

Pinto. — Hélio Costa. 

ALIMENTOS — IMPOSSIBILIDADE DE VIDA EM COMUM — ABAN- 
DONO DO LAR CONJUGAL PELA ESPOSA — FILHOS MENORES — 

OBRIGAÇÃO DO MARIDO E PAI 

— Tornando-se extremamente difícil a vida em 

comum e obrigando a espôsa a deixar o lar conjugal, 

com seus filhos menores, persiste o dever do ma-

rido e pai sustentar a família com pagamento de 

pensão a título de alimentos. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 24.147 — Relator: Des. LAURO 

FONTOURA 

RELATÓRIO 

Trata-se de ação de alimentos promovida por Terezinha Rita 
de Sousa contra José Célio de Sousa, na Comarca de Juiz de Fora, 
de conformidade com os arts. 233 (inciso V), 937, 399 e 400, do C. 
Civil, arts. 919 e 920, do C. P. C., e com a Lei n.° 968, de 10 de 
dezembro de 1949. 

Adoto o relatório da sentença (fls. 28-v.) , acrescentando-lhe 
que a ação foi julgada procedente e condenado o réu ao paga-
mento de uma pensão, correspondente à metade do salário  mínimo  
devida a partir da data da citação inicial, bem como aos  honorários  de 
advogado e custas. 

Informado, apelou o vencido da decisão, tempestivamente. 
E o recurso, regularmente processado, com as razões (fls. 33) e 
contra-razões (fls. 36) das partes, subiu a esta instância, onde dei-
xou de ser preparado por estar o recorrente sob o amparo da Justiça 
gratuita. 

Ouvida a douta Procuradoria-Geral, opinou ela pelo despro-
vimento do recurso. 

A revisão. 

Belo Horizonte, 8 de julho de 1964. — Lauro Fontoura. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 
24.147, de Juiz de Fora, sendo apelante José Ho de Sousa e 
apelada Terezinha Rita de Sousa, acorda, por uma de suas Turmas, 
a Segunda Câmara Civil do Tribunal de  Justiça  do Estado, adotando 
como parte integrante dêste o relatório de fls., em negar provi-
mento ao recurso, para confirmar a sentença apelada. Trata-se 
de ação de alimentos aforada, por Terezinha Rita de Sousa, contra 
seu marido, Jose Célio de Sousa, que se recusa a prestá-los sob a 
alegação de que a espôsa abandonou o lar conjugal. 

0 marido — diz a lei —é o chefe da sociedade conjugal, 
competindo-lhe, entre outros encargos, prover à mantenga da famí-
lia (C. C. art. 233), sendo que "a obrigação de sustentar a 
mulher cessa, para o marido, quando ela abandona sem justo motivo 
a habitação conjugal, e esta recusa voltar (C. Civil, art. 234), pois 
são deveres de ambos os cônjuges manter vida em comum do do-
micílio conjugal" (C. Civil, art. 231, II) . 

Se, porém, a vida em comum se tornar impossível, ou extre-
mamente difícil, importando sacrifício para a espôsa e filhos, poderá 
a mulher deixar o lar, mantendo-se ern estado de separação de fato e 
pedindo, então, alimentos, que lhe serão concedidos (João Claudino 
de Oliveira e Cruz — "Dos alimentos no Direito de Família", pág. 
152). 

Na espécie, a vida em comum se tornou extremamente difícil, 
dados os atritos entre a espôsa e a sogra, que levaram aquela a deixar 
a habitação conjugal. E o que ressalta dos autos. 

Além do mais, os alimentos não são pedidos apenas para 
a espôsa, mas também para os seus filhos menores, que se acham em 
sua companhia. 

Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 27 de setembro de 1964. -- Helvécio Rosenburg, 
presidente e vogal. — Lauro Fontoura, relator. — Erotides Diniz, 
revisor. 

CÊRCA DIVISÓRIA — OBRIGAÇÃO DE PROPRIETARIOS VIZINHOS 
— DESTRUIÇÃO — DANO — RESPONSABILIDADE CIVIL — 

INDENIZAÇÃO 

Os tapumes divisórios presumem-se comuns, 
devendo os proprietários dos imóveis confinantes 
concorrer, em partes iguais, para as despesas de 
sua construção e preservação. 

Comete ilícito civil e deve responder pelo 
dano aquêle que destrói area divisória  prejudi-
cando  proprietário vizinho a quem a lei confere 
direito de ter o seu prédio cercado. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 24.810 — Relator: Des. LAURO 
FONTOURA 
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RELATÓRIO 

Trata-se de ação de indenização aforada, na Comarca de 
Ouro Fino, por Avelino Jorge Leite contra  Sebastião  Rosa de 
Freitas. 

Adotando o relatório da sentença (fls. 35), acrescento-lhe que 
magistrado julgou a ação procedente, em parte, para condenar 
réu Sebastião Rosa de Freitas a recolocar a metade da cérca que 

desmanchou, no primitivo lugar, à própria custa, no prazo de 10 
dias, bem como ao pagamento de honorários advocatícios e das 
custas do processo, em proporção. 

Inconformado, o venci do apelou da decisão, tempestivamente. 
o recurso, regularmente processado, veio ter a esta instancia, 

onde foi preparado dentro do prazo. 

revisão. 

Belo Horizonte, 5 de setembro de 1964. — Lauro Fontoura, 
relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de apelação n.° 
24.810, da Comarca de Ouro Fino, sendo apelante Sebastião Rosa 
de Freitas e apelado Avelino Jorge de Leite, acorda, por uma de 
suas Turmas, a Segunda Camara Civil do Tribunal de Justiça do 
Estado, a unanimidade, adotando como parte integrante daste o 
relatório de fls., em negar provimento ao recurso, para confirmar 
a sentença apelada. 

Dispondo sôbre o direito de ta,pagem, diz o Código Civil 
(art. 588) que o proprietário tem direito a cercar, murar, velar, 
ou tapar, de qualquer modo o seu prédio, urbano ou rural, confor-
mando-se com as disposições estabelecidas pelos parágrafos do 
mesmo artigo. 

A lei não impõe ao proprietário — diz um acórdão daste 
Tribunal ("B.F.", v. 125/126) o dever de providenciar sôbre a 
vedação dos terrenos, desde que, de sua parte, não haja perigo de 
dano à propriedade vizinha. tie tem o direito — prescreve a 
lei. E, no exercício dasse direito, o proprietário poderá cercar 

seu prédio. E, como os tapumes divisórios entre propriedades 
— prescreve também a lei — presumem-se comuns, os  proprietá-
rios  dos imóveis confinantes são obrigados a concorrer, em partes 
iguais, para as despesas de sua construção e preservação. 

Para forçar o proprietário do prédio confinante ao cumpri-
mento dessa obrigação, o interessado poderá  utilizar-se da ação 
cominatória. Entretanto, no caso dos autos, a propriedade já 
estava cercada anteriormente, cada qual havendo concorrido com 
a sua parte na execução do serviço respectivo. 

Construída a carca, porém, não pode o parceiro confinante 
destruir a sua parte, quando queira, como se fôsse proprietário 
exclusivo dela. Se destrói a carca, em todo ou em parte, causa 
dano ao outro proprietário, a quem a lei confere o direito de ter 

seu prédio cercado. E, nestas condições, comete o ilícito civil. 
deve, por isso, responder pelo dano, bem como pelo pagamento 

dos honorários do advogado da parte prejudicada, inclusive custas. 
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Nestas condições, a sentença mereceria reparos, mas, não na 
parte pretendida pelo apelante, senão naquela que negou ao autor 
a reparação toIal do dano sofrido, sob o argumento de que deveria 
usar a ação cominatória para obrigar o réu a construir a parte da 
area relativa à sua meação. 

Não tem razão o magistrado, data venia, tanto mais quanto 
o autor se serviu da via processual mais favorável ao réu, qual 
seja a ação ordinária. 

Mas, não havendo o autor apelado, conformando-se de sua 
parte, com a  sentença,  ha de prevalecer, in totum, o julgado. 

Pelo que, não tem  razão o apelante, uma vez que provada 
ficou a prática do ato  ilícito. 

Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 1964. — Helvécio Rosen-

burg, presidente e vogal. — Lauro Fontoura, relator. -- Erotides 
Diniz. 

ABSOLVIÇÃO DA INSTÂNCIA — VALOR DA CAUSA — OMISSÃO 
DA PETIÇÃO INICIAL — DESCABIMENTO — CUSTAS PROPOR- 

CIONAIS — CONDENAÇÃO 

Descabe absolvição da instancia por não 
ter sido dado valor it causa no petição inicial, desde 
que dita  omissão  não influa na determinação da 
alçada.  

Decaindo do pedido de honorários de ad-
vogado deve a parte pagar 1/5 das custas. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 23.258 — Relator : Des. NATAL 
CAMPOS 

RELATÓRIO 

Ao de fls. 38-v. acrescento que pelo acórdão de fls. 40 foi 
o processo convertido em diligência para que a  sentença  recorrida 
fôsse publicada em audiência. Cumprida a formalidade, o apelante 
ratificou as fls. 45 o seu recurso. 

revisão. 

Belo Horizonte, 24 de setembro de 1964. — Natal Campos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 
23.258, da Comarca de Visconde do Rio Branco, em que é apelante 
Aristóteles  Anastácio  Alves e apelada Georgina Maria da Silva, acorda 
a 4.° Turma, da Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça, em 
negar provimento ao agravo no auto do processo e à apelação, 
vencido ern parte o relator que provia parcialmente o segundo 
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recurso, apenas para impor ao autor a obrigação de pagar 1/5 das 
custas, visto haver decaído do pedido de  honorários advocatícios. 
Confirmada, pois, a decisão recorrida, pague o apelante as custas. 

I — 0 agravante não se conformou corn o despacho que 

julgou saneado o processo, por não ter sido dado valor h. causa, 
conforme determina o art. 158, n.° VII, do C.P.C., falta esta que 
devera ter acarretado a sua absolvição da instância. A omissão, 
entretanto, carece de relevância. A finalidade da declaração do 
valor da causa seria a determinação da alçada (art. 43 do C.P.C.) 
e possibilitar o cálculo da taxa judiciária, o que, no caso, não 
importa, pois, qualquer que fôsse seu valor, a competência do Juiz 
se fixaria mediante distribuição entre as duas Varas da comarca 

e a taxa  judiciária  já foi paga às fls. 22, face it reclamação do Sr. 
Coletor estadual. Alias, se o pagamento fôsse insuficiente, a 
diferença poderia ainda ser cobrada, conforme dispõe o § 4 •9, do 
art. 26, da Lei Estadual n.° 1.291, de 6-9-55. 

II — A conclusão da sentença pela procedência da  ação não 
merece reforma. Embora se trate de nulidade de pleno direito 
decretável de plano e ex officio, nada impede, como disse o MM. 
Juiz a quo, venha o interessado pedir em Juízo a sua declaração. 
E uma vez iniciada a demanda com êsse objetivo, desde que o 
réu a contestou, em vez de conformar-se com o pedido, cumpre ao 
magistrado julgá-la, segundo as regras processuais, com as pronun-
ciações de direito. 

Belo Horizonte, 9 de outubro de 1964. — Cunha Peixoto, 
presidente e vogal. — Natal Campos, relator. — Gorazil de Faria 
Alvim. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Senhor Desembargador Natal Campos — "Nego provimento 
ao agravo no auto do processo de fls. 13. 0 agravante não se 
conformou com o despacho que julgou saneado o processo, por 
não ter sido dado valor à causa, conforme determina o art. 158, 
n.° VII, do C.P.C., falta esta que devera ter acarretado a sua 
absolvição da instância. Tenho, porém, por irrelevante a omissão. 
A finalidade da declaração do valor da causa seria a determinação 
da  alçada  (art. 43 do C.P.C.) e possibilitar o cálculo da taxa 
judiciária, o que, no caso, carece de importância, eis que qualquer 
que fôsse o valor, a competência do Juiz se fixaria mediante 
distribuição entre as duas Varas da comarca e a taxa judiciária 
já foi paga, às fls. 22, em face da reclamação do Sr. Coletor estadual. 

Alias, se o pagamento foi insuficiente, a diferença poderá, 
ainda ser cobrada, conforme dispõe o § 4.9, do art. 26, da Lei 
Estadual n.° 1.291, de 6-9-55." 

Senhor Desembargador Faria Alvim — De acôrdo. 

Senhor Desembargador Cunha Peixoto — De acôrdo. 

Senhor Desembargador Natal Campos — "Quanto 	ape- 
lação, dou-lhe provimento, em parte, apenas para impor ao autor 
a obrigação de pagar 1/5 (um quinto) das custas, visto haver 
decaido do pedido de honorários advocatícios. 
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A conclusão da sentença pela procedência da  ação não me 
parece mereça reforma. Embora se trate de nulidade de pleno 
direito, decretável de plano, e, ex officio, nada impede, como disse 
o MM. Juiz a quo, venha o interessado a pedir, em Juizo, a sua 
declaração. E, uma vez iniciada' a demanda com êsse objetivo, 
desde que o réu a contestou, em vez de conformar-se com o pedido, 
cumpre ao magistrado julgá-la, segundo as regras processuais, com 
as  pronunciações  de direito. 

Senhor Desembargador Faria Alvim — Data venia, confir-
mo a decisão integralmente. Entendo que não tem direito nem 
mesmo a honorários de advogado. 

Senhor Desembargador Cunha Peixoto — Data venia, estou 
de acórdo com o Desembargador Faria Alvim. 

Senhor Desembargador Presidente — Negaram provimento 
ao agravo no auto do processo e  à apelação, vencido, em parte, o 
Exmo. Sr. Des. relator. 

LOCAÇÃO 	ESTABELECIMENTO DE ENSINO — ACM) RENO- 
VATÓRIA — DESCABIMENTO 

— Sendo o loorztário um estabelecimento de 
ensino, ou seja uma sociedade civil sem atividade 
comercial, descabe contra o mesmo propositura de 
ação renovatória de locação. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 24.678 — Relator: Des. EDÉSIO 
FERNANDES 

RELATÓRIO 

Dr. Aloysio Resende Neves aforou, na 5.° Vara  Cível  desta 
Capital, ação renovatória de contrato de locação contra a "Escola 
M.A. Teixeira de Freitas", alegando que deu em locação à supli-
cada, o imóvel de sua propriedade, sito à Rua Mato Grosso, 967, 
tudo conforme contrato firmado entre as partes (fls. 6). A locação 
foi ajustada pelo prazo de cinco anos, com aluguel progressivo, 
nas bases constantes do contrato. Pretende o autor, com funda-
mento no art. 26, da Lei 24.150, a renovação do contrato de locação, 
sendo que na hipótese da suplicada desejar a renovação, deverá 
pagar o aluguel mensal de Cr$ 50.000,00 no primeiro ano da loca-
ção, com um acréscimo anual de 20%. 

Contestou a ré: o prazo contratual terá fim em 31 de dezem-
bro de 1963, mas assiste-lhe o direito de prorrogação por mais 
dois anos, avençado na cláusula segunda, parágrafo  único  do con-
trato; a locação em aprêço está regulada pela Lei do Inquilinato; 
a contestante é uma sociedade civil, de modo algum poderá ser 
considerada sua atividade como comercial ou industrial; o dec. 
invocado pelo autor regula exclusivamente os contratos de arren-
damento de prédio destinado a uso comercial ou industrial; é 
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incabível  a ação renovatória em se tratando de locação destinada 
a estabelecimento de ensino; ademais, as partes convencionaram 
que findos os cinco anos da locação, se a contestante desejasse 
permanecer no imóvel, o preço do aluguel seria majorado de 20% 
nos dois anos de prorrogação, sôbre o que fôsse pago no  último 
ano da locação; assim, a locação foi de sete anos, caso a locatária 
o desejasse, já tendo esta comunicado ao A. o seu interêsse e 
direito de permanecer no prédio por mais dois anos, conforme 
cláusula contratual. 0 autor é carecedor da ação e se assim não 
fôsse, a ação estaria sendo iniciada prematuramente, ao arrepio 
do disposto no art. 4. 9  do próprio Dec. 24.150, de 1934. 0 aluguel 
pretendido pelo autor é extorsivo. 

Saneador às fls. 34-36, com agravo no auto do processo 
(fls. 37-40). Laudos periciais às fls. 51-53 e fls. 54-58, e ainda 
do desempatador às fls. 63-66. Pela sentença de fls. 71-73, o Dr. 
Juiz de Direito julgou procedente a ação e fixou o aluguel em 
Cr$ 100.000,00. 

Apelou a ré, oportunamente, com as razões de fls. 76-78; 
também apelou o autor, às fls. 80, com as razões de fls. 81-82. Os 
recursos foram regularmente processados. Os preparos foram 
oportunos. 

A revisão do Exmo. Sr. Des. Lauro Fontoura. 

Belo Horizonte, 30 de junho de 1964. — Edésio Fernandes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação  cível 
n.° 24.678 — da Comarca de Belo Horizonte — em que são ape-
lantes: 1.° — Escola Infantil Teixeira de Freitas; — Aloysio Re-
sende Neves; apelados os mesmos, acorda, em Turma, a Segunda 
Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
incorporando neste o relatório de fls. 109-110, à unanimidade de 
votos, dar provimento ao agravo processual atermado às fls. 40, 
a fim de cassar a decisão recorrida e julgar o autor carecedor da 
ação. 

Custas pelo vencido. 

Vê-se que o autor Aloysio Resende Neves pediu e obteve a 
renovação do contrato de locação do prédio de sua propriedade, 
locado à "Escola M.A. Teixeira de Freitas". 0 pedido fundou-se 
no art. 26, do Decreto 24.150, de 1934. 

Entretanto, a tôda evidência, falta ao autor legitimo interêsse 
para pleitear a renovação do contrato. A locatária mantém no 
prédio um estabelecimento de ensino, é uma sociedade civil, por-
tanto, não se tem na espécie uma locação regulada pela Lei de 
Luvas. Só os contratos de locações de prédios para uso comercial 
ou industrial, é que são regulados pelo referido decreto, cujo objetivo 
é resguardar o chamado "fundo comercial". In casu, trata -se de 
uma escola infantil, que tem número limitado de alunos (81 segundo 
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a perícia) e que só tem atividades no externato. Se é certo que a 
locatária cobra mensalidade dos alunos, não é menos certo que 
a finalidade precípua daquele estabelecimento é o fim educativo e 
não profissional. Não se tem na espécie, como motivo principal 
uma atividade comercial, de modo que incabível é a renovatória 
pretendida pelo proprietário do imóvel. A jurisprudência do 
Tribunal de São Paulo é afirmativa de que: "às locações de prédios 
para estabelecimento de ensino não se aplicam os preceitos do 
Decreto n. 9  24.150, de 1934, que visa resguardar o fundo comer-
cial" ("Rev. Tribunais", vol. 161, pág. 88 e vol. 173-304) . Como 
bem observou em magnífica sentença o Juiz Francisco de Souza No-
gueira: "Se fôsse bastante para transformar as casas de ensino em 
ato de comércio para todos os efeitos, teríamos que concluir que 
os estabelecimento de instrução estariam sujeitos às mesmas exigên-
cias para a constituição das firmas comerciais e ficariam sujeitos 
as mesmas obrigações. E ninguém se atreveu, ainda, a registrar 
um estabelecimento de ensino na Junta Comercial; ninguém plei-
teou a falência de estabelecimento de ensino" ("Rev. Trib.", vol. 
161, pág. 89). Não se pode perder de vista a finalidade tipica-
mente educacional da escola-ré, consoante se positiva de seus es-
tatutos registrados no cartório das pessoas jurídicas (fls. 10, 
compreendendo: escola maternal, jardim de infância, gabinete de 
pesquisas e orientação psicopedagógica. Vale recordar a HOD au-
torizada de Carvalho de Mendonça: "não é ato de comércio a 
exploração de institutos de ensino, ginásios, escolas, colégios, etc.". 
("Tratado" vol. 1.°, n.9 336). Também o Prof. Buzaid defende 
a mesma tese, com apoio em aresto do Supremo Tribunal Federal 
("Arq. Jud.", vol. 89, pág. 354) . 

Por outro lado, também por motivo diferente, o autor não 
tem condições para a renovatória. E que celebrou êle um contrato 
de locação com a ré, pelo prazo de cinco anos, com término em 
31 de janeiro de 1964. Mas as partes contratantes convencionaram 
no parágrafo único da cláusula segunda do ajuste o seguinte: "findo 
o prazo da locação (cláusula primeira) e desejando a locatária conti-
nuar na casa, fica desde logo  avençado o acréscimo de 20% ao aluguel 
do ultimo ano da locação acima estabelecida, por mês e para cada 
dois anos de prorrogação da locação, salvo se não mais vigorarem 
as chamadas leis de exceção ou de inquilinato"... 

Conseqüentemente, respeitando-se o contrato que é lei entre 
as partes, assegurada ficou à Escola "Teixeira de Freitas", uma 
permanência por mais (2) dois anos no prédio, em prorrogação, 
desde que tenha manifestado o desejo de ali permanecer, com a 
obrigação, apenas, de sujeitar-se ao aumento do aluguel na forma 
convencionada. 

Destarte, a carência de ação por parte do autor é induvidosa. 

Belo Horizonte, 25 de setembro de 1964. — Helvécio Rosen-
burg, presidente. — Edésio Fernandes, relator. — Erotides Dirtiz. 

Foi voto vencedor o do Exmo. Des. Lauro Fontoura. 
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DESPEJO PARA USO PRÓPRIO —  PERÍCIA  — DENEGAÇÃO — 

PROVA  INÚTIL E PROTELATÓRIA — PROCEDÊNCIA DA AÇÃO — 

VOTO VENCIDO 

Em despejo para uso próprio pode o Juiz 

denegar perícia que lhe pareça prova inútil ou ob-
jetivando retardar o desfêcho da causa. 

A transferência de cidade do locador relo-
mante, por sua  condição  de militar, permite decre-
tação do despejo para ser o imóvel ocupado pela 
família do mesmo, que reside em prédio alugado. 

V.v.: 	A prova de propriedade do imóvel 
necessária no pedido de despejo para uso pró-

prio. (Des. Assis Santiago) . 

APELAÇÃO CIVIL N.9  24.862 — Relator : Des ASSIS 

SANTIAGO 

RELATÓRIO 

Ao de fls. 56, que adoto, por sua fidelidade à espécie dos 
autos, acrescento haver sido julgada procedente a agito, com a 
condenação do réu em custas processuais e a devolver o prédio 
no prazo de 30 dias, cominada tendo sido a multa prevista em 
lei. Inconformado, apelou o vencido, no prazo legal, e, com as 
razões do apelado, subiram os autos à Sec. do Tribunal, onde 
tiveram oportuno preparo. 

A revisão. 

Belo Horizonte, 21 de agôsto de 1964. — A.  Santiago. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação 24.862, 
da Comarca de Belo Horizonte, apelante Paulo Peganha de Figuei-
redo Júnior e apelado, Antônio da Mota Pais Junior, acordam, 
em Turma da Terceira Camara Civil do Tribunal de Justiça do 
Estado, negar provimento ao agravo no auto do processo de fls. 
23, contra o voto do relator, e, por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de fls. 34 e bem assim à apelação, pagas as custas pelo 
apelante. 

Em despejo para uso próprio, não se compreende perícia, 
sendo faculdade do Juiz denegar a prova que lhe pareça inútil e 
cuja realização só tenha por óbvios motivos retardar o desfêcho 
da causa. Rste o motivo pelo qual negam provimento ao agravo 
de fls. 34. 

Quanto à apelação: provou o apelado morar em prédio 
alugado, nesta cidade, onde mantém sua  família,  com filhos estu-
dando em colégios. A circunstância de ter sido transferido,  militar 
que é, não importa em obrigá-lo a deslocar também sua  família.  

natural daqui, onde tem seu sogro, em cuja casa já morou, tern 
outros parentes na cidade, e a conveniência em manter seus filhos 
nos colégios locais é coisa que diz respeito ao seu interêsse. 
Tanto mais que a transferência se deu depois de ajuizada a ação. 
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Belo Horizonte, 11 de setembro de 1964. — Cunha Peixoto, 
presidente. — Assis Santiago, relator, vencido na preliminar com 

seguinte voto: "Requerendo o despejo do apelante, o apelado 
não deu prova da propriedade do imóvel. E tendo sido o despejo 
requerido para uso próprio, tal prova era de rigor, como sustenta 

apelado na contestação, não bastando que se tenha afirmado, 
como se fêz a fls. 20 v., que a  aquisição fôra feita, segundo os 
dados ali mencionados, mas sem referência As datas da escritura 

do respectivo registro. 	Ressentindo-se o processo dessa falha, 
até hoje não suprida, dou provimento ao agravo no auto do pro-
ceso de fls. 23 para  'declarar o autor carecedor da ação". — Natal 
Campos.  

Foi voto vencedor o Exmo. Sr. Des. Faria Alvim. 

IMUNIDADE FISCAL — I.P.S.E.M.G. — BENS E RENDAS — 
IMPOSTOS MUNICIPAIS — INCIDÊNCIA INADMISSÍVEL — TAXA 

RE1VIUNERAT6RIA DE SERVIÇOS — COBRANÇA POSSÍVEL 

— 	I .P .S .E .M .G .  é  autarquia estadual só- 
bre cujos bens e rendas, quaisquer que sejam, não 
podem os municípios lançar impostos, mas a ésses 
a lei não obsta cobrar do mesmo taxas remunera-
tárias de serviços postos ez sua  disposição.  

APELAÇÃO CIVIL N.9  24.665 — Relator: Des. SYLVIO 
CERQUEIRA 

RELATÓRIO 

A Municipalidade de Belo Horizonte cobra, executivamente, 
do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais, a quantia de Cr$ 4.482,80 proveniente do impôsto predial, 
taxas e multas, relativas ao ano de 1960, que oneram um aparta-
mento pertencente ao executado, ainda em construção no Conjunto 
Kubitschek. 

Por via de embargos, defendeu-se o executado alegando sua 
qualidade de órgão descentralizado do Estado e, como tal, imune 
a impostos, tanto  lançados  pelos municípios, quanto pela União, 
nos têrmos das Constituições Federal, art. 31, V, letra b, quanto 
Estadual, art. 111,4; além disso, afirma, sua finalidade é, 
conforme seu estatuto, assistir social e pecuniariamente aos funcio-
nários do Estado e aos seus, bem como aos dos municípios que 
com êle mantenham contrato assistencial. 

Saneado o processo, instruido êste com os documentos ofere-
cidos com a contestação, proferiu, o Dr. Antônio Costa Monteiro 
Ferraz, a sentença de fls. 45 a 47, pela qual julgou procedente, 
em parte, a executiva, a fim de condenar o Instituto ao pagamento 
das taxas remuneratórias dos serviços postos à disposição do 
executado  e, improcedente, quanto ao reclamado impôsto; recorreu 
oficiosamente. 
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Subiram os autos e nesta instância falou o Dr. Tobias R. de 
Mendonça  Chaves, Subprocurador-Geral, opinando pelo improvimento 
do recurso. 

A douta revisão. 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 1964. — Sylvio Cerqueira. 

ACÓRDÃO 

Vistos etc., acordam os Juízes da Segunda Câmara Civil do 
Estado de Minas Gerais, por uma de suas Turmas, adotado o rela-
tório de fls. como parte integrante dêste, conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento, unânimemente, confirmando a decisão recor-
rida nor estar de adirdo com a lei. 

Custas pela Municipalidade. 

Cuida-se de uma ação executiva do Município de Belo Hori-
zonte contra o Instituto de Previdência dos Servidores do Estado, 
a fim de cobrar o impasto predial, taxas e multas referentes a um 
apartamento no Conjunto "Juscelino Kubitschek". 0 Dr. Juiz 
julgou procedente, em parte, a ação, determinando que o executado 
pague as taxas remuneratórias dos serviços postos i sua disposição, 
tais como de calçamento e limpeza e respectivas multas; entendeu 
que, sendo o executado uma autarquia cuja destinação k, exclusiva-
mente, •a prestação de serviços sociais, embora a limitado número 
de pessoas,  está  imune a qualquer unpósto federal, estadual e 
municipal, segundo as têrmos das Constituições Federal, art. 31, 
V, letra b e Estadual, art. 111, I. 

0 Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Minas Gerais não pode ser taxado como contribuinte de impostos 
municipais, sem que se obscureçam os arts. 1. 9  e 2.9, da Lei 1.195, 
de 23 de dezembro de 1954, que dispõe sôbre o estatuto desta 
entidade de direito público, no qual está expressa essa qualidade de 
sua pessoa jurídica e a finalidade da mesma. 

A Municipalidade não pode legislar em contraposição ao 
Estado. Se êste afirmou, em um diploma legislativo, que a fina-
lidade 'do Instituto de Previdência é assistência social aos contri-
buintes obrigatórios e facultativos seus, e, se antes, no texto de sua 
Constituição, art. 122, determinara que nos  quadros  daquela ins-
tituição, seriam inscritos todos aquêles que, a qualquer título, mes-
mo transitório, prestassem serviços ao Estado e ao Município, a fim 
de gozarem os benefícios de previdência social, cumpre aos muni-
cípios valer e observar tais disposições, que têm apoio na Lei Maior .  
da República. 

Com fundamento nesta, art. 180, ainda que revogada, pois 
trata-se da Constituição de 1937, expediu o Govêrno Federal o 
Decreto-lei n.9 6.016, de 22 de novembro de 1943, dispondo sabre 
a imunidade dos bens, rendas e serviços das autarquias; em seu 
art. 1.9, § 1.9, determinou o legislador federal que a imunidade 
tributária  a que se refere o art. 32, letra c, da Constituição, com-
preende os órgãos centralizados da União, dos Estados e municí-
pios, bem COMO suas autarquias e alcança os bens, rendas e serviços 
uns dos outros. 
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Disse, ainda, o legislador, que são considerados serviços das 
autarquias os que a Constituição, explícita ou implicitamente, atribui 

União, aos Estados e municípios, e, definindo o que seja autarquia, 
disse mais, é o serviço estatal descentralizado, com personalidade 
de direito público, explícita ou implicitamente reconhecido por lei. 

Ora, 	Estado de Minas, pela Lei n. 9  1.195, de 23-12-54, 
declara, de acôrdo com sua Constituição, que o Instituto de Previ-
dência é uma autarquia estadual, destinada a proporcionar aos fun-
cionários estaduais e municipais, assistência social e pecuniária, o 
que é bastante para tornar defeso aos  municípios lançar impostos 
sôbre seus bens e rendas, quaisquer que sejam. 

Tem direito, contudo, à percepção das taxas remuneratórias 
de serviços postos à sua disposição, e isto foi proclamado na sen-
tença, com inteira procedência, firmada no texto constitucional que 
só declarou os bens e rendas da União, Estados e municípios imunes 
a impostos, não se referindo a taxas; estas podem, portanto, ser 
lançadas e cobradas, como o foram. 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 1964. — Edésio Fernandes, 
presidente ad hoc e vogal. — Sylvio Cerqueira, relator. -- Erotides 
Diniz, revisor. 

OBRIGAÇÃO — VALOR SUPERIOR A TAXA LEGAL — ANALFA- 
BETO — ESCRITURA PÚBLICA 	PROCURAÇÃO — INSTRU- 
MENTO PÚBLICO — DOCUMENTO PARTICULAR — INEFICÁCIA 

JURIDICA 

—  O  analfabeto só poderá contrair obrigação 
de valor superior it taxa legal por meio de escritura 
pública, ou por intermédio de procurador consti-
tuído por instrumento público, e, em tal caso, é 
juridicamente inexistente o documento particular 
autenticado com impressão digital. 

APELAÇÃO  CIVIL N.9 25.124 — Relator: Des. FERREIRA 
DE OLIVEIRA 

RELATÓRIO 

0 v. acórdão de fls. 37-38, que converteu o julgamento em 
diligência, ordenando o processamento do recurso como apelação, 
contém um perfeito relatório da espécie e do processado. Os autos 
desceram à 1.9  instância, onde o Juiz recebeu o recurso como 
apelação, em ambos os efeitos e mandou colhêr as razões da ape-
lada, dando, assim, por cumprida a diligência. Voltando ao Tri-
bunal, os autos me foram redistribuídos. 

Recurso em têrmos. A revisão. 

Belo Horizonte, 1. 4  de outubro de 1964. — Ferreira de 
Oliveira. 

Em tempo — As custas de fls. 46 não foram pagas. 0 
apte., porém, pagou as custas contadas às fls. 34. E a eg. 2.9  Camara, 
já tomou conhecimento do recurso, convertendo o seu julgamento 
em diligência. — Ferreira de Oliveira. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 4  
25.124, da Comarca de Belo Horizonte, apelante Fares Auad Elian, 
apelada Ida Abrahão Auad, acordam, unânimes, os Juízes que 
compõem a 2. 4  Turma da 3.4  Camara Civil do Tribunal de  Justiça, 

adotado o relatório de fls. 48, em dar provimento, em parte, 
apelação, para excluir da condenação os honorários do advogado 
da apelada. 

Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 1964. — Cunha Peixoto, 
presidente. — Ferreira de Oliveira, relator, com o seguinte voto: 

"0 analfabeto só poderá contrair obrigação de valor superior 
taxa legal por meio de escritura pública, ou por intermédio de 

procurador bastante, constituído por  instrumento público. Inad-
missível a substituição da assinatura pela impressão digital do 
analfabeto, incapaz de por si conhecer o conteúdo do instrumento 
particular da obrigação. 0 documento de fls. 5 é, pois, juridica-
mente inexistente. E, assim, bem andou o Juiz em julgar o autor, 
ora apelante, carecedor da  ação  proposta em relação à ré, ora 
apelada. Segundo a decisão, a  ação prosseguirá com relação aos 
demais executados. Dou, porém, provimento parcial ao apélo, para 
excluir da condenação os honorários do advogado da apelada, por 
entender que a decisão, nessa parte, não pode subsistir, já que a 
verba advocatícia, sôbre ser indevida, na espécie, não foi pedida 
pela interessada". — Assis Santiago. — Natal Campos. 

HONORÁRIOS  DE ADVOGADO — ACIDENTE DO TRABALHO — 
ACRÉSCIMO A INDENIZAÇÃO 

— A indenização por acidente do trabalho deve 
ser acrescida de honorários de advogado. 

RECURSO DE REVISTA N.' 878 — Relator: Des. FERREIRA 
DE OLIVEIRA 

RELATÓRIO  

0 Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários 
manifestou o presente recurso de revista contra o acórdão proferido 
pela colenda Terceira Camara Civil, nos autos do agravo n. 9  8.818, 
de Juiz de Fora, apontando como padrões os arestos exarados nos 
agravos n. 9s 5.675, de Santos Dumont, e 8.642, de Além Paraiba. 
0 primeiro pela egrégia Terceira Câmara da antiga composição 
do Tribunal, e, pela ilustre Primeira Camara o segundo, mais o 
lançado  na apelação n. 9  10.562, de Curvelo, pela igualmente ilustre 
Segunda Camara. 

Dupla é a divergência na interpretação do direito em tese, 
segundo o recorrente. Com  efeito, — argumenta o recorrente, — 
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mantendo a condenação em honorários advocatícios, o acórdão 
recorrido contrariou a tese sustentada pelos dois primeiros arestos 
apontados, segundo a qual tais honorários são indevidos nas ações 
de acidente do trabalho, e condenando o réu na ação de acidente 
do trabalho a fornecer ao acidentado o aparelho ortopédico que 
lhe fôra receitado, "pedido feito na inicial e sôbre o qual silenciou 
a decisão do ilustre e brilhante magistrado, Dr. Ribeiro do Vale", 
"o acórdão recorrido postergou, data venia, os princípios de ime-
diatidade e da identidade  física  do Juiz,..." (sic),  princípios êstes 
observados no último aresto apontado. 

Trasladadas as peças requeridas pelo recorrente, e colhidas, 
sucessivamente, as razões dêste e do recorrido, foram os autos, 
com vista, à douta Procuradoria-Geral, que opinou pelo indeferi-
mento da revista, se admitida na parte de  honorários  de advogado. 

revisão do Exmo. Des. Assis Santiago, publicando-se, 
oportunamente, com êste relatório, a inicial, o acórdão recorrido, 
os padrões e o parecer do Exmo. Procurador Mauro da Silva Gouvêa. 

Belo Horizonte, 13 de abril de 1964. — Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de recurso de revista 
n.° 878, da Comarca de Juiz de Fora, recorrente o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Industriários, recorrido João da 
Silva, acorda o Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reu-
nidas, adotando como parte integrante dêste julgado o relatório 
de fls. 40, em indeferir a revista. 

Custas pelo recorrente. 

0 v. acórdão recorrido admitiu a inclusão da verba de 
honorários  de advogado na condenação por acidente do trabalho. 
Os dois primeiros arestos padrões, ao contrário, deram por incabível, 
nas ações de indenização por acidente do trabalho, a verba advoca-
tícia. Ai está patente a divergência na interpretação do direito 
em tese, impondo o conhecimento do recurso. Mas, vencedora 
é a tese do julgado recorrido. Segundo dispositivo inserto na 
Lei de Acidentes do Trabalho (art. 68), pode o acidentado, que 
dispõe de órgão gratuito para patrocinar a sua causa, preferir 
ingressar em Juízo por intermédio de advogado, tornando devida 
a verba de honorários, sem a qual a indenização não seria com-
pleta. Nesse sentido tem-se orientado a mais recente jurisprudên-
cia dos nossos Tribunais. 

Do Ultimo acórdão apontado não diverge o recorrido, pois 
êste não tocou ao de leve nos princípios da imediatidade e da 
identidade física do Juiz. 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1964. — Aprígio Ribeiro, 
presidente. — Ferreira de Oliveira, relator. 
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NOTA  PROMISSÓRIA — DÍVIDA DE MUNICÍPIO —  EMISSÃO  POR 

PREFEITO — AUTORIZAÇÃO DA  CÂMARA  MUNICIPAL — REVO- 
GAÇÃO POSTERIOR —  VIOLAÇÃO  DE DIREITO ADQUIRIDO 

—  O valor  jurídico  de nota promissória emitida 
por Prefeito, com autorização e reconhecimento de 
dívida pela Camara Municipal, não pode ser afetado 
por revogação posterior violando direito adquirido 
da parte credora do município. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.° 8.913 — Relator: Des. CUNHA 
PEIXOTO 

RELATÓRIO 

Haidée de Castro Peixoto impetrou, na Comarca de Ibiraci, 
mandado de  segurança,  sob o fundamento de que a Camara Municipal 
votou e aprovou, sendo sancionada pelo Prefeito, a Lei n.° 371, de 
30 de janeiro de 1963, abrindo crédito especial para pagamento do 
que lhe era devido e, pela Lei n.° 378, igualmente sancionada pelo 
Chefe Executivo Municipal, ficou êsse autorizado a emitir, em seu 
favor uma nota promissória, dando como garantia parte dos 25% do 
adiantamento da quota do impôsto de consumo referente ao ano 
de 1961 e a qual tem direito a Prefeitura; que, com êsse objetivo, 
foi, pelo Prefeito emitida a nota promissória de fls. 7, com ven-
cimento para 21 de março do corrente ano; que, com a modificação 
política do município, num gesto de pura vingança, ferindo direito 
liquido e certo da suplicante, votou a nova Câmara, a toque de caixa, 
uma lei revogando as acima referidas; que a lei em questão é auto-
-executável, prescrevendo a sua  vigência  a partir de sua publicação, 
cabendo, assim, a segurança; que as leis revogadas beneficiaram a 
suplicante, atribuindo-lhe um direito líquido e certo ao recebimento 
da quantia de que lhe é devedora a Prefeitura, direito êsse já incor-
porado ao seu patrimônio; seja declarada a inconstitucionalidade 
da lei revocatória e sustada a sua aplicação, um vez que é nula e de 
nenhum efeito por contrariar direito líquido e certo assegurado na 
Constituição Federal, ordenando, liminarmente, a sustação dos efei-
tos da malsinada lei. 

A Prefeitura de Ibiraci, em suas informações declara que a 
revogação das Leis n. 9s 371 e 378 ocorreu, em virtude de não ter a 
Camara, em sua elaboração obedecido aos ditames regimentais e 
que essas leis eram inconstitucionais. 

0 Juiz denegou a  segurança e a impetrante, oportunamente, 
agravou, sendo seu recurso, regularmente, processado e preparado. 

Nesta instância, falou a Procuradoria-Geral que opinou pela 
inconstitucionalidade das Leis n. 9s 383 e 385, que revogaram as de 
n.° 371 e 378. 

A egrégia 3.° Câmara afetou a matéria de constitucionalidade 
ao egrégio Tribunal Pleno. 

Ao 1.° revisor, Exmo. Sr. Des. Furtado de Mendonça. 
Designado o dia para o julgamento, remetam-se, digo, publi-

quem-se êste relatório e o parecer de fls. 54. 

Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 1964. — Cunha Peixoto. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo n.9  8.913, 
da Comarca de Ibiraci, sendo agravante, Haidée de Castro Peixoto e 
agravada a Prefeitura Municipal de Ibiraci, acordam os Juízes do 
Tribunal Pleno do Estado de Minas Gerais, adotando o relatório de 
fls. como parte integrante dêste, em dar pela inconstitucionalidade 
das Leis n.9s 385 e 383, ambas de 16 de fevereiro de 1963, no Muni-
cípio de Ibiraci. 

Custas ex lege. 

A Câmara Municipal de Ibiraci, reconhecendo certas dívidas 
da Prefeitura, autorizou ao Prefeito a emitir promissórias para seu 
pagamento, vinculando 25% da quota do impôsto de consumo 
solução dêsse débito e abrindo crédito especial para seu pagamento. 

Agiu, pois, a Câmara dentro de suas atribuições e, assim, o 
título emitido pelo Prefeito passou, não só a ser líquido e certo, 
como de responsabilidade do município. 0 Supremo Tribunal, 
certa vez, decidira que "o tesoureiro de uma Municipalidade ou de 
um Estado pode vAlidamente dar uma forma cambial para satisfazer 
ao pagamento de uma dívida já reconhecida, e obrigar por essa 
forma o Estado ou Municipalidade" ("Rev. de Direito", vol. 42, 
pág. 100). 

No caso sub judice, houve mais do que o reconhecimento da 
dívida, mas a permissão para a emissão da nota promissória e a 
abertura de crédito para seu pagamento. 

A revogação dêsses atos teria duas repercussões, ambas de 
ordem patrimonial: o primeiro relativamente A. impetrante, pois, 
unilateralmente, declarava a inexistência da dívida com relação 
Prefeitura e outra repercutindo no antigo Prefeito que assinou o 
título cambial pois, nos têrmos do art. 46, da Lei n.9  2.044, de 31 
de dezembro de 1908, "aquêle que assina declaração cambial, como 
mandatário ou representante legal de outrem, sem estar devida-
mente autorizado, fica, por ela, pessoalmente obrigado". 

Incorporou-se, pois, a dívida no patrimônio da impetrante e 
foi legal a permissão para emissão da promissória. 

Ora, de conformidade com o art. 141, § 3.9 , da Constituição 
Federal, "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada", preceito que é substanciado no art. 6.9  
da Lei de Introdução ao Cód. Civil que dispõe: "a lei em vigor 
terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o 
direito adquirido e a coisa julgada. § 2.° Consideran-se adqui-
ridos assim os direitos que o seu titular ou alguém por êle, possa 
exercer, como aquêles cujo comêgo de exercício tenha têrmo pré-fixo, 
ou  condição  pré-estabelecida inalterável e a arbítrio de outrem". • 

Portanto, em caso algum a lei pode atingir um direito já 
assegurado por lei constitucional. 

Belo Horizonte, 21 de outubro de 1964. — Alencar Araripe, 
pres. — Cunha Peixoto, relator. — Furtado de Mendonça, 1.9  revisor. 

,Ferreira de Oliveira, 2.° revisor. 
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LEI DE PROCESSO — ORDEM PÚBLICA — APLICAÇÃO IMEDIATA 

— DIREITO ADQUIR1D0 — INEXISTÊNCIA — APELAÇÃO -- 
DESCABIMENTO — EMBARGOS INFRINGENTES 

— As leis de processo são de ordem pública 
e aplicam-se  às  causas em curso, não podendo con-
tra elas invocar-se direito adquirido. 

— Descabe apelação interposta quando foi 
vigente nova lei processual dispondo ser adequado, 
no caso, o recurso de embargos infringentes. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.9  9.419 — Relator Des. 
SYLVIO CERQUEIRA 

RELATÓRIO 

0 agravado — Iate Club de Minas Gerais — propôs uma 
ação  de reintegração na posse de um aparelho telefônico, contra o 
agravante -- Iate Tênis Club dando à causa o valor de Cr$ 20.000,00 
e o magistrado, Dr. Erotides Diniz, houve por bem julgá-la pro-
cedente. Ao decisório foram opostos embargos declaratórios, pelo 
autor e apelação, pelo réu e o Dr. Juiz, depois de receber os em-
bargos e declarar sua  sentença,  recebeu o recurso do réu como 
embargos infringentes, atendendo a que fôra interposto no qüin-
qüídio; não admitiu apelação; daí o presente agravo de instrumento, 
fundado no art. 842, inciso IX, do Cód. de  Processo,  apresentado 
em tempo hábil, conforme certidão de fls. 18 verso. 

Entende o agravante que é princípio dominante no direito pro-
cessual brasileiro a apreciação das demandas em duas instâncias, ra-
zão pela qual deverá, sempre, ser assegurado As partes o direito de 
recurso; revendo, o próprio julgador sua decisão, êsse princípio 
deixará de ser observado; a Lei 4.290 de 1963, não tem aplicação ao 
caso porque a  ação  foi proposta quando a lei então existente con-
feria as partes o direito de apelar, pois o limite para embargos 
infringentes era, apenas o de Cr$ 2.000,00; não  é  possível que a 
lei nova venha prejudicar seu direito, subtraindo-lhe a oportunidade 
de ver sua causa julgada em segunda instância. 

0 agravo foi contraminutado; subiu a esta instância e aqui 
recebeu preparo. 

Em mesa. 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 1964. — Sylvio Cerqueira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc., acordam os Juízes da Segunda Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por uma de suas Turmas, 
adotado o relatório de fls. como parte integrante dêste, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, pagas as custas pelo agravante. 

A sentença contra a qual foi interposto o recurso de apelação 
é de 29 de maio de 1964, época ern que já estava em vigor a Lei 
n.° 4.290, de 5 de dezembro de 1963, publicada a 27 dêsse mês, a 
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qual modificando os têrmos do art. 839 do Cód. -de Processo, con-
feriu às sentenças nas causas de valor igual ou inferior a duas vêzes 

salário  mínimo  da Capital do Estado, os recursos de embargos, de 
declaração e infringentes do• julgado. 

No dia 24 de fevereiro começou a vigir, nesta Capital, salário 
mínimo  fixado em Cr$ 42.000,00, e, para o efeito desta causa, 
bastante já era o salário vigente à época de sua propositura, que 
então estava fixado em Cr$ 21.000,00, para se ter como  incabível o 
recurso preferido pelo recorrente. 

Razão tinha e teve o magistrado para não receber a apelação, 
o fêz estribado no ensinamento dos Mestres e de julgados. As 

leis de processo não de ordem pública e aplicam-se às causas em 
curso, regendo-as a partir do momento em que entrou ern vigor. 

A êsse principio tinha o recorrente que se amoldar e interpor 
infringentes embargos ao julgado, se desejava que a decisão fôsse 
revista.  Incabível  a apelação, recurso só admisivel nas causas de 
valor superior a duas vêzes o salário minimo,. vigente nesta Capital. 

Embora bem deduzida, não convence a argumentação do 
agravante. 0 fato de ter sido proposta a ação quando o Código 
admitia o recurso de apelação, em causas de valor superior a dois 
mil cruzeiros, não constitui direito adquirido das partes, a inter-
posição dêsse recurso, quando nova lei modificou a alçada. 0 ins-
tituto do direito adquirido não pode ser invocado em matéria pro-
cessual, por ser inconciliável com a  índole  das leis de ordem 
pública, à qual aquela se filia. 

Esta Côrte tem, reiteradamente, julgado que a Lei 4.290 se 
aplica aos casos pendentes. 

Belo Horizonte, 27 de outubro de 1964. — Helvécio Rosenburg, 
presidente e vogal. — Sylvio Cerqueira, relator. — Paiva Vilhena. 

IMPOSTO DE  TRANSMISSÃO  INTER VIVOS — PROMESSA DE COM- 
PRA E VENDA — VALOR DO  IMÓVEL  AO TEMPO DA ALIENAÇÃO 

— INCIDÊNCIA 

—  O imoôsto de transmissão inter vivos é devido 
sôbre o valor do imóvel ao tempo da alienação, e não 
sôbre o valor convencionado na promessa de compra 
e venda. 

AGRAVA DE PETIÇÃO N.9  9.394 — Relator: Des. EDÉSIO FER-
NANDES 

RELATÓRIO 

O  relatório da sentença (fls. 32) retrata com fidelidade os 
fatos debatidos nesta ação, razão porque o adoto. Trata-se de uma 
ação executiva fiscal, que a Fazenda Estadual aforou, na Comarca 
de Poços de Caldas, contra Ronaldo Borghetti, para a cobrança da 
quantia de Cr$ 152.120,00 com base na certidão de fls. 3, pro-
veniente do impôsto de transmissão inter vivos, taxa de assistência 
hospitalar e multa, relativamente ao imóvel situado naquela cidade 
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que foi vendido ao executado em 15 de abril de 1959, cuja escri-
tura foi passada no 1.9 Tabelião da Cidade de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo. Foram manifestados embargos às fls. 
8-11, sendo saneado o processo. 	Afinal, pela sentença de fls. 
32-33, o ilustre Dr. Juiz de Direito, julgou a  ação procedente,  mas 
apenas em parte, para condenar o executado ao pagamento da quan-
tia de Cr$ 32.760,00, com base no prego convencionado no con-
trato de promessa de compra e venda do imóvel. Não foi de-
clarado recurso ex officio. 

Agravou a Fazenda Estadual, tempestivamente, produzindo as 
razões de fls. 36-38, contra minuta às fls. 39-40. 0 magistrado man-
teve sua decisão. 

A Subprocuradoria-Geral emitiu parecer, pelo provimento do 
recurso. 

Feito isento de preparo. 

Em mesa. 

Belo Horizonte, 13 de outubro de 1964. — Edésio Fernandes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo n.° 9.394 — 
da Comarca de  Poços  de Caldas — em que é agravante a Fazenda 
Pública Estadual — e agravado Ronaldo Borghetti, acorda em Turma, 
a Segunda Câmara Civil do Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas 
Gerais, incorporando neste o relatório de fls. 47, à unanimidade de 
votos, dar provimento ao agravo, para julgar a  ação  procedente 
in toturn, condenando o executado ao pagamento da quantia pedida 
na inicial. 

Custas ex lege. 

A Fazenda Estadual, em  Poços  de Caldas, movimentou ação 
executiva fiscal, para cobrar de Ronaldo Borghetti a quantia de 
Cr$ 152.120,00, proveniente do impôsto de transmissão inter vivos, 
taxa de assistência hospitalar e multa, relativamente ao imóvel que 
adquiriu naquela cidade cuja escritura foi passada no 1.9 Tabelião 
da Cidade de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, em 15 
de abril de 1959, pelo valor declarado de Cr$ 280.000,00. 0 Fisco 
Estadual avaliou o imóvel em Cr$ 1.300.000,00, e com base nesse 
valor reclama os tributos que não foram pagos. 

A sentença acolheu em parte o pedido, condenando o execu-
tado ao pagamento apenas da quantia de Cr$ 32.760,00, com base 
no valor constante da promessa de compra e venda do imóvel, ce-
lebrada em julho de 1958. 

induvidoso que outorgada a escritura definitiva, em 1959, 
comprador (executado) nenhum pagamento efetuou em decor-

rência daquela transação. Declara, agora, que não foge do paga-
mento questionado, mas quer a incidência do tributo com suporte 
no valor do compromisso de compra e venda. Logrou êxito na 
1.4  instância. E nenhuma censura cabe à decisão do digno Juiz, 
porque realmente, a jurisprudência dêste Tribunal, firmada em 
vários arestos, entendia que o impósto inter vivos, quando existir com- 
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promisso da compra e venda do imóvel, devia ser cobrado atendendo-se 
valor do contrato prévio e não daquele a que se estimou na 

escritura definitiva. Acontece, porém, que na Súmula da jurispru-
dência predominante no Supremo Tribunal Federal, assentou-se que: 

legítima a incidência do impósto de transmissão inter vivos sôbre 
valor do imóvel ao tempo da  alienação e não da promessa, na 

conformidade da legislação local (n.9  108) . Assim, a excelsa Carte 
recomenda uma jurisprudência diferente daquela até então seguida 
neste Tribunal. E não há que se negar, foi salutar a medida, 
porque faz desaparecer a dúvida e impõe a prevalência da legislação 
do Estado. 0 Código de Impostos e Taxas do Estado de Minas 
Gerais, não estabelece a incidência do tributo sabre o valor con-
vencionado na promessa de compra e venda, porque declara ex-
pressamente que o impôsto é devido sôbre a compra e venda ou ato 
equivalente (art. 46) . A lei estadual, na nota referente ao dispo-
sitivo mencionado, quando se referiu ao ato equivalente à compra 

venda, consigna a indicação de uma dação em pagamento e de 
permuta, hipótese em que o tributo é o mesmo. Não cogitou o 
diploma fiscal do Estado, de incidência com suporte na promessa 
de compra e venda. Se não se provou que outro fôsse o valor do 
imóvel ao tempo da  alienação,  sôbre êle é que deverá incidir o 
impôsto inter vivos. 

Belo Horizonte, 13 de outubro de 1964. — Helvécio Rosenburg, 
presidente com voto. — Edésio Fernandes, relator. — Erotides Din.iz. 

SÍNDICO -- LEGITIMIDADE AD PROCESSUM — REPRESENTAÇÃO 
DO CONDOMÍNIO 

—  O  síndico tem legitimidade ad processum para 
representar em Juizo o condomínio, em  litígios  con-
tra condômino ou terceiros, como autor ou réu, uma 
vez que versem defesa de direitos e interêsses da co-
munhão. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 9  9.520 — Relator: Des. ASSIS 
SANTIAGO 

RELATÓRIO 

Reconsiderando anterior despacho saneador o magistrado que 
dirigia esta ação cominatória, intentada pelo Conjunto Arangelo 
Maletta (condomínio) contra a Cia. Telefônica de Minas Gerais, 
houve por bem absolver a ré da instância, por falta de legitimidade 
ad processum do administrador, que propôs a ação em nome do 
condomínio, o que ensejou agravo de  petição,  interposto dentro do 
prazo legal, recurso que, contra minutado pela agravada, foi man-
tido pelo Juiz. Remessa e preparo oportunos. 

Em mesa. 

Belo Horizonte, 27 de outubro de 1964. — A. Santiago. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de petição 

n.9  9.520, da Comarca de Belo Horizonte, agravante Con domínio do 

Conjunto A. Maletta e agravada Cia. Telefônica de Minas Gerais, 
acorda em Turma da Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça 
do Estado, nemine discrepante, em dar provimento ao agravo, para 
que a ação chegue ao seu final e possa ser julgado o mérito, como 

fôr de direito e justiça,  pagas as custas pela agravada. Não se pode 
negar ao administrador do  condomínio  ao sindico, o direito de 

representar em Juízo o Conjunto, em litígio contra condômino ou 
terceiro, como autor ou réu, demonstrando o documento de fls. 45 
ter êle podéres para representar os co-proprietários em conjunto, 
podendo demandar em tudo que se relaciona com o imóvel. 

Só quando o litígio versa a respeito dos próprios direitos dos 
co-participantes da comunhão, fazem-se necessários podêres es-
peciais outorgados por todos (senão que defenda cada um o que lhe 
cabe) — Carlos Maximilian° "Condomínio", n.9  209, pág. 271, opinião 
de que participa o ilustre Caio Mario da Silva Pereira. 

"Se se trata de efetivação de medidas de sua atribuição nor-
mal, tem a representação para ingressar em Juízo contra o condô-

mino ou contra qualauer estranho, independentemente de pre-
via autorização da assembléia", porque, em suma: o síndico, em-

bora eleito por maioria de votos, é o representante de todos os 
co-proprietários do edifício. Evidentemente esta regra não está 
na conformidade do princípio geral que preside à representação con-
vencional, na qual ninguém constitui mandatário contra vontade. 
A natureza especial  d a  representação do condomínio leva, entre-
tanto, a esta subversão do princípio de direito comum e enun-

ciado de um modo especial à propriedade horizontal: o sindico ou 
administrador, nas matérias de interêsse comum, é o representante 
de todos, inclusive dos ausentes e dissidentes. 0 problema, aliás, 
não tem ficado apenas no  campo doutrinário. Trazido ao pre-
tório, outra não tem sido a decisão, como se vê de aresto do Tri-
bunal de  Justiça  de São Paulo, que entendeu ter êle, em face dos 
demais condôminos, os podéres de qualquer administração, ano-
tando que a representação do condomínio pelo síndico foi pro-
clamada pelo Supremo Tribunal Federal, em acórdão inserto no 
"Diário da Justiça", de 11-7-1960, pág. 921 — "Propriedade Hori-
zontal", n.9 79, pág. 133. 

No caso, trata-se de demanda em que o administrador pro-
cura defender o interêsse de todos os condôminos, ou melhor do 
condomínio, em cominatória para cumprimento de determinado 
contrato de serviço de telefones para o prédio, não se tratando de 
simples aparelhos para tal ou qual  condômino,  senão de colocação 
de cabo interno, caixas terminais e acessórios de todo um bloco 
do Conjunto. 

Belo Horizonte, 30 de outubro de 1964. — Cunha Peixoto, 
presidente. — Assis Santiago, relator. — Natal CamPos. 

Foi voto vencedor o do Exmo. Sr. Desembargador Faria 
Alvirn. 
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MANDADO DE SEGURANÇA — RECURSO DE REVISTA — EM- 
BARGOS INFRINGENTES — RECURSOS INCABIVEIS — ACÓRDÃOS 

PARADIGMAS —  CERTIDÕES NECESSÁRIAS 

0 recurso de revista é inadmissível em pro-
cessos pertinentes aos julgamentos de mandado de se-
gurança. 

— Não se admitem embargos infringentes contra 
mandado de segurança originário. 

0 recurso de revista deve ser instruído com 
certidões dos acórdãos apontados como paradigmas, 
não bastando apenas transcrição de alguns trechos 
dos mesmos. 

RECURSO DE REVISTA N." 876 — Relator: Des. EMI() 
FERNANDES 

RELATÓRIO 

Munir  Antônio Ganimi manifestou recurso de revista, decla-
rando que o fazia contra o julgamento proferido no agravo de 
petição n.° 8.818, da Comarca de Juiz de Fora, quando na verdade 
seu inconformismo se relaciona com o julgamento do agravo n.° 
8.920, daquela Comarca, emanado do acórdão da egrégia Primeira 
Câmara Civil, conforme se apura do traslado de fls. 10/24. 

Alega o recorrente que existe divergência jurisprudencial, 
já que no agravo referido (8.920), questionou com a Prefeitura de 
Juiz de Fora — "sôbre se uma lei que estendera a determinados 
funcionários interinos, em caráter excepcional, o direito de virem 
adquirir estabilidade nos cargos. Dita lei (1.578, de 21-12-962) 
contemplou aquêles que prestaram  serviço  militar durante o último 
conflito mundial com benefícios extraordinários, dentre os quais 
a possibilidade de contarem "em (Faro para todos os efeitos", o 
tempo de  serviço  prestado às Fôrgas Armadas àquela época." 
Para o recorrente, na expressão "todos os efeitos" está implícito o 
direito à aquisição de estabilidade. Todavia, a decisão de pri-
meira instância foi confirmada pelo acórdão recorrido, afirmando 
que o suplicante: — "não se enquadra em nenhuma das categorias 
inscritas no artigo 188 da Const. Federal porque é interino, como 
consta expressamente de sou título de nomeação, não gozando, por 
conseguinte, de qualquer garantia, a sua exoneração calcada no 
Decreto 534 foi perfeitamente legal..." 

Tal entendimento é conflitante com acórdãos das duas outras 
Câmaras, confirmados pelo Supremo Tribunal Federal, que se acham 
transcritos no rec. ext. 46.977, da Comarca de Patrocínio, publicados 
na "Revista de Direito Administrativo", vol. 68, págs. 141 a 143. 
"A Lei Municipal 438, concedendo estabilidade ao funcionário inte-
rino ou contratados, com exercício por mais de dois anos, assegurou, 
inegàvelmente, ao impetrante, que, ao seu tempo, contava mais de 
quatro anos, um direito líquido e certo àquela garantia, pouco im-
portando tivesse sido revogada por outra lei posterior..." — e 
ainda: "as vantagens que o poder público deve assegurar ao fun-
cionalismo, são estipuladas no texto constitucional em base de li-
mite mínimo.. , podendo ampliá-lo, concedendo ao funcionalismo 
mais que êsse mínimo fixado pela Constituição Federal". 
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0 recurso foi impugnado: é incabível porque o acórdão re-
corrido foi proferido em processo de mandado de  segurança; não 
foi instruído como determina a lei, pois não apresentou certidão 
da decisão divergente, limitando-se a citar um acórdão do Supremo 
Tribunal ern que foram transcritos trechos do acórdão apontado 
como padrão; as situações examinadas nos arestos são diferentes e 
sujeitas a leis diferentes; no mérito, o indeferimento da revista se 
impõe. A Lei 1.730, de 24 de nov. •de 1962, dando nova redação 
ao art. 179, do Estatudo dos Funcionários da Prefeitura de Juiz de 
Fora, dispôs: "não adquirirão estabilidade, qualquer que seja o 
tempo de  serviço, o funcionário interino e o nomeado em comissão". 

A Procuradoria-Geral emitiu parecer, pelo não conhecimento 
do recurso. 

Preparo regular. 

A revisão do Exmo. Sr. Des. Lauro Fontoura. 

Designado dia para julgamento, sejam remetidas aos eminentes 
Desembargadores vogais, cópias clêste relatório e do parecer do 
P. Geral, assim como do acórdão recorrido. 

Belo Horizonte, 23 de  março  de 1964. — Edésio Fernandes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de recurso de re-
vista n.° 876 — da Comarca de Juiz de Fora — em que é recor-
rente Munir Antônio Ganimi e recorrido o Prefeito Municipal de 
Juiz de Fora, acordam em Câmaras Civis Reunidas do Tribunal de 
Justiça  do Estado de Minas Gerais, incorporando neste o relatório 
de fls. 56/57, à unanimidade de votos, não conhecer do recurso, 
pagas as custas pelo recorrente. 

Decidiu o aresto recorrido, confirmando sentença de 1.° ins-
tância, que a exoneração do recorrente Munir Antônio Ganimi, 
não atentou contra o seu alegado direito líquido e certo. Contava 
êle, apenas, nove meses e vinte e sete dias de efetivo exercício do 
cargo, por ocasião do ato impugnado. Sua nomeação fôra ern 
caráter interino e os Estatutos dos Funcionários Públicos Municipais 
de Juiz de •Fora, em seu art. 179, § único, dispõem, desengana-
damente, que não  •adquirirão estabilidade qualquer que seja o 
tempo de  serviço, o funcionário interino e o nomeado em comissão. 
Não obstante, entende o recorrente que o acórdão revisando se co-
locou em conflito com outros de Câmaras diferentes, na interpretação 
do direito em tese. 

Entretanto, não se pode conhecer do recurso de revista, pelos 
seguintes motivos: 1.°) a inicial é contraditória, pois o recor-
rente declara que seu inconformismo é contra o julgamento con-
tido no agravo n.° 8.818, da Comarca de Juiz de Fora, mas o 
acórdão trasladado e que cuidou da matéria é outro, ou seja, o 
de n.° 8.920, da mesma comarca; 2.°) — admitindo-se a  ocorrên-
cia  de um simples érro material na numeração do recurso,  ainda 
assim, verifica-se que a revista não foi instruída necessáriamente. 
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Não se juntou certidão dos arestos apontados como paradigmas, 

apenas se fêz a transcrição de alguns trechos dos mesmos, inse-

ridos num relatório de um julgamento feito pelo Supremo Tri-
bunal Federal e publicados na "Rev. de Direito Administrativo." 

Se os acórdãos não foram publicados integralmente, não se tem 

elementos para confrontá-los com o revisando e se retirar a certeza 
de conflito de teses jurídicas. Ademais, conpulsando-se o acórdão 
recorrido com as partes daqueles outros, verifica-se que foram 
examinadas situações diferentes e com aplicação de leis diversas. 
Logo, não foi a mesma norma  jurídica  que motivou as  soluções  tidas 
como conflitantes; 3.9) Por último, como obstáculo ao sonhe-
cimento do recurso de revista, surge a circunstância já posta em 

relêvo por inúmeros julgados, de que tal recurso é inadmissível em 

processos pertinentes aos julgamentos de mandados de segurança. 

0 eminente Prof. José Frederico Marques coloca a questão com muita 
propriedade afirmando: "a lei que regulou o mandado de segu-
rança é considerada exaustiva no que tange com a discriminação dos 
procedimentos recusais cabíveis em relação ao writ constitucional. 
Tanto isto é exato, que não mais se admitem embargos infringentes 
contra mandado de segurança originário, apesar do que dispõe o 

art. 833 do C.P.Civil. Ora, pela mesma razão, não se deve admitir 

o recurso de revista em processos pertinentes a êsse remediurn 
juris constitucional" ("Revista Forense" vol.199, pág. 175). Con-

seqüentemente, de regra não se pode invocar o recurso de revista 
nos julgamentos dos mandados de segurança que é medida dis-
ciplinada por lei especial. 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1964. — Aprigio Ribeiro, 
presidente. — Edésio Fernandes, relator. 

LOCAÇÃO -- RETOMADA — OPOSIÇÃO A  RENOVAÇÃO  — SINCE- 

RIDADE PRESUMIDA — PRAZO DE DESOCUPAÇÃO 

Opondo-se à renovação do contrato de loca-
ção, goza o proprietário da presunção de sinceri-
dade do pedido de retomada do imóvel. 

0 prazo para desocupação do imóvel pelo 
locatário é o que estabelece a Lei do Inquilinato so-
mando ao que prevê o Código de Processo Civil. 

APELAÇÃO CIVIL N.' 25.154 — Relator: Des. FERREIRA 

DE OLIVEIRA 

RELATÓRIO 

A espécie, como se vê do relatório da sentença de fls. 83/84, 
ao qual me reporto, é de retomada com base no art. 8, letra e, do 
Dec. n.9  24.150, de 1934. 0 Juiz julgou improcedente a ação 
renovatória e procedente o pedido de retomada, marcando o prazo 
de trinta (30) dias para a  desocupação  do imóvel, "observado o 
disposto no art. 19 da Lei do Inquilinato (Lei n.9  1.300, de 28 de 
dezembro de 1950)". 

Inconformados, apelaram os autores. Pedem a reforma 
da sentença para que seja julgada procedente a ação, ou 
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quando não, para que seja dilatado o prazo para a desocupação, 
na conformidade do disposto no art. 19 da Lei n.° 1.300. 

Recurso em têrmos. A revisão. 

Belo Horizonte, 1.° de setembro de 1964. — Ferreira de 
Oliveira. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 
24.154, da Comarca de Belo Horizonte, apelantes Ornar Frahia & 
Cia. Ltda., apelado Adipe Elias Assef, acordam os Juízes que com-
põem a 2.4  Turma da 3. 9  Câmara Civil, adotado o relatório de fls. 
105, ern dar provimento parcial à  apelação, apenas para dilatar o 
prazo de  desocupação  do imóvel para sete (7) meses. 

Custas na forma da lei. 

O proprietário que se opõe à renovação do contrato goza da 
presunção juris tantum -  de sinceridade, cabendo ao locatário o ônus 
pdraovporuov.  a em contrário. Na espécie sub judice, o locatário nada 

Obstada a renovação do contrato pelo deferimento do pedido 
de retomada formulado pelo locador, aplica-se o art. 360, do C.P.C., 
combinado com o art. 19, da Lei do Inquilinato, fixando-se desde 
logo o prazo de desocupação do imóvel pelo locatário. Êsse prazo, 
no caso dos autos, seria maior de sete (7) meses, já que os ape-
lantes ocupam o imóvel há mais de seis anos. E que, o prazo 
previsto no art. 19, da Lei n.9 1.300, de 1950 (tantos meses quantos 
foram os anos de ocupação do imóvel, ate o limite de doze meses), 
não elimina o previsto no art. 360, do C.P.C.

' 
 devendo um ser 

somado ao outro. Mas, os apelantes se contentam com sete (7) 
meses (fls. 89). 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 1964. — Ferreira de Oli-
veira, presidente e relator. — Assis Santiago. — Natal Campos. 

ALIMENTOS PROVISIONAIS — CONCESSÃO — PENDÊNCIA DA 
LIDE — AGRAVO NO AUTO DO PROCESSO — RECURSO CAB/VEL 

-- Da decisão concessiva de alimentos provi-
sionais, na pendência da lide, cabe agravo no auto 
do processo. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 9.434 
EROTIDES DINIZ 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de ins-
trumento n.° 9.434, da Comarca de Belo Horizonte, sendo agravante 
William Moreira e agravada Hercilia Alves Pinto Bággio, acorda, 
em Turma, a Segunda Câmara Civil do Tribunal de  Justiça  do 
Estado de Minas Gerais, por votação unânime, não conhecer do 
recurso. 

Trata-se de pedido de alimentos provisionais, formulado 
conjuntamente com a  ação  principal. Esta é de alimentos. 
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Assim, o recurso cabível, contra a decisão concessiva dos 
alimentos provisionais, deveria ser o do art. 851, III, do C.P.C. 
--- agravo no auto do processo e não o do art. 842, III, do mesmo 
código. E que os alimentos provisionais foram concedidos pre-
ventivamente e não como preparatórios da lide. 

Plácido e Silva entende que "como medida preventiva, o 
recurso será de agravo de instrumento, se a decisão fôr denega-
tória do pedido. Mas, se concede, o recurso será de agravo no 
auto do processo, segundo a regra que se exara do n.9 III, do art. 
851" ("Comentários do C. P C ", vol. 5, pág. 212) . 

João Claudino de Oliveira Cruz tem o mesmo entendimento 
("Dos Rec. no C.P.0 .", pág. 254) . 

Por seu turno, Seabra Fagundes também não admite o agravo 
no art. 842, III, das  sentenças  concessivas dos alimentos provi-
sionais ("Dos Rec. Ordinários em Matéria Civil", pág. 341) . 

Rsse entendimento resulta do fato de  constituírem  os alimen-
tos provisionais medidas accessórias e, como tais, figuram entre as 
medidas preventivas (art. 676, VIII, do C.P.C.) . 

Sempre que Asses alimentos são concedidos na pendência 
da lide, o recurso cabível, observa Vicente de Faria Coelho ("0 
Desquite na Jurisp. dos Tribunais", pág. 443), é o de agravo no 
auto do processo. 

Neste Tribunal, a matéria já foi objeto de exame, como se 
vê de "Minas Forense", vol. 30, pág. 53, em acórdão relatado pelo 
então Des. ,Costa e Silva. Foi, então, decidido que "das decisões 
que concedem medidas preventivas, entre elas os alimentos pro-
visionais, como incidentes, na pendência da lide, cabe agravo no 
auto do processo." 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1964. — Helvécio Rosenburg. 
— Erotides Diniz, relator. — Edésio Fernandes. 

AÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO — DEPÓSITO  DA CONDE- 
NAÇÃO — RECURSO — PRAZOS DISTINTOS — CONTAGEM 

— 0 prazo para depósito do valor da  conde-
nação  em  ação  de indenização por acidente do 
trabalho, contado após o julgamento da respectiva 
liquidação, não altera o prazo para recurso nesse 
processo, que flui a partir da publicação da sen-
tenga. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.° 9.460 — Relator: Des. CUNHA 
PEIXOTO 

ACÓRDÃO 

Vistos,'relatados e discutidos êstes autos de agravo n.° 9.460, 
da Comarca de Belo Horizonte, sendo agravante, I.A.P. C., e agra-
vados, beneficiários de Jose Maria Barbalho, acordam os Juízes, em 
Turma da 3.° Câmara Civil do Tribunal de  Justiça  de Minas Gerais, 
em- receber o agravo e negar-lhe provimento. 

Custas pelo recorrente.  
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I — Julgado o processo de acidente de trabalho em que são 
partes os herdeiros de Jose Maria Barbalho, o Juiz condicionou o 
recurso ao depósito da quantia a que fôra condenada a Seguradora. 

A decisão para. a qual foram intimadas as partes foi publi-
cada na audiência n do dia 13 de maio de 1964, e a Seguradora 
intimada do valor da condenação no dia 20 de junho. Fêz, então, 
o depósito e interpôs agravo no dia 24 do mesmo mês. O Juiz 
não recebeu o recurso por extemporâneo, o que motivou, dentro do 
prazo legal, a medida dc art. 850, do Código de Processo Civil. 

II — A Lei 3.245, de 19 de agôsto de 1957, que condicionou 
o recurso ao depósito do valor da  condenação, pôsto tenha permitido 
que tal se  faça  ate cinco dias após a liquidação, não modificou o 
prazo para recurso. Com  efeito, de conformidade com o art. 2.° 
dêste diploma legal, verifica-se que foi mantido o parágrafo único do 
art. 64, do Dec.-lei n.° 7.036, de 10 de novembro de 1944, apenas pas-
sando êle a ser o parágrafo primeiro. Dispõe êsse inciso: "o prazo para 
interposição  de recurso será de cinco dias (5) dias e começará  a correr 
do dia da publidação da  sentença  em audiência, para a qual serão 
intimadas as partes". 

direito processual é eminentemente público, de sorte que 
as regras que nêle se fixam para evitar delongas ou para assegurar 
a execução do julgado, devem ser rigidamente aplicadas, sendo in-
suscetíveis de serem modificadas pelas partes ou pelo Juiz. 

fato do Juiz haver condicionado nos térmos do parágrafo 
2.°, do art. 64, o recurso ao depósito não modifica a situação já 
que a lei é clara, não só no sentido do prazo para recurso ter 
início na data da publicação da sentenga, como ern permitir o 
depósito ate cinco dias após o julgamento da liquidação, quando 
for ilíquida a  sentença  recorrida. 

prazo para recurso, pois, continuou a ser de cinco dias a 
partir do dia da publicação da sentença proferida no processo de 
indenização por acidente do trabalho. 

Belo Horizonte, 30 de outubro de 1964. — Cunha Peixoto, 
presidente e relator. — Ferreira de Oliveira. — Assis Santiago. 

COMPETÊNCIA --- VALOR DA CAUSA FIXAÇÃO PELA LEI — 
PRECEITO DE ORDEM PUBLICA — AÇÃO DE DESPEJO 

g de ordem pública o preceito legal que 
fixa a iristancia e delimita a competência dos Tri-
bunais, não podendo as partes, por artifícios, mo-
dificar o valor da causa para subtrair o conheci-
mento da ação pelos Juízes competentes. 

0 valor da ação de despejo não pode ser 
arbitrariamente fixado, por dizer a lei sê-lo o cor-
respondente el renda anual do imóvel. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 25.029 -- Relator: Des. HELVECIO 
ROSENBURG 

RELATÓRIO 

Ação  de despejo (art. 15, inciso II, do art. 15, da Lei 1.300) 3  
ajuizada por Armando Menezes contra Antônio Mourão Pena. Alega 
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autor necessitar do prédio para nêle instalar o escritório de sua 

firma comercial, pois, o que atualmente ocupa foi vendido. Con-
testando, pediu o réu a retificação do valor da causa, pois paga 

aluguel mensal de Cr$ 3.500,00. Diz não ter o retomante pro-
vado a propriedade do imóvel; nem tão pouco lhe é possível alterar 
a destinação do prédio. 0 saneador transitou em julgado. Afinal, 
foi a ação julgada procedente, com as cominações. Apelação do 
réu, regularmente processada. 

revisão do Exmo. Sr. Des. Edésio Fernandes. 

Belo Horizonte, 12 de setembro de 1964. — Helvécio Rosen- 
burg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível, 
n.° 25.029, da Comarca de Belo Horizonte, apelante Antônio Mourão 
Pena, apelado Armando Menezes, acorda, A. unanimidade, em Turma, 
a SegUnda Câmara Civil do Tribunal de Justição do Estado de 
Minas Gerais, integrando neste o relatório retro,' em não conhecer 
do recurso, pagas as custas pelo apelante. 

0 preceito legal que fixa a instância e delimita a compe-
tência dos tribunais é de ordem pública, e por conseguinte, não é 
dado às partes, por meio de artifícios, modificando o valor da 
causa, subtrair o conhecimento da  ação  pelos Juízes competentes. 

A estimativa do valor da causa, nas ações de despejo, não 
pode ser arbitrariamente fixada, porque há dispositivo expresso 
regulando, como o da renda anual do imóvel. Daí, a jurisprudên-
cia recusando a estimativa da parte em  infração  àquele dispositivo 
("Rev. Tribs.", vols. CLVII, pág. 214; CLXXVI, pfig. 707; CLXXXVI, 
pág. 161; CXC, pág. 893). 

Segundo provou o réu, o aluguel é de Cr$ 3.500,00. 	A 
renda anual é de Cr$ 42.000,00. Apesar disso, o autor deu h. causa 

valor de Cr$ 100.000,00 com o que não concordou o réu (fls. 
item I, da contestação). O valor é o previsto em lei, não sendo 
licito as partes alterá-lo. 

Belo Horizonte, 6 de outubro de 1964. — Helvécio Rosen-
burg, presidente e relator. — Edésio Fernandes, revisor. — Erotides 
Diniz, vogal. 

MARCA DE VENDA E FABRICAÇÃO — REGISTRO — CARACTE- 
RÍSTICAS DE USO COMUM — APROPRIAÇÃO  INADMISSÍVEL  

—  O  registro de marca para venda ou fabri-
cacao, considerando-se característica ern seu con-
junto, não assegura apropriação quanto a nomes e 
denominações necessárias, usuais ou vulgares, nem 
quanto a expressões, côres, sinais,  letras,  números 
ou outros símbolos de uso comum. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 23.730 — Relator: Des. CUNHA 
PEIXOTO 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

RELATÓRIO 

Listas Telefônicas Brasileiras S.A., propôs, perante o Juiz de 

Direito da 3.0  Vara Cível, desta Capital, contra Editôra de Catálogos 
Telefônicos 'do Brasil S.A., com base no art. 189, do Código de Pro-
priedade Industrial, ação cominatória. Alega ter iniciado, há 13 anos 
no Brasil, o negócio de publicidade em listas telefônicas com a im-
pressão e distribuição de seus catálogos em moldes então instituídos. 
Entretanto ,  a ré, aproveitando-se das características comerciais  •da 

autora, imitou de modo servil e grosseiro, as disposições, os em-
blemas, as marcas e as expressões de propaganda da autora, fazendo 
mesmo imprimir no frontispício de seus catálogos a contrafação da 
marca "Páginas Amarelas", cujo registro foi pedido pela suplicante 
em 18 de janeiro de 1955. Conclui pedindo o acolhimento da 
inicial para que se obrigue a ré a recolher todos os catálogos de sua 
produção, em cujas páginas se exibem  limitações  de marcas regis-
tradas pela autora, sob pena de pagar a multa de Cr$ 10.000,00 
diária, onde quer que estejam sendo distribuídos os referidos 
catálogos.  

Citada, contestou a ré a  ação,  argüindo, preliminarmente, a 

impropriedade da ação cominatória, pois esta ação não se presta a 
impedir que alguém continue a usar marca de indústria que lhe 
não  pertença.  Acrescenta ser nulo o processo eis que não foi 
convocada para o feito a União Federal: No mérito pede a impro-
cedência da 'ação,  uma vez que o apostilhamento das expressões: 
"lista classificada" e "páginas amarelas", além de ter sido deferido 
para o conjunto, se estabeleceu que o uso destas expressões não 
seria com exclusividade. Acrescenta que quanto ao emblema — um 
livro e um telefone — que a inicial, embora não consigne de modo 
expresso, como constituindo parte do pedido, mas que deixa claro 
nas entrelinhas, não tern ela qualquer registro ou apostilhamento. 
Existe apenas depósito do emblema para futuro registro, que foi, 
oportunamente, impugnado pela ré ,  

O processo foi saneado as f13. 37. As fls. 42, oportunamente, 
a ré agravou no auto do processo, sendo êsse recurso tomado por 

rtêrmo As fls. 44. 
As fls. 37-v. a ré requereu perícia, indeferida pelo Juiz 

As fls. 45, o que motivou nôvo agravo no auto do processo (fls. 
47) atermado As fls. 48. 

Realizada a audiência de instrução e julgamento, na qual 
foi ouvida a autora, em depoimento pessoal e 2 testemunhas, o 
MM. Juiz julgou procedente a ação e condenou a ré, Editaras e 
Catálogos do Brasil S.A., no pedido inicial inclusive, a multa de 
Cr$ 10.000,00 por dia de infração, honorários de advogado na 
base de 20% sôbre o valor da causa e custas. 

Oportunamente, a ré apelou, sendo seu recurso, regularmente, 
processado e preparado. 

Ao Exmo. Sr. Desembargador revisor. 

Belo Horizonte, 24 de abril de 1964. — Cunha Peixoto. 

• 43 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civil 
n.9 23.730, da Comarca de Belo Horizonte, sendo apelante, Editôra 
de Catálogos Telefônicos do Brasil S.A., e apelada, Listas Telefô-
nicas Brasileiras S.A., acordam os Juízes, em Turma da 3. 4  Câmara 
Civil do Tribunal de  Justiça  de Minas Gerais, adotando o relatório 
de fls ,  como parte integrante dêste, em negar provimento aos 
agravos no auto do processo e prover a apelação, para julgar im-
procedente a ação. 

Custas pela apelada. 

0 que caracteriza a marca é sua originalidade, isto é, seu 
elemento de verdade. E preciso para constituir uma marca de uso 
exclusivo que ela tenha uma característica própria; seja uma criação 
de seu proprietário de tal maneira que faça distinguir dos produtos 
que a apartam dos demais. Dai todos os países proibirem  apro-
priação  exclusiva de palavras ou denominações vulgares, necessárias 
ou usuais. 

0 direito brasileiro não fugiu à regra geral e estatuiu no 
parágrafo único do art. 93, do Cód. de Propriedade Industrial: 
"os nomes e as  denominações  necessárias, usuais ou vulgares, as 
letras, os algarismos ou números e, bem assim, os sinais, figuras 
ou símbolos de uso comum, são inapropriáveis, desde que tenham 
relação com os produtos ou artigo a distinguir, e somente poderão 
ser registrados como marca, quando revestirem suficiente forma 
-distinta". 

Lê-se em Bento de Faria: "A  denominação  usual ou vulgar 
e a necessária, em regra, não são suscetíveis de apropriação como 
propriedade exclusiva a título de marca. Todavia, se assim con-
sideradas, as denominações usuais e necessárias que não são suscetí-
veis de apropriação podem, entretanto, constituir objeto de marca 
se revestirem uma forma distinta". ("Marcas de Fábrica", pág. 
154). 

Na verdade, tratando-se de expressões ou sinais de uso cor-
rente, não podem ser subtraídas ao domínio comum da indústria 
ou comércio, para constituírem propriedade particular de um único, 
sob pena de isto sim passar a representar uma apropriação indébita 
por parte de quem usa. 

Francisco Campos lecionou com propriedade: "Ao uso, a 
título de direito exclusivo, de marca que consistia na simples repro-
dução de nome comum, genérico, usual ou vulgar, científico ou 
técnico faltaria, òbviarnente, o momento da criação. Seria, além 
disto, um ato de apropriação indébita, pois, consistiria, precisa-
mente, em subtrair do fundo comum, que se acha à disposição de 
todos, um valor para cuja criação todos colaboraram, para incor-
porá-lo ao patrimônio de um só. A marca não é protegida pelo 
seu valor intrínseco, mas pelo seu valor de uso. Um valor criado 
pelo uso geral comum, vulgar, científico ou técnico já foi 
objeto de apropriação geral ou comum: o momento da criação, im-
prescindível à tutela da marca como direito exclusivo, não poderá 
ser atribuído a determinada pessoa, senão h. generalidade das pes-
soas de que a lingua coloquial, científica ou técnica -6 instrumento 
comum de expressão. Como, por outro lado, o momento de ver- 
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dade é capital para que a marca possa gozar de proteção quanto 
exclusividade do seu uso, fica, ipso facto, excluída a apropriação 

exclusiva de nome geral, usual ou vulgar para servir de marca, 
pois o resultado de tal uso seria, òbviamente, de prejudicar os 
concorrentes, não por uma superioridade adquirida pelo esfôrgo 
próprio por um ato de criação ou de invenção, mas pela  apropria-
ção  gratuita de um valor de uso já incorporado na circulação geral 
ou no Sistema de comunicações verbais ou simbólicas da comuni-
dade." ("Rev. For." vol. 129 pág. 57). 

Dal haver o Departamento Nacional de Propriedade Industrial 
concedido o registro da expressão "Lista Classificada", sem exclu-
sividade. Está escrito no verso do documento de fls. 9, dos autos 
em apenso: "registrado sem direito ao uso exclusivo das expressões: 
"Lista Classificada", e "Onde Comprar". 

Portanto, é a própria autora, através do documento de fls. 
9-v., que mostra não ter o uso exclusivo da expressão "Lista 
Classificada". 

II  —'Na  verdade, não há impecilho do registro como marca, 
dos nomes vulgares, mas para que o inscrito seja exclusivo precisa re-
vestir-se de forma distintiva. necessário que se acrescente ao nome 
vulgar qualquer outra expressão que passe a diferenciar o produto. 
Só desta maneira se admitirá a exclusividade. 

Leciona Afonso Celso: "suponhamos que um fabricante esco-
lhe para marca de seus produtos a própria denominação dêles — 
charutos — e pretende registrar. Não deverá ser admitida, já 
porque a marca não diferenciará os seus fabricados de quaisquer 
outros da mesma natureza, já porque, sendo aquela expressão con-
sagrada e aceita por todos, suscitaria reclamações por parte de 
quantos os preparam, por verem-se obrigados a empregar nova de-
nominação, que não seria tão fAcilmente compreendida. Se, porém, 
a palavra — charutos -- acrescentar-se qualquer qualificativa, v.g. --- 
baianos — ter-se-á formado característico especial. Os têrmos ou 
locuções de uso geral pertencem ao domínio público, e dêle não 
Podem sair: tal é o fundamento da lei". ("Marcas Industriais e 
Nome Comercial", pág. 51, n.° 40) . 

João da Gama Cerqueira, a seu turno, escreveu: "as denomi-
nações necessárias ou vulgares dos produtos também podem servir 
de marcas, mas precisam revestir-se de forma distintiva. Milita 
aqui o mesmo' motivo a que aludimos ao tratar dos nomes. Como 
êstes, as  denominações  necessárias ou vulgares dos produtos care-
cem de cunho distintivo, pois que se aplicam a todos os produtos 
do mesmo gênero. Por outro lado, não se pode permitir que um 
comerciante ou industrial se aproprie dos nomes dos próprios pro-
dutos que vende ou fabrica, impedindo que seus concorrentes 
exerçam o direito de se servirem dêles. 0 uso exclusivo dessas 
denominações violaria, sem dúvida, a liberdade de comércio ,  esta-
belecendo o monopólio indireto da venda ou fabricação de tôda 
uma espécie de produtos, uma vez que fôsse Hello a qualquer comer-
ciante ou industrial apropriar-se da denominação empregada, de 
modo corrente, pelo público e pelo comércio para designá-los. Mas 
a denominação,. necessária ou vulgar de um  produto,  como é óbvio, 
pode ser adotado de modo exclusivo para assinalar produto diverso, 
constituindo, nesse caso, simples denominagão de fantasia, salvo 
se for suscetível de induzir o consumidor em êrro sôbre a natureza, 
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a qualidade ou a composição do produto". ("Tratado de Proprie-
dade Industrial", vol. I, pág. 403, n.° 158).. 

III — 0 mesmo ocorre com as côres, porque sôbre perten-
cerem a todos, não representam uma criação do comerciante ou 
industrial. 

Ensina Bento de Faria: "as côres por si só não podem cons-
tituir marcas de fábrica e de  comércio.  Justifica tal disposição, 
que tem em seu apoio a opinião geral dos autores, com exceção 
de Couhin, e das restrições de Allart, o fato de ser limitado o nú-
mero das côres, que uma vez apropriadas por qualquer fabricante, im-
pediria os demais de usá-las. Êsse monopólio não se ajustaria de modo 
algum aos princípios decorrentes da liberdade da indústria e do 
comércio". (Ob. Cit., pág. 160) . 

Por isto é que, no registro da expressão "Lista Amarela", 
está escrito: "registrado, considerando-se característica a marca 
em seu conjunto" (pág. 11-v. dos autos em apenso) . - 

A simples expressão "lista amarela", "páginas amarelas", iso-
ladamente, não são suscetíveis de serem apropriadas com exclusi-
vidade . Primeiro, porcine constituem nomes comuns; segundo, 
porque tira sua essência de uma côr, o que não seria possível. 

Ora, a autora não provou ter a ré usado de sua marca em seu 
conjunto, isto é, um telefone, um livro aberto, coin a inscriçãio 
"páginas amarelas". 

Belo Horizonte, 2 de outubro de 1964. — Cunha Peixoto, 
presidente e relator. — Ferreira de Oliveira. -- Assis Santiago. 

POSSE — AQUISIÇÃO — NÃO PERDA — RETIFICAÇÃO DE 
DIVISAS — ESCRITURA — DEFEITOS DE LAVRATURA 

DESVALIA 

Aquae que legitimamente adquiriu a posse 
não a perde por haver deixado de plantar ou fazer 
roça no imóvel. 

Na apuração da exceptio proprietatis não 
se pode levar em conta escritura de retificação de 
divisas lavrada recentemente, sem a  participação  do 
vizinho com o qual há contenda. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 25.131 — Relator: Des. HELVÈCIO 
ROSENBURG 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório da  sentença.  A ação foi julgada proce-
dente. Apelação dos réus; recurso regularmente processado. 

0 autor, depois do saneador, pretendeu juntar, documentos, 
com oposição dos réus, e o Juiz deu acolhida a êstes. Aquêle pediu 
reconsideração, desacolhida pelo Juiz. Daí, o agravo de fls. 88. 

A revisão do eminente Des. Edésio Fernandes. 

B. Hte., 3 de outubro de 1964. — Helvécio Rosenburg. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação 
civil n.° 25.131, da Comarca de Caldas, apelantes Onofre Miguel 
da Silva e sua mulher e apelados Francisco Vilela Franco e sua 
mulher acorda, A unanimidade, em Turma, a Segunda Câmara Civil 
do Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas Gerais, integrando neste 

relatório retro, em não conhecer do agravo no auto do processo 
negar provimento A  apelação. 

Custas na forma da lei. 

agravo no auto do processo foi interposto intempestiva-
mente. 0 advogado foi intimado do despacho a 19 de novembro 

dêle recorreu a 27 de abril do ano seguinte. Além disso, des- 
pacho que indefere pedido de reconsideração não enseja  recurso. 

induvidoso que o Córrego do  Açude é o marco divisório 
entre as propriedades do autor e do réu. Existe numa, como noutra 
propriedade, antes de se chegar ao córrego divisório, um brejo, 
difícil de ser transposto. As testemunhas do autor remontam A 
origem das terras, desde o tempo do antigo proprietário Francisco 
Botelho do Couto, quando vendeu uma parte para o autor, indi-
cando, como divisa, o Córrego do Açude. Poucos anos antes da 
demanda é que os réus adquiriram a outra parte, também indicado 

dito córrego como divisa. 
Mas, as testemunhas dos réus se preocuparam com o fato de 

não ter o autor feito plantação nas terras questionadas. 0 autor 
vem na continuação dos atos possessórios de seus antecessores, 
tanto que, molestado pela primeira vez, pelos atos praticados pelos 
réus, recorreu aos interditos possessórios. Atos possessórios não 
são apenas os de formação de plantações de roças. • A posse  está 
no exercício de fato da propriedade, isto é, na maneira pela qual 

proprietário se coloca em relação a coisa. Daí, afirmar Ihering, 
qualquer um que se coloque, em relação A coisa, da mesma maneira 
pela qual se comportaria o proprietário, será considerado possui-
dor. A posse é a exteriorização da propriedade. Possuidor é 
aquêle que, em relação A coisa, se conduz do mesmo modo como 
se conduziria o proprietário, ao exercer, de fato, a propriedade. 
Por isso é que o nosso Cód. Civil define o possuidor, como todo 
aquêle que tem de fato o exercício, pleno ou não, de alguns dos 
poderes  inerentes ao domínio ou propriedade. Teve razão o egré-
gio Tribunal de S. Paulo em ter como falsa a opinião dos que 
assentam a conceituação da posse na possibilidade do contato físico 
com a coisa. Afirmou aquêle Tribunal, com muita justeza "A 
posse se revela pela posição normal em• que a coisa se encontre 
em relação a sua utilidade econômica. Por isso, ainda que não 
cultive o imóvel, não o explore, não o percorra ou visite freqüen-
temente, o possuidor que o adquiriu legitimamente, conserva a 
posse até que venha a perdê-la por fato estranho ou de terceiro" ("Rev. 
For.", vol. 145, pág. 313) . 

Desde que adquiriu as terras, o seu direito de posse sempre 
se estendeu ate a divisa, que sempre foi o Córrego do Açude. Em-
bora ali não tenha feito roça, ou plantado, tem o autor a posse que 
lhe veio com a aquisição da propriedade. E tão logo veio a perdê-
-la, recorreu aos interditos possessórios. 
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Na apuração da exceptio proprietatis não se pode levar em 
conta uma escritura de retificação de  •divisas, lavrada recentemente 
e sem a participação do vizinho, com o qual ora se contende. 

Belo Horizonte, 27 de outubro de 1964. — Helvécio Rosen-
burg, presidente e relator. — Edésio Fernandes, revisor. — Sylvio 
Cerqueira, vogal. 

POLICIA DE CARREIRA — GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTE- 
GRAL E CUSTAS —  SUPRESSÃO — AUMENTO DE VENCIMENTOS — 
DIREITO ADQUIRIDO NW VIOLADO — FUNÇÃO DO  JUDICIÁRIO 

Retirando ao pessoal da Policia de carreira 
de gratificação por serviço em tempo integral e 
custas, mas concedendo aumento de vencimentos, 
a Lei n.° 1.527, de 31-12-1956, não prejudicou di-
reitos adquiridos. 

Ao Judiciário  é  vedado decidir elevando 
vencimentos acima dos fixados em lei. 

APELAÇÃO CIVIL N.9 19.047 — Relator : Des. ASSIS 
SANTIAGO 

RELATÓRIO 

Ao relatório de fls . 380 acrescento que, levada ao eg. Tri-
bunal Pleno a matéria de inconstitucionalidade alegada pelo autor, 
como base de seus pedidos não foi ela acolhida, como se vê do 
v. acórdão de fls. 394, o qual recomendou o julgamento do mérito 
pela Camara. 

Ao eminente revisor Des. Natal Campos. 

Belo Horizonte, 8 de outubro de 1964. — A.  Santiago. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 
19.047, da Comarca de Belo Horizonte, 1.° apelante o Juízo; 2.° 
apelante, João Bosco Barreto; 3.° apelante o Estado de Minas Gerais, 

apelados os mesmos, acordam, em Turma da Terceira Camara 
Civil do Tribunal de  Justiça  do Estado, por unanimidade de votos, 
em dar provimento à primeira apelação e em negá-lo à segunda, 
pelos seguintes fundamentos. Julgam improcedente a ação tam-
bém na parte em que o digno magistrado achou de acolher o 
pedido da restauração do direito de gratificação por serviço em 
tempo integral. 

Retirando ao pessoal da Polícia de carreira essa gratificação 
o direito  à percepção de custas, deixando-lhe não obstante o 

ônus de serviço em tempo integral, fê-lo a lei com o proclamado 
intuito de melhorar-lhe os padrões de  vencimentos. E os melho-
rou. Pois o autor passou a perceber outros vencimentos. 

E tem-se por irreversível a reformulação operada pelo Es-
tado, que foi benéfica ao pessoal nela contemplado, embora possa 
ter deixado de acompanhar, aqui ou ali, uma certa percentagem 
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rumo  à curva ascencional do custo de  vida. Pode ser que o autor, 
somado o que percebia com as custas que lhe rendia o cartório, • 
tenha tido prejuízo, mas isso não vem demonstrada nos autos, 
senão pretendido por êle com estimativas pf-ôprias, e estas mesmas 
variando  nag brilhantes exposições feitas por seus cultos patronos. 
Incerta e' variável é a percepção de custas em qualquer cartório e, 
sobretudo, desigual, porque uns rendem mais e outros menos, por 
motivos óbvios, e  impossível seria ao Estado acertar os novos 
padrões de vencimentos pelo maior rendimento dos cartórios, a 
uma porque não disporia de dados estatísticos seguros para fixar 
uma média de rendimentos, e a duas porque, tratando-se rétri-
buições pro labore, injusto seria que armHe que trabalhasse menos 
fosse tão bem remunerado quanto ao que mais tivesse e continuasse 
tendo que fazer . 

Assim, os arts.. 16 e 19 da Lei n.° 1.527, de 31-12-1956, 
não prejudicaram direito adquirido do autor e nem malferiram o 
princípio de isonomia inscrito na Constituição, como decidiu o 
Tribunal Pleno, porque, retirando ao autor uns tantos benefícios 
deram-lhe o aumento de vencimentos, o que não fizeram a outros 
funcionários, aos quais, como ao pessoal da Polícia de carreir a, 
deixou  sob o regime de trabalho integral. 

E negam provimento  a segunda apelação, porque, conquantc 
possa ser injusto, não se node mandar estender ao autor o direitc 

gratificação do Chamado térço de chefia, ate a época em ' que 
entrou em vigor a Lei n.° 2.001, de 17-11-59, e daí para cá, o da 
percepção dos mesmos vencimentos' do chefe de serviço do car-
tório do D .0.P P. S., embora o próprio Estado reconheça„ pela pa. 
lavra de seu ilustre e brilhante advogado, nas razões de fls . que 
o caso do' autor' , Cum dos que ,  precisam ser  reformulados. 

que ao Judiciário não  é lícito decidir elevando venci-
mentos acima dos fixados em lei ("R. For.", 157-207) 

Custas ex lege, isto é, pelo segundo  apelante. 
511  

Belo Horizonte, 23 de outubro de 1964.  	Ferreira dé Oli- 
veira,  presidente. — Assis Santiago, relator. — Natal Campos, 
revisor . 

Foi voto vencedor o do Exmo. Sr. Des. Faria Alvirn 

EXECUTIVO FISCAL -- PROPOSITURA ANTES DO TERMO PARA 
PAGAMENTO — CARÊNCIA DE AÇÃO 

— Há carência dc ação quando o executivo 
fiscal foi aforado antes do termo concedido' para 
o pagamento peio contribuinte do respectivo dé-
bito. 

AGRAVO DE PETIÇÃO 1%1. 9  9.427 -- Relator: Des. HÉLIO 
COSTA 

RELATÓRIO 

Instruindo a inicial com certidões da inscrição da divida 
datada de 6 de .  maio dêste an (fls. 3/32, o Dr. Promotor de Justiça 
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de Ponte Nova aforou ação executiva fiscal contra a Usina Santa 
Helena S.A., para a cobrança do débito de Cr$ 16340.44210, 
relativo a tributos dos exercícios de 1954 a 1961 (fls. 2) . ' 

Em 11 de maio, certificaram os oficiais da diligência da 
citação que o representante da devedora se encontrava ern  viagem, 

razão, pela qual procederam ao seqüestro em seus bens (fls. 35 117. 

36) . 
Em 29 do mesmo mês de maio, o mandado de citação' 

desentranhado dos autos e, na mesma data, certificou-se a intimação 
da devedora do mandato de citação e do auto. de seqüestro (fls. 

.36). 
Em 9 de junho seguinte o mandado de citação devidámente 

cumprido foi juntado aos autos (fls. 34-v.) ; nesta mesma data ós 
autos foram conclusos ao MM. Juiz (fls. 37), que em sentença 
prolátada no dia seguinte julgou a ação procedente (fls. 37 e' verso) . 

A executada foi intimada da  sentença,  por  mandado, em .13 
de jnnho (fls. 39) e em 15 do mesmo mês agravou de petição: 
alegando iliquidez e incerteza da dívida em razão de acOrdo fir- ;  
mado, antes de sua inscrição, com a autoridade fiscal (fls. 41/42),, 
juntando ao seu recurso um documento (fls. 44) . Contra minutou 
o representante da Fazenda (fls. 45) e os autos foram ao MM. Juiz 
que sustentou sua decisão  (lis. 47) depois do que vieram' a esta 
instância aqui recebendo tempestivo preparo e parecer da ' douta' 

Procuradoria no sentido do improvimento. 

Ponho em mesa. 

Belo Horizonte, 8 de outubro de 1964;. — Hélio Costa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agrava de petição 
n.° 9.427, da Comarca de Ponte Nova, em que é  agravante ° Usina 
Santa Helena S.A., sendo agravada a Fazenda  Pública 'EstaduaI, 
acorda o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por sua  Primeira 

Camara  Cível,-  adotando como parte integrante dêste o relatório 
retro, sem divergência na votação dos Juízes  componentes  da Turma 
Julgadora, dar provimento ao  agravo  para julgar a Fazenda exeqiien-
te carecedora da ação proposta. 

Causa de algum modo estranheza o encaminhamento ao 
Ministério Público, para o aforamento do  executivo  fiscal, das cer-
tidões da dívida. O  contribuinte  era devedor do Fisco desde 1954, 
e, no entanto, só se cogitou fazer a inscrição da dívida e extração 
das respectivas certidões, exatamente dois dias após haver aquêle 
obtido da autoridade fiscal superior a concessão de prazo e condi-

ções mais  favoráveis  para o pagamento da dívida. E tão afoito 

foi.' o procedimento  que as certidões de fls.' 24 e 27 não consignam 
a data do exercício a que se refere a dívida, o que bastava a ton* 
-las imprestáveis para  alicerçar  a ação judicial, sabido como é que 
nula é a certidão ern que falha aquêle requisito. 

A douta sentença agravada está formalmente certa. 	Se o 
executado não opôs embargos no prazo legal, como ali se declara, 
cumpria desde logo o julgamento do mérito (Dec.-lei 960, art. 19, 
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IV) - que, in  caso,'  salvo quanto às parcelas da dívida cuja cobrança 
se -,apoiava. em certidões nulas, deveria ser o acolhimento da de, 

Cantu-do, tendo firma executada' inanifestado agrava - ten; 
pestivarnente, a seu recurso 'juntando ' prova delcinnental--habil , 4 
elidir o pedido, cumpria ao julgador, em sseu despapho de susten-
tação-,cla decisão recorrida, aduzir fundamentas à rejeição -das ale-

gações da  prova feita; eis (Me, trazendo  o agravo  interposto 
matéria nava, de-  direita e aë fata, não peldiarn-'oS mesmos da 
decisão em que a matéria não foi nem podia ser apreefada:' E 
isto a dois motivos. 

11111 porque'autarizando a. lei a  produção  de' prova doc-uMen, 
tal. ear*;o recurso 960, art 48)  impõe  se  d6 Magistrado 
o ° exarne' daquela  prova na  deëisão  de. , sustentação ou  de .-reforriaa da 
sentença recarrida. 

, • 	E dois porcine ;  em .  verdade, não .,teve a firma executada 
oportunidade 'para defeSa 	E da indede do processo executivo a 
inadmissibilidade  d  i defesa  antes de seguro' o Juízo pela penhora . 
Assim,  a  comprovação  de  que  o  Juizo  'se Seura,ii" pela penhora só 

feita pela juntada ao. praceSso - dcr- lautia  respectivo, o que vale 
dizer que  antes  disso a"defesa",' que ataca não só 'o pedido como a 
penhora não e admissive e nem poderia ser utilmente deduzida. 
Consequentemente - ' Se apenas depois '`daquela juntada  a defesa 
PeasíVel;-:e tvidente'qiié"o  ato da juntada 6' due marca o dies a quo 
do prazo' para os tmbárgos -da'exécutado; inteligência já afirmada 
em aresto do .Tribunal „de S. Paulo. ("Rev: Forense" ;  vol. :108/320) 
e grit' não  contraria  a letra da'lei eis que data a6 PetifrorO tanto :  
pode ser a da apprehensio rei consignada no auto „respectiVo, earrió 
a da complementação da , diligência - pela adriiiição" daquele -antei 
ao processo da ação Ora, na  hipótese, o auto de seqüestro, que 
se ,cpriYerteu em penhora ,pela  citação ,  posterior, :  foi juntado ao 
proceSso, .e 'Ate, de ¡Mediato  concluso.-foi ,,'para • a  sentença,: que, 
demonstrando  a  existência  de .nmcereeamento de defesa obrigava 
apreeiação.' da.- , que foi ,apresentada 'no praza para recurso. 

merece atop-Blida- 	defesa ,  aPréSentada e ccinsistente ;Ala 
alègação de que 	, firrna ..' -exécutacld; antes da inserigão ;'de  sua 
dívida,' havia. obtido da autoridade ,administrativa prazo 't 
gões: -para- - :pagaraentoL 	tielo 	comprovada- 	 defeSa-A3e1a 
exibição  do docinnentcr de fls.. -  44;- impõ e-=Se.'- a- Conchisda de - .; que' o 
erceetitiYO' foi rdfoi.adõ - anteS , 	têrmó concedido'',pará 	Pagainerito, 
o que "importa . 	 da de -de Procedinierita; ridá inafastavèl 
configuração  de i , Carêneia:' de ,  ação.;  

iContra  minutando  as razões da  agravante o douto represen, — 
tante Oa,  Fazenda não iMpognou o documento em qtre se apóla. a 
defesa  do rexectitado,  eis :que se limitan a Pôr em 'realce, a 'relápsia 

a.  executada nek,pagainento de seus encargos fiscais  „C a .formular 
criticas " ao ato da autoridade administrativa de Coneessilo` de' pi-aid 
para 'a  pagamento da divida matéria evidentemente impertinente 
4 demanda e Ado apta 	elidirf  a defesa, 	executado. • 	 . 	 . 

:Por foutro lado, 'desproceda  a argumentação' da  douta .Prciciira-
doria-Geral quando orgiii' de inautcnticidade odocumenta erW': -que 
se alicerça a' defesa da :firma execMada; eis: que o doactimento' 
pugnado está devidamente !autenticado  como  se vê em seu rodapé. . 	 . 
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Assim sendo, comprovado que ao executado, se tinha, por 
quem de direito, concedido prazo, ainda não esgotado, para o• pa-
gamento da dívida,  temporão  foi o procedimento judicial para a 
cobrança, pelo que se impõe o provimento do recurso da firma 
executada, declarando-se a carência de ação. 

Custas ex lege. 
Belo Horizonte, 12 de outubro de 1964. — Aprígio Ribeiro, 

presidente e vogal. —  Hélio  Costa, relator. — Gerson de Abreá e 
Silva, vogal. 
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SEGURO SUICÍDIO VOLUNTÁRIO — PERÍODO DE CARÊNCIA 
DO CONTRATO — PAGAMENTO DO PRÊMIO — INOBRIGAÇÃO 
DA SEGURADORA —  SUICÍDIO INVOLUNTÁRIO — CARACTERIS 7  

TICAS 

Resultando de suicídio voluntário a morte 
do segurado, no período de carência do  respectivo  
contrato, não fica a Cia. Seguradora abrigada 
quanto ao pagamento do prêmio do seguro. 

Suicídio involuntário só se considera o que 
foi conseqüência de impulso de momento, domina-
dor, e irrefreável, e não o que se deu a final de 
uma série de aios preparatórios, pensados e.prezáe-
ditados para  segurança  do seu fatal sucesso. 

APELAÇÃO CIVIL N." 23.388 — Relator: Des. APRIGIO 
RIBEIRO 

RELAT6RIO 

Neres Maria Augusta, ou Néria Maria Augusta aforou, na Quarta 
Vara  Cível  da Capital, executiva contra Assicurazioni Generalt di 
Trieste e Venezia, ao fim de lhe cobrar quinhentos mil cruzeiros, 
valor correspondente ao do seguro de vida, que, a seu favor contra-
tara o falecido com a ré, mediante expedição de competente apólice. 
Defendeu-se a ré. 0 A. não chegou a pagar o primeiro premio rela-
tivo ao seguro; que, ainda tido como perfeito o contrato, a fato do 
segurado haver ptisto fim 'à vida, desobrigava a Companhia, porque: 
ou o suicídio foi voluntário e, nesse caso, com o seu gesto, rescindiu 
o ajuste, ou involuntário e, em  tal hipótese, desobrigada a seguradora 
de qualquer pagamento porque teria ocorrido dentro do praza em 
que a morte não era  coberta  pela apólice. Como litisconsorte, 
chamado A lide, compareceu o Instituto de Resseguros do Brasil, 
que abundou nas mesmas considerações, tendo ainda a ré argüido 
prescrição da ação. Levantou-se incidente de  incompetência  de 
faro, que foi dirimido. 0 processo foi declarado são; não houve 
recurso do despacho. A prova foi de ordem testemunhal, pericial 
e documental e, como houvesse interêsse de menores, põsto a inicial 
a Ales se não referisse, a causa foi acompanhada pelo M.P.' 
sentença, proferida no Juízo de Direito da Vara de Assistência 
Judiciária, por litigar a A. sob seu pálio e, havendo sido desfavo-
ravel A ré e ao litisconsorte, dela apelaram, tempo e modo. A 

Procuradoria-Geral opina pelo desprovimento do recurso. 
Belo Horizonte, 15 de julho de 1964. — Aprígio Ribeiro. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos da Comarca de Belo Horizonte, 
apelantes Companhia Italiana 'de Seguros Assicurazioni Generali di 
Trieste e Venezia e Institute de Resseguros do Brasil 'e, apelada Neres 
Maria Augusta, acordam, em Câmara Civil do Tribunal de Justiça, 
conhecer do recurso e, dando-lhe provimento, reformar a  sentença 
apelada, 'que julgou a ação procedente. Baseia-se o veredicto nos 
seguintes postuladõs que têm como firmes 'e seguros: descabe a 
invcicada-prescrição, urna vez que a A. ao tempo em que lhe faleceu 

marido, morava em sítio afastado da Capital; em pleno vigor, 
Aquela época o contrato de seguro, já .registrado nos livros, da Se-
guradora, não tend& sido o, premio pago pela superveniência da 
morte do segurado; esta não provou haver sido voluntário o suicídio, 
não lhe sendo lícito eximir-se de responsabilidade no caso do 
inqperido auto-extermínio, mesmo que ocorra no  período  de carên-
citt previsto na apólice. Essas as • bases do veredicto. Carecem 
de solidez. Ao que dos autos, , o falecido Aristides,  marido  da A. 
amasiou-se com  certa  Daria Sariedine, na cidade onde residia. 
'Para Or fim ingrata situação, o esposo traído mudou-se para 
esta Capital e, certo  dia  de janeiro de 1957, Dario escreveu uma 
carta a Aristides; pondo  fim'  an romance. Pouco após o recebi-, 
mento da epístola, Aristides contratoti o seguro ora cobrado e, na 
véspera do suicídio que planejava,  "incumbiu  ao corretor' que lho 

granjeara de entregar-lhe a apólice, combinando ambit* que, uma 
vez -pogo o prêmio, seria firmado um  recibo  provisório a validar 

contrato. No dia seguinte, procurando o gerente .do hotel onde 
se,  hospedava,  pediu e recebeu o revólver  que entregara A sua guarda 
e, a 11 de mono era encontrado morto c, corn éle, morta a aulásia, 

,,ou ex-amásia, no seu carro, concluindo a perícia gag por Ale assas-
sinada. Agora pergunta-se: p suicídio que perpetrou pode ser 
qualificado  de involtnatário? Não se justifica , a luz dos ,elementos ,. 	• 	• 
recolhidos no processo, a resposta 'afirmativa  agasalhada: na sen- 
lença. Que o levou  a  ele?  A  recusa  da infeliz mulher TM  continuar 

criminoso amor. Ora,  tudo indica que,Anconforme ao rompi-
mento, ou combinou com Daria um pacto de 'morte, conjeitura 
baseada na circunstância de ser encontrado em ,seu poder um 
frasco de formicida e em poder da companheira um de refrige-
rante, cuja mistura é de uso comum para fins suieidas, ou, ern 
outra alternativa, resolveu solucionar o drama, coin o suicídio e a 
morte de Daria. Êsse mistério,  coberto  pelas sombras do duplo 
homicídio, não pode ser definitivamente esclarecido. Mas do que 
não resta dúvida razoável é que foi tudo muito pensado e planejado 

maduramente premeditado. Deliberou morrer. Mas, , pungindo-
-lhe  à eonspiéncia o desamparo a que seu.gesto condenava mulher .e 
filhos,,  resguardou-a  com o seguro. Sossegando-Se quanto a êste 
ponto,' muniu-se ` 'do arrna, convidou a espõsa adfiltera para 'um 
passeio de automóvel, destinado a terminar com a morte de ambos 
'e 'levou'  a , cabo o intento. Não revelara anteriormente nenhum 
indicio  de perturbação mental ou do império de violenta emoção, 
como depõem as lesteiminhas com êle conviventes nos seus altimos 
dias 'e nem o ato_foi o ¡into de deliberação momentânea e inopinada. 
Ao que parece, entendeu o digno' Juiz clue a morta, desejando 
retornar A vida virtuosa que o seu estado exigia, teve um  compor-
lamento 'est'ranho' e que Aristides,  angustiado sentimentalmente, pela 
atitude, perdendo o contrôle de seu arbítrio, foi conduzido ao duplo 
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crime. Não é benemérita de aplauso a interpretação assim for-
mulada. Nem mesmo (como é sabido e ressabido, clamado e 

proclamádo) .  a violenta emoção exime de  responsabilidade ; tão 
somente  a atenua e foge ao bom senso  admitir  se que  todo 'suicídio 
e todo assassinato gerados de um  impulso  de sentimento SAO -invo-
.1untãrios. Ao revés, o que ensina a cotidiana experiência é' que 
tais gestos são frutos duma  deliberação 11yre, quando não - comer
Jada, o que de comum sucede. , Mas dando-se de baratO .  Tie o 
suicídio escapou ao livre arbítrio do falecido. Ainda'.aqui se .  não 
de . ter como - postulado sobranceiro à critica, que, na hipótese, se 
não deva observar o período de carência ajustado por livre con-
venção 'das partes. Que ilicitude se pode enxergar na diminuição 
de risco pretendida pelo segurador , e admitida pelo segurado? Sôbre 
a matéria, é bem verdade, não é tranqüila a jurisprudência,  tendo-se 
mesmo  na "Súmula" da dominante rio' Supremo Tribunal Federal, 
sob o número 105 que, "salvo se tiver havido premeditação o Suicídio 
do Seguradõ, no period° contratual de carência,' não exime -O -  se-
gUrador do pagamento do segitro." 0 entendimento sera  dominante 
inas, com a devida vênia se diga, não' unânime, nem ' consolidado 
tanto que, ern contrário a  ele  se . pronuriciou a  mesma 'Suprema 
Côrte .no julgamento do recurso extraordinário 19..822, esposando 
inteligência adotada ern mais de um aresto que do Tribunal Paulista, 
seja dêste Tribunal, como se vê das decisões reportadas a fis.255. 
Na hipótese; porém, pouco importa o debate da tese, porque o 
suicídio do segurado não foi conseqüência de impulso de 'momento, 
dominador e irrefreável, mas o .final de uma série de atos ,prepara-
tórios,  pensados e premeditados para Segurança do ,  seu:fatál Sucesso. 
O Seguro teve um Allied  objetivo : 'cobrir parte dos ,efeitos da decisão 
em referência Aqueles para quem e por 'quenr deveria o. esposo ' e'Pai 

'ter 'vivido 'e viver. IrrecusAvelmente, ao .  momento de  sua Mdrie, 
vigorava o período  de carência, em  toda  a sua amplitude e a ape 
lante  recusando  se ao  pagamento  do seguro, situava  se em  terreno  
fortificado Pei!) direito. 

Custas ea lege.  

. Belo Horizonte, 2 de outubro de 1964. — Aprigio Ribeiro, 
presidente e relator. — Gerson de Abreu e Silva. -- Mello Júnior. 

ARREMATAÇÃO — ADJUDICAÇÃO — PRESIDÊNCIA POR JUIZ DE 
PAZ -- NULIDADE DA HASTA PÚBLICA -- AUTO' DE • ARREMA- 
TAÇÃO —. FALTA DE ASSINATURA' DO  PORTEIRO NULIDADE 

Há nulidade na arrematação e adjudicação 
quando a hasta pública foi presidida por  Juiz  de Paz 
mesmo substituindo o Juiz de  Direito. .... - .  

Nulo é onuto de, arrematação sem assinatura 
do oficial porteiro dos auditórios que laz o. pregão. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N 9 431 	Relator.: Des . 
EDÉSIO FERNANDES 
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RELATÓRIO 

O relatório constante 00 parecer da Subprocuradoria-Geral 
retrata com  fidelidade  os fatos  debatidos  (Its. 22) — razão por que 

o adoto: Trata-se .  de agravo de  instrumento,  com  apoio no art. 842, 

"XII,  'do' C.P. Chill; no qual os agravantes Águida Eduarda de 
Cainpoi Andrade e seus 'filhos, manifestant-se inconformados com o 
despacho proferido pelo Dr. Juiz de Direito da Comarca de Dores 

'- do Indaiá; em substituição legal ao da Comarca de Morada Nova 
de Minas, que anulou a hasta pública e  conseqüente adjudicação -de 
bens, porque presidida por Juiz de Paz, que também deferiu e 
:adjudicou os mesmos bens, além de faltar aos autos respectivos a 
assinatura do porteiro dos auditórios que fêz o pregão. e ainda  por 
deficiência do edital de praça. Os motivos que levaram o  Juiz  
a ,proferir o despacho ,recorrido constam de fls. 11-12. 

Formado o instrumento, o magistrado  manteve sua decisão 
(fls. 1- 6). -  'Nesta instância- — a SugProcuradoria emitiu parecer, 
pelo provimento do  agravo.  

Preparo regular. 

Belo Horizonte, 27 de  outubro  de 1964. — Edésio Fernandes. 

ACÓRDÃO  

Vistos,  relatados e discutidos éste autos de agravo n.v 9.431, 
'da Comarca de' Morada Nova de Minas -- em que são agravantes 
Aguida Eduarda de Campos Andrade e outros, e agravado Walfredo 
Mota de Sousa, acorda em Turma, a Segunda Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorporando neste o 
relatório 'de fls ."..25 unanirnidade de votos negar provimento ao 
agravo, para, Confirmar a 'decisão recorrida 'petits seus exatos fun-
damentos, paps _as custas pelos,vencidps. 

A decisão agravada é incensurável . Vê-se que na Comarca de 
Morada Nova de Minas, no curso do processo de ação executiva 
proposta por Djalma Lasma de Andrade e outro, contra Walfredo 
Mota de Souza, foi efetuada a avaliação dos bens penhorados, já 
que a ação tetra julgada ,procedente, realizando-se a praça dos bens 
sob a presidência do Juiz de Paz, em substituição ao Juiz de 
Direito, por se encontrar vago o cargo. 0 referido exeqüente 
faleceu durante o andainento da 'ação, haverido a sua viúva e filhos 
requerido a  adjudicação  dos bens -arrematados, o que foi deferido 
e davrado o respectivo auto. Mas, o Dr. Juiz de Direiro da Co-
marca , de Dores do Indaia, :a quem os autos foram remetidos em 
substituição legal, não homologou a arrematação e adjudicação, 
declarando que nula era a praga pelas seguintes faltas processuais: 
a) o Juiz: de Paz não tem competência legal para presidir praça 
de' bens, _item mesmo substituindo o Juiz de Direito; b) conse-
qüentemente; não lhe era licit') conceder a adjudicação dos bens; 
c) ci auto' de arrematação não contém a assinatura do oficial por-
teiro dos auditórios e que fêz o pregão; d) afinal, porque o edital 
de praça não foi expedido conforme as exigências legais. 

Conforme. bem assinalou o lúcido parecer da Subprocura-
Aoria-Geral,- pelos dois primeiros motivos em que se apóia,.-isto é, 
' incompetência. do Juiz de Paz quanto à hasta pública e falta de as- 
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sinatura do porteiro, no que se relaciona com a adjudicação, a 
decisão é acertada. Sem dúvida que falece competência ao Juiz•

de Paz para o ato questionado: Segundo dispõe 'o art. 90, inciso 
XII, da Lei de Organização Judiciária do Estado, não pode o Juiz 
de Paz na substituição ao Juiz de Direito — proferir decisão' final 
ou recorrível. Ora, são recorríveis e comportam o agravo de Initrit-
mento as decisões que concederem ou não a adjudicação ou a re-
missão dos bens (art. 842, do C.P. Civil). Logo, não podia aquela 
autoridade deferir, como realmente o fêz, a adjudicação dos bens. 
Assim já se decidiu neste Tribunal, no julgamento do agravo n.° 
5.229 — "Minas Forense" — vol. 12, pág. 250. Igualmente, em 
relação à falta de assinatura do porteiro no auto de adjudicação, a 
nulidade é inquestionável, pois tal exigência decorre da lei para 
arrematação (art. 975 do C. P. Civil), conseqüentemente, pare a 
adjudicação prevalece a mesma regra. A esta altura o vicio 
insanável. Por isto, anulando os atos questionados e determinando 
sejam renovados com respeito às exigências ‘legais, o despacho 
recorrido não pode ser modificado. 

Belo Horizonte, 27 de outubro de 1964. — Helvécio Rosenburg, 
presidente. -- Edésio Fernandes, relator. — Erotides Dinh, vogal. — 
Sylvio Cerqueira, vogal. 

INTIMAÇÃO 	PUBLICAÇÃO NO 611GÃO OFICIAL. NOMES DE 
ADVOGADOS — OMISSÃO 	NULIDADE 

— Há nulidade processual por não terem 'cans-
lado  os nomes exatos dos advogados das partes  na 
publicação, no  órgão  oficial, de intimação- para a 
audiência de instrução e julgamento. ' 

APELAÇÃO CIVIL N.° 22.462 — Relator: Des. MAGALHÃES 
PINTO 

RELATÓRIO 

Trata-se de ação de indenização postulada por Jose  Cândido 
Ferreira contra, inicialmente, Camilo Medeiros Araújo e que, em face 
da exclusão dêste, prosseguiu contra Ovídio Delllaretti, e Antônio 
José de Rezende, chamados a responder pela lide em lugar do 
excluído. 

() automóvel de Jose Cândido Ferreira (autor) foi  abalroado 
pelo Caminhão pertencente a Camilo Medeiros de Araújo. Este, 
citado, pediu exclusão da lide, explicando que seu caminhão, con-
fiado, para reparos, à oficina de propriedade de Ovídio Dellaretti, 
fiira retirado, com abuso de confiança, pelo mecânico Antônio Jose 
de Rezende, responsável direto pela colisão. 

Ovídio Dellaretti e seu preposto Antônio Jose de Rezende, 
admitidos como réus, apresentaram contestação, protestando: "Os 
suplicantes provarão o alegado com documentos, testemunhas, perí- 
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cias e outros trieiõs em direito admitidos, o que desde já requerem". 
(fls. 33). 

Realizada pericia, pela qual  apenas  se interessou o atttor, o 
MM. Juiz exagerou,'  em 6.6-62, o deSpatho Saneador de fls. 51, de-
signando a audiência de instrução e julgahiento pare o dia 6 de 
agosto do dito ano. 

Tal audiência não se realizou e, tampouco, a designada para 
o dia 22 de outubro pelo despacho de 9-8-62 (fls. 53). 

Finalmente,  em virtude de nervo despacho, êste  exarado  em 
24-10-62  (fia. 55), realizott-Se, em 8-11-62, á titidiêneía, que no 
compareceram  os reds contestatites. 

Sobreveio  sentença,  responsabilizando os réus pela inde-
nização pedida. 

Os vencidos apelaram, pleiteando a nulidade do  processo  a 
partir das  intimações  para a audiência a fim de que se  lhes permitisse 
produzir provas na. fase de instrução. Declaram serem inválidas as 
intimações para a audiência,  publicadas  no "Diário da Justiça", 
entre elas a que se fizera no dia 26-10-62, quando já. vigorava, desde 
4 de setembro, a Lei n.° 4.094, de 14-7-62, que deu ao § 1.° do art. 
168, do Cód. de Prot. Civil a seguinte redação: "No Distrito Federal 
e nas Capitais dos  Estados,  on Territórios, as intimações Se coital-
derail()  feitas'pela só publicação dos atos no órgão oficial, desde 
(Me cofttérn os !lorries exatOS -dos advogados de todos Os interes-
sados". Juntaram êleS cõttiprovantes de que as publicações intitható-
rias para a  audiência omitiram:  os nomes de seus advogados. 

0 venerando acórdão de fls. 87-verso  desprezou,  contra o 
vota do Exmo. Sr: DeSernbargador relater, a  preliminar  de  nulidade 
e negou  provimento  à apelação. 

Ceti!) base no voto vencido, os apelarites manifestaram, tem-
pestivamente, oS presentes embargos, Corn o objetivo de obi& a 
dedaração da nulidade apontada e a reafiZaçáo de nova atidittlela 
de instrução e julgamento. 

revisão. 

Belo Horizonte, 27 de abril de 1964. — Magalhães 
relator. 

Despacho: Forneçam-se cópias do  acórdão embargado e das 
respectivas 'Wigs taquigráfiCas. 

Data supra. — Magalhães Pinto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de embargos opostos 
ao acórdão proferido na apelação n.° 22.462, da Comarca de Belo 
Horizonte, Sendo embárgatítes OVIdio Oellaretti e antra', e embargado 
Jose Cândido Ferreiri; acordam, em  Primeira Cknárd Chill de 
Embargos do Tribunal ' de Justiça  de Minds GeraiS, incerpOrgdo a 
hie o relatório retro, receber os embargos para declarar nulo o 
processo, a partir da intimação pare a audiência de julgamento, de 
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forma que, nos têrmos do voto vencido, ela se possa  renovar,  per-
mitindo aos réus a apresentação de rol de testemunhas, corn a antece-
dência legal. 

Depois que entrou a vigorar a Lei n. 9  4.094, de 14 de julho de 
1962, o que se verificou, precisamente, a 4 de setembro do dito  ano, 

só se tornaram válidas as intimações, para a audiência de instrução 
e julgamento, nas capitais do país, quando das publicações, no 
órgão  oficial, constarem os nomes exatos dos advogados das partes, 
ressalvados os casos de comparecimento espontâneo e de  decadên-

cia  do direito de recurso. O mandamento é expresso: -- Cód. 
Proc. Civil, art. 168, § 1. 9  (nova redação) "... as intimações se 
considerarão feitas pela só publicação •dos atos no órgão oficial, 
desde que constem os nomes exatos dos advogados de todos .os 
interessados". 

No caso sub judice, pouco importa que as duas primeiras in-
timações, para a audiência, se tenham verificado quando a lei ainda 
não exigia, expressamente, a indicação dos nomes dos advogados, 
eis que a  audiência não chegou a ter início nas datas, primitiva-
mente designadas, pelos motivos mencionados nas singelas certidões 
do Sr. escrivão. 

Realmente, só se pode considerar, como  prevalecendo,  ape-
nas a intimação que se fêz a 24 de outubro de 1962, referente 
audiência que se designara para 8 de novembro, cuja  publicação, ,  no 
órgão oficial, infringindo o mandamento legaj, já em vigor, omitiu 
os nomes dos advogados dos réus, ora emhargantes. 

de se admitir que, a partir da vigência da nova norma pro-
cessual, os patronos das partes passaram a se inteirar tão semente 
das intimações cujas publicações mencionassem os  seus nomes pois 
êsse foi o objetivo cautelar da lei. 

Irrepreensível a fundamentação de acórdão do Tribunal de 
Justiça  do Estado do Rio -de Janeiro, endossada pelo Supremo-.Tri-
bunal Federal, que a seguir se destaca: "Desde que a audiência 
haja sido adiada, antes do seu início, antes de iniciada, não se 
pode falar em preclusdo para a apresentação do rol de testemiiiihas. 
A audiência adiada, que não teve lugar, é como se não tivesse sido 
mareada, valendo a nova marcação, a nova data, para o efeito 
do artigo 239, § 1. 9, do Código de Processo Civil. - 0 que a lei tem 
em vista é prazo suficiente para que a parte adversa possa  examinar 
o rol de testemunhas e estabelecer ou examinar as incompatibilidades 
delas. Ora, seria levar muito além das  conveniências previstas em 
lei, dando-lhe interpretação extensiva, pretender que simples mar-
cação possa ter a mesma fôrça da própria audiência." -(Vejam-se 
ementas n."s 31.445 e 31.450, in "0 Processo Civil à Luz da Juris-
prudência", de Alexandre de Paula, — Edição Forense). 

In cam, deve prevalecer, por seus fundamentos, o voto ven-
cido, data  veria  dos vencedõres. 

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1964. — Mello Júnior, 
presidente e revisor. — Magalhães Pinto, relator. Hélio Costa. -- 
Gerson de Abreu e Silva. -- Edésio Fernandes. 

JURISPRUIANCIA AlfNEIRA 

AÇAG EXECUTIVA — PENHORA DE IMÓVEIS CITAÇÃO DAS 

"MULHERES DOS EXECUTADOS — CERTIFICAÇÃO NOS AUTOS — 
VALIDADE -- ACIONISTAS — RESPONSABILIDADE DE PA0A- 
MENTO DE AÇÕES SUSPENSÃO DA AÇÃO — FACULDADE DO 

JUIZ 

— Recaindo a penhora em imóveis, para 
validade da citação' das mulheres dos executados 
basta  seja a mesma certificada nos autos pelo ofi-
cial de  Justiça  encarregado da diligência. 

-- Os acionistas ,  são responsáveis pelo paga-
mento da importância das ações que subscreveram, 
só podendo opor a êsse compromisso o pogo-
mento ou a ilegalidade da chamada de capital da 
sociedade anônima. 

— Fica a critério do Juiz a conveniência de 
suspender o curso da ação civil até o julgamento 
definitivo da agão criminal. 

APELAÇÃO CIVIL N.9  25,136 --- Relator: Des. MELLO JÚNIOR 

Ação executiva ajuizada na Comarca de Itaúna por Aços La-
minados Itaúna, S'.A., (ALA4TA), para  cobrar  dos subscritores de 
age-es Eliddio'"`Aritônio', TáVares, Olândim Antônio Tavares  
Antonio  'Avelar, Antônio Salera e  Francisco Barreto 
Carneiro, importâncias relativas a realização do restante ,do  aumento 
do seu capital social. 

Os dois últimos réus.depositaram em Juízo as  quantias devidas 
e os demais contestaram a agão, argüindo: preliminarmente, ausên-
cia de prova de  citação  das Mulheres, obrigatória por terem as 
penhoras recaído sobre  bens  imóveis e necessidade da suspensão da 
ação ante -Ai disposto no artigo .  64 do Código de Processo Penal, no 
mérito, existência de  notificação  anterior aos dirigentes autora,•

motivo para a não integralização do pagamento e descabiniento do 
pedido de honorário de advogado. 

• 0 _despacho -saneador reconheceu a legitimidade das partes e 
de sua representação, desprezou as preliminares argüidas na con-
testação e excluiu da lide os executados Antônio Salera e Francisco 
Barreto Carneiro. • 

Inconformados com a rejeição das preliminares, os contes-
tantes - manifestaram- agravo no auto do processo. 

Instrução em audiência, com os depoimentos do representante 
legal da autora e de uma testemunha. 

A  sentença concluiu pela  integral procedência da ação, com a 
condenação dos réus na forma do pedido inaugural, inclusive juros 

mora e honorários  de advogado. 
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Apelaram os vencidos em tempo útil. Recebido- em ambos os 
efeitos, foi o recurso processado com observáncia das  prescrições 
legais. Remessa no prazo, preparo regular. 

revisio. 
Belo Horizonte, 26 de outubro de 1964. — Mello Júnior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, ,relatados e discutidos os presentes autos da apelação 
civet n.° 25.136, da Comarca de Itatina, sendo apelantes Elpidio 
Antônió Tavares e otttros, sendo apelada Aços Laminados Itaúna S.A., 
acordam ern Turma da Primeira  Câmara  Civil, por votação unânime, 
negar provimento ao agravo no auto do processo e dar provimento 
parcial à apelação, apenas para excluir da condenação imposta aos 
réus a parcela relativa a honorários de advogado. 

Tendo a penhora  recaído sôbre imóveis, foram citadas também 
as mulheres dos executados. E isso está expressamente certificado 
nos autos pelo oficial encarregado da diligência. Tanto basta. 
Nada pode importar o fato de estarem os autos de penhora e depósito 
assinados semente pelos executados varões, pois que êstes ali  apuse-
ram  suas assinaturas na qualidade de depositários. 

Por outro lado, não se justificava o sobrestamento da ação, 
com fundamento no artigo 64 do  Código  de Processo Penal, sendo 
de integral procedência os argumentos aduzidos Pelo ilustre magistrado 
da primeira  instância.  Basta considerar que o invocado dispositivo 
processual fala em  "ação  para ressarcimento de danos", para se 
concluir pela sua inaplicabilidade a hipótese sob ullgamento. 'Ade-
rags, o que a lei  outorga  ao Juiz e omit  faculdade  de 'Suspender 4se 
assim julgar conveniente, é claro) o curso da -  ação civil até 'o julga-
rnento definitivo da criminal. , 

Está rigorosamente certa a conclusão da sentença recorrida, 
no reconhecimento da  procedência ação executiva. 

IncontestivelMente, os acionistas são responsáveis pelo pa-
gamento integral da importáncia que subscreveram. E, conforme 
conbecida lição de Carvalho de Mendonça, só podem opor contra o 
cotnpromiSso o pagamento ou a ilegalidade da chamada. 

Bem reconhecida, portanto, a procedência da ação. 

Cumpre reconhecer, no entanto, que assiste razão aos ape-
lantes quando :se insurgem contra a condenação do pagamento dos 
honorários  do advogado da autora. 

Ê de se aceitar, em tese, o principio de que o vencido 
sempre pagar os  honorários  de advogado da parte contrária. 

Mas, enquanto isso não estiver expresso em lei, não se podem ampliar 
os casos de condenação em honorário além daqueles expressamente 
previstos nos artigos 3, 63 e 64 do vigente estatuto de Processo 

Ante a prova dos autos, não se pode falar em mero capricho, 
érro grosseiro, 'espiritO de malaço, procedimehto  ternário  no curso 
da  1i'd  nets tão  pout° em 'culpa contratual ou extra-contratual. 
Alguns subscritores alegaram dificuldades conseqüentes retração .  
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bancária e viram justificadas suas alegações. 	E a comprovada 
afirmação da existência de processo crime contra dirigentes da autora 
não podia deixar de constituir motivo para tornar, até certo ponto, 
explicfivel a recusa ao pagamento das prestações vincendas. Pelo 
menos excluir a idéia de culpa. 

Custas em proporção. 
Belo Horizonte, 30 de novembro de 1964. — Aprigio Ribeiro, 

presidente. — Mello Júnior, relator. -- Correia de Amorim. — 
!Hilo Costa. 

VENDA DE IMÓVEL — LOCAÇÃO — DIREITO DE PREFERÊNCIA 
— PERDAS E DANOS — ANULAÇÃO — IMPOSSIBILIDADE 

— O  locatário  é  carecedor de ação para anular 
a venda do imóvel locado com violação do seu di-
reito de preferência, eis que, no caso, só lhe resta 
demandar o locador por perdas e danos. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 25 . 138 — Relator : Des. MELLO 
JÚNIOR 

RELATÓRIO 

Invocando disposto no art. 9• 9, da Lei 3.912, de 3 de julho de 
1961, José Kury propôs ação anulatória da venda do imóvel de que 
era locatário (Rua Bueno Brandão, 256, nesta Capital), venda feita 
pelos proprietários Lydston Afonso Ribeiro e sua mulher a Andre 
Coelho e sua mulher, sob o fundamento de que, por Oa ter tido noti-
ficação do negócio, não pôde exercer o seu direito de preferência. 
Termina o autor oferecendo  comprovante  de depósito da importfincia 
de Cr$ 695.400,00; e pedindo a adjudicação do imóvel. 

Contestaram os réus, alegando, em resumo, que o autor teve 
prévia ciência da alienação do imóvel e não se valeu da preferência 
dentro do prazo de trinta dias, undo ocorrido a  decadência  do 
direito preferencial previsto em lei. 

0 despacho saneador reconheceu a legitimidade das partes e a 
regularidade da processo. E contra êle, por não ter reconhecido a de -
cadencia  do do. direito preferencial alegada na contestação, manifestaram 
os réus agravo no auto do processo. 

Instrução constante de pericia no imóvel e inquirição de tes-
temunhas em audiêncio. 

A sentença, argumentando que o direito de preferência não 
real e o locatário só poderia demandar perdas e danos, Concluiu 
pela  improcedência 'da ação. 

Apelou o vencido e o recurso foi processado sem a decla-
ração dos efeitos de seu recebimento. 

• 

Subindo  os  autos ao Tribunal, o preparo se fez oportunamente. 
A ,  conclusão do eminente Desembargador revisor. 

Belo Horizonte, 10 de outubro de 1964. — Mello Júnior. 
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revisão 	 ' 

Belo Horizonte, 9 de setembro de 1964.   — Cunha Peixoto. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e examinados  estes  autos da apelação 'divel n.° 25.138; da 
Comarca  de gelo Horizonte, sendo  apelante José sencló' 
lados Lydston Afonso Ribeiro e sua mulher; acordam em Turina"ela 
Primeira Camara Civil do Tribunal de  Justiça,  poi` votação 
nime, não tomar conhecimento do agravo no auto do ,processo e 
negar provimento à apelação, confirmando a decisão apelada por 
seus próprios fundámentos, modificando-lhe; porém, o dispositivo, 
de improcedência pára carência dá  ação. 

O agravo processual não merece ser conhecido porque os 
agravantes não apelaram a tôda a' argumentação da sentença final 
conduz à carência da ação. Trata-se de ação anulatória de venda de 
imóvel proposta pelo  locatário, com invocação do disposto no.. artigo 
9.9, da Lei 3.912, de 3 de julho de 1961. 

Conforme tem reiteradamente decidido êste Tribunal, o direito 
de preferência é um direito de natureza meramente pessoal, que 
não pode afetar -nem prejudicar o terceiro adquirente, sendo válida 
a  aquisição da coisa móvel ou imóvel por êle feita, não obstante haver 
sido violado direito de preferência a quem ,só tem  ação para haver 
perdas e danos contra o alienante. 

Em comentário sobre o mencionado  dispositivo  legal; demons-
tra Agostinho  Aipim  a inexistência, no caso, de um direito real, q:iara 
concluir que a infração da norma "por parte do proprietário dá ao 
locatário o direito de exigir perdas e danos, tal como sucede nos 
casos comuns de preferência" (artigo 1.156 do Código Civil). 

Não 'tinham, evidentemente,'•os autores direito -de ação contra 
os adquirentes do imóvel, que não 'deviam qualquer preferênciá ,aps, 
locatários. 

O Juiz seguiu a orientação da jurisprudência. Mas (i dispositivo 
da sentença deve  ,ser corrigido, porcine ;  segundo as Premissas :ar-' 
maidas, a conclusão deveria ser pela 'carência e não 'pela improce-
dêneia da acão. Certo é que o magistrado examinou o méritõ , da 

causa e concluíra  pela imprãcédêndia da ação, aindv (pie ostitores 
dela não fôssem carecedores. Mas -que mais  importa que a 
sentença reconheceu que o locatário não tem -direito de , anular g 
venda do imóvel, mas sOmente a demandar ó--.vendedor por perdas e 
danos. 

Custas pelo apelante. 

Belo Horizonte, 9 de novembro de 1964. — Aprigio Ribeiro, 
presidente corn voto. — Mello Júnior,,relator. 	Hélio Costa. 

*- 

PROCURAÇÃO — TESTEMUNHAS — DESNECESSIDADE 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS 	ASSINATURA DE 

ESCRITURA PUBLICA VALIDADE 

NI-to  se exigem testemunhas  aura a validade 
de procuração outorgada com podéres para assi-
natura de escritura pública, em complementação de 
negócio de compra e Venda de imóveis . 

APELAÇÃO CIVIL N.' 24.814 	Relator: Des. CUNHA 	PEI- 
XOTO 
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RELATÓRIO   
7 , 

Dona Laudoinira Leopoldina% de :Jesus propel's, perante o Juiz:. 
de' Direito da Vara Cível da Comarca ;de. ,  Uberaba,, contra  .Joa-
quim  , Camilo de Oliveira, ação ordinária com o objetivo 4e anular 
a escritura de .compra e venda , `das -  Fazendas , ,, "Santo, Antônio" e 
"Almas" ou "Pintos", lugar denominado "Cocal" bem C01110,N deno-
minada "Rio  Claro", lugar denominado "Água Einendada". Alega ter 
sido iludida em sui*bna,fe" ., já que assinou 'um  papel  em  branco,  pen-
sando se  destinar ao inventário  de Eduaidõ. 'Fernando Maciel, ' do 
qual  participou quando, fia' verdade, era' ..uma  procuração pata a. 
venda de seus bens. Acrescenta ser procuração' nula,' uma vez'  
que ,tinha por 'finalidade outorgar - escritura de- 'imóvel e,  no  ,.entanto, 
as' .testemunhas se 'encontravam presentes ao. ato. ; Conclui, .pe-
dindo. ,seja ,a ação julgada procedente, para ser declarada nula a 
escritura  de  compra e venda celebiada entre autora e' réu, eonde-
riaiiclp:16''Aste nas custas; 'honorários adveleaticióS; arbitrados em 
20.670 'e perdas e danos " a , sere* apurados 'na execução.'"'  

‘,Citado:- contestou.: o yeu. dizendo ;  ser o  negocio válido pois 
contratado com a própria vendedora, que apenas  outorgou procu-- 
ração. ao  Dr.  ,.Helvécio Moreira de .:Almeida Tara u outorga da  es-
critura; tantd que, isentouoia prestação de, contas. Ademais,12ieres 7 . 
centai!por ocásiãd  da  outorga , da, procuração; a autora ficou Ciente 
estart ,  autorizando a venda de seus, imóveis. .Termina pedindo .  a 
imprticedência:da,ação?e a ,,condenação da autora -nas custas' e hono- 

	

„ „ - 	. , 
rários de advogado. 

; 
t!',' 0 process°. 	saneado (ifs. ,  80) sem recurso. 

Realizada a audiência” ,de instrução e - julganientõ, na qfial, 
arêrn  da autora 0, do 'réfi, ern '' depoimentos 'i Pessoais  foram  ouvidas 
as testenlunhas  arroladas pela autora 'è. duas 'pe16',0ii;.p  MM  Juiz 
julgou 'imPrcieedent6'?a, ação condenando  a ' autora - nas' custas ' e  ho 
noráriqs,'Ae • advogado ;` na, base' de'20% sôbre o valor da ..escritura. 
Arbitrou  os honorários  'dos :peritos -  em 'Cr$ :10.000;00.  

Oportunamente  a  vencida applou, sendo seu „recurso, regu- ,  

A C OR, D 0 • 

Visit* relatados e 'discutidos êstes autos de‘ nlielação 
24': 814, dh...CoMarca - de ilberabi,` send& apelante Laudomira Leito 

poldina de Jesus e apelado Joaquim'' Camilo de Oliveira, acordam 
os Juízes, em.  Turma da .  .3.° Câmara Civil .dd. Tribunal de- Justiça 
de Minas Gerais,  adotando  o relstório. d, OS. como parte integrante 
dêste, em negar provimento à apelação para confirmar a sentença ,  
recorrida  por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Custas pela apelante ,.3; 

. 0,  Dona' Laudomira Leopoldina de Jesus moveu contra Joaquim 
Carrillo - de ', Oliveira ação "ordinária com o objetivo"  de anular . a es-
critura de compra e venda das Fazendas "Santo Antônio" e "Almas" 
ou "Pintos", lugar denominado "Codal", bem como a denominada "Rio 
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Claro", lugar denominado "Agua Emendada" . Alega ter sido iludida 
em sua boa-fé, ja que assinou um papel em branco, pensando se 
destinar ao inventirio de Eduardo Fernando Maciel, do qual;parti-
cipou, quando, na verdade, era uma' procuração para a venda, de 
seus bens. Acrescenta ser a procuração nula, uma vez que tinha 
por finalidade outorgar escritura de imóvel e, no entanto, as teste= 
munhas não se encontravam presentes ao ato. 

réu defende-se dizendo ser o negócio vilido,' pois contra-
tado com a própria vendedora, que' apenas outorgou procuração 
Dr. Helvécio Moreira de Almeida para a outorga da escritura, tanto 
que o isentou da prestação de contas. 

Ademais, acrescenta, por ocasião da outorga da procuração, 
a autora ficou ciente estar autorizando a venda de sens, 

— A lei substantiva cabe definir quais os pressupostos 'ne= 
cessfirios 	eficiência do direito, entre as partes e os principios' 
gerais do sistema probatório. Não fugiu a estaS regras nosso 'Códigd 
Civil, tanto que estabeleceu a necessidade de escritura pública''Parti 
a venda de direito real superior a dez mil cruzeiros, assinatura de 
testemunhas para validade de testamento público (art. 1,:632,i .nr.° 
I). Assini, se não exigiu testemunhas. nas -proeurações foi proposi-: 
tadamente, porque desnecessfirias semelhantes formalidades. 
como afirma Pottier, "a escritura da oficiáli público que‘ recebeuto? 
ato di plena fé a tudo que o' 	encerra e 'as assinaturas' das .partex 
que o subscreveram". ("Traité des' Obligatione, vol.' IV; pig. 734)..i 

— A autora apresenta-se como vitima de uma verdadeira 
"chantagem", não passando a escritura 'de uma burla: , -- Entretanto, 
a prova não abona sua versão. Ressalta claro que a. autora tinha 
perfeito conhecimento 	'nègócio, que foi 'por ela 'efetuido, fun- 
eionando a procuração apenas comp complementação, 'iSto 6, para 
o ato da assinatura da. escritura. De' fate, o escrevente °  do Cartória: 
que lavrou a procuração, depondo is fls . 157 -v.. , déclara: 
quando foi layrada a procuração acima 'referidá, 	fespectiva 
hira foi feita voz alta e autora'ficou Campreendendo'inuitO' 
bem que era para vender a fazenda, , isto 6, para vender -timaX:terrai, 
que a procuração era para êsse fim' e que - a autora manifestou - con-
cordância com os dizeres da procuração, tendo assinado; que o 
Dr. ¡Helvécio também conversou em voz alta com i'autora, nessa 
mesma ocasião. 

Este depoimento se afina com o bilhete de fls. 62. Realmente,' 
não soubesse ela que a procuragao se destinava a outorga da escri-
tura, como afirma na inicial, não teria escrito ao Dr. Helvécio para 
não dar escritura ao réu varip. ,Diz- o bilhete:. 7,pesso não,dar es-
critura a Joaquim alexo nem para 'outra pessoa qualquer:Oquanto, 
eu vou falar com o sr . quando eu ,poder" . 

Portanto, não só a autora tinha conhecimento de que a pro-
curação era para outorgar a escrittra,' como que o negócio se irea- ,  
lizara com Joaquim Aleixo. .t - 

. 
Ora, a contra-ordem chegou, como &di positivo nos autos. 

depois de assinada e registrada a escritura. • 

Belo Horizonte, 6 de novembro de 1964. — Cunha Peixoto 
piesidente e relator. — Ferreira de Oliveira. — Assts. Santiago. 

MINEIRA - 

HONORARIOS DE PERITO 	s  ARBITRAMENT() PELO JUIZ — 
ATRIBUIÇÃO EXCLUSIVA 

Ao Juiz compete atribuição exclusiva de 
arbitrar emolumentos u?peritos, sem eitar adstrito 
ao entendimento havido entre a parte e seu l experto. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.9  9 . 568 — Relator : Des . 
HELVÉCIO ROSENBURG 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 6stes autos de agravo de ins-
trumento, n. 9  9 . 568, da Comarca de Belo Horizonte, agravante João 
Gualberto Ribeiro e agraviclo-Jos6 Alves "do 'Vale, acorda a Segunda 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça ,do Estado de Minas Gerais, 
integrando neste o relatório' retro, em não conhecer do recurso, 
pagas as custas pelo agravante . 

Depois de proierida a :  sentença que julgou procedente a ação 
de despejo • aforada por João Guaiberto Ribeiro Contra Jose Alvas, 
do Vale, o Juiz arbitrou os, ernolitmentós dps'peritos em quinze ,mil 
crtizeirosi "autOr riorque pagara 'ao seu a' qUantia de trinta mil 
crazeiros, com o arbitramento não se Conformon, el6le agravando 
com fundaMento no artigo -  842, 'inciso X, 'do Código de Processo 

inciso citado Jala em "6rro de conta" ou "6 rro de cal.; 
culo" : espécie' não: ao' referido porque que pre-
tende' o '.agravante 6'4que-r!cii4Olz :mande pagar aos- peritos a 'irnpor 
tância dd trinta mil cruzeiros, o que pagou ad seu . ! Não há. "6fro' 
de conta" ou "6„rro de !cálcnlo" 

" A faculdade de arbitrar emoluinentoS 'a peritos 6. átribnição 
exclusivá Se :15, , agraA;atite pagod'Atiais 'do foi a'rbitra- 
dp,, problema s  -Seu com seu exrierto, que o Juiz nada tem corn éle. „ 	 , , 

Belo Horizonte, 24 de novembro de 1964 . — Helvécio Rosen-' 
burg, presidente , e relator. — Edésio Fernandes. — Sylvio Cer-
quelra. 

4: 

AÇÃO DE .DESPEJO — VALOR — RENDA ANUAL DO IMÓVEL — 
ESTIMATIVA ARBITRARIA IRRELEVANCIA APELAÇÃO 

NA() CONHECIMENTO — CABIMENTO DE EMRARGOS 

0 valor da ação de despejo não 'pode ser 
objeto' de estimativa arbitrária, da parte autora, por 
corresponder renda anual do imóvel. 

Não se conhece de apelação em processo 
cuja agão é de valor inferior ao dôbro do salário 
minimó, por ser 'caso de cabimento 'de embargos.. 

APELAÇÃO CIVIL N.9  25 . 164 — Relator: Des . EROTIDFS 
DINIZ 

,64 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

RELATORIO 

Adoto o da sentença de fls. 75, a que acrescento: foi dado 
ação o valor de Cr$ 100.000,00, apesar de o aluguel contratado ser 

apenas de Cr$ 280,00 mensais. 
Julgada procedente a ação e concedido ao  locatário o prazo 

de seis meses para desocupar a casa e o terreno anexo. 0 vencido 
interpôs, tempestivamente, apelação, que foi recebida e  contra -arra-
zoada.  

Os autos foram  remetidos  a êste Tribunal em tempo opor-
tuno e aqui regularmente  preparados.  

I douta revisão. 

Belo Horizonte, 10-10-64. 	Erotidei Dint z 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos hies autos de apelação 
25.164 da Comarca de Belo Horizonte, sendo apelante Paulinq 
Simplício dos Santos e apelados Rita Malaco Martins e outro acorda  
em Turma, a Segunda Câmara Civil do Tribunal 'de  Justiça  do  Es-
tado  de Minas Gerais, não conhecer do recurio, porque A  causa ' foi  
dado o valor de Cr$ 100:000,00, em flagrante ‘dekaerirdq' com n diS 2  
posto no art. 46, do Código de  Processo  Civil, segundo or) qual ;"na; 
ação de despejo, o valor da ação  será o da renda anual do imóvel". 

Em todo o processo só se falou em valor .locativo no contra, , , 
to de fls . 35/36, sendo que o aluguel mensal é de, Cr$ ,  280,00, contra-
tado há mais de vinte anos . , • 

Assim, o valor da ação, correspondente A renda de um ano, 
será inferior ao de dois  salários  minimos, 'não ensejando o recurso 
de apelação (Lei n.° 4.290, de 5 de dezembro de 1963) . • '` 

A estimativa  arbitrária,  feita pelo apelado, não pode Preva-
lecer, conforme jurisprudência torrencial., 

Assim, "a estimativa da parte não prevalece em se tratando 
de ação de despejo, cujo valor é previsto na lei" ("Rev. dos 'WI-
bunais", vols . 157/214, 176/707. 186/161 e 190/893) . 

"Nos processos de despejo, o valor da ação é o da renda 
anual do imóvel, pouco importando se se trata de hicação, por 
tempo determinado ou indeterminado e sendo inócuo o yalor etn  
prestado ao feito, na inicial, para efeitos da taxa judiciária.", ("Rev. 
do Tribunals", vol. 250/194; A.  de Paula' —= "0 Proc. Civil'à Luz 
da Jurisprudência", vol. 18, números 27.995-B e 27.995-C) . 

Nesse mesmo sentido decidiu esta Câmara em sessão de 6 
de outubro do corrente ano, na apelação n.° 25.029, desta comarca. 

Custas, pelo apelante. 

Belo Horizonte, 3 de novembro de 1964. — Helvécio Rosen ,  
burg. — Erotides Diniz, relator. — Edésio Fernandes. 
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RESPONSABILIDADE: CWEVL- 1 1)EFLORAMENTO 	MENOR — 

DOTE -- INDENIZACÃO ---3 FIXAÇÂO: • 

— A indenização civil por defloramento de 
menor de'verá.  `cõiiStitizir-se ern dote; rprpQidional 
condindo da ofendida e corresnondente  à soma que 

a habilite i honestamente, do mesmo não se 
descontando  quantia paga sem a finalidade legiti- 
,ma de ,; repgraçãq; pelo ,agrava.rpento da honra da 

' 	• 
mulher virgem  

APELAÇÃO; CIVIL 'N.°  25,, 075; 	Relater 
NANDES' 

,RELAT , C).RIO 

Izaura fFerreira Cu  ista aforou, na- Comarca de, Boa Esperança, 
contra Pedro - Vieira iPinheiro;cacão: indenização cobranea 
de dote, ' com  fundamento 'nós, arts: 159•,; 1.51,8 e :1.548; I,  todos  do 
Código CiVil,  alegando  que  a  ação tem i por ,,objetn'a repafação civil 
por ofensa à honra da suplicante,  poi- haver sido l deflorada; 4quando  
ainda menor,pelo réu que, não, ,nega .o. ,:fato,srmforine documento  
de Its. 9. 0 fato ocorreu quando a A.  eia civilmente  menor, con; 
forme certidão de batismo (fls. 10), embora tenha havido” Ark, no 
seu registro de nascimento quanto' an ano, o' que -seria retificado. 
A , condição social, -;da família ,  da autora não  6 de ` nível  'inferior, 
send°, seus  pais. agricultores  e propriç.târios  rurais.  O  réu  pro- 
prietário „ rural, e ,poSsUidor:. 	fazendas, sendo  considerado  
pessoa de ' muitos „ recursos.  A suplicante  morava 	coinpanhii de 
sua 	 bom  preçediniento,„quanqq, foi  
infelicitadal ,e i desenemninhaday  pelo suplicado  que "6 ..casad6. e 'não 
poderá ,  ,compensar  ,o dano .causado senão com  pagamento  cia  mdc- 
ni7.aÇão 	 ; 	 , 	, 	• • 

A ação foi contestada: o art. 1 .548, do C. civil, não favorece 
a , pretensão  da autora,  pois, tinha  idade  superior a,.18, anos:  tam-
bém não foi ' seduzida  ' corn promessa  de casamento ; porque conbe-
cia perfeitamente U'sitUação  uru réu,  homems,  casado  - e pai , de fr muitos 
Mhos 	que pudesse  vingar  a 'ação,- n' dote  'nãcie.poderia ser 
na T base do  pedido 	:n66: podendoi' ser ':superior  a  cinqüenta  
mil cruzeiros; • a ' A. - já recebeu "do On a ' quantia de Cr$  60.000,00 

uab aprov,eitou,  ii dinheiro, 'antes  entregou-se  à  ,prostituição';' qUe 
deu '6' .  dote referido por  'espirito ' de '-'4efieroild'ade: 

Saneador. sem  ;;recurso . Depois-,; de , produzida prova teste-
munhal, foi ;a  ação julgada procedente sentença  ; de:.;lIs. 63/64, 
condenado , o réu all  pagamento  de ,  uni dote: na importância  de 
Cr*  500.0110,00 (deduzindo-se a  quantia  de Cr$ 60:000,00 ,  ijá rece-
bidá) aletit 'de' juros  'de mora e honorários  1 de ' 20% . 

,Applqn p .,réu,„ternpestiyainente,, produzindo , as razões de fls. 
66-76.  Também apelou  a autora,  em tempi  hábil, pretendendo ,Seja 
aumentado .‘o valor do dote e !pie não se faça  a dedução da quantia 
já i'écebida ,..» (fls`. 71/75) Os  recursos  'foram,  regularrfiente. proces-
sados . ,• 
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A autora está amparada pela Justiça gratuita e o réu ,  pre-
parou o seu recurso nesta instâneia. 

A revisão. 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 1964. 	Edesio Fernandes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos -êstes autos de apelação cível 
n.9  25.075, da Comarca de Boa  Esperança  em que são apelan-
tes: 1.9) Pedro Vieira Pinheiro; 2. 9 ) Isaura Ferreira Costa; sendo 
apelados os mesmos, acorda, em 'Turma, "a Segunda Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorporando 
neste o relatório de fls. 94, por maioria de votos, prover  parcial-
mente  a primeira apelação, apenas para reduzir os honorários de 
advogado à base de 15%, como é de que a autora demanda 
sob o pálio da  Justiça  gratuita; assim, como dar provimento, em 
parte, à  segunda  apelação, para que não seja deduzida do dote de 
quinhentos mil cruzeiros, a importância 'já' recebida pela autora 
no valor de sessenta Mil cruzeiros que lhe  foi  paga , por motivo di-
ferente. Foi vencido, em parte, o .Exmo. Sr. Des. Erotides Diniz, 
que negava provimento à segunda apela, ção. 

Custas em proporção, observada a Justiça gratuita •em re-
lação à parte da autora. 

A sentença merece subsistir pelos seus próprios fundamen-
tos, exceção das duas  partes mencionadag. Cuida  se de urna ação-onde 
a A. provou  que foi  agravada  em sua  honra e pede 'que O'ofensor 
lhe dê um dote_ correspondente  a sua Própria-  condição  e  estado
O fundaMento do' pedido e ó dó ait. 1.548; inciso I do Cod Civil 
"Se, virgem e menor, for  deflorada ." Os  pressupostos = legais estão. 
configurados. Carta de fls. 9,- o réu declara `clue' deflorou á' au-
tora Isaura Ferreira Costa,. de quern:. se: tornou amante 'durante  
quase três anos.- Não obstante, sustenta "clue não está obrigachi a 
lhe dar qualquer indenização, face os inúmeros gastos , ,e , fclespesas 
que teve com ela. 

Ainda em seu depoimento pessoal, o réu volta a reafirmar: 
"que é realmente o autor do desvirginamento de. Isaura e ouando 
manteve ,relações sexuais com ela pela primeira vez não lhe fêz 
nenhuma promessa de casamento, nem de dinheiro.. ,  que depois de 
manter relações sexuais com ela durante algum tempo, resolveu 
abandoná -la e lhe deu a importância de. Cr$ 60.000,00, quanto ela 
lhe pediu para terminar 0 caso". (Fls. 33) . Portanto, no que tange 
ao defloramento da autora, auto:Fie é confessada pelo réu em,maii - de 
uma oportunidade. Assim, se o réu é homem casado e está impedido 
de reparar o mal pelo: casamento, só lhe resta pagar o dote agora 
exigido pela ofendida. A autora ,  era civilmente menor ao tempo 
do defloramento, pois que nasceu Rill 3 de dezembro de 1939; ;se-
gundo relata a certidão de fls. 11, embora o seu batistério  faça  re-
feréncia ao seu nascimento em 4 de dezembro de 1940 (fls. .1,0) 
De qualquer maneira — na ocasião da ocorrência ela ainda era 
menor, pois o autor do defloramento declara que lhe déu uma inde-
niiação de Cr$ 60.000,00, em 20 de outubro de 1961: de-

- pois de tê -la como amante por mais de um ano. Conseqüente-
mente, diante do defloramento confessado e da menoridade da 
ofendida, é indiscutível que o réu terá de reparar o mal pela con- 
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cessão do dote. E.  certo que  o réu deu à sua vítima uma indeni-
zação de' Cr$ 60 Mil  cruzeiros ; Mas , o  fez conforme :se declara 
no recibo de' fls.. 25, pelas'  relações' 'sexuais mantidas .com a . autora. 
Pretende o réu, assim; 1 ,que a sua .generosidade já ,se tenha feito 
sentir. esquece-se;  o réu que  o seu: procedimento ) conduziu  
uma môça de boa família, menor, para 'a prostituição, lento que 
continuou mantendo relações sexuaiscorn ela e -  depois a 'abando-
nou, dando-lhe uma  irrisória  quantia. Atente,se que a norma legal 
estabelece que ..o dote terá: de , ser proporcional ..à. condição :da,ofen.- 
dida, devendo corresponder Soma que ,  a habilite- a,3 viveu hones-
tamente.. A ,autora féz, prova, do- -meio, em  'que vive,;  junto. de; sua 
família  que desfruta de bom conceito entre  os':  vizinhos. A circuns-
tância alegada . de .que a ofendida já havia completado: 18 anos 
quando de ,seu 'defloramento  não  e obstáenlo -para'o dote': A  idade 
da menor,, para efeito,  Criminal, nãó,. interfére,.para a  concessão'  do 
dote de' Cr$' 500 nnil cinieirõS, foi aceiigda, - porque ' -propiciará 

• vai ate 21 anos. A quantia fixada  pelo ilustre ' Juiz;foi justa'; neste 
caso'  o, magistrado' ser'V'a1e''d6.'arbitrio de "born varão,- não devendo 
transferir 'ara':Peritos.'-que apenas'-apreciain questões de fato, o 
quantum  dessa indenização.  A estimativa-da sentença  fixando a 
dote de 'Cri : 500 mil: crrizeiros-, 'foU'acertada, ,  porque ,. propieiárá 
autorá, ainda  'que • desvalorizado  o  dinheiro uma importância capai 
de lhe  garantir  'mehis''cté'fsubsisteneia..nNão' ha  dinheiro  que pague 
uma desventura dessa  'naturezaVinaS.xa quantia arbitrada representa 
para' a oferidida,:rnei niodeStó padrão "de 'vida,) . um Patrimônio 
razoável. A sentença sofre restrição, apenaS 1 -na 'parte"ern que man-
dou deduzir da ,:importtincia.arbitrada,para,,o dote,, aquela, .quantia 
de Cr$ 60.000,00i que o ,réu -  forneceu autora, como pagamento de 
relações ,  sexuais,,,.mantidas com ela. Lima coisa -difere da outra: o 
,dote se destina Adndenização :tpelo-,,ágravamento da„ honra  cia ,mu-
lher; enquanto a outra importância anteriormente paga,. foi conse-
- qüência . relagõ es ,carnaia . Corn a ofendida, durante. Inuit°. Jempo 

Belo Horizonte„ 10 de novembro de 1964. 
'Férisandei; 'relator. 	'Eratidei Di- 

niz: revisor i7,encido. . 	Sylvio CerqUeira; yogal. 

' NOTAS- TAQUIGRAFIGAS 

Sr Des'. Edesia -,Fernandes' 	Voto: "Provejo,' parcialmen- 
te, a  primeira apelação apenas  Para redazir .  a ' percentagem  arbitra-
da para , os honorárioS ,  A' basde'15%.; 	déterriiina`H.) lei,' 
que a  autora  demanda sob ers': . 'auspIciós da Justiça gratuita." 

SrO . 	Eiotides 	— De  acordo  . 	, 
Sr. Des. Sylvio Cerqueira — De acôrdo. 

Sr: Des.  'Edésio Fernandes 	"Tanibém provejó a ,segunda 
apelação, cm parte, a fim de que não seja deduzida do dote quantia 
paga  pelo 'réú, a titulo' de 'relaçõeS Seicuais 'mantidas  'corrr:a antora. 
durante mais de um ,ano,, após a sua desonra. 

Quanto ao mais 'confirmo a  decisão recorrida 
exatos fundamentos. Cuida  se de ,  uma  ação, ' na qual a  autora  Isaura 
Ferreira Costa provou que  foi  agrávada,''ein Sua honra,"4 Pede 'que 

réu ofensor lhe, dê um, dote -correspondente sua própria -Condicão 
estado-.:E funda o seu pedido no art. 1.548, 'I, do CJCivit; que  diz': 

"Se virgem e menor, fôr deflorada." 	 , 
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Ora, o réu na carta de fls. 9 declara ,,que deflorou, a autora 
Isaura Ferreira Costa, de quem se  tornou, amante durante quase: três 
anos. • Ele ratifica ,  no !curs° .do processo o . seu procedimentp. Mas 
entende que não está obrigado  a. lhe .dar,,qualquer indenização, 
diante; dos ,  :inúmeros gastos que-, já, teve com, ela., Prestando depoi-
mento. pessoal em  Juízo,. afirmou:  "é realmente o autor do desmir-
ginamento de Isaura e que .quando manteve „com eta relações sexuais 
pela primeira vez, não ;NZ à mesma ,nenhuma promessa,.d  casa-
mento, nem de dinheiro: que depois de manter relações ,sexuais 
com eta durante algum tempo ,resólveu-,abandoná-la e• deu a  Ow It 
importância.,  de Cr$ 60 mil  cruzeiros, ,quanto, ela lhe pediu para 
terminar o caso" Os. 33) ,.;,. , 

Logo,; no que  concerne 'ao 'defloramento- zdá 'autora, , o réu inão 
nega  a sua autoria. Coln& ró'''réu stá'? impedidó 
de reparar o mal pelo casamento, pelO  'que,  a -soluçãVisó pede ser 
encontrada pelo dote exigido. • ' ' 

A autora 'era  civilmente  menor ao tempo de seu defloramen-
to, pois  nasceu em 3 de dezembro de 1939,, conforme se in6uri 
certidão , de , registro civil de fls. 11, enibora batiStério sé ":refira 
ao 	 sen nascimento ocorrido. eat .  4 de  dezembro  de 1946 ,(fl.. ' 
De qualquer maneira, ao tempo da  ocorrência, ela ainda . era menor, 
já clue p Seu ,ofensori quandolhe deu : indenização •:def. ,CrO 60; 'Mil 
cruzeiros,  ern 20» " outuhro , de. _1961, .,degiára,  que oChr;Oh.A'9- 
póis de tê-la ". Coma amante , par, "Mail 	'UM 'alto SeiPindO geii . de- 
poiinénto ` pessoal ; de ,flx. 	, 	 • 	' 

• 	Conseqüentemente,  provada' ;e • confessada • a,. •virgindade,: • o, de- 
floramento e a menoridade da" ofendida, não se, diketifè 'effie fern o 
réu o -clever de  'reparar. orna! péla via ,  daindenização.,- pretendidat. 
Resulta dos autos á  certeza .do -autor da ofensa'.'  O:'  réu' pagou , .: 
ofendida: a quantia:de ,  Af0 milqcitizeiros,f4f1as fei;corfuo ,  Se-de-
clara  no  recibo  de fls 25,  como indenização - pelas relações Sexuais 
mantidas com ela. Admite ele que .a sua generosidade ,já Se ,fêz 
sentir Confesso que, repugna  em  caso deita 'natureza, ̀  ver ,que  um  
homem casado proPtiétário'de 'mais  de  uma fazenda comerciante  
de café, confesse iéitéradaniéiate dèfloraménto ;  Triticadií auto-
ra quando ainda menor, conduzindo-a para a prostituição, e de-
pois venha defender,-posição,, de  .que jó reparou porque deu sua 
vitima a mencionada  quantia,' irrisória, ' assim mesmo, Torque con-
tinual' mantendo rdações,r sexuais, coin • ela .durantea,multa tempo. 
Más, para, se  .atender  a norma 1041, dote . terá ,  de  ser proporcio-
nal  ' condição  da ' ofendida, devendo corresponder ,4 Soma que ,f 
habilite a viver honestamente. A autora fêi,.provaolq, meio, arnhiente 
em que vive,  'junk; 'de sua fabling,  ,proprietários rurais modestos, 
porém honrados e desfrutando de' bom coliCeito  entre 'os- izinhos.  

A  circunstância de que a ofendida já  ;havia': completado 18 
anos quando foi deflorada, não  é obstkulo, pga 0,,  dote. ,A idade 
para efeito  criminal  - não  interfere no caso  -do dote, " onde  a; lei 
civil e que resguarda á menoridade que vai até 21 '.anos:. • '— 

A exigência do .dote e de ; irrecusável certeza. i0 	é; fixado 
pelo Juiz, que no caso se. vale do  arbítrio ,de,- born varão„ não de-
vendo mesmo transferir para os ,peritõs, que, apreciam questões  de 
fato, o  quantum  dessa indenização. . • 

No caso, tenho que ,o magistrado foi razoável na estimativa 
da indenização, propiciando à autora (ainda que desvalorizado o 
dinheiro) uma  importância capaz  de lhe garantir -meios-  de *subsis- 
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tência, .considerando por outro lado as condições econômicas e fi-
nanceiras do ofensor. A autora é môça alfabetizada, vive atual-
mente com seus familiares no trabalho da lavoura, sua familia goza 
de bom conceito.' 

Se é certo que não hi dinheiro que pague uma desventura 
dessa natureza, não é' menos certo gag á " quantia arbitrada repre-

'sênta Ora 'a ofendida, no set" 'padrão 'de vida, um Patrimônio apre-
ciável . 0 que não tern a minha adesão ponto  em que a sen-
tença mandou deduzir  da quantia fixada a importância de 60 mil 
cruzeiros, pelo pagamento  de  relações Sexuais 'Tie 6 condenado man-
teve com a autora durante 'mais ' de um ano,''quando .‘ se tornou 
'amante "da mesma. -Uma. coisa. difere da .outra: num caso --,- a im-
portância corresponde ao dote que é devido; no: outro a impor-
tância foi paga a outro título: indenizaçãa por atos, sexuais, pra-
ticados após o defloramento. Assim, meu voto é no sentido de 
prover parcialmente os dois recursõs, nag partes referidas." 

0 Sr.. Des. Erotides Diniz — Voto: "A espécie é de ação de 
indenização para  cobrança  de dote, comcfundamento nos arts. 159, 
1.518 e .  1.548, I, do Cod. Civil  —por, ofensa  à honra da segunda 
apelanfe, por, haver Sido deflorada,  quando  ainda menor, pelo to 
apelánte. ' • 

Alegou-se um engano no Reg.: Civil, onde constou haver a 
segunda apelante .nascido em., 3 de dezembro de 1939, enquanto 

;que ,  pelo hatistério seu nascimento deu-se em' 4 de dezembro 'de 1940. 
Estabelecida a divergência, deverá  resolver-se  em favor 'do Reg. 
Civil. ,Este deverá prevalecer. -  A certidão de batismo, no caso, é 
apenas 'subsidiária.  De  'qualquer niodo,' a  diferença  de idade, decor-
rente, dêsses registros, em nada altera o litígio. 

A  ser deflorada ; Se a segunda apelante era maior de 18 
anos, ou 'não, pouco importa. 	ação foi fundada no art. 	548, I, 
do C. C., assim redigido: 	 ' 	' 	• `" 	' 

"A muffler agravada em sua honra  tem direito a .exigir do 
ofensor;. êste não pud'er' ou não quiser reparar o mal pelo casa-
mento; um, , dote correspondente à sua própria, condição e estado. 

1 — Se virgem e menor,  for  deflorada

São, pois, requisitos essenciais da ação: 

que a mulher seja menor; 

virgindade da mulher, ao, ser deflorada. 

Consta da certidão de nascimento, às fls. 11, que a segunda 
apelante é de menor idade. Nasceu em '3 de dezembro de 1939. Em 
9 de maio de 1961, o 1.9  apelante-  informava  que Ifôra :amasiado 
com a 1.4  apelante durante quase três anos. Logo, em 1958, trés 
anos antes, já o réu era amante da autora. E esta, evidentemente, 
em 1958, era maior de 21  anos. 

a  conclusão inarredáVel, face ao disposto no art. 9 do 
Cód segundo qual aos 21 anos completos ; acaba a meno-
ridade ,v ,  E certo que para  efeito:  do Cod.- Penal, a idade da ofen-
dida, para caracterizar o defloramento, foi reduzidal ,para 18 anos 
(art. 217) . Mas o Cód. Penal, em nada influi sôbre o disposto no 
art. 1.548, I, do Cód. Civil. 
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Nesse sentido a4ição, eintre outros, de Aguiar Dias. Diz èle: 
"Nosso Cód. Civil contempla, mos arts. 1.548 e 1.549, a res-
ponsabilidade por ato ilícito contra a honra da mulher. Não oferece 
nenhuma dificuldade a questão (la ofena à honra da mulher dada 
a .Clareza do texto legal, que continua em pleno vigor, sem receber 
qualquer influência da mudança de orientação do Cód. Penal com 
relação A. figura jurídica da sedução, até porque as duas ordens 
de jurisdição são independentes e o Cód. Civil não faz depender a 
reparação da existência do crime, caracterizado como tal, mas, 
apenas do fato de sedução, des -viirginamento, rapto etc." ("Da Res-
ponsabilidade Civil", vol. 1.9, páig. 388). = 

Nessas condições, não há que falar em menoridade para 
efeito penal. 0 que caracteriza o ilícito previsto no art. ,1.548,  I. 
é a menoridade civil da ofendida. 

defloramento foi confessado pelo • réu. Mas, o réu não 
pode reparar o mal pelo  casamento.  Cumpre-lhe, pois, atender 
exigência da autora, que lhe pediu um dote correspondente à sua 
própria condição e estado. 

Acontece, porém, que a aspiração da autora já foi satisfeita. 
Recebeu ela, do réu, a importância de Cii 60.000,00; deu 'recibo. 
Deu quitação. Considerou-se page e satisfeita, comprometendo-se a 
nada mais reclamar de indenizapão (fis. 25) . 

	

Não negou a autora a autenticidade do  recibo ' '- 	ausência 
de reconhecimento de firma não o invalida, porque noutros pontos 
do processo há confissão- do recebimento. ,  mencionado no recibo, 

Assim, entendo que a autora deveria ter sido julgada care-
cedora da ação. 

Não tem aplicação, aqui, o art. 971 do C.C., segundo o qual 
"não terá direito a repetição'aquêle que den alguma coisa para obter 
fim ilícito, imoral, ou proibido p or lei". " 

pagamento não se féz para a obtenção de fim ilícito,  imo-
ral ou proibido por lei. Não há prova nos autos de que o deflbra-
mento da autora tenha  sido l feito mediante promessa de dinheifo. 
Fêz-se o pagamento porque o  réu manteve, com a .autora  relações 
sexuais, que resultaram, como está nos autos, do fato de terem .  
vivido amasiados durante cêrca de três anos.. 

Nem foi para obter fim imoral ou proibido por lei que se 
fêz dito pagamento, mas só para retribuir a vivência, em comum, 
da autora e do réu. 

dote foi bem fixado, atentas as condições pessoais e de 
família da autora e do réu. 

Assim dou provimento à primeira apelação para reduzir a 
condenação em honorários a 15%. 

Quanto à segunda apelação, nego provimento. 

Sr. Des. Sylvio Cerqueira — Estou de acôrdo com o Des. 
relator, dando provimento em parte a ambas as apelações. 

Sr. Des. Presidente — Deram provimento, em parte, a 
ambas as apelações, vencido o Exmo. Sr. Des. Erotides Diniz, 
quanto à última delas. 
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LEI MUNICIPAL — SERVIDORES DE PREFEITURA — CONCES- 
SAO DE MAIORES VANTAGENS E BENEFÍCIOS — 

INCONSTITUCIONALIDADE 

— I lei municipal é vedado ampliar norma de 
caráter limitativo estabelecida na Constituição Fe-
deral, quanto a admissão de estabilidade funcional 
de servidores de Prefeitura através do cômputo do 
tempo de serviço prestado a entidades privadas, ou 
do exercício de atividade particular estranha el fun-
ção pública. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 23.031 — Rel. Des. GERSON DE 
ABREU E SILVA 

RELATÓRIO 

Maurício de Campos Bastos impetrou mandado de segurança 
contra ato do Prefeito Municipal de Juiz de Fora, alegando que, 
em 18 de  agosto  de 1962, foi nomeado para o cargo de Subprocura-
dor, padrão 18, dá Prefeitura Municipal de Juiz de Fora e, toman-
do posse' do referído cargo, passou  a exercer regularmente suas 
funções, ate que, de  acordo  com a Lei Municipal n.° 1.730, de 24 
'de novembro de 1962, que modificou parcialmente a Lei n. 9  374, 
de 21 de  fevereiro  de 1951 (Estatuto do's Funcionários Públicos Mu-
nicipais), verbis: 

"Para efeito de aposentadoria e estabilidade contar-se-á, até 
máximo de cinco (5) anos, aos atuais funcionários municipais o 

tempo de exercício das profissões de jornalista e de advogado exer-
cidas  anteriormente  ao ingresso no quadro de  funcionários  desta 
Prefeiture, requereu o: impetrante a juntada em seu prontuário 
para efeito de estabilidade e de contagem de tempo para aposen-
tadoria, as certidões fornecidas pela 4•3 Sub-Secção da Ordem dos 
Advogados  do Brasil e de cartórios do Judiciário da comarca. 

Acrescentou ' que, em decorrência de lídimo direito, adqui-
riu a estabilidade funcional, mas, apesar dessa situação jurídica 
definitivamente constituída, foi o impetrante impedido de exercer 
suas funções, à alegação de que o Decreto Municipal n.9  534, de 
,1.Q de fevereiro de 1963, baixado pelo Prefeito do  município,  verbis: 

"Ficam exonerados os funcionários e extranumerários que 
não gozem de estabilidade de acôrdo com as constituições federal 

estadual",  também o atingira com a dispensa. 

A segurança foi concedida, não obstante parecer  contrário 
Ministério Público. 

No julgamento dos recursos interpostos, oficial e voluntário, 
lecidiu a colenda 2. 4  Câmara Civil (fls. 112) afetar ao egrégio Tri-
ounal Pleno o julgamento da argüida inconstitucionalidade. 

Assim relatados, passo os autos ao exame do Exmo. Sr. Des. 
primeiro revisor. 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 1964. — Abreu e Silva. 
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ACÓRDÃO  

Vistos, relatados •e  discutidos  éstes autos . de apelação • n.° 
23.031, da Comarca 'de Juiz de Fora, apelante o Juízo; • agravante  . 
.Prefeitura  Municipal de Juiz de 	apelado e agravado o , Dr. 
'Maurício  de • Campos . Bastos, acorda o 'Tribunal de -  Justiça do -  Es-
tado 'de. Minas Gerais; em sessão  plena; contra' Os" votos dos Exmos. 
Srs.. -Des.  Cunha Peixoto,  Furtado  de • Mendbnçal. Mello  Júnior,  .em 
declarar inconstitucional; ern • Parte i  o 'art: 	da. Lei n.9 .1.730, .de 
24'de novembrn -  de 1962, , dó  - Município  de •- Juiz  de -Fora, no . to-
cante  h estabilidade • que se garantin. aos "atuais funcionários" mu-
nicipais, mandado-se-lhes contar "ate o..lnáximo _ de cinco anos, o 
tempo de exercício das profissões -  de jornalistas -e de advogados 
exercidas • anteriormente  ao ingresso no .quadro- 	 Juncicuiários" . 	, 
daquela ,Prefeitura. 	 e" 	• 

O assunto já foi objeto de vários pronunciamentos -  dêSte 
egrégio Tribunal. Entretanto, em atenção às partes , interessadas na 
pendência, outros aspectos da  questão  • devem • ser focalizados. • 

Razão assiste ao ilustrado Subprocurador-Geral . do, Estado, 
Dr. Jason Albergaria,...quando afirina: • .que 
de • 24 . de ; dezembro  de .1902, do...MOnicíPin-de. Juiz,  de 'Fora, •: • fere . 

. frontalmente  • os.. arts., 188 ,e . 192 da.". ConStituiçãO. Federal; •;eii",que 
amplia norma federal de 'carater  limitativo embora  verse sôbre  

. Vantagem ou beneficio....Tratase, - ; na.. realidade,  'de 'caso  de 'regras 
..exaustivas,  de.  modoque,..como, ,sustenta 'Ponies: de'lfirando;-. . 
ordinaria não  Pode'' •conter preceito mais  benéfieW. ''É$te;  alias, o  
teor de decidir -  deste Augusto  Pretúriõ. •'"' • 	'" • 	-•' 

certo, que deblateram, ao propósito,  juristas  e tribunais. 
' Entretanto ," .  aplicando-se  o princípio fito de - con-, 
formidade'''eom. .nossaotganização ,  ; político-juridicaas'' garantias as-
seguradas  à  função  Pública • pela comuns> 
União,- aos. • Estados 'e • aos  'Municípios- Daí  • porque:•'a 	ordinária  • 
não pode • ampliar, ainda .qu e .. para ,  beneficiar,  .o :cute .A ,Carta,.Magna 
quis 	 .• 	- • , 	.. 	• 	. • 	• 	•, 	. 	• .; 	 o  

' Nem se !compreenderia,'''examinando• o ..problema de  frente,  
e •não  à  porfia, que o • Princípio • da 'autonomia  •Municipal •  pudesse • 
desnaturar outro de. igual valor, que é o. daigualdade,,,coni propó-
sitO.. de .,conceder maiores vantagens . ,  aos. ,ftrncio,nário, rnunicipais. 
que aos federais. 'Sem dúvida  nenhuma,  o  município e- ,,autónotoo 
apenas o a . area da.competêneia. exclusiva. 	• . 

Se  comuns os  • preceitos,  -se, ,  para a ,estabilidade; nos , - téritois 
.do art, :188, .inc. II, .da Constituição Federal, são  necessários  • cinco  
anos de' exercido  • Para  os  funcionários • efetivos  - nomeados  ''Sem  con  
curso, 'não  ' 'podia ' n'legislador 
para admitir a estabilidade funcional ' atraVes-' 	cômputo , de' tempo 
de serviço prestado  a  entidades ,. privadas,  on de  oexereteip de ati-
vidade particular, estranha à função , 

Por tais razões, ..e seguindo . a linha de decidir •dêste. ,  egrégio . 
Tribunal, .é. de _se. declarar • - inconstitucional,  em,  parte,  o ". 3•° • 
da Lei o n.° .1.730,. de. 24. .4e'..novernbre de . - 1952; ":',d'o 'MunieírdO.,"de• 
Juiz de Fora, no que tange à  estabilidade  mie  se  garantiu aos "atuais 
funcionários" • municipais., - mandando-se lhes  contar- "ate' o'''máximo 
de cinco anos, o tempo de exefcício das profissões , de-jornalistas.,•e • 
de advogados  anteriormente  ao ingresso no quadro de funcionários • 
daquela Prefeitura". • • • • 
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Na forma regimental, sejam os, autos devolvidos 	colenda 
Câmara reinetente, 'para 'os fins de direito. 

Custas, ex,lege. 

Belo Horizonte 11 de novembro de 1964. — Alencar Araripe, 
presidente. -- Gerson de Abreu e Silva, relator. — Mello Júnior, 
venci'do. J . Furtado  de  Mendonct, vencido. — Cunha' Peixoto, 

NOTAS -TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Des. Abreu e Silva — 0 'caso é exatamente idêntico 
ao da inconstitueionalidade n.° 23.221, também da Comarca de Juiz 
de Fora,' eM'que declarei inconstitucional, em parte, o , art. 3.°, da 
Lei n.° 1 ' 

'0''Sr1'Des: Mello Junior — '0 'caso absolutamente igual ao 
que acabamos de julgar e eu sugiro que se dê "' o resultado sem que 
se faça a coleta dos votos, sendo o meu voto pela constitucionalidade. 

O. Sr. Des. Presidente — Assim declarei vencidos os Srs. 
Des.' Mend ' 'Junior e "Cunha 'Peixoto; de vez que o Des. ,  Furtado de 
Mendonça não funciona neste julgamento. 

0 Des. Mello Junior não funcionou no julgamento anterior 
e neste, sendo revisor, já se manifestou pela constitucionalidade. 

Declararam  a incongtitueionalidade 'parcial da lei "Vencidos 
s ExMos Sis . 'Des: Cunha  Peixoto e Mello' Junior. 

; 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO PURGA  DE 'MORA 
ALUGUÉIS VENCIDOS —  AÇÃO  ILuDIDA  

ft•,00 
— Para ilidir de.spejo por falta de pagamento, 

so  e dxigiuel  purgação  de  mora quanto aos  aluguéis 
vencidos que' sejain - a:,4u,sa petendi da  ação

APELAÇÃO CIVIL ,N.° 241:978 — Relator: Des. ,  KALI° COSTA 

RELATÓRIO  

Antônio' n 'FrancisCo 'Junqueira Júnior, o1 alegando - que Aymóré 
Dutra estava em mora com o Pagarnent6'clos aluguéis  vencidos  em 
6 de; março. em1;6 abril déste ano, da casa a êle locada pelo 
autor, requereu ,-o despejo do mesmo locatário em  ação  aforada 
em 24 zde fabril  • dêste;arío.:. E, ,na niesma súplica inaugural, reque-
reu. quek•o locatário fôsse • citado para .  pagar  também  o aluguel> a se 
vencer.•em ,6 de , maio,,  .caso-requeresse ,  o prazo' d,e trinta  dias "  
a, purga ,,da f` ! , r , 

'Feita  a citação; o réu pediu,' e foi atendido, a concessão de 
prazo de trinta dias para a purgação da mora. E em 2/' de' 'maio, 

„ 

dentro do; praza coneedido,- depositou a importância ;correspondente 
aos' aluguéis'  e derfiais! , encargels relativos divida 'até . 6  'de' abril, 
conforme cálculo de -  liquidação feito ,na Contadoria. 
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Tendo o MM. Juiz julgado purgada a mora e extinta a ação, 
apelou tempestivamente o autor, não se conformando • coin a deci-
são e pleiteando a sua reforma a fim de que seja decretado o des-
pejo. 

Arrima-se para isso o apelante em três argumentos: 

que o réu vem, desde 1961, obrigando o autor a ingres-
sar reiteradamente em Juizo com ações de despejo, o que constitui 
abuso de direito de purgar a mora e motiva a rescisão do contrato 
locatício; 

que o depósito  para a purgação da mora foi insuficiente, 
eis que abrangeu ape-nas os dois meses vencidos ate à propositura 
da ação; 

C) que o réu rasurou a conta da liquidação da  mora,  
assim depositar quantia inferior à que estava obrigado. 

Processado o recurso, vieram os autos a esta instância, aqui 
recebendo tempestivo preparo. 

Ao Exmo. Desembargador revisor. 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 1964. — Hélio Costa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível 
n.° 24.978, da Comarca de Belo Horizonte, em que é apelante An-
tônio Francisco Junqueira Júnior, sendo apelado Aymoré Dutra, 
acorda o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por sua Primeira 
Camara Cível, sem divergência na votação dos Juízes componentes 
da Turma Julgadora, incorporando neste o relatório retro, negar 
provimento a apelação. 

Custas pelo apelante. 

Belo Horizonte, 23 de novembro de 1964. — Aprigio Ribeiro, 
presidente e revisor. — Hélio Costa, relator, com o seguinte voto, 
lido na assentada do julgamento: 

"Nego provimento, eis que improcede a argumentação em que 
se alicerça o recurso interposto. 

Conforme está expressamente declarado em dispositivo legal, 
a reiteração do direito de purgar a mora no pagamento dos alu-
guéis não constitui abuso de direito, nem pode, representar motivo 
para despejo (Lei u.° 3.085, art. 11). 

Ainda, porém, que inexistisse o dispositivo legal citado e 
vigorasse o entendimento manifestado em julgado anterior• Aquela 
lei, segundo o qual a reiterada impontualidade no pagamento dos 
aluguéis constitui abuso de direito e motiva a rescisão da locação 
e decreto Ate despejo, para que isso acontecesse êste deveria ser o 
fundamento da ação, o que não ocorreu in casu, em que o autor 
pediu o despejo, alegando apenas a mora no pagamento de duas 
mensalidades. 

Também improcede o argumento de que insuficiente foi o 
depósito por não abranger o aluguel vencido depois de ajuizada a 
ação. A questão não tranqüila nem na jurisprudência nem entre 
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os doutores que a têm tratado. Porém Espinola Filho di testemu-
nho de que a orientação jurisprudencial tem sido contrária ao en-
tendimento de que a mora só é purgada, na ocasião do pagamento, 
se o locatário paga todos os alugueres em atraso, inclusive os ven-
cidos no curso da ação ("Locação Residencial e Comercial", vol. I, 
pig. 541). 

Nem outro poderia, data venia, ser o entendimento consubs-
tanciador da boa doutrina. A ação de despejo que se fundamenta 
no atraso do pagamento das aluguéis não é ação de cobrança e 
muito menos procedimento que transforme o Juízo em cobrador de 
divide. A ação é de rescisão do contrato locaticio, fundada na ina-
dimplência do locatário, constituída pelo não pagamento do aluguel 
no prazo ajustado. Assim, só pode ter por fundamento fato já exis-
tente à época do ajuizamento da demanda, pois que êste é que sera 
a causa petendi. Os fatos posteriores poderão dar lugar a novos 
pedidos que, formulados na mesma demanda, importarão em modi-
ficação objetiva do libelo, pelo que haverá imprescindibilidade de 
nova citação e exigirá consentimento do réu, se já houver contes-
tação. 

E, quanto ao último argumento, o exame visual dos autos 
mostra que a rasura não pode ser imputada a outra pessoa senão 
o próprio serventuário que fêz a conta da liquidação. Foi, sem dú-
vida alguma, ato irregularíssimo, pois que importou em novação do 
ato judicial depois de sua publicação, pelo que a correção só po-
deria ser feita pelos meios regulares, isto é, mediante determinação 
do Juiz. No entanto, as contra-razões do apelado mostram que não 
houve má-fé e que a conta anteriormente feita também não incluía 
o aluguel vencido depois de proposta a causa, mesmo porque a liqui-
dação se fez no dia 5 de maio antes portanto, do vencimento de 
aluguel. 

Correta, portanto, a decisão que julgou purgada a mora que 
constituía a causa petendi da ação aforada e que, por isso mesmo, 
se extinguiu. — Mello Júnior. 

DESPEJO — ALTERAÇÃO DO PEDIDO — AÇÃO IMPROCEDENTE 

— Improcede o despejo se o autor, no curso da 
ação, altera o fundamento do pedido inicial e da 
notificação. 

APELAÇÃO CIVIL N.9 24.960 — Relator: Des. ABREU E 
SILVA 

RELATÓRIO 

Com fundamento no art. 15, inc. IV, da Lei n.° 1.300, Walter 
Tonani aforou ação de despejo contra Hugo Pinto de Almeida, 
alegação de que é proprietário do imóvel situado na Rua Terezina 
n.° 359, o qual se acha locado ao réu, pelo preço mensal de Cr$ 
9.000,00 e que pretende retomar o imóvel mencionado, "para sua 
própria yesidência, pois reside êle no mesmo prédio, na parte tér-
rea,, em acomodações já insuficientes para abrigar spa familia". 

para •  
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locatário , 'apresentou defesa, sustentando, em sfimula, ,que o 

pedido de retomada ,  era insincero e..que- 	prédio 	autôr,,.0 , de; 
dois pavimentos, de laje,- residindo aquêle l  no primeiro 'paviinentO 

e o contestante no segundo,  distintos,  semelhantes a 'dois:.apártamen-, 

tos, com numeração diversa e entradá ,independente não Podendo, 
conseqüentemente, falar em "parte" 'de prédio.' 

Passado em julgado o saneador (fls.. 24-v.), realizou-se a 
perícia, pela qual protestaram. as partes .conforme  laudo ,  de fls. 

29/31, apresentado por perito únicp. 

Em audiência, foram ouvidos 	anion (lis. 	) e as teste- 

munhas que a ela compareceram (fls. 54/7)% 	 , 

A final, proferiu o Juiz a sentença de"  lis.'  60 a 63,  'julgando '  

procedente a ação. 

vencido apelou, tempestivamente. 

Processado o recurso, recebeu preparo ,regular. 

A douta revisão. 

Belo Horizonte, 20 de outubro de, 1964,. 	Abreu e Silva. 
(Rel. subst. do Des. O. Mendes) . 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Alias, ao formular seus , quesitos, o autor deixou bem claro que se 
trata, in specie , cle um "apartamento". (fls. 25-v.) . Ficou bem evi-

denciado que o autor vive confortávelmente com sua família no 
apartamento térreo. Cabia-lhe, pois, provar ,  que necessita do outro 
apartamento para seu uso ,próprio. Não apresentou prova nesse sen-

tido. Alterando ,o pedido, não podia prosperar sua pretensão. Dai 

porque não  pode  prevalecer a sentença recorrida,, que, com surprêsa 

para .o réu, acolheu o pedido, aó  argumento de que — a prova é 

farta e corrente no sentido de demonstrar que é intenção do autor 
trazer para esta Capital a sua sogra D.  Maria' Rolla Ramos e seus 
cunhados... 

A  ação  não foi .ajuizada com êste fundamento. Nem se pro-
vou que. foi.' alegado ao depois, pelo autor, ao fito de situar a 
retomada"  no  inc'. -IV do citada art. 15, da Lei do Inquilinato, ou 
no inc. XII do mesmo dispositivo legal. 

proviniento do apêlo se impõe como medida de elementar 
justiça. 

Belo Horizonte, 23 de novembro de 1964:  — Aorígio Ribeiro, 
presidente, sem voto. — Gerson 'de Abreu e Silva, relator. — Mello 
Júrtior. --- Correia de Amorim. 

ACORDA,0'
•• 
 

• • 

Vistos, relatados e discutidos éstes atitos de apelaçãO 
24.960, da Comarca de ,Belo Horizonte,' ,ero que:  'apelante' Hugo. 
Pinto de Almeida e apelado Walter Tonani,  acorda  o' Trilinnar 'de 
Justiça  do Estado de Minas Gerais, por, sua  Primeira  Camara Civil, 
em Turma, adotando o ' relatório  de''ifs. 91 Conti) parte ' integrante  
dêste, por votação unânime, em dar  provimento  à  apelação," tiara 
julgar a ação procedente, pagas as custas vencido, Ana 'forma 
da lei. 	' 	. 

isto porque o pedido, como se  vê'  do  libelo inicial, lastreon-' 
-se no art. 15, inc. IV, da Lei do Inquilinato. Expressamente de-
clarou o autor que pretendia retornar o imóvel, locado ao réu, "para 
sua própria residência, pois reside êle no mesmo prédio, na , parte  
térrea, em acomodações já insuficientes para' abrigar' sua 
Ëste, na verdade, o fundamento do.pedido. 	o que consta da inicial 
e bem assim  da notificação".. 	 ' • 

Após a realização da perícia, como se sentisse  ameaçado  de 
fragorosa derrota, o autor, inovando a lide, em seu depoimento, 
como já fizera na fala de fls. 33,.passou a dizer que, "pensamento 
do declarante retomar a parte superior do Prédio da demanda„ lo-

' 

AÇÃO DE ALIMENTOS — FIXAÇÃO DE PENSÃO — CRITÉRIO — 
BASE  RAZOÁVEL  — PAGAMENTO A PARTIR DA AÇÃO — 

HONORÁRIOS  DE ADVOGADO 

O's 'alimentos  devem ser determinados na 
proporção dos necessidades do filho  menor é dos 
recursos -do seu genitor, admitindo a jurisprudência 
coma razoável uma pensão fixada na base de um 
têrço. -dos respectivos  vencimentos.  

Os alimentos são devidos desde a inicial da 
ação, e não a partir‘ da' sentença que os  concedeu.  

'São devidos honorários 'de advogado pela 
parte  vencida  na ação de alimento. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 24.968 , — Relator: Des. EDÉSIO FER-
NANDES 

RELAT6RIO 

Joracy Alves Borges aforou, na Terceira Vara Cível desta Ca-
pital, ação de alimentõs contra Ali Rachid Mamud Lauar, com quem 
é casada eclesiasticamente,lpara 'conseguir em favor do filho menor, 
Roberty Ali Rachid Lauar, que nasceu dessa união, o necessário 
auxílio para o sustento, proteção e educação do referido menor. 
Tai ação deu, ern conseqüência, o acôrcto constante de fls. 18, pelo 
gnat o - pai  obrigou  se a fornecer ao filho uma  pensão  alimentícia 
nas condições ali estabelecidas. 

Posteriormente; a autora requereu, as fls. 44/35, uma revisão 
do quantum fixado para os alimentos, tendo em vista as condições 
atuais do marido pai do .  menor, pretendendo uma prestação ali- 

,_•ada ao réu, para ali abrigar a família de sua sogra". 

Evidentemente, a alteração de finalidade constituiu surprêsa 
para o inquilino, que não pôde- desenvolver sua defesa ao  propósito  
de demonstrar a improcedência do pedido. E, corno lembrou o ape-
lante, com, manifesta procedência, esta egrégia Côrte' tem 'decidido 
que "improcede a retomada , se, no transitar do processo, -  o autor 
altera o fundamento do pedido inicial e . da notificação"  ("Minas  
Forense", vol: XIII, págs. 177 e 250) . • 

De considerar-se que, segundo resulta demonstrado através 

da perícia, o imóvel locado nada mais é que um apartamento, !resi-
dência autônoma, com entrada independente e numeração Própria; 
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mentícia de Cr$ 20.000,00 mensais. Não houve composição amigá-
vel, porque o réu ofereceu apenas a quantia de quatro mil cruzeiros 
para o reajustamento da pensão (fls. 50), enquanto a autora  acei-
taria  a quantia de quinze mil cruzeiros. 

A  ação  foi contestada pelos motivos alegados às fls. 52/55, 
insistindo o réu que a pensão seja fixada em Cr$ 4.000,00. Sanea-
dor, sem recurso. Instruída a  ação,  foi proferida a sentença de fls. 
83/84, julgando procedente o pedido, fixando em Cr$ 10.000;00 a 
pensão alimentícia, condenado o réu em custas e honorários. Foi 
manifestado agravo no auto do processo (fls. 80), porque o Juiz 
inadmitiu audiência de testemunhas arroladas intempestivamente. 
Apelou o réu, com as razões de fls. 90/93, pretendendo conseguir 
a redução da quantia fixada para os alimentos, que o pagamento  se 
faça a partir da sentença, com custas proporcionais e exclusão, de, 
honorários advocatícios. Contra  razões  as fls. 100/103. 

A Subprocuradoria-Geral emitiu parecer: a sentença deve ser 
mantida na parte em que fixou o reajustamento da pensão; mas o 
recurso deve ser atendido em parte, para exclusão de honorários 
e as custas sejam pagas em proporção. 

Preparo regular. 

A revisão. 

Belo Horizonte, 9 de outubro de 1964. — Edésio Fernandes. 

-ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível 
n.9 24.968, da Comarca de Belo Horizonte em que é apelante Ali 
Rachid Mamud Lauar -- e apelada Joracy Alves Borges, acorda, em 
Turma, a Segunda  Câmara  Civil do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório de fls. 137, à una-
nimidade de votos, desprover o agravo processual e também a ape-
lação, para confirmar a decisão recorrida pelos seus fundamentos, 
pagas as custas na forma da lei. 

0 agravo não pode ter êxito. As testemunhas arroladas pela 
autora o foram intempestivamente, um dia antes da audiência de 
instrução e julgamento. Assim, não se pode  alegar  cerceamento de 

,defesa. Acontece, por outro lado, que o recurso perdeu o objetivo, 
desde que a  sentença  final favoreceu à agravante. 

A sentença dirimiu bem o litígio. Trata-se de uma revisão 
de pensão alimentícia. Os litigantes são casados eclesiàsticamente, 
de cuja união nasceu o menor Roberty Ali Rachid Lauar, atualmente 
com 9 anos de idade (fls. 6). 

Sendo ajuizada uma primeira ação de alimentos, resultou uma 
conciliação, ficando o pai obrigado a fornecer ao filho uma  pensão 
mensal de Cr$ 1.500,00 (fls. 18). 

Agora, decorridos três anos, a mãe do menor e que o tem 
na sua companhia, reclama um reajustamento da pensão, havendo 
a  sentença o fixado em Cr$ 10.000,00. Nada há que se modificar 
nessa decisão. Quem poderia se mostrar irresignada com a sen-
tença seria a autora, mãe do menor, porque a quantia arbitrada é 
realmente irrisória. Mas não houve recurso de sua parte— Ora, o 
réu apelante tem vencimentos superiores a cem mil cruzeiros, se- 
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gundo informa o ofício de fls. 65. Pela regra do art. 400 do Código 
Civil, os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades 
do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada; e a jurisprudên-
cia tem admitido que é razoável a pensão, com base ern um térço 
dos vencimentos do obrigado. Conseqüentemente, v6-se que a quan-
tia arbitrada foi modestíssima, mesmo porque o filho menor, já 
agora em idade escolar, tem maiores gastos, inclusive mesmo na aqui-
sição de livros, roupas, etc. De todo descabível a pretensão do apelante, 
para que se  faça  a redução dessa pensão para Cr$ 4.000,00. No que 
concerne A. vigência da nova pensão, não pode ter êxito o apêlo. 
0 Supremo Tribunal Federal tem na "Súmula" da jurisp. predomi-
nante: "que na 'ação  de desquite, os alimentos são devidos desde a 
inicial e não da data da decisão que os concede" (n.9  226). Logo, 
com muito maior razão, isto deverá  também 'ser observado na  típica 
ação  de alimentos. Mesmo porque, no caso dos autos, a sentença 
recomendou que os alimentos fôssem pagos a partir da audiência 
preliminar, com o que o réu ainda foi beneficiado. Os  honorários 
são devidos. A autora defende direito do filho e teve de se valer 
de um profissional para isto. E justo que pague tais despesas aquêle 
que deu causa ao Procedimento judicial. 

Belo Horizonte, 3 de novembro de 1964. — Helvécio Rosen-
burg, presidente. — Edésio Fernandes, relator. — Erotides Diniz. 

Sglvio Cerqueira. 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA — INSTRUMENTO PARTICULAR 
POSSIBILIDADE — PERDAS E DANOS — ADJUDICAÇÃO 

COMPULSÓRIA DO IMÓVEL -- ESCRITURA PÚBLICA NECES-
SIDADE -- AGRAVO NO AUTO DO PROCESSO — TERMO FORA 

DO PRAZO — NÃO CONHECIMENTO 

Não se conhece de agravo no auto do pro- 
cesso aterrnado fora do prazo legal. 

— A promessa de compra e venda de imóvel 
pode ser feita por instrumento particular, qualquer 
que seja seu valor, mas em caso de descumprimento 
só assegura direito a perdas e danos, pois só a 
revestida de documento público enseja a execução 
coativa para adjudicação compulsória. 

APELAÇÃO CIVIL N.9  24.688 — Relator: Des. ABREU E 
SILVA 

RELATÓRIO 

Adoto o da sentença recorrida, que é completo, ao qual acres-
cento que o Dr. Juiz de Direito da Comarca de Lavras julgou pro-
cedente a  ação,  marcando o prazo de quinze dias para a outorga 
da escritura definitiva. Não o fazendo, a sentença servirá de título 
hábil à transferência do domínio do imóvel objeto do compromisso 
aos autores. Condenados foram os réus, ainda, ao pagamento de 
honorários de advogado e custas (fls. 134/9). 

Inconformados, apelaram os réus a tempo e modo (fls. 144/ 
148), depois de rejeitados os embargos declaratórios que opuseram 
(fls. 142/143). 
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Os apelados ofereceram contra-razões (fls. 155 a 156-v. 

Remessa oportuna. Preparo regular. 

A douta revisão. 

Belo Horizonte, 10 de setembro de 1964. — Abreu e Silva. 
(Rel. subst. do Des. N. Campos). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos Astes autos de apelação n.° 
24.688, da Comarca de Lavras, em que são apelantes Silvio Rama-
lho e sua mulher e apelados Romeu Dias Ramalho e outros, acorda 
o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, por sua 'Terceira 
Câmara Civil, em Turma, adotando o relatório retro como parte in-
tegrante dêste, por votação unânime, em não tomar conhecimento 
do agravo no auto do processo e em dar provimento à apelação, 
para julgar improcedente a ação intentada pelos apelados contra 
os apelantes. 

No tocante ao agravo, porque atermado fora do prazo legal. 
As partes foram intimadas do despacho agravado no dia 12 de ou-
tubro de 1963, que recaiu num sábado. Aplicando-se a Lei n.° 1.406, 
de 9 de agôsto de 1951, modificadora do Código de Processo Civil, 
no que tange aos prazos judiciais, ter-se-ia que prorrogar o prazo 
de um dia útil. Em sendo assim, o prazo para interposição do 
agravo esgotou-se a 18, sexta-feira. Acontece, entretanto, que o tèrmo 
de agravo foi lavrado e assinado a 19. 

No concernente à  apelação: não era necessária a manifes-
tação do julgador, na  ação  de reivindicação movida contra Romeu 
Dias Ramalho, por Silvio Ramalho, só'bre o documento de compra 
e venda do imóvel outorgado pelo primeiro a favor do segundo. 
A reivindicatória,  ação tipicamente dominical, poderia ser resolvida 
sem o exame do referido documento. Acontece, porém, que o Juiz 
naquela ação, não só procedeu ao exame do documento, como o 
considerou nulo de pleno direito. Na sentença proferida naquela 
ação e que se encontra, por certidão, as fls. 97, o Juiz concluiu 
da seguinte maneira: "...eis porque, apadrinhando nas citações 
transcritas, hei por decretar a nulidade requerida pelos autores 
julgando a ação procedente nos tArmos da inicial". E, a egrégia 
Segunda Camara dAste colendo Tribunal houve por bem encam-
par Vida a decisão do Juiz. Está escrito no acórdão proferido na 
apelação n.° 17.689: "...para confirmar a sentença recorrida que 
apreciou corretamente os elementos informativos e aplicou, incen-
surAvelmente, ao  litígio, o direito que rege a espécie" ( (is. 99). 

Portanto, a  sentença  de primeira instância proferida na 'ação 
reivindicatória anulou o documento base da presente ação e foi 
dita sentença acolhida pelo egrégio Tribunal. 

Não era, pois, possível mais a Justiça se manifestar sôbre a 
referida promessa de venda sem ferir a coisa julgada. 

Por outro lado, trata-se de uma execução coativa de pro-
messa de compra e venda de imóvel de valor superior a Cr$ 
10.000,00 — por instrumento particular. 

A espécie tem sido objeto dos mais acesos debates. Uns en-
tendem que, qualquer que seja o valor da promessa, pode ser feita 
por instrumento particular, mas só a revestida de documento 
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blico enseja a execução coativa, dando direito ao caso de descum-
primento apenas a perdas e danos, quando se tratar de documen-
to particular. 

Outros proclamam, em face da Lei n.° 649, de 11 de novem-
bro de 1939, ser essencial a escritura pública para que o compro-
missário comprador obtenha a adjudicação compulsória do imóvel. 

A razão está, sem dúvida nenhuma, com a primeira corrente. 
Na verdade, o art. 134 do Código Civil, modificado pela Lei n.° 
1.768, de 1952, exige a escritura pública "para os contratos cons-
titutivos ou translativos de direitos reais sôbre imóveis de valor 
superior a dez mil cruzeiros", enquanto que o art. 135 contenta-se 
com o instrumento particular, quanto à prova das obrigações con-
vencionais de qualquer valor. Dai haver Sebastião de Souza enten-
dido que, "de conformidade com as conclusões a que chegamos, no 
que tange ao estado atual da legislação brasileira, a promessa de 
compra e venda de imóvel, qualquer que seja o seu valor, pode ser 
executada coativamente, se fôr inscrita no Registro de Imóveis. 
Se de valor inferior a mil cruzeiros, pode ser feita por instrumento 
particular. Sendo de valor superior a essa quantia, deve revestir-se 
da forma de escritura pública." ("Da Compra e Venda", pág. 341, 
n°145)  . 

A Lei n.9  649, de 1939, não modificou a questão. Êsse di-
ploma legal, como se verifica fácilmente, criou um direito real e 
não declarou expressamente poder ser Ale  constituído  por instru-
mento particular, razão por que se aplica a  espécie o art. 134 do 
Código Civil. Realmente, dispõe a Lei n.° 649: "Os contratos sem 
cláusula de arrependimento de compromisso de compra e venda 
de imóveis não loteados, cujo preço tenha sido pago no ato de sua 
constituição ou deva se lo em uma on mais prestações, desde que 
inscritos em qualquer tempo, atribuem aos compromissários direito 
real oponivel a terceiros e lhes confere o direito de adjudicação 
compulsória, nos tArmos dos artigos 16 desta lei e 346 do Código 
de Processo Civil". 

Por tais motivos, impõe o provimento do apAlo. 

Custas, pelos vencidos, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 13 de novembro de 1964. — Cunha Peixoto, 
presidente. — Gerson de Abreu e Silva, relator. — Gorazil de Faria 
Alvim. 

DESPEJO — RETOMADA PARA ASCENDENTE — PRESUNÇÃO 
DE SINCERIDADE —  PERÍCIA — REQUERIMENTO ANTES DO 

DESPACHO SANEADOR 

0 pedido de perícia deve ser formulado an-
tes da conclusão para o despacho saneador. 

Há presunção de sinceridade, juris tantum, 
em favor da sinceridade do retomante que pede o 
prédio locado para  residência  de ascendente. 

APELAÇÃO CIVIL N.°  25.354 — Relator: Des. FERREIRA 
DE OLIVEIRA 
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RELATÓRI 0 

Adoto o da sentença de fls. 67/70, acrescentando o seguinte: 
a) o Juiz rematou julgando procedente a ação; b) inconformado, 
voltou o réu com a presente apelação; c) recurso em têrmos. 

Autos à revisão. 

Belo Horizonte, 13 de novembro de 1964. — Ferreira de 
Oliveira. 

'ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 
25.354, da Comarca de Belo Horizonte, apelante Jair Cançado C011- 
tinho, apelada Gertrudes Carolina de Jesus, acordam os Juízes que 
compõem a 2. 0  Turma da 3.° Camara Civil, adotado o relatório de 
fls. 93, em negar provimento ao agravo no auto do processo e 
apelação, confirmando, assim, a sentença apelada, por conforme 
ao direito e k prova dos autos. 

O Juiz andou bem em indeferir a perícia. Teve  ele duas 
razões para assim proceder. A primeira  está na lei, que exige seja 
o pedido de perícia formulado antes da conclusão para o `despa-
cho saneador (C.P.C., art. 132), não bastando o simples protesto 
na inicial ou na contestação (consulte-se Moacyr Amaral Santos, 
in "Prova Judiciária no Cível e Comercial", 2.° ed., vol. V, pág. 200 
--- v. acs. dos Ts. de J. do Rio Grande do 'Sul, in "Rev. For.", 
vol. 118, pág. 507, e do Paraná, in "Rev. Jur.", vol. 14, pág. 390)% A 
segunda está no propósito manifestamente protelatório do pedido 
feito pelo réu-agravante. "Não é  imprescindível", — observa 'o 
egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, — "o exame pericial 
quando o fato pode fãcilmente ser demonstrado por testemunhas, 
como a insinceridade nos pedidos de retomada" ("Rev. dos Tribs.", 
vol. 204, pág. 138). 

Também a sentença apelada não merece reparos. Não há dú-
vida que a presunção de 'sinceridade milita a favor do retomante 
que pede o prédio para residência de ascendente (Lei 1.300, de 
1950, art. 15, inciso XII). Trata-se de presunção juris tantum; mas 
na espécie, essa  presunção não chegou a ser abalada pela prova 
produzida pelo réu-apelante. 

Custas pelo apelante. 

Belo 'Horizonte, 11 de dezembro de 1964. — Cunha Peixoto, 
presidente. — Ferreira de Oliveira, relator. — Assis Santiago. — 
Natal Campos. 

SOCIEDADE  ANÔNIMA — AUMENTO DE CAPITAL — NÃO 
REALIZAÇÃO — DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS SUBSCRITAS 

— Não se efetivando o aumento de capital da 
sociedade anônima, devem ser devolvidas aos subs-
critores as importâncias que entregaram para o 
dito fim não realizado. 

APELAÇÃO CIVIL N. 24.938 — Relator: Des. ER017DES 
DINIZ 
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RELATÓRIO 

Adoto o da sentença de fls. 120, a que acrescento: 

A ação foi julgada improcedente. Publicada em 18 de junho 
de 1964, os autores apelaram tempestivamente. 

Recebida a apelação, e contra-arrazoada, foram os autos re-
metidos, em tempo útil, a êste Tribunal, e aqui preparados oportu-
namente. 

A. douta revisão. 

Belo Horizonte, 10 de setembro de 1964. — Erotides Diniz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civil 
n." 24.938 da Comarca de Belo Horizonte, em que são apelantes Emil 
Wunibakl Wilgand e outros e apelada Cimento Portland de Minas 
Gerais, S.A., acorda, em Turma, a Segunda Câmara Civil do Tri-
bunal de  Justiça  do Estado de Minas Gerais, dar provimento 
apelação  

A ação visou à nulidade e ressarcimento da "subscrição de 
ações da apelada no aumento de capital autorizado pela Assem-
bléia Geral Extraordinária, de 17-3-55, de Cr$ 40.000.000 para Cr$ 
130.000.000, como fazem prova bastante os recibos e cautelas de 
fls. 17 a 34, o prospecto de fls. 11 a 16, os documentos de fls. 36 
e 37 e cópias de  balanços  que a apelada juntou ao processo de fls. 
74 a 78, e que até hoje, não obstante decorridos mais de 7 anos, não 
foi efetivado". 

Segundo se vê da inicial, a apelada não teria efetivado o au-
mento de capital e o receio dos apelantes é que o empreendimen-
to da apelada haja fracassado, impossibilitando a realização de seu 
objetivo. 

Tudo indica, dizem os apelantes, que a apelada não fêz os 
depósitos previstos no art. 1.° do Dec. n.° 5.956, depósitos que 
só poderiam ser levantados depois do aumento do capital concre-
tizado. 

A espécie não é, pois, de anulação da constituição da sociedade, 
como o entendeu o ilustrado Juiz, mas apenas de nulidade e ressarci-mento de subscrições feitas pelos apelantes. 

A forçoso reconhecer que o  Dec lei n.° 5.956, de 1.° de no-
vembro de 1943, que torna obrigatório o depósito das entradas de 
capital nas sociedades por ação, visa a proteger os subscritores. 

Estabelece o art. 1.0 dêsse decreto: 

"As importâncias recebidas dos subscritores deverão ser de-
positadas em Banco, em nome da sociedade por ação em organiza-
ção, pelos respectivos fundadores, no prazo cre cinco dias, conta-
dos do recebimento. 

§ 1.° -- Os depósitos feitos na forma déste artigo não poderão 
ser levantados antes da constituição definitiva da sociedade e do arquivamento e publicação de seus atos constitutivos. 
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§ 2." — Caso a sociedade não se constitua, o próprio Banco 
fará a restituição aos subscritores das quantias por êstes pagas. 

§ 3.° — Os recibos dados aos subscritores deverão mencionar 
sempre, o Banco em que se fará o depósito." 

Quando se tratar apenas de aumento de capital, apli-
cam-se as disposições désse artigo (art. 3. 9 ). 

Entretanto, a apelada não observou o mandamento legal, que 
é, sem dúvida, uma condição essencial para a validade do aumento 
de capital. Caso o aumento não se efetive, o próprio Banco fará 
a restituição aos subscritores das quantias por êstes pagas. 

Carvalho de Mendonça adverte, a respeito, que: 

"A subscrição das ações no caso de aumento do capital é o 
mesmo contrato condicionado da subscrição originária da consti-
tuição da sociedade. Se, portanto, não se completa a quantia que 
representa ,  o aumento do capital social, por outra, se a emissão sb-
mente é coberta em parte, deve ficar sem efeito a subscrição e os 
administradores da sociedade -não se podem contentar com o que 
foi subscrito, sob pena de nulidade". ("Tratado", vol. 3.9, pág. 393). 

"0 principal, assinala o mesmo comercialista, é que a socie-
dade receba integralmente o produto da nova emissão. E o ponto 
jurídico que convém respeitar". (Idem, pág. 395). 

Outro ilustre comentarista -- Aloisio Pontes, nos ensina que 
"relativamente ao aumento do capital social, importando êle na re-
forma ou alteração dos  •estatutos e necessitando esta ser arquivada no 
Registro do Comércio (Dec. -lei n.° 2.627, art. 54, § único; Dec. 
n.° 93, art. 1.9 , b, 5.°), para produzir efeitos, só se pode considerar 
de fato verificado, só entrará a fazer parte do capital social, depois 
de arquivado no mesmo registro". ("Rev. For.", vol. 98/234). 

Acontece, porém, que a própria apelada declarou que seu 
capital atual é de Cr$ 40.000.000 (fls. 67), donde a certeza de,que 
o aumento de capital para Cr$ 130.000.000 não chegou, mesmo, a 
ser efetivado. 

Os apelantes não conseguiram, por via amigável, a devolução 
das importâncias pagas. Dirigiram-se à apelada, nesse sentido, in-
frutiferamente. 

Ora, a apelada está de acôrdo com os apelantes, quando afirma 
que para reaver as quantias que lhe foram pagas, a título de au-
mento, o caminho é a ação "de restituição das importâncias entre-
gues e não integradas no aumento, pela falta de efetivação dêste", 
mas se insurge contra a ação de nulidade. 

preciso, porém, distinguir: os apelantes não intentaram 
ação de nulidade de constituição da sociedade, mas de nulidade 
das  subscrições e ressarcimento das  importâncias  de seus créditos. 

Na espécie, à apelada cumpre devolver aos subscritores a im-
portância por êles reclamada. 

Custas, pela apelada. 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1964. — Helvécio Ro-
senburg, presidente. — Erotides Diniz, relator. — Edésio Fer-
nandes. 

86 

JURISPRUDANCIA MINEIRA 

ACIDENTE DO TRABALH6 — INDENIZAÇÃO — CALCULO — 
SALÁRIO DA  ÉPOCA  DO PAGAMENTO 

— A indenização por acidente do trabalho deve 
ser calculada de acôrdo com o salário da época do 
pagamento, ou da sentença. 

APELAÇÃO CIVIL N.0 23.670 (embargos) — Relator: Des. 
SYLVIO CERQUEIRA 

RELATÓRIO  DE EMBARGOS 

Ao v. acórdão de fls. 184-187, Josefa Soares Ribeiro, por si 
e seus filhos, opôs embargos infringentes, ao fito de ver resta-
belecida a sentença de primeira instância que condenava a empre-
gadora --- Sociedade de Instalações Técnicas Ltda. -- S.I.T. — a 
satisfazer alimentos à embargante e aos filhos, tendo por base a 
média aritmética entre o salário mensal, que recebia o paciente e 
o mínimo  vigente à época da sentença, na região do acidente, eis 
que determinara éle que o fôsse, calcados no salário vigente 
época do acidente. 

Recurso tempestivo; os embargantes estão amparados pela 
Assistência Judiciária. 

A douta revisão, pelo Exmo. Sr. Des. Paiva Vilhena, que 
ficou vencido no julgamento da apelação e cujo voto ensejou êstes 
embargos. 

Belo Horizonte, 30-10-64. — S. Cerqueira. 

ACORDÃO 

Vistos etc., acordam os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ado-
tado o relatório de fls. como parte integrante dêste, conhecer dos 
embargos e recebê-los, para restaurar a sentença de primeira ins-
tância, como foi pleiteado. 

Custas na forma da lei. 

Esta v. Câmara, com discrepância, apenas, do nobre Des. 
Paiva Vilhena, entendia que a indenização, nos casos de acidente 
no trabalho, deveria ter por base o salário  mínimo  vigente à época 
do infortúnio; era esta, também, a orientação das vv. Câmaras 
Civis, e a generalizada nos colégios judiciários do pais; posterior-
mente, o egrégio Supremo Tribunal Federal, mudando de orien-
tação, vem proclamando que tal indenização deve atender às mu-
tações das condições de vida, e, em sua função social, atento ao 
caráter alimentar ,  de que se reveste, deve se conciliar ao aumento 
do custo das utilidades essenciais e, assim, passou a acolher a tese 
de que o pagamento deverá ser efetuado de acôrdo com a salário 
da época do pagamento, ou da sentença. 
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Diante dessas manifestações, já hoje numerosas, da Supre-
ma Côrte, esta Câmara passou a julgar nessa conformidade, que 
a pleiteada neste recurso. 

Eis a razão pela qual recebem os embargos. 

Belo Horizonte, 10 de dezembro de 1964. — Helvécio Rosen-

burg, presidente e vogal. — Sy Ivio Cer  queira,  relator. — Paiva Vi-

lhen.a. — Edésio Fernandes. — Erotides Diniz. 

li  - DECISÕES CRIMINAIS 

LESÕES CORPORAIS — PERIGO DE VIDA — FALTA DE LAUDO 
OPORTUNO — DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME 

— Desclassifica-se o crime de lesões corpo-

rais et falta de comprovação do perigo de vida 
através de laudo pericial oportunamente realizado. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.°  18.160 — Relator: Des. GERSON 

DE ABREU E SILVA 

RELATÓRIO 

Adoto, porque exato e minucioso, o relatório contido na 
parte expositiva do parecer de fls. 83, acrescentando que dito pa-
recer é no sentido do improvimento do recurso. 

Ao Exmo. Sr. Des. Furtado de Mendonça, revisor. 

Belo Horizonte, 27-1II-1963. — Abreu e Silva. (Rel. subst. 

do Des. C. Neto). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação n. 
18.160, da Comarca de Belo Horizonte, em que é apelante a Justiça 

apelado Jose Teodoro Basilio, acorda o Tribunal de Justiça do Es-
tado de Minas Gerais, por sua Primeira Câmara Criminal, adotando 

relatório de fls. como parte integrante deste, por votação unâ-
nime, em negar provimento A apelação, para confirmar a sentença 
apelada, que  está  conforme o direito e a prova coligida nos autos. 

A condenação do apelado se impunha, porque, na verdade, 
provada ficou sua responsabilidade criminal, como infrator do art. 
129, de nosso estatuto penal, mas, por outro lado, impõe-se o im-

provimento do al:re°, eis que o auto de corpo de delito afasta a 
conclusão de que se trata de lesões graves, já que o exame foi 

feito 46 dias após o evento criminoso. Nem se diga, em  despro-

veito  do apelado, que a hipótese do perigo de vida independe de 
constatação posterior, pois, na espécie, para assim concluir, seria 
necessário que os peritos fundamentassem o laudo, descrevendo as 
lesões ao fito de mostrar que delas resultou perigo de vida, por ser 
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êste atual, efetivo, e não remoto ou meramente presumido ("Minas 
Forense", vol. XVIII, pág. 259), deve apresentar -se direto e real, 
comprovado através de elementos objetivos. 

No caso dos autos, como foi dito, o auto de corpo de delito 
foi levado a efeito 46 dias depois do evento. 

Assim, a desclassificação se impunha, como se impõe o im-
provimento do .apêlo, como medida de elementar  justiça.  

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 1964. — Alerolino  Corrêa,  
presidente, com voto vencedor. ----- Gerson de Abreu e Silva, relator. 
— J. H. Furtado de Mendonva. 

FALSO TESTEMUNHO — FALTA DE PROVA DA INTENÇÃO DE 
MENTIR -- REDAÇÃO DO DEPOIMENTO —  DUVIDA  — 

INEXISTÊNCIA DE CRIME 

A caracterização do crime de falso teste-
munho requer dolo especifico e prova da intenção 
de faltar verdade quanto a circunstâncias essen-
ciais do fato apurado em Juizo. 

Inexiste falso testemunho quando não se 
sabe se o depoimento foi recolhido com fidelidade 
ou deturpado pela não compreensão das decla-
rações. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 18.056 — Relator: Des. GERSON 
DE ABREU E SILVA 

RELATÓRIO  

Adoto o relatório contido na parte expositiva do parecer 
retro, da douta Procuradoria-Geral do Estado, da lavra do Dr. 
Sylvio Fonseca Silva, acrescentando que dito parecer é no sentido 
do provimento do apelo, a fim de, reformada a decisão de pri-
meira instância, ser o apelado condenado. 

I douta revisão. 

Belo Horizonte, 26 de  dezembro  de 1963. — Abreu e Silva. 
(Rel. subst. do Des. C. Neto) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação n.° 
18.056, da Comarca de Caxambu, em que é apelante a Justiça e 
apelado Rafael Pinto, acorda o Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, por sua Primeira Camara Criminal, por votação 
unânime, em negar provimento à apelação, para confirmar a de-
cisão apelada, por seus procedentes fundamentos. 
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Imputa-se ao apelado o crime previsto no art. 342, § 1.0, 
do Código Penal, falso testemunho, com o fim de obter prova desti-
nada a produzir efeito em processo penal. 

Objetivamente, sustenta a acusação, com apoio na certidão 

de fls. 3, que o apelado infringiu o sobredito preceito legal, quando 
no inquérito policial instaurado contra Oswaldo Merlo, disse que 
assistiu o crime e narrou, com minúcias, como foi o mesmo per-
petrado e, na instrução criminal, declarou que não se achava em 
companhia do agressor e, aproximando-se de um grupo de rapa-
zes, viu Oswaldo sair do meio dêles, vendo também que Vitor estava 
ferido. Nesta divergência, entende o órgão do Ministério  Publico 
configurado o crime de falso testemunho. , 

Esta figura delituosa, que se pune com severidade, desde 
as leis mais antigas, no dizer de José Duarte, não se caracteriza sem 

dolo especifico. A essencial uma prova perfeita .e concludente 
sôbre a intenção de faltar it verdade para comprometer os inte-
rêsses da Justiça. Nem tôda mentira, contradição, negação, pode ser 
havida como testemunho falso. A falsidade deve versar sóbre cir-
cunstâncias essenciais do fato ("Direito", vol. XXV, pfig. 387). 

A que, como sustentou José Duarte, como relator de magni-
fico acórdão do Tribunal de Justiça do antigo Distrito Federal, o 

fenômeno psicológico do testemunho tem duplo aspecto: subjetivo 
objetivo e tantos são os fatôres que influem no testemunho ou 

seja narração e reprodução de fatos que se conhecem e observam, 
que leviano seria afirmar a falsidade sõmente porque se acredita, 

em face de uma contradição ou negativa, que a testemunha claudica 
ou falseia, intencionalmente. 

Sem dúvida nenhuma, no crime de falso testemunho • faz-se 
mister prova plena do elemento subjetivo, ou seja, da intenção de 

mentir. 
No caso concreto, não se pode afirmar, com segurança, tenha 

apelado mentido, tão semente pelo fato de constar de seu depot-
mento tomado em Juízo, que não se achava em companhia de 
Oswaldo, quando, no inquérito, ficou constando haver declarado que 
êle apelado, Oswaldo e outros pararam defronte do bar de Luisi-
nho, onde, pouco depois, viu Oswaldo dar um sôco no rosto de 
Vitor.  E que, segundo esclarecido nos autos, as declarações atri-
buídas ao apelado e tomadas no inquérito policial, foram redigi-
das sem estar presente o Delegado de Polícia, apenas subscritas pelo 
apelado, que nem ao menos as leu. Ocorreu o mesmo em relação 
As outras testemunhas. 

Em sendo assim, não se sabe se o escrivão recolheu o tes-
temunho do apelado com fidelidade ou se, ao contrário, deturpou 

suas declarações ou não as compreendeu, não podendo, de conse-
guinte, falar ern testemunho falso, na hipótese dos autos. 

Ainda que o apelado tenha mentido, seria necessário, para 
autorizar sua condenação, indagar-se de sua  intenção,  pois, para a 
condenação, no Juízo penal, necessário se torna a certeza moral. 

Judiciosamente, escreveu Nelson Hungria: "ainda quando a 
perfídia do acaso se acumplicie cm o erro  do testemunho, não 
deixará de haver um ponto de incerteza, que o Juiz, mesmo sem 
á iniciativa das partes, está adstrito a investigar e elucidar. E 
quando não consiga, terá de pronunciar o non liquet ou o in dubio 
pro reo, sob pena de tornar-se indigno de sua toga. Na consciên- 
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cia do Juiz moderno — ajuntou o mestre — estão indelèvelmente 
inscritas as palavras de Framarino Dei Malatesta: "... para legi-
timar a absolvição não  é  necessária a certeza da inocência; basta 
acreditá-la possível, basta a incerteza da culpa... a condenação 
não pode fundar-se senão na certeza da culpa". De concluir-se, pois, 
que a absolvição do apelado não contraria a verdade jurídica e 
muito menos a verdade provada, motivo por que se impõe o im-
provimento do, apêlo. 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 1964. —  Gonçalves  da 
Silva, presidente. — Gerson de Abreu e Silva, relator. -- J. H. 
Furtado de Mendonça. 

Foi voto vencedor o do Exmo. Des. Merolino Correa. 

HOMICÍDIO CULPOSO — IMPRUDÊNCIA — BRINCADEIRA 
PERIGOSA — SURSIS — CONCESSÃO 

-- Configura-se homicídio culposo no que re-
sulta de brincadeira imprudente, por haver eventus 
periculum, mas sem animus necandi. 

-- Concede-se sursis como medida de política 
criminal. ' 

APELAÇÃO CRIMINAL N., , 1.080 -- Relator: Des. MERO-
LINO CORRRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos estes autos de apelação n.° 
1.080, da Comarca de Pouso Alegre, em que é apelante a Justiça, 
sendo apelado Domingos Pereira Simões, acordam os Juízes da 
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, conhecendo da apelação regularmente interposta, ne-
gar-lhe provimento, de conformidade com o parecer da douta Pro 
curadoria. 

A sentença que condenou o apelado a um ano e meio de 
detenção,  suspendendo-lhe a execução condicionalmente, merece 
confirmada, pois, consoante decidiu a egrégia Segunda Câmara Cri-
minal, no venerando 'aresto de fls. 45, não se patenteou o dolo no 
homicídio da, infeliz horizontal, que, convidada a tomar banho em 
companhia do réu, pereceu afogada, sem que ôste atendesse à  si-
tuação de evidente perigo a que a expôs, por ela não saber nadar. 
Inütilmente bradou por socorro, a vítima, ate submergir à vista do 
imprudente e descaridoso companheiro. 0 eventus periculum exis-
tia, mas sem o animus necandi, sem as tintas negras da perversi-
dade. Tratava -se de perigosa brincadeira, da qual escapou, por 
mais atilada, a testemunha Maria Aparecida, sendo Lonina sacri-
ficada estúpidamente, em plena flor dos 21 anos. Flor do vício, é 
certo, mas com direito  à vida que a imprudência própria e alheia 
cortou. Se não tivesse aceitado o convite do charreteiro, que a ar- 
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rastou para o meio do rio, não se afogaria; bastava resistir A. brin-
cadeira de mau gõsto. Não havia motivo para o apelado querer za 
morte da inditosa vítima. 

A  Justiça não deve ser arrazadora contra o indiciado. A 
concessão do sursis é medida de excelente política criminal, segundo 
acentuou o parecer subscrito pelo Subprocurador, Dr. J. Pinto 
Rennó. Deve-se abrir ao condenado oportunidade para medir as 
conseqüências de seu procedimento contrário A lei, oferecendo-
-se-lhe condições de não continuar a infringi-la, antes de sofrer a 
contaminação  perniciosa das academias do crime, em que pululam 
os profissionais inveterados e impertinentes. 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 1964. — Gonçalves da 
Silva, presidente. — Merolino Corrêa, relator. — Felido Cintra 
Neto. — J. H. Furtado de Mendonça. 

TENTATIVA DE ROUBO — VIOLÊNCIA CONTRA POLICIAIS — 
CRIME DE RESISTÊNCIA — INCARACTERIZAÇÃO 

Há tentativa de roubo quando, após sub-
traída a coisa, os acusados empregaram violência 
ou grave ameaça contra policiais que os persegui-' 
ram em razão do crime. 

A violência contra policiais, integrando o 
crime de roubo, não caracteriza crime de resistência. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  853 — Relator: Des. GERSON DE 
ABREU E SILVA 

RELATÓRIO 

Jose Joaquim Barbosa, também conhecido por Paulo Jose 
da Silva ou Paulo Barbosa (fls. 23), e Manoel Rosendo de Souza 
foram denunciados e processados como incursos nas sanções do 
art. 157, § 2. 9, n.9s I e II, do Cód. Penal, acusados de haverem, na 
madrugada de 23 de abril do ano próximo passado (1963), pene-
trado na residência de Marcos Luiz Pinto, sita na Rua Cândido de 
Araújo, nesta Capital, dali subtraindo, entre outras coisas, a quan-
ha de Cr$ 11.540,00, um relógio de 'Also, com a respectiva cor-
rente, um terno de linho, dois paletós, dois cortes de vestido, uma 
mala e um violão com estôjo de madeira. 

Finda a instrução criminal, sem irregularidades, o Dr. Juiz 
de Direito desclassificou o crime imputado aos réus para o de 
furto tentado, aplicando ao acusado Jose Joaquim Barbosa a pena 
de 1 (um) ano e 9 (nove) meses de reclusão, e ao co-réu, Manoel 
Rosendo de Souza, a pena de 1 (um) ano e 2 (dois) meses, tam-
bém de reclusão (fls. 63 e v.). 

Inconformado, apelou o representante do Ministério Público, 
em tempo hábil tfls. 65), pleiteando a reforma da sentença, a fim 
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de que os réus sejam condenados por "latrocínio tentado, resistên-
cia e tentativa de lesões corporais' (fls. 66). 

0 recurso foi admitido e convenientemente processado. 

A douta Procuradoria-Geral do Estado, em parecer exarado 
pelo Dr. Alberto Pontes, opina pelo provimento parcial, a fim de 
que os apelados  sejam  condenados por tentativa de roubo, com o 
desprêzo das demais figuras lembradas no recurso (fls. 74/75) . 

Relatados, passo os autos ao Exmo. Sr. Desembargador Fur-
tado de Mendonça, revisor. 

Belo Horizonte, 24, de janeiro de 1964. — Abreu e Silva. 
(Rel. subst. do Des. C. Neto) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 9  
853, da Comarca de Belo Horizonte, em que são apelados José Joa-
quim Barbosa e Manoel Rosendo de Souza, sendo apelante a  Justiça, 
acorda o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, por sua 
Primeira Camara Criminal, adotando o relatório de fls. 76 como 
parte integrante dêste, por votação unânime, em dar provimento A 
apelação, para condenar o apelado Jose Joaquim Barbosa A pena 
de quatro anos e oito meses de reclusão, e Manoel Rosendo de Sousa 
a quatro anos, também de reclusão, ficando ainda o primeiro su-
jeito ao pagamento da multa de cinco mil cruzeiros e o segundo 
ao pagamento da  multa  de três mil cruzeiros, devendo cada um 
pagar a taxa penitenciária de cem cruzeiros,  como  incursos nas 
sanções do art. 157, § 1. 9, do Código Penal, combinado com o art. 
12, n.9  II, do mesmo Código. 

Como consta do relatório de fls., os apelados foram proces-
sados sob a acusação de haverem penetrado na casa de residência 
situada na Rua Cândido de Araújo, nesta Capital, de onde subtraí-
ram vários objetos e bem assim a importância de Cr$ 11.540,00 em 
dinheiro. 

A vítima comunicou o fato A Polícia, solicitando a  presença 
da Radio Patrulha, que, incontinenti, saiu em perseguição dos ga-
tunos. Estes, alcançados, receberam os patrulheiros A bala. Esgota-
da a munição, foram os larápios detidos e apreendidos os objetos 
subtraídos. 

A acusação, no tocante A autoria, não foi contestada, pois a 
defesa admitiu os fatos como provados. Limitou-se o Dr. Defensor 
a pleitear a desclassificação do crime de roubo para tentativa de 
furto simples e a aplicação do parág. 2. 9, do art. 155, do Código 
Penal, A alegação de que a subtração não se consumou e pequeno o 
valor da coisa furtada (fls. 60-v./61-v.). 

0 Dr. Juiz a quo atendeu A defesa, em parte, condenando os 
réus como autores de simples tentativa de furto (fls. 63 e v.) . 

Entretanto, bem examinada a  espécie, é de concluir-se que a 
sentença não pode prevalecer, pois, segundo ressai dos autos, se a 
subtração não •  se consumou, praticaram os apelados uma tentativa 
de roubo e não de furto, eis que, perseguidos pelos policiais, logo 
após a subtração, empregaram violência, atirando contra aquêles, 
com o propósito manifesto de assegurar a impunidade. 
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Ora, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, a simples 
violência, desacompanhada de lesão grave, é bastante para carac-
terizar o delito de roubo ("Minas Forense", vol. XII, pág. 205). 

Ao propósito, prestadia é a lição do autorizado Nelson Hun-
gria, invocada pela defesa, e "mutilada" na sentença recorrida, e 
que foi mal interpretada por aquela. 

De feito: "Se o agente é surpreendido e perseguido quando, 
sem violência pessoal, estava a apoderar-se da coisa, frustrando-se 
a tirada, mas sem empregar violência contra os seus perseguiclo- 
res, para assegurar a fuga, não há tentativa de roubo, mas de furto..." 

Mas, sem dúvida nenhuma, se o agente é perseguido quando es-
tava a apoderar-se da coisa, frustrando-se a tirada, com emprêgo 
de violência contra seus perseguidores, para assegurar a fuga, há 
tentativa de roubo e não de furto. 

A o que se colhe da magistral  lição  do mestre emérito. En-
tender de outra forma, seria contrariar a verdade que emerge da 
inconfundível exegese do parág. 1. 9, do art. 157, suso citado. 

De feito, "na mesma pena incorre quem, logo depois de 
subtrair a coisa, emprega violência contra a pessoa ou grave  ameaça,  
a fim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa 
para si ou para terceiro". 

0 texto é suficientemente claro e não se presta a qualquer 
dúvida. 

Hoe  ppner Dutra, em sua prestimosa obra, "0 Furto e o Rou-
bo", dedica ao assunto estudo cuidadoso. Acentua que a violência 
ou ameaça perpetradas a posteriori, depois de consumada a apprehen-
sio, configuram o roubo quando praticadas para assegurar a impu-
nidade do crime ou a detenção da coisa. 'A o roubo impróprio .• 
Distingue -se do roubo próprio porque, neste, a ameaga, ou a violência 
são feitas para apreender a coisa, enquanto que, naquele, a subtração 
já está consumada (Obr cit., pág. 234, in fine). 

No mesmo • sentido se manifestam Nelson Hungria e Magalhães 
Noronha. 

A palavra pessoa foi empregada pelo legislador ern sen-
tido amplo, referindo-se não só ao próprio lesado, como aos agen-
tes encarregados da manutenção da ordem pública. 

Nestas condições, desassiste razão ao apelante, quando de-
manda a condenação dos réus pelo crime de resistência, uma vez 
que esta ficou absorvida na prática da violência que integra o 
roubo, como observou a ilustrada Procuradoria-Geral do Estado. 

Mas, por sem dúvida, o crime de roubo não se consumou, 
porque, perseguidos, foram os réus presos e autuados em flagran-
te. Já se tem decidido, ao propósito, que, se o ladrão é perseguido 
e vem a ser privado da sua posse criminosa, o furto deixou de se 
consumar, pouco importando que isso aconteça quando já fora do 
alcance da atividade patrimonial do proprietário ("Minas Forense", 
vol. XXIX, pág. 189) . 

Em suma: entre o fato praticado pelos réus e a figura deli- 
tuosa prevista no art. 157, parág. 1.°, do Código Penal, ha' uma 

perfeita conciliação, motivo por que se impõe a reforma da sen- 
tença apelada, que reconheceu na espécie apenas uma tentativa de 
furto e não uma tentativa de roubo. 
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No concernente à pena: ficou reconhecido na decisão recor-
rida que "são os denunciados primários no sentido da lei, embora 
esteja sendo o de nome José Joaquim Barbosa processado. Os an-
tecedentes dos mesmos não são bons. 0 motivo fôra, sem dúvida, 
a improbidade. As circunstâncias não lhe são favoráveis. Houve 
concurso, portanto está a pena agravada". 

Aceitando) como evidenciados êstes elementos e consideran-
do o disposto no art. 42 do Código Penal, a pena-base, em relação 
ao apelado José Joaquim Barbosa, que se mostrou mais perigoso 
(fls. 47), é fixada em sete anos, que, reduzida da metade, por 
fôrça do parág  único, do art. 12, do Código Penal, passa a ser de 
três anos e seis meses. Todavia, como houve concurso, êste quan-
tum é aumentado de um têrço, ex ui do inc. I, do parág. 2.9, do ci-
tado art. 157, isto é, mais um ano e dois meses, ficando concreti-
zada em quatro anos oito meses de reclusão. Em relação ao apelado 
Manoel Rosendo de Souza, que revelou ser menos perigoso e sem 
comemorativos desabonadores, a pena-base é fixada em seis anos. 
Adotando o mesmo critério, não só quanto à diminuição, mas tam-
bém no tocante ao aumento, a pena-base de 6 anos, diminuída da 
metade, passa a três anos, corn o aumento de um têrço, isto é, mais 
um ano, fica concretizada em quatro anos de reclusão. A multa é 
fixada em cinco mil cruzeiros para o apelado José Joaquim Barbosa 
e em três mil cruzeiros para o co-réu. 

Custas, pelos apelados. 
Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 1964. — Gonçalves da 

Silva, presidente. — Gerson de Abreu e Silva, relator. —  J. H.  
Furtado de  Mendonça.  

Foi voto vencedor o do Exmo. Sr. Des. Merolino Corrêa. 

LEGITIMA DEFESA — ATO DE VINGANÇA --- INCARACTERIZAÇÃO 
—  JÚRI DEFEITO DO, QUESTIONÁRIO SANADO:— AUSÊNCIA 

DE NULIDADE 

Inexiste nulidade do julgamento quando sa-
nados os defeitos do questionário. 

Mero ato de  vingança,  quanto ti agressão 
inatual, não caracteriza legitima defesa. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.' 1.218 — Relator: Des. LAHYRE 
SANTOS 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos Astes, acordam os Juízes do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em Segunda Câmara Crimi- 
nal, à  unanimidade, prover o apêlo para cassar a decisão apelada e 
remeter o réu a nôvo Júri. 

Custas, pelo apelado. (Relatório, às fls.). 

Incluídos aquêles dois a que se referem a Promotoria, são 
os seguintes os defeitos do questionário: 
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2.° quesito se refere a ferimento, no singular, em desacôr-
do com o 1.9  quesito, e êste é que está certo; 

Quesito 3.9, sôbre o excesso culposo e não datado e assina-
do pelo Juiz referida peça. 

Todavia, afirmados o 2. 9  e 3.9 , sanados resultaram tais  vícios; 
não tendo havido necessidade de questionar-se o Conselho sôbre 
o excesso culposo. 

o questionário foi reproduzido, onde essencial, no têrmo 
de votação. 

Inafetada, pois, a validade do  julgamento. 

fato se desenvolveu em dois momentos: em venda, e no 
terreiro; havia uma "tocata"; o réu foi agredido com uma pandei-
rada no rosto por Onofre Salvador, e pôsto fora; dispunha-se a ir 
embora, mas tirando faca da cintura de Aristides Teixeira, foi ao 
interior da venda, onde se achava Onofre, e chamou por êste, que 
logo acudiu, e para se atracarem ambos; em seguida gritava a ví-
tima que a acudissem porque se sentia morta. 

Nenhuma atualidade na agressão sofrida pelo réu. 

Era coisa passada. 

Mero ato de vingança do acusado, três facadas por 
feridas em Onofre, e que lhe produziram morte imediata. 

isso brada contra a defesa reconhecida. 

Belo Horizonte, 12 de março de 1964. — José Américo Ma-
cedo, presidente. — Lahyre Santos, relator. — Hélio Costa. — 
Correia de Amorim. 

. * 
JÚRI — TIO E SOBRINHO --- IMPEDIMENTO DE JURADOS — 

COAÇÃO IRRESISTIVEL — QUESITOS — DEFICIRNCIA — 
NULIDADE 

Tio e sobrinho são impedidos de servir em 
um mesmo Conselho de Jurados, não distinguindo 
a lei processual penal entre parentesco consangüí-
neo ou afim. 

Há nulidade por deficiência dos quesitos 
formulados, quando se indaga ao Júri apenas seibre 
se o réu cometeu o crime sob coação irresistivel, 
sem referência aos fatos que a configuram nem a 
intervenção da terceira pessoa que seria o agente 
coator. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  330 ---- Relator: Des. HÉLIO 
COSTA 

ACORDA 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal 
n.9 330, da Comarca de Sêrro, em que são apelantes a Justiça Pú-
blica e José Felipe da Silva, sendo apelados a Justiça Pública e 
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Jose Maria da Silva, acorda o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
'por sua • Primeira  Câmara % Criminal, adotando como parte inte-
grante  deste ,p relatório retro e sem divergência na votação, dar 
provimento a  ambas  as apelações para anular o julgamento dos dois 
réus. 

Mostra o exame das certidões oferecidas, extraídas do Re-
aistro Civil, que o jurado Alberto Hélio Lessa é casado com D. 
Maria da Glória de Moura e Silva, filha de D. Violeta Pires de  Melo  
e Silva (fls . 189) e que esta e o jurado Waldete Pires de Melo são 
irmãos, ,ambos filhos de Alvaro Liberlino de Melo (fls. 190) . Assim 

induvidoso que o jurado Alberto Helio Lessa é sobrinho do in, 
rado Waldete Pires de ,  Meio. 

O Código de Processo Penal não exclui, em seu art. 462, 
como impeditivo de, servir no Cons . de, Sentença o parentesco por 
afinidade entre tio e sobrinho. Se a lei declarou que são impedidos 
de servir em um mesmo Conselho tio e sobrinho, sem distinguir o 
parentesco consangiiíneo, ou apenas o parentesco afim. 

Assim desprocede, data venia, a argumentação da douta Pro-
curadoria -Geral em favor do não acolhimento na nulidade, que alcan-
ça o julgamento de ambos os réus, eis que por se tratar de nulidade 
substancial, o vício não  se sana pela falta de argüição, bastando para 
a sua decretação pela instância ad quem a existência de recurso con-
tra o resultado do  julgamento. 

. 	• Alem disso, -o julgamento do réu José Maria da Silva é nulo 
pela deficiência ' dos quesitos formulados. 

Consagra o Código, em seu art. 18, a coação irresistível 
como causa excludente da culpabilidade. A fórmula atual corres-
pondente a do parág, 5. 9, do art. 27; do Código de 1.890, que 
declarava, não: ser por violência física irresistível, ou  ameaças acom-
panhpdas de perigo atual. A, pois, circunstância cuja configura- 

, 

ção exige ,a intervenção ,  de terceira pessoa, corno afirmou aresto do 
antigo Tribunal de Relação dêste -Estado, no julgamento da apela- 
gão n.9  15.462 de Pinm-í (in "Rev. Forense", vol. 88, pág. 429) . 

Alias, a letra do art. -18, do atual Cód. Penal, torna o enten-
dimento como de meridiana verdade ao declarar que só punível 
o autor da coação, e assim já julgou êste Tribunal, declarando que 
para se  caracterizar  a eximente da coação irresistível é mister con-
curso de três pessoas: o agente coator, o agente coato e o ofendi-
do (in "Minas Forense", vol. 6/180; e vol. 7/216). 

Bastava essa consideração, de que a intervenção de terceira 
pessoa 6. indiscutivelmente necessária à configuração da eminente 
culpabilidade de reconhecível na coação irresistível, para se  con-
cluir que é insuficiente, indagação sôbre se o agente cometeu o 
crime sob coação. 

Demais disso, é inafastável a consideração de que desde a 
Lei 261, de 1841, o Tribunal do Júri brasileiro guarda sistemati-
zação inteiramente fiel ao princípio de facto respondent juratores, 
ern que o conteúdo do veredicto do Conselho de Sentença é a decla-
ração da existência ou inexistência dos fatos em que se baseará o 
julgamento. Mantendo, assim, as características do sistema fran-
cês, no qual os jurados decidem mediante respostas a quesitos  re-
lativos ao fato que é objeto da acusação, o Júri brasileiro tem - -afas - 
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tamento diametral do sistema inglês onde o jurado delibera atra-
yes de uma questão única, guilty or not guilty. Por isso ,é que' já 
constitui truism° afirmar-se que o Jun não leva questão  sobre 
matéria de direito, mas apenas de fato, lei que por si só  contém 
inapelável condenação •ao questionamento que (por guardar respei-
to fetichista à regra de que linguagem' e expressões usadas pelo le-
gislador na lei penal) nada mais faz que repetir ipsis verbis a ex-
pressão legal, como que acaba por atribuir ao Júri mais do que de-
liberar sôbre uma questão de direito, pois que a indagação com 
teor lhe dá o poder de criar o direito, admitindo a coação irre-
sistível naqueles fatos em que a não reconhecem nem a 'lei, .nem 
a doutrina, nem a jurisprudência dos tribunais. 

Segundo a doutrina em que se assenta a nossa legislação 
penal e a jurisprudência que desta tem fixado a inteligência; a 
coação pode ser física ou moral. 

Há coação física quando uma  força  material irresistível se 
manifestar atuando  sobre o corpo do agente, impedindo a liber-
dade de ação, como está no magistério de Bento de Faria, invocar do 
Colon e  Rivarola ("Cód. Penal Bras." vol. II, pág. 23). F1: a vis 
absoluta em que o coagido deixa de ser agente para ser excl70" 
vamente paciente. Nom agit, sed agitur, (Nelson Hungria, "Coment. 
ao Cód. Penar, vol. I, § 89) . 

Na coação moral vis compulsiva, o coagido age no sentido 
da causação do evento, para êste resultado contribuindo com a sua•
vontade, embora esta não se manifeste livremente  (coactas  voluit, 
attamen voluit). A coação moral, professa Nelson Hungria,,  exerce-se 

pela intimidação, pela  ameaça  de um mal grave, 'que o coagido não 
possa arrostar ou cuja paciência não lhe possa 'ser razoávelniente 
exigível, devendo ser acompanhada, para ser irresistível, 	perigo 
sério e atual, de que ao coagido não 	possível eximir-se, õu 'que 
extraordiniriamente difícil lhe seria suportar :(obra e local cita-
dos) . Não difere o que professa Bento  de  Faria eom'a  invocação  do 
magistério de Garraud, Manzini, Haus e Macedo Soares: "A coação 
moral é expressiva de um constrangimento manifestado pela; ameaça 
de um mal iminente, grave, sério, e inevitável" (obra citada, págs. 
231/232) . 

Dêstes ensinamentos dos DD. resulta o entendimento claro 
e inequívoco sôbre quais são os fatos que o direito reconhece como 
constitutivos da coação irresistível, física ou moral. Estes, portan-
to, os fatos cuja existência deve ser objeto do veredicto do Júri,  de 
facto respondent juratores; a subsumptio ou seja a declaração de 
que pelo fato de existência firmada se reconhece a coaçãõ irre-
sistível e daí a impunibilidade do coagido, é matéria de direito 
que foge à alçada do jurado, porque atribuída à  competência-  do 

Juiz togado, de jure judice. 

In-casu, em que se trata de crime por ação, não tem, de todo 
em todo, lugar para a indagação de vis absoluta.  O  que cumpria, 
pois, indagar ao Júri é a existência de fatos configurativos de vis 
compulsiva. Logo, os quesitos deveriam ter a seguinte redação, que 

• se recomenda seja adotada no nôvo julgamento, eis que só assim 
a indagação ao Júri se conterá dentro da perquirição da matéria 
de fato, que lhe pertence, e não da matéria de direito, que compete 
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ao Juiz togado: a) o Júri reconhece 
coagido por terceira pessoa, mediante 
ameaça feita ao réu foi acompanhada 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 3 de março de 
presidente. -- Hélio Costa, relator. — 
visor. -- Cintra Neto, vogal. — J. H. 

CORRUPÇÃO DE MENOR — ABUSO DE HOSPITALIDADE — 
AGRAVANTE — VIOLENTA EMOÇÃO — ATENUANTE  DESCABIDA - 

-  PALAVRA DO  RÉU — DESVALIA DE PROVA — SENTENÇA 
MANDADA SER PUBLICADA 

---, No crime de corrupção de menor, com agra-
vante do abuso da hospitalidade, descabe atenuante 
da violenta emoção provocada por ato injusto da 
Wilma, que  feria exacerbado o apetite sexual do 
acusado, homem casado, cuja  palavra  suspeita e 
isolada não tern guarida de prova em seu próprio 
beneficio. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 1.025 -- Relator: Des. MERO-
LINO CORREA 

RELATÓRIO 

:rosé da Silva, vulgo "Tuca Pão", homem casado, de 34 anos 
de idade, aproveitando-se da circunstância de dormir em sua casa 
a menor Efigénia Canuto de Souza, deflorou-a, certa noite de de-
zembro de A962, motivo pelo qual foi processado e condenado a 
1 ano e 10 meses de reclusão, conforme sentença de fls. 43. 

Inconformado, apelou regularmente, para pleitear a reforma 
da decisão. 

0 parecer da douta Procuradoria e pelo provimento parcial 
do recurso. 

Faça-se a revisão. 

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 1963. — Merolino Correa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 1.025, 
da Comarca de Itabirito, em que é apelante Jose da Silva, vulgo 
"Juca Pão", e apelada a  Justiça, acordam, em Primeira Camara 
Criminal do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, sem voto diver-
genie, integrando neste o relatório retro, uegar provimento à ape-
lação para manter a sentença recorrida, cujos fundamentos assen-
tam na prova dos autos e do direito não se divorcia. 

Custas na forma da lei. 
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Não pode prevalecer o parecer da douta Procuradoria, na 
parte em que sustenta que deveria ser reconhecida em favor do 
réu a atenuante da violenta emoção, provocada por ato injusto da 
vítima, exacerbando-lhe o apetite sexual. 

Ora, o apelante, homem casado, em plena fôrça dos seus 34 
anos de idade, infelicitou uma pobre menor de 17 anos, aprovei-
tando-se da circunstância de dormir ela em sua casa, clêle acusado, 
por motivo de grave doença de uma senhora, mãe de seu patrão 
Milton Gomes. Cometeu, pois, um ato duplamente indigno. Não .  
possível dar guarida à sua palavra suspeita e isolada, para bene-
ficiá-lo com uma diminuição de pena, fixada benignamente em um 
ano e dez meses apenas de reclusão, quando é inegável a agravante 
do abuso da hospitalidade, prevista no, art. 44, II, letra g,',clo'Código 
Penal. 

Nelson Hungria esclarece: 

"As relações de hospitalidade são consideradas de parte a 
parte, isto é, quanto ao sujeito ativo e • ao sujeito passivo da hos-
pitalidade. térmo hospitalidade é empregado no sentido objetivo, 
independente da saúde ou das condições" ("Cornents. ao  Cód. Pe-

nal", II-259) . 
A decisão apelada merece divulgação em revistas especiali-

zadas de jurisprudência, porque bem fundamentada e correta. 

Belo Horizonte, 31 de  março  de 1964. ---  Gonçalves  da Silva, 

presidente. 	Merolino  Corrêa,  relator. -- A.  Felicio' Cintra Neto. 

SENTENQA 

Vistos etc. 

Narra a denúncia que Jose da Silva, vulgo "Juca Pão'?, no 
meado de dezembro do ano transato, prevalecendo-se de relações 
domésticas, à noite, em sua residência, nesta cidade, praticou 
de libidinagem com a menor Efigênia Canuto de Souza, de 16 - ,anos 
de idade, causando o defloramento da mesma, de acôrdo com o 
auto de corpo de delito de fls. 9 e 10 verso. Corrompendo ofen-
dida, incidiu o acusado, em conseqüência, nas sanções do art. 
218, combinado com o art. 44, item II, letra g, do Cód. Penal. 
Funcionou como advogado de defesa do réu o Dr. Hugo ,cle Car-
valho Gomes, que, como sempre, cumpriu corretamente o seu de-
ver. O processo seguiu os trâmites regulares, 'arrazoando o Minis-
tério Público e a Defesa a final, como se vê de fls. 38 a 40 e 41 a 
42. Juntou-se aos autos uma certidão da sentença que condenou 
o réu por crime de lesões corporais leves, concedendo-lhe o bene-
fício da suspensão condicional da pena. Ouviram-se as testemu-
nhas arroladas e a vítima. E o relatório, em substância. Passo ao 
julgamento. Está provada a materialidade do fato. 'A autoria, con-
fessou-a o réu. Depreende-se que a vítima não está dizendo a ver-
dade, pois não é de acreditar-se na mulher que serkliamente  se  

queixa de estupro. As , "Ordenações" ensinavam que a mulher vio-
lentada deveria de pronto dizer: "Foão (fulano) me fez isso". E 
sair logo mostrando as feridas e as nódoas do seu corrompimento. 
Ora, assim não procedeu a vítima, que não é absolutamente retar-
dada, como quer fazer acreditar o ilustre Dr. Promotor de  Jus-

tiça nas suas bem elaboradas razões. Trata-se de uma jovem bas- 
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tante ativa, expedita, que saberia bem defender-se de um ataque 
insólito. Poderia .ser inexperiente, desta espécie, em que os acusa-
dos :escamoteiam sempre a verdade. O  réu -  a vítima foram  presas 
fáceis das "diabruras .do sexo". Jose da ilva, vulgo "Juca Pão", 
arrastado pelo egoísmo sensorial da epilepsia brevis, "pelo prazer, 
pela convulsão das moléculas nervosas que o entorpecem e saciam", 
deflorou vítima. .0 .sexo é, na verdade, fons et origo de muitos 
crimes, taras, neuro-psicoses. Quem não conhece o caso doloroso 
do Desembargador  Vergueiro, que assassinou, com requintes de bar-
baridade, a sua jovem  amante, , , como  nos relata Evaristo de Morais 
no seu livro sôbre o .  assunto? Infelizmente, não são todos , os que 
seguem  o conselho de Hipócrates: 7cibus, potus, venus, omnia, mo-
derata %sine! . Comer,. beber e .amar devem ser usados e não abu-
sados. réu era casado, como ainda o é. Não tinha o amor de 
sua espôsa ou o tinha -demasiadamente? "E nenhuma coisa arrisca 
mais a .perfeição e a  felicidade c daquele estado que os excessos da 
concupiscência, e por êste respeito lhe ,chama S. João Crisóstomo 
"mãe dos adultéricis" e. Andre Eberense refere um lugar de $ . Je-
rônimo, qual estão estas -palavras formais: "adulter est in suam 
uxorem amator ardentior'.. Quer dizer, .salvo melhor sentido, logo 
vem a dar .em adultério, quem  ama  sua mulher mais sensualmente 
do que o necessário..-. Quantos que, córno- o filósofo alemão do 
pessimismo,. Schopenhauer, ("o seu pessimismo exposto em "0 
mundo corno :vontade e como representação" funda-se,  na oposição 
da vontade, substrato  dos fenômenos da representação  do mundo na 
inteligência") não, estão , ansiosos pelos dias .da velhice .para se  li-
vrarem dos ardores da came? .Para  os velhos tentados; nada melhor 
do que as advertências de, Horeicio: :`Interprissa Venus diu, Rursus 
bella,: MO,VeSL ,  Parce,.,precor precon, Non sun, quali erat bonae :sub 
regrio Cynarae. Desine.,dulcium Maier saeva cupidinurn, Circa lustra 
decem flectere: mollibus. Jam durum. imperiis. Abi, quo blandae juve-
num .te -recocant preces".  (Venus abandonada, . outra  ver  me move 
guerra. Desiste;  peço-te, rogo-te, Já não sou qual era sob o reinado da 
boa CZnara:  Deixa, severa rnãe,dos prazeres  deliciosos,  de me obrigra, 
já com 50 anos, aos impérios amorosos, para os  quais  ,jci me julgo 
endurecido. onde  te- chamam  Qs doces rogos dos man-
cebos) . 

No  caso dos autos; énçointra-se a comprovação do pressupos-
to material' do fCrirne seduçâo; -nias no se reúnem Sens pres-
supostos imateriais, pelo que o crime a ser imputado ao réu deve ser 
mesmo o de corrupção de menor, como dispõe o art. 218 do Cód. 
Penal. Apesar de tôdas as fraquezas da carne, o réu merece enér-
gica reprimenda pelo ato, que praticou c/a menor, para que a Ira 
impunidade não venhá. a -servir de estímulo, para outros luxuriosos . 
Assim "como no reino das formigas'õs machos morrem depots do 
himeneu aéreo , como ensina um cientista brasileiro, "pee apre!s 
un vol nupcial aérien, dans le quel les accouplements générale-
merit font fureur", e os machos se suicidam, na  esperança  de que 
o seu antacessor morra de amores, para substituí-lo no pôsto da 
e sacrifício", o réu Jose da Silva deve pagar pelo seu crime, pelo 
menos com a`-morte provisória de  sua liberdade. A vítima,. que, ao 
tempo do fato, contava 16 anos de idade, era empregad -a em casa 
da sogra do réu, a qual estava gravemente enférma. A espôsa do 
réu se ausentava de sua casa, indo para a residência de sua mãe e 

. mandando que a vítima fôsse dormir em casa do mcsn -  o  réu, pari 
fazer companhia  à sua empregada Eunice. Ao contar o fato, a ví-
tima esclarece que estava dormindo no seu quarto em companhia 
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de Eunice (também menor), quando o réu, penetrando no apo-

sento e agarrando-a e tapando-lhe a belca, conseguiu deflorá-la 
fôrça. Não pôde gritar porque estava com a bôca tapada pelo réu. 
Os Drs. peritos, medicos especialistas, constataram defloramento 
recente, relativo b. época do fato. A vítima não diz a hora certa 
em que ocorreu o fato, mas foi à noite. No seu quarto estava Eunice. 
Parece-me impossível, pois, que esta nada percebesse, pelo menos 

o 

barulho da luta, se luta houve entre réu e vítima. Tem-se a impres-

são de que a vítima  não  ficou revoltada, indignada com o "ato ,vio-
lento" que diz ter sofrido. Não abandonou 

o emprêgo. 0 caso 

veio a público naturalmente, sem maiores barulhos. Não é incom-

possível o crime de estupro com o de corrupção, mas é difícil que 

um se realize depois do outro, porque uma jovem estuprada natu-
ralmente fica escarmentada com o seu violentador. Deve-se tornar 
criatura repugnante a seus olhos (ap. 13.266, Com. de Bambuí, 
12-8-1958, T.J.M.G., in  "Jurisprudência Mineira",  vol. XV, outu-

bro de 1958, págs. 115 a 116). No caso, o delito de estupro não ficou 
provado. A vítima era corruptível, tanto que as testemunhas não 
carrearam para os autos fatos verdadeiramente graves contra a sua 
conduta. 0 ambiente familiar em que vive é bom. Se o delito de 
estupro "semente de delineia pelas declarações inverossímeis 

e in-

críveis da vítima", pelo menos o de corrupção está caracterizado, 

sendo interessante.  assinalar que a espósa do réu, ouvida as fls. 29, 

fala que o mesmo manteve relações sexuais com a vítima duas 
vêzes. Pelo exposto, julgo procedente a denúncia para condenar 

o 

réu Jose da Silva, vulgo "Juca Pão", à pena de um (1) ano 
e dez 

(10) meses de reclusão, a ser cumprida na cadeia pública desta 
cidade, custas do processo e sêlo penitenciário de Cr$ 50,00, como 
incurso no art. 218 do Cód. Penal. Fixei a pena-base em um (1) 

ano e seis (6) meses, concretizando-a em um (1) ano e dez (10) 

meses, em face da agravante do art, 44, n.° II, letra g, do Cód. 

Penal. Seja o nome do réu lançado no rol de culpados. Expeça o 

Sr. escrivão mandado de prisão contra o mesmo. 0 réu, em face 
do disposto no art. 46 do Cód. Penal, ainda é primário. Perde 

o 

direito ao sursis, devendo cumprir mais três (3) meses de prisão 
pelo crime de lesões corporais leves (sentença de fls. 32 e 32 verso). 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Itabirito, 10 de outubro de 1963. -- Plácido Correa de Araújo, 

Juiz de Direito. 

CRIME CONTRA A ECONOMIA POPULAR — JUROS ILEGAIS — 
NÃO RECONHECIMENTO 

— Quando ate os Bancos cobram juros acima 

do limite legal, em acréscimos sob denominação de 

taxas, não é justo reconhecer-se crime em igual pro- 

cedimento do acusado. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  1.051 — Relator: Des. GONÇAL-

VES DA SILVA 

RELATÓRIO 

Como incurso no art. 4, letra a, da Lei n.° 1.521 e art. 299 

do Código Penal (cobrança de juros ilegais — 4% ao mês) e emis- 
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são em nota promissória de declaração e, bem assim, consignação 
de outras que não exprimiam a verdade do negócio, Josafá Gonçal-
ves da Costa foi processado, mas, a final absolvido pela sentença 
de fls. 114  us  que  117. A Justiça Pública irresignada apelou tem-
pestivamente: A  Procuradoria Geral  do Estado opina pelo  provi 
mento  do recurso para que seja aplicada ao réu a pena de seis me-
ses de detenção e multa. de cinco mil cruzeiros corno infrator da 
lei de economia popular. 

o relatório. 

Peço dia, decorrido o interstício regimental. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 1964. — Gonçalves da Silva, 
relator .° 

ACORDA0 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de apelação cri-
minal n.° 1.051, da Comarca de Pains, em que é apelante a Justiça 
Pública e apelado Josafá Gonçalves da Costa. 

Adotado o relatório de fôlhas, acorda a Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em despro-
ver o apêlo e confirmar pelos seus jurídicos fundamentos a sentença 
de primeira instância. Nos dias atuais em que. a nossa moeda se 
desvaloriza assustadoramente e a inflação cada vez cresce mais; 
em que os próprios 'estabelecimentos bancários cobram juros muito 
acima do limite legal, valendo-se de acréscimos a 'que dão o nome 
de taxas etc.,' obtendo por via oblíqua aquilo que a lei -  veda, seria 
profunda iniqüidade condenar-se a apelado por haver, cobrado juros 

taxa de 4% ao mês. 
° Negam provimento. 

Belo Horizonte, 10 de março de 1964. — Gonçalves da Silva, 
presidente e relator. — A. Felicio Cintra Neto. — J. FL Furtado 
de  Mendonça.  

LEGITIMA DEFESA -- INJÚRIA DE DÉBIL MENTAL — INEXIS- 
TÊNCIA DE OFENSA ik HONRA — REQUISITOS DA JUSTIFICATIVA 

INCARACTERIZAÇÃO 	JfiRI 	ABSOLVIÇÃO, -  CONTRA A 
PROVA — CASSAÇÃO 

Cassa-se decisão obsolutória do Júri ao in-
teiro arrepio da prova e divorciada do direito. 

-- A injúria de debit mental, dado,a bebidas 
alcoólicas, constitui desregramento verbal inconse-
qüente que não justifica reação violenta-nem reco-
nhecimento de legitima defesa do suposto.  injuriado. 

Só se admite a legitima defesa' da honra 
quando a ofensa verbal envolve agressão.fisica, pois 
aquae que repele com a fôrça um  ultraje:  exervita 
vingança,-  por não se encontrar  em situação de pe-
rigo iminente e irreparável. 	. „ 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 9  187 — Relator: Des. GERSON DE 
ABREU E SILVA 

4,03 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

RELATÓRIO 

Sebastião Neres da Silva foi denunciado e processado como 
incurso nas sanções do art. 121, § 2. 9, n9s. II e IV, do Código Penal, 
acusado de haver, com uma enxada, matado João Nonato, no lugar 
denominado "Açude", Município e Comarca de Rio Paranaíba, 
fato ocorrido no dia 22 de janeiro de 1961. 

Encerrada a formação da culpa, sem irregularidades, foi o 
réu pronunciado por homicídio simples (fls. 54 a 60). 

Inconformado, recorreu o Ministério Público e a egrégia Se-
gunda Camara Criminal houve por bem prover o recurso, para que 
se imputasse ao réu homicídio qualificado pelas circunstâncias do 
motivo fútil e surprêsa (fls. 70). 

Libelado (fls. 82) e levado a julgamento perante o Tribunal 
do Júri, logrou o réu absolvição, por maioria de votos, pelo reco-
nhecimento da excludente da legítima defesa da honra (fls. 104/ 
105). 

M.-to se ccnformando com o veredicto absolutório, o Dr. Pro-
motor de  Justiça  manifestou oportuna apelação (fls. 109), pleitean-
do sua  cassação,  porque manifestamente contra a prova dos autos 
(fls. 111/115). 0 Assistente do Ministério Público e a Defesa não 
apresentaram razões e contra-razões (fls. 116 e 119). 

0 parecer emitido pelo Dr. Geraldo Spyer Prates, Subpro-
curador-Geral do Estado, é pelo provimento da apelação, a fim de 
ser o réu submetido a  novo  julgamento (fls. 122/123). 

R o relatório. A douta revisão. 

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 1963. — Abreu e Silva. 
(Rel. subst. do Des. C. Neto). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 9  187, 
da Comarca de Rio Paranaíba, em que é apelante a Justiça e ape-
lado Sebastião Neres da Silva, acorda o Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, por sua Primeira Camara Criminal, ado-
tando o relatório de fls. 125 como parte integrante dêste, por  vota-
cão  unânime, em dar provimento à apelação, para o fim de cassar 
decisão absolutória, manifestamente contrária A prova dos autos, 
mandando, em conseqüência, seja o apelado submetido a nôvo jul-
gamento pelo Tribunal do Júri, observadas as formalidades legais. 

Segundo a versão oficial, por uma questão surgida entre réu 
e-vítima, a respeito de dois quilos de feijão, aquêle, tomando de uma 
enxada, desferiu, por trás, quatro golpes no  crânio  desta, produ-
zindo-lhe os ferimentos registrados no» auto de corpo de delito, que 
foram a causa de sua morte. 

Depois de praticar o hediondo crime — sustenta a acusação 
— o acusado apossou-se de uma garrucha que estava em poder da 
vítima e jogou o seu cadáver num córrego, que pelo local do crime 
passa e onde, depois, foi encontrado. Deixando o cadáver, o acusa-

. do foi ao rancho da vitima, de onde levou dois quilos de feijão. 
No interrogatório judicial a, que se submeteu, disse o acusado 

que "deu duas enxadadas na vítima, para dela se defender, no mo- 

104  

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

mento em que esta; depois de ter sacado de uma faca e ter ido„ ao 
chão, com uma enxadada que lhe deu, tentava, ao se levantar, .sacar 
da garrucha que trazia A cintura" (fls. 29). Referindo-se ao feijão 
que comprara da Vítima, disse o apelado que "a vítima, em resposta 

observaçãO que fez sôbre o prego do -feijão, lhe lançou em  rosto  
a injúria de filho da puta, ao mesmo tempo que sacava de uma 
faca..." 

Na fase da instrução, pleiteou-se, em prol do acusado, o reco-
nhecimento,  in limine, da excludente da legítima defesa própria 
(fls. 52 e v.). 0 Júri, entretanto, reconheceu em seu favor a  legí-
tima  defesa da honra, respondendo, afirmativamente, por maioria 
de votos, 'os  quesitos  XI a XVI. Assim procedendo, o Tribunal Po, 
pular proferiu uma decisão ao inteiro arrepio da prova e divorciada 
do direito. 

De feito, ainda que a vitima houvesse proferido aquela ex-
pressão injuriosa, corno alegou o réu, não restaria caracterizada a 
defesa legítima, pois, como ficou realçado no parecer de fls. 76, a 
expressão em si injuriosa não chega a ofender, se proferida por 
quem nap tem condições pessoais para se lhe emprestar qualquer 
importância, no tocante ao que diz. Vinda de um ébrio, de um dé-
bil mental„ por mais grave que seja a expressão, não terá conteúdo 
ofensivo; porque  'vista Como desrègramento verbal de inconseqüente. 
A o que  se teria dado na espécie, eis que a vítima, segundo ressai 
dos autos,' era um retardado mental, um 'abobalhado, dado a bebidas 
alcoólicas e, conseqüentemente, uma expressão injuriosa por ela 
proferida não poderia jamais ofender e nem constituir motivo bas-
tante para justificar a reação violenta do suposto injuriado. 

De notar-se, ainda, que o apelado não reproduziu, da mesma 
forma, aquela expressão que teria sido usada pela vitima, nas di-
versas oportunidades que a ela se referiu, como mostrou o órgão do 
Ministério Público nas excelentes razões de fls. 111/115. 

Entretanto, aceitando-se, como certo, tenha a vítima profe-
rido aquela expressão, ainda assim não podia o Júri, judiciosamente, 
reconhecer  a favor do réu a excludente da legítima defesa, porque, 
como é de lodos sabido, só se admite a legítima  defesa  da honra, 
quando a ofensa A honra envolve uma agressão física. Neste senti-
do acertam os . comentadores e' confirmam -  os tribunais. 

Na real verdade, as ofensas verbais não autorizam revide ma-
terial, Por isso que aquelas não constituem agressão prÓpriamente 
dita. As ofensas verbais, ainda que graves, não podem ser tomadas 
como agressão, porque aquêle que repele com a fórga um ultraje 
exercita  uma vingança, já que não se encontra na situação de pe-
rigo iminente e irreparável (Cfr. Euzébio Gomez, apud Bento de 
Faria, "Código Pen. Bras.", vol. II, pág. 256; Basileu Garcia, "Inst. 
de Dir. Pen.", vol. I, tomo I, pág. 312; Ivair Nogueira Ita,giba, 
"Do Homicídio", pág. 290; Ribeiro de Sousa, "0 Nôvo Dir. Penal", 
pág. 42) . 

A esta egrégia Câmara, em acórdão relatado pele eminente 
Desembargador Antônio Pedro Braga, já ensejou decidir que a 
"ameaça verbal nãú constitui agressão capaz de autorizar repulsa 
legitima" ("Minas  Forense",  vol. X, pág. 174) . 

Ademais disso, que assim não fôsse, a retorsão a uma in-
júria, matando o injuriador, ultrapassaria de muito os limites da 
necessidade dos meios e da moderação em seu uso, o que tornaria 
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ilegítima  •a defesa, como sustentou, acertadamente, a ilustrada Pro-
curadoria-Geral do Estado. 

Por tais motivos, impõe-se o provimento da apelação para, 

cassado o veredicto do Tribunal do Júri, sujeitar o apelado  anew() 

julgamento. 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 3 de março de 1964. — Gonçalves da Silva, 

presidente. — Gerson de Abreu e Silva, relator. 

Foi voto vencedor o do Exmo. Sr. Desemb. Furtado de 

Mendonça. 

JERI — QUESITO COMPLEXO — NULIDADE DO JULGAMENTO 

— Sob pena de nulidade do julgamento; aos 
jurados devem ser submetidos quesitos  formulados 

em  proposições simples e bem distintas. 'de  modo 

a serem bem entendidos e com firmeza responcl(ilos. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  114 -- Relator: Des. MEROLINO 

CORRÉA 

RELATÓRIO 

Na Comarca de Muzambinho, no dia 15 de julho de 1959, 
Abrão Jesuíno Vieira matou um homem chamado José Luiz da Silva, 
com um tiro na nuca, sendo processado e pronunciado conforme 
sentença de fls. 188, que logrou confirmação pelo venerando acór-
dão de fls. 210. 

Submeteu-se o réu a julgamento em 20 de março de 1961, 
quando foi condenado a 20 anos de reclusão (fls. 262), mas, pro-
testando por  novo  Júri, que se realizou em 25 de  março  de 1963, 
n veredicto lhe foi, por maioria de votos, favorável, eis que o conse-
lho de jurados reconheceu que o réu agiu no exercício regular de 

direito (2.° vol., fls. 77) . 

desta absolvição que o Dr. Promotor .  de Justiça apelou 
em tempo, alegando preliminares de nulidade e que, no mérito; a 

decisão  recorrida  é frontalmente ofensiva à prova dos autos. 

parecer da douta Procuradoria é no sentido da 'procedên-
cia, apenas, de uma das invocadas nulidades, relativa ao 1.° que-
sito, que considera complexo e em choque corn o disposto. no art. 

484 do Código Processual, o que também é vício do libelo, mal for-

mulado e assim mesmo recebido. No que tange ao mérito, a absol-
vição não poderá ser confirmada, porque a justificativa reconlie.: 
cida briga com a prova existente no processo. 

Passo os autos à  revisão. 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 1964. 	Merolino Corrêa. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 
1.078, da Comarca de Muzambinho, em que é apelante a Justiça 
Pública 'e apelado Abrão Jesuíno Vieira, acordam, em Primeira Ca-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
sem voto discrepante, integrando neste o relatório retro, anular o 
julgamento do apelado pelos motivos constantes do parecer da douta 
Procuradoria. 

Custas ex lege. 

incontestavelmente complexo o primeiro quesito proposto 
ao Júri, pecando pela redundância inútil de térmos, em flagrante 
conflito com o preceituado no art. 484, do C.P.P., pois não se 
ateve o digníssimo Presidente do Tribunal Popular à recomendação 
de serem formuladas proposições simples e bem distintas, de modo 
que cada Ann déles possa ser bem entendido e com firmeza respon- 

Pouco importa que o defeito notado provenha do libelo 
(fls. 213, 1.° vol. ), quando tal peça não deveria ter sido aceita, 
competindo ao honrado Juiz ordenar que outro libelo seja ofere-
cido, ou, pelo menos, não repetir no julgamento a redação de que-
sitos longos e confusos, dificultando as respostas dos jurados. 

Os compêndios de prática processual trazem formulários per-
feitos, mostrando a necessidade imperiosa de simplificação dos que-
sitos que o. Júri deve apreciar. Leão Starling e Mário do  Nascimento 
Barbosa, por exemplo, publicaram trabalhos que podem ser provei-
tosamente consultados, sempre que dúvidas assaltam o espírito dos 
que 'são incumbidos de fazer cumprir os princípios legais que regem 
as formalidades processuais, "per officium judicis". 

Belo Horizonte, 31 de março de 1964. —  Gonçalves  da Silva, 
presidente. Merolino Corrêa relator. Antônio Felício Cintra 
Neto. 

JÚRI DECISÃO CONTRA A PROVA — CASSAÇÃO — QUESITOS 
COLOCAÇÃO E REDAÇÃO AUSÊNCIA DE NULIDADE — 

	

TESTEMUNHO 	CONCEITO MORAL DO' DEPOENTE 

Não afeta o conceito moral de um testemu- 

	

nho 	atribuição de fato grave contra o depoente, 
em relatório policial, sem comprovação de pelo 
mesmo haver sido condenado ou absolvido. 

A ordem de colocação dos quesitos não 
gera nulidade, desde que redigidos com clareza e 
em proposições distintas. 

--- Cassa-se decisão moult estamente contrária 
prova dos autos, quando, em caso de tentativa de 

homicídio, há absolvição com reconhecimento da 
justificativa do exercício regular de direito. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 1.062 — Relator :  Des.  MEROLINO 
CORRÊA  
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ACÓRDÃO 

0 Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas Gerais, em Pri-

meira Câmara Criminal, vistos e relatados êstes autos de apelação 
n.Q 1.062, da Comarca de Bom Despacho, em que é apelante a Jus-

tly, e apelado Olímpio de Oliveira Neto, acorda, unânimernente, re-

jeitando as nulidades argüidas, cassar a decisão do Júri, manifesta-
mente contrária  à prova dos autos, para ser submetido a novo 
julgamento. 

Custas ex lege. 

Ilógica a preliminar de cerceamento da  acusação,  eis que o 
embaraço alegado, quando muito, constituiria simples irregularidade. 
A má fama de determinada testemunha, independentemente de cer-
tidão, pode ser discutida em plenário. Os jurados devem conhecer 
os indivíduos residentes na comarca, dentro da cidade, como é o 
caso da testemunha de defesa, Fide lis Teixeira Campos, de sorte 
que a autoridade do órgão do Ministério Público é suficiente para 
abalar o depoimento de quem é indigno de fé. Demais disto, a 
certidão de fls. 187 não tem fôrça relativa para desmoralizar a 
testemunha ou reduzir a zero o seu depoimento, porque ,o fato 
grave que se lhe atribui consta de um relatório  policial, não se sa-
bendo se o acusado foi condenado ou absolvido. A maior ou menor 
credibilidade de um depoimento nem sempre se infere do conceito 
moral do depoente, desde que, pelo confronto de outras provas, 
tanto pode conter a verdade como a mentira mais despudorada. 
As  vezes  uma prostituta é mais verdadeira que certos sujeitos bem 
conceituados na sociedade... 

Também improcede a outra preliminar. A ordem na coloca-
gão dos quesitos 'não padece do defeito mencionado nas razões de 
fls. 183. Foram  eles  redigidos com clareza e em proposição dis-
tinta (art. 484, VI, do Cód. de Proc. Penal), de modo que tiveram 
os jurados do Conselho de  Sentença  plena liberdade nas respostas. 
Mera questão de técnica, a colocação de quesitos não oferece estôr-
vo As decisões, desde que o Júri seja bem esclarecido antes das 
votações ("Rev. For.", 154/403). 

Mas, no caso, evidentemente, o veredictum impugnado afronta, 
esmaga e fulmina o Direito, a verdade, o bom-senso e o compro-
misso solene que os jurados assumiram, de acôrdo com o art. 464 
do cit. Cód. Processual. 

Reconhecer que uma tentativa de homicídio devidamente de-
monstrada, cometida com requintes de covardia, pode representar 
a escusativa legal prevista no art. 19, III, do Cód. Penal, não bassa 
de rematado absurdo. 

Irrelevante, data venta, é a dúvida suscitada no parecer da 
douta Procuradoria, quanto à  competência do Júri para apreciar 
tese de defesa, por ser matéria puramente jurídica. Acredita o 
ilustrado signatário do aludido parecer que não seria restringir a 
soberania do Júri o delimitar a sua competência, transferindo-a ao 
Juiz togado, quando alegada a justificativa do  exercício  regular de 
direito e afirmado o quesito principal, por desclassificação. Não é 
assim. Também não perde o Júri sua competência para decidir 
questão jurídica, como é comum e usual na invocação da legítima 
defesa. 
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Entretanto, para que o Júri possa reconhecer a existência do 
exercício regular do direito ou cumprimento de dever legal, doutri-
na Nelson Hungria: "A preciso estejam comprovadas as condições 
objetivas a que se subordinam, porque todo direito é limitado ou 
regulado na execução. "Fora do limite legal, haverá abuso de direito 
ou excesso de  poder  ("Coments. ao  Cód. Penar, I —  100, 
pág. 496). 

Está em moda, porém, a estratégia defensiva de impingir ao 
Júri gato por lebre, sempre que surjam barreiras ao cabimento da 
legítima defesa. 

Ainda quando se trata de autoridade policial, que, em ,função, 
repele uma agressão da vítima, não  é  reconhecível a justificativa 
do art. 19, III, mas a legítima defesa ("Rev. For.", 139, pág. 451). 

No caso dos autos, não se aponta norma permissiva ou im-
positiva que resguarde um simples barbeiro do rigor repressivo da 
lei. 

Belo Horizonte, 31 de março de 1964. — Gonçalves da Silva, 
presidente. — Merolino Correa, relator. — Felicio Cintra Neto. 

CRIME DE RESPONSABILIDADE — FUNCIONÁRIO PÚBLICO — 
DENÚNCIA --- FALTA DE JUSTIFICAÇÃO — INQUÉRITO POLICIAL 
— DOCUMENT() HÁBIL PROCESSO — FORMA ESPECIAL -- 

RITO SUMARIO --- NULIDADE 

— No crime de responsabilidade de funcioná-
rios públicos inexiste nulidade processual por estar 
a dentincia desacompanhada de justificação, uma 
vez que o inquérito policial é documento hábil para 
.instrui-la. 

-- 0 processo por crime de responsabilidade de 
funcionários públicos tem formalidades especiais, 
.alem de outras comuns ao processo ordinário, e, 
assim, a adoção do rito sumário acarreta nulidade. 

RECURSO CRIMINAL N.°  242 — Relator: Des. J.H. FUR-
TADO DE MENDONÇA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso n.9  242, 
da Comarca de Araguari, sendo recorrente a Justiça e recorridos 
Francisco de Paula Vaz Gomes e Jose dos Santos Rosa, acordam 
os Juízes da Primeira Camara Criminal do Tribunal de Justiça, por 
votação unânime de seus membros, negar provimento ao recurso, 
para anular o processo, mas denúncia exclusive, que prevalecerá. 

Jose dos Santos Rosa e Francisco de Paula Vaz Gonçalves, 
cabo e soldado da Polícia Militar, foram denunciados como autores 
dos crimes de abuso de poder e lesões corporais leves, incursos, 
portanto, nos arts. 322 e 129 do Código Penal. 
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No processo foi observada a forma sumária quando devia 
seguir o rito especial, estabelecido nos arts. 514 e seguintes do C.P. 
Penal. 

Os defensores dos acusados, dentro do tríduo estabelecido no 
art. 395 do Cód. Proc. Penal, ofereceram alegações escritas, ale-
gando, além de ausência de justificação, instruindo a denúncia' ne-
cessária nos crimes de responsabilidade de funcionários, omissão do 
prazo de 15 dias para a resposta preliminar prevista no art. 514 
do Cód. Proc. Penal. 

Procedida a instrução e realizada a audiência de julgamento, 
Dr. Juiz de Direito proferiu  sentença  julgando nulo o processo, 

denúncia inclusive, pelos dois fundamentos invocados pela defesa. 
Recorreu oportunamente o Dr. Promotor de Justiça, ofi-

ciando nesta instância o Dr. Subprocurador-Geral, opinando pelo 
provimento do recurso. 

Não procede a argüição de nulidade do processo, por não 
estar instruída a denúncia com justificação. 

art. 513 do Cód. Proc. Penal estabelece que, nos crimes 
de responsabilidade dos funcionários públicos, a queixa ou denún-
cia será instruída com  documentos  ou justificação que façam pre-
sumir a existência do crime. 

Ora, a jurisprudência dêste Tribunal e de outros do país tem 

admitido que o inquérito policial é documento hábil para instruir 
a denúncia dos crimes de responsabilidade. 

Além dos julgados citados pelos recorrentes, muitos outros 
existem. 

Quanto ao outro fundamento que anulou o processo, é pro-
cedente. 

processo movido por crime de responsabilidade de fun-
cionários públicos é o previsto nos arts. 513 a 518, do Cód. Proc. 
Penal, com formalidades próprias, além de outras comuns ao pro-
cesso ordinário, previsto, excepcionalmente, para as contravenções 

para os crimes a que não fôr cominada, ainda que alternativa-
mente, pena de reclusão (art. 539). 

Êsse processo, sumário, não comporta aquelas formalidades 
especiais do processo dos crimes funcionais, notadamente a forma-
lidade da audiência prévia do acusado, com o prazo de 15 dias (art. 
514), essencialissimo por atinente ao direito de defesa. 

Mas, negando-se provimento ao recurso da decisão que anulou 
processo, não é de se estender a nulidade denúncia, pois o in-

quérito policial é documento  hábil  para instruí-la. 

Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 17 de  março  de 1964. — Gonçalves da Silva, 
presidente. — J.H. Furtado de Mendonça, relator. — António Fe-
'leio Cintra Neto. 
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ABSOLVIÇÃO SUMARIA — HOMICÍDIO — 1ERRO DE FATO 

— Justifica-se absolvição sumária por homicí-
dio resultante de érro de fato, quando o acusado, 
supondo enfrentar invasor noturno do seu lar, 
matou sua empregada doméstica, com a qual es-
barrara na escuridão. 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N."  266 — Relator: Des. 
GONÇALVES DA SILVA 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de recurso em 
sentido estrito n.° 266, da Comarca de Dores do Indaiá, em que é 
recorrente o Juízo ex officio, e recorrido Roldão Ribeiro. 

Adotado o relatório retro como parte integrante dêste, acorda 
em Primeira Camara Criminal o Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais,i•em desprover o recurso na conformidade do bem ela-
borado parecer da douta Procuradoria-Geral do Estado. 

Emerge dos autos, com iniludível evidência, o êrro de fato ou 
execução cum error , personae, do homicídio da menor Marlene Teo-
dora da Costa, eximindo o recorrido de responsabilidade pelo de-
lito que  lhe  fora irrogadq, como bem decidiu o magistrado de pri-
meira instância. Tratando do êrro de fato, aliás a única espécie 
de êrro.  admissivel tem direito penal, o nosso Código o considera 
como caso de isenção de pena, de actirdo com .o art. 17, que dispõe: 

¡sento de pena quern, comete crime por 'erro quanto ao fato que 
o . .constitut'ou'quem, -  por êrro plenamente justificado pelas circuns-
tincias, supõe situação de fato que, se existisse, tornaria a ação 
legítima". 0 texto legal trazido à colação cogita de duas hipóteses 
distintas, embora ambas com o mesmo efeito excludente de pena: 
1.*) quando alguém comete o crime por êrro quanto ao fato que 
o constitui e 2.4 ) .  quando, por Arro plenamente justificado pelas 
cireuristâncias, supõe situação de 'fato que, se existisse, tornaria a 
ação legitima  

A primeira hipótese tern como fonte o art. 47, do Cód. Penal 
Italiano e a segunda o art. 59, alínea 2.*. 

da Segunda hipótese o caso sub judice, que versa legítima 
defesa putativa, ou em geral, de justificação putativa, ou ainda de 
situação, observa Soler, em que o sujeito conhece tôdas as circuns-
tâncias de fato que integram a figura, porém se determina porque 
de mais errôneamente acredita que existem outras que o autorizam 
ou obrigam de fato a proceder, e essas outras circunstâncias são 
de  tal natureza que, se realmente houvessem existido, haveriam jus-
tifiCado o fato. 't o caso do soldado que, na guerra, mata o com-
panheiro, confundindo-o, pela distância, com um inimigo. Tal é a 
lição' de Soler, Alirnena, Beling, Mayer, Nelson Hungria, Galdino 
Siqueira e outros grandes criminalistas. In casu, foi o que se deu, 
precisamente: empolgada tôda sua mente com o fato do invasor no-
turno déntro de seu lar,' o indiciado postou-se A. porta da doméstica, 
porito estratégico para surpreender o penetra. A empregada, porém, 
abandona o quarto e, na escuridão, esbarra com seu patrão, que se 
julga atacado pelo intruso e dispara um tiro, matando Marlene. 
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Com razões e contra-razões, subiram os autos 	esta instân- 

cia e a douta  Procuradoria Geral  do Estado, em parecer emitido ' pelo  

Dr. Alberto Pontes, opinou  pelo provimento do  recurso  'do réu 'e 

improvimento do manifestado pelo órgão do Ministério-Público (fls. 

107/109). 	 ' 
Assim relatados, passo os autos ao Exmo. Sr. Desembargador 

Furtado de Mendonça, revisor. 

Belo Horizonte, 29 de dezembro de 1963. -- Abreu e Silva. 

(Rel. subst. do Des. C. Neto) . 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 
18.490, da Comarca de Alpinópolis, em que é 1.°  apelante 'João  To-
maz de Lima, 2.° apelante a Justiça, sendo apelados os 
acorda o Tribunal de  Justiça  do Estado de 'Minas Gérais, 'Por sua 
Primeira Camara Criminal, adotando o relatório de fls: 111 -como ' 
parte integrante dêste, por votação ' unânime,,  de confortridadebirr 
o judicioso parecer exarado pelo Dr'.' 'Alberto Pontes, ilustrado' Subi' 
procurador Geral  do Estado, cujos  fundamentos '' merecem ' acolhidos  
porque plenamente procèdentes, .em dar  provimento  - - do -apêlo ma-

nifestado  pelo primeiro apelante  João  Tomaz, de Lima, paralAsolvê-

-lo da  acusação que lhe foi intentada, já que. a . .,prova, prodniida, não 
autoriza sua condenação e, conseqüentemente; prejudicada  fica .a 
apelação interposta pelo órgão do—Ministério Público. 

E isto porque, bem examinada a prova, é de concluir-se que 
a condertação réu não pode persistir," em' lace; do' ' que ficou  ap'u-1  
rado e comprovado nos 'autos:. Segundo a !ver'sá'o oficial, na noite 
de 13 de  março  de 1962, o indivíduo João Tomaz de Lima, nas pro-
ximidades  'da'  Central de Concreto, na localidade de Furnas, foi en-
contrado ern atitude suspeita, juntamente  com,'-o.tmenor N.P.B. e, 

como  fõsse perseguido ' Por um vigilante': da'. Cia; Anglo-Brasileira 
de,  Coristruções, correu e Conseguiu fugir,  tendo  Sido prêso o refe-

rido menor, que, posteriormente, foi encaminhado' ao Juiz de  Di-

reito.  da Comarca e levado para. São Sebastião do paraísp , 
Diz a denúncia que, no inquérito, ficou 'esclarecido :mie  os 

dois indivíduos, o primeiro apelante e o menor, estavam furtando 
grande quantidade de sucata pertencente à Central Elétrica de 
Furnas, então sob a responsabilidade da' Cia. Anglo-Brasileira e, 
ainda, que o produto do furto era levado para São Sebastião do 
P.araisó, de onde era transportado' 'Para ' Sao Paulo 'e''af vendido

0 menor não foi ouvido no 'inquérito e muito .,rueno& 
Juízo. Pelo menos, dos autos não  consta  nada a respeito.' ,'Il'ape 
lante, na Polícia, como em Juízo,  negou  o 'crime, dikendb' 
merciante de sucata e apontando,  na ocasião em que .foi ouvido  em 
Juízo, os nomes das pessoas das quais comprava o material , tido ,  
como furtado. 

Segundo a denúncia, o réu João 'Tomaz foi èncontrado'fift.=' 
tando, na companhia , do menor. Descobertos pelo vigilanteaquêle 
fugiu e êste foi prêso em flagrante é encaminhado ao .Dr.Í  Juiz.  de,  
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Direito -da comarca. Entretanto, o auto de  prisão  em flagrante de- 
lito (fls 5/6) refere -se-justamente ao acusado Judo Tomaz de Lima. 

Observa a douta Procuradoria-Geral do Estado' que, depois de 
instaurado o inquérito, o menor sumiu. E pergunta: sumiu, como? 
Não  estava êle prêso? Não foi êle encaminhado ao Dr. Juiz de Di-
reito? Por que_ não ,: figura, no processo; nem ,sequer como titular de 
desmembramento,. estar sob  'tutela  '.de lei especial? 

Realmente, causa estranheza o desaparecimento do menor, 
pois todo o processo gira em tõrno dêle e do material apreendido 
par indicação sua. 

r-ObSerVa 'ainda  a ilustrada Procuradoria-Gerar do ,  Estado que 
a  sentença  fé-Z:Itábula rasa do  , :material , apreendidõ em São Sebastião 
do Parallso,, quando da prisão , do- réu. 'Joao Tomaz e só argumentou 
com o suposto .furto encontrado em  Furnas.  E curioso, acrescenta 
o Dr. Subprocurador, que o Material furtado tivesse sido descoberto 
no memo  dia,,  por indicaçãn, do, menor (dia 13), e a apreensão 
dêste material só,Jenha sido efetuada no dia 27 ;,( .10 mesmo mês e 
posteriormente à apreensão da sucata encontrada em Sao Sebastião 
do - Paraísa'esta no ilia' 15 (autos de fis 7 e 17). 

Sem dúvida nenhuma, .a .prova não autoriza a condenação do 
réu Joao. Tomaz; de -Lima, ainda que - desabonadores sejam seus 
antecedentes.  Pelos  próprios depoimentp s .  em que se alicerça a 
sentença, vê-se 'que  ; no máximo; houve uma  ,expectativa de furto. 
Os indigitados larápios, segund6',os2IdePoimenins,.recolhidos nos au-
tos,- ; estavam escondidos  no man!, espera  de 'oportunidade para 
cometer  o fnito, quando  foram „descobertos : Na denuncia  o órgão 
do Ministério Público deixou claro que o  acusado  "foi encontrado 
ern' atitude suspeita,  com o  menor  Mera Suspeita, con  
sequentemente incapaz  de autorizar  uma Condènação. Nenhum 
crime 5Chegaráni'' ''Conieter; v'nern "mesmo  o de 'tentativa de furto, 
porque esta,. segundo a' sistemática de nossa .lei caracteriza-
-se Corn os. atoS exéeulórios diz-:se  tentado  Crillle; qiiaaãó iniciada 
a execução . . . 

Na hipótese dos autos, os dois foram encontrados apenas "em 
atitude suspeita". 

como ,ponderou a douta Procuradoria-Geral, a apreen-
são, do' material eseondido -  mat0Cvidentemente, não pode estar 
ligada au .,furto -daquela,Inolte, intentado:. , 

Da mesma forma que a ilustrada Procuradoria-Geral; .figei 'se 
pode, dar  ,o menor .'valo r .jurídico  ao ,dito auto de apreensão, com 
tidas as çaraptertstleas 'de forjada",. como  se  provou pela 
contradição,: 	d: at  aa :e a ;  .inexplicayel, ausência . du i menpr 	, 

'Corn ênfase, sustentou''0 magistrado, na' sentença' aPelada,'qüe 
"o acusado responde pelo crime de furto, tiof'ActiMpà-,  
nieuto de Furnas, no dia 13 de março.. Não responde por nenhum 
outro fur0 ,,de material encontrado: em,,, ,Sehastiãu. do,  Paraíso"  
(fls. 81). 

De concluir-se,  pois,- 	não -há crime a punir, porTisSo que, 
no -clia,!1:3' : de, março, ) o acusado .não:•chegou a iniciar, . prática de 
qualquer,,furta segundo o, consta dos , autos. Foi encontrado 
apenas  em "atitude suspeita". 
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Por tais motivos, impõe-se 
posta pelo acusado João Tomaz de 
prejudicada a manifestada pela J 

de 1964.   — Gonçalves da Silva, 
Silva, relator. — Furtado de 

JÚRI — IMPEDIMENTO DE JURADO — PARENTESCO •  COM  
DEFENSOR DO RAU, -- INTERROGATÓRIO DO EAU — - QUE-
SITOS — NULIDADES SANADAS — ABSOLVIÇÃO CONTRA , A-;;, 

PROVA — CASSAÇÃO DO VEREDICTO - 

Sobrinho de defensor do réu ester impedido 
de integrar o Conselho :de Sentença. 	• ' 	- 

O interrogatório do 1'64 em  Plenário 6 -  16'1, 
mo  essencial'  do  processo  e suit -  Nita',  ou  iniuh-' 
ciência, motiva nulidade .que , ,.  entretanto ,,, se sdna 
pela  não • argüição na sessão 'de=julgamento , dojúrL 

	

, 	, 
Inexiste  nulidade  se," além  de  não “ argüldo', . 

da ata de  julgamento  vê-se que :o''qUestionifirte, foi  
feito, - lido go Júri e' aprovado  peta..f` Orteér}eVé:f 

'landõ o term o der .  suo' Vótdetio  a regular  'redação  
dos- quesitos propostos: 	• 	• • 	€' 

	

Cassa-sê deCisão abiolotória 	Júri ,qug, efn 
Manifesto  contrariedade  Coin'V .prova' dos aufosi:iér, 
conheceu a deicrizninante do' legitima f ilefesa. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  1 :185 	Relator : Des  HÉLIO  
COSTA 	• 	

, 

RELATÓRIO  

- • ProcesSádo -e - 'promineiado'ná . 	 cri- 
Me de homicídio cometido' 'contra 'Milton  Rocha  'de •Olitreira, u. 	. 
lado Manoel Lopes • 	 a'' jillgapientn , peUi &lit" sett& 
condenado. • 

Mas, provendo ,  a •suti -apelação; • ; egrégia •IPrimeira  `;'•Cãm-ard 
anulou o julgamento (f1S:.; . 109); motivo,  pelo:  qual. -voltou-  n, - rea-4 
barra do Tribunal do 'Júri, :agora : logrando  .absolvição'  por máioria  
de votos; .e em...yeredi0o _que 111.e , rpçonhoPse ;a dcaoriudnai4e. 
legitima defesapessosi. 	; 	• , • •-'• 	. -• 	. 	 ....• • 

Inconformou-se - a • Promotoria de: Justiça e, em 'tempo 
manifestou  • apelação, • fundamentando-a  •na  alínea d, do inciso 
do art.. 593, do Código de Processo Penal. • 	. 	t•;"1- • ,11 

Processado -0 recurso,  vieram • os autos a esta instância, nêles 
tendo -oficiado 'a  douta  ; Procuradoria-Geral, • opinando'  Tpreliminar -
mente pela nulidade -do . '-julgamento  e, no mérito, ---pela • cassação  do 
veredicto absolutório. 
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, Embora sem pleitear a nulidade do julgamento por êsse mo-
tivo, a Promotoria de Justiça argüiu como vício do julgamento o 
afastamento de um jurado que se declarou sobrinho de ura dos de-
fensores indicados pelo réu. 

A Assistência levantou como motivo de nulidade do julga-
mento não só o fato . argüido  pelo Dr. Promotor, como a deficiência 
do interrogatório do réu em  plenário.  

douta Procuradoria-Geral não dá acolhimento Aqueles apon-
tados fatos como motivo de nulidade do julgamento. Mas alega que 
é causa de nulidade a circunstância de não se haver consignado no 
termo de votação dos quesitos aqueles cuja votação foi considerada 
prejudicada. 

•Ao,  Exmo. Desembargador revisor. 
Belo Horizonte; 22 de Margo de 1964 . — Hélio Costa. 

A CORD  0 

Vistos,- relatados e discutidos êstes autos de apelação crimi-
nal n.9  1.185, da Comarca de Curvelo, em que é apelante a Justiça 
Pública,?aendo apelada ' Manoel  Lopes Mariz, acorda: o Tribunal de 
jastiça! de' Minas Gerais'; nor  sua Segunda  Câmara  Criminal, ado-
tinda' cómo' parte' intègrante dêste 'a' relatório de -  fls. e sem diver-
gencia na votação, preliminarmente desacolher as nulidades argiii-
das e, no Imérito; dar provimento para cassar e decisão do Júri, 
proferida. em Jnanifesta ,contrariedade, com a prova dos autos. 

;4' -Tres foram- os fatos ,  levantados como causa de nulidade do 
julgamento. 

primeiro  ales, u seja, a declaração de impedimento' do 
jurado  'gad.' denunciou seu  • parentesco com uni dos - ' advogados  mdi 
cados  pelo  réu:: ` como  ° seus ;' defensores, não  • constituiu; entretanto,  
vicia'-  algüí'-  Se & réu- indicou em seu  interrogatório  defensor que 
tinha parentesco, em gran. prpibido, • com um„ dos • , jurados, ;e evidente 
que êste,estáva impedido de integrar 0 Consel.ho, de, Sentença. 
cipalmente :quando, 'cómo  pôs  ern *lee parecer , da douta  Pro-
curadoria Geral  a  aceitação  da mandatO: e  confirmada pela presença 
do defensor na  sessão'  dó jUlgániento, eziabbia se'' limitasse el& a 
dizer  que  sua atuação ná defesa 	; rétr era desnecessária 

Quanto aos  outros  dots fatos  arguidos, não  há dúvida que 
Ales  ocorreram, ' mostrando  insegura-  direção ' nos  trabalhos ,' dó  jul-
gamento .' Mas  uM e outro, ' embora constituindo  ¡Acid 'processual,  nib 

'inSaiiChai decretação  de 'nulidade, .porque esta teve sanea-
mento na forma' prevista em lei-. 

interrogatório tèrmo essencial do processo e  sua  -fnita, ou 
insuficiência que a ela se  equipara, 	causa'  de nulidade (C: ,  .P. 
Penal, art. 593, III, e).  Contudo, é falta que se sana  pela  não ar- 
güição em tempo hábil (C.P. Penal, art. 572, 'I '), 'qUe,' 'in cam, 
deveria ser ,feita na sessão  de julgamento (C.P. 	-art. 571, 
ym). 

A formulação do  questionário  ao Júri  é também férmalidade 
essencial do julgamento e sua  deficiência,  bem como a fortiori sua 
falta, dá motivo de nulidade. 
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provimento  da apelação  
Lima, ficando,  conseqüentemente, .  

u.stiça 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 3 de março 
presidente. -- Gerson de Abreu 
Mendonça. 
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No caso, não houve a falta do questionário, mas nag se cum-
priu a formalidade de sua inclusão nos. antes. Entretanto; a null: 
dade daí decorrente é sanável,  pela  falta de -  argüição e pelo atingi-
mento da finalidade do ato, embora êste fôsse praticido por  outra  
forma (C. P. Penal, art. 572, I .e II) . Na hipótese;: sabe-se pela 
leitura da ata que o questionário foi feito, lido áo júri ,  e aprovado 
pelas partes, enquanto que o térmo de sua Votação revela a' regular 
redação dos quesitos propostos ao.  Júri.:  Não há, pois, superfície 
para a decretação de nulidade. 

No mérito impõe-se o provimento. 

Narram testemunhas presenciais  quern elas, o acusado 	'a' ví- 
time, viajavam na carroçaria de um caminhão ,e que ;  em  dado  mo-
mento, sem que tivesse havido discussão, o acusado desferiu tiros 
na vítima, matando-a. E da narrativa dèssas' mesmas  ' testemunhas  
se vê que o réu, imediatamente após os tiros dados na vítima, disse 
que tinha feito aquilo porque '!dois homens como nós dois não podem 
viajar juntos". Apura-se, mais, que a vítima eetava desarmada e 
que, sendo inimiga do acusado, a .êste agrediral>ttizopos . antes. 

certo que urna testemunha; dando roboração à alegação :dg 
réu, disse  que, depois de um:" desinteligência"entre 
ma, esta se levantou em atitude agreasivi. àquele, (Pie • então  'Ore 
desferiu  os  dois tiros. 	 . 

fácil de apurar-se que não houve a atitude agressiva contra 
o acusado por parte da  vítima.  Esta estava -désarmada e 
munha Manoel .  Waldir de, Lima narra que, ao ouvir os estampidos 
dos tiros, viu que Milton estava assentado na  carroçaria .  ,e, que .  Ma-
noel, de pé, tinha o revolver na mão. Assim, a verdade revelada 
pelos testemunhos, que é a prova dos autos a que 's,erefet=ea, lei. 
exclui por inteiro a existência  da agressão  da vitima  Ao, acusadn-i.: 
portanto, o reconhecimento de que  este agiu  ern legitima ;defesa. 

Ainda, porém, que Milton tivesse tido' . o gesto deAevantar;se 
quando se desentendeu com Manoel;: não .  se  p'sgderia ver ''neste: sim-
ples gesto a configuração de uma agressão atual -ou"iminente, em 
moldes a justificar a  repulsa  violenta do acusado. ' 

E, ainda que se aceite como agressão o,gesto de Milion, de 
levantar-se, é evidente que o réu não repeliu a 'agressão  pelo  modo 
necessário e moderado. Para, iSso 'bastava  que ele, com  ° a • sua arma  
em  punho, contivesse  o adversário desarrnado, à distância., -Assiin 
não agindo, pelo menos  não  foi  mgderado, ,pelo que  não lhe  

ria ser reconhecida a descriminante da legítima defesa. - 

Logo, impõe-se a cassação do veredicto, a fim de .que o réu 
a outro julgamento seja submetido. 

Custas a 'final. 

Belo Horizonte, 16 de abril de 1964. — Alencar Araripe, 
presidente. — Hélio Costa, relator. — Emygdio de Brito. 	José 
Américo. Macéclo: 	:Lahyre„ Santos. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
, 

JÚRI ,.  —CONCURSO MATERIAL DE CRIMES — DEFESA ALEGADA 

— QUESITO S L.'DESDOBRAMENTO NECESSARIO 

Havendo concurso material de crimes, com 
autonomia desígnios, deve o Júri ser consultado 
separadamente  na defesa  alegada,  a fim de que, 
com liberdade, possa  aceitá-la  ou recusá-la, num e 
noutro casos. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 1.266 — Relator: Des. LAHYRE 

SANTOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes, acorda o Tribunal de 
Justiça ,de, Minas Gerais, em Segunda Câmara Criminal, à unânimi-
(lade, prover o  apelo paia anular o  julgamento  a outro se proce-
dendo, ' corn as forMálidades . legais. ' 

Custas,:'  pelo apelado. 

Ao réu se imputou golpear ao mesmo tempo, de foice, a 
Andre :e Maria das Dores (vide denúncia), falecendo aquéle em con-
"seqüência.:.dos ferimentos.' recebidos, e-  perdendo  a mulher o braço 
.esquerdoolapós .gangrena,. , , 

Pela sentença de' Pronúncia; admitido érro• scibre a pessoa 
(art.  17, § 3.°, do C.P.), visado que teria sido apenas o primeiro. 

. 	, 
A  questão  'dá aberrcttio ictus, ná pena a  aplicar  se e regulada 

no art 5o C•qual ' remete - para os arts. 17 § 3.9 e 51, § 1.9, do  mesmo  
t 

Pode haver unidade de ação, com .autonomia de desígnios 
(art., 51, § ,1.°, segunda parte); e nesse caso estaremos ante um caso 
especial de concurso material,  conduzindo  à cumulação de .Penas- „ 

:.E, :acolhida ,tal- autonomia, o Júri deve ser consultado separa-
,damente, na .defesa .alegada, . a fim de que se lhe  dê liberdade de 
reconhecê-la num ,caso ,  e negá-la .em .,outro. 

° 	 o ato de agressão , teria sido praticado apenas pela 
'vítiritá ' Andre '.' 	̀̀ 

Como  considerar-se o réu defensor legítimo, em relação a 
Maria' das Dotes, se agiu; 'nessa parte,' com resolução criminosa in-
dependente? ' ' ' 

,Foi, ,assim, um engano, dar-se como prejudicado o quinto 
quesito. 

E .a falta de resposta do Conselho anula o julgamento, en-
volve nulidade decretável de ofício. 

N9  'caso,,  o  prejuízo da acusação é evidente; e decorre  'do 
.desPriniPrimento - ;"da .  lei. .„ 	. 

Belo Horizonte,  Vde abril 'de 1964:. •— Alencar Arctripe, pre-
, sidente. 	Lahyre Santos, relator. —  Hélio  Costa.: 	Emygdio de 

Brito. 	 Aftlad0 

, 119 
118 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

TENTATIVA DE HOMICÍDIO — DOLO EVENTUAL — DESISTÊNCIA 
VOLUNTARIA — ONUS DA PROVA 

— Comete tentativa de  homicídio,  por dolo 
eventual equiparável ao  doto  direto, aquêle que, com 
ato  idôneo,  assume o risco de produzir a morte da 
vitima, pouco importando inquirir se tinha ou não 
intenção de matá-la e cabendo-lhe o ônus  de pro-
var a desistência voluntária do crime. 

RECURSO CRIMINAL N." 194 — Relator: Des. ALENCAR 
ARARIPE 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de recurso n.° 194, da Cómarca 
de Além Paraiba, recorrente a Justiça, e  recorrido João Granja, acor-
dam em Turma da Segunda Câmará Criminal dó Tribunal de 
adotando as razões da recorrente, corroboradas, pelo parecer da 
Procuradoria-Geral do Estado, dar  provimento ao recurso, para, 
reformando a  sentença que impronunciou o réu, julgá-lo incurso no 
artigo 121, §12.9, itens II (motivo  fútil)'- e IV (recurso que,:dificultou 
a defesa do ofendido -- surprêsa), :combinado corn o art. ,1-2», 
II. Lançado o nome do réu no rol dos culpaclos:le,recomendado.,na 
prisão, siga o processo os seus têrmos regulares, pagas as, custas 
pelo recorrido. 

Serviu de fundamento à sentença o fato de haver o delin-
qüente desfechado um só tiro contra a  vítima, quafido'. ainda dis-
punha de outro. Teria assim o agente desistido voluntáriamente "do 
seu intento. Por sua vez, o recorrido pleiteou a desclassifiçaçãO, 
baseado •  no mesmo argumento. 

O vigente Código Penal modificou o conceito da tentativa, 
tornando  secundário o elemento "da intenção criminosa . 	; 

Não diz mais como .o artigo queia tentativaaupõe a • intenção 
de cometer o crime. Contenta-se corn o inicio da execução,- 
consumada por circunstâncias alheias  à vontade do; agente:: , Esse 
conceito decorre livicamente ,da noção do dolo. que se verifica não 
só quando o agente quis o resultado como também quando.. assumiu 

risco de produzi-lo. 
Simplificou •asse modo o legislador o tormentoso  problema 

da intenção direta de cometer  determinado  crime, ' elemento ( que
permanece muitas vêzes no recesso da  consciência. 

Desde que o agente, com ato  idôneo,  assume o risco de pro-
duzir certo resultado, age com dolo eventual, que é equiparável, 
para a lei, ao dolo direto. Não ha, portanto; mais lugar para inqui-
rir se o autor tinha ou não a intenção Ae; ,  conseguir certo resul-
tado. Atirando com uma garrucha contra a vitima desprevenida 

alvejando‘a em lugar mortal 'cOmo 	hipocôndrio,' assumiu o 
réu, com um único tiro, o risco de matar, mais 	centímetros 

a bala teria penetrado na cavidade ;  em que se, alojam ,órgãos im-
portantes e grossos vasos. 

Mas ainda que se considere a intenção como elemento 'de 
valor para revelar a tentativa, a localização do ferimento e as pala-
vras do acusado, em seguida ao fato, como antes Me, mostram que 
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não era intenção apenas de ferir ou assustar. Resta  examinar  a 
desistência voluntária, ,  mas ao réu  cabia o ônus da  prova e éle 
não a fêz, de modo a evidenciar que deixou ,de desfechar a segundo 
tiro, porque renunciasse ao seu intento e não porque o julgasse 
realizado. .= 

Nesse ponto, a jurisprudência citada é idêntica ao código 
atual, que modificou a noção da -tentativa, em face do dolo de risco. 

Belo Horizonte,'30 de abril de 1964. — Alencar Araripe, pre-
sidente e relator para o acórdão. João Martins. —; Correia de 
Amorim. 

JÚRI HOMICÍDIO CO-AUTORIA — INSTIGAÇÃO -- PALAVRA 
DO CO-RÉU  —"INDÍCIOS E CIRCUNSTÂNCIA — PROVA VALIOSA 

-ABSOLVIÇO CONTRA A PROVA CASSAÇÃO 

prova-se a co-autoria do crime através da 
palavra do co-réu, que,  confessando  ser autor ma-
terictl, anonta seus instigadores na prática do  ho-
micídio, - ' sem. Contra isses' demonstrar ódio, nem 
buscando diminuir sua responsabilidade no delito 
e, ainda,  .quando a veracidade de tais declarações 
está roboráda por indícios-  e  circunstâncias.  

Impõe -se -a  cassação-  de veredicto absolutório 
proferido mcenifestamente contra a prova dos autos. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 1.176 — Relator Des. 1 -1ÉLIO „ 	, 	• 

ACÓRDÃO- 

Vistos,  relatados e discutidos êstes autos de apelação crimi-
nal n.9 1.1776, dá Comarca de Tiros, em que é  apelante  a Justiça 
Pública, .sendo apelado, Antônio  Jorge da Silva, acorda o Tribunal 
clé Justiça de Minas Gerais,  por  sua Segunda  Câmara  Criminal, 
adotando como parte integrante o ,-relatório retro, e sem voto di-
vergente, dar prnVimento A' apelação' do Ministério Público, para 
cassar  a decisão absolutória e mandar que o réu responda a nôvo 
julgamento perante o Júri. 

Ein 12 , de novembro de 1957, na Cidade de Tiros, Walter 
Matos matou a tirõS' de revólver João Florentino de Castro, vulgo 
Macaco. Juntamente com Walter Matos- foram processados como 
co-autores 'dó  homicídio, -  o Cabo  Alzira  Alves e o Sargento Antônio 
Jorge de Lima, cuja participação no crime teria se. configurado 
pela instigação do autor direto à sua  prática.  Esta acusação de 
co-autoria lançou base na palavra de Walter Matos que, por ocasião 
das declarações que prestou, na Policia e em Juizo, afirmou que 
cometeu. o crime porque, sendo informado pelos dois -militares que 
a espôsa dêle o traia com a vitima, por êstes fôra instigado a matar • 
esta. E, segundo, ainda, o que narrou o mesmo Walter Matos, tendo 
êle se encontrado com os militares no reservado de um bar, ali em 
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conve sa com êles ficou sabendo da infidelidade da .  espôsa,. ao 
passo que o Cabo Alziro lhe entregava um., revólver, dizendorlhe 
"toma oh! prêto vá e mata o-homein que nós garantimos", enquanto 
que o Sargento Antônio Jorge lhe dizia "você -não ré. - de nada"! • 

certo, que é de inteira procedência, a alegação da defesa 
do apelado de que a aludida instigação só tem existência, afirmada 
na palavra do autor . material do homicídio Nem:.por isso, entre-
tanto, se pode ter o fato como não provado, por isso que a acusação 
feita pelo co-réu despida de valor probatoriO:'' 

ensinamento de Altavilla que a chamada do co-réu, feita 
confissão verdadeira, que não tenha a inspirá-la razões de ódio e 
que não mascare o escôpo oculto de atenuar a responsabilidade de que 
a faz, constitui de um modo geral elemento probatório em que se 
pode confiar ("Psicologiá Judiciária", vol. 2. 9, págs."164/165)1  

In casu, 	induvidosa a veracidade da Confissão 'da antoria 
direta do homicídio, enquanto que não se vislumbra na prova qual-
quer indício de que o réu tenha agido por sentimento de ódio con-
tra os que apontou comp; seus instigadores, nem que os apontados 
procurassem diminuir sua próPria "respOnsabilidade. Logo, há nas 
declarações do autor diretor do prime, Chainada de co-réu, que se 
constitui em elemento probatório -coneludcute,. , .; 

Demais disso, a chamada do 'co-réu',, . trode, na hipótese dos 
autos, ser chamada vestidct, 1St() • é,' aPoiada"" em elemento de prova 
roborante de sua veracidade. que há nas provas colhidas, refe-
rència ao fato de alimentar o Sargento Antônio Jorge paixão amo-
rosa pela mulher de Walter Matos, eircun,stância sem dúvida indi-
ciante de seu interêsse no coMetimentO de• -' erime`'que ataStaria da 
mulher desejada o marido levado prisão' e o amante, por,',aquêle 
morto . 

Provada, assim, a instigação, nos têrmos em que a revelou o 
autor direto do homicídio, não ha' dúvida que ela configura a par-
ticipação criminosa. 

Como pôs em realce o parecer da douta procuradoria-Geral, 
o acusado contando-lhe a infidelidadé •  da espôsa 'e; Wue 
ele ilk,  era de nada, quer quando • assistindo á . 'inStigágão'' fefia" -.pélb 
Cabo Alziro que acenava a Walter cóm a imPuriidadC 'qué Bié"ga-
rantiriam os dois militares, deu decisiva cOntribuição na realidide 
do evento criminoso . 

Conseqüentemente, negando o quesito 3.9 ,da, série que ques-
tionava ao Júri sôbre se o réu apelado instigou a Walter Matos 
prática do crime, o Conselho de Sentença decidiu . de:MOO Ma-
nifesto contra a prova constante dos autos, raião • pela que, 'não 
pode subsistir a decisão, impondo-se, assim, a cassação do vcredicto 
absolutório 

Custas a final. 

Belo Horizonte, 30 de abril de 1964 . 	Hélio Costa, -relator. 
— Americo Matédo. — Lahyre Santos. 
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CONTRAVENÇAO PENAL — PORTE DE ARMAS — FALTA DE 
'LICENÇA • =-= APREENSÃO 	FLAGRANTE PRESCINDÍVEL 

— Prescinde-se de flagrante na contravenção 
penal, por porte de armas, sem licença, guando as 
mesmas, sendo de capacidade ofensiva e estando 
municiadas, foram ápreendidas em poder de pes-
soa habitualmente armada. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 1 .401 — Relator : Des . MERO-
LINO COFtRRA 

ACC)IIDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação crimi-
nal n.9 1 .401, da Comarca de Rio Caspa, em que é apelante Salvador 
:eingelo Costa', e apelada a histiça . • ' 

apelante foi por sentenga, que se vê às fls. 87, condenado 
ao pagamento da multa de mil cruzeiros, como contraventor do art. 
19, da. lei respectiva, verbis: "Trazer consigo arma, fora de casa 
ou de , dependência ,desta, sem licença da autoridade" e quer ser 
absolvido pelos motivos que expõe As fls. 90. 0,J)r. 'Promotor de 
Justiça entende, e a Procuradoria também, que a decisão punitiva 
deve ser Confirmada, pois a contravengão ficou evidentemente pro-
vada_ sendo. que se trata de pessoa habitualmente armada, sem estar 
munida .  de" ficença . 

A tese em que 'se arrima a Condenagão - do apelante é passi-
ve]. de_ grande controversia doutrinária e jurisprudencial, conforme 
beni e -eleganténienté ó Dr. Clandio Vieira da Costa em artigo 
ésiampado na revista "Minas Forense", Vol.' 12, págs . 120-122, pois 
muito se'disputa em tôrno da imprescindibilidade da flagrfincia do 
P9rt.! de ,  arma, ern lugar publics:), exibida ou usada. 

José `Duarte, apniondo-se em Gomez e Coll, sustenta que é 
condição de punibilidade o elemento objetivo, extrínseco ação, 
como ensina Illanzini, porquanto os fatos contravencionais são tran-
seuntes, por natureza. E 'indaga como será possível punir alguém 
que se veja acusado de incidir nas hipóteses dos arts . 25 e 42 da 
Lei das Contravenções sem 'o'flagrante?- No "caso de porte de arma, 
não admite o mestre, seja alguém processado sem apreensão da 
arma, lavrado o flagrante, mas põe uma ressalva quanto 	contem- 
poraneidade do fato contravencional ("Coments . 	Lei das Con- 
travenções Penais", n.9 307, pág,. 261) . 

0 mesmo autor adverte que "o fim da lei é a prevenção do 
perigo (n.° 354), mas não se deve perquirir circunstância estranha 

materialidade do fato . 	bizantinismo, muita vez, inutiliza os 
objetivismos legais" . 

certo que não houve flagrante no caso sub judice. No 
mesmo dia, porém, 29 de janeiro de ' 1962, uma espingarda e um 
revolver foram apreendidõs e pericialrnente examinadoS, 'send° que 
um tiro fôra disparado, sem ferir ninguém, quando a Polícia in. 
tervelo .na—rixa Aravada entre indivíduos exaltados, para tomar as 
armas de Salvador. As fls . 36, o representante do Ministério Público 
fêz referência 	carabina, ao invés de espingarda, ao denunciar os 
partídipes 	conflito ern que Salvador Angelo Costa figura como 
incurso na sanção 'do art. 147, do Código Penal. 
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O processo foi instaurado contra o apelante, por  meio':  de 
portaria da autoridade policial, em virtude de requerimento . do 
Dr. Promotor, com o desdobrar do inquérito relativo ao fato prin-
cipal. 

As testemunhas afirmam que Salvador tinha uma carabina 
apontada contra o jeep, nas proximidades do matadouro, ameaçan-
do atirar em Vitalino . Assim foi a Polícia recebida no local, in-
formando o Soldado Antônio Andre dos Santos, que é costume de 
Salvador andar diária e ostensivamente armado (fls. 52), o que outro 
soldado confirma  (lis. 54) . ' 

A apreensão de armas, cuja capacidade  ofensiva não pode 
ser posta em dúvida, pois "ambas em bom estado de conservação 
e funcionamento (fls. 7) e municiadas estavam, basta para carac-
terizar a contravenção". 

Acordam, portanto, os Juízes da Primeira Camara Criminal do 
Tribunal de Justiça, por votação unânime; negar provimento ao 
apélo, de conformidade com o parecer da  Procuradoria. 

Custas por lei . 
Belo Horizonte, 28' de abril de 1964. -- Gonçalves da Silva, 

presidente . — Merolino  Correa ,' relator ." — Gentil Faria e Souza. -- 
Correia de Amorim. 

LESÕES CORPORAIS — MORTE DA VITIMA — CRIME MO 
DOLOSO CONTRA A VIDA 

— O crime não  é  doloso contra a vida 'se -houve 
dolo na ação causadora' das ' lesões , 1  mas, o mesmo 
não existiu quanto et morte delas  resultante.'"r" 

	

APELAÇÃO CRIMINAL' N.' 803 	Relator : Des: GONÇALVES 

DA SILVA 

Adoto o que 
Estado. 

A revisão . 

Belo Horizonte, 20 de março de 1964. -- Gonçalves da Silva, 
relator. 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de apelação n. 9  
803, da Comarca de Patos de Minas em que são apelantes : Joan 
Luiz Pacheco e a  Justiça Pública; e apelados : os mesmos. 

Adotado o relatório que se contém na parte expositiva do 
parecer da Procuradoria-Geral do Estado, acorda em Primeira 
Câmara Criminal, o Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas Gerais 
em desprover ambos os apelos: o da .Justiça  Pública—que ,  'visa. 
majoração da penalidadé imposta e o do réu que pretende sua 
absolvição. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Na tarde de domingo de 31 de janeiro de 1954, João Luiz 
Pacheco e Sebastião Damasceno, puseram-se a trocar empurrões, 
socos e pontapés por simples brincadeira, alias de muito mau gasto . 
Após um chute que lhe dá -  a ,  vítima, o réu em revide vibra-lhe uma 
pancada na 'cabeça com um _guarda-chuva. -0 ofendido cai desmaia-
do, mas logo se levanta tentando 'apunhalar o acusado, sendo con-
tido por outras pessoas. No dia seguinte, a vítima vai para o tra-
balho, sentindo-se mal, para depois falecer. 

Consta, então, que o - ofendido sofrera fratura dos ossos pa-
rietais . • 

Processado, foi afinal, condenado a quatro ' anos e seis meses 
de reclusão, como incurso no artigo 129, § 3. 9, do Código Penal. 

A ' sentença de primeira instância merece integral confir-
mação pelos seus próprios fundamentos que estão em harmonia 
com o direito e a prova produzida nos autos. 

Trata-se, na espécie, da infração do artigo 129, § 3. 9, do 
Código Penal; que exige dois requisitos : que o 'agente não queira 
o resultado morte, e, que não assuma o risco de prodnzi-la. Por 
isso, o vigente Código não mais se referiu ao homicídio preterin-
tencional, vale dizer,' aquêle em que o resultado vai além da 
vontade" do triminoso: 

Outra foi a orientação do atual Código, não só no inciso 129, 
§ 3.9; trazido à colação, Como  também  no artigo 15, n ,.9  I, onde de-
finiu' como doloso o  delito  em ,que '.o agente quis o resultado ou 
assumiu  o  risco  de o produzir .° 

In :casu,t, crime p não  e doloso contra a vida porque houve 
dolo na ação-lesão, mas, contudo, ale inexistiu, no resultado-morte. 

, A . pena foi ,justa e bem dosada. 

Negam provimento a ambas as apelações. 

BeloHorizonte, 28 de , abril de 1964 . — Gonçalves da Silva, . 	„ 
presidente  e relator.' 	Gentil Faria e Sousa. 	Merolinó Corréa. 
-- Correia de Amorim. • 

EMBRIAGUEZ -- VOLUNTARIEDADE — RESPONSABILIDADE 
PENAL , 	QUALIFICADORÁ 	. INpitcios INSUFICIENTES 

EXCLUSÃO DA PRONONCIA 

— A embriaguez voluntária não exime a resport-
sabilidade penal e só quando acidental e incompleta 
atenua o delito, senão porque, no caso, Rem há 
contradição com a qualificadora do motivo 

Exclui-se da pronúncia a qualificaclora da 
dissimulação fundada , eminclicios insuficientes ,  para 
sua caracterização. , 

RECURSO CRIMINAL N.9 283 — Relator : Des. LAHYRE 
SANTOS,,.'...,..  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes — acorda o Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, em Turma da Segunda Câmara Criminal. 
a unanimidade, prover parcialmente o recurso para excluir da, pro:, 
macia a qualificadora da dissimulação. • 

Custas, proporcionalmente. 

Pronunciado Valério Cardoso como autor de homicídio, quali-
ficado com o motivo fútil e a dissimulação, recorreu no qiiinqiii.dio; 
a pleitear a  desclassificação  para homicídio culposo, , álegando em-
briaguez completa, ou a exclusão das qualificadoras : 

• 	Em parecer a fls. o Exmo. ,Subprocurador Jason de Albergaria 
opina pelo provimento em parte, p para classificação no. art. 121. 
caput, do C.P. 

O  réu bebia em bar corn a vítima, e,  como  se sentisse "tonto" 
pediu a ela (Sebastião Lages dós Santos) o levasse em rasa, onde 
tomariam um café. ' ' - 

Saíram os dois, Sebastião empurrando uma bicicleta. Ern 
caminho, solicitou Sebastião a Maria Moreira Alves de Souza que 
os acompanhasse, a fim de ensinar-lhe o caminho, do inestrio ; ,igno 
rado. 

Chegados  ao destino, pôs-se Valério a injuriar atrozmente a 
Sebastião e logo, armado de faca que fora apanhar no interior da 
casa, passava a agressao. Em luta travada, abatido for ri prestimoso 
companheiro, a golpes de faca, para fakeer em seguida; ern 'COnsc:- 
qiiência das -lesões recebidas, enquanto -acusado penetrava •cle .nôvo 
em casa, a: gargalhar. ' • • , ;  

É pessoa, ao que consta, ;de maus antecedentes —o  acusado. 

Ainda que culposa a: embriaguez, como pretende 	defesa — 
e a prova indica que foi v,oluntária 	Valério Cardoso, plenamente 
responsável (art. 24, n.9 	dó 	liar:76nd°-  a' lei' conSagrado 
aí, uma forma de responsabilidade  objetiva. 

Nesta parte da defesa a  sentença,  as razões do recurso e o 
parecer se esmeram em discussão -doutrinária de alto nível. 

Viu o gm. Juiz dissimulação na conduta do denunciado, ao 
pedir  ele  a  Sebastião o levasse a sua casa, onde viria a eliminá-lo; 
e sob o acicate, aquêle do ciúme — e ai o móvel do delito -LI que 
estaria a  despertar-lhe preferência de Maria Moreira para a vítima. 

A sentença formula uma presunção e se mostra ela mesma 
dubitativa, ao usar da forma condicional do verbo. 

Segundo o parecer, os  indícios são insuficientes para a  carac-
terização  da qualificadora . 

Sustenta o recorrente, com apoio do parecer, que a elemental 
do motivo fútil é incompatível com a embriaguez. 

Mas, para atenuar o delito, deve ser, também, acidental a 
embriaguez incompleta (vide § 2.9  do art. 24) . 

Se inexiste atenuante, como cuidar-se da incompatibilidade? 
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Acresce que inoportuno ventilar-se a, existência da atenuante 
e sua contradição ao motivo fútil. 

Em favor da 'futilidade 00 motivo, a prova de que nenhum 
ocórren, corno  a  brutalidade  da agressão. 

Apenas, quando obscuro, recusa-se caracterizada a elementar. 

Do contrário, seria beneficiar o réu, quando colocado em 
situação pior que a daquele que houvesse delinqüido por motivo de 
pouca monta 

Alternativo o pedido, e atendida que fôsse, inteiramente, a 
segunda parte do mesmo, o provimento seria total, e não parcial. 

Parciak.porém,  é .o, provimento, por excluída  apenas  uma das 
qualificadoras. ,  

Belo Horizonte,' 16 de abril de 1964. — Alencar Araripe, presi-
dente. — Lahyre Santos, relator. -- João Martins. 

DENÚNCIA INCLUSÃO DE MATS UM  RÉU — PROVAS  FRÁGEIS 
— REJEIÇÃO DE ADITAMENTO 

Pode o Juiz rejeitar o aditamento  à  denúncia 
feita cnrn o Propósito de incluir mais uni réu no 
processo, se as razões são de tal moda frcígeis, que 
não autorizam reabrir a instrução já 

RECURSO CRIMINAL N. 9  246 — Relator : Des. ALENCAR 
ARA-RIPE  

A CÓRDÃ O  

Vistos - - e relatados "éstes.:nutos- -  de recurso n.' -246 : - da .Comarco 
de. - Mutinn;', .ern. : 'que.. recorrente  a  Justiça : e'Tecorrida .Maria Cândida.. 

. de Souza ,  acordam, ,Câinara do. -.Tribunal. 
de. Justiça,.. ,negar  : t.iroionneoto ao recurso, pára - confirmar a . decisão 
(me, rejerton,- . ,o aditamcnto a  denuncia ja oferecida  Eduardo 
Jose ;Vicente ,  e. Outros.' 	 • • 	 • 

No. . curso da . instrução criminal, ofereceu o Promotor.' -de 
Justiça, , em aditamento, a denúncia contra Maria Cândida 'de Souza, 
imputando-lhe •A participação no homicídio de seu.- amante‘ Eduardo 
JosV, Vicente,•Por 'ter deixado de .  prestar, socorro 4.-yítimá e háver 
fugido coin nni dos  co-autores -  do - crime. 

Dispõe 'Co artigo 43, do Código . de- Processo 'Penal, que a 
denúncia . sera rejeitada quando , • o fato .-  narrado não constituir 
evidentemente -  crime, estiver  extinta .a ação penal ou faltar à parte 
legitimidade ,.ou condição para • o exercício  da . ação  penal. Não 
permite,.  a - ,contrario  seusu ,  que  Q. Juiz 'entre no exame da prova .40 
inquérito,  pois ,'que mesmo sem .peça básica, pode  Q  Promotor 
oferecer denúncia; 	'••• 

'Todavia,  .0-  -aditamento _não incrimina a recorrida, nem • Rt. 
menos T expõe as • razões de -convicção . . .Afirma que .4 denunciada 
não auxiliou a Socorrer a vítima, ..e • -do fato- há proVa. em  contrário. 
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Finalmente, eleva à categoria de indício • de participação o fato de 
ter a recorrida fugido em companhia de Eduardo Jose Vicente. 
A realmente muito pouco, e a fragilidade da acusação não obriga o 

Juiz a reabrir o processo, para a inclusão de  mais  tun acusado, com 
retardamento da instrução. Bem andou portanto o magistrado,' 

quando rejeitou o aditamento. 

Custas pelo Estado. 

Belo Horizonte, 9 de abril de 1964. 	Alencar Araripe, prem.- 

dente e relator. — João Martins. — José Américo MaCedo 

"JOGO DO BICHO" — POSSE 'DE LISTA --- CONTRAVENÇÃO 

PENAL  CARACTERIZADA — AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE 

— FALTA DE DEFENSOR — VALIDADE  

— Caracteriza-se a contravenção penal do 
" jôgo do bicho"  na simples posse do material 
destinado eE sua  prática.  

-- A falta 	defensor não invalida o auto de 
prisão em flagrant é 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 1.1)35 - Relator: Des GERSON 

DE ABREU E SILVA 

RELATÓRIO 

0 apelante Benedito Murilo Fonseca foi regularmente proces: 
sado, na Comarca de Passa Tempo, como incurso nas sanções do 
art. 58, parág. 1. 9, letra b, do Decreto-lei n. 9  6.259, de 10 de- feve-
reiro de 1944, por trazer consigo listas do chamado "jôgo do bicho". 

Após os trâmites legais, proferiu o Dr. Juiz de Direito »a  sen-

tença  de fls. 32/35, condenando o contraventor  à pena de seis meses 
de prisão simples e dez mil cruzeiros de multa. 

Inconformado, apelou o •réu  em tempo hábir. '0 recurso ,  foi 
convenientemente processado e, nesta  instância, a•douta Procuradóriá-' 
-Geral do Estado, em parecer da lavra do Dr. Jason'Soares - de• Alber-
garia,  opina pelo improvimento do  recurso.:  

Peg() dia. 

Belo Horizonte, 24 de  março  de 1964. — A breu e Silva. , ' (Rel. 
subst. do Des. C. Neto) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de apelação n.Q 
1.035, da Comarca de Passa Tempo, em que é apelante Benedito 
Murilo Fonseca e apelada a Justiça, acorda o Tribunal de 'Justiça' 
do Estado de Minas Gerais, por sua Primeira Câmara 'Criminal, 
adotando o relatório de fls. 49, como parte integrante -  dêste, por 
votação unânime, em negar provimento 	apeTação, para mantel 
a sentença apelada, por seus procedentes fundamentos, acordes que 
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estão com o direito e a prova dos autos, desprezadas as nulidades 
argüidas pelo apelante. 

Vê-se dos autos que o apelante foi autuado em flagrante delito 
como contraventor do chamado "jôgo do bicho", porque trazia consigo 
listas do referido jôgo. 

Condenado; manifestou o  acusado tempestiva apelação, ale-
gando, 'preliminarmente; ser nulo o auto de` prisão em flagrante, 
porque' não' lhe - for dado defensor, e porque o dito auto é contradi-
tório "na prova testemunhal, e realizado na mesma hora que fôra 
prêsó". Alega,' áinda, o acusado ser incompleta a nota de culpa. 

No mérito, sustenta que o material apreendido não se destinava 
prática da referida contravenção e que, assim não fôsse, tratar-se-ia 

de simples tentativa do jôgo. 

Desproceilem tôdas as alegações. 

De feito: o apelante foi autuado em flagrante, quando tinha 
em sua posse material destinado à prática da contravenção. Procla-
ma a doutrina e confirmam os Tribunais que a simples posse du 
material destinado ao jôgo- constitui, em tese, a contravenção' e é o 
suficiente para caracterizar o flagrante ("Rev. Forense", vol. 152, 
pág. 419; "Minas Forense", Vol.' 38, pág.' 175) . ' 

Diz a lei, textualmente: — "incorrerão nas penas estabelecidas 
para vendedores ou banqueiros: 'os que transportarem, conduzirem, 
tiverem sob sua guarda, ou poder, guardarem em qualquer parte 
listas com indicação' do jtigo -  ou material próprio para a  prática da 
contravenção: 

De Conseguinte, não se pode falar em tentativa, pois o material 
apreendido em poder dó apelante  foi considerado, pela perícia, como _ 	, 
próprio 'pára a prática 	infraçao. „ , 	_ 

A falta de defensor no auto, por igual, não é circunstância 
que vem em obséquio do apelante, ern, face do que dispõe a Lei n.Q 
1.508, de 19 de  dezembro  de 1951, que regula o processo das contra-
venções  definidas  nos  -arts. 58 é 60 do Decreto-lei n.Q 6.259, de 
1944. que dita lei; modificando O disposto no Código' de Processo, 
não cogitou desta exigência. 'E 'a Jurisprudência de nossos Tribunais 

iterativa  no sentido de, que, a falta de defensor não invalida o 
flagrante ("Rev.  Forense",  vol. 170, pág. 423, vol. 185, pág. 384; 
"Minas Forense" vol. 7, pág. 334).. 

-• • Mera nuga a questão concernente à simultaneidade da hora 
da prisão e da lavratura 'do auto, corno, despicienda a relativa 
nota de culpa. 

No mérito, desprocede igualmente a alegação do apelante, 
pois ficou comprovado que trazia consigo listas do jôgo e, assim, 
impunha-se sua condenação, como se impõe o improvimento de seu 
recurso. 

Custas, pelo apelante. 

Belo Horizonte,. 7 de abril de 1964. — Gonvalves da Silva, 
presidente. — Gerson de Abreu e Silva, relator. — Gentil Faria e 
Sousa. — Merolino Correa. 
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JÚRI — LEGITIMA DEFESA 	NEGATIVA DE  REQUISITO-, 

CONDENAÇÃO — QUESITOS PREJUDICADOS -- VOTAÇÃO 
IRREGULAR — ABSOLVIÇÃO — NULIDADE 

— Há condenação do réu se negado um dos 
requisitos da legitima  defesa,  e, assim, há nulidade 
do julgamento pela votação de quesitos ,prejudicados  
de modo a ensejar absolvição contra deliberação ' 

do Júri. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  999 -- Relator: Des. JOSE AMR; 

RICO MACEDO 

RELATÓRIO 

Vistos, adoto, por exatos, os relatórios constantes dos pare 
ceres da douta Subprocuradoria-Geral (fls. 71 e 95). 

Passo os autos ao Exmo. Sr. Desembargador ,  revisor. 

Belo Horizonte, 14 de março de 1963. — José Americo Macédo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes.autos..de-..apelação 
n.,  999, da Comarca de Três Pontas,. apelante — a Justiça, e,.apelodp 
— Jose do . Carmo: — Jose do Carmo, vulgo Jose thica, foi, ná 
Comarca de Três -  Ponta' s,„ denunciado ; regularmente processado  . -e,. 
finalmente, pronunciado ' como . _ incurso nas .satições•.'do•':art?1 . -'n1;' 
§ 2.9, n.° IV, do Cód. Penal,  pela prática  de Inimieídio"'Contrà 
Vitor  Ferreira,  vulgo Pontinho -, eni-- quem  desferiu, inopinadamente, -  
uma facada. pelas Costa's,  prostrando-o  sem vida. 

.Submetido a julgamento, pelo JúH, este o absolveu pelo. reco-
nhecimento da legítima defesa própria, mas, esta Câmara„ e m. o 
acórdão de fls. 74, cassou semelhante decisão. 

Levado, novamente, a julgamento, logrou o apelado, — pela 
sentença  de fls. 86, -- ser considerado absolvido, pela mesmaekeri-
minante, decisão contra a qual se insurgiu o Dr. Promotor  de  
Justiça que, em tempestiva apelação interposta, propugna pela 
anulação do julgamento (fls. 90), opinando neste sentido a douta 
Subprocuradoria-Geral (fls. 95). 

Preliminarmente: 

Inteira razão assiste ao apelante quando, em suas razões, 
investe contra a decisão judicial que considerou absolvido- pela 
legítima defesa própria o réu, ora apelado. 

que esta descriminante 'só se integra quando, afirmados 
pelo Tribunal do Júri, concorrem todos os requisitos que a  integram. 
Basta que um só dêles seja negado para que se desarticule a sua 
figura jurídica, redundando na condenação do acusado. 

Foi o que ocorreu na presente espécie. 
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0 Júri afirmou os três primeiros quesitos pertinentes aquela 
excusativa, mas, inquirido sôbre o uso de meios-necessários, respondeu 
ao respectivo quesito, por maioria de votos, negativamente (ut têrmo 
de "votação às 'Hs: 85 '). 

Prejudicados estavam, assim, os demais quesitos propostos 
e não deveria ter tido seguimento como, por equívoco, se fêz, a 
votação do 'questionárió, de  vez  que condenado já se achava o réu. 

Assim, a sentença absolutória de fls. 86 foi proferida contra 
as deliberações do Tribunal do Júri, não podendo, portanto, subsistir. 

, Acordam,  pois, em Segunda Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiga,.'dar provimento à apelação .interposta para, em preliminar, 
anular :o julgamento, mandando ;que o réu a outro responda, com 
observfincia-  das formalidades legais. 

Custas  pelo réu, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 20 de abril de 1964. — Alencar Araripe, presi-
dente. José Américo Macédo, relator. -- Lahyre Santos. — 
Emygdio de Brito. 

SUSPEIÇÃO — INIMIZADE DE JUIZ COM PROMOTOR DE JUSTIÇA 
OU ADVOGADO -- IMPEDIMENTO INEXISTENTE 

— Não pode o Juiz dar-se por suspeito, decli-
mind° da sua competência, face a  inimizade-, pessoal 
com o Promotor de Justiça, ou Advogado do quere-
lante, pois seu impedimento para funcionar no 
processo só exis'le por inimizade capital ou amizade 
intima coin qualquer das partes. 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO N. Q  5 — Relator: 
Des. GERSON DE ABREU E SILVA 

RELATORIO 

Mediante representação doDr. Juiz de Direito da Comarea 
de Mariana, na forma do parágrafo único, do art. 145, do' Código 
Penal, o Dr. Promotor de Justiça daquela comarca ofereceu denúncia 
contra Murilo  Magalhães  de .SA pela  pratica dos  crimes ,de difamação „ 	„ 
e injúria. 

Correu o processo seus trâmites normais e, a final, ao enten-
dimento de que o querelante não movimentara o processo por espaço 
superior a trinta dias, o 2.° Juiz de Direito de Ouro Prêto,, que 
presidira à inStruCãó, houve por bem julgar perempta a ação penal 
(fls. 25), decisão que, em grau de recurso, foi cassada pelo acórdão 
de fls. 39/40, desta colenda Câmara, que ordenou o prosseguimento 
da ação, decidindo o Dr Juiz' a quo, a final,' como de direito. 

Retornando ,os autos à comarca de origem, realizou-se a 
instrução judiciária, presidida pelo Juiz de Paz, com a. ouvida de 
várias  testemunhas. 
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Remetidos os autos ao 2.° Juiz de Direito de Ouro Preto, que 

vinha funcionando no feito, como substituto, declarou o . mesmo 

suspeito para continuar a funcionar no feito, "dada a ,ocorrência 

do motivo consignado no item I, do art. 254, do Código Processo 

Penal" e determinou que os autos fôssem conclusos ao 1.0  Juiz  de 

Direito  daquela  comarca, seu substituto legal (fls. 90-v`.).‘' , 
Este, argumentando que não bastava invocar ci,.tezto,.legal,, 

mas manifestar a causa do impedimento para declinar da  compe-

tência,  já firmada, suscitou o presente Conflito negativo de • jurisdição,  

mandando subir os autos .  a esta instância (fls.. :90/91) . . 

Requisitadas as necessárias informações, 'osclareceu ro Dr. 

Juiz suscitado que se deu por suspeito para : funcionar' no  processo; 

Por haver o "advogado do querelante", Dr. Ruy; Canêdo;„(Prornotor .  

de Justiça da Comarca de Mariana), se. tornado seu inimigo 
pelo motivo de haver êle, informante, devolvido uma petição, "em 

que o mesmo assacava insultos contra sua dignidade - Tessoal" (fls. 

97). 
A douta Procuradoria-Geral do Estado, em parecer exarado 

pelo Dr. Alberto Pontes, opina pela competência  do  Juiz suscitada o  

— enganosamente, escreveu suscitante (fls. 99/101), — ao argiunento 

de que a suspeição voluntária  deve  "corresponder a um sentimento 
pessoal do magistrado. E  êle quem deve declarar-se inimigo capital 

da parte, êle  é  quem  deve  ser o titular do, , sentimento  de  'repulsa,  

para voluntariamente declarar-se suspeito". r, 

E o relatório. Peço dia. 

Belo Horizonte, 10 de abril de 1964., 	Abreu e Silva. 

ACÓRDÃO .  

Vistos, relatados e discutidos, êstes autos de conflito de juris-
dição n.° 5, da Comarca de Ouro Prêto, ern, que;é suscitante.ol.° Juiz 

de Direito e suscitado o 2.° Juiz de Direito da mesma  comarca, ,acorda,  
em Turma, a Primeira Câmara Criminal dó 'Tribunal 'Justiça 
do Estado de Minas Gerais, adotando o relatório retro como parte 

integrante dêste, por votação unânime, ‘'de conformidade com o 
parecer da douta Procuradoria-Geral do Estado, em resolver o conflito 

pela  competência  do 2.° Juiz de Direito, da  Comarca  de Ouro, Prêto, , 
pelos motivos seguintes: 	 • 

1.° — porque, nos precisos termos do art. 254, n.° I, do, Código' 
de Processo Penal, o Juiz dar-Se -á poi. suspeito "Se for amigo  íntimo  
ou inimigo capital de qualquer das partes". 

In specie, como se 'infere da' própria declaração do Dr.  Juiz  
suscitado, nenhuma inimizade existe 'entre' ele e qualquer  dás  partes,  
mas apenas em  relação ao "advogado  do  querelante"  que, eVidén= 
temente,  não é' a mesma coisa. 

0 art. 254, suso citado, enumera taxativamente .os  casos  de 

suspeição, não podendo, de' conseguinte, serem ampliados, pois é.  
cânone jurídico que o Juiz semente pode se dar suspeito ou ser 
recusado como tal, nos casos .. taxativamente  indicados 'na  A 

suspeição deve ser restrita aos 'casos enumerados, sob :pena ,  de nuli-

dade. Essa  restrição  assenta no postulado de hermenêutica que 
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empresta caráter de ;ordem pública ás leis que atribuem  a  compe-
tência estabelecem;  as :diversas ordens. , de.-jurisdição e determina 
que, a respeito dessas leis, não há margem para interpretação. exten-
siva, e muito menos para analogia (Alencar Araripe, "A inimizade 

pág. 261c) o. ino  . 
motivo 

 'de  ‘RisPeig4°'  
in '''ReY. de Direito", 'vol. 117, 

certo que pode ,haver suspeição, por motivo de inimizade 
capital cru' amizade intima  do  Juiz para julgar a' pessoa  "da parte" 

„ 

nu os s -us "atos particulares". 
Não se ?Amite, 'porém, tal suspeição para julgar atos do repre-

sentante cla' parte' rrieruis 'quando ela é  Poder • Público.  O  Juiz, 
ainda quando amigo íntimo ou inimigo capital  da ., pessoa  que repre- 
senta a autoridade pública, seja esta um outro 'Juiz, 	'membro do 
Ministério 	,etc., nap ¡está impedido, por ,  isso, de sentenciar. 
(Conferir:; "Rev. ,Fprensovol. 13,4,,pág., 277, 	coiling) . 

indicutível que um Juiz pode ser ou tornar-se ,inimigo 
capital de um advogado. No caso, não se trata prbpriamente de 
"advogado", pois a alegada inimizade 6. com  o Promotor de Justiça. 
Essa circunstância, entretanto, não o torna suspeito, salvo se o 
advcigado• fôr partei4Nesse sentido; la • lição ,prestadia de Edactrdo 
Esptpala,filhq.,Esereveu ; o ápontado.comentarista: "Essa restrição 
legal, que não se pode interpretar aMPliatiVaménte,' tratando  se no 
caso de matéria odiosa e 'de' direito eStrito, não deixa o advogado 
entregue ao arbítrio e paixão do magistrado, aos quais deve repul-
Sár':énergicaMenté"Com  as  sanções  'legais' terríveis de que se acha 
árriaadel;' ciliér na  esfera  penal  - ou esfera processual 

que Os'adiT6gados'ecinStituern'oma grande fôrga 
COIrisla;organizaçãoa,;Prdeni",.. 
"' 	Reconheço,";WcreseentoiF6 eminente publicista, — que o afasta- 
mento dos Juízes , Por'rtiothiò  de"litimiiade'com os representantes das 
partes  poderia criar uma arma perigosa contra a seriedade  da 
Justiça,  um'  expediente'  ilícito Para os advogados inescruPolbsos, aos 
quais desagradassem ou não conviessem a ação honesta e as opiniões 
prestigiosas de certos magistrados ("Cód. de Proc. Penal", vol. II, 
págs. 191, in fine, e 192) . 

Todavia,  é  induvidoso que a`suspeigão ocorre sõmente na hi; 
pótese de inimizade capital do Juiz corn qualquer das partes. 

No  caso vertente  a inimizade seria com o,Promotor de  Justiça  
e, assim, não  podia  justificar a alegada suspeiçaó. 

2.° — porque,  é  Princípio de direito que os fatos ofensivos, 
que motivam a suspeição por inimizade capital, não  sejam' s que 
emanam da parte contra o Juiz, mas sõmente os que vêm do Juiz 
contra a'parte. Os fatos de onde resulta a inimizade'  capital, assim 
C0,1110 as,  agressões,  . injúrias,  ou 'ameaças, devem' ,emanar, do Juiz e 
não ,da parte.Dctlloz, "Dicionário de  Direito" . ).. 

Por' sem'  dúvida para  qué a inimizade  seja  causa • de •suspeigdo, 
* faz-se mister, 'clue  ela. provenha  :do  magistrado'  contra a'  parte  c..'não 
da parte contra aquêle. Do  contrário, ensinam  Pq119z, ,Garsonne: 
é outros,  .faCif Sella •* .a.. "fazer' nascer  ern Seii'proVeito uma 

. causa' -de'teeusà''("Rev-."-AOS 	 ••• • 
• 	-'.• 	 . 

No caso' ,  do's' auto's' 	asSinaloiCa .  ilustrada Procuradoria- 
,Geral do•Estado;,.pôr - se::tratar de  • Suspeição';voluntáriai seria nieces- 
sario,,que,correspondesse; a,•urn "sentimento pessoal" •do. magistrado. 
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"A kle quern se deve declarar inimigo capital da  parte, éle quern 

deve ser o titular do sentimento de repulsa para, voluntáriamente, 
declarar-se suspeito". •  

Tal não ocorre. Declarou 
gado do querelante", ou melhor, 
seu inimigo pessoal". 

Ora, tal circunstância 
e julgá-la como de direito. 

Em sendo assim, conhecendo do conflito, resolvem pela 

petência do 2. 9  Juiz de Direito da Comarca de Ouro Préto. 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 1964. — Gonçalves da Silva, 

presidente. — Gerson de Abreu e Silva, .relator. -- Correia de 
e 

Amorim. 

JÚRI — DECISÃO CONTRA PROVA — CASSAÇÃO 	QUALIFI- 

CADORA 	LEGITIMA «DEFESA 	INCOMPATIBILIDADE 

VOTO VENCIDO 

Cassa-se veredicto absolutório 'que 'colide 
abertamente com a prova, no qual se evidencia 
qualificadora incompatível com a  legitima defesa 

V. v.: --- Anula-se- julgarrientw'por comple-
xidade e impropriedade dos quesitos,,da, legítima 
defesa putativa  (Des. Helio Cnsta). 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 1.084 -- Relator: Des. LAHYRE 

SANTOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes, acorda o Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, em Segunda Câmara Criminal, prover a 
apelação para cassar o veredicto e remeter o apelado a neivo Júri. 

Custas, pelo mesmo. 

Na conformidade do parecer, não se dá pelos arguidos vícios. 

As testemunhas comparentes foram dispensadas sem consulta 
ao Conselho de Sentença, e a oportunidade teria lugar logo ern 
seguida ao relatório da causa pelo Juiz. Todavia, inargilida a puni-
dade, convalidou-se ela (art. 564, IV, e 572 do 'C.P.P.) 

Tal consulta é feita pelo Juiz, depois de ouvir as partes as 
quais, por isso, não estariam a concorrer para a irregularidade, e a 
ela poderiam haver alegado, logo depois de verificadas. 

O  questionário foi inserido no próprio têrmo de votação dos 
quesitos, o que não chega a afetar a  regularidade  do julgamento. 
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O  segundo quesito se refere a ferimento, no singular, quando 
várias as 'lesões sofridas pela vítima, e nesta parte fiel o libelo. 

Afirmado o quesito nenhum prejuízo. 

Como mostra o parecer, a justificativa reconhecida colide 
abertamente com a prova. Põe esta em evidência a qualificadora, 
corn a qual incompatível a legítima defesa putativa e própria. 

Belo Horizonte, 2 de abril de 1964. -- Alencar Araripe, presi-
dente. — Lahyre Santos, relator. — Hélio Costa, vencido na preli-
minar eis que. anulava o julgamento em razão da complexidade e 
impropriedade de  redação  dos quesitos relativos a legítima defesa 
putatiya, segundo p entendimento que venho manifestando, e que 
recentemente mereceu o apoio  honroso  do eminente Des. Merolino 
Corrêa em art  publicado eni" "Minas Forense", vol. 47, págs 
16/20. .=  Americo  Macedo 

APELAÇÃO 	SENTENÇA CONDENATORIA 	'CONHECIMENTO 

NA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA — SURSIS — PRAZO DE RECURSO 
CONTAGEM 

-- Se o réu só teve conhecimento da  sentença 
que o ,condenou na audiência admonitória, em que 
obteve  sursis, é da data dessa audiência que se 
conta o prazo para  interposição  do recurso de 
apelaçtio. 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N.° 256 — Relator: Des. 
GONÇALVES DA SILVA 

RELATÓRI O 

Na Comarca de Dom Joaquim, Amaríliò da Silva Matos foi 
condenado a um ano e seis meses de detenção como incurso no 
art. 121, § 3.°, do-Cód. Penal (homicídio culposo). 

Obteve e aceitou o benefício do sursis.  Apelou, porém, da 
sentença, mas seu .apêlo não logrou recebimento porque o Dr. Juiz 
de Direito considerou intempestiva a sua interposição. Desse 
despacho o réu manifestou recurso em sentido estrito com base no 
disposto do 'inciso -  VI, do art. 581, do 'Cód. de Processo Penal. 

recurso 
 

A. 
Procuradoria Geral  do Estado opina pelo provimento do 

Observado 17 interstício regimental, em mesa para julgamento. 

Belo Horizonte, 20 de março de 1964. — Gonçalves da Silva, 
relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos éstes autos de recurso cm 
.sentido estrito n. 9  256 da Comarca de D. Joaquim, em que é recor- 
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rente  Amanho  da Silva Matos e recorrido o Ju4o, acorda, em 

Primeira  Câmara  Criminal, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 

integrando neste o relatório retro, em dar provimento ao presente 

recurso e determinar que o Dr. Juiz a quo receba a apelação inter-

posta pelo recorrente e a faça processar regularmente. 

O apêlo interposto não foi  serôdio  como decidiu o magistrado 

porque, se é certo que se trata de um crime afiançável e que o seu 

patrono foi intimado da sentença condenat6ria a 11 de , junho de 

1963 (fls. 50), não  é  menos exato que o acusado semente teve 
conhecimento do inteiro teor da decisão que lhe foi desfavorável 

qUando da audiência admonitória, em 21 de junho, apelando a 26 

daquele mesmo inês. E é da data da audiência que se 'conta :o .prazo 

para o recurso, pois só naquela assentada o réu' teve  conhecimento  
integral da sentença ("Rev. For.", vols. LX.XVI, pág. 554 e 155, 
pág. 396; "Rev. dos Tribunais" vols. 172, págs. 477, 177, pág. '553, 
e 180, pág. 526) . 

Belo Horizonte, 14 de abril de 1964. --  Goa calves da Silva. 
presidente e relator. — Gentil Faria e Sousa. — Merolino Correa. 

, 

ESTUPRO -- IDADE DA OFENDIDA — PROVA POR CERTIDÃO 
DE BATISMO — CRIME NÃO CONFIGURADO 

— Na ausência do registro civil, a certidão de 
batismo prova a idade *da ofendida, mas para 
configuração do estupro por violência ficta ou 
presumida deve ser corroborada por outras elemen-
tos e apresentar-se extreme de  'dúvidas. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  1.058 — Relator: Des. GON-
ÇALVES DA SILVA 

ACÓRDÃO  

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de apelação n. 9  1.058, 
da Comarca de Pains, em que é apelante Marcílin Alves e apelada 
a Justiça Públipa, acordam em Primeira Camara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, integrando neste o, relatório 
retro, em conhecer da apelação nos têrmos do parecer da  Procura-
doria-Geral  do Estado e lhe dar provimento para absolver o réu. 

0 apelado fôra condenado por estupro por violência ficta 
ou presumida, em razão da idade da vítima, inferior a 14 (qua-
torze) anos. Em tal conjuntura, seria de mister como é curial, a 
prova positiva, concludente, inequívoca de contar a vítima menos 
de quatorze anos, quando do delito, pois essa circunstância, na 
espécie, constitui elemento essencialíssimo  à configuração jurídica 
da infração penal. Mas, a respeito, a prova produzida é falha, como 
bem  observa o douto parecer de fls. 130 a 131, porque trata-se de 
batistério onde consta ser a menor ali referida filha de Maria 
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sua genitora Josina Justina (fls. 11, 50 e 56) e sua mãe de criação, 
José de Jesus, quando a própria vítima, reiteradamente, afirma ser 
a fls. 65, assevera ser Maria Josina. 

Demais disso, o exame médico de idade, feito três anos após 
o fato, cuja  descoberta  se deu  somente  depois de um triênio, dá 
a ofendida com 18 (dezoito) anos aproximadamente (fls. 8 versa), 
contando ela, pois, 15 (quinze) anos na época da primeira  conjunção  
carnal. •' 

A doutrina e a jurisprudência são acordes que na ausência do 
registro civil, a certidão do batismo prova a idade, Mas, quando 
corroborada, por outros elementos e apresente extreme de quaisquer 
dúvidas. 

Não é o caso dos autos. 

Não se comprovou a existência do crime de estupro. E não 
carece ser examinada a possibilidade de uma desclassificação para 
corrupção, de_ menores, porque' ainda como, bem frisa o parecer da 
Procuradoria do Estado, cogita-se de delito  punido  no maxim° com 
a  pena quatro  anos, prescritível em oito anos e já  decorreramn 
do  recebimento  da  denuncia  (fls. 4) a. sentença condenatória 
(fls.' 86  a 87 verso) mais de nove anos. 

Dão 'provimento ao  apelo  para absolver o réu apelante. 

Belo Horizonte, 16 de maio de 1964. —  Goa calves  da Silva, 
presidente e relator. -- Gentil Faria e Spusa. 	'Merolino Correa. 

Correia. de Anjorim. 

REABILITAÇÃO PENAL — PENA  ACESSÓRIA  — INTERDIÇÃO DE 
DIREITOS  — ' INEXISTÊNCIA  DE CONDENAÇÃO — DESCA13IMENTO 

Inadmite-se reabilitação penal quando não 
tenha havido condenação em pena acessória  de 
interdição  de direitos. 

RECURSO CRIMINAL N.9  306 — Relator. Les. GENT IL FARIA 
E SOUSA 

4C 5 RD i0 

Vistos, relatad -Js e discutidos êstes autos de recurso criminal 
n.9  306 da Comarca de Juiz de Fora, recorrente -- o Juízo e recor-
rido — Genésio Soares Pereira. 

Trata-se de recurso do ofício interposto pelo MM. Juiz de 
Direito da 1.* Vara Criminal da sentença que prolatou concedendo 
reabilitação ao recorrido Genésio Soares Pereira, condenado naquela 
comarca, em 26 de outubro de 1959, ao pagamento da multa de 
NC$ 500,00, como incurso na sanção do art. 155, § 2.9, c/c o art. 
12, II, todos do Cód. Penal. 
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Manifestou-se a douta Procuradoria-Geral pelo, improvimento 
do recurso em homenagem à Jurisprudência das egrégias Cfiniara 
Criminais déste Tribunal, pôsto declare o parecer, que a rigor 'cm 
nosso direito penal, não é admitida a reabilitação da pena principal, 

acorda a Turma Julgadora da 1. 4  Camara Criminal do Tribunal de 

Justiça, sem voto discrepante, prover o recurso e cassar ,  a decisão 

recorrida. 
Em sua bem fundamentada decisão o ilustre Juiz a quo reco-

nhece que nos têrmos do art. 199, do Cod. Penal, a  reabilitação 

extingue a pena de interdição de direito, invocando a - divérgência 
da Jurisprudência atinente ao assunto, adere'• corrente 

 que amplia 

o instituto, concedendo o beneficio ainda que o' réu haja, sido 
condenado tão somente à pena corporal, sem interdição de direito. 

E de nítida Plare7a o preceito que a reabilitação eslingue a 
pena de interdição tle eir,ito, assim mesmo cern as restrições 
expressamente consignadas cm seu 2.°. 

Na  Exposição  de Motivos do Ministro 	Justiça encaminliado 

ao Chefe do Govêrno o projeto convertido to Cod: Penal era'' -yigOr 

está escrito que a reabilitação segundo a  disciplina  do projeto, não 

é, como no direito vigente (e que se  tornou caduco)  restitutió in 

integrum no caso exclusivo de condenação injusta, mas  um bénefíCio. 

que, consistente no cancelamento da pena 'acessóriá de interdição 
de direitos pode ser concedido ao condenado, sempre que ésle revele, 
ulteriormente,  constância  de boa conduta, e haja reparado o dano 

causado pelo crime. E a reabilitação judicial , segundo ''modélo 
suigo-italiano, constituindo uma  inovação  no direittLpátrio. ' 

Nelson Hungria, que foi um dos redatores do projeto do atual 
Cód. Penal confirma a interpretação do invocado texto e constante 

da Exposição dos Motivos, ao declarar que o sistema de reabilitação 

preferido pelo, projeto brasileiro é o da reabilitação, judicial; eoin 

adoção do método tradicional segundo o qual -a vreabilitagão, Ç9l)isistc 

na simples  extinção  das penas  acessórias,  isto é",' ̀na-  reintegra0O'a'o 

condenado em todos os direitos e capacidades (Direitos cívicos ou 

politicos, pátrio poder, capacidade para o exercício da tutela da 

curatela, autoridade marital, faculdade de  exercício  de uma arte ou 
profissão) que a sentença, complementariiiente, lhe haja tirado ou 
suspenso ("Questões Jurídico-Penais" pág. 

Demais, já o Supremo Tribunal Federal decidiu que não pock 
haver reabilitação penal se a sentença condenatória silenciou a 
respeito da interdição de direitos ("Jurisp. Min.", vol. V/270) . 

Na espécie, o recorrido não sofreu a pena acessória de inter-
dição de direitos, logo, não lhe pode ser concedida a pleiteada 
reabilitação. 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 5 de maio de 1964. — Gonçalves, da Silaa, 

presidente. -- Gentil Faria e Sousa, relator. — Correia de  ' Arnorini. 

Foi voto vencedor o do Exmo. Sr. Des: Merolino Corrêa. 
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RECURSO DENOMINAÇÃO  DESNECESSÁRIA — DANO — AÇÃO 

PENAL PRIVADA 

--  O nomen juris não é requisito essencial ao 
recurso, bastando que a parte, no prazo legal de 
sua interposição, declare no processo que recorre 
da sentença que lhe foi desfavorável. 

-- A ação penal é privada no caso de crime 
de dano que atinge coisa particular. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 1.366 -- Relator : Des. JOAO 

MARTINS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de  apelação n.' 
1.366, da Comarca de -Bonfim, em que são apelantes Luiz Pereira 
do Carmo, Jadir' Pereira do Carmo e Dario Pereira do Carmo, e 
apelada a Justiça, acordam, em Segunda Camara Criminal do Tri-
bunal de -Justiça, integrado neste o relatório de fls., dar provimento 

apelação e anular o processo ex radice. 

Custas pelo Estado. 

Na impugnação oferecida a fls. 43, os recorrentes escreveram: 
vêm da mesma recorrer para uma das' Câmaras Criminais". 

O  térmo de fls. 51 .repete que os impugnantes recorriam da decisão 
desfavorável. Por isso, o Dr. Promotor de Justiça sustentou a 
inadmissibilidade da apelação, alegando ter ocorrido érro e negando 

segunda instância a faculdade de enquadrar o recurso em espécie 
admitida na lei. Não tem razão o digno representante do Ministério 
Público. Inda mesmo que os apelantes houvessem dito que recor-
riam- em sentido estrito, a impugnação seria desvaliosa, pois o 
nomerr juris não é requisito essencial ao recurso. Houve, no caso, 
apenas o emprégo do nóme comum, generalizado, abrangente de qual 
meio recursal: Ao contrário ao que argumentod o órgão do Minis-
tério Público, isto basta para demonstrar que não houve acôrdo 
com a decisão e ao Juiz cumpria receber a  impugnação  da sentença, 
enquadrando-a no dispositivo que permite o recurso adequado. 
Nem se veja nisto uma conversão, para aproveitar as partes úteis 
de ato inválido. Se há declaração da vontade de atacar a decisão: 
se a declaração ,oportuna; se quem faz a declaração está habilitado 
para exercitá-la é evidente que se completou tôda a atividade 
recursal. E tudo isto ocorreu na espécie em exame, aperfeiçoando-se 
o ato com o despacho do Dr. Juiz, fls. 50, que recebeu o recurso 
comp apelação. 

Asim, uma vez que os recorrentes prestaram fiança, a apelação 
deve ser conhecida. 

0 delito prescrito no art. 613, parágrafo único, n.° IV, do 
Cód. Penal, dano qualificado, somente pode ser trazido ao pretório 
por meio de queixa. t o que se escreveu com tôdas as letras no 
art. 167, do Cód. Penal. Somente quando há violência à pessoa 011 
emprégo de substância inflamável, ou seja coisa pública o objeto 
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danificado, sera permitido a atuação da lei através de promoção 
Ministério Público. Quando o dano atinge a coisa particular, 'tão 
sómente, a lei deixa a ação penal a cargo da iniciativa privada. 
Assim, nestes autos, todos os atos foram praticados com ofensa ao 
art. 267, do Cód. Penal. 

Belo Horizonte, 11 de maio de 1964. -- Alencar Araripe, presi-

dente. — João Martins, relator. — José Américo Macédo. — Lahyrc 
Santos. — Emygdio de Brito. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO — ATENTADO CONTRA-  :SERVIÇO  DE 

UTILIDADE PUBLICA — INTERRUPÇÃO DE FORNECIMENTO D,E 
ENERGIA ELÉTRICA — FORO DE CONSUMAÇÃO DO CRIME — 

COMPETÉNCIA 

Embora a usina  produtora e fornecedora 
de energia elétrica esteja em uma .comarca dinfrsa, 
se alguém nela pratica atos de -destruicão,  ou  ,cQn-

fusão  capazes de impedir ,  ,seu, funcionarnentó, coin 
a finalidade de impossibilitar ,a  utilização da  duet 
energia nos locals onde estão sells cimsdinedq'res, 
domiciliados noutra comarca, competente é o 'Juiz 
de Direito dessa última para-a  (Tito penal, :porque 
nela está o Mr° onde se consumou o crime previsto 
no art. 265 do Cádigo Penal. ' 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO N.' 8 — Rela or: Des-» JOÃO  

MARTINS 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos  estes  autos.-de conflito; ..negatiVá 
de jurisdição n.° 8; da  Comarca  de Caxambu, . em :.que•-.6,suScitante 
o Dr. Juiz  de Direita, de. CaXamba,....e suscitado . o• Dr.: .Juiz  de  Direito  
de Baependi,- acorda •a Segunda 'Camara Criminat do,7.ri,brin4(if 
Justiça ear julgar  improcedente  :o .conflito e.:declara.;conapetepte,Para 
conhecer  do inquérito '.policial e presidir: aação. peial one:, acasp 
venha a ser .intentada, o Dr.  Juiz  : de • Direito suscitante::.., 

Custas ex .  lege. 	 , • 
Em  Caxambu,  •• a • pedido da: Prefeitura :,Mirnicipal,i-abriu-se 

inquérito policial para • apurar  fatos  que. estavam  ocorrendo  no Usina 
do Congonhal, onde . a energia elétrica  •é  produzida para  .servirá 
cidade. A' petição •do administrador local.,meociona. o encOntro.'de • 
um tatu gigante e de uma raiz na turbina, 'o que implicava na previ a . 
retirada da grade no canal. de entrada da água, e noutro  dia o 
desligamento do sincronizador .  • do quadro da usina; oboriendo, por 
isso, o atraso de 50 minutos no fornecimento da • energia lelétrica.  
O Prefeito Municipal  classificou  os atos descritos como "sabotagens".  
Encerrado o inquérito e aberta .vista. ao Dr:. Promotor:Ile-'1ustiça,' 
este  alegou que • a competência para ,conhecer,' dos  aludidos: fatos 
pertencia ao Dr. Juiz _de Direito de .Baependi, pois a  Usina  'do 
Congonhal está situada na comarca  desta autoridade  e. segundo ,n'art. 
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70, do C.P.P., a  competência  se resolvia pelo lugar onde ocorrera 
a infração 

0 Dr. Juiz de  Caxambu  aceitou a argumentação do represen-
tante dó Ministério Público e ordenou a remessa dos autos ao Dr. 
Juiz. de Direito de Baependi. 

Este magistrado não tomou conhecimento do  inquérito.  
Sustentou que, embora a Usina do Congonhal estivesse situada em 
território sob sua juiisdição, o delito, se havia sua realização, teria 
sido consumado ern' táriarnbri e • o mesmo art. 70, do C.P.P., nesta 
circunstándia,,;, mostrava  a Competência da autoridade judiciária 
que Ale "remetera  Os autos . 

Levantou,' ci Dr. Juiz de Caxambu o conflito negativo de 
jurisdição  '«  

E lamentivel que se perca tanto tempo e sejam feitos tantos 
gastos corn eke' caso: relatório da autoridade policial . concluiu 

hão  há , mrs . 'fatas Apurados, delito a punir, senão desentendi-
mentoS"entre' empregados  da Prefeitura, e escreveu (fls. 20-v.): 
Deixamos de  indicar  Indiciados, ou 'indiciados e vítima, já que no 

frigir  dos  ovos não ficou  constatado nenhum dano, apenas uma chave 
que  se  achava  desligada; a'qual tão logo foi encontrada pelo atuai 
enCarrdgadó,'•'e 'llgada,''de'imediato, foi restabelecida a energia 
didade.7PrAticámente;' a  solução  do conflito não - servirá para a 
insirriçãO fdo'processo' Criminal! Todavia, o. surgimento  da  hipótese 
oferece  óportunidadel:Para desatar` questões - futuras'-que se podem 
ocorrer  

0 'Sr., Prefeito. Municipal suspeitou da existência .  de "sabo-
tagens" na usina que produz energia elétrica .para Caxambu. 4  auto - 

ridacle  policial  em suas investigações, não encontrou 'nenhum dano 
que 'Mereça punição. Ao que 'parece, a autoridade estava pesquisando 
a existência do  delito previsto  no art: 163, parágrafo único, a Iff, 
dó COdigó Penal .'' No ' entanto  a  representação ' do 'Prefeito, Sea; 
apontar  inciso' da lei' penar; indicava  outro ' delito . Usou o galicismo 
"Sabotgens", palaVra ,: qhe'traduz o vocábulo adotado pelos  franceses ' 
com o qual popularizaram para expressar o movimento dos opera-
rios ,que pm - 1840, quebraram os ,-maquinismos industriais com 
sabotS,I, para cornbater,..o.. choma ge, :e hoje ,é. termo  de maior 
significação, par-a representar, seja em tempo de paz como em tempo 
de guerra, os meios violentos, ou não, para prejudicar o funciona-
mento ou para abater o moral daspopulações. 

Nosso, legislador previ  o delito descrito pelo Prefeito de 
Caxambu 'no art 265 do Código Penal. Atentar contra a  segurança  
ou o inner iónamento de  serviço  de -  água,' luz,  força ou  éáior,  ou 
qualquer outro de utilidade pública. A  paralisação  dos serviços ern 
usina' geradora de eletricidade causa enormes prejuízos a coletividade 
e;'eniv^tertos casos, representa lesões vitais a interêsses da comu-
nidadel'-Nà ,  espécie aqui  discutida, sem entrar no exame do que se 
contém no inquérito'Volitial;s o delito teria sido atentado contra o 
funcionamento do serviço  de energia elétrica que é  mantido  pela 
Prefeitura de-  Caxambu,  destinado ao fornecimento de luz e energia 

população desta cidade, e não simples dano ocasionado em usina. 
" A 'mencionada  usina está situada no Município de Baependi. 

Mas isto não afasta a conclusão de que o delito ocorreu em Catambu. 
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Ern doutrina, hoje aprovada pelas leis penais, o delito pode 
ser plurilocal, na expressão de Carnelutti, porém a sede .do crime 

o lugar onde o evento tem sua consunaação. Se alguém atira ent 
pessoa que está na comarca vizinha (atravessando o projétil -a linha 
divisória das  circunscrições),  o delito se consumou nesta  última'  e‘ 
ali deve correr o processo penal ("Lecciones sobre el Processo Pena-
le", vol. II, pág. 318) . 

O  serviço,  de eletricidade é mantido através de um organismo 
complexo, formado de máquinas, aparelhos e  utensílios  utilizadós 
para a produção, transporte  e distribuição de' eletricidade 5.; Abrange 
Aste complexo material os geradores, as turbinas, os transformadores, 
os cabos condutores e instrumentos diversos'; Corn os  quais  se  realiza  
a função elétrica (Walter Alvares, "Direito de Eletricidade", pág. 
93) . Para que haja efeito na disfunção ocasionada no organismo, 
elétrico, o atentado poderá ter ocorrido tanto nos maquinismos "ande 
se iniciam os trabalhos de geração de energia (usina),.'`eomo nos 
instrumentos e aparelhos intermediários, e ate' nas partes  finais  
constituída pela rede de distribuição para fornecimento  da luz ''e  da 
fõrga. De qualquer forma o delito só se completa com o não forne-
cimento da energia. Assim deve ser aproveitada' para ilúrninação, 
ou movimentar outras máquinas . 0 locus dclicti, está  situado  no 
panto em que se encontra o consumidor da eniergii ,elétrica.'Enabord 
a usina esteja situada em uma comarca, se alguérn -nela  pratica  phis 
de destruição ou de confusão, capazes de impedir o  funcionamento  
do organismo elétrico, com a finalidade de tornar impossivel•á util 
zação da energia nos locais onde estão os ' consumidores  ; se • é'iteS 
estão situados em outra comarca, porque aqui se completa a • figura  
delituosa prevista no art. 265, do Código' Pernil  , o Juízo desta  e o 
competente para a ação penal. 

Na espécie, a energia formada pela Usina da Congonhar 
destinada a servir os habitantes de Caxambu„, e:,e mantida, pela 
Prefeitura (Hate município. Se ocorreu  atentado  naquela ushia%e''os 
seus efeitos foram sofridos pelos consumidores  residentes  ,ena 
Caxambu, nesta comarca deve o fato delituoso` ser objeta de ' ação ' 
penal. 

Belo Horizonte, 8 de maio de 1964. — Alencar Araripe,•presi-
dente. João Martins, relator. — José Américo Macédo. Lahljrc 
Santos. 

JÚRI — SEGUNDO JULGAMENTO —  PARTICIPAÇÃO  IRREGULAR 
DE JURADO — IMPEDIMENTO ILEGAL — NULIDADE 

Motiva nulidade a participagão, no  segundo  
julgamento, de jurado que serviu no julgamento 
anterior, aplicando-se por analogia  preceito  que rege 
caso de protesto por nôvo Júri. 

Não pode ser acolhido impedimento decla- 
rado por jurado sem ter assento em lei. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 1.286 — Relator: Des. ALENCAR 
ARARIPE 
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AC .(5 RD Ã5.0. 

5- Vistos  -e relatados êsteS autos d.e:apelação. n.° 1:286,, da Comarca  
de' Campo' Bela, -em5qde , :é apelante a- Justiça,. e .apelado, João. Basilic) 
Florian-cr; .aeordam`, • erri 2."-  Câmara  Criminal do: Tribunal de  Justiça,  
adOtanda'a  relatório retro e de acórdo com :6 parecer da  Procuradoria 
-Geral  • dó  Estado-dar-  provimento  à  apelação,  para anular 'o  julgamento  
e mandar que  a outro •seja o réu submetido, observadas as forniali-
dadesÉlegais. • . 	. 

por  .haver. um jurada- servido no -.anterior 
jUlgamenta.,•clU,' . 'apelada- _Ma 'ha razão. para . que . não 	aplique- 
todasos'AUlganientós:. •Júri  o  preceito que  5proibe participar de. 
segundo julgamento, em caso de  protesto  :pot .nôvo Júri., O. • jurado  
que:. haját,serviclo, na- julgarnento..  anterior.  .. • . 	. 	. 

mesma : ' razão . exige-  a 7 - dplicação de princípio  5  de análagia, . 
permitido ar5tigo-  Proc..5Penal, a • tese mereceu 
unanime ; •aceitação  • clo -' egrégia .  Supremo -Tribunal;  na5acórdão.- publi 
cado na "Revista Forense", vol. 200,' :Dag.. 226, e citado  no Tarecer: 
da .13,•ra.euradoria,G.erál.,. . 

- ' •-Acresce- 'que,"  havendo-:sida • afirmado por5  simples ..:maioria o. 
qnesita -i- proposto  ao  :Júri, o••.Voto do .-jurado impedido • pode ter. 

influído no resultado do veredicto. 	- 

- Ainda mais  um 'defeito maculou .o.5 julgamento'. .. O. jurado Dr. 
Francisco ' Soares Ferreira (fls. 224),  quando  sorteado .o seu name. 
se  declaroir"im'iiedid'a;5' 'dizendo' ter ;Sielo "Convorade 55'Par unia das 
. partes, a'que o ..tornara . moralmente impedido. • 

5 Na 5 verdade, porém., aimpedimento- alegado não tinha • assento 
em lei. Funcionpu . pois,.  em lugar . - daquele jurado, outro - que serviu 
indévidanient"''' • ' 5' '5' • • ' • • 

. Custas  c.-pela.-apelado 

• 

 

Belo Horizonte  . 511 de 'maio de '1964 -- A lencar  A raripe, presi-
dente e . f.etAtor.. --,---- jóao• 	Jose Américo Macédo, — Lahyre 
Santos — ' 	 13;etó.: 

-.-.„ 

ASSISTENTE DO MINISTÉRIO. PÚBLICO' — RECURSO CONTRA 
PRONÚNCIA 	IMPOSSIBILIDADE -- ADVOCACIA CRIMINAL 

EXERCICIO  OR MILITAR — PROIBIÇÃO LEGAL 

— 0 assistente do Ministério Público não pode 
recorrer contra despacho de pronúncia, pois a lei 
só lhe qaculta recurso contra impronúncia, absol-, 
WO° sumária ou decisão, que põe fim ao processo. 

'Ao Oficial da Polícia Militar é defeso o 
exercício da advocacia criminal. 

RECURSO CRIMINAL N." 295 — Relator: Des.  JOÃO  MARTINS 
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Militar  exercem  no  
a isenção  necessária 

RELATÓRIO  

A 10 de fevereiro de 1963, às 14 horas e meia, mais ou menos, 
no alpendre da casa de Geraldo de Oliveira Santos, no 'Bairro do 
"Cintra" da Cidade de Montes Claros, o ferroviário Francisco Dias 

da Silva, vulgo "Cizo", feriu com arma de fogo a Joaquim Fernandes 

da Silva, causando neste ferimentos, que produziram ,a morte da 
vítima. 

Processado, teve o réu, durante o sumário o patrocínio 
causa por advogado que é também Oficial da  Policia: Militar  e»  Coman-
dante do Batalhão sediado em Monies Claros. 0 MM. Juiz  pronunciou  
Francisco Dias da Silva incurso na sanção do art. 121,  
— surprêsa --- do Cód. Penal. 

Da sentença de pronúncia recorreu o assistente do Ministério 
Público, argüindo nulidade por ter sido a defesa feita por quem está 
impedido de exercer advocacia criminal e, se desprezada a alegação 
de nulidade, pleiteia se acrescente à  pronúncia a qualificatiya 
motivo fútil. 

Organizado o recurso, vieram os autos, e nesta instância o 
Dr. Subprocurador-Geral opinou pelo não conhecimento da impug-
nagão, mas admite ser defeso ao Oficial da Polícia o exercício da 
advocacia. 

Peço dia de julgamento. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 1964. — João Martins. 

ACÓRDÃO '  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos do recurs() n.! 
da Comarca de Montes Claros, em que é recorrente o assistente do 
Ministério Público, e recorrido Francisco Dias da 'Silva, acorda a 
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça,  adotando  rela- 
tório de fls como parte  integrante deste  ern não tomar Conhecimento 
do  recurso pois  ao assistente do Ministérió Publico  a lei  não cóhiéi-V 

direito de recorrer de despacho de pronúncia: Ao que se intere 
da  disposição  contida no art. 271, do Cód. de Proc. Penal, tendo 
em conta as remissões que faz, o assistente sõmente pode formular 
recurso contra a impronúncia, absolvição sumária .ou depisão3que 
põe fim ao processo. Assim, desde - que -haja pronuncia  so  ,aof  
Ministério Público  e  lícito pedir, em recurso,' modificação  na 'figura  
do delito encontrado pelo Juiz, ou o reconhecimento de qualificativa 
rejeitada pelo magistrado. 

E, se tomasse conhecimento, proveria o recurso para anular 
os atos de 'que participou advogado que é Oficial da Polícia Militar 

exerce comando de unidadé da corporação, sediada na comarca. 
Em matéria criminal é defeso o exercício da advocacia a autoridades 

funcionários da Polícia (Dec. n.9  22.748, de 1933, art. 10, n.9 IV; 
Lei n.9  510, de 1937). Não há distinguir entre autoridades e funcio-
nários policiais semente os que pertencem à  Polícia Judiciária. 

A influência notória que - autoridades da Polícia 
meio onde praticam suas funções, retira-lhes 
Para a, advocacia 'criminal. 

Custas pelo recorrente. 

Belo Horizonte, 11 de maio de 1964. — Alencar Araripe, prem.- 
dente. João Martins, relator. — José Americo Macedo. — Lahyre 
Santos. 

ACIDENTE DE TRANSITO — HOMIC/DIO —  LESÕES  CORPORAIS 

— IMPRUDÊNCIA E IMPERÍCIA  -- CRIMES CULPOSOS — SURSIS 
— CONCESSÃO 

Há crimes culposos, de homicídio e lesões 
corporais, quando o acidente de treznsito foi moti-
vado por imprudência e imperícia de  motorista  qu e . 
em estado de embriaguez e com velocidade  • excessiva, 
dirigia o veículo sinistrado sem a necessária habili- , 

Concede-se sursis quando provados nos autos 
os requisitos necessários ez outorga. do beneficio. 

APELAÇÃO CELViL■TAL 	1.211 --- Relator : Des. GONÇALVES 
DA SILVA 

RELATÓRIO  

Corno  e  incursa rios artigos 121, § 3.9 , e 129, § 6.9, combinado 
com o artigo 51, § 1.9, todos do Código - Penal, Terezinha de Oliveira 
foi denunciada pelo seguinte  fato  delituoso assim  narrado na inicial 
de fl s 2'.' "No , dia 3 de 'junho ,  do corrente ano` (1962), nesta Capital, 
depois: das  19  horas  a  apelada , dirigindo o automóVel, -de marca 
Chevrolet  i  1-36-24,1 trafegava .  pela Rua Ouro -Prêto, em veloci-
dade  incompatível  corn: o local.-  Além  disso; a. denunciada se achava 
embriagadu, ou meio embriagada: Ou ,por  excesso  de  velocidade ou  
dada o,seu' estado de alteração em consequência da ingestão de 
bebida alcoólica, foi  chocar  se contra um poste existente na rua 
acima ' referida, de que resultou abrir-se uma porta do veículo. 

pasageira Zélia Fonseca foi lançada fora do automóvel  e, ,  recebeu  
as  lesões  corporais  descritas  no , auto de exame de fls., as quais lhe 
causaram a mnrte. Junto a um  ponto  de lotáção, Carmelita Maria 
de' Jesus - esperava' um` coletivo quando foi atropelada pelo mesmo 
automóvel desgovernado, tendo  sofrido  as lesões corporais descritas 
no auto de corpo de' delito de fls. Parece ter 'havido impruclència 
e imperícia da denunciada que não era habilitada legalmente para 

,dirigir veículos mciterizados-." Devidamente processada, logrou  absol-
vição  pela sentença de fls. 80 usque 92, que não reconheceu culpa 
da ré e antes: a ocorrência de um caso fortuito. Nêsse passo admitiu-
-se, com a anuência do Dr: Promotor de Justiça, a interferência, no 
processo, de Maria  Amélia  'Fonseca, mãe da 'vítima Zélia' Fonseca. 
Por térnto nos autos, o representante do Ministério Público inconfor-
mado apelou tempestivamente. Também recorreu o Assistente a fls. 
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100, sendo recebido o seu apklo. Oferecidas as razões e as contra-
-razões de fls. e fls., nesta instância deu parecer a Procuradoria-
-Geral do Estado, pelo não conhecimento da apelação manifestada 
por Maria Amélia Fonseca e pelo provimento da interposta pelo 
órgão do Ministério Público para que seja Terezinha de :‘Oliveira,  
condenada. Em pauta, depois de transcorrido o interstício regimental. 

Belo Horizonte, 29 de abril de 1964. — Gonçalves da Silva, 
relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes' autos de apelação  n.'  
1.211, de Belo Horizonte, em que são apelantes a  Justiça e o Assistente 
do Ministério Público e é apelada Terezinha de Oliveira. 

Adotado o relatório retro, acordam ern Primeira Camara Cri-
minal o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em de limine, 
não tomar conhecimento da apelação manifestada pelo Assistente 
do Ministério Público que não tem nenhumHalcance porque ill 
recorrera da sentença absolutória o Dr. Promotor 'de  Justiça,  sendo 
claro e expresso o artigo 598 do Código de Processo Penal, permi-
tindo apélo da parte quando não haja o do R. do Ministério Público. 
Por isso mesmo, o prazo para o recurso do Assistente sòmente começa 
a correr, depois que termina o da  Promotoria .' Quanto 'a apelação 
da Justiça Pública, dão provimento. 

Os elementos de convicção produzidos nos autos mostram 
que as infrações cometidas pèla acusada  são desenganadamente de 
natureza culposa.  O .  traço que, extrema o dolo da culpa e do caso 
fortuito, ainda hoje repousa na teoria da inaprevisibilidadè  do  previ-
sivel — est non scire quod sCire possumus et debemui.,,So  dolo  
há um pecado da vontade e na culpa uma -falha ,da inteligêucia.7. 
0 dolo pressupõe previsão e vontade; a culpa, impreyisão  e  ausência 
do animus. A culpa e o dolo finalmente diferenCiam do - Raso fortuito 
havendo naquela, falta de precauções por parte 	agente 'e  -'neste  
.impossibilidade absoluta de previsão ou de'  meios-  dei-, evitar 
e daí chamar-se o caso fôrtuito também de fôrça maior. 	crim'e 
culposo desdobra-sc em várias modalidades: a) Imprevidência -por 
ignorância simples ou irrefletida; b) previsão sem  cautela  ; c)  previr  
são sem observáncia de  disposições  regulamentares. O' laudo" de 
fls. 27 do Departamento Estadual do Trânsito declara  que  a' rnoto-
rista no local do desastre, ao realizar uma  curva  ali  existente perdeu  
o controle do carro e  deixou que este subisse no passeio indo„atrb,- 
pelar uma pessoa cue se encontrava junto a um poste. Atos afro-, 
pelar a vítima o veículo abalroou o poste, sendo que nêste momento,  
sua suspensão do lado  direito  quebrou-se, continuando êle, ,sem coatrô-
le, em sua trajetória para finalmente parar defronte ao prédio 59 da 
via em que trafegava. Em decorrência, do choque com o poste, •a. 
porta direita dianteira do carro abriu-se, sendo já defronte do prédio 
93, da Rua Ouro Prêto, caiu sôbre o .asfalto uma passageira que 
viajava no interior do veículo, presumindo a perícia que a mesma 
se achava apoiada na porta, quando do evento. Não encontroir a 
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perícia  ' - a  eXisiência7de -- marcas na -  pista indicativas 'do usa-de •frèios 
por parte da, motorista,  no intuito de ,evitar o atropelamento e a 
colisãó. com, o poste-:" E conclui.,o - laUdo.'por -uma de duas hipóteses: 

,o, veículo-  :ao • ,fazer . aliás  • •c.u.rva•hem aberta com boa 
• 

 
C  ampla visibilidade  desenvolvia,  ..veloci.dade• incompatível com o 
local , . on a :Motorista ,  não era pessoa  habilitada ou  apta a 'dirigir 
automotores, Qualquer, das duas hipóteses caracteriza inegavelmente 
enipapor,- improdé-ncia.oudniperitia. As . conclusões  estão 
cm' harmonia  • corn a .prova testemunhal, 'sendo  de • se considerar, 
ainda, que a acusada 'estava embriagada -  ou meio embriagada'' na 
direção  do  veículo, pois bebera . - '"batidas 'de eachaça . e tomara cer-
veja". 'A  ingestão  de bebidas foi constatada pelo .exame 
de - embriaguez  de fls.. 8, -  embora "realizado  quatro ou cinco .horas 
depois  d- - :desastre. .R- tertO'que" ii.6 - taso. .-  de -  culpa - à-  •temibilidade 
do .  infrator  - da lei penal - é  muito • menor do tyre -  116'de- crime ablosa 
mas,  -nem isso, deixa-  de'. existir.'  Aquéle que delinqüe  por  pull*, 
deve sofrer sanção penal' que é .  mais . -branda 'E. deve  •selfrk-la:‘párque 
revela ,• certayinadaPtaçaO' a  vida'"ein sociedade, 'A ' extensão  " 0. - a 'torn, 
Utexidade.: cada " ve z . mala acentuada da vicia  social  imritieni - a;todois 
os - membrog' .i.•da  coletividade  o  dever ; a UeceSsidad'e, a obrigação • -de 
cautela para ..que.-não,Nenham a pcasiouar,,.danos a 
outrem  (Fiorian 	Tratiaio 	vol  I  pags. 342  e 343), ¶E  Leio  ja 
pro,rimnava.: 	fácil nos :defeadermps:,.4e _um atentada,culposo, 
digo " é• Mais 	-nos '• • defende. rmOs  dc  uni atentado doloso,  do  que 
de ain .ato culposo". E  que felizmente o'-nitind6  não esta •Chéío  de  
Crimihusba'.'inaUsY.'inas,""desgraçartamentel repleto  de  itiada'iirnpruden-
tes:;.No'-'.e4SO considerar "irib- • 
lacão expressa da lei especial do transito 	dirigir veículo' . inotor, 
sern.a necesaária•,habilitaçãO e.,ern'b.riagada, 	.0- clue  igualmente  traduz 
Pl1:1134i).Pr:jmPrO..dkrmeis • ,.:("0:ey:.- • For . 	70,, ,T.4.r: 120) ,..s-Asaim 
merece , provimento  o, apelo  da, Justiça • Públien ,  para -; que,-,seja "a ré 
'Terezipha' .de Oliveira julgada  incursa  nos  artigos  121  .§ e 129, § 6.9 ; 
coiid¡iiiadoS'. coin • a,:artigo''ÔI,'"§ - '1.9.; lodOS- do' OódigOffPenall •Aten 
deridos .  a6 .'diSpostia• - nO artigo  42 do • réferido.  diPlOmajegaTe,•IMOO 
em n 1480: os . antecedentes  e. a personalidade -da delinqüente,  O gran 
dc  culp  m as,:circunstâncias , e-- conseq0ncias  dos  • delitos fixam  a .„ 
pc-na-base--em  - 	 sels. rnéses . . de  • detenção,-  :penalidadeJ parn -o -  - 
crimomais grave : na conformidade do § '1.9, do  artigo  51, do códigõ 
Penal. Inexistindo cii.Cunstâncias atenuantes e agravantes.ou„causas 
especiais •aumento  pa diminuição de pena, c -onerelizaMtinLum ano 
e•seisiniesea'de  detenção  a pena que aplicam S. ré aquei -aentretanto, 
concedem  sursis  por  tres tirios -,•• tendo -. 	 provados 
nos ,autos  todos,  .6s -  requisitos necessários  à  outorga 	benefício: 
trata-se de _delinqüente Primária, ., condenada  a pena inferior a dois 
anos de  detenção,  que não revelon" caráter perverso nem corrompido 
na. prática do, delitó,  que  não - tern. maus .antecedentes  e'  nem inpiia 
icccios  a  sociedade  O  prazo da suspensão  :' condicional da conde 
nação  sera de : três  anos, -sob-  'as . -condições' que o Dr. juiz de Direito 
das  Execuções  Criminais houver pot  bem  impor. Condenam, ainda, 
a're' Pagamento pen.' itenCiário de cinqüenta  cruzeiros  e . 	 ..„ 	. Custado  processo .- 	.• 	• 	• . 

-Belo Horizonte, _12 de maio de'. 1964.: 	-Gonçalves da Silva, 
presidente e. relator. — - Genii( Faria,  e Sousa.' •.'Merolino Corréa. -- 
Correia de ilmor im.. 
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HOMICÍDIO — MOTIVO FÚTIL — QUALIFICATIVA — PRONÚNCIA 

— Motivo fútil é o que pela sua minima impor-

tância não é causa suficiente para o crime e, assim, 
autoriza pronúncia do réu por homicídio qualift- 

cado. 

RECURSO CRIMINAL N.° 308 — Relator: Des. GENTIL FARIA 

E SOUSA 

ACÓRDÃO ,  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso criminal 
n.° 308, da Comarca de Juiz de Fora, recorrida — a Justiça e recor-

rido — Antônio  Silva Santos, acordam, os Juízes da 1.° Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça, por sua Turma Julgadora e sem voto 
discrepante, dar provimento ao recurso para, modificando a deci-
são recorrida, pronunciar o réu Antônio Silva Santos, incurso na 
sanção  do art. 121, § 2.°, II (motivo fútil), do Código Penal. 

Merece respeito o fundamento exposto pelo eminente  magis-

trado, prolator do despacho recorrido, ao desclassificar para  homi-

cídio  simples o delito imputado ao réu Antônio Silva Santos,' através 
da peça inicial dêste processo. 

No magistério do sempre autorizado Nelson Hungria, fútil, e, o 

motivo, que  pela  sua minima importância nap é causa suficiente para 
crime. 

Revelam os autos, inequivocamente, que o dissídio entre o réu 
a vitima, então amigos, traz por causa primaria; a disputa 	:um 
outro, aos serviços de certo menor. 	 , , .• 

Esse foi o motivo do desentendimento, seguido de doestos e 

engalfinhamento, culminado com a brutal Cena de sangue, praticada 
pelo recorrido. 

Fútil, pois, o motivo que impeliu o recorrido ao cometimento 
do crime e ao Júri não deve ser subtraída a apreciação  dessa i quali- 

ficativa.  
Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 12 de maio de 1964. — Gonçalves da Silva;  pre-

sidente. -- Gentil Faria e Sousa, relator. — Correia de Amorinv. 
Foi voto vencedor o do Exmo. Sr. Des. Merolino Corrêa. 

LIVRAMENTO CONDICIONAL — REQUISITOS LEGAIS —  CONCES- 

SÃO  PELO JUIZ 

—  O  livramento condicional é um favor , legal. 
para cuja  concessão  são suficientes os requisitos 
mencionados  no lei e aprovados segundo ela, não 
sendo um favor do Juiz da execução a cujo arbí-

trio se subordine. 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N.' 338 — Relator: Des. 

LAHYRE SANTOS 
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ACÓRDÃO ,  

Vistos, relatados e discutidos êstes. 

Hermes Bandeirante da Silva, em cumprimento, na  Penitenciá-
ria  'de' Neves, das penas de 6 anos e 8 meses' e de 1 ano de reclusão. 
como' infrator respectivamente dos arts. 157; § 2.°, incisos I e II e 
155 do Cs  comutação - de 1/5, de acordo com o Dec. n.° 
52.377, de 19 de 'agôsto de '1963,'e concessão de livramento  condi-
cional. 

Com o parecer  favorável,  in  lotam,  do colendo Conselho  Peni-
tenciário  'do Estado,' o MM. Juiz deferiu a 'comutação` e denegou o 
livramento. Desta parte recorreu oportunamente o réu. 

Pelo provimento do recurso opinou, nesta instância, e Sr. Dr. 
Sylvio Fonseca Silva. 

Para a recusa do livramento argumenta o MM. Juiz: grave o 
fato "e revestiir de espantosa periculosidade"; '!"de nenhum modo, 
por enquanto, acreditamos 'nesses bons propósitos mostrados pelo réu 
e proclamados pela direção da Penitenciária de Neves e aceitos pelo 
Conselho Penitenciário". 

Opõe• a "lustre Subprocuradoria: o crime se revestiu de circuns-
tâncias , •roCambolescas; mas mence de' 21 anos' o agente,' se perverso 
outro teria sido o desate. "Quanto á periculosidade  não «pode ser 
deduzida da forma em que praticado ocrime, já a violéncia à pessoa 

requisito característico do  roubo". 

Os documentos de fls. 3 e 	sôbre o comportamento do 
requerente na cadeia de Neves e na  Penitenciária  inclusive — con-
vencem 'do tiqUe''cunipridaS - as cOndiçõeS -dó'art: 710 - do.  C.P.P. 

- Ainda que se tivesse o réu como perigoso do -tempo do fqto, 
peds ` tent .  Ale ser levada mu conta a  recuperação propiciada pelo 
reginfe -peniteneiário e' que 'Se exprime nas informações da Diretoria 
de Neves. 

Ao negar valor o magistrado a um dado fundamental do insti-
tuto, que reside nos -  efeitos  benéficos da pena - e sala execução, cai no 
domínio do, arbítrio, pois nada tem a . invocar,  de, concreto, contra a 
palavra . .daquela., 

Esquece o magistrado que o livramento condicional  é uni favor 
legal, para cuja concessão são suficientes os requisitos mencionados 
na lei e apurados segundo ela, não um favor do Juiz  da .execução .  

Acorda o Tribunal de Justiça, em Turma da Segunda Câmara 
Criminal, à unanimidade, prover IO recursb ,para, reformando a de-
cisão recorrida; coneeder 'a Hermes Bandeirante da Silva O livra-
mento condicional. Ficará sujeito ao cumprimento das condições 
previstas, ern, execução do livramento, nos arts . 718 e 767, §§ 1.° e 
2.° do C.P.P . 

' Custas pelt), Estado. 

Belo Horizonte, 6 de agôsto de 1964. — Joao Martins, presi-
dente. Lahyre Santos, relator. — Ernygdio de Brito. Paula 
Ricardo. 
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TENTATIVA DE HOMICIDIO — DESCLASSIFICAÇÃO PARA CRIME 
DE PERIGO — LEGITIMA DEFESA INEXISTENTE 

— Embora não caracterizada a legítima defesa 

na violência cometida num acesso de ira, resultante 
de discussão, sem  derramamento  de saf!gue, adMi-
te-se a desclassificação da tentativa de homicídio 
ex impetu para o crime definido no art. 132 'do 

Cód. Penal: 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 9  1.522 — Relator: Des. MEFtOLINO 

CORREA 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos  estes  autos de apelação n. 9 .1.522, 
da Comarca de Rio Paranaíba, em que figuram. como apelantes, e 
apelados, respectivamente Clarimundo  Manoel  da Silva e a  Justiça,  
acordam, em Primeira Câmara Criminal do Tribunal, de Justiça - dó 
Estado de. Minas Gerais, por unanimidade, desprover ambas, as ape ,  
lações, na  conformidade  do parecer da douta  Procuradoria Geral  
parte integrante do presente aresto. 

Custas na forma da lei. 

Não há  injustiça  a corrigir. 

0 apelante Clarimundo Manoel da Silva foi  condenado  a ti-és 
meses de detenção, como infrator do art. 132 do Cód. Penal, ern 
virtude da  desclassificação  do crime 'de  tentativa  de hóridadió-  come  

tido  contra Geraldo Cabral de Melo, para o previsto no  aludido  

artigo. 
Ficou provado que fez vários disparos sem atingir o alvejado, 

sendo-lhe tomado o revólver por Geraldo Vicente e outros. 

Poderia o Júri desclassificar o delito e o Presidente do 'Tri-
bunal divergir da defesa no tocante à legítima defesa própria iúvb  
cada, dando ao fato principal que os jurados afirmaram por seis 
votos a definição jurídica que a tipicidade comportasse, segundo .'d 

seu entendimento. 
Na realidade mão agiu Clarimundo em situação de defesa 

tima para merecer o prémio de uma absolvição judicial. 	' 

Por outro lado, a decisão desclassificadora não afeta tanto 
assim a prova dos autos que reclama a cassação do veredicto. ,- Os 
jurados negaram a tentativa, por quatro votos. Se não ,é fácil a 
Juízes togados conceituar uma tentativa, muito menos o é a quem 
não é obrigado a conhecer intrincados problemas jurídicos 'mas tem 
que decidir como jurado se o réu praticou uma tentativa de homi-

cídio ex impetu no fragor de uma discussão, sem derramamento de 
sangue, quando Carrara sustentava que a  violência  cometida nun-, 
acesso de ira torna duvidosa a tentativa, não se sabendo se o acusadc 
queria matar ou apenas ferir o seu antagonista. 
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...Expeça-se  ordem  de  soltura  • dureu, ppr já estar cumprida 
pena que  lhe • tot imposta. 	 , r  

-Belo Horizonte, .,18 de agõsto. de 1964 . 	Gonçalves. da Silva,. 
presidente... 	•fferatino  Corrêa,.  relator. — Gentil . Faria  e . Sousa.  — 
Geraldo. Correia de  Almeida.  

JÜRI — NULIDADE -SUBSTANCIAL — DECRETAÇÃO DE OF/CIO 
QUALIFICADORA DÁ SURPRESA QUESITO — DEFEITO DE 

REDAÇÃO 

E.  decretável de oficio a nulidade substan-
cial, por  ser5  de caráter de ordem pública. 

=- Anula-se julgamento por defeituosa,' incom-
pieta-  e'omissa redação do questionário relativo 
qualificadora da surprêsa. 	' 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 9  1.524 -- Relator: Des. JOSE AMR-
MACEDO ' 	" 

,A.C6•11.DÃO 

• 	• 

 

Vistos,  -relatados  e  discutidos  êstes. autos: de  apelação  criminal 
CóMarçA,  de. Pornpéti, , ;apelante.'"- -  Wilson de  -Oliveira 

Menezek;.'e.':apelada -,  '.Justiçar 	• ' 	'.• 	• ' • 	 .. • 

- Wilson de' Oliveira  Menezes  'foi ..denunciado, regularmente'  pro-
cessado 	pronunciado ," .como - incurso nas sanções  
art: 	 IV, doCód. , - Penal 	 poi- ,  haver, no 
din: 20: .de laneiro :de 1962, ,4 tarde, na , "'Avenida Dona Joaqu" ina;• 

cipal 	 da'. cidade  de Pompéu, ,  traiçoeira;e . inesperadamente: 
desfechado dois. 	 revólver  contra Salomão Mattar'Filho,•*ulgo 
"Nalin'!,.. ,•neste produzindo jesõesl.'corpOrais;.- que foram '.a.: causa - de 
.sua . .morte. 

a• julgamento • perante  o Tribunal.. do.. Júri foi conde-. 
nado.-à;,.p.ena_de 15... anos de reclusão.  •(fls.: 166/167)-, decisão com 
que . não, • se -conciliou,  da mesma,. tempestivamente, -ape-
lando,- Oportunidade: em. que, 'preliminarmente,  argúi d• nulidade dc 
julgamento,  anteposição do . quesito. concernente 4 quatificadora 
aos quesitos  de  defesa  e  por  deficiente  'rédação . : do quesito da quali-
ficadora;'Sena a indispensável ' cai  aCterilaeão: da .mesma  . como recurso 
que dificultou  on'tornotrimpossivel a  defesa  do  ofendido  ;' e, no me  
rito,  pleiteia a eliminação -da qualificativa  reconhecida; 'para que 

- aplicada . lhe.seja a, pena  mínima  de.homicídio simples 1.71I1175) 
- Nesta instância - 	douta •Subriroeuradoria-Geral; em'  parecer  

opina,•••liminarmente, , pela nulidade :do  julgamento  e no 'merit°, pelo 
desprovimento .: da- anelação (fls. 192/194). 

Preliminarmente: 	• 	. 

••• 	Como  tem entendido  a jurisprudência  desta  Côrte, reven- 
do anteriores - pronunciamentos, e. indiferente -a' anteposição on' pos- 
posigão dos -  quesitos. relativos  à qualificaçãoAo homicídio e' as defe- 
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sas invocadas, desde que o Juiz explique  convenientemente ,aos ju 
rados o sentido de cada um dêles. E na espécie vertente, --- como 
consta da ata de julgamento (fls. 146), o Juiz explicou aos jurados 
o significado legal de cada quesito, de maneira que não se possa ale-
gar que não ficaram êles suficientemente esclarecidos quanto As 
conseqüências das respectivas respostas. 

Assim, pois, desacolhem essa preliminar. 

II — Já, porém, no tocante à segunda nulidade argiiida, fôrça 
é convir na sua ocorrência; por defeituosa, incompleta e omissa h 

redação do questionário relativo á. qualificadora da surpresa. 

No art. 121, § 2.9, n.9  IV, do Cód. Penal, o que, em verdade 
qualifica o homicídio é o emprêgo de recurso que dificulte ou torne 
impossível  a defesa do ofendido. A lei exemplifica com a  traição, 
a emboscada ou a dissimulação. Com  exceção destas figuras, que 
são, expressamente, preceituadas como qualificadoras da norma legal 
invocada, qualquer outra  modalidade  de recurso utilizado pelo agente, 
que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido tem de haurir 
a sua farça qualificadora, como elemento constitutivo do fato prin-
cipal que define a sua tipicidade, na sua eficácia legal ali prevista. 

A surprêsa não se confunde com a traição, com a emboscada 
ou a dissimulação, cujos conceitos jurídicos são diversos. 

Remanesce, portanto, razão ao apelante ao afirmar que uma 
coisa é inquirir do Júri se houve surprêsa, pura e simplesmente, 
como ocorreu na presente. espécie. E outra, se o réu agiu com,sur-
prêsa de modo a dificultar (ou tornar ,impossível) a  defesa., do 

A omissão causou prejuízo substancial, pelo truncamento, da 
circunstância, expressamente, prevista na lei. -0 Júri é um tribunal 
popular, cujos integrantes leigos, e, muitas vêzes 'inexperientes, rea-
gem de modo inesperado a quaisquer -dificuldades ou, variações, das 
perguntas. Devem, por isso mesmo, os Juízes que , o presidem ater-se, 
o mais possível,  à letra da lei, — que não contém vocábulos inúteis, 
na formulação dos questionários. 

Trata-se, no caso, de nulidade substancial que por. ser ;de ca-
ráter de ordem pública, é decretável de ofício e, com .mais razão 
quando, como na espécie, houve a alegação da defesa e o reconheci-
mento do próprio representante do Ministério Público. 

Acrescente-se mais que, tanto a pronúncia quanto o libelo, 
fizeram expressa referência às duas hipóteses  legais recurso, que 
dificultou ou tornou impossível a defesa do  ofendido e sabre as quais 
não foi consultado o Conselho Julgador: 

Em tais condições, impossível convalidar o julgamento, pela 
nuga insanável que, indelevelmente, o macula (ac. desta Câmara, 
in "Rev. Forense", vol. 199/308; acs. do Tribunal de Justiça Ale 
São Paulo,, in "Rev. dos Tribunais", vol. 279/180 e "Rev. Forense", 
vol. 190/313). 

III — Como, lAcidamente, exposto se acha no parecer do Dr. 
Subprocurador-Geral: "Abstrair-se da qualificativa para reduzir a 
éondenação a homicídio simples, por resultar inócuo reconhecimento 
de ter havido surprêsa, sem o conseqüente atributo de recurso impos, 
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mento do delito, tal comp foi peisto na pronúncia e no libelo". 
sibilitador da defesa do ofendido, seria tornar incompleto o julga- 

Com êstes fundamentos, acordam em Segunda Camara Crimi-
nal do Tribunal de 'Justiça,'— dar provimento à apelação interposta 
para, em preliminar, , anular o julgamento, mandando que o réu a 
outro seja submetido, com fiel obseryância das formalidades legais 

Custas, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 27 de agasto de 1964. -- João Martins, presi-
dente. José Américo Macêdo, relator. — Lahyre Santos. --- 
Emygdio de Brito. — Henrique de Paula Ricardo. 

JÚRI — LIBELO — REDAÇÃO DEFEITUOSA — QUESITO  COMPLE- 
XO — NULIDADE --- INCO1VIUNICABILIDADE DE JURADOS — 

CERTIDÃO 

Cassa-se veredicto absolutório e ordena-se 
reforma do libelo quando, por defeito de  redação  
disse, Ocorreu com complexidade de quesito. 

Se a ata do julgamento certifica incomunica-
bilidatle dos jurados, a ausência de certidão da mes-
ma por parte dos Oficiais de  Justiça  não motiva nu-
lidade. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 1.978 -- Relator: Des. HENRIQUE 
DE PAULA RICARDO 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório contido no parecer da douta Subprocurado-
ria-Geral do Estado, o qual conclui, preliminarmente, pela nulidade 
do julgamento da apelada e, no mérito, pela cassação do veredicto 
absolutório que é contrário à prova dos autos. 

Passo êstes autos ao Exmo. Sr. Des. revisor. 

Belo Horizonte, 2 de agôsto de 1962. — Paula Ricardo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal 
n.9  1.978, da Comarca de Juiz de Fora, em que é apelante a  Justiça 
e apelada Ana Fernandes da Silva, acorda a Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, por votação 
unânime, dar provimento à apelação para anular o julgamento e 
mandar que o réu seja submetido a outro, com observância das for 
malidades legais. 

0 julgamento do apelado, nos têrmos do pedido da Promotoria 
Pública, .em suas magnificas razões, está, efetivamente, nulo. 
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emérito Professor Frederico Marques adverte,  com, ii  

razão que "o que cumpre ;observar, na, redação do Iibeto, ,é aquilõ 

tão bem assinalado no art. 158, n.° III, do Cód. do Proc:  Civil:  expor 

os fatos "com clareza e precisão, de maneird-que`o .  réu  possa  pre-

parar a defesa". E  acrescentaríamos: e de'modo;que4 :Juiz , possa 

preparar o questionário. E isso porque  'o  libelo  ‘"é ,  a  fonte  dos ,que., 

sitos e constitui a base do questionário que' deve i ser apresentado  no  

Júri" ("A Instituição do Júri", vol. I, pág. 268). 

1.° item, do libelo está assim redigido: "Que a ré Ana Fer-

nandes da Silva no dia 3  de  janeiro  de 1964,-de -Madrugada/era seu 

quarto de residência, no leito, com as  mãos; ' apertou a.eabeça e tapou 

a bôca de Angela Maria, produzindo-lhe 'as 'lesões corporais descritas 

no auto pericial de fls. e impedindo a sua respiração" (fls. 41). 

Vê-se que o primeiro  quesito  do têrmo de votação  é o seguinte: 

"Na madrugada do dia 3 de janeiro de 1964, na zona boêmia local, 

em seu 'quarto de dormir, a ré Ana' 'Fernandes  da Silva,tápou cÕffi  

as mãos a•  bôca e  as narinas da vitima Angela Maria,:produzindo-lhe 

as lesões descritas no auto do exame cadavérico a fls." (fls. 67 e 68). 

Nota-se, perfeitamente, que  o  primeiro quesito, tanto do libelo. 

como do questionário,  é  idêntico, ou melhor, o MM. Juiz presidente 

omitiu, apenas a expressão "apertou  a•  cabeça'' e acrescentou "tapou 

as narinas". 
questionário, como foi redigido, é'icomplexo, pela multipli-

cidade dos seus elementos, acarretando - confuSão'. no espirito dos 
Juízes de fato. 

A exclusão, no libelo, dos têrmos 	apertou 'a cabeça e tapou 
a bôca 	torna-se mais simples e conciso, o:questionário que sera 
submetido  a  apreciação do C. de Sentença. 

Magarinos Tôrres aconselha que "deve exCluir-se dêle todo 
supérfluo, e não terá  contradição ou desconexidade, que o faça inci-
dir na pecha de "inepto" .

' 
 nem podei o -libelo mencionar em seus 

incisos forma alternativa" (Abreu e Lima, cit. § 10, pág. 25); sendo 
também evidente que 	"não devem figurar:cousas entre si' repug- 
nantes ou contraditórias" (idem, § 	pág,.,  19) ,in,`Trocesso rpenAl 

do Júri no Brasil", pág.. 232. 

tste Tribunal já decidiu quando num -quesito» sei-englobam, 
várias perguntas, torna-se êle complexo, irrespondível e acarreta 
nulidade do julgamento ("Jurisprudência Mineira"',' vol. HI; pág. 331). 

A resposta, no têrmo de votação de cada. quesito: :deve; repro-
duzir o quesito e a sua omissão, como entende o ilustrado Dr. Sub-
procurador-Geral do Estado, com o apoio do consagrado penalista 
Bento de Faria, não  é  causa de riulidade e sim mera irregularidade 

conveniente que se faça a repetição das palavras,„ para se 
evitar possível engano, principalmente quando são vários os quesitos. 

A falta de certidão de incornunicabilidade dos  'jurados, -,por 
parte dos Oficiais de Justiça, não  é  causa de nulidade de . jiilgárnentó. 

Consta da ata de julgamento  a  certidão do escrivão dei"Crirrie; 
com referência  à  incomunicabilidade dos jurados "entre sr' ou' "eon: 
pessoa estranha a ésse Conselho" (fls. 72). 

Espínola Filho acentua que "tempos houve em que tanto se 
cedia ao formalismo que era afirmada a nulidade do julgamento. 
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pelo fato da-incomunicabilidade não ter sido certificada por dois 
Oficiais de Justiça. Hoje, não subsiste a necessidade de semelhante 
certidão, tendo-se confiado ao Juiz, exclusivamente, velar para que 
os jurados se mantenham incomunicáveis e guardem o sigilo da sua 
opinião" ("Cód. Proc. Penal", vol. IV, pág. 312). 

Dá-se provimento  à  apelação interposta pela Promotoria  Pú  
blica para anular o julgamento do 'apelado, com a reforma  do  libelo.' 

Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 1964. -- Jose Américo Ma-
c'édó, presidente. – Henrique de Paula Ricardo, relator. — Lahyre 
Santos. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO — INEXISTÊNCIA DE CRIMES CONTI- 
NUADOS — DELITOS  AUTÔNOMOS' — COMPETÊNCIA 

Não se tratando de crimes continuados, mas 
de delitos autônomos e  independentes, deverão ser 
os mesmos processados e julgados nas, comarcas 
das localidades' onde foram cometidos. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO N.° 11 --- Relator: Des.  GON-
ÇALVES  DA SILVA 

RELATÓRIO 

Paulo Dalian ou Plinio Caichel, cometeu na Comarca de 
Perdões onde Mra préso em flagrante, o crime de lesões corporais 
contra Onulon Teixeira ,-de Andrade. : Instaurado inquérito policial, 
confessou ser foragido da penitenciária das Neves, além de autor 
de um  furto praticado éria Perdões de 14  para 15 de maio do corrente 
amo e também de Mais dois:  um' no dia 16 de maio e-outro no dia 17 
dõ -  ineSMO mês e ano, Os dois 'últimos em Ribeirao Vermelho, 
Comarca de Lavras. 0 magistrado de Perdões entendendo tratar-se 
de, crimes ,continuados, remeteu. o inquérito ao seu  'colega o 1. 0  Juiz 
de Direito,de Lavras que o devolveu para Perdões. Então o Juiz de 
Perdões levantou o presente conflito negativo de jurisdição, tendo 
o Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral do Estado opinado pela compe-
tência do magistrado de Perdões. 

Em pauta. 

Belo Horizonte, 22 de ag6sto de 1964. — Gonçalves da Silva, 
relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos éstes autos de conflito negativo 
dc jurisdição n.9  11, da Comarca de Perdões, no processo crim.,,  
contra Paulo Darlan ou Plinio Caichel, em que é suscitante o Dr. 
Juiz de .Direito de  Perdões e suscitado o Dr. 1.° Juiz de Direito de 
Lavras. 
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Adotado o relatório retro, acordam em Primeira Camara 
Criminal o Tribunal de  Justiça  de Minas Gerais; em resolver. so ,  
presente conflito negativo, pela competência do magistrado da. 
Comarca de Perdões. Os vários delitos atribuídos a Paulo Darlair 
ou Plinio Caichel como também é conhecido, são infrações diferentes,' 
cometidas em lugares e tempo diversos, tôdas autônomas, constituindo 
cada qual objeto de inquérito separado. A figura do crime conti 
nuado, em face do texto expresso do Código Penal vigente, tem 
dado margem a interpretações variadas. Há quern admita que 
simples identidade na maneira de execução dos atos delituosos, a 
paridade técnica e dos meios empregados'pelo agente Para- a'obten-
gão do proveito  ilícito,  dando  idéia. .dê sistema,  de  coordena06,' 
importa em crimes continuados. Como se vê, tal interpretação Vpor 
demais ampla. Todos os delitos praticados por um mesmo indivíduo 
numa mesma cidade, em tempo mais ou menos próximo, teriam de 
ser considerados crimes continuados, dentro daquele conceito. 
0 texto do nosso Código penal não comporta semelhante desvio  
interpretativo. Inexistindo a 'homogeneidade temporal, a ' indicar f-1 
continuidade criminosa do acusado, ao contrário, tratando-se de 
infrações por êle praticadas em épocas e lugares diferentes, não bâ 
falar em delito continuado. No conceito de Roberto Lyra, continuado 
é o caminho percorrido pelo criminoso na perseguição do mesm, -. 
fim e animado da mesma resolução (pre se determina por estações 

A estrada palmilhada é, de fato,  única, sem  atalhos 'ou - curvas 
/ 

Exige-se, além da mesma execução, condições  d ' e 
lugar, para que se caracterize a continuidade. 0 Código coloca de 
lado da conexão especial, a homogeneidade ,  temporal adequada, requi-
sito êste indispensável  à  luz da teoria objetiva pura. 

De qualquer forma, é preciso não confundir Crime continuadq, 
com a continuidade criminosa tine se caracteriza,' muitas vezes  'ou 
a mais das vêzes, a habitualidade do delitó. 'Na esPéCie 
praticou delitos inteiramente distintos, sem  • qualquer nex-ci 
ligação. Não há, no caso, crime continuado. Resolvem por  iSsci; 

conflito levantado, pela competência do Dr: --Juiz de Direito süsei= 
tante de Perdões. 

Belo Horizonte, 25 de agôsto de 1964. — Gonçalves  da  Silva ,  
presidente e relator. — Gentil Faria e Sousa. --Merolino.Carrea.: -- 
J. H. Furtado de Mendonça. 

RELATÓRIO  

Vistos e examinados. 

Em mesa para ser decidido na primeira sessão ordinária ..  

Em 4-11-1964. — Gonçalves da Silva, relator. 

ACCIRD.A4) 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de 'conflito  nega'  
tivo de jurisdição n.9  11, da Comarca de  Perdões,  'em que é sitscitante 

Dr. Juiz de Direito de Perdões e suscitado o 1.9  Juiz de Direito'df.,  
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Comarca de -Lavras, acorda a.Primeira Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado- del Minas. Gerais, em julgar procedente a  recla-
mação  constante -  de 'fls. 39 para, corrigindo êrro  •material que 
contém- o. aresto . .de fls. 36 a 37,. declarar  que,  não se tratando de 
crimes -confinuados e- sim' de delitos autônomos e independentes, 
deverão' ser ,"èles processados e• julgados nas localidades onde foram 
cornetidos;' . oS "praticados  Lavras, , na Comarca de Lavras e os 
perpetrados'  em Perdões,' na Comarca. de Perdões. Assim, no caso, 

confliti:»foi decidido' pela»  competência do 1.0  Jtiiz de Direito de 
Lavras e não do Juiz de Perdões como por evidente e manifesto 
equívoco.-menciona o aresto de fls. 36 a 37, desta Primeira Câmara 

, Belo Horizonte, 17 de novembro de 1964. — Gonçalves da Silva, 
presidente e relator. — Gentil Faria :f Sousa. — Merolino Correa. 
Geraldo Correia de Almeidá. 

DANOS — CRIMES — GARANTIA DE INDENIZAÇÃO — ARRESTO — 
DECRETAÇÃO — BENS NÃO RESULTANTES DO DELITO — RES-
PONSABILIDADE DE SÓCIO —.BENS DE SOCIEDADE COMERCIAL 

DISTINÇÃO 

A. Nita ou insuficiência de imóveis, para 
garantia de futura execução de indenização por 
danos  "resultantes 'de crime ,podem  «ser  arrestados 
bens móveis mesmo não adquiridos com proventos 
'dó delito. 

No ,,processo penal ork arresto independe da 
certeza da ,divida. 

Os bens de sociedade comercial não podem 
ser'ctrrestados para ressarcimento  "de; danos .da 
responsabilidade criminal dos seus sócios. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.',  1..592 -- Relator: ,Deg. MEROLINO 
CORRRA:' 

RELATÓRIO 

Adoto, por brevidade, o do parecer retro, em que a douta 
Procuradoria sustenta o cabimento de medida pleiteada e indeferida 
pelo honrado Dr. Juiz a quo, dando motivo ao presente recurso 
adequado e tempestivamente interposto; o qual, a seu entender, 
merece ,provido. 

A revisão. ,  

Belo Horizonte, 14 de setembro de 1964. — Merolino Corrêa. 

ACÓRDÃO 

.Vistos, relatados- e discutidos êstes autos de apelação n.9  1.592, 
da. Comarca de Coronel4Fabriciano, apelantes, Elvira Gomes da Silva 

filhos; .apelados; Angelo Pablo Barge, Manuel Otero 'Fernandes e 
Giuseppe Merchiori. 
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Versa o presente recurso sóbre medida assecuratória visando 
ao ressarcimento do dano proveniente de fato delituoso, requerida 
por Elvira Gomes da Silva, por si e como assistente e representante 
de seus filhos menores Jose Maria Conceição, Zozirn  Geraldo e 
Marineide das Graças (púberes); e Geraldo, Rosa Maria, Eustiquio, 
Mária Fátima e Maria da Penha (impúberes), contra, Angelo _Pablo 
Barge, Manuel Otero Fernandes e Giuseppe Merchiori, 'autor ,è  co-
-autores do homicídio de Geraldo Inácio da Silva, ocorrido  nõ dia 
6 de março dêste ano de 1964, no lugar chamado "Mel° Viana", 
Comarca de Coronel Fabriciano. 

O  pedido não • logrou deferimento, porque o magistrado, cus-
tando a entendê-lo, sustentou a imposssibilidade jurídica do segiies ,. 
tro de bens move's que não foram adquiridos com  os proventos 
da infração. Os réus não' são acusados de latrocínio, mas de ho-
micídio e tentativa de  homicídio.  Os bens da Emprêsa de Viação 
São Roque não foram adquiridos crimiosamente  pelos sócios',..para 
incidirem na medida preventiva reclamada sob o Olio dos arts. 
125, 127 e 132 do Código de Processo Penal. 

Com fundamento do• art. 593, do cit. estatuto processual, 
inconformados com a decisão, apelaram os iteressados suplicantes. 

Ao receber o recurso, o ilustre prolator do despacho  mal-
sinado ainda repetiu o descabimento da medida pleiteada. 

Nesta instância oficiou o Dr. Subprocurador Agostinho de 
Oliveira Junior, opinando pelo provimento, da apelação. 

Com êste exórdio, analisar-se-á a matéria sub judice. 

As medidas assecuratórias a  que alude o Livro I, Título VI, 
Capítulo VI, do Cód. de Processo Penal oferecem quatro tipos , ou 
espécies, que o legislador reduziu a ,  três, por um êrro de termino-
logia, reunindo, sob a denominação genérica -de seqüestro, o que 
prõpriamente seqüestro e o que é arresto. Já o velho Lobão não 
deixara passar censura quanto ao desvio de têrrnos  ("Ações  Sumé- 
rias",  vol.'. I, § 73). 	. 

0 arresto, como o seqüestro, são garantias forçadas  à execução 
da sentença futura. O primeiro assegura o cumprimento da Sentença 
que condene à prestação de dinheiro ou em que neste se possa'-con-
verter segundo, o cumprimento da que condene à entrega de 
coisa, devida por um direito real ou obrigação. 

Os tipos de medida assecuratória no citado capítulo são: 

o seqüestro de imóveis adquiridos com os proventos lo 
crime (art. 125), medida acauteladora do confisco, ,  assim 
como o dos móveis (art. 132); ^,- 
o arresto de bens móveis que assegurem o  ressarcimento 
dos danos resultantes do delito (art. 137); 
a hipoteca legal, com fundamento no art. 827, ,n.. 9 = VI, do 
Código Civil; 
finalmente, um tipo anômalo de medida preventiva — 
o seqüestro de móveis em que possa recair a especialização 
da hipoteca legal. E ,uma providência cautelar, destinada, 
ao contrário de tôdas as outras, a garantir não a satisfação 
de um direito, mas a efetivação de outra medida da mesma 
natureza preventiva. 
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Assim é o ensinamento do notável processualista Lopes da 
Costa, hem' como 'de outros' mestres. 

.0 apelante requereu o arresto • de móveis, em garantia de 
futura execução para  ressarcimento  do dano resultante do crime, 
como é bem claro na petição inicial do processo, onde se invoca 
o 'art: 137 do Código' de Processo Penal. Os arts. anteriores 
(134-136): ,- tratam da hipoteca legal, cuja finalidade é a reparação 
dos danos. O seguinte, 137, diz que: 

"Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir 
de valor ,insuficiente, poderão ser seqüestrados bens móveis susce - 
tíveis de penhora, nos têrmos ern que é  facultada  a hipoteca.-legal 
dos móveis." Logo, não havendo imóveis, cuja hipoteca possa 
garantir a execução da  sentença condenatória de ressarcimento dos 
prejuízos, proceder-se-á ao arresto (não seqüestro) de móveis. A 
finalidade, -  pois, da medida definida no art. 137 é a reparação do 
dano. Nada tem a ver .corn a do art. 125 e a do art. 132, que 
arribo& resguardam a efetivação do confisco de bens adquiridos com 
os proVentos ,, d6.crimé. 

Não. tem, portanto, fundamento a  sentença recorrida, quando 
denega a medida por não serem os bens que se pretende arrestar 
adquiridos 'com os. proventos do crime. 

0 'art. 137 do' Código manda que no processo do arresto de 
móveis,  como garantia  à  execução da- futura sentença que condene 

reparação  do dano„Siga-se o que a lei  dispõe sobre  a especialização 
da  hipoteca  legal, - nos arts: 134436. 

;!' 	n 
" Destarte,, A petição inicial deverá conter: 

1.9  L— prova que conduza A certeza da infração penal e sufici-
entes indícios da  autoria` (art: ,134); 

—lestirnativa`',do'; valor,  da  responsabilidade  :(art. 135); 

3.9  — indicação dos bens que devem ser arrestados e estima-
tiva de  seus  valores (art. -135); 

4.9 	prova do domínio do arrestado sôbre aquêles bens 
(art. 135, §,1.9 ); 

--" Prova de que o arrestado não possui bens imóveis. 

Esse requisito não figura no art. 135 (o ultimo), 
claramente do art. 137, já transcrito. 	

mas resulta 

„,Para o arresto de móveis em garantia da reparação dos danos 
a lei, assim, exige ulna" condição negativa: inexistência de' lmódeis 
no  patrimônio  do  responsável.'  • ' ' 

perfeitamente compreensível que o legislador haja estabele 
cido aquela referida  condição.  A hipoteca deixa os bens à disposigãc 
do devedOr."O arresto, dós móveis, fira-os do poder do arrestado. 
E, no  processo  penal, o  arresto • concedido sem certeza da dívida. 

Não se deve confundir, a  hipoteca  legal do art. 827, n.9  VI, do 
Cód. Civil com a júdicial. do ,art., 824 do mesmo diploma. Independe 
de sentença. 

Doutrina Lacerda de Almeida:  a  causa da hipoteca é o crime 
e não a sentença condenatória do criminoso à pena criminal ou 

159 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

satisfação civil, sendo, pois, livre ao ofendido inscrevê-la com o 
inquérito policial ou sentença da pronúncia, enfim com qualquer 
prova literal ("Direito das Coisas", II, pág. 270, nota 6, in fine) . 

Igualmente: Clóvis — "Cod. Civ.",  Ill,  pág. 398; Carvalho Santos 

— "Cód. Civ. Bras. Intern.", X, pág. 435. 

Entretanto, os apelantes não completaram os requisitos do art. 

135. A inicial indica, em verdade, bens móveis a serem submetido 

ao arresto. 
Mas êsses bens não pertencem aos arrestados; pertencem, isto 

sim, a uma sociedade de que fazem parte os .  arrestados — a Viação 

São Roque Limitada — com exceção do carro  marca  Alfa-IFtoineri 

(motor n.° 16.164.2399), que pertence ao apelado -  Manuel Otero 

Fernandes, consoante mostram os próprios apelantes, corn'a  certidão  

de fls. 7. 
Ora, é sabido que os bens dos sócios não se misturam coot' 

os da sociedade, eis que êles e ela representam pessbas distintas. 
Além disso, da sociedade em questão faz parte, também, Zacárias 
Alberto Roque, estranho  à  lide, como se vê do  •contrato .as Hs.. IC 

Pelo exposto, acordam, em Primeira Câmara . : Criminal dc 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,:  
negar provimento ao apêlo, em relação aos apelados-.Angelo 'Pablo 

Barge e Giuseppe Merchiori, dando provimento quanto a Manuel 

Otero Fernandes, para que, provado por certidão do cartório do 
domicílio que não possui  ele  imóvel disponível  ou desembaraçado  

de qualquer ônus, seja arbitrado o valor da responsabilidade civil, 

com o arbitramento do valor do carro Alfá-Romeu 'que sé . `quer 

arrestar, prosseguindo-se no processc na  formado.  art. 135 do  Código  

de Processo Penal, com audiência do Ministério Público. 

A decisão recorrida está certa na parte em que nega o arresto 
de bens de terceiros, sócios da Ernprêsa Viação São .Roque 'Limitacla, 
pessoa juridica, incapaz ,  de  responsabilidade  criminal  e 'pessoa 

distinta dos sócios componentes. 

As custas serão pagas ern proporção, dois têrços pelos 
apelantes e um têrço pelo apelado Manuel Otero Fernandes. 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 1964. —  Gonçalves  .da Silva; 
presidente. — Merolino Corrêa, relator. —  J. H. Furtado de Men-
donça.. — Geraldo Correia de Almeida. — Gentil Faria e Sousa. 

MILITAR — MEMBRO DA  FORÇA  PÚBLICA DO ESTADO 

FUNÇÃO  POLICIAL 	CRIME NÃO MILITAR -- COMPETÊNCJA , 
DA JUSTIÇA COMUM 

— Militares da Fôrçu Pública do Estado no 
exercício de função policial, sob orientação e 
ordens de autoridade civil, não  praticam-,  crime 
militar, sendo competente a Justiça Comum para 
julgar a respectiva infração penal. 

HABEAS CORPUS N.  2.381 — Relator: Des. HENRIQUE DE 

PAULA RICARDO 
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ACORD 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de habeas corpus n.9  
2.381, da Comarca de Matozinhos, em que são pacientes Isaac Augusto 
Vieira e Joaquim Ferreira dos Santos, aCordam, em Segunda Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, negar 
o .hab.eas corpus ,. 

Isaac Augusto Vieira e Joaquim Ferreira dos Santos, militares, 
pertencentes à  Polícia Militar, alegando que foram processados e 
condenados como incursos nas  sanções  dos artigos 129 e 322, c/c 
o art. 25, do Código penal, impetraram o presente pedido de habeas 
corpus, sõfi'o'fundarnento de que a sentença condenatória 6 ., radical-
mente, nula pela incompetência da Justiça comum, em face da Lei 
n.9 „4:-162  de 4 de  dezembro  de 1962, que deu nova redação a letra 
I. do artigo 88, 'do' Código de” Justiça  Militar. 

.Inforrnao?  Dr  -Juiz  que; efetivamente, os pacientes foram con-
denados-.'a  19  meses' de ,detenção,. sendo 14 pelo crime de violência 
arbitrária e 5 pelo de lesões corporais n'interpuseram apelação "cujo 
andamento ,ficou sustado, Ppr(Ble os sentenciados não foram presos, 
não, prestaram  fiança, nem  tampouco haviam  aceitado o sursis" . 

A tese sustentada pelo ilustre patrono dos pacientes trouxe, 
a, princípio,  certa divergência entre os Tribunais. 

A Constituição Federal, em seu artigo 108, prescreve: "A Jus-
tiga Militar compete processar e julgar, nos crimes militares  defi-
nidos  em lei, os militares e as pessoas que lhes são assemelhadas". 

A lei que define o crime militar é o Código Penal Militar e 
êste egrégio Tribunal, na apelação criminal n.° 18.469, da Comarca 
de'Táruiniriin, decidiu.qú'C'o 'artigo  1 9  do aludido diploma legal  que  
alterou  0-rédação'Cli alinea Vd4S art. '88, do Código de Justiça' Militar 
(Decreto-l er 925',' de 2 :de dezembro  de 1938),' é dispositivo legal de 
natureza nitidamente processual, eis que apenas abrange matéria  dc  
competência. 

-.Os pacientes, .que são elementos da Policia Militar, estavam 
sob as ordens da autoridade ,civil e não praticaram crime militar 
quanda efetuaram, a .prisão de.mm , cidadão que fõi espancado. 

0 Supremo Tribunal Federal tem, de modo uniforme e tons-
tante, entendido ,  que,  o  policial militar  que está sob a orientação e 
as :ordens , . de . autoridade civil, embora em  serviço  policial, não 
cornete -crime militar.porque, ainda ,no entendimento dêsse Tribunal, 
êsse seryko.nãa.é. serviço melhor, não serviço de que 
fala a letra c, da item II, do.'  artigo  6.9 , do Código Penal Militar, e que 
tem.-  fórça para ,atrair a jurisdição militar, para fazer com que um 
crime deixeide ,  serl.crime comum para se tornar um crime militar" 
(;"Diário da Justiça", d; 18 de junho de 1964, apenso ao n.° HO, 

0'Jniz  de  Direito  de'Matozinhos tem competência para proces-
sar militar' por crime de natureza comum. 

A jurisprudência dominante no Supremo Tribunal é no sen-
tido  de  que oficiais e praças  das milícias dos Estados no exercício 
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de função policial civil não são considerados militares para efeitos 
penais, sendo competente a  Justiça  comum para julgar os crimes 
cometidos por ou contra êles (Súmula, n.° 297) . 

Custas pelos impetrantes. 

Belo Horizonte, 24 de setembro de 1964. -- José Américo 'Ma: 

cedo, presidente. — Henrique de Paula Ricardo, relator'. — Liihyre 

Santos. 

AMEAÇA — DANO — CRIMES NÃO CONFIGURAROS` 

Não comete crime de ameaça 'qum. a,gndo 
sob impacto emocional' de Profunda -  do r. cict'perdd 
de filha, não evidencia propósito de  causar'  'mat fu-
turo, mormente quanto a hoipitat que; -sendo enti-

dade  jurídica, não pode ser tido como rsujeitci-pers-
sivo do delito. , 

— lnexistindo  ânimo inconfundível' 	Preju; 

dicar, carece o crime 'de' dcino do  seu 'elemento 

ral de caracterização. 	 t 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 1.745 — Relator: Des. JOSE  AMÉ-

RICO  MACEDO 

ACÓRDÃO

Vistos, relatado s . e discutidos estes  autos !de : apelação  criminal 

n 1.7 .° 	45, da Comarca - .de Pains; apelante:Benedito •JeSe'de -.7Siolizn, • 

e apelada 	'a  Justiça 	eni.:. -  . . . Segunda  Camara  Criminl  do 

Tribunal de Justiça, de- conformidade  Coin o lucido Pareeer''do l 'iInS1  

trado  Subprocurador Geral  Or.. Jason' .SoareS'r`Aibergaria 
102), cujos fundamentos, por sua plena procedência,- 
torn° razões • de • decidir,  passam  • a fazer  'parte: integrante'..  dêSte, dar • 

. provimento  à apelação interposta 'Para, ..reformando .•a sentença:-...aPe-. • 

lada (fls. 85/87); absolver o :apelente , des .  aciisações: contralleinteni 
tadas., dando-se-lhe a competente -baixa na  culpa.  • •- 

.E, assim, decidem porque, .ém• verdade, ,  os.'delitos:ide- ameaça ,  e 

de dano n•coisa pública  não ficaram,  devidamenteconfigurados;:nos 
autos: aquêle, • não s& por . faltar-lhe  .unrsrequisito .essential,Aual 
seja o propósito • de um  mal futuro; como,  ,aitiday porAncabível• con-

siderar-se  op' hospital como  sujeito  --passivd. dd. 'deiito.t.quandO a 1.0 
Penal;  em seu art. 147,  estatui,  expressamente, ' que,  1 para .  a spa:Carao 

terização, necessário é que R  ameaça seja  dirigida ,contraf'ffnlguérn". 
id est, contra- auguma pessoa e i  'em. semelhantes . ..condiçõesi corri& -lal 
não pode ser havida uma entidade jurídica. Ao demais, é de'frizar-se 

que o réu,  no momento do fato , . estay.a .  sob: p impactoernoeional . de-

corrente  de profunda dor, em virtude ...de • haver ..falecidO 'sue, filha 
'menor, cujo cadaver reclamava, sendo; contudo,  ;shStade, Pélós-  fun-

cionários do -nosocômio, de: penetrar no • estabelecimento.  - ;Ora, - 

ameaça só constitui -  infração penal quando o agente.revela'intenção 
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formal e inequívoca de fazer o mal prometido, não se concretizando 
com a simples intemperança de linguagem,  comb ocorreu na espécie, 

motivo pelo qual já Crivellari observava  que: 

necessário  "che la minaccie provengano da animo freddo, 
non da dolo crimpeto: le jattanze di minadcie. dell'nomojratO richia-
mano a misure preventive e non cad ono -sotto la censura del magis-
trato penctle" — (apud "Rev. de Direito Penal", 17/61). 

E relativamente  ao  crime de dano, pare a sua existência e  puni -

bilidade  e essencial a intençãp, precisa. e inconfundível, de prejn-
dicar. Inexistindo ,a vontade de danificar,' carece o prime de seu 
elemento moral, deixando de configurar-se. No caso; o exaltado 
estado de ânimo do acusado: no momento da ocorrência, afasta, 
desde logo, a voluntariedade da sua  'ação;  e o resultado do  'exame  

pericial de fls. 31, deixa ' patenteada  a desvalia dos sinais deixados 
na porta, resultantes das cutiladas desferidas pelo apelante, corn o 
objetivo de invocar a presença dos funcionários e por êstes ser aten-
dido em tão dolorosa conjuntura. De  resto,  não se poderá entrever 
na desorientação e no desespêro do apelante, pai amintissiino, ho-
mem rude e analfabeto, sem Primores de educação, qualquer das con-
travenções capituladas. 'na ,denúncia: não houve perturbação .do sos-
skgo alheio. corn bulha,, -nem  perturbação,  da- tranqiiilidade por acinte. 

qtie, em verdade houve foi desorganização -do serviço  'hos-

pitalar  faltaYde caridade cristã, que,  infelizmente,  vem desertando 
dos corações, máxime, de muitos que detêm qualquer parcela de 
poder nas: mãos, ,  

Custas pelos cofres do Estado.' 

, Belo Horizonte, 3 de setembro de 1964. — José Américo Ma-

cedo, presidente e relator. -- Lahyre Santos. — Jose, Rmygdip de 
Britp, — Henrique de Paula  Ricurdo.' 

'LEGÍTIMA  DEFESA — ERRO DE FATO — CARACTERIZAÇÃO 

— Se após agressão e insultos a vitima mete a 
mão no beds°, fazendo menção de sacar ,  de arma 
para atirar, evidencia-se  atitude provocadora que 
legitima a,ação de defesa do réu, ainda que poste-
riormente se constate a inexistência de arma em 
poder do dito ofendido. 

RECURSO CRIMINAL N.° 371 — Relator: Des. CORREIA DE 
ALMEIDA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados' e discutidos êstes autos de recurso ex officio 
número 371; da,Comarca de Belo Horizonte (3.° Vara Criminal), sendo 
recorrido Jose Paulo Cândido, acorda a Primeira Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de 'Minas Gerais em - negar provi-
mento. 
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A absolvição sumária do acusado encontra seguro arrimo na 
prova dos autos. A vitima não só deu primeiro e imotivadamente' 
um empurrão violento no pai do denunciado, como  também ameaçou  
atirar contra êste, metendo a mão no bólso, como a querer sacar de 
uma arma, além de desfechar um tapa no rosto do  réu,  tendo profe7, 
rido ainda contra êste e os seus uma expressão ofensiva e insultuosa.  

Ora, a agressão por parte da vítima não estava apenas 
nente, mas já havia começado. Assim, porque se não agravasse 
com os tiros que o ofendido -ameaçava desfechar contra o 'ritt»jã 
havendo mesmo metido a mão no  bolso  'como gum fosse sacar de 
uma arma para efetivar a ameaga, bem assistiu ao acusado  • ci$ c112  
reito de empregar a violência não só para  -repelir a agiess'ão, Contd .  , 	• 
ainda para impedir a prosseguisse o .ofendido. 	- 

Como• diz excelentemente Macedo Soares, "o perigo surge, 
necessidade da defesa  impõe  se desde que o agressor avança  mant 
festando a sua intenção. Direito de defesa e 'clever- de esPerar''6 
tiro ou o primeiro golpe são  coisas  que se repelem". (Código Penal) 

sto• 

Pouco importa que ao depois se verificasse que a ,vitima ,trazia 
consigo  nenhuma arma, senão uma  pedra no 'Also e que. fêz  menção  
de  atirá-la  contra o acusado. A  atitude:  do, ofendido era, provoca-
dora e demonstrava êle agressividade, ignorando. o réu -se 'êle  trazia,  
ou não, consigo, qualquer arma. Assim, o ato.  ! praticado !pelo  acusa : 
do enquadra-se perfeitamente no art. 17, do Código;Penal;-,uma,:vez 
que o perpetraram na presunção de que sua ação era legitima, por 
êrro de fato plenamente  justificado[   . 	• 	- 	r;!,v 

De notar ainda què a vitima entregava-se embriaknez 'e nesse 
estado se tornava  provocadora  e perigosa, ao passo  que :6 rétrides 7  
frutava de boas antecedências, '.nada 'ccinitahdo qtre'oPdesabontiase; 
o que faz logicamente concluir pela sua  irresponsabilidade'  criminal, 
mormente, como no caso, não havendo prova alguma que o incrimine, 
antes, pelo contrário, os  elementos  probatórios ,dos autos .concorrem 
todos no sentido de gerar a convic06 'de' que 'agira",' Corn' 'éfeitó»em 
estado de  legítima  defesa. 

Custas, como de lei. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 1964: , --= Gonçalves da Silva, 
presidente. --- Geraldo  Correia de' Almeida, relator. — Gentil de 
Faria e Sousa. 

APELAÇÃO — FUGA DO RÉU — DESERÇÃO 

— Fugindo o réu depois de haver apelado, tor-
na-se deserta a apelação, pouco importando haja 
se apresentado espontãnealnente d 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  1.937 — Relator: ,Des. HENRIQUE 
DE PAULA RICARDO 
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RELAT,ORJO 

Adoto o relatório  contido no parecer da douta Subprocurado-
ria-Geral do Estado, o qua conclui, preliminarmente, pela declaração 
da  deserção da apelação  e, no  mérito,  'pela 'confirmação  do veredicto 
Condenatórib.' ' 

Ao  Exmo. Sr. Desembargador revisor. 

Belo'Horizonte, 5 de setembro de 1964. — Paula Ricardo. 

ACORDÃO' 

. 	Vistos, relatados .e. discutidos êstes autos de apelação criminal 
'Comarca  'cle,'Ipanéma;' ern que apelante Manoel Joa-

quimi Dias e, •apelada' ,  a ,JuStiça;...açorda• -a!Segunda Câmara Criminal 
do -.Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, por votação -unk. 
nime, julgar deserta a apelação interposta pelo réu, ex vi do  artigo 
595 'do Código .de ProcessOPenal,'de- acôrdo com o. pedido do Exmo. 
Sr. .Dr.  Subprocurador-Geral  .do ,Estado. 

0-apelante foi processado e  pronunciado, .na Comarca'  de •Ipa-
nema,Yeórno'inctirso' • na . -Satição• 	..artigo. 121; § '2. 9, ' incisos II 
e  IV, do . Código  Penal, como autor da morte de Jose Vivaldo. 
. 	..,,_Subrneíicloya,julgamentp,. foi,.condenado, a .19. anos de reclusão 

2.!,  inciso se! :enotornian49, ! ,apelou, em tempo 
hábil, alegando que.  pratico,tj' o,crime  em  legítirna ,  defesa e, !não ha-
vendo  'testemunha  visual, o  Júri  'nãu. podia  reconhecer  a agravante 

-prevista.no  inciso •INT; 'do ,  §. .2.?, d.o artigo 121; do . citado Código.. 
•••;' , .;-•IsTesta'!intfâneía, , O ilustre-. Dr. •-•SilVio-Fonseca 	 digno 
Subprocurador-Geral. do  Estado,  !alega, preliminarmente, que,14 - ayT-
lação.  deverã • ser .declarada deserta, nos térrnos do artigo 595 • do 
Código de  Processo  'Penal, e;, no,..•mérito, o• • veredicto  • cOricle.natório 
deve ser  confirmado  por sér 	- 

. 	A.. preliminar 	-pela !ilustrada. Sunprocn radoria,Geral do . 	. 	. 
Estado merece. ser . acolhida.' 	• . 	• 	- • 	. 	• 	• . . 	. 	. 

. - 0'aPelan•te».condenadof na sessão 'do ,Jilri; en/ 11-Ae"margo• do 
arm Cm .  curso"(fls:'64-V 	inter-P .6s O'recursO'de'apelaçâo;''em 13' de 
março (f1S -.. 68) e, no dia 5 de - abril, fugiu 	cadeia• -panlieã'da 
cidade  de  Ipanema'  •e apresentou-se ao . Dr. ,:.Promotor: de.:Justiça da 
Comarca de Muturn, no din 9 de abril, conforme o Wow-de. fis. 78 - 

O.  artigo,  5D5 -do.:Código  de. Processo. Penal é. bem -  claro e não 
.comporta,Jifryirla•,.mtando..diZ•: "Se .o,réu.,condenado.fugir depois .,•de 
haver.-apeladó,:s04 .,deciaradá -deserta a 'apelação". 

• Florêncio de Abreu observa  que "o artigo 595, ora , examinado,  
conformando-se  à  lógica  do  sistema'  instituído • pelo Código,' prescreve  
que, verificada.a,:fpga do réu depois ,de  haver  apelado, .:a , apelação  
sera declarada  deserta, linpossiblitando assim o  prosseguimento  do  

	

. 	, 
recurso,. ainda . que ...o, réu depois  se  apresente ou  seja. capturado" ( "Co -
menIanos  ao  Cothgo  de  Pu  ocesso Penal",'. ed. :.da Rev. 
.,pág. 288).;.- . 	. • 	• 	 • 

„..! 
 

O.  douto  Espinolá Filho, sempre  seguro  nos seus.- comentários,  _ 
eselarece  que  mais- rigoroso,  o Código  nacional  não . se  contenta  - .ern 
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ordenar a paralisação do recurso, até operar-se a recaptura; dá a 
apelação como deserta, o que significa a impossibilidade de voltar 

a ter, em qualquer tewpo, o seguimento, pois ficará definitivamente 
prejudicada" ("Código de Processo Penal", vol. V,' pág. 441). , 

Nesse mesmo sentido, o ensinamento de João Claudino de 

Oliveira e Cruz ("Prática dos Recursos Civeis e Criminais", pág. 

183) e de Walter P. Acosta ("0 Processo Penal", pág. 354). 

Com a fuga do réu, a apelação está, definitivamente, deserta, 
e pouco importa que o apelante se tenha apresentado, espontânea-
mente, ao Dr. Promotor de Justiça da Comarca de Mutum. 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 1964. — Josè Américo Ma-

cèdo, presidente. — Henrique de Paula Ricardo, relator. -- Lahyre 

Santos. 

APELAÇÃO — INTERPOSIÇÃO POR ADVOGADO RU NÃO INTI- 

MADO — IRREGULARIDADE —  NÃO CONHECIMENTO 

— Não se conhece da apelação interposta pelo 
advogado do réu; como irregularidade,,  desde que 
esse Ultimo não tenha sido intimadó da sentença 
condenatória, pessoalmetzte»por não se 'achar Préso 
nem  afiançado.  

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  1.778 — Relator: Des LAHYRE 

SANTOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes. 

Condenado Oswaldo Pires de Oliveira a 14 meses de detenção, 
como autor de lesão corporal de natureza leve, não chegou a ser inti-
mado da sentença. 

Intimado foi defensor por êle constituído (vide certidão As, fls. 
46), que interpôs apelação. 

Nesta instância o Sr. Dr. Sylvio Fonseca Silva, Subprocura-
dor-Geral, em parecer opina: liminarmente, pelo não conhecimento, 
ou  diligência;  no mérito, em provimento, pela redução dá pena. 

Não se  acha-o réu prêso nem afiançado. 

Também não se lhe concedeu o sursis, e que o houvesse acei- 
tado. 

Cumpre seja feita sua intimação, pessoalmente, se prêso, ou 
na pessoa do defensor, cumprido o dispósto no art. 392 n.° III do 

P. P. Do mandado de prisão deve constar o valor da fiança. 

Se não encontrado para a prisão, e a intimação se der ao de-
fensor, com manifestação do recurso próprio dentro no qiiinqiiidio, 
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deverá ser o mesmo recebido, mas sobrestado em seu posterior anda- 
mento, até que prêso ou afiangado o a.pelante (art. 594 do C.P.P. e 

jurisprudência  ,e solução de,-ima  antinomia entre as duas disposições). 

'• A solução mais acertada, aqui, parece, é o não conhecimento 
do recurso, pela irregularidade de sua interposição. Ainda porque 
uma diligência poderia  ficar  à espera indefinida do réu, para reco-
lher-se prisão ou  afiançar-se.  

Acorda   o Tribunal de Justiça, em Segunda Câmara Criminal, 
unanimidade, não conhecer do  recurso.  

Custas,  pelo  recorrente  . 

Belo Horizonte, 3 de setembro de 1964. — José Américo Ma-
cédo,  presidente.  Lahyre Santos, relator. — Emygdio de Brito 
— Henrique de Paula Ricardo. 

JÚRI — ABSOLVIÇÃO CONTRA PROVA -- HOMIC/DIO POR MOTI- 
VO FÚTIL — CASSAÇÂO 

— Cassa-se veredicto absolutório manifestamen-
te  contrario  a prova de homicídio cometido por 
motivo fútil. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 558 — Relator: Des. MEROLINO 
CORRÊA  

A C 6 R 0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal 
558; 1 da Comarca -de , Pouso Alegre, em que é apelante a Justiça, 

e. apelado José Marques, acordam, em Primeira 'Camara Criminal do 
Tribunal de  Justiça  - de Minas' ,  Gerais, por unanimidade; dar provi-
merito à  apelaçãO - Ipara, cassándO' o veredicto absolutório, mandar o 
réu a nervo ,  julgamento. 

Custas ex lege. 

- No dia 22 de abril de 1962, José Marques, após discutir com 
sua amásia Maria Pereira,- vibrou-lhe golpes de enxada, produzin-
do4he lesões mortais. 

Devidamente processado, foi o réu pronunciado e submetido a 
julgamentõi -hwiendo o Júri decidido absolvê-lo pela negativa do 
primeiro • quesito, ' por quatro votos. 

Apelou de tal decisão o ilustre representante do Ministério 
Público, baseado no art. 593, III, letra d, do Cód. de Processo, ale-
gando que a confissão do apeladp tem ressonância na prova dos autos, 
mas o•Júri, naaiS .  realista que o rei, preferiu desprezar essà prova. 

0 digníssimo patrono do acusado, manifestando-se contra o 
recurso, faz um ap,êlo por que se não proveja o pedido de cassação 
feito pelo Ministério Público, esperan çado em que não se confirme a 
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intriga da anulação sistemática dos julgamentos do Júri, quando os 
réus são absolvidos. No mérito, afirma a inexistência ,  de certeza 
da autoria" imputada a Jose Márques,—pois há uma  pessoa suspeita 
na morte da vítima, dizendo o 0,11 que agredira Maria Pereira com 
o  cabo da. enxada. . ,-,- 

Não  é o nosso Tribunal de Justiça um 'caçador de nulidades 
processuais, como se pretendeu insinuar, mas' sempre que haja- des-
ctimprimento flagrante dos preceitos formats, as nulidades ocorridas 
são proclamadas. 

Sucede, entretanto, que labora em fundo equívoco quem con-
funde nulidade de julgamento com cassação" de 'veredicto absolutório 
mal concedido por jurados que desrespeitam ,a yerdade ; da,prova co-
lhida, compromisso solene no art.  464 Código „(:,t,,Processo 
Penal. 

No caso sob exame desta Corte, conforme o Dr. Subprocura-
dor, o julgamento do réu se  deu.' sem nulidade, o que não impede 
que a decisão proferida seja manifestamente  contrária  à prova dos 
autos. - 

Se as lesões corporais produzidas na Vitima o foram a cabo 
de enxada, a confissão do acusado cresce de importância diante do 
auto de exame cadavérico, porque os peritos informam que as refe-
ridas lesões provieram de instrumento coiattiridente. 

Por que Maria da  Conceição é suspeita, se nenhuma 'questão 
teve com la vítima?"" Onde a prova de  que  Maria  da Conceição Ve, 
nâncio fugiu? 

0 acusado confirmou em Juízo as declarações que fizera A 
autoridade policial. Comparese Q que ,êle confessou nas duas fases: 

não haverá cego ou surdo que duvide da autoria confessada. 
Está escrito no interrogatório, judicial.gue,o réUide.clAr. 04,K47 ,0 autor 
do morte de- sua: amásia, reconhependo.a,enxgda.c0111P tPi  instrumento 
do crime. E êste foi Motivado porfutilidade:,.,diseussão ,enil,tórno 
de um prato de comida, seguida,cle,luta l e  bordoadas  , mortais;., ;  f QUerp 
fugiu  para Poços de Caldas foi Jose Marques,  abandonando g infeliz 
Maria Pereira no local, embriagada e mortalmente fericla.,f, 	'por 
demais significativa a frase: "que o fato foi praticado pelo decla-
rante sõzinho" (fls. 28). 

Deve-se ter em vista que o fato criminosa foi testemunhado 
por Maria da Conceição , Venâncio e-.Haroldo Sergio :da Silva, que 

relataram ao Delegado do inquérito, em consonância com acteon-
fissão do réu, ainda de acrescentar , que, Domingo& Rosa de, Oliveira 

Sebastião Lázaro de Toledo, .no  sumário,. asseveraáam 	ião  
foram usados métodos violentos contra a confitente. 

preciso, portanto, que outros jurados reexaminem essa im-
pressionante demonstração probatória p, fawn inelhor.,julgamento ;  

Belo Horizonte, 1.° de setembro de 1964. — Gonçalves da Silva, 
presidente. — Merolino Corral, relator. 	Correia de 
Geraldo Correia de Almeida. 
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QUESITO — REDAÇÃO DEFICIENTE -- FALTA DO NOME DA VI- 
TIMA -- NULIDADE 

Motiva nulidade do julgamento a redação 
deficiente de quesito, earn omissão do nome da 
vitima e de dados da sua individualização. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.' 944 -- Relator: Des, GERSON DE 
ABREU E SILVA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 944, 
da 'Comarca ,de Sete' Lagoaís, em que é apelante a Jtistiça e apelado 
Geraldó'Dias' dos Auk's, acorda o Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Geráig,'"por" Sóa Primeira' Câmara Criminal, adotando o rein-
tório de fls. 136, como parte integrante dêste, por votação unânime, 
em anular o julgamento e determinar que a outro seja submetido o 
apelado, observadas as formalidades  legais,  porque imprestável o 
questionário proposto ao Conselho. de Setença e porque defeituo-
samente redigido o têrmo de fls. 109. 

certo que não procede a argüição de nulidade concernente ao 
comparecimento do jurado Vicente Mendes de Oliveira A sessão de 
julgamento, sem prévia notificação, por isso que o referido jurado 
no participou do.Conselho è nem foi sorteado. 

Ao mesma, porem, não ocorre no tocante à redação dos que-
sitos. ,.Neste ponto, a argüição é manifestamente procedente.' Não 
resta a menor dúvida- de que o primeiro quesito deveria ser redi-
gido ,em -' forma. impessoal, coma se fez, em relação ao agente, mas 
ficou incompleto, porquanto não contém o nome da vítima. Exige-se, 
como indispensável, o máximo de  determinação, possível. Se impos-
sível A individualização, pelo. , menos: devem' ser mencionados os 
dados.aproximados de que da, ciência. A omissão, no caso, deve ter 
orientado  os jurados go voto negativo, pois não estavam suficiente-
mente esclarecidos 'quem teria sofrido as lesões referidas no que-
sito. 

Ademais disso, houve frontal violação do art. 487, do Código 
de ProcessO'Penal, e não é lícita ao Juiz modificar ou alterar um  dis-
positivo  legal: Realmente, o têrmo de votação de quesitos está redi-
gido' modô deficiente e tumultuado. Não houve, sequer, trans-
erica° dos quesitos respondidos. O laconismo exagerado prejudicou 
o conhecimento  exato, por esta Câmara, do que ficou decidido pelo 
Tribunal do Júri, principalmente porque, nas relações dos quesitos, 
há anotações.ireferentes à negativa, em cada série, do primeiro que-
sito, ,relativo, ao fato e, ,em sendo assim, a autoria não chegou a ser 
questionada. 

O  provimento do recurso se impõe. Capture-se o réu. 
Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 1964. —  Gonçalves  da Silva, 
presidente. — Gerson de Abreu e Silva, relator. — Correia de Amo-
rim. Gentil &via e Sousa. 
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FURTO — DESCLASSIFICAÇÃO PARA RECEPTAÇÃO — ADMISSI7 
I3ILIDADE 

—  E  admissivel a desclassificação do crime de 
furto para o de receptação. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  1.935 — Relator: Des. HENRIQUE 

DE PAULA RICARDO 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório contido no parecer da douta Subprocurado-
ria-Geral do Estado que concluiu pelo provimento, em partC, 'cla ape-
lação, para que haja a desclassificação do crime de furto  para ó 'de 

receptação dolosa, e, em congeqüência, a sua  condenação nas penas 
previstas no artigo' 180 do Código Penal. 

Passo estes autos ao Exmo. Sr. Desembargador revisor. . 

Belo Horizonte, 25 de setembro de 1964. -- Paula Ricardo. 

ACÓRDÃO 

Vistos; relatados e discutidos estes  autos de apelação criminal 

n.9  1.935, da Comarca de Ipanema, em que é apelante Cordovif Mar-

tins de Azevedo e apelada a Justiça, acorda a Segunda . Câmara  Cri-
minal do Tribunal de Justiça 'do Estado -de Minas ,Gerais, adotando 

parecer do Dr. Subprocurador-Geral do Estado;. como , parte ,inte-
grante dêste, por Notação unânime; dar provimento, ,  em  parte  :ape-
lação para reduzir a pena a dois (2) anos e cinco (5)r ,meses de 
reclusão e multa de Cr$ 1.000,00, classificando o crime-corno recep, 
tação dolosa (artigo 180 do Código Penal). . 	. 

0 apelante foi  processado  e condenado, na Comarc a. de- Ipa-

nema,  a pena de três (3) anos e seis : (6) meses de reclusão pela pra 

tica do furto de um animal de Jacinto Liberal) Lopes que se 'Veri-
ficou em outubro de 1962. 

Inconformado, o réu, em tempo hábil, apelou, alegando .; que 
autor do furto do animal fora  Davi  Alves e ége, sob anieaga,6 

obrigou a levar o animal  para  a fazenda do co-réu- Jose de  Magalhães 

Beijo e com a  morte  do autor do furto, conseguiu ;  de Jacinto, a -yi-
tima, autorização para vender o animal a 'Rise Pereira da Silva  

Nesta instância, o Dr. Benoni R. Andrade, mut , digno Sub-
procurador-Geral do Estado, opinou, em parte; pelo -provimento 'do 
apêlo, ou seja, o apelante fõsse condenado nas penas do ,  'artigo '180 
do Código Penal. ,.! 

A prova em crime de tal natureza é extremamente difícil e o 

julgador só pode contentar-se com os indícios. 

0 apelante alega que Davi Alves é o autor do furto e ,o obri-

gou a levar o animal para os pastos de José Magalhães  Beijo.,. . 

A sua justificativa é, em certa parte, corroborada pela prciVa 
coligida nos autos. 

JURISPRUDgNCIA MINEIRA 

Um fato não pôde ser deslindado pela Justiça, no tocante 
autoria do furto, pois, o indigitado Davi Alves fôra assassinado pelo 
apelante. 

apêlo feito pela ilustrada Subprocuradoria-Geral do Estado 
é inteiramente procedente. 

A  'configuração  do crime em discussão é de receptação pró-
pria que consistiu na ocultação da coisa que era produto do crime. 

procedimento  do apelante deve ser examinado a posieriori 
quando  ele  'podia levar ao conhecimento da vítima que Davi Alves 
havia furtado o animal e o obrigou a entregá-lo a Jose Magalhães 
Beijo e não após a morte de Davi, procurar e obter, por subterfúgio, 
o consentimento para a venda do animal. 

perfeitamente admissivel a desclassificação do crime de furto 
para o de receptação. 

consagrado, 	Nelson Hungria ensina: "E perfeita- 
mente  possível  a  receptação  de receptação, isto é, a mesma coisa 
pode ser objeto de receptações sucessivas. 0 que se faz mister é 
que a coisa seja proveniente de crime, e êste não é apenas o crime 
originário, senão também a intercorrente receptação" ("Comentários 
ao Código Penar, ed. da Rev. For vol. VIL pág. 298). 

O crime de receptação está bem provado e o apelante agiu com 
certa intensidade de (kilo. A  pena  base nos  termos  do artigo 42 do 
Código Penal,  deve  ser  fixada  em dois anos e cinco meses de reclusão 
e- multa - de Cr$ 1:000,00. e taxa penitenciária de Cr$ 100,00. 

Custas  ex  lege. 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 1964. — Jose Américo Ma-
cédo, ,  presidente. — Henrique de Paula Ricardo, relator. — 1.ahyre 
Santos. 

PRESCRIÇÃO PENAL — SENTENÇA CONFIRMADA — CONTAGEM 
DE PRAZO 

— A prescrição penal deve ser contada da 
sentença eondenatória e não da época do acórdão 
que a confirmou. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  17.813 (embargos) Relator: Des. 
HENRIQUE DE PAULA RICARDO 

RELATÓRIO 

Alaor Jose Ferreira foi, na Comarca de Uberaba, condenado 
pena de quatro (4) meses de detenção, como incurso na sanção 

penal do artigo 129, caput, c/c o art. 51, § 1.9, do Código Penal, como 
autor das lesões corporais contra Juscelino Rodrigues Poraga e 
Messias Rodrigues Braga (fls. 101 e 102). 

171 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Inconformado, interpôs o recurso de apelação, pleiteando a 
sua absolvição pela descriminante da legítima defesa (Us. .104 ? 

108). 
Esta egrégia Camara, em que foi relator o eminente Desem-

bargador Américo Macêdo, negou provimento it apelação. (fls. 140), 

e o ilustre Desembargador, também, à apelação, decretava a extinção 
da punibilidade pela ocorrência da prescrição. 

Em tempo hábil, o réu opôs embargos infringentes contra o 

venerando acórdão na apelação n. 9  17.813, no ponto em .  que se mani-

festou a divergência, não se decretando a . extinção da punibilidade 

pela ocorrência da prescrição (fls. 151). - 
A douta Subprocuradoria-Geral, em seu parecer de fls. 16.2 a 

164, opina pela rejeição dos embargos. 

Passo êstes autos ao Exmo. Sr. Desembargador revisor. 

Belo Horizonte, 13 de outubro de 1964. — Paula Ricardo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de embargos infrin-
genies, na apelação n.° 17.813, da Comarca de Uberaba, em que 
embargante Alaor Jose Ferreira, acorda a Segunda Camara Criminal 
de Embargos do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, poi- votação 
unanime, receber os embargos opostos por Alaor Jose Ferreira Para 

o fim de deblarar extinta a punibilidade 'pela ocorrència ,  daipre&- 

crição, com referência a  ação  penal que lhe foi movida pela Justiça 

Pública. 

O  fundamento dos embargos versa na - extinção da 'punibilidade 
pela ocorrência da prescrição que foi levantada; no venerando 
acórdão pelo eminente Desembargador Lahyre Santos. 

A maioria desta ilustre Camara sufragou a tese do preclaro 
relator Desembargador Americo Macèdo: — "o fato ocorreu em 2 

de fevereiro de 1961 ea sentença  que interrompeu a prescrivãó'é de 
12 de dezembro de 1961. Houve, contudo, um atto de execução 
interruptivo da prescrição em 30 de agôsto de 1962 e que é a 

concessão da suspensão condicional da pena". 
As causas que interrompem a prescrição, de acôrdo com' a lei 

vigente, são: a) o recebimento da denúncia ou da queixa; b) a 
pronúncia; c) a decisão confirmatória da pronúncia; d) a  sentença 

condenatória recorrível; e) o início ou continuação do cumprimento 

da pena; f) a reincidência (vide Raimundo- Macêdo, "Da ,Extinção 

da Punibilidade", pág. 156). 

certo que o ilustre Rodrigues Pôrto observa que o Código 

não considera, explicitamente, a suspensão condicional coin° causa 
impeditiva da prescrição, como o fazia o artigo 51, 1.5.9, da Conso-
lidação. Entretanto, tem ainda ésse efeito ("Da Prescrição Penal", 

pág. 117). 
Aceitável é, sem dúvida, o ensinamento do ilustre penahsta 

Bento de Faria, que invocando a autoridade de Villeret, afirma, 
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categoricamente, que as decisões que interrompem a prescrição são 
as de pronúncia ou. sua confirmação e de condenação — e não 
qualquer outra, respeitante a incidente ou provimento jurisdicional 
(' .Código-  Penal Brasileiro", vol. H„ 2. 9  Parte, pág. 264). 

cálculo da prescrição tem o seu marco, o seu ponto de 
partida, na data da sentença condenatória (12 de dezembro de 
1961) e não do ato da aceitação do sursis (30 de agôsto de 1962), 
como reconheceu venerando acórdão embargado. 

Aloisio de Carvalho Filho sustenta que, por sua vez, manifes-
tado recurso, a instância superior, ale conhecendo, manterá ou 
reformará a  sentença. Mantendo, a condenação é  tida como proferida 
desde a sua data, de modo que. o prazo prescricional  começa  dal, 
e não da data da  confirmação. 

E conclui o consagrado mestre: "a preferência pela data 
antiga não obedece a mero propósito de beneficiar o acusado. Em 
verdade, o acórdão que confirma uma  sentença constitui com ela 
um 'só julgado, e com a  mesma  data  A prescrição, assim, deve contar-
-se da época da sentença e não  da época do acórdão" ("Comentários 
ao Código Penar, vol IV pág. 338). 

embargante foi condenado a quatro meses de detenção, como 
incurso no artigo 129, do Código Penal, por sentença datada de 12 
de dezembro de 1961, com a concessão da suspensão condicional 
da pena, (Us.- 101 a 102). 

Interposta a apelação, em 18 de dezembro de 1961, pelo 
embargante (Us : 104) ,, esta Cfimara, em 22 de junho de 1962, con  
verteu 'o' julgamento em diligência para que o apelante aceitasse 
as  condições  'impostas -  pelo  sursis, ou então, prestasse - fiança ou se 
recolhesse a prisão para o prosseguimento do recurso (fls. 122). 

Corn a realização das diligências ordenadas, este  Tribunal, em 
27 de agOsto de 1964, negou provimento à apelação, confirmando, 
assim  a perm de quatro meses de  detenção  ,que foi imposta ao 
apelante---ora embárgante. 

Entre - a prolação- da sentença condenatória  - - 12 de dezembro 
de 1961 'e o venerando acórdão --z•-• 27 de agôsto de 1964, houve um 
decurso de 2 anos, 8 meses e 15 dias. 

n.9  VI, do artigo 109, do Código Penal declara que a pres-
crição se verifica em dois anos, se o máximo da pena 6 inferior a 
um ano. 

Está, realmente, extinta a punibilidade pela ocorrência da 
prescrição (art. 108, ,  n.° IV, c/c os arts. 110,  parágrafo único e 
109, n.° - VI, do 'Código Penal). 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 5 de novembro de 1964. — João Martins, presi-
dente. — Henrique de Paula Ricardo, relator. — Jose Americo 
Macedo. — Lahyie Santos. -- Merolino Correa. 
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APELAÇÃO —  RÉU  EM LIBERDADE — SURS1S — ACEITAÇÃO DE 
CONDIÇÕES 	EXIGÊNCIA 

— Condenado em crime de que não se livrou 
sôlto, para apelar em liberdade deve o réu aceitar 
em audiência admonitória, as condições do sursis, 
como tem se admitido na, jurisprudência. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  1.658 — Relator: Des. EURIPEDES 
CORREIA DE AMORIM 

ACÓRDÃO  

Vistos,  relatados e discutidos êstes autos de apelação. n. 9  1.658. 
da Comarca de juiz de Fora, sendo. apelante •Ercole' Caruso,: e ape- • 
lada a Justiça, acordam, . os  inízés • da :Primeira Camara Criminal • 
do Tribunal de  Justiça  do, Estado de -  Minas' ..Gerais; -  prrr  votação  
unfinime, converter o  julgamentor • em diligêneia, para ' qne'.4'!atl'elláfitë , • 
seja  recolhido  à  prisão ; prést e . fianga,•-• - on• -aCeité':aiicondiçOS: da 
suspensão -condicional da pena,  'dentro  'do prazo legal. 

Custas a final. 

Ercole Caruso foi dentinciad o . e processado na 'Comarca ,de 
Juiz .de Fora, como incurso no art. 129, ••eap-  ut; • • da 
por ter produzido- • em Salvatore, Salerno ,  , . as  lesões,  :. descritas •  
no auto de ..corpo de delito. de fis. _0- Dr. Ariz . .de  Direito  ju1gou  
'procedente a- denúncia e condenou  • -o -réu .á pena  d4  messde  
detenção,  concedendo-lhe  a suspensão•• • condicional - da,nena. •PermAtiu. 
o Dr. .Juiz que .  ,o réu. apelasse, sem  recolher se . 	prisão prestar  
fiança ou -aceitar, em -  audiência •admonitória; •. 'a  suspensão da  'Penn 
argumentando 	"se o :réu  não  se , •conforma  • COrri'•rr, • principal 'que, 
é • a  condenação,  não poderá .16gicarnente;' , admifir o 'Seeundário, ,•'qire. 
é a • aceitação condicional  'da. Sustação. de .sua ,exectção,', e;:: :•"érir • 
segundo lugar, não se pode falar em aceitação do 'snrsis,..senãO. 40. as 
do  trânsito  em  julgado  da condenação. Admitir  • contrário  .investir' 
contra  os  'elementares princípios de  lógica jurídica  e : pretender  aquilo  
que o bom senso repele" (BS.... 34-v. ) . -- Não tem. . razão  . -e clig.no.,.e • 
ilustre Juiz. 0 art. 594, do Código de  Processo  Penal, é, muito claro: • 
"0 réu não • poderá apelar  sem  recolher-se' • à prisão; • on' prestar  
fiança, salvo se Condenado por crime .  de - que se  livre  Sôltb" . .' , 'Ora; 
o crime do art. 129 'do Col:4o Penal não é daqueles de 'que 
possa a réu livrar  solto pois  a pena máxima e superior a três;.neses 
A jurisprudência tern admitid o.  que, uma  vez, -  aceite  o  condenado  as • 

condições do sursis, poderá, também; apelar '•em • liberdade.  
sem que isso ocorra, nem a lei, nem a jurisprudência admitem o 
recurso. 

Belo Horizonte, 20 de outubro..de•1964. — Gentil Faria e Sousa, 
presidente._ 	Euripedes Correia de AMorim, relator.; • — Geraldo 
Correia de Almeida. 	Merolino  Corrêa. 
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AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE 2- TESTEMUNHAS POLICIAIS 
— INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS — IMPEDIMENTO  ' DO": 

DEFENSOR AUSÊNCIA , DE NULIDADES 

O  depoimento de policiais que auxiliaram 
na prisão, como testemunhas, não constitui nulidade 
do .auto' de flagrante. 

Inexiste nulidade por não ter podido o 
defenspr do paciente inquirir as testemunhas na 
lavr,atura do auto de prisão em flagrante, eis que 
em  Juizo dita' irregularidade poderd ‘ser sanada. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS N.9  313 — Relator: Des. 

HENRIQUE DE PAULA RICARDO 

ACÓRDÃO 

-Vistos, , relatados e ..,diseurido.s..êstes autos ,de recurso:. de ;  habeas 
corpus .,11.:1'..;. 313, da •Comarca de Belo -Horizonte, •ern .que é recorrente 
o  jniza..;:def -•biceito • • da 4  Vara  Cuminal e  recorrida  :Gerald* .  do's • 
Santos; , acorda.ern. . Turma  .da Segunda  Camara Criminal do' .Tribunal 
dc  Justiça  de Minas Gerais  por aiiirai4467fler*olos, :Aar, provimento  
act. recurso : 	 cassan do  a .4ecigk• .r -Cor-Cida,.'..'restakkeieCer 
.a. auter,de • prisão, enr .  flagrante  • e deterininar• g reeaphira. 	recorrida  . „. 	_ 

. 	1.4.vi....0.1iyeira -  Reis  requereu ,uma  ,ordem , de . -habeas 
corpus a favor, de  Geralda ,dos_:Santos.',que  havia  sido presa  em 
flagrante;  .sob a .acu,saçãO,da.P1tiCa. d,. içontrayen.ção. denominada  • 
"Ago do. bicha". 	. • 	• • . 	•- 	• 

Alegou qua a auto de prisão e .riulo a) o condutor, e as •. duas  • 
testemunhas ' • são  investigadores  que i efetivaram  a prisão. .e se .  trans 
formaram  • ern  testemunhas  de„ seus ,próprios  atos,  .quando poderiam 
arrólar. 'iesterrinnhas !'estranhaS" ••quë . •'•se.' encontraVam'  no local; 13) a 
não • observância  do" § 2.9; do  artigo  304, do Código • de  Processo'  Penal, 
isto  e  deixaram  de  arrolar pelo menos duas pessoas  estranhas para 
presenciarenv a apresentição..do - ,Prêso 'à'- -autoridada; •c) cerceamento 
da • defesa; isto fizesse perguntas  :às 

.A: primeira  nulidade  é, , inteiramente imprOcedente. • 

0.-ártigo•'304', do -Código :de  Processo  Penal  fala que  .apresentado 
-o• prêsa .'.'ái -•' .autóridade competente,''onvirá: - '.'csta  o  condutor  e as 
testemunhas„ que,  o, . acompanharem.  • 

- ..Prescreve o, artigo 202, do Código ern aprêço, que tôda • pessoa  
poderá ser.•.testemunha. 

- •Basilé0..Garcia,'Com• a • sua  - reconhecida "autoridade, sustenta 
que ,é. uin. •pririciPin aplicável ao auto de - flagrante  delito ("Camen 
tários ao • Código  de  Processo  Penal", ed.. da "Rey. 	 III, 
-pág. 117). 

João Mendes Neto acentua que "as leis não devem conter 
palavras inúteis. Verbis legis tenaciter inherendum. Verba cum 
eff ectu sunt accipienda . Tócla palavra tem seu exato valor. Nada 
se deve desprezar na lei. Tôda omissão da lei deve se presumir 
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que foi intencionada. Ubi voluit dixit, ubi non voluit non dixii" 
("Rui Barbosa e a Lógica Jurídica", pág. 135). 

Os agentes de policia (investigadores) que figuram como 
condutor e testemunhas no auto de prisão em flagrante, são consi-
deradas testemunhas, na acepção ampla do artigo 202 do nosso 
estatuto processual penal. 

Os casos de nulidade são taxativos e não podem ser ampliados, 
nos precisos têrmos do artigo 564 do C.P.P. 

Bento de Faria, invocando a autoridade de Manzini, doutrina: 

"Assim, a  inobservância  das formalidades prescritas para os atos 
processuais só importará em nulidade quando fôr cominada explici-
tamente pelo mandamento legal. 

Conseguintemente, para verificar se a inobservância de certa 
formalidade não acarreta nulidade não é mister que tal sanção seja 
expressamente excluída por lei, mas basta que não tenha sido 
expressamente estabelecida" ("Código de Processo Penal", vol. II, 
pág. 293). 

A jurisprudência, da mesma forma, tem entendido que o fato 
de depor no flagrante, como testemunha, um dos investigadores que 
auxilaram na prisão do réu, não constitui motivo de , nulidade. 
Inexiste qualquer impedimento para os agentes policiais  servirem 
como tal ("Revista dos Tribunais" vol. 233, nag. 323; Darci Arruda 
Miranda, "Repertório de Jurisprudincia do Código &Process° Penar; 
vol. V, n.9  4.567, pág. 342). 

Improcede, igualmente, a segunda nulidade, uma vez que, além 
do condutor, dois investigadores que não estavam 'legalmente impe- . 
didos serviram de testemunhas no auto de prisão. 	 ' 

O § 2.9, do artigo 304, do C.P.P., só exige a presença de duas 
testemunhas no ato da apresentação do prêso ,  à autoridade quando 
não haja testemunha da infração. • 

Não houve cerceamento de defesa que é a última nulidade 
alegada. 

Realmente, não foi dada a palavra ao ilustrado defensor da 
paciente na  inquirição  da testemunha Jair Julião dos Santos, embora 
o esforçado causídico lhe apresentasse a contradita. 

Trata-se de uma simples irregularidade, pois, o advogado .da 
contraventora inquiriu o condutor e a outra testemánha. 

Tal falta pode ser sanada, em Juízo, onde a testemunha poderá 
prestar os esclarecimentos,  porventura, exigidos pela defesa. 

0 auto de prisão em flagrante está, rigorosamente, revestido 
das formalidades legais. 

A decisão do MM. Juiz da 4. 4  Vara Criminal deve ser cassada 
para que subsista a legalidade da prisão da paciente que •  estava 
cometendo uma contravenção que é passível de repressão. 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 1964. — José Américo Macédo, 
presidente, Henrique de Paula Ricardo, relator. — Lahyre Santos, 
vencido,  pois desprovia o recurso. 
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IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL 	CONSTRANGIMENTO ILEGAL — 
" INEXISTÊNCIA 

Não há 'constrangimento  ilegal na determi-
nagão policial de identificação criminal de ,quem 
está sendo acusado da prática de  delito.  

RECURSO DE HABEAS CORPUS N.° 303 — Relator , : Des: 

HENRIQUE DE PAULA, RICARDO , 	 PAULA,  

ACÓRDÃO 

-, Vistos', relatados e discutidos éstes autos de , recurso -  de habeas 
corpus n.° 303, da Comarca de Juiz de Fora; em que é recorrente 
Lindolfb Gonçalves Martins e recorrido o Juízo, acorda a Segunda 
Câmara'Criminal 'do''Tribunal de' histiça de Minas Gerais, desprover 

recurso 'e* confirmar 'a decisão recorrida, pelos seus próprios 'e 
jurídicos fundamentados. 

O Dr:- Wandenkolk Moreira impetrou ordem de habeas corpus 
preventivo em favor 'do Dr: Lindolfo  Gonçalves  Martins, cirurgião-
-dentista e -funeionário autárquico, residente -em Juiz de Fora, sob 

fundamento de que tendo Comparecido Delegacia' de Segurança 
Pessoal ' para "'prestar declarações ' corno .indiciado  no inquérito em 
que figura como vitimaOnézio' Faria, foi cientificado pelo  respectivo 
escrivão que só poderia prestar as tais declarações se fõsse identi-
fiend° criminalmente, em face de  uma ordem  de  ser, iço baixada pelo 
titular.,da!Delegacia. Geral., 	 , 

' 	0 'Dr: Juiz de 'Direito da 2. 4  Vara Criminal denegou a ordem 
de habeas" corpus (fls. 8 a 10) e o paciente, nos têrmos .  do. artigo 
581, item X; elo,Código de Processo Penal, interpôs  o recurso em 
sentido-estrito,:em tempo.hábil, com, as,Tazões e. fls. 11 a ,15. 

MM: Juiz a quo  manteve  a  decisão recorridal" 

Dr. Delegado Geral, em seu ofício, informou que o paciente 
está sendo acusado de haver  praticado' lesões còrporais' na 'pessoa 
de Onézio , Faria e convidado a ,comparecer Delegacia ,para;.prestar 
declarações,s ,se  recusou'  a: se, submeter ,  A. identificação datiloseópica, 
como determina o artigo 6.9, n.° "VIII, do C.P.P. 

Consta da petição inicial que o Dr. Delegado Geral baixou 
seguinte'ordem deservigo:'"Tôda equalquer pessoa que fôr ouvida 

nos cartórios,  como 	 deverá obrigalõriamente, ser. identifi- 
cada, 'sob  pena  de responsabilidade do  escrivão

0 procedimento do ilustrado Dr. Delegado não é passível de 
censura, de,sde ,que, está firmemente apoiado no artigo 6. 9 , n. 9  VIII 
de, nossa legislação 'processual penal. 

Já ,  foi dito que sempre que a autoridade policial age dentro 
de sua órbita legal, tendo ern vista o interêsse público, o seu ato 
deve ser mantido e obedecido ("Reyista dos Tribunais", vol. 29, 
pág., 318). , 

paciente alega que, possuindo prova suficiente de sua 
identidade legal (carteira de identidade n.° 40.351-M.G. e Carteira 
de' Motorista n.9  I28.:679), pode prestar as suas  declarações  sem se 
submeter à identificação criminal. 
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Walter P. Acosta admite, com inteira  razão, que  a' falta 
identificação para pessoas possuidorasíde ,privilégios "constitui odioso, • 
favorecimento, tanto mais grave por não se  conhecer hipótese  - de 

indiciado de Condição  humilde  que tenha -  -sido • dessa forma  bene-

ficiado" •  ("0-. .Processo - .Peaal", 

- 0 artigo 6.Q, n..9  VIII,. do - .Cód. de Proc. Penal é de uma clareza 
que não  comporta  dúvida:. quando ',diz que: "logo.; que „Oyer 
mento da prática: de: infração penal,. a autoridade. policial:  deyera:. 

ordenar a identificação do  indiciado  'Pee, 'processo  datiloScóPie6,...Se 
possível; e fazer juntar aos autos -  sup. fôlha de. • antecedentes".  • 

O
, 

ilustre Professor José Frederieo .Marques ensina que - "ao 

demais, a-Polícia-não apenas  deve trazer  o indiciado „à sua presença 
para interrogatório ,.mas também,paraidentifiek:16',. ' ''' VI do art  
n:9  .VIII; do Cód.. de.- Proc Penal e -se e  certo ,que'cAitrora:,46,nYe 
alguma  duvida sobre .0.,Poder„CluPolíCia . ern .,..óprigar .esSa,idefitifiCaçãO;, 
hoje .já não mais.paira,cOntroversia,_ - 50bre - -'6  assunto 	 - 
Direito Processual Penal", pág. 102). 

 

.douto processualista  Espínola Filho.  adveTte ,  gue  o acusado 
não pode furtar-se a identificação •,,e que- - a Saii .g .46' .46 ..(106 .juSgM 
proceder 'não e apenas a de,considciar,-se,:êle,, jaeUrSO.•.ern,"drini,e;'de 
desobediência: ern... face • da  -- ,deterrainação...'eateOric-a- 'do,.-."',C6dg6;:' 
identificação- sempre.  se_ impõe na fase do, •inguérit -o-,-...!'nãO, pudendo 
indiciado; del?. subtrair,-se ("Cód. - 4e Proc Pèfiar'; 
250)•. : • • 	• 	. 

recorrente não está na iminência de sofrer constrangimento, 
pois, o ato da briosa autoridade policial é sumamente legal (art. ,..A:?; 
n.° VIII) e é de sua  atribuição  _compelir, qualquer  i indiciado  a ser 
identificado. 	. 

A decisão recorrida não merece' reparo5e ,encontra apoio.lna 
doutrina e na jurisprudência (vide Hélió Dantas ,de ,Freitase:4 
Rangel de Almeida, "Repertórip de Jurisprudência do Código de 
Processo Penal", vol. I, n. 9  3-D, pág. 12). 

Custas na forma da lei. 

Belo -Horizonte, '8 de outubro de 1964. 	José Americo' Maack; 
presidente. — Henrique de Paula Ricardo, relator. — Lahgre Santos- . 

JURADO — RECURSO CONTRA INCLUSÃO NA LISTA GERAL — 

AUSÊNCIA DE NULIDADE 	ABSOLVIÇÃO CONTRA 'PROVA 
SEGUNDA APELAÇÃO — DESCÀBIMENTO ' 

— Não motiva nulidade a participação no -  ju& 
gamento de jurado contra cuja -  inclusão 
geral 'wave, recurso, ainda  pendendo- ,snlução.-  

Renovado o julgamento com  babe ern deci 
são absolutória do Júri znanifestamerité 'contiária:à 
prova dos autos, não se admite segundd .'étpelágão 
pelo mesmo motivo. 

' 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 1.775 — Relator- 	HENRIQUE 

DE PAULA RICARDO 
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RELATÓRIO 

Geraldo Marques de Oliveira, pronunciado como responsável 
por homicídio qualificado e submetido a julgamento, viu-se absolvido 
através du negativa da atitoria. Cassada esta decisão por manifesta-
mente contrária prova dos 'autos, quando reeditou-se a sua absol-
vição ainda  pela negativa  da autoria- (fls. 196). Desta decisão ' apelou  

órgão do M. P. s,ustentando que o julgamento está eivado de, nuli-
dade, porque o corpo de jurados, foi formado sem se dar atenção 
aos mandamentos legais e mediahte critérios espúrios. 0 apélo 
oportuno e a douta Procuradoria opinou no sentido do provimento 
do recurso. 	' 

Ao Exmo. Sr. Des. revisor. 

Em 6-6-64. — Ernggdio de Brito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação ri.° 1.775, 
do Comarca de Mercês, em, que é apelante a Justiça e apelado Ge-
raldo Marques de Oliveira, acorda a Segunda Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais por votação unânime, negar 
provimento a, apelação  e confirmar a : decisão, do Júri, mandando ,que 
se expeça o alvará de soltura em favor do réu ápelado, Por; al 
11§0 estiver prêso. 

nulidade argiiidu pelo . apelante  e •es130§adP Pela douta Sub-
procuradoria-Geral não tem, cabimento. 

A 'Organização da lista de  jurados ; feita anualmente, é de coin-
peténcia  privativa  do Juiz (art.. 439 do C.P.P.). 

0-  ilustre Ministro Ari. Franco observou que o Juiz Presidente 
do Júri; inegAvelmente, discricionário .em• relação escolha dos 
cidadãos que devam ser jurados (``Cód: de Proc: Penal", vol.-II, .pág. 
89) :e .odouto Professor'José Frederico  Marques - -assinala  -que,N ksse 

melhor critério,  pois  assim Se subtrai a  formação • da lista de in-
fluências politicos" ("A Instituição do Júri", vol. 	pág. 97) . 

Subprocurador-Geral alega que o "o Dr. Promotor de  Jus-
tiça  re correu • do despacho da exclusão de jurados, eis s que  o Juiz 
teria organiiado a lista de jurados,  consoante  o Critério politico par-
tidárin (2/3'.de urna- fração politico) fls. 299". 

recurso da decisão que incluir jurado na lista geral ou desta 
excluir 'não,tem :  efeito suspensivo (art. '581, n. 9  XIV, do C.P.R.,) . 

Logo, •c• jurado que foi incluído na lista geral, pode tomar parte 
no  julgamento, sem que haja ofensa ao texto legal. 

'0 ilustre Walter P. Acosta escreveu: "embóra pendente de 
solução o -reCurs6,' o jurado recorrente Poderá ser  sorteado  e servir 

`Juri,,•Vistia  como'  6' recurso  não  tem efeito suspensivo" ("0 Proc. 
Penal"; pag. 450)•. 	 • 

, 	Tendo sido renovado o julgamento, por ter sido a sentença 
absolutória do Júri, manifestamente contrária à prova dos autos 
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(fls. 195-v. a 196), não se admite, .pelo mesmo motivo, segunda 
apelação (§ 3. 9 , do art. 593, do C .P.P. ) . 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 11 de outubro de 1964. — José Américo Ma-

ado, presidente. — Henrique Paula Ricardo, relator p. acórdão; no 
impedimento do Exmo. Sr. Des. Emygdio, de Brito. — Lahure 
Santos. 

E conhecendo, originariamente, do pedido, 
impetrada em favor do paciente, em virtude do 
na formação da sua culpa, salvo pronúncia. 

Custas ex leg e . 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 1964. — 
cédo, presidente e relator. -- Lahyre Santos. — 
Ricardo. 

concedem a ordem 
excesso verificado 

José Américo Ma-
Henrique de Paula 
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HABEAS CORPUS — JUIZ COATOR — INCOMPETRNCIA 

—  E  incompetente para julgar habeas corpus o 
Juiz de Direito a cuja ordem está prêso o paciente, 
reputando-a como ilegal" coação et sua liberdáde. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS N.9  318 — Relator: Des. 

JOSE  AMÉRICO  MACEDO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de rectirso de 'habeas 
corpus n.° 318, recorrente o Juízo  ex officio, e recOrridõ 	JoePRo- 
drigues dos Santos. 	 • 

Joel Rodrigues dos Santos, ora recorrido, foi preso em fla-
grante, no dia 22 de abril ultimo, por -  crime previsto' ,  no' art. 121 
do Cód. Penal, á disposição do luiz de Direito dai;Comarca ,de 
Almenara, por onde está sendo processado .e foi pôsto em liberdade, 
mediante decreto  liberatório  lavrado .por aquela autoridade  judicia  
ria, com fundamento nos arts. ''648, 'n.° II; ë '654', 21°,' IaMbiti'do 
Cód. Penal, clue, ex officio, concedeu em- seu -faVor uma 'ordem de 
habeas corpus, sob a alegação de que, inexistindo cadeia pública na-
quela cidade," teve 'dito recorrido de ser transferido para a de; J'e-
quitinhonha e, posteriormente, para a de Jacinto, do ,que surgiram 
obstáculos insuperáveis a formação da sua culpa. 

Interposto foi o recurso necessário. 

Por mais que procedentes sejam as razões invocadas pelo digno 
magistrado, como justificativa da concessão, da ordem de §ultug4 
expedida, e que, em verdade, retraiam o lamentável  estado  erp.,que 
se encontram as comarcas do interior, desproyidas de foruns e ca-
deias, — inafastável é contudo, true a solução jurídica  que  aquela 
autoridade pretendeu imprimir à hipótese' vertente-não sê -enquadra 
na lei processual e : se divorcia, As completas, da jurisprudência desta 
Côrte. .„ 

Sendo o Juiz processante, o recorrido estava prêso sua ordem,  
do que decorre a sua incompetência para, corno autoridade cpatgra, 
corrigir e reparar a própria falta ern que incorria,, impondo ilegal  
coação  à liberdade do recorrido, acorda, pois, em Turma da Segunda 
Camara Criminal do Tribunal de Justiça, dar provimento ao  recurso  
oficial, cassar, por incompetência do seu prolator, 'a' decisão recor-
rida.  
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APELAÇÃO  --- FUGA DO  RÉU APÓS  INTERPOSIÇÃO — DESERÇÃO 
RECAPTURA POSTERIOR — IRRELEVANCIA 

— Julga-se deserta a apelação de réu condena- 
do que foge da prisão depois de interpô-la, nada 
significando sua recaptura posterior, quando findo 
o prazo de, recurso. dentro do qual póderia,  reno-
vá-la. 

APELAÇÃO  CRIMINAL N.° 1 . 938 --- Relator : Des . GENTIL 
FARIA E SOUSA 

RELATÓRIO 

Inconformado com a Sentença que o condenou  ao cumprimento 
da ,pena" de doze' anos  de reclusão por tentativa de homicídio, apelou 
o rêtf Edniundo'Damásici da' Rochá, tempestivamente; ' e oferecendo 
suas razões!;(f1S. 55' a 55-v.) . 

„ 
 

Não  razoou o Dr. Promotor de Justiça, sob a  alegação  de que 
o apelante se evadira da cadeia local (fls. 56). 

..Depois do despacho de fls. 58 em que o MM. Juiz de Direito 
ordenara a (remessa dos autos a esta Superior Instância, o Delegado 
de Policia comunicou aquele magistrado a recaptura, ,d9 condenado, 
em data de 14 de junho de 1964 ,(fls., 59) . 

Assinale-se que o apelante foi julgado pelo Júri em sessão rea-
lizada aos 13-111-64. 

A' peld'improvimento da apelação o parecer da douta Procura-
doria-Geral. 

Ao Exmo. Sr. Des. revisor. 

Belo Horizonte, 3-X-64. — Gentil Faria e Sousa. 

ACÓRDÃO 

Vistos,  relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal 
n.° 1.938 da  Comarca  ' de Ipanema, apelante  — Edmundo Damásio 
da  Rocha " é apelada  — a IuStiça. ' 

Inconformado com .a  sentença  que em virtude das decisões do 
Júri dhe:impôs a pena de doze ,  anos de reclusão, por crime de tenta-
tiva de homicídio contra Jose Bragança de Magalhães,. apelou ,43 
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réu Edmundo Damásio da Rocha, tempestivamente, pleiteando a 
cassação daquele veredictum, por contrariar manifestamente a • prova 
dos autos. 

Absteve-se de contra-razoar o Dr. Promotor de Justiça, sob 
fundamento de que o apelante fugira da cadeia pública, onde se en-
contrava  recolhido. 

Após; .o despacho do MM. Juiz de Direito, ordenando:a remessa 
dos autos a esta superior instância, foi junto ao processo o Oleic', do 
Delegado de Polícia, comunicando a recapturação do fugitivo. 

pelo improvimento da apelação o parecer da douta Procura-
doria-Geral 

Acordam os Juízes da 1. 4  Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade de votos, julgar deserta a apelação. 

Preceitua o art. 595, do Cód. Proc. 	— se o réu conde- 
nado fugir, depois de haver apelado, será declarada deserta a ape-
lação.. 

Cód. Unitário, mais rigoroso que a legislação anterior, não 
se contenta em ordenar a paralisação do recurso, até operar-se a 
recaptura; dá a apelação como deserta, o que  significa  a impossibi-
lidade de voltar a ter, em qualquer tempo; '6 i` seguimento, Pois ficará 
definitivamente prejudicada.  E o autorizado  magistério'  de Espír 

nola Filho ("Com. ao Cód. Proc. Penal", vol. \T/441). 

No mesmo teor é a lição do saudoso Ministro An Franco L-- 
interposta a apelação, se a infração fôr iriafiançável, o réu terá que 
estar recolhido à, prisão, e, se prêso, vier a fugir, a apelação sari 
declarada• deserta, isto  é, renunciada e, consequentemente como se 
não houvera  sido interpbsta. ("Cód. Proc. Penal,' tom:" vol. II/266)'. 

Em tais condições, o julgamento da  deserção da apelação  ma  
nifestada pelo réu condenado. decorre de imperativo legal, .nada ,sig-
nificando a recaptura  dele  em data de '44 'de' 'julho último, 'quando 
findo já estava o prazo para recurso e dentro no 'qual  (se 'reearitu 
rado) podia renová-lo proveitosamente, eis, , que fôra  julgado '  ern 
sessão do Júri  realizada aos 13 de março do corrente ,  anri 

As argüições do réu-apelante semente • podem' ser examinadas 
e apreciadas, em gran •de  revisão. 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 1964. — Gonçalves da 
presidente. 	Gentil Faria e Sousa, relator. — J. H. Furtado de 
Mendonça. — Merolino  Corrêa.  — Geraldo Corrêa de Almeida.' 

LEGITIMA DEFESA — AGRESSÃO FINDA --  HOMICÍDIO  POR 

DESFORRA E VINGANÇA — JUSTIFICATIVA NÃO CARACTERIZADA 

— Não age em legitima defesa, mas sim por 
desforra e vingança, quem, depois de agredido, vai 
a sua casa buscar arma e volta ao local da luta 
finda para matar Quern o agredira. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° '1.986— Relator: Des. HENRIQUE 

DE PAULA RICARDO 

JURISPRUDENCIA  MINEIRA 

RELATCRIO 

Adoto o relatório exarado no parecer do ilustrado Dr. Sub-
procurador-Geral concluído pelo provimento do apélo do represen-
tante do Ministério' Público. 

Passo os autos ao Exmo. Sr. Des. revisor. 

Belo Horizonte, 22 de outtibro de 1962. — Paula Ricardo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes -autos de apelação criminal 
1.986, :da : -Comarca . de Inhapirn, • em, que é.• apelanté. a Justiça e 

apelado..Adjarrne:-..de  Oliveira  Penha,. acorda 6 Tribunal de  
de • Minas spa,.SegunilkCámara .Criminal,  sem, voto discre-
pantedar•provimento .A,..apelação de acórdo --• conj. 0 páréar-  da  douta  
Subproguradorik-,Geral, para,-,caSsar„. a . decisão do  Júri • -e mandar que 
o apelado  seja  submetido  a outro ,. coin observãncia das • formalidades 

A excludente da legítima defesa putativa, reconhecida pelo 
Tribunal Popular, contrariou; abertamente, a próVa -dos autos. ' 

Da se 'a legítima (Mesa' putativa quando alguétn, por êrro, se 
julgue' diante de uina'agressko :atual e injusta (IvairWogueirci , Itagiba, 
'Do Homicidio pág. 248): ' ' • 

O  ilustrado Dr.' Promotor  de Justiga, em suas bem concate-
naijas razões, afirmou, -Com inteiro apoio, na prova testemunhal: 
"A agressão partiu do réu. Lê-se no depoimento da teSteratinha José 
Gomes,  da -(1ls. .30/30-v..) : '"que o .faci- chegou ,primeiro; que 
Jamido ,chegoul depoia e "pegoti" ,a chamar os, ,fregueses para o 
,dorrnitório d'éle ;  tendo empurrado a Jaci; slue o aqusado .1depois 
-que empurrou a vitima, saiu : 'morreu foi ágorae, 
correndo, entrou na casa dêle, demorou uns  cinco minutos, depois  
VOltmr` e  deu  õS dois tiros na 'vítima" -  (fls . 76) ." • • • 

0 apelado não'en t legítima itefeSa putativa,  pois, após a 
discussão •com a vítima que -lhe i aplicou  dois tapas, no seu entender, 
foi, a' sua -casa, -arniou-se e voltou ao local: da luta, disparando, dois 
tiros contra o seu suposto agressor.. 

O'  ato  do réu nap passa de .mera desforra e vingança. 

- E de jurisprudência' que quern, agredido, afasta-se do -local, 
arma-se -- - e depois ali torna, colhendo a vítima de inopino;- não --  se 
defende, vinga-se. E a vingança é incompatível com a excludente 
da -legítima  defesa própria  ou, putativa. (Dirceu A. Vitor Rodrigues, 

.COdigo Penal e a Jurisprudência", •vol. I, n.9  349,, pág. 53). 

A decisão do Tribunal Popular que reconheceu érro de fato, 
foi' manifestamente contrária ã prova dos autos e merece ser cassada 
para que se dê nova oportunidade ao Júri para reexame -  do caso 
cm questão". 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 12 de novembro de 1964. -- João Marlins. 
presidente. — Henrique de Paula Ricardo, relator. --  José 'Américo  
Mocêdo. — Abreu e Silva. — Lahyre Santos. 
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QUEIXA-CRIME — DESISTÊNCIA' HOMOLOGAÇÃO DESNECES- 
SÁRIA 

g desnessária a homologação judicial da 
desistência de queixa-crime. 

RECURSO CRIMINAL N. 395 -- Relator: Des. HENRIQUE 
DE PAULA RICARDO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso n.4  395, 
da Comarca de Cristina, em que é recorrente  Joaquim  Fernandes 
Maciel e recorrido o Juizo, acorda a. Segunda Câmara Criminal do 
Tribunal de JUstiça de Minas Gerais, por votação unânime, despro-
ver o recurso e confirmar a decisão recorrida, pelos seus próprios 
fundamentos. 

O  recorrente ofereceu queixa contra Geraldo Moreira peia 
imputação da prática do delito de calúnia. 

A MM. Juiza da Comarca de Cristina, nos têrmos dos artigos 
520 e .521 i  do Código de Processo Civil, conseguiu a  reconciliação 
entre as partes e mandou que se lavrasse o têrmo de desistência 
(fls. 9) que foi, imprópriamente, denominado como "retratação". 

certo que a douta Juiza, na sua  homologação,  fala, também, 
em  "retratação". 

Torna-se desnecessária a." homologação da, desistência,. ;  em 
face da 'determinação categórica do artigo 522 . do Estatuto  Proces-
sual  Penal que diz : "Depois de assinado pelo querelante o têrmo. da 
desistência, a queixa será  arquivada". 

Nesse sentido, é o ensinamento do douto Borges da.Rosa 
("Processo Penal Brasileiro", vol. III, pág. 238) . 

A retratação não se confunde corn a reconciliação, embora 
comum, assina o ilustre Professor Aloísio de Carvalho Filho, a con-
seqüência de extinguir a ação penal. 

A retratação é ato, em regra unilateral. A conciliação, ato, 
sempre bilateral: ofensor e ofendido harmonizam-se, cessando, por 
isso qualquer razão de procedimento criminal ("Comentários ao 
Código Penal", vol. IV, pág. 248) . 

têrmo de desistência da queixa, por efeito da reconciliação, 
adverte o insigne processualista 'Espínola Filho, cujos  efeitos  nos 
parecem definitivos, "pois a reconciliação há de extinguir a ação 
penal, com a mesma fórga que a retratação, e esta, é causa ,  extintiva 
da  punibilidade, nos crimes contra a honra (Código Penal, ' art'. 
143) in "Código de Processo Penal", vol. V, pág. 129. 

processo não pode ter prosseguimento, como pretende o 
ilustrado patrono do recorrente, em face da extinção da ação penal, 
por efeito da  reconciliação. 

têrmo que seria lavrado, como bem observou o ilustrado 
Subprocurador-Geral Dr. Agostinho de Oliveira Júnior, era o de 
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desistência, assim expressamente denominado no art. 522 do C.P .P . 
Ela decorre da reconciliação  e não,- obrigatbriamente, da retratação 
do  qUerelado 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 1964.   —  José  Américo 
Macedo,  presidente.  Henrique de Paula Ricardo, relator. — 
rahgre Santos. 

ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PUBLICO — RECURSO CONTRA 
"-SENTENÇA_ DE .  . PRONÚNCIA 	NÃO CONHECIMENTO' 

". 	 •'. 

Não  se  conhece  de recurso interposto por 
,Assistente do Ministério Público  córitrct sentença de 
, pronúncia  por ntip lhe ser  facultada  a prátiéa dêsse 
ato prosessual. 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N. 384 — Relator: Des. 
GONÇALVES DA SILVA 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório que se, contém na parte expositiva do 
parecer  da Procuradoria-Geral do 'Estado que sera lido na assentada 
do  julgamento Observado o interstício  regimental, em mesa. 

Belo. Horizonte, ' '15 de outubro de 1964. —  Gonçalves.'  da 
Silva; relator. 

ACÓRDÃO 

"Vistos, examinados e discutidos êstes autos de recurso em 
sentido estrito n. 4  .384, de Belo Horizonte, (2. 4  Vara Criminal) em 
que é recorrente o assistente -do Ministério Público 'e recorrido, José 
Sidney Adriano, acordam ern Primeira Câmara Criminal o Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, em não tornar conhecimento do presente 
recurso, de conformidade do parecer  da  Procudoria-Geral do Es-
tado . Os recursos que o assistente do Ministério Público pode 
interpor são únicamente  os referidos no artigo 271, do Código de 
Processo Penal; devendo sua interferência na ação penal ser  en-
tendida' reStritamente em atenção sistemática do  Código.  De 
fato, pelos - lêrtrios" claros do artigo 271 citado, "ao assistente do 
Ministério Público será permitido propor meios de prova, requerer 
perguntas As testemunhas, aditar o libelo e os articulados, participar 
do , debate oral; "e relativamente a recurso : -razoar os manifestados 
pelo .Ministério Público, ou por éle próprio, nos casos dos artigos 
584, § '1.4  e 598. Ora. o §..1. 4  do artigo 584, cogita de impronfincia 
e o artigo 598, de  apelação.  Assim não abrange a pronúncia que 
é-'o -caso  dos autos. , Aliás se qualquer dúvida pudesse surgir ao 
propósito, estaria espancada pela  lição  do Espínola Filho: "no exer- 
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cício da sua‘ função, o assistente, como auxiliar da acusação pública, 
poderá praticar os seguintes atos, desde que sejam. compatíveis. corn 

andamento da causa, a partir do momento em que se efetivou a 
sua admissão no processo: a) propor meios de prova, quaisquer 
que sejam, inclusive arrolar testemunhas, se ainda em tempo; fazer 
a reinquirição das testemunhas, mesmo não arroladas por 'éle e ainda 

que sejam de defesa, permitindo-se-lhe naturalmente, contestá-las 

contraditá-las; b) fazer a apreciação final da prova, corn a pala-
vra depois do Ministério Público, podendo insistir -  nos  pedidos 

feitos por õste, nos seus libelos e articulados, ou aditá-los pleiteando 
mais severidade ; c) participar de quaisquer debates orais; d) in-
terpor apelação, sem efeito 'suspensivo, 'da' decisão "do -Tribunal ,do 
Júri ou de Juiz Singular, se escoado o prazo /legal, 	

:Ministério 

Público não tiver apelado; e) recorrer em sentido estrito, da sen-
tença de impronúncia ou da que decretar a prescrição ou julgar, 
de outro modo, extinta a plinibifidade; f) • arrazoar os recursos 

que  tenha interposto, bem como" os que o forem pelo Ministério 
Público; g) contra-razoar os recursos da  defesa". ("Código de 

Processo Penal", vol. III, págs . 223 a 224) . Não conhecem do 

recurso. 

Belo Horizonte, 27 de outubro de 1964 — Gonçalves da Silva, 

presidente e relator. -- Merolino Corrêa. -- J. H. Furtado de 

Mendonça. 

AUSÊNCIA DE JURADOS — NOVO ALISTAMENTO INTERCOR- 
RENTE — TESTEMUNHAS — FORÇA MAIOR , IMPEDITIVA -- 
QUESITOS — JULGAMENTO ANTERIOR — PRECLUSÃO VOTO 

VENCIDO 

Se medeou nôvo alistamento entre a sessão 

periódica, em que se verificou,,a-ausência.de jura-

dos, e a do ano seguinte, não,,incide'a abrigatórie-

: dade de serem os faltosos havidos como- sorteados,. 

— A fôrça maior, impeditiva de 'comPareci-

mento de testemunha residente em 'outra  comarca, 

deve ser considerada 'comõmótivo' de-adiamento 

do julgamento: 
Se em virtude de julgamento, anterior em 

que foi provida  a  apelação; no mérito  validados 

foram os quesitos, precluso está o Poder ,do' Tri-

bunal de examinar êsse aspecto. 	, 

V. v.: -- A errada redação anterior , dos 

quesitos, se não foi fulminada apenas. por inocor-

rência de prejuízo, new torna precluso o' direito -de 

reexaminá-la. (Des. Americo Macõ do) . 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 1.667 -- Relator : Des. ,  AMÉRI-

CO MACEDO 

:186 

JIMISPRUDANCIA MINEIRA 

RELATÓRIO 

Vistos. 	Adoto como relatório o constante do parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral ( fls . 1.092 a 1 . 095) , que conclui 
opinando no sentido da anulação do julgamento de ambas as  rés. 

Passo os autos ao Exmo . Sr. Desembargador relator. 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 1964.   — José Américo 

Macêdo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cri-
minal n.9  '1.667, da Comarca -de Ouro Prêto, apelante -- a Justiça, 
e apelada Edina.  Poni de Melo Viana e Ethel Poni, acordam, em 
Segunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça, por  maioria  de 
votos, desprezar as nulidades de julgamento argüidos pela apelante 
para, negando, destarte, provimento apelação interposta, confirmar 
as decisões absolutórias ditadas, pelo Tribunal do" Júri, em prol das 
rés apeládas, -  vencido, em parte, o relator dêste, que provia o men-
cionado recurso para, acolhendo a nulidade  suscitada  pelo órgão 
do Ministério Público, apelante, e pelo assistente da acusação, 
decretar a nulidade do: julgamento dá acusada "Edina Poni de Melo 
Viana," pelg crime de hóniicidio praticado contra Maria de Lourdes 
Calnion, em  virtude  da irregular e omissa redação dos quesitos 
pertinentes ' excriminante prevista no art. 18 do , Código , Penal. 

Custas pelos cofres do Estado, na forma da lei. 

-Belo Horizonte, 5 de novembro de 1964.  	João Martins, 

presidente. • 	José,  Américo Macêdo, relator, vencido, em parte, 
corn- o seguinte voto" proferido na assentada de julgamento : 

Edina Poni de Melo Viana e Ethel Poni foram denunciadas 
como incursas, a primeira, no art. 121, § 2.9, incisos I e IV, e ainda, 
duas, .-võzes, no referido art. 121, § 2. 9, n.9 I, c/c o art. 12, n.9  II, 
é em.-refereneia ,ao art. 51, § 1. 9, 2.4  parte, todos do Código Penal, 
e, a segunda, na sanção  do invocado art. 121, § 2. 9, incisos I e IV, 
c/c o, art. 2.5, ambos do , mencionado  diploma penal, sob a acusação 
de terem no dia 25 de junho de 1962, area das 12,30 horas, no 
lugar denominado "Pouso do Chico' Rei", sito na cidade de Ouro 
Prêto, agredido a sôcos, pescoções e tapas a Maria de Lourdes Dias 
Calmon, contra quem, 	depois de imobilizada pela segunda apelada 
Ethel Poni, 	Edina, pelas costas, desfechou vários tiros de revol- 
ver, matando-a, e, ainda, em seguida, tentando matar a Clotilde 
Elejalde de Melo Viana e Odin Andrade Cordeiro, em direção dos 
quais a mesma Edina voltou a citada arma e acionou, seguidas 
vêzes, o respectivo gatilho, saindo, porém, apenas, um tiro, que 
foi atingir o tõrgo superior da coxa direita daquela, produzindo-lhe 
as ofensas corporais descritas no auto de corpo de delito de fls. 

Realizada a regular instrução do processo, sentenciou, fi-
nalmente, o magistrado julgando, em parte, procedente a denúncia 
para pronunciar Edina Poni de Melo Viana como incursa nas 
sanções do art. 121, § 2. 9, incisos I e IV, do Código Penal, com 
relação à vítima Maria de Lourdes Dias Calmon, e no art. 121, 
§ 2.9, inc.1, c/c o art. 12, n.9  II, do mesmo Código relativamente 
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vítima, Clotilde Elejalde de Melo Viana, e, ainda, para pronunciar 
Ethel Poni por infração do invocado art. 121, § 2. 9 , nYs I e IV; 

c/c o art. 25, ambos do referido Código. 

Libeladas as rés (fls . 385 'e 386 --- 3. 9  vol.), foram estas 
julgadas pelo Tribunal do Júri, que as absolveu: — . Edina ; pela 

coação irresistivel, no que tange ao homicídio praticado' contra 
Maria de Lourdes Calmon, e pela negativa da autoria, no tocante ao 
crime de tentativa de homicídio de que foi vítima Clotilde Elejalde de 
Melo Viana, e, com relação à ré Ethel Poni, pela negativa do con-
curso no crime de homicídio de Maria de Lourdes Calmon 
784/790 do 5•9  vol. ) . 

Todavia, esta Camara, provendo apelação interposta pelo 
Dr. Promotor de  Justiça,  cassou essas decisões, por se configurarem 
como manifestamente contrárias as provas dos autos‘,e ,determinuu 
a volta  das  acusadas a novo . julgamento (W acórdão de fls.' ,888 a 
889 — 5Y vol.). , 

Voltando a segundo julgamento,  lograram t as rés, serem, ainda 
uma vez e, igualmente, por maioria de votos, absolvidas, pelo Júri;. 
que reconheceu, em favor das mesmas, -  defesas idênticas 	Plei- 

teadas e proclamadas no anterior julgamento (11s. 1,033/ 1:037 
6.9  vol. ) . 

Apelou, em tempo hábil, o Dr. Promotor de Justiça que, 
juntamente, com o Dr. Assistente do Ministério PÚDI1CO, argulu  
liminarmente, a  nulidade  do julgamento, fundando  se para tal  no 
art. 593, n.° III, letra a, quanto a ambas as rés, e i .ainda, nós meSMOS 
artigo e item retro citados, letra d, do Código de  Processo Penal, 
quanto à ré Edina, pelos motivos seguintes 

irregular constituição do Conselho Julgador, por ,infração 
da norma contida no §' ,3.9  do art: ,  445 do Código; Process() ,,Penal, 
Id es!, por não terem sido havidos corno' sorteados ,:para a , sessão 
em que foram julgadas as rés cinco jurados que deixaram de com-
parecer à anima sessão de Júri da comarca, séndo, irregtilai.rnente, 
sorteados vinte e um jurados, 'pelo que, os cineo jurados ;referidos 
foram excluídos sem qualquer explicação, daí resultando a irregular 
composição  do corpo de  jurados, e 'conseqüentemente, '445 Conselho 
de  Sentença  que julgou as apeladas, comb foi,' oportunamente, ale  
gado no plenário de julgamento, (fls. 955 e' ata 'de fls. 1044 
6.9  vol.), o que constitui a nulidade preAsta 'Wart!' 564, n. 9 . I, do 
Código Processo Penal; 

por terem deixado de comparecer tôdas as testemunha 
arroladas pela acusação e residentes fora, da comarca,  as quais 
foram arroladas corn a clausula de imprescindibilidadeAe Se0S, 
depoimentos; — e, 	 , • 	,, , 

no tocante 	ré Edina Poni, 'nulo, ainda, o julgamento, 
por defeituosa redação do questionário, de vez que se omitiu nos 
quesitos relativos â coação.  irresistivel a  referência  à pessoa :do 
coator, com  flagrante inobservância ao que  explícito ficara nos ivotos 
proferidos pelos componentes da Camara que julgou a anterior ape-
lação e como foi, igualmente, alegado- na fase própria  (parágrafo 
único do cit. art. 564 do Código de , Processo Penal) . 

• 	E, no mérito, pelo sobrestamento do julgamento, ate decisão 
final do egrégio Supremo Tribunal Federal, aos. recursos interpostos 
com a absolvição da apelada Edina POIli de Melo Viana, na párte 

-184 

JURISPRUD'ENCIA ,  MINEIRA 

relativa ao homicídio de ,Maria de Lourdes Calmon (fls. 922 a 

935 	(fls. 1.047/1.048 e :1.055/1.093 — 6. 9  vol. ) . 

Nesta • instância, o ilustrado Subprocurador-Geral Dr. Sylvio 
Fonseca Silva, oficiando nos 'autos, opimiu, preliminarmente, pela 
nulidade do julgamento das acusadas  ('lis. 1.092/1.095 — 6.9  vol.) . 

' 'Preliminarmente: 

I 	Entre as  nulidades suscitadas pela acusação se alinha a 
que diz ,respeito 	desobediência da norma fixada  no § 3.9  do 
art. ,445 do Código •Processo Penal, ou seja, porque no julgamento 
das apeladas -omitiu-se a inclusão de  cinco jurados que não corn-
pareceram a-anima Sessão anterior, que foi justamente aquela do 
primeirot julgamento das rés,` os  quais estavam, destarte, desde 
logo; sorteados para a  sessão seguinte que foi a do último julga-
mento das mesmas apeladas. 

Dispõe o parágrafo ern questão, in verbis: 

."Cis jurados 	suplentes que não comparecerem ou forem 
dispensados de servir na sessão periódica, serão, desde logo, havidos 
como sorteados, para. 	 seguinte". 	 ' 

exarninando-se êste inciso, verifica-se que, — como, 
pertinentemente, acentuou a, defesa, — ,está Ale 

f'constituído gramaticalmente com o emprêgo de uma 
elipse,' na suar clánsula final; 'elipse esta adotada por elegância de 

para evitar-se a inútil repetigão da frase "sessão 'periódica". 
Destarte, há , 'clue  entender  se ínsitas na elipse as 'palavras que, via 
dela 	' supressas, Ou sejam" . havidos como sorteados para 
a;"seguinte sessão 1 	 ' Com efeito ; o' vocábulo "periódica" 
funciona 'ria' frase como uma determinante que' modifica, rèstrin- 
gipdó-Q, '6sélitiOci de` "sessãe" .. 	Destarte, se há a determinante 
no antecedente " ( 	dispensados  de serVir .  na' sessão periódica... ), 
deve , havê-lo, tanibém,'''nO conseqüente, ou seja eliminação elítica 
'dos vocabulos  "sessão ' periódica" logo depois da palavra "seguinte", 
que  encerra o texto" ' frazões as 1.0:77 o 1.078) r . 

Na hipótese vertente, o que objetiva a acusação é a anulação 
do  . julgamento das • açusadaS, argiiindo, que cinco jurados que não 
`pornpareeeram' a  ultima sessão periódica 's do Júri, deixaram de ser 
eõrivocados para a outra sessão periódica; que  é exatamente aquela 
érn: :que''sé 'realizou o julgámento das  apeladas . 

Mas, inquestionável que lhe falece razão, sendo inaplicável 
ao caso dp,s antos o, preceito contido no referido § 3.° do art. 445 
do' Código' Processo Penal ; porque os  cinco 'jurados não incluídos 
faltaram à sessão periódica do °  mês-de 'abril 'de 1963 (ut ata de fls. 
792' L=-• 5.°'vol. ) e as rés foram  julgadas na sessão do dia 1. 9  de abril 
dõ corrente '(cfr' ata de fls. 1.639 — 6.° vol.) . 

fora de  dúvida  que, em consonância com a aludida norma 
processual, es jurados que não comparecerem ou forem dispensados 
del servir na sessão . periódica serão desde logo havidos como sor- , 
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Assim, o malsinado julgamento das acusadas não teve lugar 

na seguinte sessão periódica do Júri que deveria ter se  realizado 

após aquela a que deixaram de comparecer os  preditos jurados, 

mas, veio o mesmo a ocorrer em sessão periódica convocada um 

ano depois daquela  ocorrência. 
Além disso, — como tem entendido a jurisprudência, 	o 

preceito do art. 445, § 3.9 , do Código Processo Penal, que considera 

os jurados faltosos, desde logo sorteados para a sessão seguinte, 

deve ser conjugado com o  art.  439 daquele diploma  processual, 

que estabelece a revisão anual da lista geral de jurados, motivo 
pelo qual aquela regra só tem aplicação '-durante o período em que 
prevalece o mencionado alistamento. Assim, uma :ver .que, entre 

a sessão periódica do exercício anterior, em que se verificou a 

ausência de determinados jurados, e a do seguinte em que  foram  

julgadas as rés, medeou o  novo alistamento já não incide o 

cípio 
A razão  é  óbvia.  E  que, já então, não vigorava a lista geral 

do ano anterior, em que foram èles recrutados, mas, uma outra 
organizada para o nôvo ano. Nessas condições,  o  sorteio, para 

a sessão em que deveriam ser ,  julgadas as rés apeladas, só poderia 

ser feito, — como, acertadamente, o fêz' o Dr. ' Juiz de  Direito,z 

em vista o nôvo alistamento, senda de  todo indiferente 

que os jurados faltosos a que se fêz menção, ainda, continuassem 

como integrantes do corpo de jurados, desde Flue extinto o alis-

tamento anterior ("Revista dos Tribunais", -vol. 304/127 .  •idem, 

vol. 321/79; idem vol 294/102; "Revista Forense", vol: 150/453) : 

Vale acentuar, ainda, que, de conformidade' com  o art. 

inc. XI, da Lei Estadual n.9  616, de 11-9-950; que reorganizou o 

Ministério Público do Estado, compete ao Promotor de: Justiça 

"assistir ao, sorteio do corpo de jurados que  devera funcionar -  na 

sessão a ser  convocada", sendo, destarte, de presumir-se que' 

órgão do Ministério Público, com exercíció na comarca,, haja cum-

prido o dever que lhe  é  impôsto pela mencionada lei, não cons-

tando, todavia, dos autos, que, naquela oPortnnidide, haja ele  re-

querido a inclusão dos jurados faltosos a que se aludiu OM pro-

testado contra a orientação do magistrado. 

Ao demais, não  é  possível afirmar-se que a falta, se houvesse, 

teria  causado prejuizo  a  acusagão, 	que para sua  verificação teria 
concorrido com o seu silêncio na  ocasião própria, 	porque clitOS 
jurados faltosos podiam não ser sorteados para o Conselho JulgadOr, 
assim como, na hipótese  afirmativa, podiam ser desfavoráveis 
acusação. 

Teria, pois, havido, não um prejuízo real e efetivo para a 
, 

acusação,  mas, um  pre juízo hipotético. 

Assim, se do fato alegado não se demonstrou haver resultado 

um  prejuízo  real a parte apelante, com influência concreta na  deci-
são da causa, não há como anular-se o julgamento, mesmo porque 
a  ocorrência  de qualquer omissão ou êrro não importa, 'Obriga-
tbriamente, na declaração de nulidade. A regra se  firmarn  sempre 

no princípio de que não há nulidãde quando nãó ocorra prejulio 
(art. 563 do Código Processo Penal) . Daí  •ter afirmado a "Ex-
pósição de Motivos" do Ministro Francisco Campos, no que tange 
As nulidades, que o Código de Processo Penal "é infenso -ao ex-
cessivo rigorismo formal", que ensejava no regime anterior a in- 
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findável série das nulidades processuais, revelando, ainda, que, 
segundo a justa advertência de ilustre processualista intalianb, "um 

bom  direito  processual penal deve limitar as sanções de nulidade 
Aquele, estrito inín¡Pm' que não pode ser abstraído sem lesar legítimos 

graves  interêsses do "Estado e do cidadão". 

Por tais motivos, ,desacolho essa preliminar. 

II =- No que se  relaciona com a segunda nulidade  levantada, 

as testemunhas de  acusação  foram  realmente arroladas no libelo 

coin a ,  expressa déclaragão ,  .de imprescindibilidade de seus depoi-

rnéntoa — .3.9 vol. ) .*: 

	

Designado o • dia 31  'de  março 	pretérito para o julgamento 
das acusadas,'  no Oa 10' do- citado mês, foram expedidas as cartas 

precatórias  de fls. 956 (fls. 972) :e 958 (fls. 973) e, no dia 12, a 

de' 957 ' (fls.' 97 1 ) para  intimação das .testemunhas residentes 
neSta.Capital e• no Rio • de Janeiro. 

No dia 26 do referido mês, as apeladas fizeram juntar ao 

processo icertidão z- ;de .11s., .989 e verso, segundo a. . quai as teste-

munhas!. da ,acusação“ residentes no Rio de Janeiro, deixaram de 
set. ,  intimadas por :não= terem: sido encontradas nos enderêços in-
dicados,  o  que, posteriormente, se  confirmou,  com a devida  devo
hição da respectiva precatória (fls. L 066/1 .072 6. 9  vol. ) . 

Igualmente„ na data Mencionada, foram  anexadas ao  pro  
cesso  as precatórias  expedidas para esta  Capital, 'das quais se 
verifica  que algumas das testemunhas "arroladas pela acusação não 
foram :  intimadas,' por não terem ' sido 'encontradas nos locais -indi-
cados (as.' 993/990'. • ' ' 

Não obstante isso, a acusação quedou-se inerte e, sòmente 
em plenário;  como ditas testemunhas deixassem de acudir, ao pregão, 

Dr), 'Pramotor de ,,Justiça requereu o adiamento do julgamento, 
alegando- w-que o process° não, se achava. preparado, por falta de 
intimação das- testemunhas; do•  libelo,, -arroladas com a cláusula de 
imprescindibilidade dos -seus depoimentos,: o que foi, de plano, 
indeferido pelo Dr. Juiz Presidente, que determinou o prossegui-to  , 

bem certo, 	cam° insiste acusação, 	que a intiniação 
das testemunhas para o  julgamento  é  têrino essencial do processo, 
acarretando, a sua falta, a 'nulidade, ='aliás- sanável, ±- do mesmo 
julgaMentb, 	comb explícito no art. 564, ,  n."' III, letra h, do Código 
de  Processo  Penal.- 	. • 	 • 

Mas essa norma há de ser entendida e aplicada de  acordo 
com a'cliSpoSigão contida nos artS. '425, in fine, e 455 da  lei -pro-
cessual vigente segundo os' quais 

"Art. 425 —  O  Presidente do Tribunal do Júri, depois 
de ordenar de ofício ou a requerimento das partes as diligências 
necessárias para sanar qualquer nulidade au esclarecer  fato que 
interesse  à  decisão  dá  causa, niarcará dia para o julgamento,  deter-
minando que sejam intimadas as partes e as  testemunhas". 

"Art. 455 -- A falta de qualquer testemunha não sera 
motivo para 	adiamento, salvo se uma das partes dyer requerido 
sua intimação,  declarando não prescindir do depoimento e indican-
do seu paradeiro corn a antecedência necessária para a intimação. 
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Proceder-se-á, entretanto, ao julgamento,, se a testemunha não tiver 
sido encontrada no local indicado". 

Como se vê, a regra geral contida no invocado art. 455, "de 
meridiana clareza, é que a falta de qualquer testemunha não sera 
motivo para o adiamento do julgamento, salvo se o seu depoimento 

fôr imprescindível. Mas, para que  prevaleça  a exceção encerrada 

na predita norma é mister que se declare, de maneira expressa, 
com a antecedência necessária, o seu paradeiro certo. 

Ora, é bem exato que o Dr. Promotor de Jusctiça, ,com, o seu 
libelo, apresentriu o rol de testemunhas da acusação que:' deveriam 
depor em plenário, com a indicação dos respectivos enderepos, 
muitas das quais residentes nesta Capital e no Rio de  Janeiro, tend? 

Dr. Juiz a quo, na conformidade do  que -• dispõe o citado  art 
425 do Código de Processo Penal, marcado dia para o -,Itilgarnént9 

determinado a intimação das mesmas, poi ,  !via de cartas precti-
tórias . 

Procuradas as aludidas  testemunhas  nos  locais  indicados  pelo 
zeloso Dr. Promotor de Justiça não foram encontradas, umas; ,por 
estarem viajando e outras, por ausência ou em virtude--' - de  diver  
sidade de  nome  (ut certs  de fls . 989' . e Y. e 998,-v. 

Além do exposto, é de repisar-se que, com a antecedência 
de quatro dias, as rés deixaram evidenciadO, nos autos; não4 ' terem 
sido intimadas, por não encontradas; as ' -testemunhas residentes  no 
Estado da Guanabara, o que, ' igualmente, 'oCorreii, no tocante s 'As 
residentes em Belo Horizonte, em  virtude dá juntada da' carta  pre 
catória de fls. 993/999. 

Como se vê, todas  as diligências exigidas , pela  lei, foram 
cumpridas para a devida  intimação  das aludidas testemunbas;-; 

que, sbmente, não, se, realizou, ern virtude das circunstancias 

i 
expostas nas. certidões lavradas pelos , oficiais: 	-justiça, qUe.!;71i 
genciaram no sentido de encontrá-las nos locais indicados

7  

Ao demais, com a antecedência já referida, de I quatro dias 
ficou constante do processo não terem sido varias "delas  encontra 
das e a Justiça por seu representante,' nada reiniereu, deixando 
de indicar o paradeiro exato das mesmas . 

Relativamente  a testemunha Alice Josephine Antoinette 
Bonniard, — que, alias, por não encontrada, deixou de ser intimada 
a conclusão a que se chega é que tendo ela  tomado conhecimento 
do dia do julgamento das rés, com a devida antecedência (uf, çert. 
de fls. 1.071), a  ele não compareceu porque não desejou,' maá, ,não, 
como alega, por falta de condução, porquanto, o  mesmo julgamento 

só teve início no dia 31 de março. 

Destarte, bem andou o Dr. Juiz Presidente do Tribunal do 
Júri, indeferindo o pedido de adiamento do julgamento. 

Com êstes fundamentos, desprezo a referida nulidade 

III — Já, porém, no que concerne a defeituosa e deficiente 
redação dos quesitos relativos à  coação  irresistível,  considero seme-
lhante nuga, por sua relevância, digna de acolhimento. 
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No 3.° e 4 •° quesitos da série relatiya ao crime de homicídio 
praticado contra Maria de Lourdes Dias Calmom, indagou-se do 
Conselho Julgador seguinte : 

"A ré  praticou o fato sob coação?" 

"Essa  coação  era irresistível?" 

Ora, basta a leitura atenta do dispositivo do art. 18 do Código 
Penal para constátar-se que o 3. 9  quesito peca pela deficiência. 

que, 	,como 	ensino correntio dos doutrinadores e da 
jurisprudência, — para que ocorra a hipótese da coação irresistível 

indispensável o concurso de, pelo menos, três pessoas: o coator, 
que fisica ou moralmente, compele alguém a fazer ou deixar de 

fazer  alguma cnisa;'o 'coat°, que contra ' a sua vontade e sob a 
irresiStibilidade  da coação comete o crime; e, finalmente, a vitima. 

Êsses elementos. são tão essenciais  a configuração dá hipótese, 
que a parte final do citado artigo 18  preceitua': "Só  é  punível 
9, autor da coação" 

Ora, no 3.° , quesito proposto ao Júri falta a figura jurídica 
objetivada o outro sujeito  ativo ,do crime, o autor da coação, tanto 
que  esta l Camara -tem julgado, -iterativani.ente, inter plures, (a apela-
ção n.° 39, da Comarca de Malacacheta, ac. de 1.°-4-963, e apelação 
n:° 16.433, da 'Coniarca de Campina - 2  Verde, ac. de 254-961, in 
"Jurisprudência Mineira", vol . 32, fasc. 2, pág. 393; voto do 
Exmo . Sr .. .Desernbargador Alencar Araripe, na apel. n.° 12.313, 
in "Revista,Forense",z,vol. ,176/378), assim como, Aste Tribunal (ac, 
in !`Revista  dos,,,Tribunais", vol,„ 27,5/846; 'Jurisprudência 
vol 30/339), e os demais_ Tribunais  do Pais (ap. in "Revista Fo-
rense", v01–'486/368), que os quesitos, no caso de  coação irresis-
tível, deverão ser formulpdos, em relação áo coato, da seguinte 
forma : 

"0 réu cometeu o, crime coagido por outrem? 

— A- coação era, irresistível?" 

Alias é de frisar-se, neste passo, que improcede a alegação 
de defesa de que tendo o Tribunal,: julgamento dá anterior- ape-
lação, por maioria de votos, desacolhido a "alegação de tal nulidade, 
deu  por': "correta a redação dos quesitos, tanto que não deu pelo 
pretendido idefeito, não anulando o primeiro julgamento", tornou-se 
"matéria prejudicada dentro desta ' ação  penal, pois nela constitui 
um .prejulgado" (razões, As fls. 1 .083/1 .084) . 

Houve, data yenta, singular equívoco do ilustrado e culto 
subscritor das  razões  de apelação das  acusadas. 

Em verdade, os eminentes Desembargadores que  deixaram 
de decretar: a nulidade do primeiro julgamento da ré Edina Poni 
de- Melo ,Viana o fizeram por entenderem que da falta  :não  decor-
rera prejuízo ( fls . 898, vol. V), mas, com tal entendimento,, -- e 

'pertinente que bem frisado fique: não admitiram a regularidade 
de questionário, tanto que, em seus votos, os Exmos Srs. Des. 
Rodrigues Lima e Alencar Araripe, expressamente, recomendaram 
ao Dr., Juiz a quo que, no segundo julgamento  da'  referida ré, fôsse 
dada aos citados quesitos a redação que se vê nas notas • taquigrá- 
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ficas de fls. 899/900 do 5. 9  vol., o que, todavia, não foi observado 

cumprido por aquêle  magistrado. 

Além disso, o eminente  Des. Alencar Araripe, no brilhante 
voto, então, proferido, com autoridade que todos nós lhe reconhe-
cemos, assim, afirmou: 

"Requerendo a formulação do quesito da: Coação,' 'sera o 
complemento de' qual seria' o .agente que a determinou, .sustentou 
a defesa ponto de vista que não merece aproyagão., 	Eirou e 
concorreu para que o Hui fôsse induzido a êrro, ao admitir Uma 
coação sem coator". (vide notas taquigtaficas, as fls 915 
vol. ) . 

Sendo assim, como assim  e bem de ver que„..referindo=sé 
art. 18 do Código Penal, taxativamente, ao  autor da eoagtio; não: 

pode ele deixar de figurar no questionário .  submetido a  decisão  do 

Júri, máxime, em frontal desobediência a  determinação desta  Ca  
mara, contida no julgamento da apelação relativa ao primeiro jul-
gamento das  acusadas. 

Omitir-se, destarte, na redação do predito 3. 9  quesito, 'como 

fez o Dr . Juiz a quo, a' participação de um terceiro, que seria 
autor da coação, 	constitui • nulidade insanável previstas  no 

parágrafo único do art.' 564 do Código de .-Processo .Penal.::' ': - '  

E como constitui salutar ensinamento do Exmo. Sr Desemb'.' 
Alencar Araripe 

7-- "Deficientes os  quesitos  a nulidade resultante não é; da, 
quelas que, nos  termos  no . Art . 572 do Cod . de  Processo  Penal se; 

consideram sanadas. 	Em 'conseqüência, ainda que nãcy, alegada 
a 'nulidade, deve ser pronunciada  de ofício" 	(Ape! h.! 16.398; 

da Comarca de Três  Pontas  in "Jurisprudência -Mineira"; vol 33 
fasc. 3, págs. 547/548) . 	• 	 ' 

Acresce notar que, na hipótese dos autos, palpável, adarnan-
tinamente evidente, inegavelmente real e concreto, - p prejuizo que 
decorreu para a acusação da incompleta e deficiente 'redação im-
primida aos quesitos 3. 9  e 4.9  da série relativa ao crime 'de- homicídio 
praticado por Edina Poni de  Melo: Viana,  contra a vítima, ,Maria 
de Lourdes Dias Calmon porque, como;' pertineritemente», alegou 
o Dr . assistente da, acusação 

"Se aos jurados fôsse perguntado se a ré agiu sob coação 
de outrem, diversa haveria de ser a resposta, porque está , Provado 
que Edina Poni de Melo Viana não foi impelida ao crime pot 
qualquer pessoa, tendo-o praticado 'por • deliberação própria e. antiga" 
(razões a fls . 1.059 — 6. 9  vol.) . 

Além disso, tal nulidade foi, oportunamente, em .plenário, 
alegada pela acusação . 

Finalmente, é de consignar-se que, ainda que a Camara que 
julgou a anterior apelação houvesse adotado o questionárió relativo 
ao primeiro julgamento das rés, que, como se deixou» eviden-
ciado, — não ocorreu, mas, • ao reverso, foi èle objeto de reparos 
e censuras, com a expressa recomendação de sua  emenda e corn- 
pIementação no julgamento seguinte, 	ainda assinr, não estaria 
esta Camara inelutavelmente jungida e atrelada 	exdrúxula - e 
hipotética conclusão que porventura, tivesse sido tomada, `porque, 
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em se tratando de nulidade insanável, impor-se-ia, nesta e em outras 
assentadas que se seguissem, a sua decretação, tantas vêzes quantas 
venha ela a ocorrer. Outra não é a  lição que emana da jurispru-

dência do egrégio Supremo Tribunal FCcleral ("Revista Forense", 
vol. 193 págs. 323 a 324; idem vol. 198, pág. 241) . 

Por outro lado, não há falar-se, no caso vertente, — .como, 
por equívoco, o fêz a defesa, em "prejulgado", porque 'além de não 
haver se estabelecido qualquer litígio ou divergência em  torno  'de 
interpretação dada a urna, mesma norma jurídica, o instituto do 
prejulgado, — como observa o insigne processualista Espinola Filho: 

— "não  tem acolhida no Processo criminal, havendo o art . 
853 do Código de -Process° Civil frisado que tal recurso se conce-
derá para as Caraaras Civis Reunidas" ("Cód . de Proc . Penal Bras . 
Anotado", vol . 6. 91186) . 

Além dissô, Como adverte Seabra Fagundes, o objetivo do 
prejulgado, é o mesmo  da revista, isto é, uniformizar decisões 
divergentes: ("Dos 'Recursos Ordinários em Matéria Civil", n. 9  416, 

pág . 450), competindo  0 seu conhecimento e julgamento As Câmaras 

Civis  Reunidas 

' Como se vê, não ha julgar, na hipótese ventilada nos Pre-
sentes autos, por juridicamente incabível,I, a invocação de "prejul-
gado" 

Ora, se a Camara qué julgou a apelação anterior .não _ san-
cionou; — 

como bera explicito se_ deixou, linhas atrás, — a irregular 

e deficiente redação dos qnesitos referentes a  coação;  irresistiuel, 

mas,, ao -reverse), ate determinou que- outros  fossem , redigidoS no 

segundo  julgamento, -- por igual se mostra impertinente a arguição 
de  existênci de coisa julgada, uma vez que, para a sua  caracteri-

zação e existência faltaria o elemento do mesmo fundamento jurí-
dico . 

Com êstes fundamentos, — divergindó do parecer da douta 
Subprocudoria-Geral, '— dou, em parte, provimento it apelação 
interpoSta para anular, tão só, o julgamento da ré Edina Poni de 
Melo' Viana, pelo crime ' de homicídio praticado contra ,Maria de 
L'onresles Dias Calmon, 'mandando quo a outro responda, com obser-
vância .das formalidades  legais devendo o Dr . Juiz a quo', na 
opPrtuiiIciade, redigir os  quesitos  da coagão irresistível, de  acordo 
com a jurisprudência dêste Tribunal, confirmada, no mais, a decisão 
apelada : Negou, em conseqüência, ,provimento  a apelação no to-
cante a ré" Ethel Porn  e quanto . ao  outro  crime imputado acusada 
Edina Poni aé Melo Viana . — Lahyre Santos, com voto  constante 
ans . ' notas taquigráficas — Henrique de Paula Ricardo;- ' ' 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

-O  Senor Desernbargador Lahyre Santos —  Sr. Presidente, 
pela  ordem.. Peço a V. Exa. e acredito seja êste o propósito- do 
Desembargador relator, que as  argüições  de nulidade  sejam discuti-
das, .e.yotadas cada  urna - de per si e na .ordem em que ocorreram — 

pm primeiro lugar, a questão relativa ao não- comparecimento das 
testemunhas, p.or  motivo  de fôrça maror; 
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— em segundo lugar, a questão relativa incompetência dos 
Juízes que integraram o Conselho; 

e, em terceiro lugar, quanto aos quesitos da coagão irre- 
sistível. 

Senhor Desembargador Presidente — Pediria ao Desem-
bargador relator seguisse essa ordem que suponho seja a mais con-
veniente. 

Senhor Desembargador Américo Macédo — Sr. Presidente, 

já elaborei meu voto e proporei a V. Exa. e 	egrégia Câmara a 

votação das nulidades, separadamente. Quanto 	ordem, não me 
recordo se segui essa mesma orientação proposta pelo Sr. Desem-
bargador revisor. Se não me engano, a primeira nulidade que 
abordo, porque julgo que, pela prevalência, deverá ser votada em 
primeiro lugar, é a relativa formação do Conselho de Sentenga. 

Senhor Desembargador Presidente — Exatamente, trata-se 
de questão de competência. 

Senhor Desembargador Américo Macédo — Refere-se a 
questão de competência, e, portanto, deverá ser votada em pri-
meiro lugar. Em segundo lugar, proporei ao exame ,  da egrégia 
Câmara a nulidade relativa ao não comparecimento de testemunhas 
arroladas no libelo e, finalmente, a terceira, relativa h. nulidade do 
quesito de coagão irresistível. As duas primeiras se referem ao 
julgamento de ambas as rés, e, a terceira, somente ré Edina Poni 
de Melo Viana. 

Preliminarmente, quero escusar-me perante V. Exa., Senhor 
Presidente, e os eminentes colegas pela extensão do voto que vou 
proferir. Sei que é magante Co voto longo, mas, a espécie, como 
V. Exas. estão prevendo, demandou ,um longo estudo e apurado 
exame. 

Meu voto é o seguinte: 

"Edina Poni de Melo Viana e Ethel Poni foram denunciadas 
como incursas, a primeira, no art. 121, § 2. 9, incisos I e IV, e ainda, 
duas vézes, no referido artigo 121, § 2.°, inciso I, com o artigo 12, 
n.° II, e em referências ao artigo 51, § 1, 9, 2.° parte, todos do Código 
Penal, e, a segunda, na sanção do invocado artigo 121, § 2. 9, incisos 
I e IV, com o artigo 25, ambos do mencionado diploma penal, sob 
a acusação de terem, no dia 25 de junho de 1962, cêrca das 12,30 
horas, no lugar denominado "Pouso do Chico Rei", sito na cidade 
de Ouro Prêto, agredido a sticos, pescogões e tapas a Maria de 
Lourdes Dias Calmon, contra quem, depois de imobilizada pela 
segunda apelada Ethel Poni, Edina, pelas costas, desfechou vários 
tiros de revolver, matando-a, e, ainda, em seguida, tentado matar 
a Clotilde Elejalde de Melo Viana e Odin Andrade Cordeiro, em 
direção dos quais a mesma Edina voltou a citada arma e acionou, 
seguidas vêzes, o respectivo gatilho, saindo, porém, apenas um 
tiro, que foi atingir o têrgo inferior da coxa direita daquela, pro-
duzindo-lhe as ofensas corporais descritas no auto de corPo de 
delito de fls. 

Realizada a regular instrução do processo, sentenciou, fi-
nalmente, o magistrado, julgando, em parte, procedente a denúncia 
para pronunciar Edina Poni de Melo Viana, como incursa nas 
sanções do artigo 121, § 2. 9, incisos I e IV, do Código Penal, com 
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relação 	vítima Maria de Lourdes Dias Calmon, e no artigo 121, 

§ 2.9 , inciso I, com o artigo 12, n. 9  II, do mesmo Código, relativa-
mente vítima Clotilde Elejalde de Melo Viana, e, ainda, para 
pronunciar Ethel Poni por infração do invocado artigo 121, § 2. 9 , 

incisos I e IV, com o artigo, 25, ambos do referido Código. 

Libeladas as rés (fls. 385 e 386 — 3.9  vol.), foram estas 
julgadas pelo Tribunal do Júri, que as absolveu: Edina, pela 
coação irresistivel, no que tange ao homicídio praticado contra 
Maria de Lourdes Calmon, e pela negativa da autoria no tocante 
ao crime de tentativa de homicídio de que foi vítima Clotilde 
Elejalde de Melo Viana; e, com relação ré Ethel Poni, pela ne-
gativa do concurso no crime de homicídio de Maria de Lourdes 
Calmon (fls. 784/790 do 5.9  vol.). 

Todavia, esta Câmara, provendo apelação interposta pelo Dr. 
Promotor de Justiça, cassou essas decisões, por se configurarem 
como manifestamente contrárias As provas dos autos e determinou 
a volta das acusadas a nôvo julgamento (at acórdão de fls. 888 a 
889 — 5.9  volume) . 

Voltando a segundo julgamento, lograram as rés serem, ainda 
uma vez e, igualmente, por maioria de votos, absolvidas pelo Júri, 
que reconheceu, ern favor das mesmas, 'defesas idênticas as já 
pleiteadas e proclamadas no anterior julgamento (fls. 1.033/1.037 
— 6.9  vol.) . 

Apélou, em tempo habil, o Dr. Promotor de Justiça que, 
juntamente, com o Dr. Assistente do Ministério Público, argüiu, 
liminarmente, a nulidade do julgamento, fundando-se, para tal, no 
artigo 593, ;IV letra a, quanto a ambas as rés, e, ainda, nos 
mesmos 'artigos e item retro citados, letra: d, do C.P.P., quanto it ré 
Edina, pelos motiyos seguintes: 

Irregular constituição do Conselho Julgador, por infração 
da norma contida no § 3.9, do art. 445 do Código de Processo Penal, 
id est; por não: terem sido havidos como sorteados para a sessão 
ern que foram -julgados as rés, cinco jurados que deixaram 
de compareeer na Anima sessão do. Júri da comarca, sendo, irre-
gularmente, sorteados vinte e um jurados, pelo que, os cinco jurados 
referidos foram excluídos sem qualquer explicação, daí resultando 
a irregular composição do corpo de jurados e, conseqüentemente, 
do Conselho de Sentenga que julgou as apeladas, como foi, opor-
tunamente, alegado no plenário de julgamento (fls. 955 e ata de 
fls. 1.039 e 1.044 — 6. 9  vol.), o que constitui nulidade prevista no 
artigo 564, n.' I, do Cód. de Proc. Penal; 

por terem deixado de comparecer tódas as testemunhas 
arroladas pela acusagão e residentes fora da comarca, as quais 
foram arroladas com a cláusula 	imprescindibilidade de seus 
depoimentos; e, 

c): no tocante 	ré Edina Poni, nulo, ainda, o julgamento 
por defeituosa redação do questionário, de vez que se omitiu nos 
quesitos. referentes coação irresistivel a referência pessoa do 
coator, corn flagranté inobservfincia ao que explícito ficara nos votos 
proferidos pelos componentes da Câmara que julgou a anterior 
apelação e COMO foi, igualmente, alegado na fase própria (-Parágrafo 
únicp do cit. artigo 564 do Código Penal) . 

E, no mérito, pelo sobrestamento do julgamento, até decisão 
final do egrégio Supremo Tribunal Federal, aos recursos interpostos 
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conLra 
a absolvição da apelada Edina Poni de Melo Viana, na parte 

relativa ao homicídio de Maria de Lourdes Dias Cannon .(fls. 922 
e 935) (fls. 1.047/1.048 e 1.055(1.06 3  — 6.° volume). 

Nesta instância, o ilustrado  Subprocurador  era!, -Dr. Sylvio 

Fonseca Silva, oficiando nos autos, opinou, preliminarmente,. pela 
nulidade do julgamento das acusadas '(fls. 1.092/1.095 — 6.° 

volume) . 

Preliminarmente: 
I — Entre as nulidades suscitadas pela :acusagão se alinha 

a que diz respeito a desobediência da norma fixada no 
do 

artigo 445 do C. P. P . , ou  seja,  porque no julgamentó das -apeladas 

omitiu-se a inclusão de cinco jurados' que  'nab • eomparecerani ,  

última sessão anterior, que foi justainente•aqnela do primeiro jul-
gamento das rés, ós quais estavam, destarte, desde' logo, 

 "sorteados  

para a sessão seguinte, que foi a• dõ 
julgamento-  idas-mesmas 

apeladas. 
Dispõe o parágrafo em questão, in ,uerbis: 

— "Os jurados ou suplentes que não comparecerem  ou forem 

dispensados de servir na Sessão periódica, serão; desde  logo  havidos  
„ 

como sorteados para a seguinte." 
Ora, examinancla,se êste inciso, verifica ,se que, porno; 'per-

tinentemente, acentuou a' defesa, está  ele : 

— "construído gramaticalmente com o emprêgo 
de .t.irna 

elipse, na sua cláusula final, elipse  ',esta  adotada por - elegância  

estilo, para evitar-se a inútil  repetição  'da fraSe'sessão l'periódica",.  

Destarte,  há que entender-se ínsitáS ná eliPSe as palavras', que, 

via dela, ficaram supressas, ou sejam havidos .00mo sorteados 
para a seguinte sessão  periódica."  .Com efeito,' o,,vocábuto 

funciona na. frase como uma determinantel.que 
modifica,  

restringindo-o, o sentido de  "sessão".  Destayte, se- ha : a determi7 

nante no antecedente ( dispensados de Servir sessão 
), deve havê-lo, também, no conseqüente,' ou seja,, eliming-

gão elíptica dos vocábulos "sessão periódica" logo depois ;c1a. palavra 

"seguinte", que encerra 'o texto." (Razões as . L077 e..1 

Na hipótese vertente, o que objetiva.:4' acusação  é a•;"anula-

gão .do julgamento das Ucusadas, argüindo que 
 cinco'  jurados.iqüe 

não  compareceram  à Anima sessão Periódica 	Júri,  'deixaram  

de ser convocados para a - outra sessão periódica; que 	exatamente  

aquela em que se realizou o julgamento das apeladas. 

Mas, 
 é inquestionável que lhe falece razão, sendo inaplicável 

ao caso dos autos o preceito contido no referido §'. 3.° do 'artigó 
445 do C.P .P., porque os cinco jurados não incluídos faltáram'' a 

sessão do dia 1. 9  de abril do  corrente  ano  (cl  r. ata de fls. 1.639 

— 6.9  volume) . 
fora de dúvida que; ern consonância com a aludida norma 

processual, os jurados que não comparecerem ou forem dispensados 
de servir na sessão periódica serão, desde logo, havidos como sor-
teados para a seguinte. 

Ora, o vocábulo "seguinte", — como ensinam 	
- 

significa "que vem 
logo depois de outro, • imediato" (vide- "Lelló 

Universal", 2.° vol., verbete "seg.", pág. 1.030) . 
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o' malsinado julgamento das., apeladas lido teve lugar 

na ,seguinte  sessão-' periódica  do 4110 que .  deveria - ter, ,5e.. realizado 

após -arinela"" a- • qii.e . "deixarani . de- comparecer ós  preditos jurados,  

niaS; •. veio  - - o'• mesmo  a  'ocorrer  • •ern- sessão ,:periódica  convocada  ...uM • 

ano depois 'daquela 

. Além 	corno tern enteodido,- a .  jurisprudência, o • preceito 

'do  artigo  445, §- 32, do C.P. 'Penal; •que  Considera os jurados faltosos, 

• 

 

desde'  logo  sorteados para  'a sesSão. seguinte,  deve :ser  conjugado com 

a ; artigo -•439-  daquele .diploma . -processual,  que • estabelece ' a • revisão  

anual  da lista geral 'de jürados;Lmo.tiv.a.-pelr)  qual aquela- regra  só tern 

aplicação: durante „'o -período . - em.. -que  prevalecer  o 'mencionado   alis-

tamentO.Assim,  ma..vez  que, . entre  ii Sessão  periódica  do .exercício  

auterior.,•"em cpr e .  se  verificou  a • ausência de  determinados - jurados,  

..e."' a •do . . 446:-  Segtfititn em  que  foramr julgadas  as "rés, medeou.. o novo  

alistamento ja não incide 	 • • - 

razão  e obvi 	E  que  já, 	nab .  Vigorava a  lista  .geral' do 

. • ano . anterior, • '• em . .qa.  foram . êles  recrutados,  .maS,  uma'  • outra  or-

gaiad p..riõva;ano. - . -• 'Nessas condições, o sorteio, paraa- sessão 

em  qne, deveriam r See' jUlgadáS.  as 're  apeladas  só -poderia -- ser • feito, — 

coMo, aeértadarriente;:. -a •fêz'.4 tendo-se:.em 

yista ya,nõ.Vo -  gligamento, sendo -do -  de • todo indiferente  que :os. jurados 

; faltosos que fêi  menção,  ainda,''CoritintraSsern,COma • integrantes  

-„clo corpo de jurados, desde que extinto o  alistamento  

'("FteviSta.' dos - Tribunais" 	.. 304/1.27 ;„..idem,- vol '. 32-1/79.; idem, 

. 	294/102  ; ,1••"ReViSta .Ebrense":;. - 	; 150/453) 

acérithat,... ainda; • qué;*. de  conformidade  • com 0. artigo. • 8.9 , 

.inc. XI, • da  • Lei Estadual n.°' 61'6'; A6'1 1-94950Aue "reorganizou  o 

'Ministé'rio'PúbliCO'  do  iEstado,• compete  ao  ,Promotor de, Justiça 

'!- SOrteio•Tclb corpci • de -  jurado Ole ,deveri. funcionar „.n a  

sessão  a ser-.• convocada'' 	destarte,  ..- de. - 	 (PIP P 
..1.órgãa.•do.;;M,•.-Público;- •gom.comai7ca;.. haja cumprido,exercíçio na, . . 

não o . dever lhe  ..; imposto , pela ; mencionada  , ..nao consOndo, 
todavia, • doS,• autos, que, . naquela ' oportunidade ,' haja  ele requerido  

a.- !ii•rclUSãg  dos  jurados faltosos  a que  se  aludiu ; 'item • protestado 
contra' . -a.  orientação  do ..MagistradO". '• • ,. - 7 -  

' ..Ao .demars,. não e.nossível afirmar-se que a • falta,  Se "houves-

se, teria causado  prernIZO --à . iamisação;' ----•-'qué para sua .Verificação
-  porque teria concorrido  •oni.7-'o' -sett  silencio na ocasião  própria,-  

jurados faltosos"  podrand -  não • 'Ser' "sorteados • para o • Conselho 
Julgador, 'assim  corno, - na hipótese afirmativa,  podiam ' ser desfavo-
ráveis  à  acusação.  

Teria, .pois, havido, não urn . prejuízo real .e efetivo para a 
Hacusaçao  mas  um  Orejnizo . hipotético 

se do , fato • alegado  nib  se . .dernonstrou haver resultado 
•urn  prejuízo  • real r't parte apelante, com - influência concreta  .na de-

li •cisão  .da causa, não 4á • Como  anular-se o julgamento, mesmo 'Porque 
ocorrência :de " -qualquer omissão • ou ...êrra nab importa, obrigatir- 

•tianiente;  na declaração .de  nulidade.  A-  regra - se firma • sempre  no  

- • princípio  de' 'clue -  Mid' ha nulidade • quando  • não • ocorra Prejuízo (art . 
563 du Código de  Processo  Penal) - .  Daí  ter 'afirmado "Exposição  

- dc :.Motivo,sr do. Ministro. Francisco Campos, no  que.  tange As null-
- dadeS, que .o Código . de Processo Penal . 	infenso ao ,  excessivo 
rigorismo,  formal",  ''que  ensejava no regime anterior a infindável 
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série de nulidades processuais, revelando, ainda, que, "segundo a 
justa advertência de ilustre processualista italiano, um bom direito 
processual penal deve limitar as sanções de nulidade  aquele " estrito 
mínimo que não pode ser abstraído sem lesar legítimos e graves 
interêsses do Estado e do  cidadão".  

Por tais motivos, desacolho essa  preliminar".  

0 Senhor Desembargador Lally re Santos — "Semente quanto 
forma poderá invalidar-se o julgamento, de vez que no mérito, 
de veredicto anterior, provida apelação do M.P . 

O  tríplice aspecto atacado o segundo julgamento, por vício 

Argui-se  como nulidade irregular composição do corpo de 
jurados e incompetência de  Juizes  componentes do  Conselho  de 
Sentença, por inaproveitados entre os 21 jurados da 'sessão, 5 
jurados que deixaram de 'servir na sessão anterior (arts . 445, § 
3.9  e 564, n.9  I, do C P P ) . 

Registre-se que de um julgamento para e outro, das apeladas, 
houve o decurso de quase um ano, e que de permeio ' nenhum z outro  
julgamento se realizou (certidão de fls . 1.065) ; e que não  feita  
em fins de 1%3, a revisão da lista geral de jurados (certidão de 
fls. 1.064).. 

Sessão periódica equivale a período de reunião do Júri 'on é 
aquela sessão que, compondo-se de uma ou mais sessões de  julga-
mento,  tem na lei assinalada a época de sua realização (vide art. 
91 da Lei de Organização Judiciária) . 

A primeira vista parece que nada tem o. § 3.! do art. 445 
com a revisão anual da lista • geral de jurados,  a qual obrigatória 

a ser observada pelo Juiz (vide arts. 439/440) . 
Para a espécie sub judice a questão apresenta indeclinável 

interesse  : quanto As exclusões que devessem ser feitas.. 
A revisão se faz também para exclusões — por morte, mu  

dança  de residência para fora da comarCa, dispensa' legal, iniclonei-
dade, incapacidade física permanente etc., como para acréscimos 

Pelo  § 3.°, do art. 445, dá-se a automática: designação, para 
Corpo de Jurados da sessão periódica seguinte, dós 'que sé nap 

apresentarem, ou obtiverem dispensa, na para • que forárn, , primi-
tivamente  sorteados.  

A disposição é de natureza imperativa. 

Os jurados faltosos permanecerão na urna dos 21 'jurados, 
se considerando sorteados para a periódica seguinte, serão' os 

primeiros a ter sua inclusão no edital, ' devendo ser  "também inti-
mados.  

Na espécie— sustenta-se — deveriam ter sido aproveitados 
5 jurados da anterior sessão (seus nomes constam da ata do pri-
meiro julgamento, vide fls. 792), e a 16 se limitaria o  sorteio. 
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Dos- 5 jurados que teriam 
virarn no Conselho: João • Dias 
-de • Souza: .(fls . 1.. 022 e 955) . 

Ocupam êles, no edital, o s números, respectivamente, 17. 9  e 

Frisou-se • acima • que, decorrido • .quase  um  ano  entre um e 

outro julgamento 'das res., sem que tivesse havido  nesse período  
'hilgainente,  outro 	Corrio larnbern Ado ,• houve revisão da  lista  geral. 

Córn "a " revisão da lista : -geral • de - jurados,:- a qual obrigatória; 
cuja .• falta não • deve redundar •em prejuízo das  apeladas, ' pode-

"riam . . ter-  deixado  'es' chic& 'nomes referidos as • fls . .792 • WO, ou 
alguns dêles, per qualquer  motivo,  •• de  figurar na lista . .geral, e ex-

' eluidOs estariam:também -do ,número -dos 21 para a sessão seguinte 

Deixando de proceder  a revisão, estaria o Jul; por emissão 
no cumprimento 'Ida 'lei, • influindo  •• arbitrarianiente, na composição 

-'dõ. •Corpo  ,de - Jurados .Para • a . sessão ' seguinte, para ela. conservando  
• 

 
jurados - - -que' devessem  -• • Ser excluidos , . • 	. 

Tal ..... arbitrio...6...inconVerriente e deve ser -evitado ' 
• 

- .0 -  melhor assim,  6" que; não - tendo ..havido revisãe,, • deixe  se 
de aplicar  ' 	 artigo  445 	casos . come ..o dos. presentes  

. • E  daí conclui-se pela regular composição do Corpo de 
' Jurados que 'SerVin' no  julgamento das  .-rés .6 .competência - dos dois 
supra  mencionados • 'ineinbrcis ' do' .Conselho 

•• • Isso  é 'suficiente, a, .men, f yet, . para a, rejeição da  nulidade.  

•• Fu-ndamente'!:outro,. • para rejeição • da nulidade, ern parte:  os 
: votos • dos  dois . que ' se riam  • incompetentes somente  influiram• 
no  veredicto  em relação • a • ré Edina' Poni; primeira  série ' (vítima 
Maria de Lourdes Calmon) . 	Na  segunda -• série (vítima Clotilde 
Elejalde" -  de 'Melo • Viana) ; 	:'na • série •-única , -para Ethel Porn 
(Yítinia Maria -; .CalriterOl'oS...votos guardaram  a •._ proporção  de . 6 ,por 

.1, nãõl tench? : aquêles"inflUider no resultado 	• .-- • - 	. 
. De inteira '. aplicação  • regra "não sera - declarada  a nulidade 

de ..ato processual que  não  houver  influído  na apuração  da  verdade  
'Snb•Stancial decisão c;catisa" • '('art.' 5.66 do C .P .P . ) . 

Rejeito a nulidade, • in  tottim 	. 

, Senhor  Desembargador Paula_ Ricardo — De .pleno acôrdo 

0 .- • Senhor  Desembargador  João - Martins — Também •prestei  
:- muita  atenção nos,' brilhantes - ; votos  ...doS • colegas  relator. - e - revisor . 
Rejeito; 'a -nulidade • ref érente à  'incompetência  dos julgadores -  , das 
apeladas. • Havendo um' grande' espaço -  • entre as duas -  sessões . do 

; não ...•:era.: possível , Se. -.exigisse a - convocação automática dos 
,Pirados • faltosos,  para , a. -segunda  reunião.  0  revisor, •ainda,  apreciou 

,argumento.  interessantíssimo  referente kprelas :decisões -  tornadas 
por • seis .4 onde dois dos jurados que -foram alegados  como  
incompetentes  Intervieram  na  decisão,  • se tivessem todos êles vetado 
favoravelmente.  Estou de  acordo com:  os enainentes–ccdegas . 

Não dou pela  -nulidade  por esta . alegação de incompetência 
forma.ção • • de. Conselho  ,. de  Sentença.  . 	

. 	. 
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• 
Mas é- . evidente, que o jurado por: qualquer modo'  excluído , . 

por ocasião da reviSão, faltoso  :: 4. ,aessão - . anterior,' devera  ter -  ••61 
nome retirado da urna dos 21 jurados,. já '• não podendo  Servir :na • 
periódica seguinte. 	 • 	 . . 	. 

sido sorteados a maior, dois ser-
do Nascimento e Walter Valadão 
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. 	 Vamos passar,  agora, à  segunda nulidade argüida,...„referente 
ao não comparecirnente •  das  • • testemunhas - arroladas.  ,• • 	' • • 

O  Senhor Desembargador  Américo  H Igacédo$ • — 

relaciona  com  a  segunda  nulidade  I levantada,  as  testemunhas  da 

acusação  foram realmente arroladas no libelo Corn a  expressa  de- 

claração de imprescindibilidade de seus .depoirnentps (fls. 385; 3 • 9  

volume) ' • 
Designado  o dia - 31 de março p.. pretérito  para ,o . inlgaMéritó 

das acusadas; no dia 10 do -citado• mês,:ferani,...expedidas as • cartas  

precatórias de fls. 956 (fls.' _972),  .e".•958 - (Ps. 973) e, 'dia 12, 

a de fls.. 957 Ms.' 971) — .para intimaçãO:das'lesternirnirWresidentes 
nesta Capital e• 'no 'Rio:-  de Janeiro...' ,  . • I ". 

No dia •26  do referido mês, -  nas -apeladas•-. fizerarn,•.junt'ar ; I RO 

processo  a certidão fls.  989' e verse,,, .segundo'n a gnat • as teste-

munhas  . da  acusação ,. residentes no . Rio • de • Janeiro, deiitarairi ...de Ser 

intimadas por • não -terem : sido • encontradas, ocis. •  endereços  laidióades, 

o  que,  posteriormente, se  confirmou,.  corn  ,rie'velnaçãe.„a 
respectiva precatória • (fls.. 1 ..066/1.-072 	- .volume). 

Igualmente, na data  mencionada,  lornaM 'anekádàs•  '- ' ao-processo  

as precatórias expedidas para • esta  Capital; da qual  se,  yerifca"que 

algrinlas .  das  • testemunhas • arroladas -pela...aensaçãO' • iaão:• ••• ferani inti-

madas,. per não terem side  encontradas  nos 'locais • indicados"  

993/999) 
Não obstante • isso, a .-acusação ..quedou-se.•  _literte..e,Somèn,te .etn 

plenário, como ditas testemunhas  deixasSeip:.def..acirdir'áe,":Pregão ,  

o. Dr.  Promotor  de Justiça  requereu  ' o adiaritentO.'do lutgariterife, 
alegando que o • processo  -não se;.achav.a ,preparado, ,  per .falta,::den.inti-

mação :das . testemunhas  do.  libelo, • arroladas.: com  a  cláusula da  impres-

cintlibilidade, des 'SeuS. depoinnentes, o  que foi'  de  plano indeferido  

pelo Dr IniZ  Presidente que •detèriniMni"'O'"'Presie.gitiménteli ,da 

sessão . 	• • ; 	• 	- ''• 	• ," • ' 
bem certo  .certo, 	como insiste, a  .acusacãO,.. 	que a . intrier aeao 

das testemunhas • -para, o..julganiento.-;e:' termo essencial  .,40' • proéeSSP, 

acarretando a sua falta  a  nulidade, • —77:  alias ,'Saii6V.e1;"'H' do  mesmo Jul 

	

 — com-o explícito  se - acha  no  artigo 	 leira 

. do Códige. de . Processe Penal. 	• 	 •• 

Mas, • essa norma há - - de - ser entendida  e  aplicada  de  acordo  

com a . disposigão  contida  nos . artigos 425, -.'in•'firie,- é 455 :Cla • lef" - Prii-
cessual vigente, segunde as quais":•.: .  .• • 

- "Art .• 425 —  O  'Presidente  do • Tribunal • do Júri,-  'depois  de.. 

ordenar  de  • ofício ou a  requerimento, das,  partes As diligências neces-
sárias para sanar qualquer nulidade.,ou, • esciarecer'fateqüeTipteressê.à 
_decisão. da • .causa i . marcará dia para julgaine.nto.,.detérininande'ue 
sejam intimadas  as partes e .as..AeStepriunhas.":" •- ."‘„, • ' 

"Artigo  455 . _ An falta.: de qualquer testemunha ,  :não será" mo- 
tivo  para  o  adiamento, salvo se' uma  das, partes  Jiver - requerido sua  
intimação, declarando nab  prescindir  do - 'depoimento  e  indicando seu  
paradeiro : com a  antecedência  riecessarinpara-'a:intiniaçãoi' i'n'"Proce-
der-se-á, entretanto, ao jUlgamente,  se n -a -  testemunha  não 
encontrada  no local  'indicado." 

. Com-o se  vê,  -a regra geral contida  no  invocado artigo  455, de 
meridiana clareza,  é  que a .  falta' 'de • qualquer  testemunha' 	sera 
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Motivo para o adiamento do julgamento, salvo se o seu depoi-

mento fôr imprescindível. Mas, para que prevaleça a exceção en-

ceriada 'ma' predita norma é . mister, que se declare, de maneira 

expressa, com a antecedência necessária, o seu paradeiro perto. 

Ora; é bem exato que o Dr. Promoter de Justiça corn o libelo, 

apresentou o rol de testemunhas da acusação que deveriam depor 

em plenário, com a indicação dos respectivos endereços, muitas das 

quais residem  nes t a  Capital e no Rio de Janeiro, tendo o  Dr.  

Juiz a quo, na conformidade do artigo 425 do C. P .P ., marcado dia 

para julgamento e detérminado a intimação das mesmas, por via de 

cartas  precatórias. 

Procuradas nas aludidas testemunhas  nos locais indicados pelo 
zeloso Dr. Promoter de Justiça, não foram encontradas, ulnas, por 

estarem  viajando  e;  outras,  per ausência ou em virtude de diversi- 
dade de nome (ut certs. de fls. 989 e  v.  e 998 Verso) . „ . 

Além'  'do-  exposto,  é de repisar-se que, com 	antecedência de 
quatro dias; as rés deixaram evidenciado, nos autos, não terem sido 
intimadas,. per não encontradas, as testemunhas residentes no 'Estado 
da Guanabara, o que; igualniente, Ocorreu, no tocante as residentes 
em Belo Horizonte em Virtude de juntada da *Carta precatória de 
tis. .993/999. 

Como se  vê,  tôdas as diligências exigidas pela lei foram cum-
pridas para a devida  intimação  das aludidas testemunhas, o que, so-
mente, não se realizou,:-  em virtude das circunstâncias expostas nas 
certidõps lavradas pelos oficiais de  justiça,  que diligenciaram no 
sentido 'cle enéentrájaS .  nos locais indicados. 

.Ao demais, com a antecedência, já referida, de quatro dias, 
ficou constando  06: processo 'nab terem sido • várias delas encon-
tradas' e' a  Justiça ; por set representante, nada requereu, indicando 
o  paradeiro exato  dás 'nresnms  

Relativamente à testemuhna Alice Josefina Antoinette Bonniard, 
por  não  encontrada,  deixou de ser intimada, a con-

chisãO'a :clue Se chega é:que tendo ela - tornado conhecimento do dia 
de julgamento das rés, com a devida antecedência. (ut ' cert. de fls. 
1 .071), a ele não compareceu porque não desejou, mas, nap, como 
aieaa, Por cfalta  de eondnç5o, Porquanto, • o mesmo julgamento só teve 
inicio  n no dia 31 de margo; ' 

Destarte, bem andou o Dr. Juiz Presidente do Tribunal do 
Júri, indeferindo o pedido de adiamento do julgamento. 

Com 'estes fundamentos, desprezo a referida nulidade." 

.0 Senhor Desembargador Lahyre Santos — Eminentes  De-
sembargadores, figura  entre as nulidades argüidas mais a seguinte : 

Arroladas  'testemunhas  no libelo com a cláusula de imPrescin-
dibilidade de seus depoimentos (art. 455 do C.P .P . ), algumas delas 
corn residência no Estado da Guanabara, não acudiram ao pregão, e 
pedido foi o adiamento do julgamento, o que indeferido pelo MM. 
Juiz Presidente do Júri. 

Não se ventila aqui a falta de intimação  de testemunhas arro-
ladas no  libelo  (art. 564 n.9  III letra h), nem desobediência delas 
à intimação, mas- fOrgck maior, a impedir o comparecimento. 
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Diferente, pois, do julgamento anterior, o caso, pois naquela 
alegada a falta de preparo do processo para o Júri, por falta de , in-
timação das testemunhas arroladas, várias delas com a cláusula supra 

mencionada (vide fls.793). 

0 Dr. Promotor, em plenário, reclamando contra a falta, 
limitou-se a pedir o adiamento. 

Não argüiu nulidade. 

Todavia, que se admita como implícita na reclamação e pedido 
de adiamento — a argüição de nulidade. 

Se arrolada testemunha com a cláusula de imprescindibilidade 
de seu depoimento, e intimada não comparece, dispõe a lei se sus-
pendam os trabalhos ou se adie o julgamento para o primeiro dia 
útil imediato, conforme o resultado da providência a ser tomada 
(vide art. 455 e parágrafos). 

Infere-se que sómente aplicável a disposição quando se trata de 
testemunha residente no território de jurisdição do tribunal. 

Não se conhece precedente de constranger-se ao compareci-
mento de testemuha residente em lugar outro, mesmo em comarca 
vizinha, porque difícil  consegui-lo em curto prazo. 

Tara a acusação, o caso seria de fôrça maior, a impedir o com-
parecimento (e não de desobediência). 

A lei não dispõe para a hipótese de fôrga maior. 

Mas deve ser considerada, sem dúvida, como motivo 
adiamento. 

Estaria aquela, para as testemunhas residentes no ,Estado da 
Guanabara, na falta de transporte para Ouro Prêto, coincidente que 
foi o julgamento das apeladas com o movimento revolucionário  de 
31 de  março último. Nesse dia teve inicio o julgamento das aPe-
ladas. 

As fls. 1.049 declaração de empresário de ônibus-'segundo -a 
qual o último veículo de Passageiros partiu da Guanabara às 1,20' 
horas do dia 31. 

Para que as testemunhas respondessem com segurança ao 
pregão, sem maior espera em Ouro Prêto, deveriam ter partido na 
véspera do Rio, e não consta  tenha havido falta de condução, nêsse 
dia. 

Certo que se o pretendente à passagem deixa para procurá-la 
proximamente à partida do veículo corre o risco de não obtê-la 

Isso nada tem com f6rça maior, que é "obstáculo inopinado e 
inevitável, produzido por ft.:4ga da natureza, ou humana, a que se não 
pode resistir" (Pedro Nunes, "Dicionário de Tecnologia Jurídica", 
verbete — " Força Maior

"Rejeito, pois, a nulidade". 

0 Senhor Desembargador Paula Ricardo — De acôrdo. 

0 Senhor Desembargador João Martins (presidente) — Em 
vista das argumentações apresentadas pelos Srs. Desembs. relator e 
revisor, julgo desnecessário estender-me sôbre esta nulidade. 
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Estou  de acôrdo -ern rejeitá-la. 

• Vamos passar agora ao julgamento da terceira nulidade. 

0 Senhor Desembargador Americo Macedo 	"Já porém, no 
no que concerne à defeituosa e deficiente redação dos quesitos rela-
tivos à  coação irresistivel,  considera -se  semelhante nuga, por sua 
relevância, digna de acolhimento. 

No 3.9  e 4.° quesitos da série relativa ao crime de homicídio 
praticado contra Maria de Lourdes Dias Calmon indagou-se do 
Conselho Julgador. o seguinte: 

— "A ré praticou o 'fato sob coaçãO?" 

— "Essa coação era irresistível?" 

Ora, basta a leitura atenta do dispositivo do art. 18 do Cód. 
Penal para constatar-se que o 3.° quesito peca pela deficiência. 

que: — como  é ensino correntio dos doutrinadores e da 
jurisprudência, — para que ocorra a hipótese de coação irresistível 
é indispensável o concurso de, pelt) menos,  três pessoas: o coator, 
que física e moralmente, compele .alguém a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa; o coato, que contra a sua vontade e sob a irresistibi-
lidade da coação comete o crime; e, finalmente a vítima. 

Esses elementos são tão essenciais configuração da hipótese, 
ctue a parte final do citado artigo 18 preceitua: "Só punível o autor 
da coação". 

Ora, no 	quesito proposto ao Júri, falta a figura jurídica, 
objetivado o outro sujeito ativo do crime, o autor da coação, tanto 
que esta' Camara tem julgado, iterativainente, inter plures, (a apelação 
n.Q 39, da Comarca de  Malacacheta,-' ac. de 1.04-963, e apel. n.° 
16.433, da Comarca de Campina Verde, ac. de 25-3-961, in "Juris-
prudência Mineira". V01. 32, fasc. 2, pág. 393; voto 'do Exmo. Sr. 
Des.' Alencar Araripe, na a,pel. n.° 12.313, in "Revista Forense", 
vol. 176/378, -- assim como, êste Tribunal (ac. in "Revista dos 
Tribunais", vol. 275/846; "Jurist). Mineira" vol. 30/339), e os de-
mais, Tribunais do Pais (ac. in "Revista Forense",-vol.  186/368) que 
os quesitos, no caso de coação  irresistivel, deverão ser formulados, 
em relação ao coato, da seguinte forma : 

"0 réu cometeu o crime coagido por outrem?" 

coação era irresistível?" 

Nesse ponto, peço vênia  à egrégia Câmara para fazer a leitura 
do parecer de uma das glórias do Ministério Público do Estado, 
Subprocurador Dr. Jose Diogo de Almeida Magalhães que, pelo brilho 
de sua inteligência e seu grande senso jurídico, figura que se 
destaca. 

Trata-se de parecer manifestado na apelação n.° 1.521, da Co-
marca de Patos de Minas, com a seguinte redação, — 

(Lê parecer). 

Este brilhante parecer, que se ajusta como uma luva de pelica 
ao caso vertente, tomo a liberdade de trazer, também, ao conhecimento 
da egrégia Corte, porque examina com maestria o fato ora sujeito 
a nosso julgamento. 
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"Alias é de frisar-se, nesse passo, que improcede a alegação 

da defesa de que tendo o Tribunal, no julgamento da anterior apela-
ção, por maioria de votos, desacolhido a alegação de tal nulidade, 
deu por "correta a redação dos quesitos, tanto que não deu pelo 
pretendido defeito, não anulando o primeiro  julgamento", tornou-se 

"matéria prejudicada dentro desta  ação  penal, pois nela constitui urn 

prejulgado" (razões, às fls. 1.083/1.084). 

Houve, data ven.ia, singular equívoco do  ilustrado e culto 

subscritor dar razões de  apelação  das acusadas. 

Em verdade, os eminentes Desernbargadores deixaram de 
decretar a nulidade do primeiro julgamento da ré Edina Porn de 

Melo Viana, e o fizeram por entenderem .  que da falta nab decorrera 
prejuízo (fls. 898, vol. V), mas, com tal entendimento, e é-pertinente 

que bem frisado fique, não admitiram a regularidade do questionário, 
tanto que, em seus votos, expressamente, recomendaram ,do Dr. 

Juiz  a quo que, no segundo julgamento da referidà ré, fôsse dada: 
aos citados quesitos a redação que se vê nas.,notas taauigráficas de 
fls. 899/900 do 5.9 vol., o que, todavia, não foi observado. ,  e .-ellna..-  

priclo por aquêle magistrado. 

Além  disso, o eminente Desembargador Alencar Araripe, no 
brilhante voto, então proferido, com autoridade :  que nós' todos lrie 

reconhecemos, assim, afirmou: 

"Requerendo a formulação do quesito da  coação,  sem o com-

plemento de qual seria o agente que a determinou, sustentou a clef* 
ponto de vista que não merece aprovação. Errou e concorreu para 

que o Júni. fosse induzido a êrro, ao admitir uma coação sem 
coator" (vide notas taquigráficas, is fis 915 5 voj.) . 

Sendo assim, como assim é, bem de ver que, :referindo-se o 
artigo 18 do 'Código Penal, taxativamente; ao 'autor:.da',coação, não 

pode  ele  deixar de figurar no questionario submetido-h!clecisão;do 
Júri, máxime, ern frontal desobediência à  determinação desta Camara; 

contida no julgamento da  apelação relativa ao prirneiro julgamento 

das acusadas. 

Omitir-se, destarte, na redação do predito 3. 9  quesito,: como 

o fez o Dr. Juiz a quo a  participação  de umterceiro, que seria o 
autor da coação, constitui a nulidade insanável prevista no §  único 

tIo  artigo 564 do Código de Processo Penal. 

E como constitui salutar ensinamento do Exmo. Sr. Desem-
bargador Alencar Araripe: 

"Deficientes os quesitos, a nulidade resultante não é daquelas 
que, nos têrmos do artigo 572 do Código de Proc. Penal, se consi-: 
deram sanadas. Em conseqüência, ainda que não alegada a nulidade, 
deve ser pronunciada de oficio." (Apelação n. 9  16.398, da Comarca 

de Tres Pontas, in "Jurip. Mineira", vol. 33, fasc. 3, págs. 547/548). 

Acresce  notar que, na hipótese dos autos, palpável, adamanti-
namente evidente, inegavelmente real e concreto, o prejuízo que de-

correu para a  acusação  da incompleta e deficiente redação impri-

mida aos quesitos 3• 9  e 4. 9  da série relativa ao crime de homicídio 
praticado por Edina Poni de Melo Viana contra a vítima Maria de 
Lourdes Dias Calmon porque, como, pertinentemente, alegou o Dr. 

Assistente da  Acusação: 
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"Se aos jurados fôsse perguntado se a ré agiu sob coação 

de outr6n, diversa haveria  de ser a -resposta, porque  esta provado 

que "  Edilia' -Pcnif de Melo Viana não foi impelida ao crime por 
qualquer pessoa, tendo-o praticado por deliberação própria e antiga." 
(razões -  As: fls . 1.059  6.9 volume) . 

Alem di -sso, tal nulidade foi, oportunamente, em plenário, ale- 

gada pela acusagão. 

Finalmente, é de consignar-se que, ainda que a Câmara que 
julgou a anterior apelação houvesse adotado o questionário relativo 
ao primeiro julgamento das rés, o que, como se deixou evidenciado, 
não pcórreu, - mas ao 'reverso, foi  ele objeto de reparos e cen-
suras, coin a expressa recomendação de sua emenda e complemen-
tação no julgamento seguinte, ainda assim, não estaria esta Camara 
inelutavelmente jungida e atrelada a exdrúxula e hipotética conclusão 
que, porventura, tivesse sido tomada, porque, em se tratando de 
nulidade insanápel, impor-se4a nesta e em outras assentadas que 
se' seguisseni,ra sua décretação, tantas vêzes, quantas venha ela a 
ocorrer. Outra não é a lição'que emana da jurisprudência do egré-
gio:-Supremo Tribunal Federal.,--, ("Rev. Forense", vol. 193, págs. 
3:23'a324; idern,.vo1,198, ,pág. 241). 

Por outro lado, não há falar-se, no caso vertente, em "prejul-
gado",-  porque além  de não haver se estabelecido qualquer litígio ou 
divergência ern  torno  de interpretação dada a uma mesma norma ju-
rídica, o'instintrOdo -'préjulgado, como' observa o insigne processualista 
Espínola ,  Filho: 

"... não tem acolhida no processo criminal, havendo o artigo 
853 do Código de - Processo' Civil frisado que  tal recurso se con-
cederá para as Carnal-as Civis Reunidas". ("Cód. Proc. Penal Bras. 
Anotado", vol. 6. 0, pág. 186).. 

Além disso, como adverte Seabra Fagundes, o objetivo do 
pr,ejulgado o mesmo da revista, isto é, uniformizar decisões di-
vergentes ("Dos Recursos Ordinários em Matéria Civil", n. 9  461, pág. 
450), competindo o seu conhecimento e julgamento as Câmaras Civis 
Réunidás. 

Como se vê, não há lugar, na hipótese ventilada, nos pre-
sentes autos por juridicamente  incabível  a invocação do de "pre-
iVlgád6".. 

Ora, se a Camara que julgou a apelação anterior não sancionou, 
como bem -explícito se deixou, linhas atrás, a irregular e  deficiente 
redação • quesitos referentes "A  coação irresistível", mas, ao 
revei7so, 'até' determinou que outros fossem redigidos no segundo 
julgarnento,, ,por  igual  se mostra impertinente a argüição de existen 
ci de  coisa julgada, uma vez que, para a sua caracterização fal-
taria -a existência o elemento do mesmo fundamento jurídico. 

Com êstes fundamentos: 

Divergindo do parecer da douta Subprocuradoria-Geral, dou, 
cm  parte, provimento à apelação interposta para anular, tão só, o 
julgamentò da ré Edina Poni de Melo Viana, pelo crime de homicídio 
praticado contra Maria de Lourdes Dias Calmon, mandando que -a 
outra responda, com observância das formalidades legais, devendo o 
Dr. Juiz a quo, na oportunidade, redigir os quesitos da  coação irre- 
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sistivel, de acôrdo com a jurisprudência dêste Tribunal, confirmada, 

no mais, a decisão apelada. Nego, em conseqüência, provimento 

apelação no tocante à  ré Ethel Poni e quanto  ao  outro  crime imputado 

acusada Edina Poni de Melo Viana." 
Senhor Desembargador Lahyre Santos — "Sr. Presidente: — 

Nesta parte, sinto estar em  •divergência com o eminente  Desemb. 
relator. Argüição de nulidade por defeito de questionário deve com-

preender-se restrita à  ré Edina Poni de Melo Viana; e pelo horaicidio 

de Maria de Lourdes Calmon;,reconhecida por quatro  votos  em favor 

daquela a dirimente da coação irresistível. 

Não chegou a ser votada a dirimente na série em que figura 
como vítima Elejalde Viana nem foi proposta ern favor de Ethel 
Poni. 

defeito do questionário estaria em que,  não havendo  - no 

caso pessoa física de terceiro coator,.sôbre sua responsabilidade não 
foi nem poderia ser, em terceiro quesito, questionado  o  Júri:;'assen-
tando-se a nulidade na deficiência de quesitos e de suas respostas 
(parágrafo único do art: 564 do C.P.P.). 

A matéria, porém, se encontra superada, :pois se 'colocou 'a 

mesma, em virtude do aresto de fls., relativo ao primeiro julgamento 
das rés, sob o pálio da preclusão. : Provida a  apelação  no : mérito,  
validados foram os quesitos. Isso, data yenta, se me afigura, de 

evidência  solar. Eis que a deficiência de  quesitos,  fundarrienth' 
invalidade, se admitida, teria levado obrigatoriamente  a  validade. 

A preclusão — ensina Frederico Marques — é  impeditiva  ,(tern.  

poral on lógica) ou consumativa. 

Dá-se a última quando existe uma,  decisão irrevogável,  por 
fôrga da preclusão dos recursos. 	

, 	. 

Encontra-se a preclusão consumativa expressa no art: 289 do 
Cód. do Proc. Civil, in verbis: 

"Nenhum Juiz poderá decidir novainente'as questões já , deci-
didas, relativas à mesma lide". 

A preclusão, ate mesmo quando consumativa, não irradia seus 
efeitos para fora do processo, e é nisso que ela se distingue ;da 
coisa julgada. 

como não  alcança  os podêres do Juiz, mas tão só 'as façul-
;lades e direitos processuais das partes, fala-se em preclusãO 
judieato, a qua] pode ser integral ou limitada. 

Na primeira —  inadmissível o 'reexame da decisão do Juiz, 
ate mesmo pelos tribunais de superior instância; ocorrendo;" ao 
contrário, a preclusão  limitada  quando só o órgão de grau inferior 
fica impedido dêsSe reexame (Frederico' Marques,: in  "Elementos  
Direito Processual Penal", v. 3.9, n.s 636/8). 	 • 

No caso sõmente a Excelsa Côrte poderia alterar o julgado, 
através de recurso extraordinário. E isso não ocorreu. 

Seria ate um contra-senso, com vênia o observo, que nesta Parte 
(também) cumprido o acórdão pelo MM.  Juiz,  aí 'como  presidente  
do Júri, Viesse êste egrégio Tribunal voltar atrás, ainda em  grau 
de apelação, para dizer que êle errou. 

Variar de opinião sõmente se admite quando inofensivo pre-
clusilo ou a coisa julgada. 
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• Desprezo pois a nulidade "em'  divergência 'respeitosa'  com o 

Exmo. "Desembargador relator." 

O Senhor Desembargador Paula Ricardo — Sr. Presidente, 
com  pesar que  divirjo do, eminente Desernb  relator e,aconapanho o 
voto do Desemb. revisor., 	, 

Senhor;Desembargaclor, João Martins — Ao decidir esta ale-
gação;,d,e, nulidade dos quesitos; pego licença ao ,epainente Desemb. 
Americo  Macedo  para. ) divergir. 	Não porque nesta espécie de 
julgamento tenhamogy,unia ',hipótese, -sernelhante Aquela que, 	1,e; 
vantad,k, pelos, advogados: ,de defesa, que ate trouxeram no seu 
moriaUtigya LeertiOo.de,,açórdão,de ,que  fui relator. Acórdão êsse, 
cur  que : divergimos, do,,eminente . Oesemb. Correia 'de  Amorim e.  hâti; 
do Desemb. Paula Ricardo  como foi  dito  da Tribuna  . Naquele 
acórdão, não figurou êste nosso eminente Colega. 

A divergência é a  seguinte:  não há igualdade entre os dois 
julgamentõs;) ,porque,' , comdi acentuou .o ,Desemb. ,  Americo Macêdo, 
naquela, oportunidade a,„Çámara,, primeiro julgamento,, havia 
declaração expressa  `doS,:qhesitos` s qiie' estavam formulados ,' regular  
mente  be 'tal 'sOrte,-` que  no  segundo julgamento veio  a` alégaçãO, 
nós; de pronto, repelimos 'a hipótese. , Agora; não  e  mesma coisa 
()Lierh" ponderar  `qile''',Cumnre =  -Camara  ,' examinar  em 'Primeiro lugar 
4S.c'fortnai'?do'ProCeSsii",; ' NO'PriMeiro  julgamento ' 'dessas  apelidas, 
discutiu-se muito ..a' questão  de „redação dos 'quesitos. 	Estamos  
criando ate divergência  de  intérlit.elação 	entre os advogados e o 
relator.. Não entro no rnérito.  da questão, de que  a  coação irresistível 
deva ter, Thais' de'‘uin'Aiiesithl' Que::Me'perdoe' o nobre  colega ' que 
escreveu que não hoiiVera - PrejuíZoporque :aresposta flira afirmativa 
e deixara de decretar a nulidade,. De qualquer maneira, não podia 
faier' , 'ésta 'declaraçãO.`" • Teria . 	examinar - a  nulidade  e se existisse, 
tinha  a  obrigação  de  decreta  la 	Se ,  não  a  decretou, deixou  esse  
julganientó`'ja`'rescilvidb ;A `soluCionado'...-°%' .' Pas'sou • 	estudar o mérito. 
Nós caímos, então, na  questão,: da, preclusãe. levantada ,pelo eminente , 	,  
rev iso'r' ' - 

A matéria estava superada. 	Agora, voltainos'  novamente  'a 
examiná-la? 

Piz o nobre Desembargador relator que quando a nulidade 
ahsoluta ninguém está proibido de, proclamá-la. 

eerto, :Mas -ninguém tern o -direito de ,contribuir para a .forma-
gão de 'uma nulidade e; depois,  alegá-la.  Se :a Justiça não a 
proclamou formalmente, posteriormente não deve afirmar :que ela 
existe. 

.Entendo que' haveria, então, "de nossa  parte, data venia do 
DeSernbargador - relator; uma incongruência -se 'fizesnertios voltar -uma 
Solução', já dada. 

Senhor Desembargador Américo Macédo — •  Ocorre que no 
julgaménto'da apelação, embora os dois  votos que  divergiram do meu 
não,'Aessem pela nulidade, o fizeram sob o fundamento de que `com 
a redação errada não tinha havido prejuízo, mas recomendarain, 
conforme li, que se desse nova redação aos quesitos; 

0 Senhor Desembargador João Martins — Eu friso isto. 
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Senhor  Desembargador  Americo Macedo -- Se o Tribunal, 
pela 2. 4  Câmara Criminal, recomendou, nova  redação,  data  venia, 
entendo que estava o Juiz jungido a essa reconiendaçãcii: 

Senhor Desembargador João  Marlins 	Argumento que 
cumpria à Câmara, no primeiro -  julgamento;decretar a , nulidade.. .Se 
não a decretou, não pode, agora, voltar atrás. 

Senhor Desembargachir Lahyre Santos -- A nulidade ‘baseou-
-se na deficiência do quesito, ou na  falta  do quesito'.relativo aofter-
ceiro poator.  Esse  quesito não existia'. 	Câmara nãw.depretou. a 
nulidade; logo, aceitou a validade 	questionário, 

Senhor  Desembargador João  Martins- — Não entrei. na  ques-
tão da 'formação  do quesito. A Camara'hão'deCretoU nulidade; pas 
sando a examinar, o mérito. Como  voltar  agora a':examinar, nu-
lidade que  igualmente existia  nó julgamento anterior? 	<::' 

A meu ver, seria um retrocesso. 

processo  é feito para andar para a frente. não ..para 7;trás., 

Data yenta do Desembargador relator, que 'produziu um bri 
lhantíssimo voto, acompanho o 'voto do Desembargador revigor'e --não 
dou pelas nulidadeá.  

Senhor Desembargador Presidente Negaram provimento 
apelação, vencido, em parte o Sr. Desembargador`Américó Maçêdo. 

ESCRITO OU OBJETO OBSCENO 	EXIBIÇÃO A ,TERCEIR6S 
CRIME ,NÃO CONFIGUBADO .` 

, 

— Inexiste Weil° penal na ,exibição sigilosa 
a terceiros- de escrito ou, objcto' ,obsceno,  pois;  
configura crime sua exposição ao público. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 4  1.975 	Relator: DesernbargadOr 
LAHYRE SANTOS 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes, — acorda o Tribunal' de 
Justiça, em Segunda Câmara Criminal;' unanimidade, desprover o 
apêlo e confirmar a decisão absolutória de fls. 

Custas, pelo Estado. 

Hélcio de Souza, então Juiz de Paz do distrito em sybstituição 
ao Juiz de  Direito  da Comarca de Dom Silvéri6; exibiu a várias 
pessoas o papel de fls. 70, alusivo à campanha do Sr: Jânio da 
Silva Quadros à Presidência da Republica. Em agôsto de 1960: —  

Como tal papel desdobrado, contém  uma obscenidade,  achou7se 
de instaurar contra agate,' inquérito policial, com . base no  qual  
Promotoria de Justiça 4 denunciou-o pomo  incurso  no art. "234"'dó 
C.P. (escrito ou objeto obsceno). 

Para o ato, deu o denunciado esta explicação: havia tomado 
o papel a um menor, e o fizera como autoridade. 
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,Sentenciado, afinal, o MM. Juiz entendeu que não havia no 
caso a dólo específico e absolveu o réu. 

Inconformada; apelou no  qüinqüídio  a Promotoria: 

Ao recurso, e em longo parecer, deu integral apoio nesta ins-
tância o ilustre Subprocurador-Geral Dr. Alberto Pontes, e para que 
se'l condene o apelado &niõ fôr de justiça. 

Todavia, nap  praticou  o apelado ação punivél na conformidade 
du :art.' 234 do ,  C.P., (detenção de -seis  meses  a dois anos, ou mina' 
de dois contos a cinco contos de réis) . 

Não tinha êle sob sua guarda o desenho "para fim de exposição 
públipa." Expo r  ao, público, esclarece  Nelson. Hungria, "é exibir ou 
mostrar  em lugar  publico  ou em que, .embora  somente  'para fim de 
coriliéeiniento' dá expasigão, se  permita  'o 'acesso a tout venant" 
("Comentários", vol. VIII, pág. 316). 

,adiante, ,pagina  317: 

"Sem a destinação do escrito ou objeto obsceno à publicidade 
ou ,  sem o perigo de „publicidade; ,fato escapa A. reprovação  ético-
-penal. AssinT, , ,o  indivíduo, que:  ppssui ou detém  o, referido escrito 
ou objeto para fim de coleção, não incide no art. 234. Como lembra 
Molinaro em  todas  as  grandes ' bibliotecas 'existe  -Uma 'secção que os 
bibliologos - denominam  ' `inferno",-'''Onde 4.4 se''''gugrdam, com  'especial 
cuidadó; ProduçõeS'iú-iPtidfcgs, cujá'cónáulta' só' se  permite  'a peSsoas 
selecionadas, a que não inspire a  curiosidade lasciva  

O papel • não  - era  exposto  ao públicó, 4mas  mostrado sigilosa-
méUte'a .algiunaS Jpeágoas':- • ' 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 1964. — João Martins, pre-
sidente.' Laligre Santos, relator. José Américo Macédo. — Hen-
rique de,`,Paula Ricardo. 

ARBITRARIA — PRISÃO ILEGAL 	DESACATO 
NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

HO crime de  violência  arbitrária na pri-
são ilegal ordenada por Delegado de Policia: 

Não há  desacato  contra Delegado de Policia 
que não se encontrava - em pleno  exercício'  de suas 
funções. ' 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  2.121 — Relator: Des. HENRIQUE 
DE PAULA RICARDO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal 
n.4  2.121, da Comarca de Piranga, em que é apelante Nelson, de 
Souza e apelada a Justiça, acorda a Segunda Camara Criminal do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por votação unânime, dar provi- 
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mento, em parte,  à apelação para confirmar a pena imposta ao 
apelante, de seis meses e quinze dias de  - detenção, conto incurso 'no 

art. 322 do citado Código, mantida, porém a pena acessória prevista 
no artigo 68, n.9  I, do Código Penal. 

O  apelante, Nelson de Souza, Delegado de Polícia' da Cidade, 
de Senhora de Oliveira, foi condenado 4 pena de vinte e sete Me'SeS 

e meio de  detenção como incurso nos artigos 322e 350 'd6 Códigó 

Penal, com a pena acessória  da perda  de sua função  publica  (art. 

68, n.9  I), ribr ter• prendido e trancafiado pública <a vitima 
Alvarina Edwirges, que foi  espancada. 	' 	" 	' 

Pleitea o ilustrado patrono do apelante 'a absolvição de seu 

constituinte  que não agiu com 'dolo' e "se prender correcionálinente' 

é crime, não existe no Brasil inteiro, uni so  Delegado  de  Policia que 

não deva ser processado" (fls: 78) . 

Nesta instância, o ilustre Subprocurador-Geral Dr. Afonso 
Messias Soares opina, integralmente, pela confirmação da sentença 
apelada. , 

apelante, ern seu  interrogatório, :alega que mandou prender; 
por 24 horas,- a vítima que -  o havia •desacatado; (f1S. 39) 

Não houve ,desacato,  pois, o réu nãp, se éncontraNi ero pleno 
exercido de suas funções de  Delegado  de  Policia desde que, estava  
em seu trabalho pastoril  quando viu a Ohba 1.ái'andq  roupa' em  ilntá 
fonte, existente em seus terrenoS. — • '‘' ! '" ' " " 

ato do  apelante foi .vidento e arbitrário, ,ordenando, e con- 

servando, por 24 horas, a  vitima na prisão, sem que houvesse v.07 
metido qualquer crime. 

preceito constitucional que "ninguém  sera ,préso senão ern 

flagrante delito ou por  ordem escrita da autoridade ,cOnipetente;' nos  

casos expressos em lei" (Constituição • Federaf;'''ári.2141, 

Caracteriza-se o abuso do' poder uma vez provado que a 
medida privativa de liberdade individual foi ordenada ou executada 
sem o deVido 'fundament° - (Dirceu- A. Victor ,  Reidrigues,- C6digo 
Penal e a Jurisprudência", vol. IL: n.°' .,609, 6-25). 

A violência arbitrária, prevista no artigo 322 do Código Penal, 
não está bem caracterizada na prova 'dos Autos. 

A lei exige, , expressamente, que haja a vis corporalis, ou seja, 

a violência -Mica sôbre a pessoa visada:. 

0 auto de corpo de delito de fls. 22,,não, constatou nenhuma 
ofensa à integridade corporal ou à  saúde da  vítima.  

Proc•ede, apenas, em  parte 	apelo  do réu, no tocante a ex- 
clusão da figura jurídica da violência arbitrária.' 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 1964. — João Martins,  pre-

sidente. -- Henrique de Paula Ricardo,. relator. — José 'Américo 

	

' 	 - 
.Macédo. — Lahyre Santos -. 
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JURADO IMPEDIMENTO.  ILEGAL -7- NULIDADE — DECRETAÇÃO 
' 	- 	EX OFFICIO 

— 0 impedimento de jurado funcionar no Con-
selho de Sentença, sem fundamento legal, constitui 

, nulidade que pock ser declarada de oficio. 

Por haver o jurado assinado a Mg° de,teste-
munha informante, no inquérito policial, não está 
impedido de  tomar - -parte-  no Conselho de  Sentença. 

APELAÇÃO CRIMINAL, N.' 1-8.092,--- Relator: Desembargador 
GERSON ,DE ABREU E SILVA 

'RELATÓRIO 

Comarca':  de , Cláudio, o apelado ;Galdino Bibiano .de Ça-
márgos;S' foPprocessado ,,' e pronunciado , como  incurso  na sanção do 
art. 1,21:L do: Código, Penal ;.;acusado: de haver, corn um tiro :áç gar-
rucha, matado rAntôniujose,,Ternandes,-,,fato . ocorrido en' . 17 de 
maio de 1959, no lugar denominado "Souza", daquela comarca. 

..<;% Levádo)a•--,julgamento perante o  Tribunal do, júrio réu logrou 
absolvigão,.- ; pnr inninr44e,Y449s, PelorecOnhecithento,: de  que-  
em legitima defesa de terceiro (fls. 166)  . 

Dr. Promotor. de  Justiça não se conformou  com  O'veredicto 
ern, tempo hábil,Imanifestou apdação: (fls. 113.), que foi recebida 

em  seus efeitos 	(fls.. 114) . 	'• 	• 	, • 

recurso: foi processado regularmente. e, nesta instância, 
oficiou a douta Procuradoria-Geral do Estado, opinando, prelimi-
tiarriiehtef *julgamento, 'uma vez que 'deixou de 
funcionar no Conselho de Sentença um jurado tão-semente porque 
assinara, no inquérito, a rôgo da'testemunha informante, mulher do 
réu, e, circa, merita, pela cassação do  veredicto, divorciado  que, está 

'd*a  prova  piocluzida  iiójantOS"(11s. 124/5) .-. • 
Ao Exmo. Sr.  Desembargador  Furtado de Mendonça, revisor. 

Belo Horizonte ,' 27 'AC  dezembro  de 19,63. — Abreu e Silva, 
'relator ' substituto ' 'do Des"."` •C . Neto  

, 	< 
Vistos, relatados e discutidos éstes autos de  apelação :n.9 

18.092, da Comarca de Cláudio, em que é apelante a  Justiça e 
apelado Galdino Bibiano de Camargos, acorda o Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, por sua Primeira Câmara Criminal, 
adotando o relatório retro como parte integrante dêste, por votação 
uriâniene»eno: da'r provimento apelação, para anular o julgamento 
6-mandar :que a -outro seja submetido o apelado, observadas , -as 

itormalidades -.acolhendo, por 'sua -manifesta procedência; o 
parecer, da douta Procuradoria-Geral do Estado. 

certo que a nulidade não • foi argüida pelo Dr. Promotor 
de Justiça, ao manifestar sua inconformidade com a decisão do Júri. 

:213 

• 

ACÓRDÃO , 



Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 1964.   
Silva,  presidente. — Gerson de it /wen e Silva, 

Furtado de  Mendonça. 

— Gonçalves da 
relator: 	J. 'H. 

Foi voto vencedor o Exmo . Desemb Merolino torrOa. 
": 	• •••• 
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Mas, nesta instância, a ilustrada Procuradoria-Geral opinou , no 
sentido da nulidade do julgamento, ao efitendimento de que deixou 
de tomar parte no Conselho de Sentença um jurado, simplesmente 
porque assinara, no inquérito, a rôgo' de uma testemunha informan-
te. A nulidade, na hipótese vertente; pode ser • declarada até mesmo 
de ofício, pois é induvidoso que • não se pode • fugir nunca ao prin-

cípio de que a  composição  dos Juízes, ■ Conselhos e Tribunais é 
assunto que se prende ao exercício da soberania, significando defeito 
máximo de poder defectus pot estatis e, portanto; induzindo inefi-
cácia absoluta, qualquer falta substancial na constituição dos  mesmos 
("Minas Forense", vol. IX, pkg. 187) . 

Ora, no caso concreto, foi afastado do Conselho' ¡de ,  Sentença 

o jurado sorteado Francisco Martins Amorim, porque assinou, no 
inquérito, a rôgo de uma testemunha, informante: Tal motivo, por 
sem dúvida, não impedia o jurado de participar do Conselho e, seu 
afastamente, só por isso, constitui lane insanável,- porque, déle, 
resultou funcionar no julgamento' Juiz 'incompetente .(artS. 1564, item 
I, • e 567, ambos do Cód. de Proc . Penal); já que ' osi casosAe im- 
pedimento são taxativamente enumerados , na lei processual. ,

•A de notar-se ademais disso, que á ata é omissa quaniô 
incomunicabilidade dos jurados durante' o julgamento e, .ainda, que o 

termo  de  votação  de quesitos não está devidamente assinado: 

Custas ex lege . 

CONTRAVENÇÃO PENAL —  IMPORTUNAÇÃO IjPgls:f§0X; AO 
PUDOR -- PROVA, IRRELEVANTE — AHSÜLVIçÃO 

-- A prova lastreada  apenas ,  na palavra da 
Wilma e seu amdsio, sem, esclarecimento da impor 
Lunação ofensiva ao Pudor em lugar público; não 
justifica  condenação. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 17.891 — Relator : Des. GERSON 
DE ABREU E SILVA 

RELATÓRIO - 

Na 'Comarca de Juiz de Fora, o apelante Maurilio Medeiros 
da Silva foi processado e, afinal, condenado como incurso no Tart. 
61 da Lei das Contravenções Penais (importunar ,alguém,  tem 

lugar público ou acessível ao público, de modo ofensivn , ao pudor), 
a pagar a multa de mil cruzeiros (fls. 54) . 

Irresignado, apelou o réu em tempo habit (fls. 55) . 
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Processado o recurso, subiram os autos a esta instância, 
oficiando a douta  Procuradoria Geral  do  Estado  no sentido do 
impróvimentõ ' 

' 	Peço dia. 

Belo-Horizonte, 9 de dezembro de 1963.   
Relator substituto do Des. C.  Neto. 

ACÓRDÃO 

.passam". (fig: 	 . 	. 	s 
Maria Helena Rosa ' dos Santos, ouvida na Polícia, confirmou „ 

as alegações do queixoso (fls . 14 è v.), dizendo-se espôsa :clésté. 
Afirmou que "há bastante tempo vem sendo molestada pelo réu" 
e que, abordada por êste, que, lhe dirigiu um gracéjo imoral apenas 
disse lhe 'cretino"  

O
2 	; 	• - 	; 	 • 	 , 

acusado;.-quer 	 quer ern Juízo, negou a impu- 
tação que the era feita. Seu defensor, nas razões de fls. 58/64, 
-alegou;6emiseu  proveito, que a.;,matéria,Constante da queixa e que 
deu Airigeriao processo ,  não ..passa'  de'  vingança da vítima, que, 
certa 	de'satenção,. ''deixou 'dois 'menores atravessarem 
frente-  de um ,.veículo dirigido pelo apelante, quase atropelados, 
fato que deu  origem â Irma ,  ,diScussão entre 'os' dois. Afirmou a 
defesa, além disso, que o apelante tem conduta irrepreensível, o 

•que“não acontece. corn a vítima e o  -queixoso, ' que 'não • é .  marido 
daquela, mas 'eu amásio. Sustentou que o verdadeiro nome da 
pretensa 	é Maria Helena Rosa Pereira, nome que adotou 
quando se casou com Nadyr , Cleto Pereira, que ainda  vive. 	E 
ainda : que a palavra de "uma mulher casada que abandona o 
marido e vai  viver com um investigador", não pode "prevalecer 
!contre''a de um  homem honesto comb 9 âcusado. A suposta vítima, 

i-nulhero de sentimentos  relaxados, está  acostumada , todos 
os  artificios -inclusive éste, que e o mais "repelente 6. de mentir. 
Mente como  fez  neste prócesso, dizendo chamar -se' Maria Helena 
Rosa "dos Santos e ser espôsa de Jose dos Santos"  (fls. 61/2) . 

, 	 , 	, 
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Abreu.  e Silva.  

Vistos, relatados"' e discutidos éstes autos de apelação 
i7: 89-1 	Comarca 	de -Fora;' em que 	apelante Maurílio 
MedeiroS'Aá • SilYa e apelada Justiça,' acorda! o' Tribunal de Justiça 
do-̀1 "Egtidetu-.'de "'Minas Gerais; -por  sua Primeira Camara Criminal, 
a'dótandô .relatório:  'de "fls,' '75 'corn() parte` integrante dêste, una-
nimidade, em conhecer da apelação; recurscr -  próprio e oportuna- 
mente , manifestado e dar-lhe -provimento - para, reformando a de- , 
cisão ,apelada, absolver 	apelante. 	, 

'en9:17 	
porque

' 	
espé,cie, não. 	eon travenção 

r feito : segunda ; a ,versão  oficial o, investigador Jose dos 
Santos ,queixo,u,se contra o applante, que é funcionário ?  do DéPar-
tamento de Obras e  Saneamento  do' Ministério da Viação e-  Obras 
Públicas,, alegação-  de  que, por duas vézes, o mesmo "desrespeitou, 
:com ' propostas indecoroSaS, a esinõsâ' do -Supte:`insistindo' atrevi-
damenté intentoi":' o queikáso - réu 
tem procédido da Mesma forma  "com muitas, senhoras e, moças 
que 'residem nas proximidades e mesmo longe, mas que por ali 
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Examinando a certidão de fls. 66, apresentada  pela defesa, 

vê-se que, na verdade, a pseudo  vitima casou  se corn' Nadyr Cleto 

Pereira e passou a adotar o nome deste. As testernunhas, duvidas 
na Polícia e uma única inquirida em Juízo não assistiram'ao  fato  
e nada sabem de positivo contra o apelante. Tóda a  ,.acusação 
está lastreada nas declarações da suposta vítima e seu  amásio,  CtliON 

antecedentes, retratadóS na certidão de  lis. 42/7, conspiram  contra.  
a credibilidade de seu testemunho. • 

Assim,  à  míngua de uma prova convincente contra o ape-
lante e não havendo a pretensa vitima , esclarecido em que consistiu 
a importunação, não se pode dizer seja ela ofensiva ao pudor ou ao 
dec&ro, sendo certo que, como ensina  ,José  Duarte, o  modo ofensivo 
ao pudor não decorre, apenas da maneira do, gesto, da 
mas ainda das  circunstâncias da publicidade. Aquela irnportuna-, 
gão que se subtraísse  a  crítica, 	acrescenta o apontado cornerita-:. : , 
rista, não estaria nas condições previstas na lei, que fala em clugar 
público ou acessível ao público. 

E mais incisivamente: "A ofensa ao pudor perderia o caráter 
de gravidade se ficasse adstrita ao conhecimento de quem a Per-' 
petrou e „daquela pessoa que foi visada.  O  Juízo público não se 
pronunciaria; constituir-se-ia o ofendido, na sua sensibilidade, o 
único árbitro da importunação grave ou nociva.' A" lei .  nãò .  'se 
satisfaz com esse interêsse meramente privado ou particular da 
ofensa" ("Comentários k Lei das  Contravenções Penais"; pág• -555, 

, 

Por tais motivos, impõe-se a absolvição do apelante, 
abono de  quem existem abundantes subsídios  nos autoi'.. • 	' 

Custas ex liege.  

Belo Horizonte, 21 de janeiro de 1964. — Gonçalves da Silva, 
presidente. — Gerson de Abreu e Silva, relator. — Furtado de 
Mendonça. Merolino Correa. ' 

LESÕES CORPORAIS — DOLO EVENTUAL --.-. NÃO DESCLASSI- 
FICAÇÃO PARA CRIME CULPOSO 

— Evidenciado o animus laedendi, por dolo 
eventual equiparado ao dolo direto,  não  ,se,desclas-
sifica para crime culposo o'  de 'lesões,' corporais  
resultantes  de ação ou omissão do  acusado  ,que 
assumiu o risco de produzi -las. 

- 

APELAÇÃO CRIMINAL N.  383 — Relator: Des.. GERSON 
DE ABREU E SILVA 

RELATÓRIO 

Na Comarca de Alpinópolis, o apelado 
foi denunciado e processado como incurso 
129; § 1.9 ,, inc. I, do Código Penal, por haver, 
de' 1961, cêrca das 20 horas, em Furnas, 
Orlando Gonçalves de Sousa.  
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Segundo a  versão oficial no dia, hora e lugar acima referi-
dos, o réu, que estava alcoolizado, sem que. 'hOuvesse,  qualquer 
provocação da vítima, 4..traição, atirou-á sôbre um  'ferro, causando-
lhe fratura. do' femur. direito. 

- Encerrada a'  instrução  criminal, sem irregularidades, o Dr. 
Juiz de Direito reconheceu provada a materialidade do delito e bem 
assim a, autoria atribuída ao' apelado, mas  desclassificou o  crime  
`Para o previsto  no § 6.9  do citado art. 129 (lesão culposa) e Con-
denon o apelado a' 6 " (seis) meses de detenção, concedendo-lhe 
sursis (fls-. 39/41) . 

Inconformado, apelou o pr. Promotor de Justiça, tempesti-
iramente (fls:" 42) . As suas razões Ws .44/46), responden o Dr. 

. ACÓRDÃO 

Vistos; relatados e  discutidos êstes autos de apelação n. 0  383, da  Comarca  de .Alpinópolis; ,  em  que apelante a  Justiça e apelado 
Gentil Vieira de Faria,, acorda o, Tribunal, de  Justiçado:' Estado 
de  ,Mimas Gerais, por sun Primeira Câmara Criminal,  adotando o relatório de. fls.  59  cOrno.,parte integrante dêste, por 'votação.'unâni- 
me,-,em dar.ProViMento  à  apelação, para julgar o réu incurs6 no- art. 129, §  1.0 ,  inc. I, ,do Código Penal, ficando condenado a. um ano 

Induvidosa a autoria -imputada ao apelado, que nem  ao menos podia ser contestada; como  realmente não  o  foi, face a prova . coligida nos autos. A materialidade do crime nô-la demonstram os autos de;  corpo  de, delito (fls.. 5) ..e de exame complementar (fls. 19) . 
,tste , revela que da ofensa resultou. incapacidade'  param ocupações habituais do ofendido, por mais de-trinta  dias.  Neste' Sentido, foi 
positiva a,,resposta dos, peritos- 

A, desclassificação do crime para lesão culposa não' encontra 
,amparo  na prova dos autos' e ,  muito • inenóS  no  direito' aplicável 
especie  como  

-mostrou ..o órgão do - -Ministério 'Público,' nas  razões de; -npelação • (fls:, 44/46) . 	" 
De feito: sem motivo algum, o réu, que não  estava '  traba-lhando naquele dia, dirigiu-se ao local onde 'sabia encontrar o 

ofendido, alcoolizado, onde, chegando, passou a discutir com o -mesmn, por catisa de serviço, e, de-  seguida, engalfinharam-se, caindo ambos ao chão. An-caírem, o réu' ficou ." por cima do ofendido e, como este gritasse que  estava, com a perna quebrada,. os mecânicos. 
Astério Francisco de Almeida e João Rodrigues da Silva, que se 
encontravam presentes tiraram a:,'.réu de cima da  vítima.  E o que 

• 
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Gentil Vieira de Faria 
nas sanções; do art. 

no dia 20 de fevereiro 
ferido gravemeAte,a 

Defensor (Bs. '49) . 
„ A  douta  Procuradoria Geral  do Estado, em parecer exarado 

pelo Dr. Jason Albergaria, opina pelo provimento — fls. '56. 
Relatados, passo, os autos an Exmo. Sr. Desembargador 

Furtado , de Mendonça, revisor. 

Rao Horizonte, 28 de dezembro de 1963. — Abreu e Silua. Substitute' do'.  Des. C. Neto: 	' 
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-- se • colhe das testemunhas das- declarações  do. •próprio réu, recolhidas  

no  inquérito  • policial  (lis,  10 e." v.) 	A . confissão  -' do apelado ■i7eM •• 

corroborada - pelos .testemunhos dos dois •mecânicos 	 •-3t).:1 • 
Joao Rodrigues chega a afirmar "que • Orlando estava. sendo•J' agre-

dido  pele denunciado, sendo  necessária  -• a interyenção, do„..dePpeate -

e de Astério' • para ' que Gentil  • parasse •  de •lagredir,'Orlando" A  

vítima, ouvida  era' Juizo, declarou que  • O. ','SPelade • estava  inconve  

Mente e, 'Para .  • &liar' encrenca ;•• afastou  se 'do • Mesmer-":•"' Mas,-!tãO 
logo .lhe voltou as costas,' foi - agarrado Pelol  apelado  • 34),- , 

Ern sendo assim; não §e pode admitir tenha ogido• 
culposamente, pouco importand o . fôsse  amigo da . vítima,„ colegas 

de trabalho e • na  mesma • especialidade..: Estas • circunstancias  so 
por si.,' não' afastam -a •tipicidade ' dolosa : 'da ação  por  •êle, pratiCada, 
pois, segundo o disposto no art. 15 de nosso estatato' ...Pen4 4 dizse 
doloso • o •crime, • não  semente quando .• O • agente' quis  n•• ,  résultado, 
Mas. - também quando 'assumiu .o 

já na excelente  "Exposição  de -Motivos"; • ••que' acompanhou  :•o 
projeto que se transformou no atual, 	&Julie • no 'in:AMY:el • 

Ministro Francisco Campos  deixar elm ..que; „ segundo' "0 :• preceito 
do .  art - . 15,'• 	dolo 'existe' • não  so auando' , '4 . ''ageate'qaer "dire- • 

tamente o resultado -ef ferias  sce leris,. Mitrai • miando aSSarrier"'n- riico 
de produzí-lo. E acrescentou o  eminente • jurista: -  "o 'dole eventual  • 
é, assim, plenamente  equiparado : ao ,dolo direto..  E  inegável : 'que  • 
arriscar-se  conscientemente a produzir um evento vale tanto •- quanto 
querê-lo ainda ..que sem ,interesse nee._ -0 agente ratifica • ex 'ante, 
presta  anuência  •-ao  seu. eyento" ("Exposigão: ,  .de .Motivos";:, 13)..1:' 

• 
Sem questão, o ensind prestadio aplica-se,  de todo' 	ponto, 

hipótese vertenté. t E proveitosa, para 'deslinde -do caso; . a Invõ-
cada lição do douto Ministro Nelson  Hungria, pois;  Para se'earac-
terizar o animus laedendi, basta que a ação ou ornissãn , Sej'a 
causa indireta da lesão, para que esta se considere dolosi. 'rE 
exemplifica o mestre: um indivíduo atira uma  pedra-  contra  seu  
adversário, e este, ao desviar-se, resvala e , cai,  ferindo-se ,na queda, 

agressor em tal caso, resporiderá ,por lesão: corporal-., clolos,a 
("Comentários", vol. y, pág. 317) . , 

Nunca dos nunca, portanto, podia o Dr. Juiz a quo 'desclas-
sificar o crime para ,lesão culposa, motivo por: que se',,impõe 
provimento do apelo da  Justiça.  

Consideradas as circunstâncias em que foi cometido o delito 
suas conseqüências, bem como a personalidade- do 'réu, primário, 

sem antecedentes desabonadores, a pena base, é fixada no mínimo 
e concretizada neste quantum, à  míngua de. agravantes ou i causas  
especiais de aumento. 	A pena sera cumprida na 'cadeiaiLlecAl 
expedindo-se contra o réu mandado de prisão. 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 3 de março de 1964. 	Gonçalves, do Silva, 
presidente. -- Gerson' de Abreu e  Silva, relator. 

Desemb. Furtado de Mendonça com voto venCedoil- , 

,* 
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DESACATO — REQUISITO DE CONFIGURAÇÃO 	EXPRESSÓES 
DÚBIAS  — CRIME INEXISTENTE 

— As expressões dúbios, aparentemente ultra-
jantes, não caracterizam desacato, pois dito' crime 
requer intenção direta, clara e manifesta  de ofender 
a autoridade Pública. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  18.148 — Relator : Des. GERSON 
DE ABREU E SILVA 

RELATÓRIO 

Na Comarca de  Carmo  do Paranaíba, o apelante João Honório 
Rabelo foi denunciado incurso na sanção do art. 331 do Código 
Penal, acusado de haver , desacatado o soldado Jose Elias Mendes, 
quando, na, cadeia local, onde foi ter, disse ao , policial, depois de 
ligeira discussão, que podia "arrumar a trouxa", porque não mais 
ficaria. ,pito dias na cidade. 

A sentença de fls. 79/87 julgou .provada a acusação e impôs 
ao réu a pena de um ano, de detenção. 

Inconformado, apelou o réu, tempestivamente (fls. 89), pres-
tando fiança para ,o recurso. 

Este foi admitido e' corivenientemente processado. 

A ilustrada  Procuradoria Geral  do Estado, em parecer da 
lavra do Dr. João  l3raz da" Costa Val Filho opina pelo provimento 
a fim de ser reformada a sentença apelada e absolvido o apelante 
(fla. 99/101) . Peçe dia. 

Belo Horizonte, 27 de dez,embro de 1963. — Abreu e Silva, 
relator substituto do Des. C. Neto. , 

ACÓRDÃO  

- 	Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação n.9 
18:148, da Comarca de  Carmo'  do Parariaiba, em que é apelante 
João Honório Rabelo ë apelada a Justiça: acorda o Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, por sua Primeira Cámara Cri-
minal, adotando ,o relatório de fls: -104 como parte integrante deste, 
por votaçãoq.  unânime,  em dar provimento à apelação para, ,  refer-
mando a clecisão, ,apelada, absolver ,o apelante da acusação contra o 
mesmo intentada. 

que não resta provado o crime de desacato a ele atribuído. 

fato, segundo consta dos autos, assim pode ser resumido: 
cumprindo 'ordem  judicial, em mandado de 'prisão que  lhe  foi 
exibido  e entregue, o soldado Jose 'Elias Mendes prendera Antônio 
Jose Honório, tio do apelante,  pronunciado" que  estava por . tentativa 
de homicídio. Tendo conhecimento de que seu tio fôra detido, 
o apelante :dirigiu-se à cadeia local, onde procurou saber qual o 
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policial que efetuara a prisão, , ficando ciente, nesse 4 moment9, -  de-gue 

seu tio fôra prêso pelo 'referido- sOldado. .• Mais tarde, depois das 
dezessete horas, voltou o apelante à cadeia, quando o soldado refe-

rido lhe Obstou a entrada: Ern face dissO, o apelante afirmou, em  

voz alta,' que :aquêle' policial poderia' "arrumar  a trouxa", porque 

não mais ficaria oito dias na eidade. • 

Neste fato, enxergou o Dr. Juiz a quo configurado o crime de 

desacato, esqueCendo-se de  'que, sem intenção' direta/ e ma-

nifesta de ofender a autoridade pública, nap; Se:.' pode •Jfalar  em  

desacato, por faltar-lhe o elemento moral. 

De feito, não resta caracterizado : , o crime de desacato, sem 
dolo específico, já que as expressões dúbias, aparentemente ul-
trajantes,: não :assumem o caráter de 'deSacato. ' • , 

Já  ponderava •o eminente Galdino Siqueira qu,e ,.. Pao .existe 
no art. 331 um conceito de que seja Aesacatol'e de,coma pode,•!ser 
praticado :Para os efeitos 'penais.- ,Daí, a necessidade-- de ,recorrer-Se 
aos subsídios doutrinários pertinentes ao -assulitO :2 s  Desacató" 

define Bento de Faria, ofensa ao  Trestle da ;função pessoa 
de seu titular, faltando-lhe à consideração  devida e :4obediência 

hierárquica. . • • ..• 

ligo  Cavazzi ("Dei delitti contro 'le publlci -amnistrazione") 
ensina que "Velemento, intenzivnal e del reato, ,é constituto dalla 
volontel del colpevole di of  fendere  ii  publico officiate a causa dalla 
sue funzione ; volonlet • che pue esSere' desunla  non  tanto  dalla' ma-

terialittl  deite " parole e degli • aid' .  dali  "agente' Utati quató datle 

concomitanze, dalta quizlitet  deite  persone liiogo  did !tempo,' datla iJot. 
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OBRUPÇÃO' DE MENOR 	CRIMESNÃO,'..CONFI- 
QURADOS 	 - 

--- 0 ,  delito de sedução não se configura et falta 
do, elemento moral do ,aproveitamento da irtexperi-
éncia ou justifictivel :confiança  da menor desvirgi-
nada, Sendo irrelevante a promessa ,de casamento 
resultante de ,simples namOro. 

— Inexiste crime de 'corrupção de .menor quan-
do a vitima jci ,- era corrompida  à  época  em que man-
teve relações , sexuais. 

'APEI.A(A0; fftiMI/stÁL` N.' ,18 .176 — Relator : Des . ABREU 
, 	- 

RELATÓRIO 

Adoto;'..porqüe fiel e?  minucioso,- o relatório contido na parte 
eXPOSifiVa :do parecer 'de fl's81/.84,- da  douta  Procuradoria-Geral 
do Estado, acrescentando que êste parecer é no sentidn. ,-do • Provi-
mento, porque .provada 	acusação arrogada, ao apelado. 

A douta revisão. 

Belo Horizonte, 29 de dezembro de 1963. — Abreu e Silva, 
relator substituto do Des. C. Neto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 
18.176, da Comarca de Lavras, em que é apelante a Justiça e apelaclo 
Sebastião Marques de Morais, acorda o Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, por sua Primeira Câmara Criminal, adotando 
o relatório de fls. como parte integrante dêste, por votação  unâ-
nime,  em negar provimento à apelação, para manter a decisão 
apelada, ern que pese a brilhante atuação do Dr. 'Promotor de 
Justiça, porque, como o Dr. Juiz a quo, é de concluir-se que o 
apelado não cometeu nenhum crime, nem o de sedução, nem o de 
corrupção  de menor. 

que, bem examinada a espécie, chega-se a conclusão de 
que a pretensa vítima não foi seduzida pelo acusado e nem por 
êste corrompida. A sedução integra-se com o elemento moral, 
isto é, faz-se mister, para a configuração dêsse delito, que a posse 
da mulher seja obtida, aproveitando-se o agente de sua inexperi-
ência ou justificável confiança. 

In specie, não se trata de moça inexperiente. Ficou provado, 
e  à saciedade, que teve outros namorados e com os mesmos man-
tinha encontros em lugares suspeitos, êrmos e às escuras. 

A alegada promessa de casamento, na hipótese dos autos, 
não tem maior relevância, por isso que o suposto sedutor era 
pouco mais velho do que a pretensa vítima e o namôro não passou 
de simples flirt. 
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causa no verde e simili". 

Na espécie dos autos, houve uma  troca  de  palavras : entre o 

apelante e o policial, sôbre a prisã`o do tio 	 exaltado 

o apelante, porque o 	 com razão, obstou sua entrada na 
cadeia, depois das  dezessete  ,'horas. ' Entretanto, a expressão usada 
pelo apelante "pode arrumar a trouxa", porque não mais, ficaria • 

olio :  dias na cidade não revela que o apelante tivesse`~ o intuito 
criminoso  de ofender  ou ultrajar  'a 'função  do  policialf 

Exaltou-se o apelante,. e certo, .mas, porque, voltando . 6 ,cadeia,, 
a fim de saber se haviam providenciado uma cama 
o 	impediu, acertadamente, sua entrada.f.'. Entretanto, 'não . 
teve o apelante a intenção -  de menosprezar,' diminuir; desacatar-1. -;.; 

Por tais motivos, impõe-se o provimento da apelação. 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 1964. —  Gonçalves  da ‘ Sitpa, 
presidente. — Gerson de Abreu ,e Silva, relator. -- j. H.  Fuijado  
de Mendonça. kerolifioCorre,'a. 

sEptc,Ack 
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Segundo a lição de Jorge Severiano, oportunamente invocada 
pelo Dr. Defensor, um simples namôro entre tint homem e urna 

mulher não justifica que esta se entregue àquele. 

E, no caso vertente, valiosa a observação de Nelson Hungria, 
segundo a qual, "nos crimes sexuais, nunca o homem é tão algoz 
que não possa ser, também, urn  pouco vitima, e a mulher  é a maior 
e única vítima dos - seus -pretendidos infortúnios sexuais". 

A sentença apelada não 'merece nenhum reparo, pois, na 
verdade, pelo que se infere da prova, a vitima já era 'moça corrom-
pida quando manteve relações sexuais ,  com o apelado. 

De notar-se que, segundo declarou, "tais encontros íntimos" 
eram realizados na entrada da casa onde era empregada, ,despu-
doradamente, sem o menor recato,' pois já estava acostumada  a 
encontros com outros namorados alias horas da noite.  Impõe-e,  
por tais motivos, o improvimento do apélo. 

Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 1964 . — Gonçalves da Silva, 
presidente. Gerson de Abreu e Silva, relator. — ,J. H. .Furtado , 
de Mendonça. 

Desemb . Merolino Corrêa, com voto vencedor. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDE'RAL 
FALÊNCIA— DOCUMENTO  HÁBIL REGISTRO DO COMERCIO 

Para inexistir a declaração de falência após 
dois anos da cessação do comércio,  é  necessário 
que haja documento  hábil  registrado no Registro 
do .  Comércio'''' 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N.°  54.968 — Relator: Ministro 
CÂNDIDO MOTTA FILHO 

'ACASRDA0 

Vistos, etc., acordam os Ministros da Primeira Turma do 
Supremo Tribunal Federa1,1-4 unanimidade, conhecer e dar  provi-
mento ao  , reciirsnl;uf ,  notas taquigráficas anexas 

, 	\ Brasilia, d de ¡Who de 1964., ---  Luiz Gallotti presidente. 
Cândido  Motto Filho relator 

.RE L A T.  oto•R - 1 0 -  

. -.0  Senhor  Ministro Cándido Motta .Filho —  Decidiu,  neste 
caso,  .o Tribunal de Justiça, :da, G.uállabOra que "descabe a declara-
ção  Ale falência .aPós•-• dois anos  de  cessação .do comércio, quando 

situação • de faio resultn,de..proyas 'inequívocas" 
parte . interessáda: interpôs, ,.extraordinário -  .pelas..: letras . a ' - ,e 

d.,Aw ipermissiyo  constitucional,.: por.' . .contrariar •.:O, Art.. 	inciso 
VII 	 :Lei. 'de - Falê-ncias. -:'es 	 - jurisprudência. • • 	. 	, 	 . „ 

. 	Alega que, 	interPretação..141os. „ doutores • sõbre p citado ,  art.  
.4 extgé .; para que  se ' .i,éëop,h .A.4 -Sitiiação,"a  existencia  de  documen-
to 	E -  cita vários acórdãos:' - '' • ' • 	. 	• • 

.-.recurso foi  contrariado • e a . .procuradoria, As fls . 59, foi 
pelo  provimento  do recurso.' .  • 

o relatorio. 

VOTO 

0 Senhor- Ministro Cândido  Moita  Filho (relator) — 
acórdão recorrido desconhece que descabe a declaração de falência 
após  dois anos da cessação do çomércio, quando a situação resulta 
de proya irretorquiyel. 	_ , 

' 	problema él  portanto de saber se a prova irretorquivel 
precisa • ser completada pela sua anotação na Junta Comercial. A 
exigência  r expresso :- 13  art.  4.', inciso VII, da Lei de Falências 
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expresso. Exige terminantemente que a cessação do exercício do 
comércio há mais de 2 anos, seja comprovada por documento hábil 
do Registro do Comércio. 

E; isso . não ; foi  feito  

Conheço e dou provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como ' consta da ata, a decisio, foi • a seguinte : Conhecido e • 
provido unânimemente. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos Srs . Ministros 
Evandro Lins, Pedro Chaves, Gonçalves  de Oliveira, Cândido Motta 
e Luiz Gallotti. 

DIREITO DE PREFERÊNCIA --- CONTRATO PRELIMINAR DE 
COMPRA E VENDA" —  ENFITEUSE 

— Não viola a lei a decisão que considera 
prematuro o exercício do direito, de  preferência 
pelo titular do  domínio  direto, quando só existe 
contrato preliminar' de promessa' de' compra , e 
venda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.,.33.072  --  Relator:.  Ministro 
EVANDRO LINS E SILVA 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal 
Federal, na conformidade da  ata  do julgamento  e  das notas taqui7 
gráficas, por unanimidade de votos, negar proviniento a& agravo': 

Brasilia, 18 de  agosto  de 1964 . — Cdridiao Mhtta Filho, pre- 
sidente . — Evandro Lins e Silva, relator. 2 ,  

RELATORIO 

0 Senhor Ministro Evandro Lins — Este o despacho agravado: 

"Indefiro o recurso extraordinário interposto às fólhas  ses-

senta.  Não é de levar-se em consideração o fundamento da letra 
d, do permissivo constitucional (número três do.'artigo cento e um), 

porque, além de só ter mencionado venerando areSto de • uma das 
Câmaras déste próprio Tribunal, quando ainda o Estado era Dis-

trito Federal, o que bastava para não se "justificar '12) 
decisão não se ajusta ao caso dos autos.  Refererse  a'.  alienação  do 
imóvel, à venda do imóvel e não a simples, promessa de i venda, 
que é o de que trata o venerando acórdão recorrido. k.E :Tor 
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isso mesmo tem de se afastar, também, a letra a, do mesmo per-
missivo, , porque o , venerando acórdão recorrido não praticou vul-

neração do artigo seiscentos e oitenta e três do Código Civil. A 
preferência é por  ocasião  da venda, por  esse  momento é que o 

senhorio i direto deverá ser notificado para exercê-la; não com a 
simples.) promessa de compra e venda, que poderá, inclusive ser 
rescindida pelos  contratantes.  E o que bem explicou o venerando 
acórdão"-. •  • 

Daí o presente agravo, em que o recorrente insiste em que 
foi vulnerado o art. 683 do Código Civil, pretendendo a subida 
do recurso  extraordinário.  

o relatório.  - 

V•0 T 0 -  • 

' - • .- 0 • Senhor Ministro .- Evandro Lins :. (relator) .-- .- Não • -bá • , o 
dissídio.jurisp,rudericial •. alegado  • pelo  • agravante .. na  . , de in 
terpOsição„:, -.,doreçiirsO..-'eXtraordiriãriO; :•pOrque . :,-- a.. 4000' . trazida a 

• 
 

confronto  é• -  do  mesmo  ` tribunal  : que proferiu a• ' decisão  . recorrida
Assim, -pela. -letra  d  .do • permissivo - constitucional; não  pode  ser 
acolhido o apêlo. • - . . • . . 	 .. . 	. 	 . . 	. 

„. 	., 

 

No que  . 04 .respeito. A.• violação  do art. $5a. do.  Código Civil; • 
0.. "66!,i,rdad recorrido • deu lhe  •, razoável ' • interpr etaçãonaO . : dizer  : • • 

-'•'.",. ••• - ' ."E-- •eViderite•I;que,-;•antes -  da •Venda, o r-enteiteuta .térn:.. de notifi-
car ;6.'-titular.,,d&::dórnini& direto • para que  éste..eierga•'?o : direito • de 
Opção:. ..'.S•e ..não , ci. , fiiera• ..ésse•'• :titular • ,estará  . - ,reservado ---÷L- ai- i sim 
(oportunamente)  • ---7- o exercíCió do • direito de .-  prefeiência, havendo 

'do -adqpireitte . .o.Prétlio,•••pqlo.preço :da ;aquisição. -. :. E, 0. -.Atie . ..resulta 
,daquele-.4406sitiyo- .  combinado com  .& ,,artigo. seisCentoi,.é . oitçnW,e .. 
cinco  , do ` mesmo  . CódigO•-:....Não .  se .  esta '.negando,..iptiis,. . ao  apelante  

-0 • ,direito . de , preferencia 	6 . ;  que a  ação  . ajuizada  é 
premature .:. . • , -• 	„. - .... 	• ... .. 	.. 	. . 	. 

Não foi negado o direito de prelação 	que não houve 
transmissão de propriedade,, mas apenas contrato preliminar de , 
promessa de compra e venda . Mesmo  que não  fosse essa a melhor 
interpretação da, lei, como  pretende  o agravante, não  se pode falar 
de sua violação literal . 

Por  esses  motivos, nego provimento ao agravo . 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Negado pro-
vimento  à  unanimidade.  

Tomaram • parte no julgamento os Exmos . Srs . Ministros 
Evandro • Lins, Pedro Chaves, Gonçalves de Oliveira e Cândido Mona 
Pilho 

.Licenciado  o  Exmo . Sr. Ministro Luiz Gallotti. 
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TESTAMENTO — ENTENDIMENTO DO ARTIGO 1.720 DO  CÓDIGO.  
CIVIL — FILHO DE CONCUBINA COM -  - TESTADOR 

0 artigo 1720 do Código Civil veda ao, casada 
testar em favor de filho da concubina com, outrem, 
mas não •  do filho  •dessa ' com o próprio -testador. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.° 48.296  — Relator Y,Minis-

tro VICTOR NUNES LEAL 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, na  conformidade  
da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade 
de votos, rejeitar os embargos. 

Brasilia, 31 de agôsto de 1964 (data do-  julgamento).  
Ribeiro da Costa, presidente. -- Victor Nimes' Leal,' relator 

RELATÓRIO 

• 	0 Senhor Ministro Victor Nunes — A 'eg., 	Turma 
(fls. 382), confirmando decisões do Tribunal de  Justiça  do  Estado  
do Rio, negou provimento,  ao  recurso extraordináriodos 2 ora  em-
bargantes, afirmando que o art. 1.720 do -Código,.tiyil, veda  ,ao 
casado testar ern favor de filho da concubiga com outrem,,,mas 
não de filho desta com o próprio testador. 

Votaram neste sentido os eminentes Ministros - Gonçalves de 
Oliveira (relator), Pedro Chaves, Cândido' 'Motta e. Ao Franco; 
vencido o eminente Ministro , Luiz Gallotti.• ' Ainda  • não nos hon-
rava com a sua companhia o eminente Ministro''Evandró Lins, 'que, 
entretanto, opinara em igual sentido, como Procurador-Geral da 
Republica. 

Foi tão ilustrativo o debate travado na ' Turma, com recor-
dação de precedentes  deste  Tribunal, que" não  me  furto  A' satisfação 
de ler, na Integra, o relatório e os .  Votos então prOferidos'aer.' 

Os recorrentes ofereceram embargos infringentes ?fls. 382), 
apoiados entre outras autorizadas opiniões, no voto do -Sr. -  Ministro 
Luiz Gallotti. Insistem na tese de que é absoluta a presunção 
de ser interposta pessoa o filho da concubina, quando beneficiado 
em testamento de homem casado, ainda que seja filho também 
do testador. 

E trazem a lume argumento nôvo: certidão de uma sentença 
do Doutor Juiz da 1.4 Vara de Campos (fls. 388), reconhecendo 
aos ora embargados o •  benefício da Lei 8.83, de 21 de outubro  de 
1949. Os filhos adulterinos,' a prevalecer o julgado da' 1. 4 ' Túrino., 
ficariam mais bem aquinhoados que os legítimos. 

Não houve impugnação, e a douta Procuradoria-Geral da 
Republica, em parecer do Dr. Galba Menegale, subscrito pelo Dr. 
Oswaldo Trigueiro, opinou pela "rejeição dos embargos (fls. -  394) . 
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VOTO 

O. -Senhor Ministro Victor Nunes (relator) 	Data  venha  do 
eminente Ministro Luiz Gallotti, rejeito os embargos, dispensando-me 
de aduzir outras considerações  • ao debate da Turma, ressalvando, 
contudó,‘o,nieu  entendimento  quanto q  natureza do beneficio conce-
dido Pela Lei 883,, de'1949., Ë  Convincente  e  exautivo o voto do Sr. 
Mhiistro  Gonçalves  de Oliveira, que teve o, prestigioso apoio dos Srs. 
Ministros Pedro Chaves, Cândido Motta e Ary Franco, substituido 
êste saudoso, Mestre p.  eminente ,Juiz da mesma linha de 
pensamento  no  assunto em discursão. 

A questão do usufruto deixado à concubina como ficou  escla-
recido  na Turma, tem interèsse limitado à argumentação, porque 
essa verba testementária ficou sem aplicação no caso dos autos. 

Também não posso aceitar a alegação de que os ora embargados 
já se  habilitaram pela  Lei 883, em primeira lugar, porque essa'rnatéria 
não  foi discutida  na Turma (Sumula  .996), em segundo, porque a 
sentença do juiz de Campos não transitou ,em, julgado.' 

DECISÃO 
- 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Rejeitaram os 
embargos, por aceordo de votos. . 

Tornaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Evan-
dro  Lins  Hermes' Lirna, Pedro thaiTes, Victor Nunes, Gonçalves de 
Oliveira ,r; -Villas' Boas, " Cândido  ' Mótta e Hahnemann Guimarães. ' 

Licenciado,,.o Exilic,. Sr.  Ministro  Lafayete de -Andrada. 

Ausente,-justificadamente;• o: -Exmo. Sr. ,Ministro Luiz Gallotti. 

' DESAPROPRIAÇÃO  FUNDO DE COMERCIO 

— A avaliação do, (undo de comércio não pode 
ser cogitada ern' ação de desapropriação. 

RECURSO EXTRAORDINÁDIO N.°'53,.318 	Relator: Ministro 
VILLAS BOAS 

Age•Rpko- 

Relatado este recurso extraordinário o.° 53.318 — Pernambu-
co, Prefeitura do Recife vs Dania, Loureiro Bandeira, resolve o Su-
premo Tribunal Federal, por sua 2.° Turma, sem desacôrdo, conhecer 
do recurso e prove-lo, para que subsista o acórdão de fls. 116 
e s.• proferido em grau de apelação. 

Custas ex lege . 

Brasilia, 14 de agôsto de 1964. -- Hahnemann Guimarães, 
presidente.' 	A.M.Villas ,Boas, relator. 
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RELATÓRIO • 

- 0 Senhor Ministro Villas Boas  --'Sr:- Presidente;  'a  ementa  do 

acórdão. recorrido .6' esta: 	• :• 	 • 	• , 	• 

"Nas .desapropriações por necessidade mi utilidade Pública -

assegurado ao proprietatio••o direito - a" Prévia - e'juSta : "indefifiaçâO 

ern dinheiro. • No valor  ' dessa indenização, - ••pótém,' . nãO . se' 1  incluirá  

.6 quantum.-  referente a - fundo de  comércio, acaso' eXiSterite,;'6'qual, 

so • por  ação' direta deverá ser 'decidido" .-- • ••••'' 

- 	• Houve embargos, que  restauram a ..sentenga... -•  Dai,'"U•'recurSó. 

extraordinário interposto pelo  Município  do Recife» As''fls."1•59'eS.. 
, 

VOTO , 

	

O  Senhor Ministro Villas Boas . (relator) 	Conheço do 
recurso e lhe dou provirnentó, visto que a indenitação  do, fundo  de 

comércio pede uma  ação ordinária de rito mais ainPlo'paraurria dies= 

cursão, Provas, perícias, etc. - • c,  

Não incide em ação de desapropriação matéria de alta inda-

gação. Ela  é  restrita  à  avaliação do bem expropriado, e não para 

avaliação  de coisas cujo valor dependa de mais alta indagação. 

DECISÃO 	• 	:" 	• 

Como consta da ata a decisão foi ,a seguinte: A Jurma; por 

unanimidade de votos, conheceu .do recurso eliç,, deu„proVlinent° 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Hermes 

Lima, Victor 'Nunes Leal; Villas Boas e Hahnemann Guimarães. 

Licenciado o Exmo. Sr. Ministro: ,Lafayette ; de Andrada. 

ALIMENTOS — FILHO ESPERIO — PEDIDO, ANTESDE DISSOL- 

VIDA A SOCIEDADE CONJU6 1&L DO ALIMENTÁNTE •±CONFISSAO 

— ,O ' filho espúrio pode pedir alimentos antes 

de dissolvida a sociedade conjugal do alimentante, 

dispensando-se o segredo de justiça ,quando  a pa-
ternidade houver sido confessada  em  dkumentp 

público. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,N,.?, 32.733 — Relator: Ministro 

VICTOR NUNES LEAL 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, acordam os Minis-

tros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, na confor-

midade da ata do julgamentr e das notas taquigráficas, por unani-

midade de votos, negar provimento ao agravo. 

Brasilia, 6 de age)sto de 1964 (data do julgamento) . — A. M. 

Ribeiro da Costa, presidente. -- Victor Nunes -  Leal, relator. 
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RELATÓRIO 

0 Senhor Ministro Victor Nunes — A 3. 4  Câmara Cível do 
Tribunal" de  Justiça • de Minas 'Gerais (fls. 12-verso), confirmando 
a  sentença  (fls. 11), admitiu 'o  pedido . de alimentos do filho espúrio, 
cuja ' paternidade fôra "cUnfessada em documento  público (registra 
de nascimento) . Disse o acórdão: 

"Trata-se de  ação  de alimentos a filhos, que o apelante  conk 
cedeu à apelada, tanto que fez As  declarações  para o assento civil 
de .nascimento ,,Cips menores, e agora deseja, esquivar-se ao anus de 
alimentá-los, sob, )1) fundamento, de, que, são:  adulterinos. A juris-
prudência. , é » no sentido de que ' o filho, mesmo  adulterino, faz: ¡us 
aos: alimentos  : por% parte de seu , pai, -não • exigindo a lei :a  previa 
dissolução da,,sociedade .conjugal, para pleiteá-los, comp se vê OiP 
os. acórdãos As fls.- 56, vol. 74; fls. 225 do vol. 180 da "Revista 
Forense".;..,°' 4 . 

• 	0'  réu »interpôs recursó extraordinário, pelas letras a e d (fls. 
13)... .Alegou ..violação dos . arts.'  1.9, ,4. 9. e45.9  da 'Lei 883, , de 21 de 
outubro  I  de1949, , e  dissídio »com :. um .julgado ,  do Tribunal de _Mato 
Grosso. -; .,FM/indeferido o: recurso: com êste. despacho :  do. ilustre 
Desembargador Jose Alcides Pereira (11s., -15) : : 

Alega  o  recorrente, em síntese, que,,dito acórdão violou o 
disposto , nos  artigos  1 4.? e 5.9, ; " da  Lei n.9 8$3, de  2,1 de 'outubro 
de. _1949  visto como está :preceituado  no citadel: art'. 1'.9,  que só 
depois de 'dissolvida sociedade  conjugal, é  que poderá, qualquer 
dos cônjuges, fazer o reconhecimento do filho havido fora do ma-
trimônio; está determinado no art. 5.9  que na hipótese de ação 
investigatória Oa, paternidade'  é  que o filho terá direito de pleitear 
alimentos provisionais; e está disposto no art. 4.9  que, para efeito 
da prestação  de  alimentos 16 filho ilegítimo podera acionar o pai 
em segrêclo de justiça. E, sendo assim, a postirlação alirnentária 
não poderia -vir senão como 'efeito da investigatória e :pela via do 
segredo da justiça. :•. ' . 

Esqueceu  se  poréin, o recorrente, de que, no presente caso, 
o•lSedido ''de alimentos', sua decretação, se fundaram no art. 
405 do Código Civil, segundo o qual a filiação espúriá . provada por 
confissão ou;:declaração escrita do ,pai, , faz 4certa, a paternidade, 
sòmente para o efeito da prestação de alimentos. A filiação espúria 
se acha provada, nestes autos, pelas ,certidões de registro civil que 
se vêem as fls. 5, 6, 7 e 8 e,  portanto, não se fazia mister a prévia 
dissolução da sociedade  conjugal,  e  nem era  necessário que a ação 
fosse processada segre.  do de. justiça :- o prõprio, pai que 
confessa  V eni'doeurifento público,'• a  paternidade, tornando  se  "d1Spen-
sáveis os cuidados que a lei "exige cOni  'o  fito de preservar a mora-
lidade da família. 

,•Er's, as 1- azi5eg que  me  levam a pão admitir o recurso extraor-
dinário7  

, O.',,recorrente ,  interpôs agravo, onde» assim resume a funda-
mehtação d;E:, orecurso , extraordinário.. (fls . 5) :' 

"0 momento para pedir alimentos  é o prescrito na Lei 883, 
que  veio admitir  a :investigação da paternidade para os: filhos ailul-
terinos . Permitiu-6 em segrêdo dc justiça e para serem  devidos 
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frente ao disposto no art. 1. 4  da mesma lei, é indispensável que 
haja dissolução da sociedade conjugal". 

Acrescentou que o fundamento do art. 405 do Código Civil 
foi acrescentado pelo despacho denegatório e que  esse  artigo foi 
revogado pela Lei 883 de 1949. Subiu o agravo sem contraminuta: 

VOTO 

0 Senhor Ministro Victor Nunes (relator) — Nego provimen-
to ao agravo. No caso dos autos, não há que falar • env incompa-
tibilidades entre o art. 405 do Código Civil e o artigo 4.4  da Lei' 883, 
de 21 de outubro de 1949. A divergência entre os dois textos 
legais está em que a Lei 883 admite o pedido  de alimentos ainda 
quando a paternidade não tenha sido confessada, nent'reconhecida 
por sentença não provocada -  pelo filho. Existindo,  a ,ebnfissão; 
não há contrariedade entre os dois artigos, podendo o filho espúrio  
reclamar alimentos, mesmo antes de dissolvida a sociedade conjugal. 

Manda a Lei 883 que isso se faça em . segredo  de justiça' (art: 

4•0 ), mas a exigência do sigilo pressupõe que o pedido de alimentos 
se funde na investigação da paternidade' espúria. Não "tern .razão 
de ser, quando a paternidade espúria é confessada em-documento 
público (registro de nascimento), como ocorre no caso presente. Nib 
houve, pois, violação' dos arts. 1.4 , 4.° e 5.4. ' da 'citada  lei  Quanto 
ao dissídio jurisprudencial, não foi  comprovado  nos terrnpi'4da 
Súmula 291, porque não se indicou a fonte dò julgado' que seria 
divergente. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 'Negararn'prõL 
vimento, a unanimidade. ' 

Tomaram parte no julgamento os Exmos Srs Ministros 
Evandro Lins e Silva, Hermes Lima, Pedro Chaves, Victor Nunes Leal, 
Villas Boas, Cândido Motta Filho e Hahnemann Guimarães. . 

Licenciados os Exmos. Srs. Ministros 'Lafayette ,de Andrada 
e Luiz Gallotti. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro Gonçalves 
de Oliveira. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE --- ADULTERINO A MATRE -- 

	

REPÚDIO DO PAI ''PRESUMIDO 	AUSENCIA DE tktlO 
ESPECIFICA 

—  Admite-se  a investigação de  paternidade,  
em caso de adulterinidade a matre, quando: o pai 
presumido repudia a paternidade por forma iriequi-
noca, embora sem propor a ação especifica - ' ou 
quando a concepção tem lugar durante a. efetiva 
separação do casal. ' 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 56.684 — Relator: Mi-
nistro VICTOR NUNES LEAL 

JURISPRUDÊNCIA. MINEIRA 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, acordam os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal em sessão plenaria, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de 
votos, conhecer do .recurso  e dar7lhe , provimento, para que o Tribunal 
de Justiça julgue a apelação, afastada a carência de ação. 

Brasilia, 10 de  agosto  de 1964 (data do julgamento) — A. M. 
Ribeiro da Coslci;'presidente. 	Victor Nunes Leal, relator. 

RE,LATÓRIO 

. 0 ...,ephor Ministro Viciar  Mines 	0 Tribunal de Justiça da 
Guanabara, .14 al-,)e.lágãcI 	.179),- reformando a sentença '(fls:' 115); 
julgou  a autora 'carecedora  da ação  de  investigação  de paternidade, 
e'..essa decisão  foi confirmada  em grauf:_de 'embargos (fls. •21)'. Or .caso 
era  a azatre. Não houve ação  negatória cia  pater-
nidade, ,mas  p .casal se • desquitou; quando já concebida  a investigante. 
Do, apôrdo de. desqUite,!,qUe .foi homologado, constou :esta cláusula : 
"Não ha filhos, do  casal"  (fls 37-verso) 

A 2.4  Câmara Cível, Por maioria; decidiu que  era necessária a 
ação, de, pai presumido,  por fôrça dos arts. 337, 338 e,344 do C. C.. 
cuja: vigência  ficou ressalvada pelo, art. 6.4  `da Lei n.°,' 883, 21 
de  outubro  de , 1949., No  entender  do Noto  vencido, para  suprir a 
contestatação, contenciosa da  _paternidade, , bastava  a declaração -do 
marido, ao desquitar-se, de  que  - o„pasal nap possuía  filhos. 0 acôrdó 
de  clesquite,fot ratificado .ern 22 de, Maio de 4950;, e a  investigante  
nasceu  ern' 3 de dezembro. menos  de sete, meses  depois (fls. 181 
verso) . Acreseentou o  voto  vencido, . corroborando  a sentença,  "que  
o casal já se encontrava separado desde 1949, mantendo residências 
distintas, tendo sido iniciado o  concubinato  da mãe da investigante 
corn o investigado em dezembro cle 4959" (fls. cit. ) . 

SO 'acórdão til  IS  embargos  não impugnou  a tese' de que a  nega-
ção contenciosa  da paternidade possa  ser Suprida de - outro  merit) ;  
mas acrescentou qUe preciso é a manifestação clara, 
ihèquíVrica, por parte' do' presumido  pat, contestando ,  'a paternidade, 
Coni'o consentimento, também: 'expresso; -do outro cônjuge"" (fôlha 
221);:'. No 'Casa dos autos, houve a''siMples'nianifestação; no desquite, 
de que o casal não tinha filhõs. De fato, a investigante não tinha 
nascido; e ( .concepção, ainda . recente, podia ser ignorada pelo in-
vestigado . 

A decisão foi tomada por 

A'''inVeitigante, Leticia 'Macêdo lioriz. interpôs recurso extra-
ordinário,  pelas letras  a .  e d (fN. 314) Alegou ofensa ao art.: :1: 4  
da Lei n. 4  883, de 1949, em divergência  com a decisão do Supremo 
Tribunal, no RE. . 23.951, de 22 de outubro de 1953, D.J. 2 de 
junho  de 1958; •jr 2 1.791, onde •se admitiu a investigação, porque 
constava desqUitC-que -  o casal não  Linha filhos.  

' 	Tambéni'foi interposta revista, de ,que o Tribunal de Justiça 
Han  conheceu,  por estar mal instruída (fls. 231) . 

recurso foi arrazoado pelas partes (fls. 233 e 237) 0 recor-
rido, Constantino Borissõvicius, contestou o dissídio jurfsprudencial, 
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porque aqui se cuida de filho apenas concebido por ocasião do 
desquite. A cláusula do acôrdo, de não haver filhos do casal, não 
tinha relevância. 

o relatório. 

VOTO 

0 Senhor Ministro Victor Nunes (relator) — Conheço do 

recurso, pela letra d, e lhe dou provimento, para que o Tribunal de 
Justiça julgue a apelação afastada a carência de ação. 

A jurisprudência vem abrandando a exigência da contestação 
contenciosa da paternidade. 0 Supremo Tribunal tem admitido 
a investigação, em casos de adulterinidade a  rnatre, quando 0-  pai 

presumido, embora sem propor a  ação •eSpecifica, repudia a pater-

nidade  por  forma inequívoca, e ainda quando a concepção  teve lugar 

(Infante a efetiva • separação  do casal. , Vejam-se, 'além do acórdão 
&Walt) no relatório: RE. 46.135, de 10 de  julho -de D J 28 

agosto  de 1963, pág. 749;: RE. 51.269, 'de 3 de  setembro  dc 
1963, D. J. 7 'de novembro de 4963, pág.' 1.107; AR. , :608,' de, 9 
de dezembro de 1963, D. J. 7 de maio de -  1964; , pág.. 211, :6-,tambéin 
as referências contidas no Ag. 29.411," de 28 de ' maio  de 1963; 

e no RE. 55.696, de 19 de junho de 1964. • • 
No caso presente, ainda que não se ,  tenha por inequivoco;.no 

desquite, a negação da paternidade presumida;já• - que filha estava 
concebida, verificou-se a condição alternativa: o 'casal - se achawoefé-
tivamente .separado, e  a separação o: concubinato ,  dó -investigackp'coni 
a mãe da investigante. Em 'tais circunstâncias, a' filha ficarialPreju-
dicada, injustamente; corn a prevalência  da presunção pater',  est, 

que a prova -  dos autos não ampara: 

DECISÂO 

Como consta da ata a decisão foi a seguinte: Conheceram do 
recurso e deram -  provimento a fim de que o Tribunal de,"Justiça 
julgue o mérito da apelação, decisão unânime: 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. 'Ministros 
Evandro Lins e Silva, Hermes Lima, Pedro Chaves, Victor Nunes 
Leal Gonçalves de Oliveira Villas Boas Cândido Motta Filho :e 
Hahnemann Guimarães. 

Licenciados os Exmos. Srs. Ministros Luiz 	e :Lafayette 
de Andrada. 

IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES — VERSÃO DE BENS PARA 
FORMAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL -- INOCORRENCIA DE COMPRA 

E VENDA 

Não constitui compra e venda a versão de, 
bens para formação .  .de capital de- sociedade, , seja 
na subscrição de sócio, seja na absorção do acervo 
de uma sociedade por outra.  

AGRAVO DE INSTRUMENTO N."  28.724 -- Relator: Ministro 
VICTOR NUNES LEAL 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos, acordam os Mi-
nistros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, na confor-
midade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unani-
midade de votos, negar provimento ao agravo. 

Brasilia, 20 de  agosto  de 1964 (data do julgamento) . -- A . M. 
Ribeiro da Costa presidente. -- Victor Nunes Leal, relator. 

RELATORIO 

0 Senhor Ministro Victor Nunes -- Na constituição da Cia. 
Brasileira, de Pavimentação (COBRAPA), o capital de alguns subs-
critores, foi realizado mediante versão de bens móveis. 0 Estado 
de 'Pernambuco fez incidir  sobre  a operação o Imposto  de Vendas e 
Consignações,  aplicando o artigo 455, XVI  do  seu Código Tributário 
(L : Est 2 617 de 27-1-56):. 

Concedida segurança, em primeira instfincia, as  Câmaras  Con-
juntas 'do''Tribunal' de Justiça  (fls. 20) confirmaram a sentença. 
A ementa é dêste teór: 

, "A incorporação de bens para integrar o capital das socie-
dades por ações não está sujeita ao Irnpiisto de Vendas e Consignações. 
Inconstitucional é o artigo quatrocentos e cinqüenta e cinco (455), 
inciso seis. (VI), do Código 'Tributário do • Estado autorizando a 
cobrança'dcrréférido' tributo'nas'operações dessa natureza". 

,-0 ' Estado reCorreu, eitraordináriamente, pela letra a (fls. 21), 
alegando' ofensa  a Constituição Federal, art. 6.9, combinado com o 
art. 5.0 XV  b -6 art' s . 18 19 IV e 21. 

:Foi indeferido •) recurso (fls. 24), porque "não está em causa 
lei federal, mas apenas o Código Tributário do Municipio do Re-
cife" (leia-se: do Estado) . 

Dai o agravo (fls. 2), que foi contraminutado (as. 26) . Pa-
recer contrário (fls. 42) . 

VOTO 

Senhor Ministro Victor Nunes (relator) — Em casos de 
Pernambuco, São Paulo e Bahia (Salvador), o Supremo Tribunal já 
tem  decidido não constituir compra e venda mercantil a versão de 
bens para  formação  de capital de sociedade, seja na  subscrição  de 
sócio, seja, por via de conseqiiência, na absorção do acervo de uma 
sociedade por outra. 

Para evitar repetição dos argumentos, limito-me a indicar, éstes 
• 

Caso Deca Ltda. R. E. 31.344, de 3-7-56,  D.  J. de 18-3-57, 
página 854, relator, o Sr. Ministro Ribeiro da Costa. Discutia-se o 
Código Tributário de São Paulo (D . 2.022, de 31-1-53, Liv. 1,  art.  
33, e).Não se conheceu do recurso, e a Justiça local havia declarado 
indevida a cobrança. 

Caso Philips do Brasil. R. E. n.° 36.618, de 9-1-59, D. J. 
de 5 de outubro de 1959, pág. 3.389, relator, o Sr. Ministro Villas 
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Boas. Discutiu-se o art. 23 da Lei n.9  1.949, de 1954, de Pernam-
buco. Em igual sentido não se conheceu do recurso. 

Caso Machine Cotton Ltd. R. E. n.9  46.907, de 2-5-63, D. J. 
de 25-7-63, pág. 390, • relator. o Sr. Ministro Pedro Chaves, acórdão 
confirmado em grau de embargos (18-5-64). Não se tratava du Irn-
pbsto de Vendas e Consignações, mas do  Imposto  de Indústrias: e 
Profissões com incidência sôbre o movimento econômico. 	Foi 
longamente apreciada a natureza jurídica do' ato de versão "de bens 
para forma de capital social, concluindo-se  que não era compra e 
venda mercantil. Declaramos indevido o impósto, vencido o Sr. 
Ministro Hermes Lima. 0 Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira de-
clarou que tinha dúvidas quanto ao Impôsto de Vendas e Consignações 
(que não era objeto de demanda). 

No caso Ultragctz, R. E. n.9  .51.135, ,  de- 30-.4-63,; 
de 12-9-63, pág. 857, relator, o Sr. Ministra Ribeiro da Costa,- 
Turma declarou devido o Imposto  de Vendas e, Consignações, ,aten-, 
dendo a uma peculiaridade: não se tratava , de subscrição  individual 
de capital, nem de fusão de sociedades, uma das'quais se. ektingirisse, 
mas de incorporação do acervo de algumas  filiais, subsistindo  as 
sociedades tste julgado, sob certos  aspectos não,' se.  harmoniza  corn 
os demais. 	

, 

De qualquer modo, o caso presente não oferece as particulari-
dades do ultimo referido. Enquadra-se "na  fundamentação  -do's' outros 
precedentes. 

Trouxe o assunto ao Plenário, por sua relevância, e porque a, 
Justiça do Estado Colocou o problema  no , plano constitucional. .,De 
acordo  com o entendimento dos 'citados icórdãoS, salvo 'ci -últiMo, 
nego provimento ao  agravo l Ao ' declarar  due'a  operação questionada 
não é compra é venda mercantil ' sujeita ao Imposto  de VetidaS'e' Con-
signações, a decisão recorrida ado vfolou'a'ConStituição Federal. ,  

DECISÃO '  

Como consta da ata a decisão foi a seguinte: Negou-se pro-
vimento, unanimemente. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Evan-
dro Lins e Silva, Hermes Lima, Pedro Chaves, Victor Nunes, Gon-
çalves de Oliveira Villas Boas Cândido Motta e Hahnemann 
Guimarães. 

Licenciados os Exmos. Srs. Ministros, Luiz Gallotti e Lafayette 
de Andrada. 

IMPOSTOS — ESTADOS  BENEFICIÁRIOS — PAGAMENTO DIS7 p ,. ■ 

PENSADO PELA UNIÃO — IMPOSSIBILIDADE 

— A  União  não tem poder de  dispensar paga-
mento de impostos e taxas devidos aos Estados e Mu= 
nicipios. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 9  52.118 — Relator: Ministro 
HERMES LIMA 
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Vistos e relatados êstes autos, acordam os Ministros do Su-
premo Tribunal Federal, em Segunda Turma, por unanimidade de 
votos, na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigrá-
ficas, não conhecer do recurso. 

'Brasilia, 14 de agósto de 1964. ---- Hahnemann Guimarães, pre-
sidente. — Hermes Lima, relator. 

RELATORIO 

Senhor Ministro Hermes Lima- — A recorrente contratou 
obras de construção civil com o Estado do Rio Grande do Sul e 
com Autarquias 'e entende que não'defe*pagar o Impôsto de  Vendas e 
Consignações, devido pelos contratos realizados; porque milita a 
favor daqueles órgAos a imunidade fiscal, prevista na Constituição. 

recurso extraordinário foi interposto com fundamento em 
dissídio jurisprudencial e foi impugnado. 

'0 parecer (la douta Procuradoria é pelo não conheciment o. 

ó relátório. 

VOTO 

Senhor  Ministro  Hermes -  Lima (relator) — Não conheço do 
recurso. 

dissídio jurisprudencial está superado e não cabe invocá-lo 
qundo a divergência cessou com a jurisprudência que se lhe seguiu. A 
recorrente só  estaria iisenta  -de  imposto  se  esse privilégio' lhe  fosse 
concedido pelo poder 'competente para-tributá-lo ,. A União não tem 
o poder de dispensar o'pagarnento. de impostos e taxas devidos por 
terceiros  aos Estados e Municípios: 

VOTO PRELIMINAR 

0 Senhor Ministro Victor Nunes --- Senhor Presidente, a imu-
nidade,,,  ern tal caso, só poderia ser sustentada, tendo em vista o 
fenômeno da repercussão. O impôsto aumentaria o prego da obra, 
pelo  qual, seria responsável a, entidade de direito público. Mas sus-
tentei, aqui, este  ponto de vista a.  respeito  do  Imposto  do SAlo, em 
face da Emenda Constitucional n.9  5, e fui vencido. A mesma 
doutrina aplica-se ao caso dos autos. 0 contribuinte não tem imuni-
dade e a repercussão não o favorece, consoante o entendimento do 
Tribunal, que não pretendo discutir. 

Acompanho, corn ressalva, o voto do Senhor Ministro relator: 
não tomando conhecimento do recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a seguinte: A Turma, por 
unanimidade de votos, não conheceu do recurso. 
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Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Hermes 
Lima, Victor Nunes, Villas Boas e Hahnemann Guimarães. 

Licenciado, o Exmo. Sr. Ministro Lafayette de Andrada. 

LOCAÇÃO COMERCIAL -- RETOMADA PARA USO PRÓPRIO — 
INDENIZAÇÃO  PARA MUDANÇA , 

— Não renovada a locação, em razão de pedido 
de retomada para uso próprio, tem o locatário di-

reito d  indenização  para.  despesas de ,mudaffa. - 	. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 	8Z6  — Relator; Ministro 

EVANDRO LINS E SILVA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, • em t Sessão  Ple

nária, na conformidade da ata do julgamento e • das notas ,  taqui-

gráficas, por maioria de votos, receber, em parte, os'embirgos: 

Brasilia, 13 de agôsto de 1964. ---- A. M. Ribeiro da Costa, 

presidente. -- Evemdro Lins e „Silva, relator ,  para o acórdão. 

R EL AT OR / 0 

perfeito enunciado, nos seguintes têrmos: 

infringentes e de nulidade, opostos hábil e,pportunamente. contra,o 
venerando acórdão de fls.:.204 ;  da colenda. Segunda,Turnia, tortiaclu 
por maioria de votos relatado pelo eminente Sr. Ministro„. ViPt.9F2 
Nunes Leal, e em cuja ementa se lê a  substância  do julgado,. em seu 

Senhor Ministro Pedro Chaves -= Trata-se de  embargos  

"1) Em caso de retomada para uso próprio não está sujeito o 
locador a indenizar o locatário (D. ;24•.150/1934): .;2) Presume-se a 
sinceridade do pedido de retomada park uso próprioaté ,-prova em; 
contrário." ); 

Os embargos foram admitidos pelo respeitável despachoA 3 de 
fls. 213, regularmente processados, e  impugnados  pela  embargada  as 

fls. 216. , 

o relatório. 
• 	I 

VOTO 

Senhor Ministro Pedro Chaves (relator) 	Em sén airraioadó; 
a embargante pede alternativamente o recebimento dos embargos para 
que a renovatória seja julgada procedente, ou no caso contrário, lhe 
seja .assegurada ampla indenização pela perda do ponto comercial 
que lhe pertence há mais de trinta anos. Quanto à primeira tese, 
sustenta a necessidade da prova da alegada sinceridade do pedidoyde 
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retomada;" sob . alegação  -de ser a retomada , ,uma:exceção ao  direito. 
renovação  6Uu§-itiraratOrio. -uko pode spr,..dispensado ao exci 

piente; .7quanto  à Segunda, porque -  a -regra dó. art. 20, do  Decreto  . n.° 
2C150rege ap•cndinur:caso singularde..  indenização,  ao •passo que  • o 
.art :4 6  manda  'atender -) -alas ,gerais ge..direito e • às  • regras 
da. eqüidade.  Data  venha da  brilhante. eXPosiçáo .,...da embargante, não 
posso „acolber .sgas, ? ...6op.elgOes.• - , • Embora  no campo doling- 

	

..•riáriq , -0 -46:•*044,,.harinriniO • 	cóneeitnagão: rloS termos  "exceção" 
-"objegão'-', . nem rilesind qUautd-.a oponibihdade e . , conhecimento  delas 

pelo - Juiz, .se precisam ser alegadas, ou se 'IPndein'''Ser • conhecidas  - ex 
officio; ; devem,  ser.enearaclas,., .conip r iostituto...eniinenerOente .  pro-
cessual, ou de •Méito, COMO • .significação   0'.4ofèsà• -bu'Contestação; se 

certo -que essa dubiedade '' alcança .• ate 'os  diplornas  'legislativos,  
como- 'se vê do art. 4. 9, do Código de  Processo  Civil .6 art. 151, do 
Código Civil, onde a 	:empregada como defesa indireta e 

-.como  substância, apesar  .de  tudo isso,  `6. inequívoco  que nas ações 
"uso  próprio"  é  defesa  direta, 

.baseada. no ,diretto„'„de propriedade:e'..eatalogadk • expressamente  - no 
art .8.° • 46.' Decreto  il.6. 24 ..1-50;.*COrlio ..  matérikkle' - contestação: ' 

Quanto  à .indenização;...estou em  que  •O•,venerando -acórdão em-
bargarlo..Jainbem,deçidiu- . coro.- aeêrto...,de. sempre de,  seus  eminentes 
prolatores.• .A ' mim parece que  o  principio  de ':• equidade  reco-. 
mendado...pela lei, rião . 'jnStifica':a'irilpósiçAd;• Or)• : lo•Cador que:usa..de 

.direito, -de um ôrruSnãO:previsto pela própria. lei. • E- certo entre-
,tanto, que êste egrégio.Tribunal•Itern., -concediclo . ena casos semelhantes, 

• 
 

indenização  pelas  despesas  de -  mudança e isso ..mesmo  .foi . reconhe-
cidw.  pelo-,acórdão,  mas -eu•Jne situo--na-  Orientação.  do jUlgadO , 

Assim, pelas razões expostas, rejeito os embargos, mantendo o 
aresto embargado pelos seus próprios fundamentos. , 

. 	• 	- 	V'O'T O  

O  Senhor Ministro'Evandro Lins — Senhor Presidente, recebo 
os  embargos  em parte para conceder a indenização para despesas 
de mudança, por se  tratar  de- retornada para uso próprio. Se se desse 
retomada para construção eu. daria indenização pelo fundo 
de comércio de acôrdo com votos anteriormente proferidos. 

DECISÃO 

Como: consta da ata, ,a decisão foi a seguinte: Receberam os 
embargos, em ,parte, contra. os votqs „dos Ministros relator, Hermes 
Lima ,e :Villas Boas. . • 

Tomaram parte no julgamento os 'Exmos. Srs. Ministros 
Evandro ,  Lins, Hermes Lima, Pedro Chaves, Gonçalves de Oliveira, 
Villas. Boas,. Cândido Motta Filho e Hahnernann Guimarães. 

— , 
Licenciados;  os Exmos. ,Srs. Ministros A. C.' Lafayette de 

Andrada -  e 	 • 
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro Victor Nunes 

Leal.•i- 
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CAMBIAL —  EMISSÃO  EM BRANCO — ARGÜIÇÃO DE MA-Ft DE 

TERCEIRO -- IMPOSSIBILIDADE 

Admitida é a circulação de cambial em 
branco, desde que completada antes da apresen- 

tação. 
0 emitente que põe em circulação cambial 

em branco não, pode alegar  má-fé  de terceiro 

adquirente. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 54.599 — Relator: Ministro 

GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc., acorda o Supremo Tribunal Federal por decisão una-
nime, rejeitar os embargos, de acôrdo com as notas taquigráficas. 

Custas na forma da lei. 

Brasilia, 20 de agôsto de 1964. — A.  M. Ribeiro da Costa, 

presidente. -- Gonçalves de Oliveira, relator. 

RELATÓRIO 

O  Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira --- A ementa do acór-

dão embargado é esta: 

"Ação  executiva cambiária. 	A circulação da cambial em 

branco é admitida, exigindo-se, entretanto, que apareça completa 

no momento da apresentação e não da circulação. Se o terceiro está 

de boa-fé, não se pode admitir a discussão da causa debendi. A 

má-fé do terceiro portanto tem de ser provada e não apenas, presu- 

mida". 
A Turma conhecera, mas negara provimento ao recurso ex- 

traordinário. Os embargos são cabíveis. 

No caso, o título circulava em branco e preenchido fôra pelo 

ultimo possuidor, que pela justiça local, foi considerado de boa-fé. 

Está no relatório do Ministro Hermes Lima: 

"Diz o acórdão que a sentença não poderia deixar de con-

siderar o exeqiiente como terceiro de boa-fé, dado o conceito 

moral em que é tido e, principalmente, porque o título já fôra ante-

riormente negociado com outras pessoas. Logo, não havia lugar 

para discussão da causa debendi. Não havia, pois lugar para a 
alegação estribada em defesa pessoal, pois não se pode exigir que 

o 
terceiro portador de boa-fé discuta a causa obrigacional de que 

não participou e que pode ate ignorar por completo. E citando 

Paulo Lacerda recorda que: 

"Operada a transmissão manual da cambial que circula ao 

portador, o new° portador ,  não adquire um direito derivado do 
portador anterior, porém um direito completamente autônomo. 
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E, acrescenta textualmente o acórdão: 

"Assim, o portador da cambial em branco, que circula por  tra-

dição  manual, se a preenche indicando seu nome, adquire direito 
próprio e autônomo  contra o emitente, sem qualquer vinculação ao 
transmitente... Daí, não se pode discutir a causa debendi, isto é, 
relação jurídica de que se originou, porque os seus efeitos só  poderão 

refletir nas partes originárias 'do negócio". 

Portanto, o portador da promissória em branco, recebida por 

tradição  manual, é também terceiro, contra quem não pode ser 
oposto o vício da origem do Mule. 

• .0 recurso extraordinário, como disse, foi conhecido mas, 
desprovido. 0 voto de relator, Ministro Hermes Lima, foi Aste: 

"Conheço do recurso, mas lhe nego provimento. A circulação 
da' cambiaP em  branco admitida, exigindo-se, entretanto, que ela 
apareça completa no  'momento da apresentação e não da circulação. 

Se o terceiro está de boa-fé, não se pode admitir a discussão da 
causa debendi. 

Na própria sentença do Juiz a quo, reconhece-se que o ora 
recorrido goza de excelente reputação moral. Não se lhe podia 
exigir que fizesse uma investigação do título que recebeu e que 
recebeu de pessoa também conceituada, não tendo motivo para sus-
peitar de sua aparente irregularidade. A presunção da verdade do 
título opera clêsse modo em favor do terceiro de boa -fé.  A má-fé 
do :terceiro portador tem de ser provada e não apenas presumida". 

Ministro Victor Nunes também fêz declaração de voto: 

"Senhor Presidente, também conheço do recurso porém, 
lhe nego provimento, de acôrdo com o Senhor Ministro relator. 
O  acórdão recorrido embora afirmando ser insuscetível de apuração 
a causa debendi, na realidade, deu pela boa-fé do portador da cam-
bial, o que equivale a ter afirmado, em relação a éle, que havia 
causa legitima". 

A decisão da Segunda Turma foi unânime. 

o relatório. 

VOTO 

Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira (relator) — Meu voto 
desprezando os embargos. 

Infelizmente ,  a nossa Lei Cambial admite a cambial em branco, 
na fase da circulação, mas completa, na apresentação. 

emitente, que põe o título assim em circulação, não pode, 
a rigor, alegar ,  má-fé de terceiro adquirente, se assumir o ônus da 
emissão da cambial em branco. 

Ocorre, ainda, que o acórdão do Tribunal local e bem assim 
a egrégia Segunda Turma considerou que o portador estava de 
boa-fé. 

A Súmula 387 consagrou o entendimento esposado. 

Pelo exposto, rejeito os embargos. 
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DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Rejeitaram os 
embargos, à unanimidade. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros 
Evandro Lins, Hermes Lima, Pedro Chaves, Victor Nunes, tGonçalves 
de Oliveira, Villas Boas, Cândido Motta e Hahnemann Guimarães. 

Licenciados, os Exmos. Srs. Ministros Luiz Gallotti e Lafayette 
de Andrada. 

HABEAS CORPUS — RECURSO SEM JULGAMENTO — PRAZO
•  EXCESSIVO — CONCESSÃO 

— Sendo excessivo o prazo de prisão do paci-
ente, sem o julgamento da apelação, concede-se o 
habeas corpus. , , 

HABEAS CORPUS N.9  40.868 — Relator : Ministro CÂNDIDO 
MOTTA FILHO 

ACÓRDÃO 

Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, h. unani-
midade, em Sessão Plena, conceder a• ordem, ut notas taquigrificas 
anexas. 

Brasilia, 27 de agôsto de 1964. -- A. M. Ribeiro da Costa, 
presidente. — Cândido Motta Filho, relator. 	' 

RELAT 45.RIO - 

Senhor Ministro Cândido Motta Filho -- O  paciente, proces-
sado  na Comarca de Volta Redonda, alega que seu caso está depen-
dendo do julgamento da apelação no Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro. 

A informação esclarece que a apelação do Ministério Público 
foi distribuída em 4 de maio de 1960, ao Desembargador Cesar 
Salamonde, com quem estão os autos conclusos, desde 14 de julho de 
1960. 

o relatório. 

VOTO 

Senhor Ministro Cândido Motto Filho (relator) — 0 pro-
cesso está há mais de quatro anos na mão do relator da apelação.. 

Assim, em se tratando de prisão excessiva, concedo a ordem 
para o paciente responder sôlto. 

PELA ORDEM 

Senhor Ministro Pedro Chaves -- Senhor Presidente, pro-
ponho que sejam os autos encaminhados ao Dr. Procurador-Geral 
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da Republica, para • apurar  •as responsabilidades pela demora no 
julgamento de uma apelação criminal, do réu prêso, que tem  prio-
ridade „absoluta, há mais, de- 4 anos. 

PELA ORDEM 

	

0 Senhor Ministro Ribeiro da Costa  (presidente). 	Sugiro aos 
eminentes ,  o seguinte: Esta presidénéia se entenderia,  me-
diante' 'offal), 'com 'P' n Prekidente do Tribunal de''Justiça dó Estado 
do'Rio' delaneiro, pedindo aátenção. de S.. Exa.: para-os reiterados 
retardamentos de julgamentos de apelações criminais. por -parte do 
Sr. Desembargador Cesar Salamonde, fato que êste Supremo Tribunal 
está estranhando. ' 

Estusugestão do Senhor Ministro Presidente foi unfinitnente 
acolhida,pelos, Senhores Ministros. 

'D.  E 	S O 
: 	• 	..•.. 	 • 	; 

Como ,  consta da ata,. a• .decisão foi n.seguinte::•toncederam. a 
ordem a.. fim- de ser p paciente restituido'à liberdade: • Decisão Unâ-
nime.. 	- • 	 • 	 „ 

Tomaram parte no julgamento .os 'Exmos. Srs. • Ministros 
Evandro Lins, Hermes Lima, Pedro Chaves, Victor Nunes, Gonçalves • 
de Oliveira Villas Boas Undid° Motta e. Hahnemann Guimarães 

Exinos. e . 	. 
Lafayette e Andradai. 	%, 	• • 

RESPONSABILIDADE  CIVIL MORTE DE  MENOR—  TRABALHO 
Dowls'Oep, :-.:;poss,pwp4kp DE  SUA MÃE :TrtikpALITAR FoAA 

'Deferese: indenizaçcla por morte de meno'r 
cujo 'frabalho -  era ' Casa,- permitia gue ,  • a mãe 'traba; 
lhasse ,' 'firer» 't . - 

' 	— O' direito  alimentar  previsto no artigo 1.537, 
II, do' 	 caUstitiii 'apeitas critérto• para 
a indenização, e não fundcuninbi, 'base ou prin:- 
cl pio  de reparabilidade. 	, 	, 

AGRAVO DE  INSTRUMENTO N-.9  30.752 — Relator : Ministro 

	

, 	 . 	
ACÓRDÃO

. 

; 	Vistos e relatados éstes autos, acordam os Ministros do Su- 
premo Tribunal' Federal, em Segunda Turma, Por  unanimidade'  de 
votos, na conformidade da ata do  julgamento e das notas' taquigri-
ficas, negar ,  provimento ao agravo. 

'Brasilia, •4 .de setembro de 1964. — Halmernann Guimarães, 
presidente. — Hermes Lima, relator. 

' 
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RELATÓRIO 

0 Senhor Ministro Hermes Lima — Florindo Pupo proptis ação 
contra a Cia. Brasileira de Pavimentação e Obras para haver indeni-
zação pela morte de sua filha menor ocorrida quando era transportada 
num caminhão da agravante, em conseqüência de manobra impru-
dente do motorista. 

A ação foi julgada prpcedente, concedendo  se a  indenização  

pelos. gastos, pelos funerais da filha, luto de família e  calculo  con 

forme -se 'apurasse em  execução  .,•• 

Apelaram as  partes e foi proVidO'n -anêla. - do l'Ora,,,,agrayad.O", 

para se lhe reconhecer 0. .direito. também . de - indenização "Péld'con -

tribuiçãO - que a Atinia," embora  de 11  anos  de ',idade i;`davaá'économia . 
da família, substituindo a mãe, que trabálhaYa'fOra,hOs•" - atizereSl ila'-  

casa. - Daí o recurso.  extraordinário manifestado pelo ora . .agravante, 
com fundamento nas letras a -e d,  apontando-se  a violação' dos arts._ 

396 e 1.537, II, do Código Civil, bem  corno  dissídio jurisprudencial 
e cujo 'seguimento foi  denegado- 

_rélatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hermes Lima (relator)" 	Nego prOVintétibi 
ao  agravo  que deve ser mantidolvelos seus próprios' fundainentos. 
O acórdão recorrido aplicou a regra do art. 1:537,'411, do  'Có'di'go»  
Civil, dando-lhe entendimento razOvel, segundo a natureza da , in-
denização por ato ilícito. A morte da filha do autor refletiu na 
dinainuição, da  renda,  Suatalta obrigou, a- mãe abandonar y  

o liabalhO.rural,Cm.que  se  ocupava  .: ,E  verdade  art  
1 . 537 -diz' "que Indénilação" no cásO de Iiinrileidió'timsisté s  na'aeif 
tação de alimentos pessoas a quern. o.defunto os  devia' Entre-

tanto, como  acentua  0, acordão  dai não,,se,,pode ,auferir que a inde-
nização só se conceda como pensão alimenticia  como  já se decidiu 

em  nossos  tribunais: "0 direito reparação é um ativo que figura 

no  deve  haver  credor, Patrimêniò Integra como qualquer 
outro título .de,.crédito." 

O acórdão recorrido acentuà que a  'circunstância  de se tra-
tar ,  de menor não tirava aos parentes da yítirna o .direito inde-
nização, justamente por não derivar dó ' direito  alimenfar,'„o,qual 
apenas constitui critério para a indenização e não fundaMento;' hi46 
ou princípio de reparabilidade. 

Dêsse modo, o princípio da indenização por atos ilícitos cobre 
uma area da ,  qual não pode ficar ,afastada a. economia da ,família 
desfalcada, como e o caso da atividade da vítima, nos afazeres da 
casa, enquanto a mãe trabalhava fora. 

-  O dissídio jurisprudencial não procede porque a jurisprudên-
cia invocada refere-se , à inadmissibilidade da indenização do ato 
moral e disso não se cogita na espécie. 
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DECISA0 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte; A Turma, uná-
nime, negou provimento. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Senhores Ministros 
Hermes Lima, Victor Nunes, Villas Boas e Hahnemann Guimarães. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. Senhor Ministro Lafayette 
de Andrada. 

CASAMENTO NUNCUPATIVO -- NULIDADE — AMPLIAÇÃO DOS 
CASOS 	EM LEI --- IMPOSSIBILIDADE 

— Os casos de nulidade de casamento, inclu-
sive nuncupativo, são taxatipos e não podem ser 
ampliados. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 33.061 — Relator : Ministro 
EVANDBO LINS E SILVA 

ACÓRDÃO 

Vistos,  relatados  e discutidos os autos acima identificados, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Fé- 
derai, 'na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigrá-, 	 . 
fidas, por unanimidade de votós, regar provimento ao agravo. 

Brasilia,. 22 de setembro de 1964. — Luiz Gallotti, presidente. 
— Evandro Lins e Silva, -relator. 

RELATÓRIO 

0 Senhor Ministro Evandro Lins — Alexandro Lopes e outro 
propuseram' uma  ação  ordinária de nulidade de casamento — nun-
cupativo contra Maria Martins Provinzano ou Maria Martins Lopes, 
fundamentando  seu pedido nos artigos 92 e 102, n.Qs I e II, com-
binados corn os artigos 105 e 147, do Código Civil, e parágrafo único 
do artigo 800, do Código de Processo Civil. < 

A ilustre Juíza Dra.  Áurea  Pimentel Pereira no despacho 
saneador, absolveu a ré da instAncia, dada "a manifesta inépcia da 
inicial", porque 

"Os casos de nulidade de casamento são exclusivamente os 
enumerados taxativarnente nos artigos n.°s 207 (n. 9s I a VIII, do art. 
183) e 208, do Código Civil; sendo, como é, tal enumeração taxativa 
e não enúnciativa, não pode haver lugar para interpretação exten-
siva visando admitir hipótese não prevista naqueles dispositivos". 

Conhecendo do agravo interposto como apelação, a 3.° Câmara 
do Tribunal de Justiça da Guanabara confirmou êsse despacho, por 
maioria de votos, em acórdão que traz esta ementa: 
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Quanfà  'ao dissídio jurisprudeneial, :nenhuma das decisões 
trazidas  a 'Co'nfronto' apresenta  identidade com o caso dos - autos.: 

. 	Nego provimento ao agravo. 

DECISÃO 

As assócioções.  não .podem irnp.eirar sego-
ranço • para a.  defesa  dós . • direitos   e  seus. associ- 
ados.  • 

-740741 

"As nulidades de casamento,  mesmo nuncupativo, são apenas 

aquelas como tais previstas especialmente no Código Civil. Não 

sé estende ao casamento o sistema  de nulidade dos atos„jurídicos 

em geral" (fls. 21) . 

voto Vencido, do culto Desembargador: Alcino pinto Fal-

cão, entendia que, na forma do artigo '276 do Código de: Processo 

Civil, se devia mandar prosseguir na  ação,  como de,claratória,. a fim 

de ser julgada depois de produzidas as  provai. 	`' 	• 

2.9  Grupo de Câmaras Cíveis, ainda por maioria de votos, 

rejeitou os embargos infringentes opostos a êsse acórdão. 

Inconformada, a -parte interpôs recursoy eiitraordinário,„ .: córn 

fundamentp  nas  letras a c i d do i-permissivo,sconstituCional;ialegandò 
vulneração dos artigoS  2..  276 do Código de'Prdeeisc -o  'Civil  e  dis- 

sklio..jurispruileneial. 

recurso foi  indeferido por  este despacho  

"Indefiro o presente reciirso extraordinário interposto as 

fólhas cento e  dois.  'Nã6.  houve'  .por; parte 	venerancld acórdão 
recorrido nenhuma vulneração dos dispositivosAe', lei.: federal] ínvoN 

cados pelo recorrente, nem o mesmo contrariou entendimento juris-

prudencial de outros tribunais do, país. Trata-se de uma ação para 

anular casamento nuncupativo,  a 'que o Dr. Juiz negou seguimento 

no saneador, por considerar inepta sua propositura, desde ,que ,o 
pedido não .se  enquadrava  em qualquer dos  casos  de, nulidade  de 

casamento expressamente  ,enumerados  no 'Cadig-ci  Civil Tat 'decisão  

foi confirmada  pelo verierando:acórdãó . da - 'égregiaTereeira'tâniain. '  

Civet e, ainda,  pelo  venerando  aresta  ' recorrido,  do 	 é¡i'ó 
Grupo de Câmaras, .Cíveis.  Não há como atinar-se coin i qualquer  ju- 

ridicidade na argumentação do recorrente no sentidõ- del.-justi- 
ficar o cabimento do recurso extraordinário. Quanto à letra d, 
do permissivo constitucional, (n. ,  três, do artigo cento e um), não 

se contém nos venerandos 'arestos' trakidos  à  colação qualquer ele- 
mento de comparação com o venerando acprdão recarrido,.para dela 

extrair-se ou  evidenciar  se contradição nos  julgamentos  Coin `relação 

letra a, do  mesmo  permissiVa, o que se Vê  e Tie; 'longe de  vulnerar  

a lei, o venerando  acórdãorecórrido coin -  Oa . se . Confóring, pois  e de 

curial sabença que no sistema de  nulidade  de  casamento  o  Códigd, 

Civil  estabeleceu  princípios próprios; . rígidos, que fogeia,  a  'teoria  

geral das nulidades. Por - demasia, ié  enfrentássemos  'm6ito' do 

pedido, verificar-se-ia que alegação prende-se a-fraude a' simu-

lação do casamento nuncupativo, matéria :  essencialmente de , 

que fugiria por isso do âmbito do recurso extraordinário apre-. 

. 

Daí o presente agravo, em que os recorrentes insistem  -pela 

subida do recurso extraordinário. 

o relatório. 

Senhor Ministro Evandro Lins (relator) — Apesar do ern-

dito voto vencido , do ilustre Desembargador Alcino Pinto Falcão,- 

em que se esteia a petição dos .agravantes, não vejo como considerar 

‘JIIRISPRUDENCIk MINEIRA 

a decisão impugnada como violadora dos textos de lei apontados na 
petição  de  interposição  do recurso extraordinário. 

Propõe  se  errôneamente, uma ação de nulidade de_ casamento 
nuncupativo, com fundamento nos arts. 92 e 102, n.,'s I e II combinados 
com os artigos 105 e 147, do Código Civil, e parágrafo único' do 
artigo 800, -  do Código de Processo Civil.' inépcia da inicial era, a 
meu ver, evidente, como 43 demonstrou a digna Juíza em seu bem 
lançado despacho saneador. Os casos de nulidade de casamento 
são taxativos e não podem, ser ampliados. Pretendiam os autores 
da ação por via oblíqua, alcançar um objetivo vedado pela lei, 
desbordando  a  ação  de nulidade de  casamento alem  i dos limites 
ei(preSsarnente permitidos. Fora dos pressupostos do artigo 207 
( -1. 9s I-  a- - VIII," do artigo .  183 e- 208 do Código Civil) não se pode 
postular nulidade de  casamento.''''  

A discussão do prèsente agravo deve, conter-se dentro do 
âmbito  cio  exame da matéria versada e julgada, ou seja,''a' juridicidade 
do acórdão' recorrido que confirmou o despacho  saneador.' Essa, 
apenas, a "questãõ a ser dirimida. 

Irecursd .extraordinárid. 2, 

, Como  consta da ata, a decisão 
"mento, ,unânimemente.: 

, 
 

Tomaram parte  no  julgamento  
dro Lins, Pedro Chaves, Gongálves 
Luiz 

MANDADO DE SEGURANÇA — PEDIDO FORMULADO POR AS- 
SOCIAÇÃO  — DEFESA DE DIREITOS DE ASSOCIADOS — 

I1VIPOSSIBILIDADE 

, MANDADO  DE  stGuivci■TçA N.!13.p62, 	 Ministro 
CÂNDIDO MOTTA FILRO 1  . 

Sob êsse aspecto, dúvida não pode haver de que a demanda 
era enetita. 

tertainos ,de,,enveredar, ,pelo terreno - . da ,,prova, para 
.saber -se.2houve, concluio ou simulação frie,,easame11432 0 	defeso 
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k i  a seguinte: Negou-se :provi- 

os' Exmos. Srs.. Ministros Evan- 
de Oliveira, Cândido Motta e 
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ACORDÃO 

Vistos, etc., acordam os Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral, à unanimidade, em Sessão Plena, negar provimento ao re-

curso ut notas taquigráficas anexas. 

Brasilia, 2 de setembro de 1964. —  A. M. Ribeiro da Costa, 

presidente. —  Cândido Moita  Filho, relator. 

RELATÓRIO 

Senhor Ministro  Cândido Moita  Filho --- A Cooperativa de 

Itabuna impetrou segurança contra a Prefeitura de Ibicarat  por 'esta 

querer receber de seus associados o implisto sôbre exploração agrícola e 
industrial ou agro-industrial ou de produção. 

pedido foi julgado procedente pela sentença de fls. 16  por 

inconstitucional. 
acórdão de fls. 84 está redigido de forma contraditória, pois 

diz que, por unanimidade de votos não foi cónhecido, e, a seguir, cassou 

a decisão de primeiro grau, nestes termos: 

"Vistos, discutidos e examinados êstes autos de agravo de 

petição, de n.° 6.770, oriundos da Comarca de Itabuna, dkte  Estado, 
em que figuram como agravante a Prefeitura ' Municipal de Ibicaraí 

e como agravada a Cooperativa Mista de Agricultores de ltabuna, 
acordam os Desembargadores que integram a. 3.° Câmara  Cível  -do  

Tribunal de  Justiça déste Estado da Bahia, por unanimidade. ' de 

votos, não conhecer ao recurso, nos teriiiog do parecer'  da douta 

Subprocuradoria-Geral da  Justiça,  que passa 'a integrar' o "preSerite.' ' 

Adotado o relatório de fls.' 82-v. e 83, conheceu-set' da alu-

dida preliminar, visto como o mandado de segurança, na lição de 

nossos doutrinadores e jurisprudência  de nossos tribunais,  inclusive  
do Supremo Tribunal Federal, destinando-se à proteção de direito 
líquido e certo, postergado por ato de qualquer ,  autoridade, pres-

supõe o direito subjetivo do impetrante. Assim, as entidades  ou-

associações de classe, por maior que seja seu, interêsse, nap podem 

usar  dele  em defesa dos seus associados, pois que ió a estes, indi-
vidualmente, é outorgada a garantia constitucional atinentes ao 
writ. 

assim decidindo, cassam a decisão do primeiro grau, con-
denada a impetrante nas custas vencidas na ação e com o presente 

Sala das Sessões da 3.4  Câmara Cível, em 17 de julho 'de 1963". 

Essa contradição está acentuada no recurso da parte vencida, 
recurso extraordinário pelas letras a e d de permissivo constitucional. 

Mas diz que a  intenção  do  acórdão foi o de dar provimento, essa 

decisão foi ultra e cifra petita quando diz que as associações de 
classe, por maior que seja seu interesse, não podem usar ale em 
defesa de seus associados, pois que só a estes  individualmente  é  ou-

torgada a garantia constitucional atinente ao writ. ' ' 
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. Oficiou  a  Procuradoria -Geral-  As- ..fls. 92, pelo não  provimento, 

dizendo . 	. 	• 
• Cooperativa. Mista de Agricultores . de„Itabunk. recorre.  do ye-

.iierando acOrdão  de.  lis. 84, „'deriegatorio de Mandado" de segurança 
requerido  em favor de  seus .assOciados:::., • • • • '• • • .• ' 

:acórdão --recorrido ..."o man-

dado de:-..segurançaidestinando;se proteção...' de direito líquido e. 
certo; postergado por ato- de qualquer .ántOrida4;!PeSsiiPõe;`O  direito 

subjetivo do impetrante; as entidades ou  associações  de classe; por 
maior que seja o seu interêsse, não podem usar dêle em defesa de 

seus  associados, pois que só a estes, individualmente, • é outorgada 

a •garantia • 'constitucional atinente ao. • writ". 

VOTO 

0 Sr. Ministro  Cândido Moita  Filho (relator) -- 0 mandado 

de segurança, concedido em 1.0 grau, foi cassado pelo colendo 
Tribunal de Justiça da Bahia, porque as sociedades não podem 

usar de segurança, uma vez que elas só protegem direitos subjetivos 
individuais. 

Realmente, inúmeros autores e muitas decisões, tendo em 
apréço, principalmente o mandado de segurança como se ordena 
na Constituição, uma proteção a direito individual violado, e nu-
merosas decisões vêm firmando que as associações de classes não 
são partes legítimas para requerer o remédio, em defesa dos direitos 
individuais de seus associados. 

Por isso se faz bem a distinção  entre o direito das entidades 
de pedir proteção para seus direitos, enquanto entidades, e aquelas 
que tendem ir em socorro aos direitos individuais de seus associa-
dos, e que não  é  possível, como no caso. E isto porque, como diz 
Castro Nunes, só o titular de um direito certo e incontestável po-
derá requerer mandado de segurança. E assim as associações não 
podem, seja qual for o pretexto ou situação, impetrar  segurança 
para a defesa dos direitos de seus associados. 

No caso, a Prefeitura de Ibicaraí quer cobrar impostos dos 
associados da Cooperativa recorrente, e esta é que sai a campo para 
obter segurança. Não  é  possível. 

Nego provimento. 

VOTO 

0 Sr. Ministro 'Victor Nunes — Desejo fazer uma breve pon-
deração, no 'mesmo sentido do voto do eminente relator. Por 
vézes, uma Associação tem podêres de representação dos seus  as-
sociados.  Nessa hipótese, eu admitiria o mandado de segurança 
por ela impetrado em favor dêles. Mas o eminente 'relator demons-
trou que a Cooperativa impetrante não tem essa representação. 
Acompanho o voto de S. Exa. 
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DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Negaram pro-
vimento, concordanternente. 

Tomaram parte no julgamento 'os Exmos. Sr's: .  Ministros 
Evandro Lins, Hermes Lima,' Pedro Chaves, Victor Nunes", 'Villas 
Boas, Gonçalves de Oliveira, Cândido Motta e illahnemann, ,Guirnarães. 

Ausentes; justificadamente, os Exincis.'Srs. ' Ministros  
Lafayette 'de Andrada e -Luiz 'Gallotti. 
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CONTRIBUINTE: EM DEBITO — IMPEDIMENTO DE, TRANSAÇÃO  
COM REPARTIÇÕES  — IMPOSSIBILIDADE 

—  O  impedimento , de  transacionar  com repar-
tições, como  sanção  ao contribuinte em débito, não 
prevalece depois do advento da Constituição de 
1946. - 

AGRAVO DE  PETIÇÃO  N.9  27.687 — Relator : Ministro 
AMAR/LIO BENJAMIM 

ACÓRDÃO  

s' Vistos; -relatados '  e' discutidos êstes autos de agravo de petição 
n.9  27.687 do Estado do Rio de‘ Janeiro em mandado de segurança, 
agravante União Federal e ageivada Organização .  Chave de Ouro 
Ltda:, assinalando-se também recurso ex officio, por unanimidade, 
acordámt . ii§:Mihistros,'dd Tribunal Federal , f de. Recurso s . negar pro-
vimentol:gos-xecursós, em sessão plena, conforme conga, das notas 
taq-uigráficas anexas as quais, com .o relatório ficam fazendo parte 
iutegrante clAste julgado, apurado .As its. 51. 

Custas  ex lege. 

Tribunal Federal de Recursos, Distrito Federal, 23 de abril 
de 1964. — Henrique D'Avila, presidente. — Amarillo Benjamim, 
relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Amarillo Benjamim -- Cuidam os autos de 
mandado de segurança requerido por emprâsa comercial, contra a 

' proibição  ' de  transacionar  com as repartições' fiscais, devido a exis-
lêrreia dé débito.' 

Processou  se  o pedido e o Dr. Juiz o concedeu para liberar 
impetrante  de tal sanção. 

Os autos sobem a  este  Tribunal, em virtude do recurso de 
oficio e do recurso voluntário da União Federal. 

Manifestou-se o Dr. Procurador-Geral da Republica nesta 
Superior Instância. 

o relatório. 
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VOTO  • 

O  Sr. Ministro Amarilió Benjamim — Nego - provimento, 

. re e on he cen do' ,. ,  .corno.: ,n,--senten ç a, a„.. imp 9.s.sib .., idadeje proibir-se . a 4.11 
transação corn.A*,1441iseais .iirdini4411 ;40,v ,  ompra• de selos 

uma vez que4SS'a Ifiróilikan'iria' inhigille+444iii,ig,elkercicio da ati-

vidade  profissional assegurado pela Carta Magna. . .... 	. 	.... 	
. 

• Invoco como.:Melliót.justificação, o Voto que proferi, no .Agravo 

de Petição em Maridaitn. de ._ Segurança • nA0.123: 	 .. 

"Nego  provimento.  De pléno acôrdo com a  sentença. • As 

sanções administrativas das leis anteriores não estão reeditadas, 
na sua • extensão; •após . a: : --Constituição ": de 1946, pelasque .....yierern . 

com o nôvo. regimen :.' .Se .o.- Fisco dispõe, de  processo : .administrativo ; 

de executivo fiscal e do poder . de cobrar . multas e ate juros, é  evi-

dente  que a suspensão . de  operações • impede  o exercício da atividade 

profissional. ' - - - • ' -. - .• ' • . . •• 

Enquanto não houver  disposição .expressa,  entendo que não 

se pode chegar a  -tanto. - 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Negou-se pro-
vimento, unânimemente . 	Os Srs. Ministros Henrique D'Avila e 

Cândido Lóbo votaram de acôrdo com o Senhor Ministro relator. 

4: 

CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL -- IMUNIDADE TRIBUTARIA , . -- 

COMPRA DE VEÍCULOS PARA USO DE DIRETORES 

-- A Caixa Económica' Federal' gozo 	imuni- 

dade tributária  referente  a suas atividades, funda-
mentais, nas glues não se enquadra a compra de 

automóveis' para regalo de seus  'diretores '. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.° 23.364 -- Relator • Ministro 

DJALMA DA CUNHA MELLO 

ACÓRDÃO.  

Vistos, relatados e discutidos  estes  autos de' agravo  ern man-

dado de segurança ri. 9  23.364, da Guanabara, em,,,que, sap  partes  

as acima indicadas, acordam os Juizes da Segunda  Turma  do Tri-
bunal Federal de Recursos, por unanimidade, negar ProVimento, 
na forma do relatório, votos e resultado de julgaMento ils.56-59, 

que ficam integrando o presente julgado . 

Custas de lei. 

Brasilia, 22 de maio de 1964. -- Djalma da Cunha Mello, 

presidente e  relator. 
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RELATÓRIO 

Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — A Caixa Eco-
nômica Federal no Rio de Janeiro não quer pagar indiretamente 
Impôsto de Consumo, no referente a quatro automóveis de passeio 
que adquiriu para uso de seus  diretores. 

Juiz da Fazenda Pública negou-lhe writ para  'tanto. 

Eis a sentença a respeito, constante de fls. 37-verso : 

"Caixa Econômica, Federal do Rio de Janeiro e Fábrica Na-
cional de Motores impetraram o presente mandado de segurança, 
nêle figurando impetrado i3` Sr. Diretor da Recebedoria do então 
D. Federal,  hoje 'Estado da Guanabara, visando com êle a que se 
abstenha - o suplicado de exigir a cobrança do Impôsto de Consumo 

° na venda, de .quatro veículos a que fazem menção ante os dispo-
sitivos legais invocados, pois trata-se de um tributo indireto, e, 
emhora pago pelos  contribuintes  antes da saida do produto, é 
incorporado ao preço de venda, recaindo, afinal, sôbre o consumidor 

consumidor ma espécie, é a primeira  suplicante.  Dai, parecer-lhe 
ilegal a exigência ,, formulando o pedido, instruido  ele  com os 
documentos.- de fls . 18 e sg Foi deferida a liminar ,  pelo despacho 
de . fls .4  27 e, solicitadas ' informações  vieram elas com o ofício 
de fls.' 29, sustentando o impetrado a legalidade da  medida i  e, do 
ato  impugnado.  Parecer do M. Público As fls. 34. Tudo visto 

atentamente  ponderado.  A extensão da inicial (16 laudas) já 
deixaria por si, dúvida quanto A liquidez e certeza. 	Quando 
estas ocorrem, necessárias não se fazem mais de duas páginas para 
sua demonstração ' Sempre tenho entendido que a primeira impe-
trante goia da isenção prevista na Lei Magna, mas,- dai, ate chegar-
se ao .extremo- pretendido, vai longa  distância.  As considerações 
contidas no parecer de fls . 30 e seg., onde invocada se acha a 
autoridade do  douto  Rubens Gomes de Souza, invocado, para tese 
análoga a das impetrantes, ern 1955, pelo Prof. San Thiago Dantas, 
também citado, são, a meu ver, irrespondíveis. Se, de mais a mais, 
levar-se ao extremo pretendido' a isenção, ninguém mais pagará 
Impôsto de Consumo, tôda vez que fornecer produto a órgão do 
Poder Público -. Do ponto de Vista econômico assiste razão a quem 
esposa a tese das impetrantes, não do ponto de vista jurídico. 
tributp é reclamado de quem não goza da imunidade fiscal, pouco 
importando tenha de ficar o produto onerado e estender a isenção 
só pelo  fato  de vir, afinal, a recair a oneração  sobre  pessoa jurídica 
que goza de isenção, de modo nenhum se concilia o sistema vi-
gente . Assim sendo o tributo reclamado da segunda impetrante, 

não no contrato com a V, e não havendo quanto Aquela isenção, 
improcede o pedido.  Em face do exposto e atendendo ao mais 
dos autos constante, mormente as razões de fls. 30, indefiro o 
pedido, para denegar a segurança, revogando a medida liminar-
mente concedida. 

Não conforme, a Caixa, antes do prazo (et pour pause), 
agravou, nestes térmos.- (fls. 41-8) ; (lê) . 

Juiz não se modificou  (lis. 50) . 
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A Subprocuradoria-Geral, depois de engavetar os autos de 
2 de junho de 1961, ate 8 de abril p. p., quase três anos, embora 
se- tratasse •de mandado •de segurança, soltou,os.rcorn parecer pela 
sentença (f1S. 152., 54-5). ' ;  

o relatório.  

VOTO 

Q. Sr. Ministro Djaima .04 Cunha Mello — Nego proyimento. 

entidade paraestatal tern imrinidade tributária  no referente 
as bens e, rendas . vinculados  As  suas  'atividades  5fUndamentais, 
dentro  da sua cOnipetêneia, corno  instrumento desta não para  
aquisição  'de -supérfluoS. 'Em lugar det  aiitóirióViis para seus  'dire-
torei, compre liabitagõ pára tos eeiinomicarnenteo :;fracos, 
reduza • juros, faça qualquer- coisa  útil  ',corn êSse dinheiro .. ..... 
sempre' a .  população  ' se deixark ,e, derrame •zeu 
dinheiro em aquisições do tipo a que -se  prendem  os  autos. :Tanta 
inflação Govêrno  correto,..  intencionado, está ,a4,..;h4 ; 7.pancos 
dias, enfrentando dificuldades  .para .minorar as aflições, -do i povo  no ..Se-
tor teto, alimento, roupa -e a Caixa, .instituiçãaferiada ;para. prOteger 
os hipossuficientes, comprando carros t  AlfP,,j1PmellF;Par.,4 vilegjP1Pra 
de seus diretores Q.uo'usgue, tandem.. Não podendo tornarem 
efeito a compra, mantenho a ,sentença. (pie entendeu' naa'se, tratar 
de dispensa de; imposto  para  interesse  da autaruia  mas  pára 
regalo dos dirigentes  respectivos.  . . , 

DE.CISÃO  

Como ; consta.  ,da ata, 	decisão foi ,a seguinte Negoole pro- 
vimento 	Decisão -unânime. 	; ; 	; ; :;;, ; 	 . 

Os  Senhores  Ministros Godoy Ilha Oscar Saraiva votaranr com 
o Sr. Ministro ; relator'. • 	' 	"x; 	; 

Presidiu o julgamento o Sr, Ministro bjalma da Cunha: Mello. 

DESAPROPRIAÇÃO — INTERESSE LOCAL EA' INTERESSE ,  SOCIAL 
PREVALÊNCIA"' ' 	 ; • 

—  O  interesse social, situada no' timbitoudos 
interésses nacionais, prevalece''sôbretb interessefilo-
cal, municipal, para ■ efeito  'de desapropriactia:- 

.APELAÇÃO MEL N.? 8.211.. ; Relator: ,  Ministro OSCAR 
SARAIVA 

ACÓRDÃO, 

Vistos, relatos e discutidos êstes autos de apelação'CíVel 
n.9  8.211, de São Paulo,  apelante  Anstituto de; Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários .e Municipalidade de, São'  Paulo, e. ape-
lados os mesmos, assinalando-se também recurso ex officio, acorda, 
por maioria de votos, a rSegunda `Turma lulgadora :'t116 Tribunal 
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Federal de Recursos, , dar ,  provimento ao agravo no auto do pro 
cesso, ficando prejudicadas, em conseqiiencia, 'apelações,  con-
forme, consta das notas taquigrificas anexas, as quais, com o rela-
tório fiCam fazenda parte integrante dêste julgado, apu- 
rado 	têrmos sdo resumo de, fôlhas 241. 

Custas ex , lcge . 

Tribunal Federal de Recursos, 15 de maio de 1964 (data do 
julgamento) . — Djalma da Cunha Mello, presidente. — Oscar Sarai-
va, 'relator (art. -77 . ;.; ; 

' 	RELATÓRIO 

0 -. Senhor -Ministry ,,Godoy  ilha -- Sr. Presidente, conforme 
consta da inicial'a Municipalidade de São Paulo foi autorizada pela 
Portaria 31-D, de 13 de março de 1954 (fls., 6) — a , desapropiar 
jndickahnente o  imóvel sito  à, Estrada das Lágrimas, no Bairro de 
São.:Ictão,„`Çlini pea cobrindo  a area 'de ,2Ó.000 'm2. " 

O itLóvéPàcimà  foi  declarado de utilidade pública . pelo 
Decreto' n  i  26 -;;?de; ;28.2-1952 (certidão., ás fls-. 8 a 10),;  com a 
finalidade  de  servir  as instalações : de ; incineração  'de  lixo , 

; Consta o  imóvel  pertencer ao Instituto de Aposentadoria e 
Pensões  dos Industriáricia,''Ou ;a' (pion de direito. - 1 

;.. A requerente, ofereCeu, como indenização  pela perda dessa: 
Area ;o 'Dreg° de Cr$ .1.733.900,00. 

A  'Municipalidade  requereu prévia imissão de posse do irnovel 
mediante,depósito preço;,oferecido e em vista o caráter de ur-
gência:estabeleeida pet° 'art: 3: 9 ' do Decreto' n.° 1 626 ' 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Indus-
trArios 'Iofereceu exceção  : de ; incompetência de . Juizo quanto  A pre-
sente agaof ;de- esapropriaçao. , :t . 

Pela 'despaCho  do MM juiz dã Vara dos Feitos' da  Fazenda  
Municipal,  foi  a ; 'présenfe'' Ação de désapropiação transferida para 
o  Juizo Coinpetente:  

Em -sua'  constentação  de fls . 22 a 33, alega a eXPropiada -que 
como 'desmembramento  da União que é, não pode ter seus bens 
expropriados  ' 	'reconhecendo entretanto a , exceção para o  caso  
de'deStinaçãa a • um ; fim de 'utilidade pública; que o interêsse; da 
Municipalidade  é colidente com o do expropriado, 	.que pretende 
construir nas proximidades da Area em questão um hospital o qual 
ficará prejudicado pela existência nas suas proximidades de um 
depósito de lixo; que a desapropriação em questão deverá ser pre-
cedida de autorização legislativá comb  manda  o art. 2. 9, § 2.9, do 
Decreto-10 n. 9  3.36.5 de 21 ,de junho de 1941; quanto ao mérito, 
que  c.? kççõ'cifereCido . pela  Municipalidade 	Cr$ 1 .733. 000,00 
está  muito longe," do Valor do' inióvel» que' estima 'em Cr$ . . 
4  500. 000,60 que  espera que  V. Exa .` fixe o justo Valor ' do  terreno,  
conforme a estimativa assinalada  acima.  

Foi—junta'', aos' antos. a guia n.° 20.715, acusando o recolhi-
rnento irnportAncid • .oférecida pela Municipalidade (Cr$ . 
1 , ,733 .000,00), ao. Banco do Brasil, em ;19-5-54. 
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Foi proferido o despacho saneador, que repeliu as prelimir,1 
nares, nestes têrmos : 

"Bens de autarquias não são bens públicos, no senso  estrito

Seu patrimônio  é autônomo, o que importa dizer que é distinto do, 
patrimônio da pessoa jurídica de direito público (v. "Rev. de Dir: 
Adm.", 33/235) . Não há, na espécie, pois, desapropriação de bens 
da União. Outrossim, não há cogitar de autorização legislativa, 
consoante demonstra a expropriante". 

Dêsse despacho agravou no auto do processo, às fls. 80 a 
93, o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários. 

Apresentado o laudo do perito judicial bem como o do 
assistente do expropriado, realizou-se a audiência de instrução e 
julgamento na qual, após os esclarecimentos prestados pelo assis-
tente do autor, realizaram-se os debates, apresentando as partes . -,os,, 
memoriais de fls. e fls. 

Prosseguindo no feito, o Dr. Juiz a quo condenou a Munici-' 
palidade de São Paulo a pagar ao Instituto de Aposentadoria" 
Pensões dos Indústriários a  importância  de Cr$ 4.300.000,00 a título 
de indenização pela desapropriação do imóvel descrito na inicial; 
conseguintemente, declarou desapropriado o imóvel e adjudicado -A 
expropriante, para todos os efeitos legais, estabelecendo também 
que a  diferença  entre a indenização mandada' pagar e a  oferta  
inicial se eleva a Cr$ 567.000,00, sôbre a qual a autora 'pagará  juros' 
legais desde que o imitiu na posse ate liquidação final, além de 
honorários de advogado na base de 5% sôbre essa mesma diferença 
(fôlhas 191/291 -)'. 

Dessa  sentença  apelaram : o IAPI na parte ern que o Dr. 
Juiz houve por bem fixar o valor do " imóvel expropriand& em ,  
quantia inferior à fixada no laudo do perito assistente da autar-
quia, e a Municipalidade de São Paulo, esperando seja. dado PrO7' 
vimento ao seu recurso para o fim de ser fixada a indenização 
em Cr$ 2.240.000,00 ou, no caso de ser ,  entendido o Prevalecimen-
to do critério adotado na sentença recorrida, ein Cr$ 4.00.500,00, 
isentá-la da verba correspondente a honorários de advogado ou Clue 
os  mesmos não ultrapassem ao do perito (Cr$ 7 .000,00 =-• fls. 
307/320). 

Os recursos foram devidamente contrariados, tendo, nesta 
Superior  Instância,  a douta Subprocuradoria-Geral da  República, '  

assistido à autarquia.  

o relatório. 

VOTO (vencido) 

Sr. Ministro Godoy Ilha — Nego provimento ao agravo 
no auto do processo, temado por têrmo  às  fôlhas 80, interposto do 
despacho saneador que, depois de desprezar as preliminares ar-
giiidas, assim decidiu: 

"Bens de autarquia não são bens públicos, no senso estrito. 
Seu patrimônio é autônomo, o que importa dizer que é distinto do 
patrimônio da pessoa jurídica de direito público (v. "Rev, de 
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Dir. Adm.", 35/235) . ' Não há, na espécie, pois, desapropriação de 
bens da União. Outrossim, não há cogitar de autorização legisla-
tiva, consoante demonstra a expropriante". 

, Senhor Presidente, tenho como incensurável essa decisão. 
Ainda que ,  se considerasse Asses bens como bens de domínio público, 
estavam éles isentos da desapropriação poi; utilidade pública, eis 
que o decreto vedou a desapropriação de bens de autarquia, por 
motivos de ordem pública.  

VOTO 

Senhor - 'Ministro  • Oscar • Saraiva (revisor) 	Com a 
devida venha  • do  Ministro • -.relator, acolho o • • -agravo . 'no auto do • 

• 
 

processo para julgar  . a 'Prefeitura •• autora • • carecedora: •de ação. • .• Dis-
• 

 
põe  o § 2 do art 1°;-• •-dn' Decreto  lei 365-41, . que -  rege a 
de01#0Pri400.•:' 	" • . 	, 

"Os- bens do - domínio dos..- . .Estados, Municípios, ..Distrito 
Federal e Territórios  poderão-  ser .desapropriados  pela União, e os . 
dos  Municípios  'pelos Estados, mas; em qualquer Case', 'ao atõ • deverá 

. preCêder. autorização legislativa". 
Entendo qué,  'não prevalece a 'escala  inversa,  ou-  seja, á  desa-

propriação  dos bens •dos Estados pelos Municípios ou .  dos bens da 
União-  pelos - Estados. 

. 	 que se.. dê  prevalência  ao interêsse  local mu- 
nicipal  sobre  um 

 
„. 

: interesse  snejnl  definido na Constituição, 	si- 
tUadn  no ambito dos  interesses nacionais POde. ocorrer  a  hipótese  
—.-e 0posSkyel clii,-untarqUiu 
se ,torne..pecesSário,à Oi.y.044e  municipal  pela. Sua própria . situação : 
NesSe,.,easo,., entendo que  as  vias que  devem ser 'usadas ' são  as 
conciliatórias-  do ,entendimento;. ...não,.• a coMpulaória, da desaprOpria 

DECISÃO 

, 	Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Por maioria 
de votos, deu-se provimento, ao agravo no auto do processo, vencido 

,Sr . Ministro , Godoy Ilha, ficando prejudicadas em conseqüência, 
as apelacões. 0 Sr. !Ministro Djalma da Cunha Mello votou com 
a. Sr .:.Ministro- Oscar Saraiva . 

- 
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ção. 

O sentido de precedência que dou ao federal  sobre o local, 
ainda que de natureza autárquica, leva-me a não acompanhar a 
sentença,' que e douta .e brilhante e merece elogios. Porém, ponho-
me -ern piano  oposto..-  Alias; êste Tribunal já uma vez acolheu 
minha tese, creio, que em discussão bastante acirrada, em caso 
questionado entre a Caixa Econômica do Rio de Janeiro e a antiga 
Prefeitura do Distrito Federal. Acolho o agravo no auto do pro-
cesso e lhe dou provimento entendendo a Prefeitura carecedora 
da ação. 
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EXCEÇÃO DE COISA JULGADA -- MESMO FATO 	RELAÇÃO 

JUR1DICA 

— Cabe a exceção de coisa julgada quando a 
relação jurídica pedida é idêntica à relciçãa ante-
riormente julgada e ambos nascem do mesmo fatoli 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.9  21.531 — Relator: Ministro GODOil, 
ILHA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de petição 
número 21.561, do Mato Grosso, agravante, Napoleão Luiz Lieetti, 
e agravado, Serviço de Navegação Bacia do Prata. acOrda, 
unanimidade, a Segunda Turma do Tribunal Federal de ' Recursos
em negar provimento, conforme consta das notas taquigràficai 
anexas, as quais, com o relatório ficam fazendo parte  integrante " 
dêste julgado, apurado As fls. 29. 

Custas ex lege. 

Tribunal Federal de Recursos, Brasilia, 15 de maio de 1964,, 
(data do julgamento) . — Godoy Ilha, presidente e relator. 

RELATÓRIO 

Sr. Ministro Godoy Ilha — 0 recurso diz respeito à  de-
cisão 	pelo Dr. Juiz de Direito da Comarca de  Corumbá, ' 
Mato , Grosso, que julgou procedente a exceção de coisa 'julgáda' 
oposta pelo Serviço de Navegação da Bacia do Prata, 'na 'ação Or-
dinária que lhe moveu o agravante, Napoleão  Luiz  Licetti, ique.' 
seria  renovação  de outro pedido julgado  improcedente  por- senten-
ça  transitada ern julgado A exceção foi' processada, como • prescreve 
o art. 182 do Código de Processo Civil, em auto apartado, e, 
depois de devidamente contestada pelo excepto, foi decidida às 
fls. 10-v. e 11. 

agravo foi minutado às fls. 12-13 (18) e contraminutado 
às fls. 15-17 (lê), com cujas razões solidarizou-se a ilustrada :Sub-
procuradoria-Geral da República. 

O relatório. 

VOTO 

Sr. Ministro Godoy Ilha — Estou em que a decisão não 
fêz agravo ao excepto. Como se vê da certidão de fls. 5.4, da 
sentença proferida na  ação  proposta pelo excepto contra o exci-
piente, a matéria ali apreciada é ern tudo idêntica ao objeto do 
nôvo petitório. Embora variando nos fundamentos legais do pe-
dido, não há como negar, segundo  afirma: Doutor 'Juiz  a quó, a' 
identidade das partes e do objeto da ação. Todavia, a Musa pie; 
tendi é a mesma, a efetivação na função 'cjue exercera em .' substi-
tuição  temporária, pretensão já repelida na sentença .proferida na 
outra ação, e isso o clemonstrou, quantum satis, a contraminuta 
do agravado. 
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A  circunstância  ora alegada de que a primeira  decisão  leria 
sido proferida ern• ação reclamatória disciplinada pela Lei' pl.': ,1.1.i/90, 
de 1953; ao passo  que esta obedeceu  ap, 'rito ordinário: rienbilm4 
influência tem para ilidir a, res judicata, ,que não está  subordinada  
ao rito processual de uma ou outra ação. Ademais, o 
havia também que se  processar  pela forma prevista pelo  referido  
diploma. Jegal, embora do rito adotado ' nenhumi prejuízo  decorra  
para ôs, litigantes ; aos quais  ao 'revés,' propicia  mais amplos 
eficazes  meios  de defesa e`-de prova. 

A mudança do curso processual não alterou os • fatos  nem 
relação jurídica controvertida numa e noutra causa. 

Nego provimento ao recurso. 

'DECISÃO  

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Por unanimi-
dade, negou-se provimento. Os Srs. Ministros Oscar Saraiva e 
Armando Rollemberg votaram com o relator. 

CONCURSO DE HABILITAÇÃO — ENSINO SUPERIOR -- VAGAS 

Desde que tenha sido regularmente preen-
chido o número .de vagas fixado pela Faculdade, 
não têm direito et matricula candidatos que obtive-
ram classificação inferior à dos matriculados. 

AGRAVO DE PETIÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N. 
41.686 — Relator: Ministro ARMANDO ROLLEMBERG 

.ACÓRDÃO 

. Vistos, relatados e discutidos éstes autos de agravo de petição 
n. 4  41.686, do Estado da  .Guanabara,,  em mandado de segurança, 
agravantes União Federal e Universidade  dó Brasil e agravados 
Waldyr Gomes de Souza outros, assinalando-se também recurso 
ex officio, acorda, por unanimidade, o Tribunal Federal de Recursos, 
em 2.4 Turrna, dar  provimento para  reformar a sentença e cassar o writ, conforme  constr 'das notas' taquigráficas anexas, as quais, 
com o relátório ficam  fazendo  parte integrante dêste julgado, apurado 
As fls.. 248. . 

Custas ex lege. 

Tribunal Federal de Recursos, Distrito Federal, 3 de junho 
de 1964 (data do julgamento) ,. 	Diqlma da Cunha Mello, presi- 

RELATÓRIO 

O.  Exmo. Sr.- Ministro Armando Rollemberg -- Fundados no 
princípio de isonomia, Waldyr Gomes de Souza e outros •requereram  

15.7 	. 

dente. — Armando Rollemberg, relator. 
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Mandado de segurança contra o Diretor da Faculdade, de Medicina 
dá Universidade do Brasil, que lhes  negou  matrícula na série 
do curso médico, sem embargo 'de determinação feita pelo`..7Sr. 
Presidente da Republica, para que ,fôssem os  impetrantes  t matrulaz- 

• 	Nas informações que prestou, a autoridade impetrada esclaJ 
receu que ao. Conselho Departamental Cabe . 'fixar o númer6' de' „ 	, 	, 
alunos a serem admitidos, em cada ano letivp, .  à Matrícula 1,° 
aerie do curso de formação, respeitado o 'limite  máximo  de  'du-

zentas  (206) vagas, restrição esta que  é fundada na limitação da 
capacidade das  instalações.  ' • ' ' 

Assim, para o ano de 1963, havia tal número sido fixado em 
150 alunos e, mais tarde, atendendo recomendação do Presidente 
da República, fôra elevado para 250, tendo sido matriculados os 
candidatos conforme a classificação obtida no concurso de habili-
tação, realizado de acôrdo com o art. 69 dg Lei n.° 4.024, de 1961 
(Lei de Diretrizes e Bases) .  

A segurança foi concedida pelo MM'. 'Juiz da 	Varada  

Fazenda Pública do Estado da Guanabara, no seguintes térmos : 
(10 . 

Inconformadas, agravaram a União e 	Universidade dp 
Brasil. 

Após contraniinuta, vieram os autos a esta instancia, aonde 
a douta Subpeocuradoria-Geral opinou -pelo ,provimento dos recursos 
com'  seguitite pareeer : ' (10. ' 

o relatório. 

VOTO  	. 

O  Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg — Esta Turma 
já proferiu decisão em caso idêntico ao presente, ao julgar o agravo 
em mandado de segurança n.° 34.602, do qual foi relator o  Sr.. 
Ministro Cunha Mello, cujo voto foi por mim acompanhado,'" tendo 
sido  então  confirmada sentença que ‘denegara a segurança  

Não tenho motivo para mudar de  orientação. 	. 

Ao estabelecer número de vagas de acôrdo com a capacidade 
das suas instalações, a Faculdade de  Medicina não  pyaticon.  at9 
ilegal, pois o fAz no exercício da autonpmia que lhe, deferida 
por lei, e atendendo as regras que hão de presidir As '5ativ 1-04.'* 
didáticas. 

De outro lado; não houve ofensa a direito dos impetrantes, 
vez que,  como  ficou demonstrado nos ,  autos, .obtiveram'  i éles' notas 
inferiores aos • candidatos . ' matriculados. ; 

Quanto  à solução dada pela sentença, autorizando a admissão 
dos impetrantes no corrente ano letivo, parece-nos, data venia, 
inaceitável, pois que de tal providênciá resultaria verdadeira sub-
versão dos critérios para ingresso no curso acadêmico. Afastar-
-se-iam estudantes com maior aptidão em benefício de' outros que 
não lograram demonstrar o preparo  devido.  
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realização" do concurso.. tem por fim exatamente possibi-
litar que,  não 'havendo  vagas 'Tara todos os candidatos, ingressem 
na Faculdade os que se apresentarem com melhores condições de 
receberem os ensinamentos que os habilitarão ao exercício da 
medicina.  

A desigualdade de tratamento .decorreria, isto sim, do fato 
de serem admitidos os menos aptos de um ano em prejuízo de 
outros, melhor preparados, do ano seguinte. , 

Assim, dou provimento aos recursos para cassar a segurança 

0 Sr. Ministro Pjalma da Cunha Estou Tde pleno 
acordo  com o -, voto  de V; Exa, que alias  honrou  me com a ; refe 7  
rência ao, voto  anterior . Apenas me, permito' assinalar,  neste  caso,  
e frisar neste voto o seguinte,: este mandado  de  segurança  n,.° 41.686 
foi despachado pela Subprocuradoria',Geral, coin' prejuízo de cen-
tenaS 'dè'processos' -que' -la se encontrarn- engavetados. Quase que 
estranhei ao ver éste número na pauta, 4endo k outros'  mais antigos 
sem serem  despachados.  

Não se compreende semelhante desapreço pelo mandado de 
segurança, pelo interêsse das partes, pelo trato igual devido as 
mesmas.  

DECISÃO 

Como ,  consta da áta; a decisão=loi a . seguinte:'. Deu-se provi •-,  
mento.por4 unanimidade, • para 'reformar  a sentenga e cassar (T. 

, 
' Os 	Ministros  'Djálma da Cunha 'Melo e GodPy 	votaram 

com o Sr. Ministro  ' relator •' " 

MANDADO DE SEGURANÇA -- REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

Cabe: mandadO de .segurança para compelir 
a autoridade 'administrativa a despaclzar requeri-
mento, não se escusando ela com o fato de eventual 
consulta a órgão superior. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.°  3.239 — Relator: Ministro 
AGUIAR DIAS , 

A C 6.11-Dk0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agrayo de petição 
em mandado de segurança n.° 3.239, do Parana, em que é agravante 
Clotário' de Macêdo Lopes e agravada Tilde de Viação Parana -- 
Santa Catarina (diretor);:ácordam os Juízes do Tribunal Federal de 
Recursos, em Sessão Plena, por unanimidade de votos, conceder 
a ordem, para que o Dr. Juiz a gab decida de acôrdo com o pedido 
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feito pelo impetrante, tudo de conformidade com as notas taqui-

gráficas em anexo, que ficam fazendo parte integrante. 

Custas ex lege. 

Rio, 15 de julho de 1964 (data do julgamento) . — -Cunha 
Vasconcelos, presidente. — Aguiar Dias, relator. 

RELATÓRIO 

Sr. Ministro Aguiar Dias — Servidor da Rêde de Viação 
Parana — Santa Catarina, pediu ao diretor desta autarquia que 
lhe concedesse a gratificação adicional a que se julga coin direito, 
dado o seu tempo de serviço. Não obtendo despacho a seu reque-
rimento, impetrou mandado de segurança, que lhe foi negado pela 
decisão de fls. 22, soh duplo fundamento: por pender (> pedido 
na via administrativa de decisão da autoridade e por ato desta 
caber recurso, sem necessidade de caução. 

Agravou o impetrante, tendo sido o seu recurso contraminu-
tado pela Procuradoria-Regional da Republica. 	 ' 

A douta Subprocuradoria opina pela confirmação da decisão 
agravada. 

o relatório. 

VOTO 

Sr. Ministro Aguiar Dias (relator) 	0 pedido do agra, - 
_vante; endereçado ao..coator,_ foi feita em,, 9.. de abet-, de. 1953 e, •a. 
15 de.  • outubro...•40.:mesnio ..ano,. • não hayia• ainda .• .Sido.. deSPachadc).. 
Não serve de escusa para a omissão a  consulta  que o coaton diz  ter  
fell() a órgão ..superior.. .Isso .constitui, viAa .evasiva :  ap, sett, dever - 
de deferir  ou indeferir  o  requerintento -da•.'agraYante:. •;EXatament e. 
de sua decisão é que caberá o recurso,  que'".A• 4doiita" sentença 
vada diz caber, dando -o . como impeditivo -  do. pedido  de Mandado 
de segurança. Mas o agravante jamais poderá utilizar êsse.'reeurso, 
se -não . -se., -lhe decide • o requerimento, perpetuando-se 'a ogdssão:. - 
de que se  queixa. Tenho-a como  ilegaL''sent":•JUStificativa'''enf 
mina, .pois Os dirigente s . devem estar  habilitados  a decidir matéria . 
de. ;ma  competência, concedo'  'o  • mandado; ..pirá  que  • a autoridade - 
coatora..dê • solução .• Ao pedido • do  'agravante. • 	• • •• 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte:  Por unanimi-
dade de votos, concedeu-se a ordem, para que o Dr. Juiz a quo 
decida de acôrdo com o pedido feito pelo impetrante. Os Srs. 
Ministros Macédo Ludolf, Henrique 'D'Avila, Alfredo Bernardes, 
Cândido Lôbo; Elmano Cruz e Mourão Russell votaram de acôrdo 
coin o Sr. Ministro relator. 

Não tomou parte no julgamento por motivo justificado, 
Exmo. Sr. Ministro Djalma da Cunha Mello. 
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' 4 ' AÇÃO DEMOLITÓRIA — ZONA .DE SERVIDÃO  • MILIT 

Praçqk a 4709 demolitória de construção 
edificada elk zona' de servidão  militar sem a ne-
cessária licença das autoridades militares compe-
tentes., 

APELAÇÃO MEL N.°  7.298 -- Relator: Ministro GODOY 
ILHA 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível 
n.° 7.298, em grau de embargos, do Estado do Rio de Janeiro, em 
que são partes as acima indicadas, acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em Sessão Plena, por maioria de votos, receber os em-
bargos, tudo conforme consta das notas taquigráficas precedentes, 
que ficam  fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas de lei. 

Brasilia, 9 de julho de 1964 (data do julgamento) . — Cunha 
Vasconcelos, presidente. — Godoy Ilha, relator. 

REL AT 6F1I0 

. 0 Sr. 	'Godoy. ' Ilha — Senhor Presidente a União 
Federal opôs  embargos  ao acórdão proferido  pela  "egrégia  Primeira  
Turma  deste  Tribunal  • que, por Maioria 'de votos, julgou linprpee-
dente a  ação - proposta  pela União Federal contra  Otávio  Bustámante 
de 'Almeida'R`randão e , ,sua mulher. 

Os  embargos  ,OpOstOS visam A prevalência do voto do relator, 
Ministro  Oscar  Sárâiya, ettle; por r  ocasião  do julgaTenfo da 'ação, 
assim decidiu: lê fis  113-- ` 

Divergiram o. 	Ministro Cunha Vasconcelos, revisor, 
c Raimundo Macêdo (fls. 114 e 116) . 

'Os embargos  no foram  impugnados.  

o relatório. 

VOTO 
.• 

-'0 	 Senhor .Presidente, trata-se  
de-- - vita detnolitória,f.lrelativa ',Mud  construção  em zona- de .• 
servidão  . militar,, que. devia  Ser  precedida  'de • autorização  _ do Minis-
tro ., - . da Guerra ;  nà. conformidade  do  Decreto  n.° - •. , 26.959, • de , . 27 de 
julho, :, de 1949,-, ;-c,:dos• Decretos-leia-m°s - 3.487, de 17 - de •julho  de 
.-19 4'1;.••e , •=3. 96.4; '1(16-;'. --20 - denovembro.7, - -de•••-•1941.. ''Era  indispensável ' essa 
autorização  ,os obtiveram» • 

Acolho  6 Voto  vencido 'do  Senhor Ministro Oscar Saraiva, 
pára restabelecer decisãO dé priMeirniristânciá, dadd que, nos vottis 
divergentes, nenhamj argumento idôneo se invocou no sentido de 

-conclusões da-  sentença.. Trata -se de edificação em terrenti 
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da Marinha e a simples  licença  da Prefeitura não era suficiente 

para autorizá-la. 

0 
Senhor Ministro Oscar Saraiva, com sua experiência de 

julgador, trouxe argumentos convincentes em abono da sentença 

apelada. 
Portanto, recebo os embargos nos têrmos do voto vencido, 

para restabelecer a decisão de primeira 
 instância.  

VOTO 

Sr. Ministro Oscar Saraiva (revisor) — Senhor Presidente, 

meu voto vencido está às fls. 113, e aos têrmos dêsse voto é que 

me reporto, seguindò o Ministro relator, para receber ,os embargos 

VOTO (vencido) 

Sr. Ministro Armando Rollemberg — Sr. Presidente, 

data venia do eminente Ministro relator, rejeito os embargos, nos 
têrmos do voto do Ministro Raimundo Macêdo 

VOTO , 

Sr. Ministro Hugo Auler — Senhor  Presidente.  Trata-se, 

na espécie, de ação demolitória de  uma  construção plantada em 

terreno sôbre o qual recai um direito público real de servidão 

militar, porque compreendido na área de  segurança  das fortificações 
do Exército Nacional, è puja demolição "se impõe "nos altos interêssei 
da segurança nacional. 

Devo dizer que tenho um estudo sôbre o  domínio,  a posse 

e a servidão militar do Ministério da Guerra sôbre as áreas das 

fortalezas, dentro e fora das linhas  dessas mesmas  fortificações. 

E foi justamente em virtude das investigações poi  mim  feitas em 

tôrno dessa matéria concernente à defesa  militar  que Pude' 'verificar 

afinal que o instituto de servidão militar data de -.tempos , imemo- 

riais . 
Assim é que o direito de construir na área de seiscentas 

braças compreendidas ao derredor das fortalezas era condicionado 
permissão da Alteza Real por fôrça do art. 25, do Regulamento 

Provisional do Real Corpo de Engenheiros, de 20 de fevereiro de 
1708, confirmada posteriormente pela Portaria de 8 de junho de 
1896. E mais modernamente, essa condição foi consagrada pelo 

art. 1.9, do Decreto n. 9,  24.515, de 30 de junho de 1934, 'pelos arts. 

10 e 11, do Decreto-lei n. 9  1.763, de 10 de 'novembro de 1939;1 pelo 

art. 2.9  do Decreto-lei n. 9  3.437, de 17 de julho de 1941; e prin-

cipalmente por flirça do § 2. 9 , do art. 11, do Decreto n.9  26.959; 

de 27 de julho de 1949, segundo o qual nas zonas de servidão 
militar nenhuma construção, reconstrução ou benfeitoria é permitida 
sem prévia audiência do Ministro da Guerra, ouvido o respectivo 
Comandante da Artilharia da Costa Regional, ainda que seja da 
iniciativa  da administração federal, estadual ou municipal. 

Sub specie iuris, o edifício em cimento foi construído em 

terreno situado na área de servidão militar sem que se verificasse 
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'prévia autorização s do., Senhor, Ministro  da . Guerra e, p qüe,  é mais 
grave, contra a ' sua decisão que .,conSiderava "tal - construção - ofensiva  

defesa  militar. •  • •• A  circunstância  - dé• 'ter sido  concedida  a corn-
petentelieeqe, a , :,inunieipal.. não eonyaslece -. a infração • do art. 11, . 
parágrafb„'.0. 9 ,.., do  Decreto  26', 9,59,•'" de'''27"'de julho de 1949. Pelo 
contrário, havendo- '6'sge  'malsinado alvará 'sido'  'Concedido com vio-
lação ¡ frontal: :.,dessa norma legal que,',.  aliás, existe  em função dos 
altos interêSses-  da. segurança  nacional; o •que Se 'tein'•ein-  'vista é um 
ato -administrativo ilegal e que, por sua ilegalidade, jamais teve 
capacidade para gerar  direitos.  

Por tôdas essas razões -  é'  que  se impõe a procedência da 
ação deniolitória, eis que a construção em cimento foi levantada 
c'iõlaão  'frontal" de  construir, ' desde o .:momento', :clue se 
ignoraAAtie •o • proprietaria pode levantar em  seu  ..terreno  as cons- 
truções 	'aprouver, . desde'  •poréin, que.. respeite: -os, • direitos., • de 
Vizinhança?:e 	,dos -, ..regulamentos." da. • .publica -• -administração: . OS  

por,  sua natureza, ,  'constituem' limitações  ao direito • ;:de  cons  
truir, •segunda o principia ' contido  • no , art 	. do  - Código  Civil. . 

Essa ..iiitrag4o do § 2.9, do' 'art. 11,' do:- Decreta. ,U.9h 26.959, 
de 27 de julho • de 1949, é tanto • mais  grave quanta- menos se ..ignora 
que essa .norma legal é uma • -decorrência; pôsto • que"  'particular, do 
Prin.cipio,;eontida no, .artigo • •180, i.da ..ConstjA1440, FederaL  

-Por todos êsses fundamentos,' hei por  bem 'receber  os  pre-
sentes'  embargos para  o -  efeito de cassar •o a-restO • embargado  e 
restabelecer 'a sentença. proferida na Instância  inferior. • 

NOTO (vencido) 

Ministro Cândido  1,6bo -- Data venia, acompanho o 
voto ,  'do -Ministro 'Armando 'Rollemberg . E acoMpanho pelo  cumpri-
mento  que dou :ao § 1 0  do art 305, do 'Código de  Processo  
que 'diz : 	 ' 

'§ 	As construções _ levantadas  sem prévia licença •• da 
autoridade competente.,  não • aerão demplidas, quando preencherem 
as condições, legais ;  mas  o réu sera eondenado a pagar a respectiva 
multá  e ---,6S'-:etnolurnentos ' 5  da licença e depositar as plantas e 
documentos que. ,devam ser , arquivados" . 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Por  maioria  
de votos,'Ioram recebidos os einbargos, vencidos' os Senhores 
tros Armando Rollemberg e Cândido , [Alb° - 'Os Senhores Ministros 
OsCar Saraiva, ,  Hugo Auler e Henrique D'Avila votaram com - o 
Senhor Ministro relator. 	 ' 

,Senhor ,Ministro Hugo Auler encontra-se  convocado,  para 
a -vaga decorrente , da aposentadoria ,do Senhor .Ministro -  Aguiar 
Dias , 

• 	Não compareceu, por motivo justificado, o Senhor ,  Ministro 
Amanho  Benjamim. 
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FALSIFICAÇÃO 	CÉDULAS ADULTERADAS 	NÚMERO DE 

CÉDULAS 

portando o número de cédulas adulteradas. 
— 0 crime de falsificação é um só, pouco im-

CRIMINAL N.9  194 -- Relator: Ministro GODOY REVISÃO 
ILHA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de revisão criminal 

n.9  194, de Minas Gerais, em que são partes as acima  indicadas, 
acorda o Tribunal Federal de Recursos, em sessão plena; ;pot, vo-
tação unânime, em julgar procedente, em parte, a revisão criminal, 
nos têrmos do voto do Sr. Ministro relator, tudo conforme constá 
do relatório, voto e resultado do julgamento que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas de lei. 

Brasilia, 17 de agósto de 1964.- — Henrique D'Auila,' presi-
dente. — Godoy Ilha, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Godoy Ilha — Washington Santos foi con-
denado, por sentença datada de -15-3-1959, do Juízo de Direito eta .  
Vara Criminal da Comarca de Uberaba, à pena ,de •sete anos de 
reclusão e à multa de Cr$ 6.000, por haver. adulterado duas cédulas 
do valor de .Cr$ 10 para Cr$ 500,, que introduziu ,na circulação, 
uma na bilheteria do cinema São Luiz e outra no Café ' ,Ilaway; 
naquela cidade, e como co-autor da tentativa de introdução de uma 
daquelas notas feita pelo co-réu,  Roque'-- Dias, no mesmo Cine. São 
Luiz, tentativa malograda, mas que  foi levada  a- cabo pelo requerente* 

A decisão transitou em julgado, posto que o defensor dativo 
não apelou e encontra-se -  o réu cumprindo a pena no Presídio dai , 
Neves, no mesmo Estado de Minas Gerais. 

0 pedido de revisão, redigido pelo próprio requerente, não 
oferece as razões de ordem legal a justificar a correção do julgado, 
limitando-se a vagas declarações de inocência e aos lamentos da 
sua desventura, e foi, originàriamente, endereçado, ao colendo Tri-
bunal de Justiça do Estado que, por acórdão de, 13-544,- declinou 
da sua competência, determinando a remessa dos autos: a:;-  êste 
Tribunal. 

Salientou-se que o pedido só foi apreciado naquele, apesar 
de protocolado em  1373-1961, porque, requisitados os autos originais 
ao Juízo da Comarca de Uberaba, não foi possível atender-se.'à 
requisição, porque encontravam-se êles no Conselho Penitenciário 
do Estado, e só em 2 de março do corrente ano foram pot: êsse 
órgão remetidos ao Tribunal a quo, e acham-se devidamente apen-
sados. 
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Dada essa  circunstância, dispenso a audiência da Subprocura-
doria-Geral  da  Republica  atualmente acéfala, como  é  notório, aten-
dendo  ainda ' 'ao' fato' de" haver ,falado  sobre o pedido o ilustre 
Subprocurador-GeraUdo'Estado, que emitiu parecer no sentido ,  do 
indéferimento da revisão. 

o relatorio. 
„ 

VOTO 

Sr. Ministro Godoy Ilha --- Conheço do pedido, malgrado 
a  imprecisão 'corn que foi formulado, atendendo it condição de 
iniserabilidader'do .  Pbstulánte, que não lhe „permitiu sequer apelar 
da sentença condenatória.' 

Estou em que esta não fêz, data  venha,  correta aPlicação da 
lei penal, a impor ao requerente a  elevada  penalidade pelos fatos 
que lhe foram atribuídos tia denúncia. Vejamos: tudo indica que 

acusado tenha .,sido, o , autor da adulteração das duas cédulas. 
Deu uma  delas ao seu  companheiro  de quarto; os.eo-réu Roque Dias, 
para que, êste a passasse na bilheteria do Cine São Luiz. Enquanto 
aquêle lograva passar a outra nota na 'bilheteria de baixo dessa 
casa., de , diversões, Roque  foi mal , sucedido porque ,a bilheteira, 
-desconfiando da autenticidade da cédula; mandou chamar o gerente, 
ocasião em- que ,Roque, amendrontado r  arrebatou-a dás 	da 
bilheteira e afastou-se ràpidamente do local entregando-a ao reque-
rente, que conseguiu passá-la no Café Haway, recebendo o taw° com 

desconto do café duplo solicitado, que não chegou a tomar, pois, 
percebendo que -o caixa examinava a nota, retirou-se, sendo perse-
guido por um empregado do estabelecimento que conseguiu alcan-
çá-lo. alguns quarteirões ádiante, entregando-o à Policia. 

' 0 , Juiz considerou Washington Santos,- o requerente, como 
incurso  duas vêzes ,  nas sanções do- art. 289, do Código Penal, e uma 
vez nas do § 1.9 , -do 'mesmo artigo, combinado com o art. 12; inciso 
II, -do mesmo códigoi 'isto 6, pela adulteração das duas cédulas_ con-
sidérou dupla - infração do -art: 289, e --ainda o deu como co-autor:da 
tentativa  de introdução' de -  ulna' delas na circulação  perpetrada;  pelo 
oti7réii 'Roque Dias, e impôs-lhe a elevada penalidade de sete anos 
-d6 reclusão' fixando a  pena  base em seis anos, a que adicionou um 
Sexto. 

, 	Entretanto, o delito _praticado pelo requerente é um só, o de 
adulteração das duas cédulas, pouco importando o número das 
cédulas adulteradas, pois o critério adotado pela  sentença condu-
ziria,-necessáriarnente, ao absurdo de que o agente  que adulterrasse 
ou fabricasse mil notas de papel-moeda, estaria sujeito às penas do 
art. 289 multiplicadas por mil... 

Não incide o autor da contrafação em nova infração, quando 
introduz por si só ou por outrem as cédulas adulteradas da cir-
culação, pois, como observa o saudoso penalista1 Galdino ,  Siqueira, 
nos seus  substanciais "Comentários no Código de 1890", e , ao'Decreto 4- . 780, de 7-12-23, "em rigor, a fabricação ou alteração não senão 
um ,:ato preparatório, o crime se consumando pela omissão, pas-
sagem ` introdução da moeda falsa na circulação, quando sé 
verifica o prejuízo de terceiro". 
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Não  'podia, 'destarte, ser punido pela tentativ a.  imputada. ,  ao 

co-re% ao qual, dera :a 'notg, tentativa  ,mie -de .rest6 - não'Se^'Ciiiisnmog,  

porque  houve a desistência,,voluntárig'.da  sua consumaçáo, que  o  

eXcusaria  da punição  a teor .do art 13  

A pena, • pois, a  que  está sujeito o requerente, 
do art. 289, dentre os dois extrepaos de três a doze anos de reCinSari 
e multa de dois a quinze mil cruzeiros. . Não 

 ocorrem conseqüências  

porque as quantias  correspondentes  foram imediatamente..devolvidas 

aos seus donos. 	
• 

. Magalhães  Drummond,  comentando., êsse dispositiva penal,. 

assinala a exagero da  Penalidade, ,aehandn'que'"aa'Juiz:'deVer-se-ia 

deixar urn...largo 'arbitrio em 'apenas .  6 delito levando  em  conta  as 

condições  individuais do .delinqüente;.'Suá-''enitnra:. seir•nteia!beiál', 
suas condições de .fortuna (que podem mtiitáS'VêZeS'Ser - frifiériEi • ou 

bon próximas)".  • • •• :• ''• • • ' • •.',.• 

.. 	Era de fixar-se, . portanto, . a' 'PenalbaSe an0de. re- 

clusão ,- 'dada' 	ausência ' . de  agravantes 	as'••c'ireinistfinCiaS:e. fato  

sem  maior repercussão é  sem  :cimiseqüênCiaS; e 'aa:cóndiçõea4eSsoais 
do :.agente, um :inliço de' lp -anos  • 'de idade, ainda  recuperável  'à 

sociedade. 	E a multa 'que 	lhe' 'deve - impor no ''Menor , :grau, 

atendendo -se às suas  condições  - econômicas, ' isto  é, emilCrt 

Defiro, nestes  '.'têt^mos, .6 • pedido  de  'revisão,»  e„determino  que.  Se 

ponha o 'réu  imediatamente • 'elm. - liberdade,  •' poisse -encontrar:prêso 

desde març6 de-  1959, • telegrafando-se: ao .Juiz • da  ::execução,"j,e.,;g9 

Conselho Penitenciário do Estado de Minas Gerais•, 

. 	• V 0 TO. 	."^ .•!‘' 
• 

0 Sr. Ministrò Oscar. Saraiva —A) relator estudou coin apitro 

detidamente a hipótese”; 'cheguei quase  às' mesmas  ''COnelusões, 
embora trilhando caminho diversa. ,Entendo,:que , N no u.easo  ocor-

reram  dois  crimes: o do art. 290, que:.6..adulteragão decoédula-„e 
do art. 289, § 1.4, que é circulação ,cle _moeda falsa.J -' Nessas  

circunstâncias aplica-se  a regra, do . art. 51, do,,k;12. 9, ,aumenta-se 

pena de 1/6. . Entendi que a pena deveria 	 ,Mais 

grave, que é do art. 289, § ,1:Q, a minima de 3  anos 	E  não  ha  

razão para a sua agravação, como feita ,  pela 'séntença, de Prlia 
Instância, mesmo porque do  manuseio  dos" autos iifia-m,O::parequ 
que se tratasse de reincidente.  Dentro  dêsse ponto de vista -Cheguei 

conclusão seguinte: três anos, acrescidos de 1/6 ou seja, 
6 meses. Mas o Sr. relator aplica a pena'de 3 anos: ,• - ' Ora; o réu 

já cumpriu pena maior. Estou, por ^isso -,mesmo, "de' actrdirVcom 
a conclusão do relator. Estou ainda de acôrdo quantaià multa. 

de se recomendar que, a prevalecer a , opinião'  da.Turtna»que' ,se 

expeça, desde logo, alvará de •soltura..- 	' 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Por Notação 
unânime, julgou-se procedente, 'em parte, a revisão, criminal;  nós  

têrmos do voto do Sr. Ministro relator. Os Srs..Ministros ..0sear 
Saraiva, Armando Rollemberg, Hugo Auler, .Colombo Cerqueira, 
Djalma da Cunha Mello e Cândido Lobo votaram com o. Sr. Ministro 
relator. 
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Não compareceram os Exmos. Srs. Ministros Cunha Vascon-
cellos e Amanho  Benjamim, por,'se acharem licenciados. 

Sr. 'Ministro Hugo Auler encontra-se como ocupante tem-
porário da vaga ocorrida com a aposentadoria do Sr. Ministro 
Aguiar Dias. 

Sr. Ministro Colombo Cerqueira substitui o Sr. Ministro 
Henrique D'Avila, que ocupa a Presidência do Tribunal. 

* 
APOSENTADORIA — DECRETAÇÃO -- LEIS POSTERIORES 

-- As condições para a aposentadoria verifi-
cam-se na data da sua decretação e new se modi-
ficam  por efeito de leis posteriores. 

APELAÇÃO CÍVEL N. 13.530 -- Relator: Ministro HENRI-
QUE DqVILA 	, 	' 

ACÓRDÃO  

Vistos, 'relatados e discutidos êstes autos de embargos em 
apelação 'cível  n.4  13.530,L dá' Guanabara, em que são partes as 
acima indicadas; acorda o Tribunal- Federal de Recursos em Sessão 
Plena; rejeitar 6s  embargos,  vencido o relator, na forma do relatório, 
votos  e  resultado  do  julgamento  '` de fls precedentes que ficam 
fazendo - Parte  integrante  'do présente. 

^ 
Custas de lei. 

Brasilia, 23 - de novembro de 1964. — Cunha Vasconcellos, 
presidente. — Henrique,,D'Avila, relator. , 

RELATÓRIO 

0 xmó. Sr. Ministro Armando Rollemberg 	Abílio  Tei- 
xeira, funcionário  publico  aposentado, opós 'embargos  à decisão  da 
egrégia 1. 4  Turma-^déste Tribunal, 1:;•rolat'ada na 'apelação  cível' nú-
mero 15.530, do então Distrito Federal, na qual foi vitoriosa a tese 
consubStaficiada ná ementa dó  acórdão  de 'que "os efeitos da Lei 
n.4 2.287, de 16 de agõsto de 1954, que manda computar tempo 
de serviço 'Prestado a emprêsas privadas antes de sua transferência 
para a União, não se  estendem  a aposéntadorias anteriores A  aludida  
lei". 

Pretende obter a prevalência do voto vencido do Sr. Ministro 
Cândido Lõbo que confirmava a sentença, com as seguintes razões: 

"Demonstrando a acuidade de sempre, o` Dr. Jorge Salomão, 
Juiz senteneiante, procurou.  examinar'  a hipótese dentro dá lei 
aplicável e resolver a , dúvida no sentido de que não era Bata A 
Administração  aplicar  a-lei parai um efeito em favor do autor, vale 
dizer, para contar-lhe4o , tempo de serviço anterior, o-ocorrido 'na 
Leopoldina, a fim de conceder-lhe, Qs adicionais e no entantor'ne-
gar-lhe esse'  tempo de serviço para conceder-lhe a aposentadoria. 
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E quanto ao mérito, não vejo como possa ser modificada a 
sentença recorrida, porquanto a defesa limitou-se em afirmar a 
inaplicabilidade do Estatuto, por ser a aposentadoria do autor 

anterior à sua  vigência. 

Por isso mesmo, foi que a  sentença apelada assinalou a 

inçoerência da defesa no concernente, porquanto, se a  Administração 

reconheceu o tempo de serviço do autor, para  conceder-lhe,  como 

concedeu, os adicionais, não podia negar esse mesmo tempo de 

serviço  para a integralização dos proventos de sua aposentadoria, 

como  negou.  Daí, não ser possível separar êsse tempo de ,serviço 

que é uno, integral e corno tal homogêneamente deve ser interpre-
tado, como sustenta o autor às fls . 44 . 

Além disso, o autor contava mais de 37 ' anos de  serviço  e 

não dar-lhe os proventos integrais, exclusivamente porque essa 

aposentadoria foi deferida antes da  vigência '  do Estatuto; não 1-fié 

parece nem justo nem legal. 

E se dúvida ainda houvesse, aí  está- o .parágrafo único, do 

art. 1.9, da Lei número 2.287, de 16 de agosto de 1954, que-dispõe: 

"Sera contado para os fins desta o tempo de serviço prestado 

à emprêsa, antes de sua transferência para a União, bem como, o 

que fôr apurado de acôrdp com os arts. ,  145 e 146, da Lei número 
1.711, de 28 de outubro de 1952, rcgulamentados pelo art.. 7• 9, do 

Decreto n. 9  31 .922, de 15 de dezembro de 1952r . 

quanto basta ao nosso entendimento, Sr. Presidente. 

Predominou no julgamento o voto seguinte do Ministro  Márcio 

Ribeiro que teve a adesão do Ministro Henrique D'Avila:, 

"0 art. 146 do Estatuto (Lei número 1.711, de 28 de outubro 
de 1952) estendeu aos funcionários aposentados a gratifiCação por 
25 anos de  serviço.  Na aplicação pura e simples dêsse artigo 

não existiria o problems .da irretroatividade  das,  leis. Mas o que 

o autor realmente pretende a contar, pelo art. 80, n. 9 , V, do mesmO 
Estatuto, que 6. de 1952, período de . trabalho ou sejam 14 anos 
de serviços prestados a uma instituição de caráter privada: The 

Leopoldine Railway, quando a sua aposentadoria foi .eoncedida era 
1958. Para isto seria necessário desprezar o disposto no ‘art'.' 141', 

parágrafo 3.9 , da Constituição. 
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Argumentou  o. autor baseada-eni...Contreiras de,..Caruglho,.que, 
benéfica • .aa: interessadoi ,,a transformação, do ., estabelecimento "..privado. 

, on Públieó, mesmo  ..ao! ''seu period() de  emprego devera 
influir taMbéni • sô.bre' '' -apoSentadoria concedida antes!!"da , '*igência .  

da  Lei n. 1.711. -- ..não !!é  verdadeiro. • Naquela .hipótese • 
não existe  a - dificuldade - proveniente . da não !retroatividade ,da 

cfèe're.t'O - :,  nesta sim, pais • as  'condições'• da aposentadoria - ..São verifi-

cadas  antes de sua  concessão.  Para a '.contagera .  do tempo-.  .decor-
rente da ' inovação' necessária .que o Estatuto :tivesse sido ex-
presSo,--Cortio'foi 'para o Caso !-da gratificação aqueles 'que já  contavam  
25' ailos' . clé'Seri4CO':- ObliCo'.-  • • •.! • - • • • , • 

peas , . provimento aos recursos,!' para, julgar improcedente 
a• ação".,, 	 • 

-  Admitidos  'forma 'os 'embargos impugnados pela ,. •Subprocura-
doria-Beral -qiié.'''stiseitoii 	Prelhainar !'de: intempesti -ddade -  -e; -  no 
mérito,  , .a acerto . . da , !decisão!einbargada. 	• . 

E,;o  relatório. 

VOTO  (vencido) 

O  Excelentíssimo Senhor Ministro Armando Rollemberg (rela-
tor) — Não merece acolhida a 'preliminar de intempestividade 
suscitada pela douta Subprocuradoria. Publicado o acórdão em 2 
de -abril de 1962, o- prazo !de embargos' deveria terminar no dia 
1:2 do mesma mês, o quar, porém, coincidiu com a sexta-feira da 
Paixão, e, Portanto, ' prorrogou  se para o dia 15, segunda-feira, -dia 
ern que foi o recurso interposto 

Passemos portanto, ao exame do  mérito. 

Em suas alegações, o ernbargante acentua, com razão, que 
a ação não foi proposta com fundamento na Lei 2.287, a que se 
refere a decisão, e sim no art. 80, da Lei ,n. 9  1 ,. 711, de 28 de outubro 
de 1952, que reza 

"Para efeito de 
-se-4 integralmente : 

V 	O período de trabalho prestado a instituição de caráter 
privado que Over sido transformada em estabelecimento de serviço 
público". 

Fôra ,éle • aposentado em 1938, pela Caixa dos ,Ferroviários 
da Central do Brasil, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço prestado a esta ferrovia (23 anos, 4 meses e 3 dias) e se 
julga com direito a, com arrimo no citado art. ,8.y, do Estatuto 
çlos, Funcionários Públicos, obter seja computado, para revisão de 
tais proventos periado em  que trabalhou  na The Leopoldine Railway 
Ltd.„ (14 anos, 2 Meses e 12 dias) . 

Tôda a controvérsia se resume, portanto, à possibilidade de 
aplicar-se a regra do art. 80, inciso V, às  aposentadorias  concedidas 
antes de sua vigência. 
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Foi por isso que o autor ajuizou a- presente ação a fim de 
judicialmente obter fôsse computado em favor, ro tempo de serviço 
em que estêve funcionando na Estrada de Ferro -Leopoldina e, 
conseqüentemente, revistos os seus proventos na aposentadoria. quip 
desfruta de forma a admiti-la com os vencimentos integrais acres-
cidos de 20 por cento, tudo na forma do art. 1,84, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos. 

Quanto à prescrição, atendiçla foi ela em parte, pela sentença 

e não há o que modificar nesse entendimento, relativo ao qüinqüênio 

ao que diz com as prestações vencidas nesse periodo . 

aposentadoria e disponibilidade, computar- 



;71(  

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

A sentença encontrou no fato de o  art. 146 da mesma Lei 

n.° 1.711, em seu parágrafo único, ter determinado que a gratificação 

por tempo de  serviço  seria extensiva aos funcionários já  aposen-

tados,  fundamento bastante para idêntica aplicação dó art. 80. 

De sua vez, o voto vencido buscou refôrço à tese acolhida 
pela sentença na Lei n.° 2.287, que dispõe sôbre a concessão de 
gratificação adicional por tempo de serviço ao pessoal dos  estradas 
de ferro em regime especial. 

A tais entendimentos opôs o voto vencedor a objeção , de 
que importaria tal interpretação em admitir a retroatividade 04, 
lei, e portanto, em infração de regra constitucional  que  a Veda: 

Não nos convencemos, data veniq, do acêrto de tal conclusão. 

A regra legal, aplicada a partir de sua vigência, não ' estará 
retroagindo, para  alcançar o ato de. aposentadoria do embargante, e 
sim atualizando esta de acôrdo com a nova orientação da •legislação.. 

Tem sido êsse, aliás, o entendimento 'dos órgãos adminis-, 

trativos como se verifica de pareceres do DASP, proferidos em 
casos semelhantes, que foram trazidos aos autos pele embargante 
(fls. 65 e 66) . 

Por assim entender, recebo os embargos. 

VOTO 

0 Senhor Ministro Henrique D'Avila (revisor) —  Senhor 
Presidente, data  venha,  rejeito os embargos, reportando-Me., j ao ¡yet() ;  
vencedor do eminente Senhor , Ministro 'Márcio Ribeiró, ao qual,  
dei minha adesão na Turma. Tenho -para mim  que corpo-  ficou 
acentuado naquele voto, as condições  para aposentadoria 
caram-se na data de sua  decretação..  E, naquele momento, não 
vigia a lei que mandou contar, posteriormente, Como tempo de 
serviço público o prestado às sociedades privadas, que. viessem a 
ser encampadas pelo Govérno. 	Por isso, mantenho o acórdão 
embargado  por seus fundamentos 

VOTO (vencido) 

0 Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senhor Presidente, estou 
com o Senhor Ministro relator. Sempre tenho dado valor à con 
tinuidade do tempo de serviço e reconheço que  essa continuidade 
não sofre solução quando a emprêsa passa do setor privado para' o 
setor  governamental.  Ao contrário, o tempo prevalece. 

Assim; estou com a corrente do Senhor Ministro relator. 

DECISÃO 
• 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Foram rejei-' 
tados os embargos, vencidos os Senhores Ministros relator, Oscar 
Saraiva e Amarillo  Benjamim.  Os Senhores Ministros Djalma di 
Cuuha Mello, Godoy Ilha e Antônio Neder votaram com o Senhor 
Ministro Henrique D'Avila 
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pwsçpNTQs EM FAVOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

t  SALARIOS - — FALÊNCIA 

Os' ,descontos feitos nos salários de  empre-

gados  .ern favor de Instituto de Previdência são 
restituiveis no concurso de credores corno bens 'de 

terceiros. 

APELAÇÃO MEL N. 10.034 — Relator : Ministro GODOY 

ILHA 

ACÓRDÃO 

Vistos," relatados e discutidos êstes autos de apelação  cível 

ri.° 10.034, em que Sao partes as acima indicadas, acorda a Segundo 
Turma de , Tribunal -Federal de. Recursos, por unanimidade de 
iotos; ''dar provimento, na forma . do.:. relatório, votos e resultado 
do"  julgamento  de' fls . retro que :ficam fazendo parte integrante do 
presente : - 

Custas de lei. 

9 de dezembro de .1964 (data do julgamento) . 
Djalma -  da Cunha iltleflo,, .presidente — Godoy Ilha, relator. 

RE LATÓRIO   

0 Sr. Ministro Godoy Ilha — Sr. Presidente, a sentença de 
assim , decidiu  a demanda; 

"Trata-se  de concurso' de credores promovido por José Perlis 
das ,  Neves:,  e'  Conceição  - Saraiva-,.Sodré nos' autos da .ação. executiva 
promovida- por José' Maria,. Dias de Almeida contra Jose -Perlis das 
Neves e a firma de Almir Carnaúba e Cia. O concurso foi admitido 
pele 'despacho' de fls. 56 6 nêle se habilitaram a firma Joaquim 
Oliveira,  S.A. o Institute de Aposentadoria e Pensões dos Comer-

ciários os .quais haviam protestado per ,  preferência. Duas impug-
dações foram  oferecidas.  A primeira do Institute porque as ações 
rrievidas', por 'José  Perlis das Neves e Conceição Soares Sodré, não 
referem ' especificamente às importâncias referentes às condenações 
proferidas , no que tange a salários,- indenização e demais comina-
goes. Alega, ainda, o Institute que em relação a José Perlis das 
Neves;  que foi e' emitente da promissória; avalizada pela firma 
Almir-Carnaúba per intermédio de um sócio, a decisão respectiva 
da ,:Justiça do ,  Trabalho foi homologatória de aclirdo o que não 
satisfaz as exigências da -própria - Consolidação além do que ós 
documentos dos , Autos comprovam a existência de fraude contra 
credores, já: que no têrmó, de acôrdo respective consta que Jos' 
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Perlis das Neves contava mais de dez anos ,  de  serviço e  no entanto,. 

está inequivocamente comprovado que o referido empregado semente 

foi admitido em 2 de janeiro de 1953. A impugnação dos reque-
rentes do concurso em relação ao crédito do Instituto se funda 
em que êste não exibiu título de dívida liquida e certa, nos têrmos 

exigidos por lei que consistirá em certidão , devidamente inscrita. 

Despacho saneador às fls. 64. 

As partes debateram, alegando o que consta, em resumo, na 

cópia, da ata. Relatei e passo a decidir. 	 ' 

Tendo o Instituto fôro privativo, a competência é déste Juízo, 

considerando  que a vara de que sou titular é privativa dos feitos 

da Fazenda, nenhuma  impugnação  existe no que tange aos créditos 

de Jose Maria Dias de Almeida e Joaquim- Oliveira, S.A. A 

impugnação do Instituto, no que tange a Jose Perlis das Neyes .:,deve 

ser examinada primeiramente sob os aspectos d a .  fraude contra' 

credores. 	A - discussão a respeito '6 expressamente permitida . no 

art. 1.555, do Código Civil. 	0 documento de, fls. 70 , evidencia 

que Jose Perlis das Neves semente foi admitido na emprêsa Almir 
Carnaúba a 2 de janeiro de 1953. A certidão de fls. 55 e fls. 71 

demonstram que na Justiça do Trabalho houve efetivação 'de acórdo 

entre Jose Perlis das Neves e Almir Carnaúba. Ali ficouçbem ex-

plícito que o referido Jose trabalhava para a 'reclamada. desde , : 5 

de maio de 1947. Manifesto é o indício relativa à existência de 

fraude, desde que o mesmo Jose Perlis r das  Neves é o emitente da 

nota promissória, da qual era avalista Almir Carnaúba. O confronto 

entre o tempo de serviço reconhecido por 'Almir Carnaúba perante 

a  Justiça  do Trabalho com o tempo de ` serviço ccinstante da' ficha 

de empregado, evidencia o conciiium fraudis em ,prejuízo dos cre-

dores, pois que, no caso, resulta manifesta.. Basta ;  relacionar a 

infidelidade do tempo de serviço afirmado pelo requerente , dp, 

concurso e reconhecido pelo executado, Almir Carnaúba, com 
circunstância já referida de que Jose Perlis das Neves,, então 
pregado de• Almir Carnaúba, emitiu o título de : lilihas 4,  avalizado'• 

por um dos sócios de Almir Carnaúba.  Conseqüentemente,. proce-

dente  era a impugnação em relação a Jose Perlis das Neves. Re-
ferentemente a Conceição Soares Sodre, decido também, igualmente 

procedente a  impugnação.  Assim decido porque em se tratando 

de concurso creditório, os empregados que têm direito • a  preferên- 

cia 	exclusivamente domésticos. Ê o que está expresso no artigo 

1.569, inciso - 7 •0, do Código Civil. 	A .preferência assegurada no 

art. 449, parágrafo 1.°, da Consolidação é referido .exclusivamente 

aos processos de falência e concordata. A. hipótese : dos autos 
concurso de credores. Não cabe argumentar a respeito da iden-

tidade de fundo existente entre o concurso creditório e o processo 

de  falência.  Em realidade, não se confundem e não  é possível 
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ao Juiz, a• pretexto de ,beneficiar uma ,  parte econômicamente fraca, 

subverter a ordem processual e aplicar dispositivos  legais incabíveis. 

- A impugriação em .relação  ao Jostituto 	iniprocedente. c  

Assini decido Porque a habilitação Se Têz através dos documen-
tos de fls. 45-46, reconhecidos pelo próprio Almir Carnaúba, desde 
que ,por êle foram assinados. •. De outra parte, o Instituto antes da 
audiência de instrução e julgamento juntou as  certidões  de fls. 
68-69, satisfazendo, portanto, a exigência do art. 5.°, parágrafo 
único, do Decreto-lei 960, que regula o processo executivo fiscal. 
Ante o exposto, julgo procedente o concurso em relação ao Instituto 
de  Aponsentadoria e Pensões dos Industriários com privilégio geral, 
nos têrmos do Decreto-lei 65, de 14 de dezembro de 1937, Jose Maria 
de Almeida e Joaquim de Oliveira, S.A., pelas importâncias  habi-
litadas". 

Publicada esta sentença, embargou de declaração o Instituto 
às fls. 76, recebidos às fls. 77-77-v., com o seguinte despacho : 

"Recebo os embargos e declaro que o privilégio geral é 
referente às contribuições da firma. A parte das contribuições 
dos empregados, não recolhida, está sujeita a reivindicações e con-
seqüentemente, não pode ser incluída no rateio. Mas dal não se 
pode 'concluir, cchno pretende o Instituto, que a importância refe-
rente às contribuições constitui um crédito especialíssimo e que 
deve  ser entregue primeiramente. Assim porque existiria o reco-
nhecimento de um privilégio extra legal. A presente declaração 
importa ern decisão contra a autarquia, razão por que recorro de 
ofício para o egrégio Tribunal Federal de Recursos, feita a remessa 
dos autos, após o trânsito em julgado da decisão". Inconformada 
agravou a  autarquia  as fls. 79-83, recebidos, porém, corno apelação, 
pelo despacho de fls. 84. 

Houve contra-razão pela Prefeitura Municipal de Pelotas, às 
fls. 90 00. 

A douta Subprocuradoria assistiu a autarquia. 

relatório 

VOTO 

0 Senhor  Ministro  Godoy Ilha — Dou provimento aos recursos, 
para determinar que seja separada do acervo da massa a quantia 
relativa às contribuições dos empregados, deixadas de recolher pelo 
devedor, sóbre as quais, segundo dispõe, expressamente, o artigo 
9, do Decreto-lei n.° 65, de 37, é o apelante considerado reivindi-
cante. 

Em tais condições, nada se opunha que fôsse separada a 
quantia correspondente, para atender a êsse pagamento. 
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DECISÃO  

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Deu-se provi-
mento em parte. Decisão  unânime.  Os Senhores Ministros Oscar 

Saraiva e Djalma da Cunha Mello votaram corn o Senhor Ministro 
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RELAÇÃO ,  DE' . . EMPRAGO --, CASA .DESABITADA — LIMPEZA, 
- 

 
CONSERVAÇÃO  E ZELO TRABALHO  DOMESTICO  

Equipara-se empregado doméstico aquéle 
que exerce *trabalho de .limpeza, conierviição - 'e  zelo  
de casa desabitada, mantida sem  'nenhum 'proveito 
econômico. 

. ,RgçuRso. pg ,r,igyIsTA 1N.9  ,2.741)63 -- Relator : Ministro 
ASTOLYO SERRA 

Vistos, iTlátados e  disc  idos  estes autos do recurso de  revista  
numero  TS,T;AH'2.:741r63',7 em  que  e  recorrente  Luiz'. de  Figueiredo  
Barreto é a:eeórridó i.1,insé Duarte dalSilva, 

O  ora .;recorrido reclamou o Pagamento de aviso prévio e 
diferença de 'salário minarno, alegando ter sido despedido sem justa 
causa. Contestou o reclamado, dizendo ser o reclamante carecedor 
de ação, pois que o mesmo ,  era  empregado  doméstico, apenas to-
mando conta de urn prédio  residencial.  

A 18.4  Junta" de ' São  Panic, julgou procedente, em parte, a 
reclamação, para  mandar  'Pagar  apenas o aviso .  prévio. A sentença 
está assim  fundamentada  : 

"Verificou-se dos autos,. que o reclamante  foi contratado para 
mostrar a casa de propriedade do redatriadn a quem lá comparecesse 
com a , intenção de  compra  la Não , era assim o reclamante  empre-
gado» doméStieo, nos Winos da conceituação legal, pois  domestico  
é o que presta  serviço  de natureza não econômica no âmbito resi-
dencial da  família.  Uma casa posta A, venda, sem que • nela resida 
a , - familia, não : pode , comportar- empregado doméstico  por- . ,falta de 
objeto:-  Resulta .:claro que o reclamante  foi contratado  como  •ele-
niento intermediário pára a realização ' de uma; transação econômicã, 
qual seja a venda da casa. Assim refine a condição" de' empregado 
e ,o reclamado area com o ônus do empregador, devendo pagar-lhe 
o.aviso.prévioporq.ue não contestáda a alegada despedida.:. Não 
faz !. juz  todavia o rechnante ao pedido de  diferenças  ,Salariais; 
porque ̀  além' da  importância  de Cr$ 10.000,00 ern 'dinheiro, recebia 
a habitação ,e  assim  completava o quantum do minimò legal' 

.Essa 'decisão foi.. confirmada ,  em grata de - embargos '(fls.. 31). 
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Não compareceu, 
Armando Rollemberg. 



Preliminarmente  —Conheço , do ' apêlo, por entender que o 
mesmo acha-se  fundamentado  de  conformidade com as hipóteses 
legais invocadas pelo recorrente. 

De menus  — Entendo que decisão recorrida não pode 
prosperar. O recorrido era, realmente, empregado doméstico, 
tinha como função limpar uma casa vazia' e,4or -vêzes, mostrá-lái a 
visitantes. Conforme acentua, muito bem, a douta-Tróc.nradoria-
-Geral, "houve ausência de espírito de lucro na finalidade do ser-
viço" ,  O aresto citado pelo recorrente se enquadra perfeitamente 
ao caso sub judice e a decisão  recorrida. em flagrante atrito 
com o mesmo, que assim diz: 

"Exerce atividade assemelhada a empregado doméstico o 
trabalhador que se dedica ao encargo de varrer,  limpar, e zelar 
pela casa desabitada, mantida sem nenhum proveito leconelmico". 

Por éstes fundamentos, dou provimento ao reCursó,' Para 
absolver a recorrente da condenação. 

Isto pôsto, acordam os Juizes da Primeira Turma do. Tribunal 
Superior do Trabalho, unâniniemente, conhecer do recurso 'e dar lhe 
provimento, para absolver a recorrente da condenaçãó. "." -) Hr" 

Rio de Janeiro  ir  de outubro de 1963. 	'Asto/fo Serra, pre- 
dente e relator. 

TEMPO DE SERVIÇO — EMPREGADO APOSENTADO — READMIS- 
SÃO — SOMA DE PER/ODOS 

— A readmissão do empregado ap6sentadV 
assegura cômputo do  período  anterior, de trabalho no 
seu tempo de serviço. 

RECURSO DE EMBARGOS N.9 3.389/61 — Relator: Ministro 
LUIZ MENOSSI 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de 
embargo número TST-E 3.389-61, em que é embargante Manoel 
Martins dos Santos e embargado Wildberger ,Exportação, Intp,ortação 
e Representações, S.A. 

Trata-se de embargos opostos pelo reclamante, contra v. 
acórdão prolatado pela eg. 1. 9  Turma que, As fls: 63-65, entendeu que 

prorrogação do contrato após a. concessão da aposentadoria, , tarac.`, 
terizava nôvo contrato que, por ter menos 'de um ano,. tendo ;sido 
rescindido ensejava, apenas o pré-aviso. Inconformado, sustenta o, em-
bargante, em suas razões de fls. 68 a 72 que o período' anterior 
deve ser computado para efeito das indenizações devidas de forma do- 
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Terá de ser conhecido o apêlo por fôrça do julgado em 
agravo de instrumento de fls. 83 e 84, que determinou a subida dos 
autos. 

M AR ITO 

Conforme ressaltaram --- a r. decisão da 1. 9  instância  (fls. 
11 a 43), e o v. acórdão regional de fls. 33 a 36, a cujos; argumentos 
nos reportamos, somam-se Qs períodos descontínuos, salvo os casos, 
de 'indenização legal e' :despedida por falta grave. Ora, não- se pode 
confundir -a!' aposentadoria  com 'nenhuma das exceções 4egais. E 
sendo 4mpóss'ivel 'a extensão do  principio  restritivo, uma vez read-
mitido o':, empregado aposentado 'o'.perícidci: 'anterior -terá de ser 
computado em seu teriipo 'de casa.  'Por  tais - fundamentos, dou pro-
viment9, 3; aos ,,embargos para , restabelecer a r. 'decisão originária. 

, 	Igo pôsto, acordam  os Juizes,- do Tribunal 'Superior do Tra- 
balho; conhecer dos 'ernbargels, por, imanimidade, e recebê-los para 
restabelecer a  decisão  de ' primeira: instância vencidos'' os ' Senhores 
Ministro ; Geraldo 'Bezerra: de 'Meneies, 'Rômulo Cardim,' Amain 'Barre-
to, 'Fernando Nóbrega, Fortunato °Peres Junior e Charles Moritz. 

0 Senhor  Ministro ROmulo Cardim requereu .justificação do 
voto. 

- Rio . de Janeiro,* 11 de dezembro" de 1963. 	 ;;As(olja Serra; 
vicerpreaidente,np...exercício„da presidência.. 	Mengsst, relator. 

13  SALÁRIO 	CONTRATO' POR PRAZO DETERMINADO 
INOBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO 

A expiração- do contrato de duração deter-
minada,'  ocorrida  antes de dezembro, não obriga ao 
Pagamento do 13.9  salário. 

RECURSO DE REVISTA N.9  5.435/63 — Relator: Ministro 
GERALDO 'BEZERRA DE MENEZES 	- 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de revista 
número 	5.43543, 'em que é , recorrente Cia. Swift do Brasil, 
S..A., e recorrido Irineu Sabino de Lima: 	" 

Declarou  o  reclamante na initial  que  no dia 6 de novembro 
de 1962; tertnition'o contrato " que: mantinha com a reclamada. Pleiteou' o pagamento 'cliO`abbno de Natal". A MM. Junta julgou 
procedente a reclamação, por ,  considerar que "mesmos em .se tra-taridd -de contrato  nor Prazo determinado, cujo término se dê antes 
do mês de dezembro, a gratificação é devida, tendo-se ém conta, por 
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brada - se o cômputo determinar a'estabilidade. A douta Procuradoria, 
As fls. 87-88, opina no sentido do conhecimento e provimento do 
apelo. 

E o relatório. 

Daí a revista, que o reclamado interpõe, com fundamento 
em ambas as  alíneas  do permissivo consolidado. A Procuradoria-
-Geral, as fls. 42, opina pelo conhecimento e provimento do recurso. 
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outro lado, a natureza salarial da mesma". Eis na integra, a funda-
mentação: (lido — fls. 7). 

A decisão foi mantida no julgamento dos embargos (fls. 19): 

Recorre a emprêsa, alegando violação aos arts. 1.9  e 3.9. da 

Lei n.9  4.090, e ao art. 141, § 2.9 , da Constituição Federal. 

Opina a Procuradoria-Geral, em parecer da lavra do ilustre 
Procurador Dr. Sylvio da Cunha Santos, pelo conhecimento e pro-
vimento do recurso. 

o relatório 

VOTO 

De pleno acôrdo com o parecer da douta Procuradoria-Geral 
da Justiça do Trabalho: 	

: 

"Somos pelo conhecimento da revista, pois, d. v., a nosso ver, 
houve violação do art. 3.9, da Lei n.9  4.090; de 13 de julho de 1962: 
— Reclamou o recorrido o pagamento  de  gratificação  de, natal  
salário), porque no dia 6 de novembro de 19,62, terminou ó contratp 
que a firma mantinha com o reclamante" fls. 2. 

Ora, a gratificação natalina só é devida em duas hipóteses: 
ou no mês de dezembro de cada ano, ou  ocorrendo: rescisão, sem 
justa causa, do contrato de trabalho. Na hipótese, não houye rescisão. 
e sim cessação,  pois a expiragsão do contrato de duração, determinada, 
não constitui rescisão dó contrato de :trabalho, 'mas cessação": (Cts ,  
Cesário júnior, "Direito Social do Trabalho", 2. 9  vol., pág. ,27 0 7bf., 
art. 477 da cLy) . Assim, não era devida a gratificação determinada 
pela r. sentença de fls. 7, confirmada pela de fls. 11.9: 

Note-se que não foi debatida, na espécie, a validade dos cha-
mados  contratos  de experiência. 

Conheço, pois,- do recurso e the dou  provimento, para'  absolver 
a emprêsa da condenação. 

Isto p6sto, acordam os Juizes da Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho conhecer do recurso e dar-lhe provimento  para 
absolver a emprêSa da condenação, vencidos os Srs.  Ministros Fiuza 
Lima e Lima Teixeira: • • 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1963. — Adolfo Serra, 
presidente. -- Geraldo M. Bezerra de Menezes, relator. 

HONORÁRIOS  DE ADVOGADO --  CONDENAÇÃO  DESCABIDA ---, 
ASSISTENCIA JUDICIARIA — LEI N.9  1.060 —  INOBSERVÂNCIA 

-- Ingressando, o reclamante em Jutzbassistido 
por advogado, sem  observância  dos preceitos Ida 
Lei n. 9  1.060 quanto et concessão da Assistência 
Judiciária, não se justified it condenação recla-
mado no pagamento de honorários advocaticioi. 

RECURSO DE REVISTA N.9  4.814/63 — Relator: Ministro 
s  

RO1VRJLO CARDIM 
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Vistos, relatados e discutidos êstes autos do recurso de revista 
n.9  TST-RR — 4.814-63, em que é recorrente Cia  Swift' do :Brasil, 
S.A. e recorrida Daria Dorcina de Oliveira-. 

Reclamação versando s6bre indenização, aviso prévio e férias, 
por' ter a  reclamada  encerrado as suas atividades. . 

decisão de fls. 17  'deu 'pela procedência em parte da recla-
mação mandando pagar aviso -prévio e indenização. 0 egrégio 
Tribunal  da  4.  Região,' pelo 'acórdão  de -  fls. 38, deu  provimento 
parcial ao recurso da reclamada, afirmando que os  períodos 'descon-
tínuos, resultantes dh-contrato, a prazo, certo, não podem ser somados, 
e;por; isso ,naandon..contar o tempo de serviço da reclamante, como, 
de ;janeiro de.-, 1958 a-31, . de ag6sto de 1959. Recorre,  ainda, ,  a recla-
mada; entendendo - que, no caso, seriwaplicayel parte do art. 
452, da Consolidação dar: Leis do Trabalho, por se tratár ,  de' serviços 
especializados,., Cita  acórdãos. Ape entende divergentes e os textos 
legais violados.. :Tambern' invoca a Lei I.66,11; de  fevereiro  'de 1950, 
que não permite 'condenação  em  honorário  'de 'advogado quando o 
patrono  de  empregado não' foi  indicado  pela Assistência Judiciária 
na  forma  dó-r§ , 1. 9V dó  art 59  da  mesma l lei) A. douta  Procuradoria 
-Geral 'entendé!que sclevOer conhecido; o -resurso, paraAue seja , pro-
vido na parte  relativa'  úo'  pagarnentode honorárioss ,  de advogado, 
violada ,que- foi a Lei n.9: 1,0,60. . 

o relatório. 

VOTO 

Preliminar — Como bem 'oPirioir a douta Procuradoria-Geral e 
como tem inúmeras vêzes resolvido êste Tribunal; inclusive  na ple-
nitude'' de 'sua'''cbinPriação,," a ''Assistência Judiciária ''S6' pode ser 
concedida ' "Iêrtrios s  expressos  da  Lei  1 060; 4  de' '5-2-50 0 
defensor  tern que 'ser 'indicado'Pela'Assistência  Judiciaria d'orno de-
termina o  §1'."; "do  art:' -'5.9 ; da Citada-  lei. Sórnente-  nas- localidades 
onde nab-  existn -  seção d' 	dos advogados é. 'que podé ser 
indicado,  :o,. defensor: ,  escolhido pelo reclamante. 	Ingressando o 
reclamante em Juizo.assistido  por advogado, não -se justifica a  conde-
nação  englobando honorários para o mesmo. De acôrdo com a 
douta Procuradoria-GeraL conheço, preliminarmente, do recurso. 

. ) 	Mérito 	dou provimento, para excluir da condenação a 
verba relativa aos honorários;  de  advogado. 

Isto p6sto, acordam os Juizes da Primeira Turmr do Tribunal 
Superior do Trabalho, unânimemente i 'conhecer do recurso e, dar-lhe 
provimento- para. excluir -da .:condenação. os honorários  do advogado. 

Rio de Janeiro, 14 'de'  ab'ril' de - 1964. 	Júlio Barak,  presi- 
dente.,-.-Rônzulo Cardin!, relator. 

FALTA GRAVE — PRATICA Nõ PRAZO DO AVISO-PRÉVIO 
INDENIZACW — PERDA DO DIREITO 	" 

O  empregado que pratica falla grave durante 
, o ,período, ,de aviso-prévio perde direito ao  restante 

ao,,prcrzo ets .indenizações, legais. 

, 	kl.EÇURSO DE REVISTA N.' ,3.632/63 --- Relator: ,Ministro 
CHARLES E.  •MORITZ 
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Vistos relatados e discutidos éstes autos• de recurso de. revista 
n.° •TST-RR 3.632-63, em que é recorrente D.L.R. Plásticos do 
Brasil, S.A. e recorrido Joao Bosco Ramos. 

Joao Bosco Ramos reclamou contra .D.L.R. Plásticos do 
Brasil, S.A. indenização e aviso-prévio, dizendo-se, despedido injus-, 
tamente. Contestou a emprêsa, alegando existir justa causa, para a 
dispensa, sendo o reclamante desidioso, faltando seguidamente. sem 
se justificar, inclusive no curso do aviso-prévio, que  lhe  'foi dada-  face 
às circunstâncias. 

A Junta julgou o pedido procedente, em parte, entendendo que, 
ao conceder o aviso-prévio, a reclamada assumiu a obrigação, de 
indenizar ao reclamante, e que a falta- cometida no , ,curso do aviso-
prévio apenas acarreta a perda do prazo restante, persistindo .0 
direite à indenização antigüidade. 

Houve recurso, o qual foi contra-arrazoado, sendo a sentença 
confirmada pela própria Junta, em embargos  (folhas  47) 	' 

Inconformada com a decisão, a recorrente . interpôs revista 
buscando reformá-la, alegando que a falta grave praticada pelp 
obreiro, no curso de aviso -prévio, exclui o pagameato, da indenização  
postulada e apontando, julgados nesse sentido. - 

A douta Procuradoria é pelo  conhecimento e provimento do 
recurso. 

o relatório. 

VOTO 

vincula empregaticio semente se rompe sO término de: pre-
-aviso, ex vi, do art. 489, da ConsolidaçãO. Tal dispositivo deve  
ser interpretado em conjunto com o art. '491,'de -mesmo'diplóing, Pão 
podendo  este  último ser aplicado de modo literal e, isolado. 	' 

(.) empregado que comete falta grave no decurso do 'aviso,-prévio,  
perde direito -ao restante do mesmo, mas, também, :òbviamente,: às 
indenizações, pois de sua falta é que .resultaa rescisão contratual, a 
qual ainda não se  'havia  verificado. 

o ensinamento da melhor doutrina 6 • da  jurisprudência '  
déste colendo Tribunal -Superior. Por . •éstes. .fundamentos,i,conheço 
do recurso e lhe dou provimento, para  julgar  improcedente a i re-
clamagão 

Isto pôsto, acordam os Juizes da Terceira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, unânimemente, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente a  reclamação.  

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1964. — Geraldo Starling Soares, 
presidente. — Charles E. Moritz, relator. 

FERIAS — CALCULO DE REMUNERAÇÃO 	HORAS 
EXTRAS — NÃO INCLUSÃO 

— No cálculo da remuneração de férias não se 
computam horas extras eventualmente trabalhadas. 

RECURSO DE REVISTA N.° 2:863/63 — Relator: '-Ministro 
MANOEL CALDEIRA NETO 
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Vistos, relatados e discutidos Astes autos 	recurs() 
revista ,TST-RR n.° '2.863-63, em • .que 	recorrente Companhia ,de u- 

nicipal  de Transportes- Coletivos -recorridos Pedro Carlos -I-MI*4r° 

'  

e outros'. 	4  ' 	• 
A 47.° Junta  pela  •sentença de fls. 13, confirmada em em-

bargos , • condenou  reclamada a pagar aos reclamantes 
férias com  base- ná remuneração efetiva, l incluidas as horas extras a 
remuneração em dôbro pelo trabalho ern feriados, iléni da folga 
correspondente., 

,Dai a -,reviata, com fundamento nas duas letras do art. 896, 
da Consolidação. Sustenta que r. recisão recorrida' não deu conta 
dos .arts, 59 e ,140, § 1.°, da Consolidação, no cálculo' das ferias, e 
dps. arts ., e 9.9, da Lei n.° r  605, 'de , 1949; ' determinando o paga 
mento  do repouse "nós feriados ' civis  'e religiosos  ' em triplo. Ao pro-
pósito  indiCa'ácórclãos do Tribunal' Pleno -(fls 30-32) . 

Contrariada a revista (fls.. , 35), oficiou, afinal, a Procura-
rdeocriar-sGo meral,.,, 37ma)nif,estando-se pelo  conhecimento e provimento do u   

E o relatório. 

V O'T 

' Conheço, ' eis  que"  devidamente justificada a revista. Horas 
extras, eventualment,elLtrabalhadas, não entram no  cômputo  da re-
muneração, para efeito 'do pagamento de ferias. Repouso remune-
rado ,  em triplo, tanabém, não  se  ajusta  aos  termos  da lei, como tem 
decidido- ,  estak nTurma..;. `E. :assim,,,entendendo, não prospera o 
pedido; - pelo' que  dour provimento ao  recurso para  absolver a em  
presa  recorrente da. condenação  

Isto pôsto, acordam os Juizes da Primeira Turma do Tribunal 
Superior 'Trabalho,  unanimemente, 'conhecer  •do  recurso'  e, por 
maioria, dar-lhe provimento para absolver. a emprèsa .da condenação. 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1964. — Júlio Barata, presidente. 
Manoel Caldeira Neto,' relator. 

RESCISÃO 	DECRETAÇÃO: 4IJDÌCIAL 	PERMANÊNCIA NO 
EMpRt00 	DESAPARECIMENTO DA CAUSA -- ABSOLVIÇÃO 

DA EMPRRSA MANUTENÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO 

— Permanecendo o empregado no emprégo, 
durante largo : período,  mesmo depois de julgado 
procedente pedido de rescisão, considera-se de-
sapárecida. a causa que a motivaria e mantem-se 
o--contrato de  trabalho.  

RECURSO DE . REVISTA N.9  6$/64 — Relator: Ministro 
ALDILIO:TOSTES-,MALTA 

Nistos, relatados e discutidos - estes  autos do  recurso  de 
revista em que recorrente  Fábrica de'Casimiras Adamastor, S.A. e 
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recorrido Narciso  Aparecido Flausino, acordam  os Jutzes da Terceira 

Turma •  do Tribunal Superior do Trabalho, s por maioriaw conlieeer_ do 

recurso e dar-lhe provimento, para absolver a empOsa 

mantido o reclamante no emPrêgo, pelos fundamentos do  voto.abábfn` 

Recorre-se da decisão regional, confirmatória da, -Junta, que 

julgou procedente o pedido de rescisão com as indenizações legais 
formulado pelo empregado permanecendo no. empfègo, 'por  provadas 

as ofensas recebidas pelo gerente. : s , 
Conhecendo do recurso pela divergência apontada-, dou-lhe 

provimento para absolver a " recorrente da condenação H imposta, 

mantendo contudo o contrato de trabalho. 

Não s porque  os fatos (que -nem  podem  set discutidos 'nesta 

instância) não constituem motivo justo par a  a restisão,': ma,  sim  

plesmente porque, se o recorrido  continuou trabalhando,  mesmo 

depois de confirmada a decisão, já decorridos, `agára,. ;mais de' 18' 

meses, a causa  positivamente já 'desaparecê. ,   

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1964. — Geraldo Slarlii.tg '§PárOt 

presidente. — Aldílio Tostes Malta, relator ad hoc. 

FALTA GRAVE — TRABALHO PARA  EMPRESAS CONCORRENTES 

— NÃO CARACTERIZAÇÃO s.  

" 	• 	•' 	 : 
Inexiste falta- grave . pelo fato de. o empre7 

gado, simultiineamente, trabalhar para empasas,, 
concorrentes, desde.que , inocorrã negociação,e ,não  
haja prejuízo de qualquer-,izatur,ezit. 

	

RECURSO DE REVISTA N.9,417/04 	 Ministro 

THÊLIO DA COSTA MONTEIRO 	• 	, . ,t.- 

Vistos, relatados e discutidos  estes  autos de' recurso de revista 
número TST-RR-117-64, em que é  recorrente •  Lindon & Ciá: •Ltda. 

e recorrida Aracy Espich. • • 
Na revista, insiste a reclamada com justa causa despedida a 

reclamante, emprestando sua colaboração empresa concorrénte?-' , 	, 	. 	, 	. 

Desfavorávelmente ao seu ponheciménto e pipvimento: opina 
a D. Procuradoria-Geral.' 	 ' 

E o relatório. 

yoTo 

divergentes do julgado recorrido, não merece provida. 
Embora justificada a revista com a indicação de arestos 

Em verdade, não há incompatibilidade na coexistência simul-
tânea de contratos de trabalho para énaPrêsas  concorrentes.  A 
falta grave de que se cogita a lei, reside na' negociação  habitual  por 
conta própria ou alheia, sem permissão do empregador e quando 
constituir ato de concorrência eroprésa' para a: qual trabalha o 

empregado, ou fôr prejudicial ao serviço (art. 482,  alínea  .c, CLT).. 
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No caso dos autos, inoe:orrendo a hipotece de negociação, 
mas de :prestação de serviços' a emprêsas. apenas  concorrentes,  sem 
prejuízo de qualquer nattirezá, segundo o v. acórdão .recorrido, não 
vemos porque necessário o ,consentimento da  reclamada, ' • 

Isto pôsto, acordam os Juizes da Segunda Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho connecei . -do recurso, e negar-lhe Provimento 
unfinimemente. 

•Rio. de Janeiro, 2 de julho de 1964. — Fernando Nóbrega, 
presidente. — Thelio da Costa Monteiro, relator. 

RELAÇÃO DE EMPRÊGO — TRABALHO DE CONDENADO — AUTO-
- RIZAÇÃO JUDICIAL: DIREITOS. TRABALHISTAS 

Terra cltreitos trabalhistas. como empregado 
aquéle que, embona  cumprindo  condenação, presta 
seruiçqs  a erup:resa„corn autorização.dO juiz cqm-
petente Oa execazção . . 

RECURSO • DE REVISTA N.° 894/64 	Relator:: Ministro 

LIMA TEIXEIRA 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos do recurso de revista 
n.Q TST-RR-894/64, em que é recorrente Alfeu Galfão Feijó e recorrida 
Maltaria Chav  antes. 

O  acórdão recorrido de fls. 76 a 80, do Tribunal 'Regional 
da Quarta Região, preliiniiatinente -  não conheceu dó documento 
anexado -- - As- razões de contestação.- Ainda preliminarmente deu 
provimento ao 'recurs() pára julgar, o reclamante carecedor de ação 
trabalhista. , . , 

Trata-se de sentença. que- jiulgou, procedente em parte a recta-
matória para condenar a  reclamada  a Pagar ao  reclamante lndenização, 
aviso -prévio, ferias, repouso iiitereorrente e gratificação proporcional. 

. 	0 reclamante foi condenado pela .Justiça Pública e por deter- 
minagão do Juiz de Direito de ,Canoas, .passou a trabalhar a pedido 
do reclamado, na sna firma , o que sé deu de 10 'de novembro de 
1959- ate 14, de, julho ,de 1962, data, em que, foi despedido e, quando 
se encontrava perto de cumprir a pena. () propósito do Juiz do 
crime 'foi dar cumprimento ao preceito legal da humanização da 
pena, aceitando a solicitação da reclamada para que o reclamante 
prestasse  serviço externos, sendo pago não pelo Estado, mas pelo 
próprio, particular, ao tempo em que 0, colocava a serviço ,da - co-
munidade e. para manter a  família,, tendo em mira a sua reabilitação. 

O  fato curioso no processo é a de duas tendências no de-
senrolar dos .apontecimentos que emergem da sentença da Junta e do 
aeOrdão. da,Trihnnal-‘Ttegipnal. 

'- .Enquanto  , ;‘a. .:Sentença rejeita 'a excepção de incompetência 
arguida  pela reclamada e- entende  que foi  justamente  a firma quem 
solicitou a licença para que O reclarnante trabalhasse no seu estabe-
lecimento, não sendo a hipótese de cumprimento .de Pena o motivo 
para ' se' julgar isenta do pagamento de verbas • indenizatórias, o 
acórdão todavia, marcha noutro sentido por entender que o re- 
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clamante, em hipótese alguma, poderia nivelar-se à posição a que a 
liberdade e a lei guindaram o trabalhador comum, e -explica 

acórdão, aquêle cumpre uma pena,- :êste exerce 	direito. Aquèle 
não pode mais do que obedecer,:êste pode exigir: 	 . , 

E conclui o acórdão em sentido contrário  à  sentença; julgando 

o reclamante carecedor de  ação  trabalhista. 	 , 

Inconformado, recorre de revista o reclamante com apoio no 

art. 896, letra b, da Consolidação, por entender violado o,art. 444, 
consolidado, visto que não pode ser 'tido como carecedor de ação,,tra-, 
balhista o empregado gozando de livramento condicional que presta 

serviços a emprêsa e contrai a ""relação empregaticia. Ouvida a 
douta Procuradoria-Geral em bem  lançado  parecer do Dr." Brigid° 

Tinoco, opina pelo conhecimentO do apêlo pois o acórdão record:chi 
violou e infringiu disposições consolidadas , e-:olvidou ,  preceito cons 

titucional. Opina também pelo provimento, visto que o recorrente 

trabalhou para a emPrêsa recorrida cêrca  de 3 anos como operário, 
mediante salário pactuado e foi despedido -sem justa causa, provando 
os autos que o contrato  foi  estipulado  livremente, sem  interferência do 
Juiz Criminal, que não poderia 'tutelar cláusulas contratuais de tra-
balho, nem autorizar redução de direitos outorgados na mesma 
legislação que tenciona o social. 

0 relatório. 

VOTO 
• 

Conheço do ape° pela violação da lei, especialmente os arts 

2.° e 3.°, da  Consolidação  das Leis do Trabalho. 

No mérito, dou provimento  à revista para julgar o recorrente 
não carecedor de ação, voltando os autos ao  egrégio  Tribunal  a quo 
para se pronunciar sôbre o pedido como de direito. . 

Isto pôsto, acordam os Juizes da Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, sem divergência; conhecer 'do reenrsb, 
vencido, em parte, o Sr. Ministro  Carvalho  Júnior, revisor,'dairlhe 
provimento para determinar a baixa dos autos è6 E ' Tribunal 
Regional para que julgue o merit°, como de direito. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de '1964.- -- Lima Teixeira; 
presidente e relator. 

HORAS EXTRAS — COMPENSAÇÃO DE JORNADAS -- SISTEMA 
TACITAMENTE ADOTADO — AUSÊNCIA DE DIREITO 

— Não são devidas horas extras quando, face 
a sistema lcicitamente adotado, haja–compensação 
de excesso com redução de horário nos várias jor-
nadas de serviço, de modo cr não ser ultrapassOo' 
o limite  semanal da duração normal do tnabalho..¡, 

'RECURSO DE REVISTA N.° 6.006/64 — Relator: Ministro: 
DELI()  MARANHÃO  

JURISPRUDÊNCIA.: MILNPRA 

-Vistos, relatados: e discutidos Astes autos-do, recurso de revista 
n.9 TST-R11,fl -,006,64,z,ern:quet;k)recorrente Carlos GonçalVes' e recor-
rida Radio Televisão Piratini S.A. 

1 — Do acórdão de fls. 86 a 88 recorre o reclamante da parte 
em que  lhe negou as horas extras pleiteadas. Pelo não provimento 

• 
opina a douta Procuradoria. 

conheci do  OM face ,  da divergência apontada. 
Funda:se recorrente -  na falia  C164a'dôrdo'escrito:  de  -que trata o art. 
59, da Consolidação. Acontece que a inexistência do instrumento acar-
reta.'4'..cOnSeitiiênCia , "de;ni10 ,---podee=0:empregador  exigir  a  prestação 
de trabalhb alénì do ,  lirnite'•da jornada: 'normal, poclendo, pois, o em-
pregado rectisar-se a prestá-la. Mas, assim comp, inexistindo aCôrdo 
escritoi tentjes.,eippregado,direito  de  reclamar 0.pggalacala das horas 
extras., porventura trabalhadas com  o  'aeréSelitto legal; *aim "também, „ 
se,,eire;virtudel- de compensação por  sisferee:,,t4eitemente'adotado des- 
de o 'inicio  da yelácão,., 	fultraiiassadnO..bmite semanal  - de du- 
ração, não 	 'COnflindir com 

1:4-116te -dos ,.autos uquela em que a " •"seMittia ing,laste'resulta' de 
initipsiçãò  legal,  tu  a em  qiié'ff4tooita alteração das condições  mid-
ainien  te áltistádaS;  casos  'diferentes 'dit''..compeitaaçã&•volinitáriamente 
adótadá-,14rliite,-tôda" iVigênCia` AO" 

Isto p6sto, acordainós 	 Segunda Turma  do Tribunal  
Superior do  Trabalho.  iinfinimenaente:Conhecer do ièClirse e negar-lhe  
provimento..  

7 . ! 	. 1 7 	•.'': 	 , 	.• 	• 

Rio de :Janeiro,  29 :de .abril de 1965. 	Fernando Nóbrega, 
presidente. 	Dili° 11faraithlio,': relator:, 

Dá justa causa para a despedida o empre- 
, .gacity.que, bora antes .adpert,ido„,se recusa a as-

sinai' fico, de  produção obstando  a  empriiq uti-
lizar-sea  de inétiglO moderno  de' contrôle da atividade 
do seu estabelecimento industrial. 

RECURSO. DE REVISTA N.° 5,420/64 — Relator: Ministro 
HILDEBRAND() BISAGLIA 

Vistos e relatados Ostes autos, em que são partes, como recor-
rente, Industrias  'Coimbra de Ferragens, 'S.A. e, como recorrido, 
Roberto 'Valé/ia:' -  ' ' 

A revista da emprêsa se prende Articamente  à indenização e 
aviso prévio, por entender a mesma que justa foi a despedida em 
razão de recusa do empregado de assinar ficha de produção, ato 
que já  fôra objeto de advertência. 

As vv. instâncias  ordinárias decidiram que não constitui 
causa para a rescisão a recusa em aprêço e oferecida a revista com 
citação -- de julgado sôbre a matéria (fls. 46 -47), foi :a Mesma dene-
gada, mas provido o agravo interposto do despacho denegatério. 
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Impugnada a revista, sobem os autos,,opinando,a doutra Pro-
curadoria-Geral pelo seu não conhecimento ou improvimento. 

o relatório. 
VOT O  

agravo de instrumento que declara flagrante o conflito jurispru- Superado o conhecimento do recurso, face ao acórdão no 
, 

dencial. 	 - 

Conhecida a revista, dou-lhe provimento, na apreciação do 
mérito, porque não controvertido o fato da recusa em assinar ficha 

de Produção. 
Na." realidade  a  organização  ' cientifica  do  trabalho, das :_errir 

prâsas, "Prineipalmente:AndaS•trial,' exig'écritério, 1  inétodosr 	cOn- 

trôle de c1449, da mão de obra, da produtividade è da prodíição e 
a eniPrga. 'qiie,. Módernamente,'issiin zpiciceft ,  Presta -relevante  :ser-
viço, não só a si própria, como ao empregado -e 'it:Nação. 

As fichas de produção do  empregado  possibilitam 1116 set a 

verificação  de .,sua produtividade, corno ,̀-tambèrn s' de  capacidade  - de 

utilização das mãquinas,,,cronoinetrité04 Indireta,-;  ConvinieaCiieeco-
nômica da linha de  produtos  e  eitatistiek além'a&Próprietar'butroS 
elernentós ' neceasarioS' wapúrição ,  produção,: -; s/ ; 

Se faculta a emprêsa, ao empregado, a verificação, dos  'lan-
çamentos  feitos na ficha, antes de  assiná-la,  não encontrei ljuStifica-
tita para arecugi,' a  não ser  Tie se pretenda inipedir,.kemprãsa, a 
utilização de métodos  modernos  ,teoutAle:  

Dou provimento it revista apenas para retirar da condenação 
o pagamento de indenização e avisb prévio. 	 ° 

Isto pôsto. acordam os Juízes da -  3,9  Turma do Tribunal Su-

perior do Trabalho, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
em parte, para excluir da condenação o pagamento de indenização 
e aviso prévio, unânimementes 

Rio de Janeiro; 6' de abril de 1965. — . Geraido Starling Spares, 
presidente. — IfildebrandO Bfraglia, relator. 

APOSENTADORIA — DURAÇÃO SUPERIOR A CINCO ANOS — 

RESCISÃO — INOBRIGAÇÃO bop' EMPREGADOR 	" 

Rescinde  se  o contraio  de'trabalho,'sem ônus 
para o empregádor, quando a aposCiyadpria` do' em7.. 
pregado pela Instituição de ProvidênCidSociartiver 
duração superior a:cinco anos. - 

RECURSO DE REVISTA N.' 141165 r— Relator : Ministro 

AMARO BARRETO • 

Vistos, relatados discutidos éstes autos de recurso de 
revista n.' TST-RR-141-65 em que é recorrente Cia. Carbonifera 
de Urussanga e recorrido Gentil DN-nênico , Bez Fontana.' 
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Rediseute-se a 'velha cquestão .-da .aposentadoria .de mais de 5 

anos, Ne rescisiva, ou ,  não  de  contrato.: de. , trabalho. 

A Junta e'o Tribunal a quo não lhe atribuíram virtude de rescin-

dir o contrato e  por bancélada, apesar da duração de 40 anos, deram 

indenização dupla e - pre  aviso 

DOndé a srevista com  as razões de fls. 59, a que o órgão do 

Ministério Publico deu pareeer'faVeirável. 

VOTO 

Demonstrado  o -quadramento legal da revista, com a citação 
dOs` aresteis'i'de‘ 60  a62,' é de se conhecer dela. 

De meritis, sempre éntendemos com base no art. 475, da C.L.T. 
que a aposentadoria s velha  , de ,mais .de 5 ,anos rescinde .o contrato, 

desvinculando-se o empregador de qualquer ,obrigagão, -que não pode 
renascer, sé cancelada ou depois. - 

Agora, essa interpretação dArt. 475, da CLT. está nos artigos 
28e  ,29,, da„ Lei n.9  3.807,, de 26-8-60 (Lei Orgânica da  Previdência  
Social) e  no art  52, `do Decreto n.9 '48 .659-A, de-  19j9 160 '(Regulamento 
Geral da Previdêneia'SoCial) . 

Por isso, argiimentmi 'bem o' Procurador Marcos Bendrilhen 
"o empregado recorrido estâve afastado da emprâsa, em gôzo de 
aposentadoria pelo Institutb"PreVidenciáriO de que é segurado, no 
lapso, compreendido  'Maio !de •1954'' a  maio 'de 1964, quando recu-
p,erada'.4 safide; conforme lhe atestaram  os' medicos examinadores, 
lhe deram  alta,-detërminándo'seu'rétõtno . ao servfço", inicial, fls. 2. 

Julgaram as instâncias percorridas procedentes a ação, tendo o 
v.'aresto de fls.,152-5, afirmado: - 

"Em qualquer tempo a aposentadoria pode ser cancelada; des-
de que cesse sua ,  causa, convalescendo conseqüentemente o pacto 
laboral", BS; 53-4;  

. Embora altamente *, respeitáveis os argumentos expedidos de 
ambos : os .  decisórios das instâncias inferioreS, parecem-nos violados 
os §§ 1.9  e 2.9, alineas, a, b, e c do  s§ 2.9  do art. 29, da Lei n.9, 3.807, 
de 2678760 (Lei Orgânica da Previdência  Social).  

Esse -  dispositivo niantérn a.' aposentadoria "se a recuperação 
da capacidade de trabalho ocorrer após os prazos estabelecidos no 
§ 1.9 . E' o § 1.0  estabelece a extinção do benefício". ."Se dentro de 

5 anos contados da data em que terminou o auxílio-doença  fôr o 
aposentado declarado 'apto para '6 trabalho". 

A dedução legal é lógica: 

Se após- o prazo de cinco anos a aposentadoria sera mantida, 
no seu ,valor integral durante 6: meses, período subseqüente (letra tr), 
com redução -de 50:%,- por igual período e com redução, ainda,: de 
2/3 (dois térços) por -igual período subseqüente (letras a, 1) , e c, do 
§ 2.?;;.cto 'art.-29, da Lei n.9 ; 3,807), é ,qiie o instituto tomou. a -  si a 
responsabilidade pela normalização da vida .do aposentadew garan-
tindo-lhe 'os proventos ,nessas 'bases, uma vez considerando-o apto- ao 
trabalho e sem  prejuízo-  do  'trabalho'  de que venha a se incumbir, 
seja. na  , sua antiga emprêsa,,, seja em outra qualquer. Por outro lado 
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fazendo distinção entre aposentadoria dentro do prazo de 5 anos e 

além dêsse prazo • e estabelecendo no primeiro caso a garantia do 

direito resultante do disposto no art. 475, da • C .L:T., retirou, data 

venia dos notáveis julgados recorridos, do aposentado U 7 ctireito de 

reintegração na emprésa de que se afastara' há mais de 5 anos: 

Temos como procedente a jurisprudência trazida a cotejo pelo 
recorrente, estando a revista fundamentada, legal e .jurispriidencial- 

mente. 
Pelo exposto, opinamos pelo conhecimento e provimento do 

apêlo 
Isto pe•sto, acordam os Juizes da Primeira Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, sem divergência, conhecer do recurso e 
-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente . 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1965. --- Lima Teixeira,  presi-

dente. — Amaro Barreto, relator. 

RESCISÃO INDIRETA — MOTIVOS :AFASTADOS 	SISTEMA DE 

TRABALHO — RESTABELECIMENTO PERMANËNCIA NO  EW 
PRÊGO IMPRÓCEDNCIA. 

— Tornando-se afastados Ou superados' os mo-
tivos que determinaram o pedido de  rescisão indireta 
do contrato de  trabalho,' com ,  a 'perrnarihicia 
empregada estabilitcirki no emprego; 	 im: 

procedente a reclamação. 	' 	' " 

RECURSO DE EMBARGOS N.° 3.101/63 —'Relator: Ministro 

ALD/LIO TOSTES MALTA 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de. eny 
bargos, sendo embargante Luiza Bravo Alves e Fábrica de Filó, 

S . A., e embargados os mesmos, acordam os Juizes do ,  Tribunal 
Superior do Trabalho, por unanimidade,' não tornar conhecimento 
dos embargos da empregada e • por maioria,  conhecer  dos-  di  recla-
mada,  para recebê-los, em parte para assegurar reclamante a 
continuidade no emprègo, pelos fundamentos do voto abaixo : 

Autos recebidos em 17 e devolvidos, cm' 19 de  março  de 

1965. 
Pleiteou a empregada a rescisão de seu contrato — o que 

1.3  instância concedeu, mas com a  condenação  simples por entender 
configurada a  concorrência  de culpa. Diz a 'r. sentença : 

"Unilateralmente, a reclamada impusera alterações nos mé-
todos de trabalho da secção de serzideiras de cortinas, quanto 
taxação 'defl falhas, mediante ordens partidas do gerente técnico, 
Sr. Jansen. Não se conformaram as operarias,- surgindo  'reclama-: 

ções tão fortes e freqüentes que se estabeleceu ambiente 'intranqüilo`. 
e de. atritos entre as mesmas operárias e a reclamante, mestre da 
secção. Refere o Presidente do Sindicato haver a situação  'chegado 
ao ponto de exigir sua intercessão • .pacificadora  (o term() usado? 
foi tal) para mais de dez vêzes o que terá ocasionado a incompa- 
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tihilidade entre a reclamante e outras empregadas, suas  subordina-

das.  A gerência teve, então, de afastá-la. 

Culpa da reclamada houve, para êsse resultado, com as mo-
dificações impostas no sistema de taxação de falhas O nôvo 
sistema vinha sendo mantido, a despeito das reclamações, aumen-
tando o mal-estar; finalmente, veio a ser abolido, voltando-se ao 
sistema antigo, e desde então o ambiente se tranqüilizou, afastada 
também,  a reclamante. Mas não se  acha .  csta isenta de responsa-
bilidade nc; acontecido, porque não soube conduzir-se comedida-
mente nas circunstâncias, concorrendo poderosamente para os atri-
tos e a intranqüilidade no ambiente de  trabalho". 

Recorreram ambas as partes e o E. Regional deu provimento 
ao recurso da emprêsa, considerando: 

"A ré não  abusou  de seu jus variandi in casu. Transferiu 
autora de secção porque havia mister fazê-lo, ante a atitude fun-
cional da autora, que a colocou indisposta com os empregados da 
secção de onde a remoção se den. 

Reconhecida a culpa da autora na sentença, reconhecidas 
estão a razão de se r e a legitimidade da  transferência". '  

Provendo parcialmente a revista, a E. 1. 3  Turma restabeleceu 
sentença da Primeira iristância, dizendo o v. acórdão: 

"Não vem à. baila ; discutir-se na espécie, a analogiaAp fun-
ções, tal a diversidade entre as mesmas, se apurada ficou ,  a desi-
gualdade dos referidos  encargos.  Sem embargo, concorreram para 
essa situação, 'dd urn" lado a -empresa, não levando em conta' "o pas-
sado da empregada,‘ com longos 'anos de casa (30 anos) e de outro, 
da própria recorrente, ante as afirmações do Presidente do Sindi-
cato de classe que interveio para remover, por likes várias, o 
impasse, sem  sucesso". 

Novamente, recorrem as duas partes, sustentando a inexis-
tência da culpa reciproca e cada um atribuindo à outra a  exclusiva 
responsabilidade. 

Como divergentes, alinha a empregada julgados de outras 
Turmas que exigem para a Concorrência os elementos de concomi-
tância e intensidade é salienta que o nôvo sistema de trabalho 
introduzido  pela emprêsa que determinou a situação perante as 
operárias. 

Como divergentes, cita a emprêsa julgados sôbre a limitação 
da revista e um dêste colendo Tribunal -Pleno negando a indeni-
zação  reduzida quando se reconhece que o empregado, pelo seu 
procedimento, criara um clima de incompatibilidade entre êle e 
seus companheiros". 

Argumenta a empresa que, decorrendo a  mudança  de secção 
de culpa preexistente, não haviarn a simultaneidade exigida para a 
configuração da culpa reciproca. E 'salienta : 

Se o objetivo da Justiça do Trabalho é defender a relação 
de emprégo e o fim social da lei é no sentido de sua preservação, 
o julgado recorrido, foge da mens legis e ordena o rompimento de 
um vinculo laboral: E, como elementar figura da não existência 
de qualquer .incompatibilidade, vale ser pôsto em destaque o fato 
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de que decorridos mais de 3 anos dos fatos geradores dêste litígio, 
ainda continuar a empregada em serviço, hoje em melhores con-
dições de  trabalho". 

parecer do M .P. é pelo conhecimento e rejeição dos 

embargos. 

r. despacho que admitiu os embargos bem revela a dúvida 
que assaltou seu ilustre prolator: -- "Admito os embargos, porque 
prima facie, colidem com a parte final da decisão embargada os 
acórdãos, que se lêem As fls . 114, 115 e 117" . 

Tenho como inegável a estreita relação dos fatos alteração 
do sistema de trabalho quanto à taxação de falhas, inconformidade 
das operárias subordinadas à mestra da secção, impossibilidade 
desta de contornar ou resolver os atritos criados, sua remoção, por 
isso, para outra  secção.  Se existe o nexo causal não se pode 
considerar • divergente nenhum dos julgados por ela  citados, rela-

tivos  à contemporaneidade e  à equivalência na concorrência de 
culpa sendo um direito do empregador organizar seus serviços 
e afirmada a incapacidade da mestra para a direção. 

Quanto ao recurso da emprêsa, os julgados limitando o 
alcance da revista devem ser afastados pois não colidem, de• ma-
neira alguma, com o embargado. Se não cabia a revista, se houve 
reexame da matéria de fato ou de prova, o remédio não estaria 
neste  recurso. 

último acórdão citado as fls. 117, é que pode ser conside-
rado negando a culpa recíproca quando o procedimento da em-
pregada criara um clima de incompatibilidade entre ela • e. seus, 
companheiros . 

No caso isso é afirmado pela r. decisão de primeira ins-
tancia que se restabelece : 

"De tudo isso se conclui que, quando "surgiram vários atritos 
entre a reclamante e as operárias daquela secção, motivados pelas 
modificações já referidas (depoimento de João Vicente Figueira), 
foram êles, originariamente, determinados pelas modificações no 
sistema de taxação de falhas, mas para êles concorreu a reclamante 
com seu modo de agir sem serenidade, demonstrando, como re-
porta Figueira, inaptidão para tratar com muitas  operárias". 

Conheço, portanto, dêsses embargos (nesse ponto) e os recebo 
porque se, . afinal de contas, a prestação de serviços não se inter-
rompeu, já decorridos mais de 4 anos da reclamatória, se a sentença 
mesmo reconheceu que se restabeleceu tranqüilidade com a volta 
do sistema anterior, não encontro motivos para dar pela rescisão 
cio contrato nem mesmo com a redução da indenização 0 fato 
já ficou distantiado 

Não posso apreciar senão o que foi objeto do  dissídio.  Con-
servando-se a embargada no emprêgo, se outras desavenças surgiram, 
se não teve os aumentos normais de salário ou se sofreu qualquer 
prejuízo, como supressão ou majoração de utilidades, por exemplo, 
que reclame novamente, pois não é isso que se está apreciando 
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neste  processo, 	nem se ,  compreenderia que tão antiga operária, 
depois de tão bons  serviços, viesse,.  agora, a sofrer constra4&nento 
pela mudança da direção, 	 ' 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1965. — Hildebrcu2do Bisaglia, 
vice,-presidente,  no exercício da  presidência. — Aldilio Tostes 
Malin, relator'. 

AVISO-PRÉVIO — FALÊNCIA — WAD DEVIDO 

— Não  é  devido aviso-prévio na rescisão con-
tratual do trabalho decorrente de falência. 

RECURSO DE.  REVISTA N.Q 6.985/64 	Relator : Ministro 

ROMULO  CAR-DIM 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de revista 
n.  TST-RR-6 .985-64,- em que é recorrente Massa Falida de Super-
mercados Tip-Top, S . A., e recorrido Claiton Agostinho Dias. 

Alegação de dispensa injusta e pedido de reparações legais. 
A sentença de fls . 10 deu pela procedência do pedido, aplicando o 
art. 449, da Consolidação das' Leis do Trabalho, que afirma subsis-
tirem os direitos oriundos - do contrato de trabalho, mesmo em caso 
de  falência.  Mandou pagar as verbas que  especifica.  Mantida a 
sentença  ern gran , de embargos, As fls. 25, dela recorre, ainda a 
Massa Falida, entendendo violada a lei por terem mandado pagar 
aviso-prévio quando a rescisão se deu, por motivo de falência. 
Cita jurisprudência  divergente. 

A douta Procuradoria-Geral opina As fls. pelo conhecimento 
e não provimento. 

o relatório.. 

Preliminar: 0 conhecimento está assegurado pelas  várias 
citações feitas de acórdãos divergentes .  Conheço  do recurso. 

Mérito: E lhe dou  provimento.- 	óbvio que st a rescisão se 
deu por motivo de falência não poderia a emprèsa avisar 0, empre-
gado com 30 dias de  antecedência.  O recurso trata, também, de 
outros pontos da questão, inclusive, ern relação a gratificação da 
Lei n.° 4.090. Mas, neste ponto, já a  matéria não me parece' tão 
clara.  Saber se a falência é ou não é justa causa para a  dispensa. 

fato é que o empregado para ela não concorreu. Dou  provimento 
ao, recurso, para excluir a verba relativa ao aviso prévio. 

Isto pôsto, acordam os Juízes da Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, unánimemente, conhecer do recurso e, por 
Maioria, dar-lhe provimento parcial, para excluir da condenação a 
parcela referente ao aviso-prévio. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1965. ---- Lima Teixeira,  pre-
sidente. — Rômtzlo Cardim, relator. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO TRABALHO -- FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO E HABITAÇÃO — PAGAMENTO EM DINHEIRO 

INADMISSIBILIDADE 

O  fornecimento das utilidades alimentação 

e habitação não pode ser transformado em paga-
mento em dinheiro, ao fundamento de que a erw 
pregada, casanda-se, deixou de usufrui-las. 

RECURSO DE REVISTA N.° 6.124/64 — Relator: Ministro 
FORTUNATO PERES JUNIOR 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos do recurso de revista 
número TST-RR-6.124-64, em que é recorrente Santa Casa de Mise-
ricórdia do Rio de Janeiro e recorrida Estelita Gonçalves Mourão. 

A empregada recebia habitação como parcela salarial. Ca-
sando, passou a residir fora, continuando, porém, a sofrer o desconto 
salarial. 

Reclamou e a Junta lhe deu razão considerando que o casa-
mento trouxera novas condições de vida à empregada que não mais 
podia utilizar a habitação. Mandou pagar as diferenças respeitada 
a prescrição bienal. 

Insiste a recorrente na prescrição total e na validade do 
desconto ainda que não utilizada a vantagem, segundo julgados que 
cita. Como violados aponta a recorrente os arts. 11, '444 e 468 
da C.L.T. 

douto parecer é pelo conhecimento e não provimento do 
apAlo. 

o relatório. 

VOTO 

Conheço pela divergência invocada, no que diz respeito ao 
mérito. E dou provimento pois que o contrato foi ,celebrado para 
fornecimento da utilidade — como então convinha também à em-
pregada. Não pode ser alterado porque a mesma deixou de utilizar 
da habitação. Afinal seria isso impor uma condição que é pre-
judicial 6. empregadora, que dispõe da facilidade do fornecimento. 

Isto pôsto, acordam os Juízes da Segunda Turrná do Tribunal 
Superior do Trabalho, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente a reclamação, unânimemente. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1965. ---- Fernando Nóbriga, 
presidente. — F'ortunato Peres júnior, relator. 

* 

SALARIO-FAM/LIA — APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES — EXI- 
GÊNCIA LEGAL — LICENÇA PELO INSTITUTO 	DIREITO 

O  salário-família só  é  devido a partir da 
apresentação, pelo empregado, das certidões de 
nascimento dos filhos menores. 

O  empregado licenciado pelo Instituto tem 
direito a continuar recebendo  salário-família. 

RECURSO DE REVISTA N." 1.651/65 — Relator: Ministro 
AMARO BARRETO 
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Vistos, relatados e discutidos êstes autos do recurso de 
revista n.° TST-RR-1.651-65, em que é recorrente Comércio e In-
dústria Antônio Elias, S.A., e recorrida Aparecida Gonçalves Costa 
Salcedo. A revista em aprêgo se esteia nos artigos 3.° e 6.9 , do 
Decreto n. 9  53.153, de 10-12-1963, e - 	destina à  redução  do salário 
família ao período ,  posterior 	apresentação dás certidões de nas- 
cimento,  dos filhos do autor, isto é, a partir de 11 de março de 
1964, ou 	improcedência da ação. 

O  órgão do • Ministério Público opinou pelo não conhecimento, 
ou não provimento. 

VOTO 

A claro no artigo 6.9, do Decreto n.° 53.153, de 10 de dezembro 
de 1963, que o salário família só é devido depois de apresentadas as 
certidões do nascimento dos filhos do empregado. 

Dando salário família antes dessa apresentação, a  decisão 
violou a lei. 

Conhece-se da revista. 

No mérito, é de se prover a revista para que o salário família 
do autor seja pago a partir do  mês ,  de março de 1964, inclusive, 
,porque as eertidões foramapresentadas nesse mês. . 	 . 
, 	No  tocante.à.  licença  do autor, suspende-se, apenas,. o salário 
propriantente , dito do empregado, após 15: 9  dia, mas não o adicio-
nal de jiroteção-`aos 'filhoi menores. Este o empregador continua 
pagando e o desconto da importância das contribukões ao -ins-
tituto, pois a lei impõe o seu pagamento As emprêsas, e não aos 
institutos. 

Isto pôsto, acordam os Juízes da Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, sem divergência, conhecer do recurso; no 
mérito, por maioria de votos, dar-lhe provimento parcial para 
determinar que o salário família seja pago a partir de março de 

Rio de Janeiro; 12 de -julho de 1965. -- Lima Teixeira, pre-
sidente. — Amaro ,  Barret°, relator. 

'RELAÇÃO DE EMPREGO — CONSTRUÇÃO DE CASA RESIDEN- 
CIAL 	AUSÊNCIA DE FITO LUCRATIVO' - -  NÃO. CARACTERI- 

ZAÇÃO 

Inexiste relação de emprêgo quando o tra- 
balho é executado na construção de casa residencial 
para moradia do dono da obra,. que não  explora 
essa atividade com intuito comercial ou  lucrativo.  

RECURSO DE REVISTA N.° 754/65 -- Relator: Ministro 
ROMULO CÁRDIM 
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Vistos, relatados e discutidos êstes autos do recurso de revista 

n.9 
 TST-RR-754-65, em que é recorrente Mario Barbosa da Silva 

e 

recorrido Angelo Cobicino. 

0 
reclamante alegou na inicial ter sido admitido como en-

carregado para construção da residência do reclamado. 0 processo 
vem se arrastando desde início de 1961, com recursos e incidentes 

vários que protelaram a sua resolução ate agora. Como se vê de 
fls. 21, o MM. Juiz de Direito de Barretos acolheu a exceção de 
incompetência por inexistência de relação de emprêgo, 

 por não 

estar o reclamante amparado pela legislação trabalhista, não sendo 
empregado quem contrata serviços profissionais com um particular 
para construção de sua residência. Depois de inúmeros incidentes 
processuais, delegação de recursos, agravos de instrumento, tenta-
tivas de recursos extraordinários, etc., o egrégio Tribunal Regional 

da 2.9  Região, apreciando recurso de ambas as partes, sendo a 
reclamáção do ora recorrido o processo de reconvenção do recla-
mado, deu provimento ao recurso do primeiro recorrente, decla-
rando-o portador de direito de ação trabalhista, contra o reclamado, 

para que fôsse julgado o mérito da questão. Por outro lack), decla-
rou a inexistência de elementos que caracterizassem a responsabi-
lidade do primeiro recorrente pelos prejuízos proventura ocorridos 
na obra em que trabalhara. 

Daí o recurso de revista, baseado em várias decisões, afir-

mando que o simples particular que contrata operário para obras 
em sua residência não pode ser demandado na Justiça do Trabalho 
ou que inexiste relação de emprêgo entre o trabalhador profissional e 

o particular que o contratou para construção de sua residência. A 
douta Procuradoria-Geral opina às fls ,  pelo conhecimento da revista, 

mas pelo seu não proviment o . 

o relatório; 

VOTO 

Preliminar: Está fundamentado o recurso e déle conheço, 

preliminarmente. 

Mérito: Data venia do ilustre relator, divirjo de seu pronun-
ciamento, restabelecendo a decisão de primeira instância. Como 
se vê dos autos, o próprio reclamante reconhece que o prédio em 

que trabalhou é o único construído pelo reclamado, destinando-se 

à sua própria residência. 

Não se trata, portanto, dc emprêsa ou de construção para 
fins lucrativos. Inexiste contrato de trabalho entre um profissional 
pessoa física trabalhando eventualmente na construção de um prédio 
de outra pessoa fisíca, que o faz construir sem qualquer intuito 
comercial ou lucrativo, destinando-o à sua moradia. Restabeleço, 
assim, a decisão de primeira instância. 

Isto pósto, acordam os Juízes da Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, por maioria, vencido o Ministro relator, 

conhecer do recurso e dar-lhe provimento para restabelecer a sen-
tençp de primeira instância. 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1965. — Lima Teixeira, pre-

sidente. — Rômulo Cardim, relator. 
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TRIBUNAL REGIORAL DO 
TRABALHO DA 

TERCEIRA MGM° 
REVELIA  - - -CONFISSÃO. FICTA — MATERJA DE DIREITO — 

NÃO Al3RANGÉNCLA 

— A ficta confessio resultante da revelia não 
abrange ci matéria de direi!to sôbre que versa a re-
clamação  trabalhista, cuja ezanne possível em grau 
de recurso. 

RECURSO ORDINARIO  N.  24/63: — Relator: Juiz JOSE 

CARLOS  GUIMARÃES 

Vistos, relatados e discutidos  estes  autos de recurso ordinário, 
interposto de decisão ,proferida pela MM. .5.4' Junta de Conciliação 
e Julgamento, ,desta Capital, em que é recorrente DEMISA — 
Deutz-Minag, S.A. -- Fábrica de Tra.tories e recorrente Francisco 
João-'Nepomuceno. 

Inconformada com V. sentença qua a condenou à revelia, 
a pagar aviso prévio (30 dias), indenização e salários atrasados, 
.manifestou a reclamada o presente recurso, pretendendo seja cas-
sada a pena que  lhe  foi aplicada, ou, casa  contrarioi absolvida dos 
onus que lhe foram impostos, face ao que eon..sta dos autos. Alega 
que seu preposto não  comparecera  a aw.dièracia, em virtude de 
doença, que 'o acometera, 'dal por que re iinounha a cessação da 
revelia. Quanto ao mérito, salienta gate a ficta confessio não 
abrange a matéria de direito, motivo por que ensejava reparos, de 
qualquer forma a V.  sentença‘ recorrida,.  já  que o reclamante não 
fazia jus a indenização por não ter con*letado um ano de casa, 
bem como ao pré-aviso de trinta dias, iptor ser semanalista. Fi-
nalmente, não- ficara à disposição da errapréaa no período alegado 
e abandonara o emprégo, não mcrecenidta qualquer  das parcelas 
que lhe foram deferidas. 

0 recurso foi contrariado, argiiindlo-se a preliminar de não 
conhecimento do apélo, por se tratar de caso de embargos. No 
mérito, pediu-se a confirmação do julga_do 

A douta  Procuradoria  Regional  opinou pela rejeição da pre-
liminar de não cabimento do recurso, offi.ciatado, ainda, pela ma-
nutenção da revelia, para confirmar-se iírtte :graJmente a V. sentença 
recorrida. 
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VOTO 

Preliminar de conhecimento do recurso 	Conheço do recurso 
que é 6 cabível, uma .vez que I parte  do pedido e ,iliquida -.. E, dele 
conhecendo, dou-lhe provimento Parcial -Para, mantida a revelia, 
excluir-se da condenação a  indenização, bem como reduzir-se o 
pré-aviso a oito dias, fixando-se os salários ern referência ao período 
de 17 de agôsto a t de setembro de 1961, mantida a V. sentença em 
seus demais têrmos. 

Com efeito,:'inãO há , como relevar-se ,  a revelia, que se carac-
terizou nitidameilél.nestes, autos. A  justificativa  de que o preposto 
empresário deixou de comparecer audiência por ter adoecido; 
resultou destruída pelo próprio atestado medico trazido aos autos. 
De fato, ali consta (fls. 14) que o rererido preposto adoeceu com 
um simples resfriado no dia 20 de  setembro  de 1962, quando a 
audiência se realizou no dia antecedende, isto é, aos 19 do mesmo 
mês. Logo, na véspera nada impedia que o aludido preposto 
cumprisse sua obrigação, conforme sustentou a douta  Procuradoria  
-Regional do Trabalho. 

Entretanto, a confissão decorremte dessa . situação não pre-
judica o exame da  matéria  de direito que reveste a questão, daí 
por que merece atendimento, em parte„ a pretensão da recorrente. 
Na verdade, pelos próprios  termos da inicial, considerando  se o 
tempo de serviço ali  proclamado e o período de licenciamento para 
tratamento  de saute (suspensão do contrato), verifica-se que o 
recorrido não completou um ano de casa: Em conseqüência,  não 
faz jus a indenização, assim como o aviso prévio deve sea reduzido 
a oito dias, urna vez que também se confessou semanalista. Por 
outro lado, considerando-se que pela Pete confessio restou estabe-
lecido que a dispensa se deu aos 4 de setembro de 1962, e que a 
recorrente se negou a dar trabalho ao recorrido desde 17 de agiisto 
daquele ano, tornou-se Certo que êste úldirno tem direito aos salarios 
correspondentes a  esse período  em que verdadeiramente esteve 
disposição da empregadora. 

Por tais fundamentos, acordam os Juízes do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 3.° Região, por unanimidade, ern rejeitar a 
preliminar de não cabimento do recurso e manter a revelia. No 
merito também  unanimemente, dar provimento parcial ao recurso, 
para excluir da condenação a parcela referente à indenização, re-
duzir o aviso prévio a oito dias e mat:Oar pagar ao reclamante Os 
salários atrasados, apenas do período de 17 de agek'sto a 4 de se-
tembro de 1962; mantida a V. sentença em seus demais térmos r . 

Belo Horizonte, 17 de abril 	1963. — Herbert de Magalhães 
Drummond, presidente. 	José Carlos Guimarães, relator. 
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PREFEITURA MUNICIPAL — CUSTAS PAGAMENTO A FINAL 
— RECTJRSO MAO DESERÇÃO TRABALHADORES NÃO 
EQUIPARAÇÃO A FUNCIONARIOS' P&BLICOS — APLICAÇÃO DA 

LEI TRABALHISTA 

--- Das pessoas juriídicas de direito público, 
quándo em litígio ra Justiça do Trabalho, só são 
exigíveis custas a Pau l,. razão por que não se carac-
teriza a deserção do recurso. • 

— Estão ampanedos pela legislação trabalhista 
os trabalhadores de Prefeitura Municipal que 
gozam dá tutela juridiew atribuída aos funcionários 

 rid° 

pfibliCos. 

- RECURSO ORDINÁRIO N.° 2.333163 — Relator: Juiz JOSE 
CARLOS GIJIMARÃES 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário, 
interposto de decisão proferida pela Mt Junta de Conciliação e 
Julgamento de São João  dei Rei dêste Estado, em que é recorrente 
Prefeitura Municipal de 'Sae João del-Rei e recorridos Ascentino 
Teotloro da Silva e Sebastião Domingos . 

Não se  -conformando coin a V.- decisão que, rejeitando a 
preliminar de carência de  ação,  a condenou a pagar aos reclamart-
tes diferenças salariais não preseritas, e gratificação de: Natal 
relativa ao ano de 1962,, além de' honorários advocatícios, manifestou 
a reclamada recurso ordinário, preiendlendo seja reconhecida a 
incompetência 44 Justiça do Trabalho (carência de ação) para 
julgar a  espécie; exonerando-se-lhe assim do ônus que lhe foi 

' Alega que a Justiça do Trabalho é incompetente ratione 
mat  eriae para dirimir controvérsia oriunda de relações jurídicas 
mantidas entre as municipalidades e seus trabalhadores, sob pena 
de vioIar-se a autonomia dessas prefeituras, assegurada constitu-
cionalmente. Outrossim, merecia  censura o respeitável decisório 
no ;que concerne a condenação de honoririos advocatícios, uma vez 
que no Judiciário Trabalhista, as partes podem defender-se inde-

A. pendentemente de advogado. Por fini, salienta que as  custas são 
indevidas porque as pessoas jurídicas de Direito Público não podem 
sujeitar-se ao pagamento dêsse :encargo impôsto pela Justiça do 
Trabalho, pois esta é incompetente ratrome materiae. Mas, se de- 
vidas, deveriam ser  calculadas- conforme  a  tabela  legal e não em 
decorrência do arbítrio pessóal do julgador. 

O recurso foi contrariada, pedindo o recorrido a confirma-
ção do julgado, e a d. Procuradoria-di egional opinou pelo não 
conhecimento do recurso, por isso que serôdiamente interposto, 
ainda não deveria. ser conhecido o recurso por se achar deserto, 
face ao não pagamento das custas. 

VOTO 

• .. Preliminar de .intempestividade ato. • recurso — Não merece 
acolhida,.•data venha  da ilustrada Procuradoria-Regional,  à vista da 
certidão de fls. 20, segundo a qual a imtegralidade da V.  sentença 
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recorrida só foi dada a conhecimento das partes em 4 de junho 
de 1963. Ora, se o recurso foi aviado em 14 do mesmo mês e ano, 

òbviamente o foi no prazo legal. 

Preliminar de deserção — Igualmente não merece prosperar, 
tendo em vista tratar-se de pessoa jurídica de Direito Público, go-
zando da prerrogativa de pagar as custas a final. De fato, consoante 
jurisprudência dêste egrégio Tribunal, considerando ainda que as 
pessoas jurídicas de Direito Público não dispõem de numerário 
para atender imediatamente a cada despesa, sem a  consignação e 

verba própria, mais ainda se impõe êsse entendimento. 

Preliminar de carência de ação — Não assiste razão à re-
corrente ao pretender eximir-se da responsabilidade decorrente 
da relação jurídica estabelecida com os recorridos, com a simples 
alegação de incompetência da Justiça do Trabalho, ou melhor, de 
carência de  ação  dos postulantes. Em se tratando de trabalhadores 
desamparados da tutela jurídica atribuída aos funcionários públicos 
ou a êles assemelhados, bem como não se referindo a servidores de 
entidade econômica municipal, organizada em forma de emprêsa, 
por certo que se acham sob o amparo da legislação específica da 
classe obreira em geral. Este é o entendimento consagrado na 
jurisprudência dos Tribunais do Trabalho e pelo colendo ' Supremo 
Tribunal Federal. Conseqüentemente, não só esta  Justiça  é com-

petente e os recorridos têm direito de ação nela, como nada obsta 
que percebam as parcelas que lhes foram deferidas pela V. sentença 
recorrida. 

Quanto aos honorários advocatícios, é uma conseqüência da 
concessão da assistência judiciária na forma prevista na Lei 1.060, 
de 5 de fevereiro de 1950. 

As custas não foram fixadas arbitráriamente e serão liqui-

dadas a final. 
Por tais fundamentos, acordam os Juízes do Tribunal Regional 

do Trabalho da Terceira Região, unânimemente, em rejeitar as 
preliminares de deserção e de intempestividade do apêlo. De 

mentis,  também unânimemente, negar provimento ao recurso para 
manter o R. decisório recorrido, pelos seus próprios fundamentos. 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 1963. — Herbert de Ma-
galhães Drummond, presidente. — José Carlos Guimarães, relator. 

RELAÇÃO DE EMPREGO — INEXISTÊNCIA — TRANSPORTE DE 
MATÉRIA  PRIMA — TRABALHO AUTÔNOMO 

— Não é empregado aquêle que se dedica ao 
transporte de matéria prima por sua própria conta 
e risco, utilizando-se de tropa de animais de sua 
propriedade e exercendo trabalho  autônomo.  

RECURSO  ORDINÁRIO  N.9  3.630/63 — Relator: Juiz VIEIRA 
DE MELO 

Vistos, ielatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário, 
interposto ae decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito de  Carmo 
do Rio Claro, em que é recorrente João Vitalino e recorridos Sal-
gado, Irmãos & Cia. Ltda. 
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Inconformado com a V. decisão que julgou improcedente 
a reclamatória ajuizada contra Salgado, Irmãos & Cia. Ltda., in-
terpôs o reclamante o presente recurso, pretendendo seja-lhe re-
conhecida a condição de ,empregado, com todos os efeitos jurídicos 
que lhe são  •peculiares. Alega que a prova demonstrara a  •ocor-

rência do vínculo empregatício impugnado  pela  reclamada, bem 
como a exclusividade da prestação de serviços, levada a efeito por 
longos anos Aduz que sua 'remuneração era paga sob a forma 
de comissão, mensalmente, evidenciando a dependência econômica 
em true se encontrava, pois o transporte de creme de leite era seu 
único meio de vida. Acentua que se procurara mascarar n ver-
dadeiro sentido da relação jurídica, o que não poderia prevalecer, 
face à norma do art.. 9. 9, da C. L.T 

Ofereceu razões a ,parte contrária, pedindo a confirmação 
do julgado, e a D. Procuradoria-Regional opinou pelo aesprovi-
menu) do recurso. 

VOTO 

Segundo a prova, e reclamante, ora recorrente, se dedicava 
ao transporte de creme de leite, que adquiria para a reclamada 
em fazendas do interior de Minas. Utilizava para êsse fim tropa 
de animais de sua propriedade, efetuando o transporte por sua 
conta e risco. Por outro lado, recebia o preço correspondente 
a essa atividade à razão de trinta (30) por cento sôbre o valor do 
custo da mercadoria adquirida aos fornecedores, empregando 5% 
dêsse valor em retribuir, ou premiar, os referidos fornecedores pela 
preferência que lhe davam. Não havia por parte do recorrente 
obrigação de entregar determinada quantidade de mercadoria, nem, 
tão pouco, prazos a que se subordinasse. Além disso, não há 
prova de que houvesse se obrigado a efetuar êsse transporte pes-
soalmente. Vê-se, assim, que os elementos colhidos não conspiram 
no sentido de evidenciar a ocorrência da alegada relação empre-
gaticia. Denne-se o recorrente, à luz da prova, como um prestador 
de serviços autônomos sem qualquer liame empregatício com a 
reclamada, ora recorrida. Pouco importa que haja ou não exercido 
atividade com exclusividade. uma vez que os elementos essenciais 

caracterização da condição empregatícia não se evidenciam nestes 
autos. Não há falar em subordinação e, nem mesmo em salário, 
já que a citada comissão se afigura mais como prêço atribuído 
ao serviço do transporte, tanto assim que o recorrente destinava 
dêsse valor, a seu exclusivo arbítrio, 5% para premiar os forne-
cedores pela preferência que lhe dedicavam, conforme acima  sa-
lientado. 

Por tudo isso, merece confirmada a V. sentença recorrida, 
de  acordo  com o parecer da ilustrada Procuradoria-Regional. 

Fundamentos pelos quais, acordam os Juízes do Tribunal' 
Regional do Trabalho da Terceira Região, por unanimidade, em 
negar provimento ao recurso para manter o R. decisório recorrido, 
pelos seus fundamentos, acolhido o parecer do Dr. Custódio Alberto 
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de Freitas Lustosa, Procurador do Trabalho. 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 1963 — Herbert de Maga-
lhães Drummond, presidente. -- Vieira de Melo, relator. 
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FALTA GRAVE -- EMPREGADO VENDEDOR --- VIOLAÇÃO DE 

NORMAS DA .EMPRÉSA — VENDA FICTICIA — DISPENSA JUSTA 

— Justa é a dispensa do empregado vendeclar 

(pie, além de contrariar normas de  trabalho .da  em-
présa, efetua venda fictícia,  beneficiando-se  com a 
respectiva comissão. 

RECURSO  ORDINÁRIO  N.° 1.301/63 — Relator: Juiz JOSE 

CARLOS GUIMARÃES 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário, 
interposto de decisão proferida pela MM. 3. 1  Junta de Conciliação 
e Julgamento desta Capital, em que é recorrente Luiz Nerval Vieira 
e recorrido Laboratório Leo do Brasil, S.A. ' 

Não se coy-Armando com a V. decisão que julgou improce-
dente a reclamalória formulada contra  o Laboratório Leo do Brasil, 
S.A., ma- liestou o reclamante o presente recurso, pretendendo 
seja-lhe reconhecido direito às parcelas pleiteadas na inicial. Alega 
que a MM. Junta a quo não apreciara deviclarrierate a prova, já que 
não cometera qualquer falta, senda vitima le verdadeira trama 
contra sus pessoa. Acentua que não efetuara -vendas  fictícias, não 
se podendo falar em locumplemento ilícito de sua parte,. 

0 recurso foi contrariado, argüindo o recorrido a intempes-
tivadade do apêlo e, no mérito, sua improcedência. 

A D. Procuradoria-Regional opinou pela confirmação do 
julgado . 

VOTO 

Merece conhecido o recurso, por isso que interposto temPes -
tivamente, cumpridas as formalidades legais. Quanto ao mérito, não 
há que provê-lo, face à prova dos autos. De Into, restou provado 
que o recorrente alterou sponte  pro  pria o itinerário prèviamente 
traçado pela emprêsa, contrariando as normas •de trabalho e o 
comando empresário. E as conseqüências foram desastrosas, corn 
o extravio de material de propaganda e desarticulação do servigo. 
Por outro lado, o que é mais grave, confessa o recorrente haver 
lançado  um pedido ficticio, beneficiando-se com a respectiva co-
missão.. Além disso, é ainda devedor de razoável importfincia. 
Ora, todos êsses aspectos configuram, de maneira  iniludível, prática 
faltosa capaz de justificar a despedida de empregado que, com 
pouco tempo de casa — cêrea de um ano apenas, agiu de forma 
a comprometer a  confiança  que lhe era depositada. 

Por tais fundamentos, acordam os Juízes do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 3.1  Região, unânirnemenite, em negar pro-
vimento ao recurso para manter o R. decisório recorrido, pelos 
seus fundamentos, acolhido o parecer do Dr. Whacly Jose Nassif. 
Procurador-Regional. 

Belo Horizonte, 18 de outubro de 1%3 — Herbert de Ma-
garhães Drummond, presidente. — José Carlos Guimarães, relator. 
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FALTA GRAVE .  -- EMPREGADO VENDEDOR 	PRODUÇÃO 

— INOBSERVÂNCIA DESPEDIDA JUSTA AUMENTO 

GERAL DE SALÁRIOS — DIREITO 

Constitui justa causa  para  despedida a não 
observância  pelo empregado vendedor da obriga-
ção de apresentar a produção minima ajustada.: 

-- Se a elevação salarial teve caráter genérico, 
abrangendo tádas as categorias de assalariados de 
emprésa, não se pode excluir do benefício qualquer 

.empregado, mesmo sob alegação de baixa produti-
vidade. 

RECURSO ORDINÁRIO N.° 3.204/63 — Relator: Juiz VIEIRA 
DE MELO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário, 
interposto 'de decisão proferida pela MM. 2. 1  Junta de  Conciliação 
e Julgamehto de Juiz de Fora, dêste Estado, em que são recorrentes 
Olivetti Industrial; "S.A., e Jucy da Silveira e recorridos os mesmos. 

Pleiteou o reclamante o pagamento de aviso prévio, indeni-
zação, férias complementares, diferença salarial e saldo de comisSão, 
alegando ter sido injustamente despedido. 

'Contestou a reclamada, para sustentar que a despedida se 
dera fundada em justa causa, por isso que o reclamante se revelara 
desidiosci, deixando de oferecer a produção minima a que estava 
obrigado, 'por dois trimestres consecutivos, tendo sido antes  adver-
tido.  Da mesma forma, não assistia razão ao reclamante nd tocante 
a , diferenças salariais, porquanto não fizera jus à melhoria concedida 
ads demais obreiros, uma vez' que fora considerado elemento de 
baixa produção e irrecuperável.' Por fim, quanto ao saldo de 
comissões, impugnou a media alegada na inicial, acentuando já 
haver pago a importância de Cr$ 53.701,00, por  conta  dessa parcela. 

Realizada a` instrução, foi a reclamatória julga da procedente, 
ern parte, para condenar a  reclamada  a pagar  diferenças  salariais 
e o saldo de comissões, a ser apurado em execução . 

Inconformadas, recorreram ambas as partes. 	Pretende a 
reclamada exonerar-se do ônus que lhe foi impôsto., sob alegação 
de que o reclamante não fizera jus àquela melhoria salarial, de 
vez que esta só hâra concedida àqueles clue apresentassem o devido 
índice  de produção, o que não conseguira êle. Igualmente, se 
insurgiu contra a  condenação  na parte referente a  comissões,  re-
novando seus anteriores  argumentos.  Por sua vez, objetiva o 
reclamante. lhe sejain deferidas as parcelas referentes a pré-aviso, 
indenização e ferias proporcionais, baseando-se na alegativa de que 
a reclamada não  comprovara  a justa causa apontada na sua defesa. 
Salienta, que nula .era a cláusula que elevava periódicamente o mí-
nimo  de -  produção, chegando a ser verdadeiramente leonina, nota-
damente em face 'da conjuntura econômica e finán:ceira por que 
atravessa o Pais. Acentua que, em vista disso, nem sempre as 
vendas dependiam do esfórço major ou menor do vendedor, já que 
essa diligência nenhuma receptividade encontrava no mercado, tanto 
assim que, segundo a prova, em  março  do corrente, apenas dois 
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vendedores, eptre 10, alcançaram a produção minima estabelecida. 
Diz que estava apenas obrigado a manter a produção estabelecida 
no contrato de fls. 14 e a conservara, tanto assim que no último 

trimestre a superara. 
Os recursos foram contrariados, conforme consta de fls. 71 

us  que  75, e a douta Procuradoria-Regional opinou pela confirmação 

do julgado. 

V To 

Recurso da reclamada — Não merece acolhida, à vista da 

prova e dos princípios legais aplicáveis à espécie. Segundo a 
prova, concedeu a reclamada, ora recorrente, aumento de caráter 
genérico a seus empregados classificados nas diversas categorias, 
excluindo apenas dois dêles, um dos quais o reclamante. Não se 

justifica tal  discriminação, não só em face do caráter geral da 

elevação dos salários, senão porque, tendo em vista o quadro fun-
cional por ela instituído, não se pode admitir aumento desigual aos 
componentes das diversas categorias. Se o empregado não era 
produtivo, a medida legal seria a dispensa, que, aliás, acabou sendo 
efetivada, mas jamais o agravamento das condições do empregado, 
com visível tratamento discriminatório e injusto. Assim, não há 
como negar ao reclamante, ora recorrido, as diferenças salariais. 
De igual modo, não assiste razão reclamada no que se refere a 
comissões, de vez-  que a MM. Junta a quo deixou para a fase exe-
cutória sua liquidação. Por conseguinte, não há razão de qualquer 
protesto, pois nessa fase, quando se apurar o líquido correspondente 
a essa parcela, se levará em conta evidentemente tudo aquilo que, o 
reclamante recebeu por conta dessa rubrica. 

Recurso do reclamante — Igualmente, não há como provê-lo, 
diante da prova produzida, que lhe foi desfavorável. Se bem que, 
data venia da V. sentença recorrida, não mereça prosperar o ar-

gumento de que houvera ajuste tácito com referência b. elevação 
da cota de produção minima do reclamante e, como tal, capaz de 
obrigá-lo indefinidamente, certo é que, de qualquer modo, verifica-
se que êle não apresentou nem mesmo o mínimo inicialmente 

avençado. Na verdade ,  a modificação do quantum da produção 
minima, salvo no caso de promoção para categoria superior aceita 
pelo empregado, representa alteração contratual que, mesmo tole-
rada, anulável desde que represente prejuízo para o empregado 

e, para isso, tem êle o prazo de dois anos, antes de prescrever 
seu direito de reclamar. Todavia, como já acentuado,  apura-se  que 

o reclamante produziu, de setembro a dezembro, apenas treze uni-
dades quando, de acôrdo com a tese formulada no recurso, deveria 
apresentar quinze unidades. Da mesma forma, no trimestre sub-
seqüente, quando vendeu apenas doze unidades. Sucede, porém, 
que sua produção minima a partir de sua promoção à categoria 
"semi-especial 200" deveria ser de 7 unidades mensais e não o 
foi, como visto. Mais agrava a situação do reclamante, quando se 
observa que, no mês que antecedeu a despedida, nenhuma venda 
conseguiu realizar. Ora, a emprêsa não poderia evidentemente 
conservá-lo, mesmo porque seria um exemplo danoso para os outros 
empregados, além de comprometer, em definitivo, seu direito de 
dispensá-lo com justa causa. Muito embora seja público e notório 

que o mercado atravessa fases de crise, êsse aspecto torna-se irre- 
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levante para o desate da controvérsia, diante da certeza de que 
outros vendedores conseguiram produção satisfatória: Por tudo 
isso, não há como se reconhecer ao reclamante direito as parcelas 
pleiteadas em seu recurso. 

Fundamentos pelos quais, acordam os Juízes do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, por maioria de votos, 
de actirdo com o relator, ern negar provimento a ambos os recursos 
para manter o R. decisório recorrido, pelos seus fundamentos, 
acolhido o parecer do Dr. Vicente de Paulo Sette Campos, Procura-
dor do Trabalho. Vencido o MM. Juiz Fábio de A. Motta que era 
pelo provimento do recurso da  empresa e desprovimento do  apelo  do 
reclamante. 0 MM. Juiz Jose Carlos Guimarães, também vencido, 
negava provimento ao recurso da  empresa e dava provimento ao 
do empregado. 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1963. — Herbert de Maga-
lhães Drummond, presidente. — Vieira de Melo, relator. 

* - 

CUSTAS PROPORCIONAIS 	DESCABIMENTO NA JUSTIÇA DO 
TRABALHO RESCISÃO INDIRETA AVISO PRÉVIO EXCLU- 

SAO DA  CONDENAÇÃO 

-- No processo trabalhista descabe condenagão 
de custas ern proporção, devendo as mesmas Serem 
pagas pela parte  reclamada  vencida, ainda que par-
cialmente. 

— Q, aviso-prévio é indevido em caso de, resci-
são indireta do contrato de trabalho. 

RECURSO ORDINARIO  N. 1.801/63 — Relator: Juiz CAN-
DID° GOMES DE FREITAS 

0 ilustrado 1. 9  Juiz de Direito de Lavras, por sentença de fls. 32 
e 33, julgou procedente em parte a reclamação de Lauro do Nasci-
mento contra Sociedade Técnica Construtora Ltda., para condenar a 
emprésa ao pagamento 	aViso -prévio, indenização, férias, 13.° 
salário, repouso semanal e diferença-  de salário mínimo, no valor 
global de Cr$ 1 97.627,40, conforme discriminação no Nebo da sen-
tença. Considerou que o postulante teve justo motivo para rescindir 
o contrato, uma vez que a reclamada não lhe pagava o salário 
mínimo, férias e outras vantagens asseguradas por lei. Determinou, 
entretanto, que o cálculo de indenização por antigüidade fosse feito 
na base de 7 anos, pois não resultara provado o tempo de serviço 
indicado na peça inicial. 	Inconformada, a emprésa manifestou 
recurso, em que pede a total improCedência da reclamatória, uma 
vez que a prova colhich. não justificava a sua condenação por ser 
falsa e‘ imprestável. Também entende que as custas deveriam ser 
pagas em proporção, tendo em vista  o acolhimento parcial da 
Contrariado o apélo, subiram os autos, tendo a douta Procuradoria 
sugerido a confirmação. 
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Ex positis: 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso  ordinário, 
interposto pela Sociedade Técnica Construtora Ltda., sendo recorrido 
Lauro do Nascimento. 

A V. sentença recorrida só enseja reparos no que tange à con-
denação da recorrente ao pagamento do aviso prévio. 0 caso é de 
rescisão indireta, com fundamento no art. 483, da C.L.T., hipótese 
em que não se justifica a condenação ao pagamento do aviso-prévio, 
segundo entendimento indiscrepante da melhor jurisprudência. Quan-
to ao mais, todavia, a V. prolação recorrida não comporta restrições. 
Está provado, através da perícia e dos depoimentos das testemunhas, 
que a recorrente não pagava ao reclamante e aos demais empregados 

o salário mínimo nem as ferias. 0 autor só recebeu ferias, assim 
mesmo em dinheiro, nos períodos de 1955 a 1957. Daí ate a data da 
postulação (outubro de 1962) nada lhe foi pago a êsse título. Nenhum 
pagamento lhe foi atribuído também para compensar o trabalho em 

dias de repouso e nos feriados. O descumprimento do contrato 
por parte da emprêsa ficou, pois, evidenciado, conforme salientou o 
culto prolator da decisão recorrida. No que se refere às custas, ainda 
falece razão à recorrente. A lei (art. 789, § 4, da C.L.T.) deter-
mina que as custas serão pagas pelo vencido, e a jurisprudência dêste 
Pretório tem sido no sentido de que não há no processo do trabalho 
custas em proporção, devendo as mesmas correr a cargo da parte 
vencida, ainda que parcialmente, como no caso vertente. 

Fundamentos pelos quais, acorda o Tribunal Regional do 

Trabalho  cia  Terceira Região, por maioria de votos, de acôrdo com 
o relator, ern dar • provimento parcial ao recurso para excluir da 
condenação  apenas o aviso-prévio, mantido o R. decisório recorrido 
quanto aos demais têrmos. Vencido o MM. Juiz Jose Carlos Gui-
marães, que negava provimento ao apêlo para manter o R. decisório 

recorrido pelos seus fundamentos. 

Belo Horizonte, 8 de novembro de 1963. — Herbert Magalhei es 

Drummond, presidente. -- Candid° Gomes de Freitas, relator. 

AVISO-PRRVIO — PRAZO LEGAL — CONCESSÃO COM DURAÇÃO 
SUPERIOR — LICITUDE 

— E  licito ao empregador conceder aviso-prévio 
ao empregado por período superior ao prazo  mínimo  
fixado em lei, sem que isso deva ser contra éle in-
terpretado. 

RECURSO  ORDINÁRIO N.4  2.890/63 — Relator: Juiz VIEIRA 

DE MELO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos do recurso ordinário 
interposto de decisão proferida pela MM. 3. 4  Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, em que é recorrente Raimundo Marinho e 
recorrida Fábrica de Calçados Jussara. 

Inconformado com a V. sentença que lhe negou direito ao re-
cebimento da diferença salarial com base em sentença normativa e, 
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igualmente,-•lhe,•denegou,,•ar.percepção  de indenização,  fixada à razão 

do salário legal majorado, interpôs o reclamante repiris6 .ordinário, 

cuiñprindo  as  formalidades legais.  .Aleg  que o recurso  em • dissídio 

coletivo  sob o  rito  do  Decreto  lei 9 070 de ,15-3-4 6, .não tem efeito 
suspensivo, daí por imediato' da 

Sentença normativa, • Por outro lado, tendO sé extinguido  o pré-aviso 

que lhe  Ora  concedido  Op .30 de  dezembro  %e;  naV,endo trabalhado per 

mais . uni dia, óbviamente teria se benefiCiado' - 'Corn 'salário' Cm vigor 

a partir de  janeiro  de 1963, refletindo  isso  nas reparações que . fai 

Ofereceti - . razões .a., parte contrária, pedindo a  confirmação 

: do' ,  julgado,f'è a D  Procuradoria  Regional  opinou pel6, provimento 
Parcial2dOTecursó, Para  ,o fim  de se  atribuir ao reclamante a':,diferença 
Salariál.Tesúltante• • dà sentença • normativa,' inantida, no -mais  - a V.•
sentença Tecorrida • 

V OT 0 

Merece provimento parcial o recurso, para se reconhecer ao 
reclamante direito à diferença salarial resultante da sentença norma-
tiva, bent como admitir-se a, inclusão dessa parcela nos cálculos das 
reparações legais, mas por oufros  fundamentos. 

De fato, não se pode negar .ao reclamante, ora recorrente, essa 
parcela, uma vez que o acórdão normativo a que  faz menção a certi-
dão de fls. 15 usque 16 já transitou em  julgado, sendo mantido na 
sua parte essencial, qual seja a de concessão de aumentd'ora pleiteado. 
Por conseguinte, se jã transitou em julgado a JSentença,Convertendo-
-se em lei para AS partes; evidentemente não  cabe mais qualquer ..dis-
cussão  em tôrno da eficácia 00 déspacho que deu efeito suspensivo 
ao recurso então  interposto. Nessas condições,  achando-se o re-
corrente enquadrado nos pressupostos que o possibilitam haver tal 
aumento salarial, nenhum óbice inais existe ao  reconhecimento  do 
seu direito, com as conseqüências jurídicas respectivas. 

Já no que concerne, à incidência do salário minim° vigente „a 
partir de janeiro de 1963, ,nas reparações legais a que *fez jus, ' não 
lhe ' assiste rAzãO.`'Conre'efeit6;' sua dispensa  se efetivou no ultimo 
dia do ano de 1962 ápóS,  observância chi competente aviso-prévio. 
Quanto a isso não há a menor dúvida e o próprio documento cor-
respondente ao pré-aviso o indica. Nem se diga que o fato de aviso-
prévio ter abrangido período de trinta e um dias veio alterar a 
situação "jurídica das''parte i nestes 'autos. Em primeiro lugar, é 
lícito ao empregador conceder inais  que f alei. E, se o fez, isto não 
deve ser contra êle interpretado. 0 que é certo, segundo a prova 
dos autos, é que em 1. 4  de janeiro de 1963 já o recorrente não era 
mais empregado da recorrida, não fazendo jus, portanto, ao salário 
legal ,que .•nessa data entrou em vigor. - 

Fundamentos pelos quais, acordam os Juízes do-  
Regional do Trabalho da 3. 4  Região, à unanimidade, em dar provi-
mento parcial ao recurso, para reconhecer ao reclamante direito à 
diferença decorrente da -sentença. normativa, com a inclusão dessa 
parcela , no cálculo “ins reparações 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 1964. — Herbert de Magalhães 
Drummond, presidente. — Vieira de Melo relator. 
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REVELIA — ATESTADO MEDICO — ELISÃO 	, 

-- A revelia fica elidida quando  comprovada,  

por atestado médico, a  •impossibilidade física do 
empregador reclamado comparecer et audiência., 

RECURSO  ORDINÁRIO , 
 N.° 114/64 — Relator: Juiz, Al3NER 

FARIA 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso. ordinário 
interposto da decisão da MM. Junta 'de', Uberlândia, Minas Gerais, 
em que é recorrente Absalão J. Paula L ,(reclamado), send° :rpcor-, 
rido Geraldo Machado (reclamante), acorda o Tribunal. Regional do 
Trabalho, da Terceira Região, por unanimidade, em. dar proyimento 
ao recurso para cassar a pena de revelia, determinando a 'volta dos 
autos à Junta a quo, para nova instrução e julgamento, acolhido o 
parecer do Dr. Luiz Carlos da Cunha Avelar, Procurador do Tra- 

RELATÓRIO 

Condenado à revelia' por não ter comparecido audiência, o 
reclamado recorre, ordináriamente, pleiteando seja cassadó o deci-
sório, tendo oferecido o atestado Medico 'de :Rs. 10: 

O  apelo  foi contrariado pelo reclamante e a doutra  
ioria, oficiando nos autos, opinou pelo seu provimento. 

o relatório. 

V 0 TO 

Comprovou o recorrente, pessoa física, sua hospitalização horas 
antes da audiência, submetendo-se a  intervenção cirúrgica. ' 

Assim, comprovada a impossibilidade  física  do empregador 
atender ao chamado da Justiça,  elidida Berl* a  revelia. 	, 

Dou, pois, provimento ao recurso,' nos têrmos do parecer de 
Cs. 20. 

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 1964. ,  — Herbert de. Ma, 
galhães Drummond, presidente. — Abner Faria, relator. . 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO TRABALHO — SUSPENSÃO PARA 
INQUÉRITO — PRESCRIÇÃO — NÃO INTERRUPÇÃO 

—  O  período de suspensão para inquérito não 
interrompe a prescrição quanto ei alteração do"con-
trato de trabalho, contra a qual poderia o empregado 
desde logo reclamar. 

RECURSO ORDINÁRIO N.° 498/64 — Relator : Juiz CÁNDIDO 
GOMES DE FREITAS 

JURISPRUDENCIA • MINEIRA 

MM: 	Junta desta Capital julgou o reclamante Rubens 

Marinhocarececlor de açãó contra a Panair -do Brasil, S.A., por estar 
prescrito direita de reclamar  contra a alteração .do seu con-

trato,  ocorrido  ha Mais de' 2 anos antes da postulação. 'Entendeu 
que não  teria  havido  interrupção  do prazo prespricional, em virtude 

da  suspensão"  do  autor para-inquérito, uma vez que tal suspensão 
não foi incluída pela lei civil entre as causas de interrupção  -óu' sus-

pensão da  prescrição. Assim, o '',ator não mais podia reivindicar o 

ret,e)roo- da jornada de 6 horas, que vinha cumprindo ate a malsinada 
alteração, oceorri'da em 314-60, 'quando 'the foi exigida prestação la-
boral durante 8 horas diárias. Inconformado, o autor manifestou 

reeurso, sustentando 	a alteração definitiva se verificou em 11 -10-61, 

pelo 	ainda' rião"Se"  achava Prescrito ;direito de reclamar na data 

da-,postulação -- 8-10 7 63. No mérito, entende que, por ,  ser estável 

na datú da * ) alteração:-  esta não"pode  prevalecer,'  face 'ao contrato 
anexado pela defesa, cujo valor é secundário por fôrça da realidade 
que informa e reveste os contratos de trabalho. Em contra-razões, 
sustenta' a recorrida o reclamante daão , . estava impedido de re-
clamat contra alteraçãO•durante -0 período em que.estéve suspenso 
part inquérito. Não-:a tenda 'feito, por certo ocorreu a prescrição 
acôlhida pela V. sentença, cuja manutenção se impõe. Oficiando nos 
autos, a douta Procuradoria, com base no art. 11, da C.L .T., sugere 
a confirmação. 

Ex positis: 

Vist°s, :relatados e discutidos .éstes autos de recurso ordinário, 
interposto por Rubens Marinho, sendo recorrida Panair do Brasil S.A. 

. A V. sentenga'xecorrida, , prolatada pelo. culto- mágistrado Dr. 
Paulo- ,Alirarengá; ;npreciou • com *muito acêrtõ os vários ' aspectos: da 
presente' controvérsia. Salientou-que -ao caso 'a prescrição decorreu 
do lapso de tempo 'ientre-‘.a ' primitiva alteração do contrato, ocorrida 
em 31-5-60, e, a data da, postulação, 8-10-63. Ainda que se: admita 
tenha  havido suspensão do curso, prescricional, por fôrça do  afasta-
mento  do autor para inquérito, de qualquer forma a soma do período 
anterior com o que decorreu após a fase do inquérito atinge a 
mais de 2 anos, prazo suficiente face ao art. 11, da C L . T., para 
acolhimento da  prescrição. 

'Segundo  ensinamento  de  Carvalho  de  Mendonça  a interrupção 
e -a suspensão da'prescrição' se 'distinguem, porque aquela  'produz 
efeitp no passado, ' visando' o 'tempo, anterior, ao passo que a sus-
pensão' produz efeito 'no -  futuró, 'conservando o tempo anterior -pata 
ser somada 'ao' que se -segue  após o-  afastamento da causa  'que  a 
originou '(in "Tratado de,  Dir: Comercial  Brasileiro" — vol .  
L. ' 4;', 506 e 507 ed: -de 1928). • 

' 
 

Face 'a. `essa lição do saudoso comercialista verifica-se aue a 
prescrição se consumotr,*quer'se 'admita tenha havido interrupção ou 
susDensão do  respetivo  curso,  'isto  em' hipótese mais favorável ao 
recorrente ,' Pois,'' na verdade:* como salientado na V. sentenç a., o 
autor não estava' impedido  de' reclamar durante o período em que 
eStéve*nfastad°' Para Inquéritd. Lago,' não houve sequer suspensão 
ou interrupção da prescrição. Se tivermos que chegar ao  mérito.' 
•seria- para negar razão ao postulante,- face ao contrato por êle firmado, 
no qual se obrigou a-,cumprir a jornada normal de 8' horas, Sempre 
que:lhe fosse exigido. ■ • • .. - 
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Ante o exposto, acordam os Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, por unanimidade, em negar provi-
mento ao recurso para confirmar a V.  decisão, recorrida; acolhido 
o parecer do Dr. Abelardo Flores, Procurador do Trabalho. '• 

Belo Horizonte, 30 de  março  de 1964. — Herbert deMagalhães 
Drummond, presidente. — Cândido Gomes de Freitas, -relator. 

SUSPENSÃO — PRAZO INDETERMINADO — DISPENSA INJUSTA 

— Equivale ci dispensa sem justa causa a sits-
pensão do empregado por prazo indeterminado.' ' 

RECURSO ORDINÁRIO N.° 863/64 -- Relator: Juiz NEWTON 
LAM()UNIER 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário, 
interposto da decisão da MM. Quinta Junta desta Capital, ern, que 
são partes  •Transportes Todos os Santos, como recorrente, .e,  corno 
recorridos, Itamar Stirget e outro. 

RELATÓRIO 
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mentos, acolhido o parecer do Dr. Vicente de Paulo Sette Campos, 
Procurador do Trabalho. 

'Belo .Horizonte, 20 de ,'abril de 1964. -- Herbert de Magalhães 
Drummond, presidente.. 	Newton Lanunounier, relator. 

REVELIA DOENÇA — ATESTADO MÉDICO -- ADVOGADO -- 
PRESENÇA NA AUDIÊNCIA —  CASSAÇÃO 

Cassa-se a revelia quando, além  •da com pro-
vação de 'doença por  atestado médico,  à audiência 
estéve presente advogado contratado pela parte re-
clamada. 

RECURSO ORDINÁRIO N.° 864/64 — Relator : Juiz NEWTON 
LAMOUNIER 

Vistns; relatados discutidos êstes autos de recurso ordinário, 
interposto da.sdetis5o da MM 4.° Junta de Conciliação e Julgamento 
desta' Capital, em que recorrente Clarindo Ramos dos Santos (re-
clamado)»sendo recorrido Geraldo Irany Alvirn (i-eclamante). 

A MM. Junta a quo condenou a recorrente a pagar a Alvimar 
Coelho Pinto aviso-prévio, 13,9  salário, horas extras e a remuneração 
por trabalho em domingos ,  e feriados.  

Inconformada com o decisório, aviou a emprésa o presente 
recurso, sustentando que não houve dispensa e que os reclamantes 
não trabalharam além da jornada normal- e nem nos, domingos l e 
feriados, segundo se verifica Pela .prova dos autos. 

Contrariado o recurso, a  douta • Procuradoria opinou pelo seu 
desprovimento. .; <=, 

Isto pôsto: 

VOTO 

RELATÓRIO  

	

„ • 	. 	. 
• .; ClarindURamos ..dos . :Santos não se conformando, coin a, decisão 

da: MM. 4s  Junta desta '.Capital, que o •condenou, • revelia, a pagar- ,a' 
Geraldo Irany Alvim salários Vencidos•„•.,indenização. .por dispensa, 
aviSoTprév• i6e4 13.?-0 -Salario.'interpes' . :o.• presente  recurso ordinário,• 
pleiteando  a...irefcirmaydo!decisório, com.'n,1 fundamento:: der  que .n40. 
pQd.subss,tiç a. reyelia,..j4  que...om4ifestou.... -ânimo• de se .defender, 
traduzido ..na -  contratação previa.. de :advogado ,- que  compareceu 
audiência . Inaugural e ,no ,fatb:, ,de',,.tánibein;' ..ter o  recorrente  . adoecido  
na ,. data . da..andigitein. • a  '• '''a • •a•'• -  •• a' a. • • •• •.- 

'.0 iecurso.  foi contrariado ;Pelo..reclainánte,.'e- a  douta • Pro 
curadoria, - oficiando  nos • auto's,' opinou 	.cassaçãe .  Oa.: revelia.  

Segundo se vê ,da prova produzida nos autos, a, reclamada, 
ora recorrente, suspendeu os reclamantes do serviço, sem.  determina-
cão  de prazo, e isso em seguida ao incêndio do  veículo  dirigido por 
êles. Afinal, o laudo da perícia técnica concluiu pela 'inocorrência 
de culpa dos reclamantes no evento, continuando, não obstante, 
suspensos os empregados. Está, pois, evidenciada clispe,xxsa dos 
obreiros, sem justa causa, sendo aos mesmos devid o. o aviso  prévio. 

Semente ao reclamante Itamar foi reconhecido o direito 
ao pagamento de horas extras e, remuneração por trabalho nos _do-
mingos e feriados, assim  mesmo  como se apurar em execução. „A 
prova deixa certo que o referido empregado, realmente, excedia a 
duração normal do trabalho e prestava  serviço  naqueles  dias desti-
nados ao descanso. Daí, não merecer reparos o decisório, ,também 
nesta parte. 

Fundamentos pelos quais, acorda o Tribunal. Regional 'do 
Trabalho da Terceira Região, unânimemente, em negar provimento 
recurso para manter o R. decisório recorrido, pelos seus funda- 
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VOTO 

O  reclamado, ora recorrente, demonstrou ânimo de defesa 
contratando advogado que se féz presente à audiência, 'requerendo 
seu adiamento. 

Por  outro lado, o atestado medico trazido aos autos com o 
apelo demonstra que o reclamado não atendeu ao chamamento ju-
diéial, pesSoalMenfe, em virtude de Se  encontrar doente. 

Á vista ap exposto, açorda o -Tribunal Regional do Trabalho, 
da Terceira Regiko„,por  unanimidade,  ,em dar provimento ao  ,recurso 
para cas•saa pena  de revelia, determinando a volta dos autos a 
Junta a quo, para nova instrução e julgamento, de acôr(lo com o 
parecer • dá -douta aTroairadoria. 

Belo Horizonte 13 de  abril de 1964 . — Herbert de Magalhães 
Drummond, - presiclente. 	:Newton Lamrnounier, relator. 
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PARCERIA AGRICOLA — TRABALHO RURAL — RELAÇÃO DE 

EMPREGO — INEXISTÊNCIA 

-- Existindo parceria agrícola não se caracteriza 

relação de emprégo no trabalho rural. 

RECURSO ORDINÁRIO N. 9  1.-598/64 — Relator: Juiz NEWTON 

LAMOUNIER 

Vistos. relatados e discutidos êstes autos de recursos ordiná-

rios, interpostos da decisão do MM. Juiz de Direito da Comarca de 

Araguari, em que são recorrentes Agenor Batista dos Santos e Mauro 

Batista dos Santos, sendo recorridos os mesmos. 

RELATÓRIO 

0 MM. Juiz a quo, pela decisão de fls_ 30 a 31-verso, cujo 

relatório se adota, julgou-se incompetente para conhecer da recla-

mação postulada por Agenor Batista dos Santos contra Mauro Ba-

tista dos Santos, objetivando o , pagamento de indenização de anti-

giiidade e por estragos ocasionados sua lavoura. Entendeu 

ilustre prolator da decisão que a relação jurídica entre as partes era, 

de parceria e não de emprêgo e, daí, a incompetência da Justiça 

do Trabalho para solucionar a espécie. 

Inconformado com o decisório, manifestou o postulante o 

presente recurso, sustentando que está amparado pelo Estatuto do 

Trabalhador Rural, diploma esse que não distingue o parceiro agrí-

cola do empregado, conferindo, assim, àquele, ,  os • benefícios que 

instituiu. Suscitou o reclamante, no seu recurso, preliminar 'de. 

nulidade da decisão, por falta da proposta de conciliação.  

Também o reclamado aviou recurso; através do qual pretende, 

apenas, que não se conheça do apêlo do reelamante; por4deserto,' 

e isso porque não pagou as custas a que foi condenado, sendo certó 

que a  isenção  que lhe veio a ser concedida, pelo MM.  Juiz  a quo,' 

não pode subsistir, já que o foi injuridicamente, pelo meio impróprio 

de embargos declaratórios. 
Oficiando nos autos, a douta Procuradoria-Regional opinou pela 

rejeição das preliminares e, no mérito, pelo desprovimento dos  re- 

cursos.  

Isto pôsto: 
VOTO 

A preliminar de nulidade da sentença, por não ter sido for-

mulada a proposta de conciliação, não merece prosperar. Como 
bem explicado nas contra-razões do reclamado, levantada que foi, no 
início, a exceção de incompetência, não havia como formular 
aquela proposta, dada a suspensão do feito que, incontinenti, se deu,' 
para, afinal, ser a referida exceção acolhida. 

0 recurso do reclamado encerra tão só uma preliminar, que é a 

de não se conhecer do apêlo do reclamante, por êste não ter pago as 
custas; observado que a isenção posteriormente concedida o foi 
com ofensa à lei. Não merece, data venia, ser acolhida essa pre-
liminar.  E verdade que houve ipipropriedade em se conceder a 
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isenção, como  ;o' 	 Ariz a quo, por meio  de  embargos decla- 

ratórios .ç • Mas; • não  é  'menos ye-IN:jade, (pie, :  'por , simples  • despacho,  • Pode • . 

o  Juiz  dn'Trabalho,isentar de„.clistas-:o.emnregado-que • gania  niencis• •  - 

do clôbridhisalátio  mínimo  ,.  E  êsse --  páso.. -  do.' reclamante.  '• A' 

isenção,  pois do  pagamento das: custas, -.'in  caiu, não ofenden'a 
• 

.- 	No 'mérito,i:mPõe-se mante  a. . de• -Cisóriti, cuja  fundamentação . 

espelhw . a  cultura jurídica  (to ilustre magistrado 'de 1:4.instanei,a, • 

0 ..próprio -reelarnante. não • põe • em 'dúvida que .a ju- 

rídica'  riuë•ti.-vinculava-uo''reelamado era de parceria !agrícola. En- 

tende, : porem;'...qte,'-mesmo.,parceiro, peideNTaler-se•.dos',benefíctos;,do 
Estatiitso'clo  Trabalhador 	conseqüentemente,  do  Ingresso na 

Justiça  -dó 	 não  encontra  amparo jurídico. essa, 

sua pretensão: 	jiistiça - Paritária ,tem; a sua .  competência .fixada...pe14. 

Carta de -1946; 	de  dirimir'  dissidos eatr e . patrôps e empregados .  

Ora;' o parceiro . 'agrícola não'. se  caracteriza  como . empregado-. - aSsala- 

riado''pelo fazendeiro;  , :O .  Ontro  parceiro.  7.0';regime.,entre-  os - dois,  

o de. participação  ern lucre's- na atividade explorada. 0 -  fato de o 

Estatuto 'do:T.rabalbador 'Rural ter usado  a  "trabalhador",  

referindo,L.,se.  aos que  visa a  beneficiar não significa que seu re-

gime - de Pr- Mega- a "se Inclii-ain os'parceiroS.  E  que -  o. rempregado • 

rural, como qualquer outro de qualquer categoria,  é,  genericamente, 

um trabalhador. .A. relação  • de  • emprêgo tem os seus pressupostos 
,definidos 'em lei. - • Se a -  •Conceituação' , de' parceiro refoge.. Aqueles 

pressupostos,  .6 óbvio que  não  se  pode, legalmente, considerá-lo 

.eiriptégado:. •, .. 	. 	. 
- Coin êste -s -  fundamentos,  acorda - - 6- Tribunal Regional -  do--  Tra-

balho, da . 	Região,  -ern' .rejeitar  'as  "preliminares  'de •• -nulidade ;-da 	• 

eleeisão. por., -falta de: proposta ' 4e, .conciliação  e de  não  conhecimento 

do  reCurso!'.Por.serôdia.. 	 negar -.provimento,..-taMbém ao

do  reclamante  apelo
.  Parn -,çconfirrriar . .- .o .  -elecisóriO, de 1 	instancia  

Belo''HeiriZonte;'.„ . 22.;-  de 'ingio  de 1964, 	Curado•:-Ètetirg;:. pre- 

sielen•té•:.. 2 •IVeiriton• LoirtMO uniir; relator. ' • 

FALTA GRAVE —  'CONTO, 	 VIGÁRIO" 	PREJUÍZO  A EM- 

PRESA APRENDIZAGEM • PROFISSIONAL  INEXISTÊNCIA — 
DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS 

Comete falta grave o empregado que usou 
dinheiro da 'emprêsa, como próprio, para envolver-
-se ern autêntico "conto do vigário",  causando  pre-
juizos  à  entidade  empregadora.  _ 

— Inexistizido aprendizagem profissional me- 
tódica são devidas as diferenças de salário mínimo. 

RECURSO ORDINÁNIÓ  N."1..8'44/64  — Relator: Juiz ABNER 

FARIA 

Vistos, relatados - e discutidos êstes autos de recurso adinario 
(Processo TRT-1.844/64); 'da' '  4. 4 'Junta de Conciliação' e Julga-
mento desta Capital, em que figura como  recorrente Fábrica  de 
Botões e Pérolas, S.A., e como recorrido Nilson Sérvulo ,da Silva, 
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acordam os Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso, . 
para admitir a compensação' argüida como matéria de defesa e reno-,. 
vada no apêlo, reduzindo o líqüido da condenação a Cr$ 46.368,00. 

A MM. 4.4  Junta desta Capital, pela sentença de fls. 34/36, 
acolhendo parcialmente a reclamação de Nilson Sérvulo da Silva, 
condenou Fábrica de Botões e Pérolas,. S.A., ao pagamentcr , da 
importância de Cr$ 216.368,00, relativa a direrença de 13.° salário, 
ferias e complementagão salarial para .o mínimo legal. Considerou o 
decisório de primeira instância que o reclamante não era menor 
aprendiz mas teria praticado falta grave consistente em entregar a 
dois marginais a importância de Cr$ 170.000,00 da emprêsa, ai-
vendo-se em autêntico "conto do vigário". Negou o decisório, 
entretanto, a compensação pedida pela emprêsa, por entender qne, 
o prejuízo causado à empregadora não se revestiu de dolo e que a. 
compensação  sobre diferenças  de salário minim° não e adrnisl 
sível. 

Em tempo hábil, pagas as custas, recorre a reclamanda e a douta 
Procuradoria, oficiando nos autos, é pelo não provimento do re-
curso. 

VOTO 

No que se refere As diferenças de salário, ferias e 13.° salário, 
não existe a pretendida possibilidade de redução do mínimo legal 
em razão só da idade do trabalhador. 

Inexiste nos autos prova de que o recorrido estivesse sujeito 
aprendizagem metódica de qualquer ofício, sendo certo que a 

emprêsa, pelo documento de fls. 12, confessa que a atividade do 
reclamante, nos dois últimos anos,  consistia  em descontar cheques 
e outros serviços não especificados. Por outro lado, face a  proibição 
constitucional de  diferença  de salário, por 'motivo  de idade, a' sim-
ples menoridade não pode acarretar a redução do  salário 

Reconheceu a sentença, sem recurso por parte do reclamante, 
que êste entregou a dois marginais, envolvendo-se no chamado "conto 
do bilhete" a importância de Cr$ 170.000,00 da emprêsa, causando-
lhe o prejuízo indicado  O faio está amplamente confirmado nos 
autos e não é contestado pelo reclamante,  constituindo dívida líquida 
e certa do obreiro para cam a empregadora, pois o recorrido usou 
como próprio, inocentemente, o dinheiro da recorrente. 

Tratando-se de dívida decorrente da relação de emprêgo, 
evidente que a compensação deve ser admitida desde que foi argiiida 
como matéria de defesa. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Deram provi-
mento parcial ao recurso para admitir a compensação, reduzindo 
a Cr$ 46.368,00 o valor líquido da condenação. 

Belo Horizonte, 25 de maio de 1964. — Herbert de Magalhães 
Drummond, presidente. — Abner Faria, relator. 
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LEGISLAÇÃO 
LEI N.° 4.717 -- DE 29 DE JUNHO DE 1965 

Regula a ação popular 

0 Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Da ação popular .  

Art. 1. 0  — Qualquer cidadão sera parte legítima para pleitear 
a anulação ou a  declaração  de nulidade de atos lesivos a& patri-
mônio da União,. do Distrito Federal dos Estados, dos Municípios, 
de entidades atitárquicas, 'de sociedades de economia mista (Consti, 
tuição, art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro  nas  quais 
a União 'represente os segurados ausentes,' de  empresas públicas, de 
serviços; sociai s`. autônomos' de instituigões, ou fundações para cuja 
criação ou custeio o tesouro público  haja concorrido  ou concorra Corn 
mais de ' cinquenta ' por cento  do patrômônio 'ou da receita 'Anna de 
einpreias Incórnóradas .ao patrimônio da União, do 'Distrito • Fe-
deral, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas 
ou entidades , subvencionadas' pelos cofres ,  públicos. 

§ 1.°' -2:—  Consideram  sepatrimônio Público, para os fins re-
feridos'neste'artigo;'os i36ri 'e direitos de n valor econômico, artístico, 
estético; oir-histórieo':  

§ 2.° — Em se tratando de  instituições 011 ,  fundayties, para cuja 
criação ou custeio o tesouro público 'concorra com menos de cin-
qiienta por* cento do patrimônio 'ou - da  receita  'Anna, bem como 
de pessoas*juridieas' on r entidades'guliveneionadas, as eisegiiências 
patrimoniais  da invalidez dos atos  lesivos  terão por limite a 
repercussão  deles sobre  a Contribuição dos cofres ,públicos: 

§ 3.9 , --  A. prova da cidadania, para ingresso em Juízo, sera 
feita corn o titulo,eleitoral ou com documento qu a êle corresponda. 

§ 4.° — Para instruir a inicial, o cidadão poderá requecer As 
entidades, a que se refere êste artigo, as certidões e informações que 
julgar. necessárias, bastando para isso indicar a finalidade das- mes-
mas.  

§ 5.° .. As certidões e informações, a que se refere o parágrafo 
anterior, deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da en-
trega; sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão ser 
utilizadas  para a instrução-de ação popular. 
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§ 6.° — Sõmente nos casos em que o interêsse público, devi-
damente justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou in- 

formação. 

§ 7 •0  — Ocorrendo. hipótese --do parágrafo anterior, a  ação 

poderá ser propostai,'desacorapanhada dai `.certidões ou informa-

ções negadas, cabefido "áo  Juiz, após apreciar` os  Motivos do indeferi-

mento, e salvo ern se tratando de razão de  segurança nacional, 
quisitar umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em 

segrédo de  Justiça,  que cessará com o trânsito em julgado de sen-

tença cohdenatória. 

Art. 2.9  — São nulos os atos lesivos ao patrimônio das 
entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos de: 

incompetência; 

vicio de forma; 

ilegalidade do objeto; 

inexistência dos motivos; 

desvio de finalidade. 

Parágrafo único — Para a conceituação dos casos de nolidade 
observar-se-ão as seguintes normas: 

a "incompetência" fica caracterizada quando "o ato não se 
incluir nas atribuições legais do agente que o praticou; 

o "vicio de forma" consiste na omissão ou na obsei:-: 
vância incompleta ou irregular de formalidades indispensáveis 
existência ou seriedade do ato; 

a "ilegalidade do objeto" ocorre quarrdo  o  resultado  doo  
ato importa em violação de lei, regulamento On outro, ato norina- 

mente, na regra de competência. 

Art. 3 •9  -- Os atos lesivos ao patrimônio das pessoas de direito, 
público ou privado, ou das entidades mencionadas no art.' 1.9,, 
cujos vícios não se compreendam nas  especificações  do  artigo anterior, - , 
serão anuláveis, segundo as prescrições legais, enquanto  compatíveis ,  

com a natureza dêles. 

Art. 4.9  — São também nulos os seguintes atos ou contratos, 
praticados ou celebrados por quaisquer das pessoas ou entidadeS' 
referidas no artigo 1.°: 

I — A admissão ao serviço público remunerado, com deso-" 
bediência, quanto as  condições  de habilitação, das normas legais; 
regulamentares ou constantes de instruções gerais. 

II — A operação bancária ou de crédito real, quando : 

a) fôr realizada com desobediência a normas legais, regulamen-
tares, estatutárias, regimentais ou internas; 
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b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor fôr 
inferior ao  constante  de escritura, "contrato ou avaliação. 

III  — A empreitada, a tarefa e a concessão do serviço público, 
quando : 

p respectivo contrato houver sido celebrado sem prévia 
concorrência pública ou administrativa, sempre  que essa condição 
seja  estabelecida  em lei regulamento ou norma geral; 

no edital—de concorrência forem incluidas cláusulas  oú  
condições, que comprometam o seu caráter competitivo; 

a concorrência  administrativa fôr processada em condi-
ções que impliquem, ná limitação das Possibilidades normais de com-
petição. 

IV — As modificações ou vantagens, inclusive prorroga-
ções, que forem admitidas, em fayor do adjudicatório, durante a 
execução dos , contratos de empreitada, tarefa e concessão de serviço 
público, sem que- estejam previstas ern lei ou nos respectivos instru-
mentos. 

V — A compra e venda de bens móveis ou imóveis nos casos 
em que não  cabível concorrência pública ou administrativa, quando : 

fôr realizada com desobediência a normas legais, regula-
mentares 'ou constantes de instruções gerais; 

o preço de compra dos bens fôr superior ao corrente no 
mercado na época  da operação. 

o preço de venda dos bens fôr inferior ao corrente no 
mercado, na época da operação. 

VI 	A concessáo - de licença de exportação ou importação, 
qualquer que 'seja' a --sua  modalidade quando: 

a)  houver  sido praticado com . violação das normas legais e 
regutamentares ou de instruções e ordens de  serviços; 

13)' z resultar em ,  exceção ou privilégio, favor de exportador 
ou importador. 

VII — A operação de  redesconto- quando, sob qualquer aspecto, 
inclusive o limite de• valor, ,desobedecer a normas legais, regulamen-
tares ou constantes de instruções gerais. 

VIII 	empréstimo concedido pelo Banco Central da Repú- 
blica, quando: 

concedido com desobediência de quaisquer normas le-
gais, regulamentares, regimentais ou constantes de instruções gerais; 

o valor dim' -bens dados em garantia, na época dá  opera- 

IX — A emissão quando efetuada sem observância das normas 
constitucionais, legais e regulamentares que regem a espécie: 

Da competência 

Art. 5.° -- Conforme a origem do ato impugnado, é competente 
para conhecer da ação * processá-la e julgá-la, o Juiz que, de acôrdo 
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a "inexistência dos motivos" se verifica, quando n ma-
téria de fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, é material-
mente inexistente ou juridicamente inadequada' ao resultado obtido; 

o "desvio de finalidade" se verifica quando o agente pratica 
o ato visando a fim diverso daquele previsto, explicita ou implicita- 

cão, fôr inferior ao da avaliação. 
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com a organização judiciária .de cada Estado, o .  me ,  para as 'causas 
que  interessem  à União, ao Distrito Federal, ao Estadó -ou ao Municf-
pio. 

§ 1.° — Para fins de competência, equiparam-se a atos: ;da 
União, do Distrito Federal, do  Estado  ou dos Municípios, os atos 
das pessoas criadas ou mantidas' por essas. pessoas :juricliCas de 'direito 
público, bem como os atos das sociedades de  que sejam  'ado-
nistas e Ds das pessoas ou  entidades  por elas subvencibiiada's Ou' 
em relação As quais tenham interêsse patrimonial% 

§ 2.9  — Quando o pleito interessar simultâneaniente a União 
e a qualquer outra pessoa ou entidade, será Competente o Juiz das 
causas da União, se houver; quando interessar:- simúltãnearnente ao 
Estado e ao Município, sera competente o Juiz das causas do Estado, 
se houver. ; 1 . 

§ 3.9  — A propositura da ação prevenirá a jurisdição do 
Juízo para tôdas as  ações,  que -forem posteriormente- intentadas. 
contra as mesmas partes e sob os mesmos fundamentos. 

- Dos sujeitos. -  passivpS  da áctio é clOs '..eissi$tentes 

Art. .6.9 . 	A ' ação . sera .proposta contra .as .i .pessoas públicas 
ou privadas e as entidades referidas,no„art...1.1.9; contra, 	au ri,, 
dades, funcionários ..ou administradores que . .houVereM 'autOriz'ado.; 
aprovado, ' ratificado ou pratieado . 	.ato"'iiiipUgriado» .  ou (Pie, por 

. omissas, tiverem dado oportunidade 	 contratOs'..benefieifirib's- 
diretos do mesmo. • • 	• • 	 • •-; 	• 

§ 1.9 — . Se não • houver beneficiário .direto  'd  ato lesivo  '  
se fôr •êle' indeterminado. ou...deseónhecido„,... ; a,l.pçP:o.  será . proposta 
sômente contra as Outras • pess.ops• : indicadas' neste ;  

§ 2.9  -- No caso de que trata • o inciso II, item,',/, do art. 4. 9 , 
quando, o valor real do • bem  for  - inferior  ao avaliação ;'` 6:tar-se-tip 
cOpao, réus, além  'das '• 'Pessbas.  publicas ou''''PriVadás: -V ; .eirtidadêS';'refej 
ridas • -no art: 1. 9-, 'apenas '•oS  responsáveis pela 'avaliação -inexata 
e os beneficiários. (la • mesma. 

§. 3 • 9 	¡pessoa ¡jurídica -'de direitopúblieri  ou  de  ::direito 
privado,  cujo, ato seja . objeto • de' , impugnação; poderá-  abster-se  de' 
contestar .o pedido ou  poderá atuar.:' ao lado 	autor,-:desde: :-que • 
isso se  afigure, útil ao interês,se público, • 	juízo  do respectivo ,  re- 
presentante legal on dirigente:-  • 

. 	 ;••• 	• 
§ 4.9 — 	Ministério Público acompanhará 'a açao, caberido- 

-lhe  apressar • a produção da; prova.  "e Promover- i responsabilidade 
civil ou criminal • dos ..que; meta ; ineidirenr,,J-sendo4he. ,  • vedado, .-em 
qualquer hipótese, assumir a- defesa- do alo, ,impuguado ou dos  seus 
autores. . . 

§ 5. 9  —  E facultado . a qualquer cidadão habilitar-se., co mo  
litisconsorte ou  assistente  do  autor  da ação.. 'popular: • 

Do processo 

Art. 7•9  -- A  ação obedecerá ao procedimento ordinário, 
previsto no Código de Processo Civil, observadas as seguintes nor-
mas modificativas 

JURISPAUDÊNCIA MINEIRA 
. 	 , 

I, 	Ao despachar a inicial, o Juiz ordenará 

além' da' Citação dos réus, a intimação do representante 
do Ministério Público; 

a requisição, Ps entidades indicadas na petição inicial, 
dos documentos que "tiverem sido referidos pelo autor (ark 1. 9 , 
§ 6.9 ), bem como a de- outros -que se lhe afigurem necessários ao 
esclarecimento dos fatos,  filando  prazos de 15 (quinze) a 30 (trinta) 
dias,liara p atendimento. 

§ 	--- 0 representante do Ministério Público providenciará 
para que ,  as requisições, .a que se refere o inciso anterior, sejam 
atendidas dentro dos prazos fixados pelo Juiz. 

§ 2.9  — Se os documentos e informações não puderem ser 
oferecidos ,nos prazos ás sinalados, o Juiz  poderá autorizar prorro-
gação dos mesmos, por prazo razoável. 

Quango o autor' o preferir, a citação dos' beneficiários, 
far-Se-á' por' edital com prazo' de' 30 -  (trinta) dias, afixado na sede 
do Juizo  e  publicado  três. vezes  no jornal oficial do Distrito Federal 
ou CáPital Estado ou Território em que seja ajuizada a ação. 
A publicaWn  Será" grátuit'a edeN:erá iniciar-se no máximo 3 (três) 
dias após ,  entrega,' repartição competente, sob protocolo, de 
urna, via  autenticada  do mandado. 	 „ 

' 	 Qualquer pessoa, beneficiada ou responsável pelo ato 
impugnado, cuja existência ou identidade se torne conhecida no 
curso :do ,proces'so e, antes ,de proferida a sentença final de primeira 
instancia,i , devera ser; citada  para a, integração do contraditório, 
sendo-lhe'restitado. o prazo  para contestação e produção de provas. 
Salvo quanto a beneficiário, se a citação Se houver 'kilo na forma 

;di) inciso Anterior. 

IV  ---O  prazo  de contestação é de 20 (vinte) dias prorrogáveis 
por mais 20 (vinte), a requerimento 'do interessado, se particular-
mente' difícil! a:  produção  de Jirova documental, e será comum a todos 

'intereSsados, .correndo da entrega em cartório do mandado 
cUmprido ou quándo fôr o caso,  -do. decurso do prazo assinado em 
edital. 

- V 	Caso -não requerida,, até o despacho saneador, a produção 
de prova testemunhal ou pericial, o 'Juiz ordenará vista Ps partes 
por 10 (dez) dias, paru alegações, sendo-lhe os autos  conclusos,  para 
sentença., '48 ' (quarenta 'e 'Oita) horas 'após a expiração dêsse prazo; 
havendo requerimento de próva, o processo tomará o rito ordinário. 

-- A sentença, quando não prolatada ern audiência de ins-
trução e. julgamento, deverá ,  'ser proferida dentro de 15 (quinze) 
'dia do recebimento  'dos autos pelo Juiz. 

Parágrafo único — 0 proferimento da  sentença,' além do 
prazo 'estabelecido, privará o Juiz da inclusão em lista de mereci-
mento para promoção, durante :2 (dois) anos, e acarretará -a perda, 
para  efeito .- de -promoção por antigüidade, de tantos dias quantos 
forem os do,  retardamento, salvo ; motivo justo, declinado .nos autos 
e comprovado perante o: órgão disciplinar competente. 

Art. 8. 9  — Ficará sujeita à pena de desobediência, salvo 
motivo justo, .devidamente comprovado, a autoridade, o adminis-
trador ou o dirigente que -deixar de fornecer, no prazo fixado no 
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art. 1.°, § 5• 9  ou naquele que tiver sido estipulado pelo Juiz (art. 

'7.°, n.°I, letra ,b), informações e certidão ou fotocópia de documentos 

necessários à instrução da causa. 

Parágrafo único — 0 prazo contar-se-á do dia em que en-

tregue, sob recibo, o requerimento do interessado ou o ofício de 

requisição (artigo 1. 9 , § 5.°, e art. 7.9 , I, b). 

Art. 9.9 — Se o autor desistir da ação ou der motivo h absol-

vição da instância, serão publicados editais nos prazos e condições 

previstos no art. 7. 9, inciso II, ficando assegurado a qualquer cida-
dão, bem como ao representante do Ministério Público, dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias da Anima publicação feita, promover o 

prosseguimento da ação. 

Art. 10 — As partes só pagarão custas e preparo a final. 

Art. 11 — A sentença, que julgando procedente a ação po-
pular, decretar a invalidade do ato impugnado, condenará ao paga-
mento de perdas e danos os responsáveis pela sua prática e cos 
beneficiários dêle, ressalvada a  ação  regressiva contra os funcio-

nários causadores, de dano, quando incorrerem em  culpa. 

Art. 12 — A sentença incluirá sempre na  condenação  dos 

réus, o pagamento, ao autor, das custas e demais despesas, judiciais 

e extrajudiciais, diretamente relacionadas com a ação e comprova-

das, bem como o dos honorários de advogado. 

Art. 13 — A  sentença, que, apreciando o fundamento de 

direito do pedido, julgar a lide manifestamente  temerária, conde-

nará o autor ao pagamento do décuplo das custas. 

Art. 14 — Se o valor da lesão ficar provado no curso da 
causa, será indicado na sentença; se depender de avaliação ou 
pericia, será apurado na execução. 

§ 1.° — Quando a lesão resultar da falta ou , isenção de 

qualquer pagamento, a  condenação imporá o pagamento devido com 

acréscimo de juros de mora e multa legal ou contratual, se houver. 

§ 2.° — Quando a lesão resultar da execução fraudulenta, 
simulada ou irreal de contratos, a condenação versará sôbre a re-
posição do débito, com juros de mora. 

§ 3.9  — Quando o réu condenado perceber dos cofres públicos, 

a execução far-se-á por desconto em fólha até o integral ressarci-
mento do dano causado, se assim mais convier ao interêsse público. 

§ 4.9  — A parte condenada a restituir ,  bens ou valores, ficará 

sujeita a seqüestro e penhora, desde que a prolação da sentença 

condenatória. 
Art. 15 — Se, no curso da ação, ficar provada a infringência 

da lei penal car a prática de falta disciplinar a que a lei comine a 
pena de demissão ou a de rescisão de contrato de trabalho, o Juiz, 

ex officio, determinará a remessa de cópia autenticada das pegas 

necessárias às autoridades ou aos administradores a quem competir 

aplicár a sanção. 
Art. 16 — Caso decorridos 60 (sessenta) dias da publicação da 

sentença condenatória de segunda instância, sem que o autor ou 
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terceiro  promova  a respectiva execução, o representante do Minis-
tério Público a promoverá nos 30 (trinta) dias seguintes, sob pena 
de falta grave. 

Art. 17 — E sempre permitido às pessoas ou entidades refe-
ridas no art. 1. 9 , ainda que hajam contestado a  ação,  promover, em 
qualquer tempo, e no que as beneficiar, a execução da  sentença 

Art. 18 — A sentença terá eficácia de coisa julgada oporrivel 
erga omnes, exceto no caso de haver sido a ação julgada improce-
dente por deficiência de prova; neste caso, qualquer cidadão poderá 
intentar  outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova 
prova. 

, Art. 19 	Da sentença que concluir pela improcedência ou 
pela carência da agão, recorrerá o Juiz, ex officio, mediante simples 
declaração no seu texto; da  sentença  que julgar procedente o pedido 
caberá apelação voluntária, com efeito suspensivo. 

• 
§ 1.9 	Das 'decisões interlocutórias poderão ser interpostos 

os recursos previstos' no Código de Processo CiVil. 

§ 2.° — Das decisões proferidas contra o autor popular e 
suscetíveis de recurso, poderão recorrer  qualquer cidadão e o re-
presentante da Ministério Público. 

Disposições gerais 

Art. 20 	Para fins  'desta  lei, consideram-se entidades 
autárquicas: 

o ' serviço  estatal descentralizado com personalidade ju-
rídica, custeado mediante  orçamento próprio, independente do or-
çamento geral; 

ás pessoas jurídicas especialmente instituídas -  por lei, 
para a execução de serviços de interêsse público ou social, custea-
dõs por `tributos de qualquer natureza ou' poi outros recirrsos oriun-
dos do Tesouro Público; 

entidades 	direito público ou privado a que a lei 
tiver atribuído competência para receber e aplicar contribuições 
parafiscais: 

Art. 21 — A ação prevista nesta lei prescreve em cinco (5) 
anos. 

Art. 22 — Aplicam-se à ação popular as regras do Código 
de Processo Civil, naquilo em que não contrariam os dispositivos 
(lesta lei, nem a natureza especifica da ação. 

Brasilia, 20 de junho de 1965; 144. 9  da Independência e 77.9  
da República: 

H: CASTELLO BRANCO 

Milton- Soares -Campos 
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LEI N.° 4.7219 — DE 14 DE JULHO DE 1965 

Define o crime de sonegação fiscal e dá outras providências. 

O  Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Art. 1. 9  — Constitui crime de  sonegação, ,  fiscal: 

I — prestar declaração falsa ou omitir, total' ou Parcialmente, 
informação que deva ser produzida a agentes das pessoas  jurídicas 
de direito público interno, com a intenção de eximir-se; total ou 
parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais 
devidos por lei; 

II — inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou 
operações de qualquer natureza ern documentos ou livros exigidos 
pelas leis fiscais, com a intenção de exonerar-se do pagamento de 
tributos devidos à Fazenda Pública; 

III — alterar faturas e quaisquer documentos  relativos  a 
operações mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública; 

IV — fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar 
despesas, majorando-as, com o objetivo de obter dedução de tributos 
devidos à Fazenda Pública, sem prejuízo das sanções administra-
tivas  cabíveis. 

Pena: Detenção de seis meses a dois anos e multa de duas 

a cinco vêzes o valor do tributo. 

§ 1.9  — Quando se tratar de criminoso primário, ,a pena 
sera reduzida à multa de 10 (dez) vézes o valor .do tributo. 

§ 2.° — Se o agente cometer o crime . prevalecendo-se do 
cargo público que exerce, a pena sera aumentada ,da  sexta , . 

§ 3.° — 0 funcionário público com atribuições de verificação, 
lançamento ou fiscalização de tributos, que concorrer para a .prática 
do crime de sonegação fiscal, sera punido com a pena dêste artigo, 
aumentada da têrça parte, com a abertura obrigatória do competente 
processo administrativo. 

Art. 2.9  — Extingue-se a punibiildade dos crimes previstos 
nesta lei quando o agente promover o recolhimento do tributo devido, 
antes de ter início, na esfera administrativa, a ação fiscal própria. 

Parágrafo único — Não sera punida com as penas cominadas 
nos arts. 1. 9  e '6.° a sonegação fiscal anterior à vigência desta lei. 

Art. 3. 9  — Sõmente os atos definidos nesta lei poderão cons-
tituir crime de sonegação fiscal. 

Art. 4. 9  —A multa aplicada nos têrmos desta lei sera com-
putada e recolhida, integralmente, como receita pública 'extraordi-

nária. 

320 

JURISPRUDÊNCIA : MINEIRA 

Art. -5. 9  — No art. 334, do Código Penal, substituam-se os 
§§ 1.9  e 2.° pelos seguintes: 

"§ '1.° — Incorre na mesma pena quem: 

pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permi-
tidos em lei; 

pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando 
ou descaminho; 

vende, expõe à venda, mantém ern depósito ou, de qual-
quer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estran-
geira que introduziu clandestinamente no País ou importou frau-
dulentamente ou que sabe ser produto '"de - introdução clandestina 
no território nacional ou de importação fraudulenta por parte de 
outrem; 

adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, 
no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 
procedência estrangeira, desacompanhada de documentação legal, ou 
acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2.9  — Equipara-se as atividades comerciais, para os efeitos 
dêste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino 
de mercadorias estrangeiras, inclusive o  exercício  em residências. 

§ 3. 9  — A pena aplica-se em dôbro, se o crime de contra-
bando ou descaminho e praticado cm transporte aéreo". 

Art., 6.° -- Quando se tratar de pessoa jurídica, a respon-
sabilidade penal pelas infrações previstas nesta lei sera de todos 
os que, direta ou indiretamente ligados à mesma, de modo perma-
nente ou eventual, tenham praticado ou concorrido para a pratica 
da sonegação fiscal. 

Art. 7. 9  — As autoridades administrativas que tiverem co-
nhecimento de crime previsto nesta lei, inclusive em autos e papéis 
que conhecerem, sob pena de responsabilidade, remeterão ao Mi-
nistério Público os elementos comprobatórios da infração, para 
instrução do procedimento criminal cabível. 

§ 1.9  — Se os elementos comprobatórios forem suficientes, o 
Ministério Público oferecerá, desde logo, denúncia. 

§ 2.9  — Sendo necessários esclarecimentos, documentos ou 
diligências complementares, o Ministério Público os requisitará, na 
forma estabelecida no Código do Processo Penal. 

Art. 8.° — Em tudo o mais em que couber e não contrariar 
os arts., 1.° a 7. 9  desta lei, aplicar-se-ão o Código Penal e o Código 
do Processo Penal. 

Art. 9.° —O lançamento ex officio relativo às declarações 
de rendimentos, além dos casos já especificados em lei, far-se-á 
arbitrando os rendimentos, com base na renda presumida, através 
da utilização dos sinais exteriores de riqueza que evidenciem a renda 
auferida ou consumida pelo contribuinte. 
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Art. 10 — 0 Poder Executivo procederá às alterações do 
Regulamento do Impôsto de Renda decorrentes das modificações 
constantes desta lei. 

Art. 11 — Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após 
sua publicação. 

Art. 12 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia, 14 de julho de 1965; 1449 da Independência e 77.9 
da República. 

H.  CASTELO  BRANCO 

Milton Soares Campos 

(MUM() Bulhões 
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Indic* Alfabético e Remissivo 

PIGS. 

ABANDONO DO LAR CONJUGAL PELA ESPOSA — Vide  "Alimentos". 

ABSOLVIÇÃO CONTRA A- PROVA — .Cassa-se decisão  absolutória  do Júri 

ao Inteiro arrepio da prova e divorciada, do  direito. (T J.M. G . ) . , 	103 

Cassa-se decisão absolutória do Júri que, em manifesta contra-
riedade com a prova dos autos, reconheceu a descriminante da 

legítima defesa. (T.J.M.G.) 	 .• •• •• •• .• •• 	.• •. 

impõe-se  a cassação de  veredicto absolutório proferido mani- 

festamente contra a prova dos autos. -  (T.J .M. G. ) 	. . . . . . . . . 	121 

Cassa-se veredicto  absolutório que colide abertamente com a 

prova, na qual se evidencia qualificadora  incompatível ' com a 

legítima defesa . (T . J . M. G. ) . . . . . . . . • • . • • • • • • • • • • • . • 	134 

Vide ``Segunda  apelação 

ABSOLVIÇÃO  DA INSTANCIA, Descabe absolvieâo da instancia por nit. ° 

ter sido dado valor, à cana na petição inicial, desde que dita 

omissão não influa na determinação da alçada . (T. J. M . G. ) . . . . 	18 

ABSOLVIÇÃO SUMARIA -- Justifica-se absolvição sumaria por homicí- 

dio resultante de êrro de fato, quando o acusado, supondo  enfrentar 

invasor noturno  do ' seu  lar, matou sua empregada doméstica, com 

a qual' esbarrara na eseuridão t . 	J.M.G. ) . . . 	. . . . . . . 	 111 

ABUSO DE HOSPITALIDADE — Vide "Corrupção de menor". 

CXO DE ALIMENTOS — Os alimentos devem ser determinados na pro- 

porção das necessidades do filho menor e dos recursos do seu 

genitor, -admitindo a jurisprudência  como razoável uma pensão 

fixada na base de nib:, térço dos  respectivos vencimentos . 

AÇÃO DEMOLITÓRIA 	Prócede a ação denmlitória de construção edi- 

ficada  em zona de servidão  militar sem  a necessária licença das 

autoridades militares competentes (T. F P. .) . . . • • . • • • • • 

AÇÃO EXECUTIVA — Recaindo a  'penhora  em imóveis, para validade 

da citação das mulheres dos executados basta seja a mesma certi-

ficada nos adios pelo oficial de Justiça encarregado da diligência 
59 

AÇÃO POPULAR — Vide "Lei n.9 4.717, de 29 de junho de 1965". 

AÇÃO RENOVA.TÓRIA 	sendo o locatário UM estabelecimento de  :ensino, 

ou seja uma sociedade ,civil sem  atividade  comercial, descabe contra 

	

o mesmo , propositura de ação renovatóila de locação . (T. J . G. ) 	20 

ACIDENTES DE TRANSITO — HA crimes culposos, de homicídio e 

lesões corporais, quando o acidente de  trânsito  foi motivado por 

• imprudência e imperícia de motorista que, em estado de embriaguez 

e com velocidade . excessive, dirigia o veículo sinistrado sem a 

necessária habilitação.  (T. J .M . G . ) . . . . . . . . . . . . . . . • • 145 
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Vide  "Deserção". 

APOSENTADORIA — As condições para a aposentadoria verificam-se na 

data da sua decretação e não se modificam por efeito de leis pos- 

Rescinde-se o contrato de trabalho, sem emus para o emprega-

dor, quando a aposentadoria do empregado pela Instituição de  Pre-

vidência  Social tiver duração superior a cinco anos. (T. S. T . ) 

APRENDIZAGEM PROFISSIONAL — Inexistindo aprendizagem profissional 

metódica são devidas as diferenças de  salário  mínimo (T. R . T . 
59 

ARREMATAÇÃO — Nulo é o auto de arrematação sem assinatura do 

oficial porteiro dos  auditórios  que fêz o pregão. 	 ) 

ARRESTO — Pode ser decretado arresto, inaudita parte, com base em 

nota promissória vencida, apesar . •dessa  igualmente possibilitar sua 

143 

 

cobrança em ação  executiva.' (T J •M G ) . 	. . . . • • 	. . . • 	. 

No processo penal o arresto independe da certeza da  dívida. 

Os bens de sociedade comercial não podem ser arrestados para 

81 	
ressarcimento de danos da responsabilidade criminal dos sells 

, 

ASSISTÊNCIA JUDICIARIA — Vide  "Honorários  de advogado". 

ASSISTENTE DO  MINISTÉRIO PÚBLICO — 0 assistente do Ministério 
15 	 Público não podei recorrer contra  despacho cle pronúncia, pois a 

lei só lhe faculta recurso contra impronúncia, absolvição sumaria 
ou .decisão que,, põe lim ao processo . (T. J •M G ) 	• . . . . . . . . 	143 

— Vide l'Recurso -contra sentença de  pronúncia". 

39 
ATENTADO CONTRA SERVIÇO DE UTILIDADE PÚBLICA — Embora a 

usina produtora e fornecedora de energia elétrica, esteja em uma 
comarca diversa, se alguém nela pratica atos de destruição ou con-
fusão capazes de impedir seu funcionamento, Colll a finalidade de 
impossibilitar a utilização da dita energia nos locais onde estão 
seus consumidores, domicilados  noutra  comarca, Competente é o 

162 	 Juiz de ‘Direito  dessa última para a ação penal, porque nela está 
o fine Onde se consumou o crime previsto no art. 265 do Código , 

140 
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ACIDENTE DO TRABALHO — A indenização  por  acidente do trabalho 

deve ser calculada de ac8rdo com o salário da época do pagamento, 

ou da  sentença. (T.J.M.G.) •• •• •• •. •. •• •• 

Vide "Depósito da condenação" e "Honorários  de advogado". 

ACIDENTE RODOVIÁRIO -- Vide "Responsabilidade civil". 

ACIONISTAS — Os acionistas são responsáveis pelo pagamento da  impor-

tância  das Wes que subscreveram, só podendo opor ' a êsse 

compromisso, o pagamento ou a ilegalidade da, chamada de capital 

da sociedade anônima (T J M G ) . . . . . . . • • . • • . . • • • • . . 

ADITAMENTO — Vide "Denúncia" • 

ADJUDICAÇÃO — Vide "Nulidade da hasta pública". 

ADULTERINO A MATRE — Vide "Investigação de paternidade". 

ADVOCACIA CRIMINAL — Ao Oficial da Policia Militar é defeso o 

exercício da advocacia criminal. (T. J .M . G . ) • • • • • • • • • • • • • 

AGRAVANTE — Vide "Corrupção de menor". 

AGRAVO NO AUTO DO PROCESSO — Não se conhece de agravo no auto 
do processo atermado fora do prazo legal. (T • J M G ) . . . • • 

ALIMENTOS ---- Tornando-se extremamente difícil a vida em comum e 

obrigando a espôsa a deixar o lar conjugal, com seus filhos meno-

res, persiste o dever do marido e pai sustentar a família com paga-

mento de pensão a titulo de  alimentos. (T J •M . G. ) . . ' . . . . . 

Vide "Filho espúrio". 

ALIMENTOS PROVISIONAIS — Da decisão concessiva de alimentos pr-
visionais, na pendência da lide, cabe agravo no auto do processo 

ALTERAÇÃO DO PEDIDO — Vide "Despejo". 

AMEAÇA — Não comete crime de ameaça quem, agindo sob impacto 
emocional de profunda dor da perda de filha, não evidencia pro.: 
posit° de causar mal futuro, mormente quanto a hospital que, 
sendo entidade jurídica, não pode ser tido como sujeito passivo 

ANALFABETO — O analfabeto só  poderá  contrair obrigação de valor 

superior it taxa legal por meio de escritura  pública,  ou  por  inter-

médio de procurador constituído  por  instrumento público, e, em 

tal caso, é juridicamente inexistente o documento particular auten-

ticado com impressão digital. (T J M • G ) . . . . . . . . . . . . . 

APELAÇÃO — Se o réu só teve conhecimento da sentença que o conde-

nou na  audiência admonitória, em que obteve sursis, é da data 

dessa audiência que se conta o prazo para interposição do recurso 

Não se conhece da apelação interposta pelo advogado do réu, 
como irregularidade, desde que êsse último não tenha sido inti-
mado da sentença condenatória, pessoalmente, por não se achar prêso 
nem  afiançado.  (T. J . M . G ) .... . . . . . . . . . . . . . • . • • • • . 	166 

Julga-se deserta a apelação de réu condenado que foge da prisão 
depois de interpô-la, nada significando sua recaptura posterior,. 
quando findo o prazo de recurso dentro do qual poderia  renová-la. 

Atestado medico — Vide "Revelia" • 

ATO DE VINGANÇA 	Vide "Legítima ,defesa". 

AUMENTO DE CAPITAL — Vide "Sociedade andnima" • 

AUMENTO GERAL DE SALÁRIOS — Se a elevação salarial teve  caráter 
genérico, abrangendo tôdas as categorias de assalariados de emprêsa, 
não se  pode excluir do beneficio  qualquer empregado, mesmo soh 
alegação de baixa  produtividade. (T R T — 3.4 Região) . . • • . . 301 

AUSÊNCIA DE JURADOS — Se medeou nevo alistamento entre a sessão 
periódica; Cm que se  verificou  a ausência de jurados, e a do ano 
seguinte; nab  incide  a obrigatoriedade de serem os faltosos havidos 
como serteados. (T. .1-  .M. G. ) . . • . • • .. 186 

AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE --A falta de defensor não  invalida 
o auto de prisão em  flagrante. (T.J.M.G.) . • 	 128 

325 
324 
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BENS DE SOCIEDADE COMERCIAL — Vide "Arresto". 

c — 
CAIXA  ECONÓMICA  FEDERAL — A Caixa Económica Federal ,goza de 

imunidade tributária referente a suas atividades  fundamentais,  nas 

quais não se enquadra a compra de automóveis para. regalo • de 

seus diretores. (T F 	) . 	. . . . . . 	• . • • • • , . 	• 	• • • • • • 
• 

CAMBIAL -- Admitida é a circulação de cambial em branco, desde que 

completada antes da  apresentação. (S . T. F . ) . . 	.• . . 	. . . . . . 

CASO FORTUITO — Vide "Responsabilidade civil". 

CASSAÇÃO DE VEREDICTO — Vide "Libelo" e "Absolvição contra a 

prova": 

CÉDULAS  ADULTERADAS — Vide "Falsificação". 

pAGs. 
PAGS. 

COBRANÇA IMPROCEDENTE — Vide "Multa em despejo". 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA — Vide "Horas extras". 

COMPETÊNCIA — Vide "Atentado contra  serviço, 	utilidade pública". 

"Delitos autónomos". 
291 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM 	Vide "Crime não militar". 

303 	 COMPRA E VENDA' — Vide "Formação de capital social" e "Impósto de 
• 

transmissão inter  vivos". 

CONCURSO DE HABILITAÇÃO 	Desde que tenha sido  regularmente 

304 	
preenchido'  o número. de vagas  fixado pela Faculdade, não têm 

direito à matricula candidatos que obtiveram classificação inferior 

dos matriculados (T.F.R. ) . • .. 	: . • 	 257 

CONCURSO MATERIAL DE CRIMES — Havendo concurso material de 

crimes, com autonomia de designiOs, deve ,o Júri ser  consultado 

separadamente na defesa alegada,  a fim de que, com liberdade, 

possa  aceitá-la  ou  recusá-la, num e noutro  casos. (T.J.M.G.) 119 

CONFISSÃO FIÇTA -- Vide "Revelia". 	• 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO — Vide "Atentado contra serviço .de utilidade 

CONSTRUÇÃO DE CASA RESIDENCIAL — Vide "Relação emprêgo". 

CONTAGEM DE PRAZO — Vide "Apelação". 

250 	 CONTRATO DE TRABALHO — Vida "Rescisão". 
. 	• 

CONTRAVENÇÃO' PENAL"' A prova lastreada apenas na palavra da 
238 	 vitima e seu .amásio, sem esclarecimento da importunação ofensiva 

ao pudor em ligar 	 não justifica condenação (T -.J .M . G . ) 	214 

Vide "Porte de arma". 

CONTRIBUINTE EM  DÉBITO 	impedimento de transacionar com 

repartições, como sanção ao contribuinte em débito, não prevalece 

depois do advento da  Constituição  de 1946. (T.F.R. ) 	 . • 	249 

CORRUPÇÃO DE MENOR -- No crime de corrupção de menor, com agra-

vante do abuso- da hospitalidade, descabe, 'atenuante' da violenta 

emoção ,provocada, por aio injusto da vitima, que teria exacerbado 

apetite, sexual do acusado,- hop:Lem , casado, cuja palavra suspeita 

isolada não tem guarida de prova em seu próprio beneficio: 

O depoimento como testemunhas de policiais que auxiliaram na 
prisão não constitui nulidade do auto de flagrante. (T. J.M•G. ) 	175 

AVALIAÇÃO — Vide "Desapropriação". 

AVISO-PRÉVIO — Não é devido aviso-prévio na rescisão contratual do 

trabalho decorrente de falência. (T.S.F. ) 	 . • • • • • .. • • 

O aviso-prévio é indevido em caso de rescisão indireta do • con-

trato  de trabalho. (T.R. T. — 3.4 Região) 	 . • . • • . • • • 

É licito ao empregador conceder aviso-prévio ao empregado por fl  

period° superior ao prazo minim° fixado, em lei, sem. qua isaa, deya  

ser contra êle interpretado. (T.R.T. — 3.4 Região) 	 . • • • 

CARÊNCIA  DE AÇÃO — Há  carência  de ação quando o executivo fiscal 

foi aforado antes do térmo concedido  para' o pagamento, pelo -con-

tribuinte do respectivo  débito. (T J.M.G.) .. • 49 

CASAMENTO NUNCUPATIVO — Os casos de nulidade de casamento, 

inclusive nuncupativo, são taxativos e não podem ser ampliados. 
243 

99 

121 

Inexiste crime de corrupção de menor quando a vítima já era 
corrompida ii época em que manteve relações sexuais. (T. J .M.G . ) 	221 

CRIME CONTRA A ECONOMIA POPULAR — Quando até os Bancos co-
16 	 bram juros acima do limite legal, em acréscimos sob denominação 

de taxas, não é justo reconhecer-se crime em igual procedimento 

MICA DIVISÓRIA — Os tapumes divisórios presumem-se comuns, deven-

do os  proprietários  dos imóveis confinantes concorrer, em partes 

iguais, para as despesas de sua construção e preservação. 

CERTIDÃO  DE BATISMO — Vide "Estrupro". 

CESSÃO  DA LOCAÇÃO — Vide "Despejo". 

COAÇÃO  IRRESISTÍVEL — Vide "Quesitos". 

CO-AUTORIA — Prova-se a co-autoria do crime através da palavra do 

co-réu, que, confessando ser autor material, aponta seus instiga-

dores na prática do homicídio, sem contra êsses desmonstrar  ódio, 

.nem buscando diminuir sua responsabilidade no delito e, ainda, 

quando a veracidade de tais declarações es -tit reborada por inclicios e 

circunstâncias. (T.J.M.G.) 

CRIME  CULPOSO'—  Vide "Acidente de trânsito". 

CRIME DE DANO — Á ação penal é privada no caso de crime de dano 

que atinge  coisa  particular: (T.J.M.G. ) 	 . 	.. • • • • • • 

CRIME DE RECEPTAÇÃO — Vide "Furto". 

CRIME DE •RESISTÊNCIA — A violência contra policiais, integrando o 

crime de roubo, não caracteriza crime de resistência. (T.JM.G.) 
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CRIME DE RESPONSABILIDADE — No crime de responsabilidade de 
funcionários públicos inexiste nulidade processual por estar a - 
denúncia desacompanhada de justificação, uma vez que o inquérito 
policial  é documento hábil para instruí-la 

— 0 processo por crime de responsabilidade de  funcionários pú- 
blicos tem formalidades especiais, além de outras  comuns  ao pro- 
cesso ordinário, e, assim, a adoção do rito sumário acarreta nuli- 

PÁGS. 

cessados e julgados nas comarcas das localidades onde foram 

cometidos 	(T.4 .M. G. ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	. 	. . . . . . . . 	155 

DENÓNCIA -- Pode o Juiz rejeitar o aditamento  a denuncia feita com 

o propósito  de incluir mais um réu no processo, se as razões são 

de tal modo frigeis, que não autorizam reabrir a instrução jai  mi 
127 

109 

CRIME DE ROUBO — Vide "Crime de resistência". 

CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL — Vide "Lei n.9 4.729 de 14 de julho 
de 1965". 

CRIME  NÃO  DOLOSO CONTRA A VIDA — Vide "Lesões corporais" . 

CRIME NÃO MILITAR — Militares da Fórça Pública do Estado no exer-
cício de função policial, sob orientação e ordens de autoridade civil, 
não praticam crime militar, sendo competente a Justiça Comum 
para julgar a respectiva infração penal. (T.J M G ) . . . . . . . . 160 

CULPA PRESUMIDA DO PREPONENTE — Provada a culpa do preposto, 
presume-se a do preponente . (.T. J .M . G . ) . . . . . 	. . . . . 	. . . . 

CUSTAS — Das pessoas jurídicas de direito público, quando em litigio 
na Justiça do Trabalho, só são exigiveis custas a final, razão por 
que não se caracteriza a  deserção  do  'recurso. T ;  — 3 • 4  

CUSTAS PROPORCIONAIS —  Decaindo  do pedido de honorários de  advo-
gado  deve a parte  pagar 1/5 das custas . (T. J .M G ).". . . 	. 

No processo trabalhista descabe condenação de custas em pro-
porção, devendo as mesmas serem pages pela, parte reclamada ven-
cida, ainda que  parcialmente: (T . R. T. —3s  Região) 	. 	. 

DANOS — lk falta ou  insuficiência  de imóveis, para garantia de futura 
execução de indenização por danos resultantes de crime podem ser 
arrestados bens móveis mesmo não adquiridos com proventos do 

157 
Inexistindo ânimo inconfundivel de prejudicar, carece o crime 

de dano do seu elemento moral de  caracterização. (T.J.M.G.) 	 162 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO — 'A expiração do contrato de duração 

determinada, ocorrida antes de dezembro, não obriga ao pagamento 

DECISÃO  CONTRA  APROVA — Vide "Rid". 

DEFESA DE DIREITOS DE ASSOCIADOS — Vide "Mandado de segurança". 

DEFLORAMENTO DE MENOR — Vide "Responsabilidade civil". 

DELEGADO DE POUCIA — Não há desacato contra Delegado de Policia 
que não se encontrava em pleno exercido de suas funções . 

DELITOS AUTÔNOMOS — Não se tratando de crimes continuados, mas 
de delitos autónomos e independentes, deverão ser os mesmos pro- 

328 

DEPÓSITO DA CONDENAÇÃO — 0 prazo para depósito do valor da con-

denação em ação de indenização por acidente do trabalho, contado 
após o julgamento da respectiva liquidação, não altera o prazo 
para recurso nesse processo, que flui a partir da publicação da 

40 

DESACATO — As expressões  dúbias,  aparentemente ultrajantes, não carac-
terizam desacato, pois dito crime requer intenção direta, clara e 
manifesta de ofender a autoridade  pública. (T.J.M.G.) 219 

Vide "Delegado de  Policia". 

DESAPROPRIAÇÃO — A avaliação do fundo de comércio não pode ser 

Cogitada em ação de  desapropriação. ( S . T. F . ) . . . . . . . . . . . . , . 	227 

O interesse social, situado no âmbito dos interesses nacionais, 
prevalece s6bre o interesse local, municipal, para efeito de desa-

252 

DESCLASSIFICAÇÃO DE CRIME — Vide "Legitima defesa  inexistente". 

DESCONTOS EM FAVOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA — Os des-
contos feitos nos  salários  de empregados em favor de Instituto de 
Previdência são restituíveis no concurso de credores como bens de 

DESERÇÃO — Fugindo o réu depois de haver apelado, torna-se deserta 
a apelação, pouco importando haja se apresentado espontimeamente 

DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA -- Vide "Tentativa de homicídio". 

DESPACHO SANEADOR — Vide "Perícia". 

DESPEJO -- Procede ação de despejo havendo sublocação ou cessão da 
locação sem consentimento por escrito do locador, pois, frente ao 
texto legal expresso, não se admite consentimento  tácito  do  mesmo. 

0 valor da ação de despejo não pode ser arbitririamente fixado, 

por dizer a lei se-lo o correspondente à renda anual do  imóvel. 

0 valor da ação de despejo não pode ser objeto de estimativa 
arbitrária,  da parte autora, po r corresponder  à renda anual do 

Improcede o despejo se o autor, no curso da ação, altera o fun-
damento do pedido inicial e da  notificação. (T J M. G . ) . . . . . 

Vide "Valor da causa". 

I 1 ES PEJO PARA USO PRÓPRIO — Em despejo para uso próprio pode 
o  Juiz  denegar perícia que lhe pareça prova inútil ou objetivando 
eiarda r o desfecho da causa. (T.J.M.G.) 
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DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO — Para ilidir despejo por falta 

de pagamento, só é exigível purgação de mora quanto was  aluguéis'  

vencidos que sejam a causa pentendi da  ação. (T, J ./il G ) . . . . 75 

DIREITO DE PREFERÊNCIA — Não viola a lei a decisão que considera 

prematuro o exercido do direito de  preferência  pelo titular - do .  

domínio direto, quando só existe contrato preliminar de promessa ' - 

de compra e venda. (S . T . F . ) 	. . . . . . • • • • . • • • . • 	• 	• • . • 	224 

— Vide "Venda de imóvel". 

DISPENSA INJUSTA — Vide "Suspensão por prazo  indeterminado". 

DISSIMULAÇÃO — Vide "Qualificadora". 

DÍVIDA DE MUNICÍPIO — Vide "Nota  promissória". 

DOENÇA 	Vide "Revelia". 

DOLO  ESPECÍFICO — Vide "Falso testeinuiaho". 

DOLO EVENTUAL — Vide  "Lesões corporais" e "Tentativa de  homicídio".  

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
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ESTABELECIMENTO DE ENSINO — Vide "Ação renovatória" 

ESTUPRO Na  ausência  do  registro  civil a certidão de batismo prova 

a idade da  ofendida mas para configuração do estupro por vio- , 

'dada ficta ou  presumida deve ser. corroborada por outros elementos 

e apresentar-se extreme de dúvidas (T.J G ) . . . . • • • • • 136 

EXAME DE SANIDADE' MENTAL' Vide  "Pronúncia". 

EXCEÇÃO DE COISA JULGADA -- Cabe a exceção de coisa julgada quan-

do a relação  jurídica pedidá  é idêntica à relação anteriormente 

julgada e ambos nascem do mesmo fato. ( T .F .R . ) . . . . . . . . • • 256 

EXECUTIVO 'FISCAL 	Vide "Carência de aCão". 
„ 

.EXERCÍCIO ADVOCATICIO POR MILITAR — Vide "Advocacia criminal". 

EXPECTATIVA DE CRIME — Vide "Furto".• 

EXPRESSZSES ,DÍJBIAS — Vide "Desacato". 

— F 

— E — 

EMBARGOS — Não se conhece de apelação em processo cuja ação é de 

valor inferior ao dobro do  salário  minim°, por ser caso de cabi-

mento de  embargos. (T J M G ) . . . . . . . . • • • • • . • • . • • . • • 

EMBARGOS INFRINGENTES — Descabe apelação interposta quando foi 

vigente nova lei processual dispondo ser adequado, no caso,

•recurso de embargos infringentes . (T J . M . G . ) . 	. . . . . . . . . 

— Não se admitem embargos infringentes contra mandado de  segu- 

rança originário. (T J .M . G. ) . 	. . . . . . . . . • • • . • • • • • 2. • . 

EMBRIAGUEZ — A embriaguez  voluntária não exime a responsabilidade 

penal e só quando acidental e incompleta atenua o delito, ' senãO-  ' 

porque, no caso, não há contradição com a qualificadora do mo- 

EMPREGADO DOMESTICO — Vide "Trabalho doméstico". 

EMPREGADO LICENCIADO — 0 empregado licenciado pelo Instituto tem 

direito a continuar recebendo 	 (T .S S. T.) . . . . . . . . 	292 

EMPREGADO VENDEDOR — Justa  é a dispensa do empregado vendedor 

que, além de contrariar normas de trabalho da emprêsa, efetua 
venda fictícia, beneficiando-se corn a respectiva comissão . (T .R. T. 

. . 	. . 	. 	300 

— Vide "Falta grave". 

ENSINO SUPERIOR — Vide "Concurso de habilitação". 

ERRO SUPERIOR — Vide "Concurso de habilitação". 

ERRO  DE FATO — Vide "Absolvição sumiria". 

ESCRITO OU OBJETO OBSCENO — Inexiste  ilícito  penal na exibição sigi-

losa a  terceiros  de escrito ou objeto obsceno, pois s6 configura Crime 

sua exposição ao  público. (T J M . G. ) . . . . . . . . . . . 210 

ESCRITURA — Na apuração da exceptio Proprietatis não se pode  levar  ern 

conta escritura de retificação de divisas lavrada recentemente, sem 

a participação do vizinho com o qual há  contenda.  (T. .1-  M. G. ) . . 46 

330  

FALENCIA — Para inexistir a declaração de falência após dois anos da 
cessação do comércio, é necessário que haja documento hábil regis-

trado no Registro do  Comércio. (S . T . F . ) . . . . . . . . . • • • • • • • . 223 

279 

Inexiste falta ' grave pelo fato ' de o empregado, simultineamente, 

trabalhar para. emprésas concorrentes, desde que inocorra negocia-

ção e não haja prejuízo de qualquer natureza. ( T. S . T. ) . . . . 	282 

Di justa causa para a despedida o empregado que,  embora  antes 

advertido, se recusa a assinar ficha de produção, obstando it emprésa 

utilizar-se de método ,  moderno de contrõle da. atividade do seu esta-

belecimento industrial. (T. S :T. ) . . 	. . . . . . . . . • • • • . . 	. 	285 

Constitui justa causa para, despedida a não observância pelo 

empregado.  vendedor da- obrigação de apresentar a produção mi-

nima  ajustada. (T.R 	— 3.4 	 . 	.. • • 	301 

Comete falta grave o empregado que usou dinheiro da emprêsa, 

como' próprio, para envolver-se-  em autêntico "conto do  vigário",  

causando prejulzos it entidade empregadora. (T.R . T . — 3.4 Elegiac.) .--' 311 

— Vide "Empregado vendedor". 

FARIAS — No calculo da  remuneração  de férias não se computam horas 

extras eventualmente  trabalhadas.  (T. S. T.) . . . . 	. . . . . . . . . 	280 

331 

65 	 — Vide  'Aviso-prévio'. 

FALSIFICAÇÃO — 0 crime de falsificação é um s6, pouco  importando 

o número de cédulas  adulteradas.  (T F .R. ) . . . . . . . 	 264 

31 
FALSO TESTEMUNHO -- A .caracterização do crime de falso testemunho 

requer dolo específico ,e prova da intenção de faltar it verdade 
36 	 quanto a  circunstâncias  essenciais do fato apurado em  Juízo. 

, 
— Inexiste falso testemunho quando não se sabe se o depoimento 

foi recolhido com fidelidade ou deturpado  pela não compreensão 

das' declarações . (T. J M G. ) . • . . . . . • . • • • • • • . . • . • • 89 
125 

FALTA GRAVE — 0 empregado que pratica falta grave durante o peno  

do de aviso-prévio perde direito ao restante do prazo e as indeni- 
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FICHA DE PRODUÇÃO — Vide "Falta grave". 

FILHO ADULTERINO — 0 artigo 1.720 do Código Civil veda ao casado 
testar em favor de filho da concubina com outrem, mas não do 

filho dessa com o próprio testador. (S T . F . ) . . . . . . . . . . . . 226 

FILHO ESPÚRIO — 0 filho espúrio pode pedir alimentos antes de dis-
solvida a sociedade conjugal do alimentante, dispensando-se o se-

grêdo de Justiça quando a paternidade houver sido confessada em 

documento  público. (S . T . F . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228 

FILHOS MENORES — Vide "Alimentos". 

FIXAÇÃO DA PENSÃO — Os alimentos são devidos desde a inicial da 

	

ação, e não a partir da sentença que os  concedeu.  (T. J . G. ) . . 	79 

FLAGRANTE  PRESCINDÍVEL — Vide "Porte de armas". 

FORMAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL — Não constitui compra e venda a 

versão de bens para formação de capital de sociedade, seja na 
subscrição de sócio, seja na absorção do acervo de uma sociedade 

232 

FORNECIMENTO — O fornecimento das utilidades alimentação e habi-

tação não pode ser transformado em pagamento em dinheiro, ao 
fundamento de que a empregada, casando-se, deixou de  usufrui-las. 

. . 	. . 	. . 	. . 	. .  
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HONORÁRIOS DE ADVOGADO — A indenização por acidente do trabalho 

deve ,ser acrescida de honorários de  advogado.  (T. J M G . ) . . . . . . 	27 

São devidos honorarlos de advogado pela parte vencida na ação 
79 

Ingressando o reclamante em Juizo assistido por advogado, sem 

observância dos preceitos da Lei n.9 1.060 quanto à concessão da 
Assistência Judiciária, não se justifica a condenação do reclamado 

no pagamento de  honorários advocaticlos (T .S T.) . . . . . . . . . . 	278 

HONORÁRIOS DE PERITO — Ao Juiz compete atribuição exclusiva de 
arbitrar emolumentos a peritos, sem estar adstrito ao entendimento 

havido entre a parte e seu  experto.  (T. J M. G ) . . . . . . . . . 65 

HORAS EXTRAS — Não são • devidas horas extras quando, face a sistema 

tlicitamente adotado, haja compensação de excesso com redução de 
horário nas várias jornadas de serviço, de modo a não ser ultra-

passado o limite semanal da duração  normal do  trabalho.,  (T. S . T. ) 284 

Vide "Férias". 

292 

48 

FORO — Vide "Delitos  autônomos". 

FORO  DE CONSUMAÇÃO DE CRIME — Vide "Atentado contra serviço 
de  utilidade pública". 

FUNÇÃO  DO JUDICIÁRIO — Ao Judiciário é vedado decidir elevando 
vencimentos acima dos fixados em lei. (T J M . G. ) . . . . . . . . . . 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO — Vide "Crime de responsabilidade". 

FUNDO DE COMERCIO — Vide "Desapropriação". 

FURTO — Ainda que desabonadores os antecedentes do acusado, não se 
pode  condená-lo  por uma expectativa de furto, face a ter sido 
encontrado em atitude suspeita, mas sem ter iniciado a  execução 

113 

---  E admissível a desclassificação do crime de furto pare o de 
170 

- H - 

HABEAS CORPUS — È incompetente para julgar habeas corpus o Juiz 

de Direito a cuja ordem esta preso o paciente, reputando-a  como 

ilegal coação à sua  liberdade. (T.J.M.G.) 180 

— Sendo excessivo o prazo de prisão do paciente, sem o julgamento 

da apelação, concede-se o habeas corpus. (S . T.F . ) . . . . . . . . 	240 

HOMICÍDIO  CULPOSO —  Configura-se homicídio culposo no que resulta 

de brincadeiras imprudente, por haver eventus penou  lam,  mas sem 
91 

HOMICÍDIO POR DESFORRA E VINGANÇA — Vide "Legitima defesa". 

HOMICÍDIO POR MOTIVO FETIL — Vide  "Júri". 

HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA — Vide "Queixa-crime". 

332 

IDADE DA OFENDIDA -- Vide "Estupro". 

IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL 	Não há constrangimento ilegal na deter- 

minação policial de identificação criminal de quem está sendo 

acusado da pritica de delito. (T. J M G ) . 	. . . . . 	. . . . . . 	177 

ILÍCITO PENAL — Vide "Escrito ou objeto obsceno". 

IMPEDIMENTO DE JURADO — Ti o e sobrinho são impedidos de servir 
em um mesmo Conselho de Jurados, não distinguindo a lei pro- 
cessual penal entre parentesco consangiiineo ou afim . (T. J.M . G . ) 96 

Sobrinho de defensor do réu está impedido de integrar o Con-
selho de  Sentença.  (T. J. M G.) . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 	• • • 

	116 

Vide "Inquérito policial". 

IMPEDIMENTO DE TRANSAÇÃO COM REPARTIÇÕES — Vide "Contri-
buinte em débito". 

IMPORTUNAÇÃO OFENSIVA AO PUDOR — Vide "Contravenção penal". 

IMPOSTO DE  TRANSMISSÃO  INTER VIVOS — impásto de  transmissão 
inter vivos é  devido sôbre o valor do imóvel ao tempo da alienação, 
e não sobre o valor convencionado na promessa de compra e venda. 

32 

IMPOSTOS — A União não tem poder de dispenser pagamento de impostos 
e taxas devidos aos Estados e municípios (S . T. F . ) 	. . . . . . 	234 

IMPRUDÊNCIA: — Vide "Homicidio culposo". 

IMUNIDADE FISCAL — Vide "IPSEMG". 

IMUNIDADE TRIBUTARIA — Vide "Caixa  Econômica  Federal". 

INCOMUNICABILIDADE DE JURADOS — Se ata do julgamento  certi-
fica incomunicabilidade dos jurados; a ausência de certidão da 
mesma, por parte dos . Oficiais-  de Justiça não motiva  nulidade. 

153 

333 
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INDENIZAÇÃO — 0 direito alimentar, previsto no artigo 1.537, II, do 

Código Civil, constitui apenas critério para •  a indenização, e não 

fundamento, base ou principio de reparabilidade . (S . T.F . ) . . . . 241 

— Vide "Acidentes do trabalho", "Locação comercial", "Morte de 

menor" e "Responsabilidade civil". 

INJÚRIA DE  DÉBIL  MENTAL — A injúria de débil mental, dado a bebi-

das alcoólicas,  constitui desregramento verbal inconseqüente que 

não justifica reação violenta nem reconhecimento de legítima defesa 103 

do suposto  injuriado.  (T. J .M.G. ) 	.. • • • • • • „. . • . • • . 

INQUÉRITO  POLICIAL — Por haver o jurado assinado a  rogo  de teste-

munha informante, no inquérito policial, não es -tit impedido de 

tomar parte no Conselho de Sentença. (T J .M G ) . . . . . . • • . • 213 

INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS — hie xiste nulidade por não ter podido 

o defensor do paciente inquirir as testemunhas na lavratura .dcí 
auto de prisão em flagrante, eis que em Juizo dita irregularidade 175 

INSTRUMENTO PARTICULAR — Vide "Promessa de compra e venda". 

INTERDIÇÃO DE DIREITOS — Vide "Estupro". 

INTERROGATÓRIO —  O interrogatório do réu em plenário é têrmo essen-

cial do processo e sua falta, ou insuficiência, motiva nulidade, 'que, 

entretanto, se sana pela não argüição na sessão de julgamento do 116 

INTIMAÇÃO — Motiva nulidade dos atos processuais subseqüentes, inclu-

sive da sentença, a omissão dos nomes dos advogados  das  partes 

na publicação do órgão oficial da intimação do despacho saneador 

e designação da  audiência. (T . J.M.G.) . • • •- . • .. • 6 

— Hi nulidade processual por ,  nip terem constado os nomes exatos 

dos advogados das partes na publicação, no orgão oficial, de inti-

mação para a audiência de instrução e julgamento (T J .M . G . ) . . 56 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE — Admite-se a investigação de pater-

nidade em caso de adulterinidade a matre, quando o pai presU.- 

mido repudia a paternidade por forma inequívoca, embora sem pro- 

por a ação específica ou quando a concepção tem lugar . 'durante  a . 

efetiva separação do casal (S . T . F . ) . . . . . . . . . . • • • • • • • • 230 

IPSEMG —  O IPSEMG é autarquia esta dual sôbre cujos bens e rendas, 

quaisquer que sejam, não podem os municípios lançar impostos, 
mas a êsses a lei não obsta cobrar do mesmo texas remuneratórias 

de serviços postos A. sua  disposição. (T.J .M . G. ) 24 

- J 

"JOGO DO BICHO" -- Caracteriza-se a contravenção penal do  "jogo  do 

bicho" na simples posse do material destinado ir sua  prática; 	
128 

JUIZ COATOR — Vide "Habeas corpus". 

JURADO — Não motive nulidade a participação no julgamento de jurado 

contra cuja inclusão na lista  geral  houve recurso, ainda pendendo 

O impedimento de jurado funcionar no Conselho de Sentença, 

	

sem  fundamento  legal, constitui nulidade que pode ser declarada 	
213 

— Vide "Impedimento de jurados" e "Rai". 

	

JÚRI — Inexiste nulidade do julgamento quando sanados os defeitos do 	
95 

Sob pena de nulidade do julgamento, aos jurados devem ser 

dintas, de modo a serem bem entendidos e com firmeza respondi-
submetidos quesitos formulados em proposições simples e bem dis- 

106 

- Cassa-se decisão manifestamente  contrária  h. prova dos autos, 

quando, em caso de  tentativa  de  'homicídio, há absolvição com reco- 

nhecimento da justificativa do exercício regular de  direito. 

— 

 
107 

Há condenação ,  do réu se negado um dos requisitos da  legitima 

defesa, e, assim, tut nulidade do julgamento pela Votação de que-
sitos prejudicados de modo it ensejar absolvição contra delibera- 

 130 

Motiva nulidade a participação, no segundo julgamento, de ju-
rado que serviu no julgamento anterior, aplicaiado,se por analogia 

preceito que rege ease de protesto por  novo Júri 

— Nãa pode ser acolhido impedimento declarado por jurado sem 

ter assento em  lei.  (T. J .11f 	) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • 	142 

Cassá-se veredicto absolutório manifestamente  contrário  à prove 

de homicidie cometido por motivo fútil. (T J M G ) . . 	. . 	 167 

Vide "Absolvição contra a prove, "Concurso material de crimes", 
"Crime contra a eeonomiti popular", "Incornunictibilidade de Jura-
dos", "Libelo'', '"Nulidade", "Nulidade substancial" e "Quesitos", 

LEGITIMA DEFESA — Mero ato de vingança, quanto à agressão inatual, 

não caracteriza legitima  defesa. (T.J.M.G.) 	. . . . . . . . . . . 	95 

Se após agressão e insultos a vitima mete a mão no billso, 

fazendo menção de sacar de arma para atirar, evidencia-se atitude 

provocadora que legitima a ação de defesa do réu, ainda que poste-

riormente se constate a inexistência de arma em poder do dito 
163 

Não age em legitima defesa, mas sim por desforra e vingança, 

quem, depois de agredido, vai ia sua casa buscar arma e volta ao 

local da luta finda para matar quem o agredira. (T.J.M.G. ) 	 182 

— Vide "Injúria de débil mental" e "Júri". 

LEGÍTIMA DEFESA DA HONRA — So se admite a legitima defesa da 
honra quando a ofensa verbal envolve agressão física, pois agate 

que  repele com a forga  um ultraje exercita vingança, por não se 
encontrar em situação de perigo iminente e irreparável, (T.J.M.G.) 103 

LEGITIMA DEFESA INEXISTENTE -- Embora não caracterizada a legiti-
178 	 ma defesa na violência cometida num acesso de ira, resultante de 

334 335 



As associações não podem impetrar segurança para a defesa dos 

direitos de seus  associados. (S . T. F . ) . . . . . . 	. . . . . . . . . . . 

— Cabe mandado de segurança para compelir a autoridade admi-
nistrativa a despachar requerimento, não se escusando ela com o 

fato de eventual consulta a órgão superior. (T. F .R . ) . . • . . . 259 

336 

36 	 OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 	Incide em culpa in oigilando e in eligeudo , 
proprietário  dé'' veiculo  que'' o empresta a motorista iiiie 4tiabili-,./ . 

245 	 lado para dirigilh?, 'estando 4' ássim obrigado a indenizar 'cut danos  
causados .a tereeiro . ( r. J.M. G. ) : . . . ,..,. .. .. .. .. .. ' ... .. , . 7. : ' 

OBRIGAÇÃO DO MARIDO E PAI—,  Vide "Alimentos". . 	, : 

JURISPRUDÊNCIA AllINE.  IRA 
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discussão, sem derramamento de sangue, admite-se a desclassifica-

ção • da tentativa de homicídio ex impetu para o crime definido no 

art. 132 do Cod. Penal. (T. J M G ) . . . . . . . . . • . . • • • . • . 

LEGITIMIDADE AD PROCESSUM — Vide  "Síndico". 

LEI DE PROCESSO — As leis de processo são de ordem pública e apli-

cam-se ha causas em curso, não podendo contra elas invocar-se 

direito  adquirido.  (T. J M G ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI MUNICIPAL — A lei municipal é vedado ampliar norma de  caráter 

limitativo estabelecida na Constituição Federal, quanto à admissão 

de estabilidade funcional de servidores de Prefeitura através do 

cômputo  do tempo de serviço prestado a entidades privadas, ou 
do exercício de atividade particular estranha it função  pública. 

Evidenciado o animus laedendi, por dolo eventual equiparado 

ao dolo direto, não se desclassifica para crime culposo o de lesões 
corporais resultantes de ação ou omissão do acusado que assumiu 

o risco de  produzi-las. (T J. NI G ) . . . . . . 	. . . . 	. . . . . . . 

LIBELO — Cassa-se veredicto absolutório e ordena-se reforma do libelo 
quando, por defeito de redação dêsse, ocorreu com complexidade de 

PAGS. 
PAGS. 

MARCA DE VENDA E FABRICAÇÃO, — :Vide "Registro". 

MILITAR -- Vide "Crime , não militar". 

150 	 MORTE DE MENOR — Defere-se indenização por morte de menor cujo 

trabalho .ern casa permitia que a mãe  trabalhasse  fora . (S . T . F . ) • 	241 

MOTIVO  FÚTIL — Motivo fútil é o que pela sua minima importância 

não é causa suficiente para o crime e, assim, autoriza prdnimeirt 

31 	 do réu por homicídio  qualificado.  (T. J M G ) . . . . . . . . . . . . 	148 

MULTA EM DESPEJO — A inexigível multa do locador no caso de não 

haver utilizado o prédio retomado, no prazo previsto em lei, por 

motivo de doença e pela necessidade de reparos no imóvel que se 

encontrava em mau estado de  conservação. (T.J.M.G.) 10 

N 

313 	 NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO -- Vide "Embargos". 

NÃO UTILIZAÇÃO DO -PRADID RETOMADO 	' Vide '' ''Multa em despejo"; 

NOTA  PROMISSÓRIA — 0 valor juildico de nota ' promissória :  'emitida 

por pi.efeiio,' com  .autorizarão e reconhecimento ' de dívida pela Cil- ' 

mara Mnnicipal, . nã 'o pode ser . afetado Fc7r -FevogiictiCi-pusterior vio- 

88 	 lando direito adquirido da parte credora do rnunicipio . (T. J AVI . G . ) 	29 

NOTA  PROMISSÓRIA VENCIDA — Vide "Arrestor: 

124 	
NULIDADE --V v. : — Anula-se julgamento por complexidade e impro- 

priedade dos quesitos dá  legitima defesa pubitiva. (Des. Hélio 
134 

— Vide  Júri e "Quesito". 

216 	 NULIDADE DA HASTA PUBLICA — Hi nulidade na arrematação e adj u- 

dicação quando  a  hasta pública foi presidida por Juiz de, :Paz,. 
memo ,substituindo .9 Juiz de Direito . (T . J . . G. ) . . . 	. . . . 	. 	54 

153 	 NULIDADE DA SENTENÇA 	Vide. "Intimação". 

NULIDADE DE CASAMENTO — Vide "Casamento nuncupativo" 

NULIDADE DE JULGAMENTO — Vide "'Rue. 

NULIDADE SANADA — Inexiste nulidade se, além de não 	 da 
148 ata de julgamento vé-se que o ques Lion ário foi feito, lido ao Júri 

aprovado pelas' partes; revelando 6 lêrmo de sua votação a regu-
lar redação 'dos  quesitos Propostos (T . J :M :G ) . . . . . 	. 	. 	116 

NULIDADE SUBSTANCIAL —  E decretivel de ofício a nulidade substan-
cial, por 'ser de caráter de  ordem pública 

Anula-se  julgamento por defeituosa, incompleta e omissa reda-
ção do  questionário relativo  à qualifkadora clU siirM'Asa? 

151 

o — 

LEI N. 4.717 — DE 29 DE JUNHO DE 1965 -- Regula a ação popular' . . 

LEI N. 4.729 — DE 14 DE JULHO DE 1965 — Define o crime de sone- 

gação fiscal e di outras providências . . . . . . . . . . . . 	. . • • • 	320 

LESÕES CORPORAIS — Desclassifica-se o crime de lesões corporais h. 

falta de comprovação do perigo de vida através de laudo pericial 

oportunamente  realizado. (T.J  .M.  G . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 

0 crime não é doloso contra a vida se houve dolo na ação cau-

sadora das lesões, mas o mesmo não existiu quanto h morte delas 

73 

LIVRAMENTO CONDICIONAL — 0 livramento condicional é urn favor 

legal, para cuja concessão  são suficientes os requisitos mencionados 
na lei e aprovados segundo ela, não sendo um favor do Juiz da 
execução a cujo arbítrio se  subordine. (T J G ) . . . . . . 

LOCAÇÃO COMERCIAL — Não renovada a locação, em razão de pedido 
de retomada para uso próprio, tem o locatário direito à indenização 

para despesas de  mudança. (S . T. F . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 236 

MA-FA — O emitente que põe ern circulação cambial em branco não  pode  

alegar má-fé de terceiro  adquirente. (S . T F . ) . . 	. . . . . . . . . . . 	238 

MANDADO DE SEGURANÇA — 0 recurso de revista é inadmissível em 

processos pertinentes aos julgamentos de mandado de  segurança. 
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PARCERIA  AGRÍCOLA — Existindo parceria  agrícola não se caracteriza 

relação de emprêgo na trabalho rural. (TILT. 	3.4 Região) 

PENA ACESSÓRIA — Vide "Estupro". 

PERDAS E DANOS — Vide "Promessa de compra e venda" e "Venda de 

imóvel". 

PERÍCIA — O pedido de perícia deve ser formulado antes da conclusão 

para o despacho saneador. (T. J.M. G. ) 	 . 	 83 

— Vide "Despejo para uso próprio". 

PERIGO DE VIDA — Vide "Lesões corporais". 

PERÍODO DE  AVISO-PRÉVIO — Vide "Falta grave". 

PESSOAS , JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO — Vide "Custas". 

POLÍCIA DE CARREIRA — Retirando ao pessoal da Polícia de carreira 

de gratificação por serviço em tempo integral e custas, mas conce-

dendo aumento de vencimentos, a Lei n.o 1.527, de 31-12 71956, não 

prejudicou direitos adquiridos . (T. J . M . G  

PORTE DE ARMAS — Prescinde-se de flagrante na contravenção penal 

por porte de armas, sem licença, quando as mesmas, sendo de capa-

cidade ofensiva e estando municiadas; foram apreendidas em poder 

de pessoa habitualmente armada. (r.J.M. G. ) 123 

POSSE — Aquele que  legitimamente  adquiriu a passe não a perde por 

haver deixado de plantar ou fazer roça no imóvel. (T.J.M . G. ) 
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PROCURAÇÃO — Não se exige testemunhas para a validade de procuração 

outorgada com poderes para assinatura de escritura pública, em 

cornplementação de negócio de compra e venda de imóveis. 

PROMESSA DE  CASAMENTO—  Vide "Sedução". 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA — A promessa de compra e venda de 

imóvel pode ser feita por instrumento particular, qualquer que seja 
seu valor, mas em caso de descumprimento só assegura direito a 
perdas e danos, pois só a revestida de documento público enseja a 
execução coativa para adjudicação compulsória. (T. J .M.G. ) 81 

— Vide "Direito de preferência". 

PRONÚNCIA — Não obstando a pronúncia, mas tendo sido realizado 

com deficiência, deve o exame de sanidade mental do acusado ser 

renovado antes do julgamento pelo  Júri .  (T 112 

— Vide "Qualificadora". 

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO — Vide "Obrigação de indenizar". 

PROVA — Vide "Contravenção penal". 

PROVA DE PROPRIEDADE DO IMÓVEL — Vide `` Despejo7 para uso 

próprio". 

PUBLICAÇÃO NO ÚRGÃO OFICIAL — Vide "Intimação". 

PURGA DE MORA — Vide "Despejo por falta de pagamento". 

Q - 

310 

48 

02,  

46 

38  

186 

PRAZO -- Vide "Apelação" e, "Prescrição penal". 

PRAZO DE  DESOCUPAÇÃO —  O prazo para desocupação do  imóvel pelo 

locatário  é o que estabelece a Lei do Inquilinato somando ao que 

prevê o  Código  de Processo Civil. (T.J.M. G.) .............. . .. 

PRAZO DE RECURSO — Vide "Apelação". 

PRAZO EXCESSIVO -- Vide "Habeas corpus".  

PRECLUSÂO — Se em virtude de julgamento anterior em que foi provida 
a apélação, no merito validados foram os qnesitos, precluso está :o 
poder do Tribunal de examinar esse  aspecto. 

— V. v.: — A errada redação anterior (Fos quesitos, se não foi 
fulminada apenas por inocorrência de prejuízo, não torna precluso 
o direito de reexaminá-la. (Des: Américo  Macedo). (T. J•M o'G. ) 

PREFEITURA MUNICIPAL 	Estão amparados pela legislação trabalhista 
os trabalhadores de Prefeitura Municipal que não gozam de tutela 

	

jurídica atribuída aos funcionários públicos. (T•R. T. — 3.4 Região) 	297 

PRESCRIÇÃO — Vide "Suspensão para inquérito". 

PRESCRIÇÃO PENAL — A prescrição penal deve ser  contada da sentença 

	

condenatória e não da época do acórdão ,que a  confirmou. (T:J.M.  C.) 	171 

PRESUNÇÃO DE SINCERIDADE — Vide "Retomada para .ascendente". 

PRISÃO ILEGAL — Vide "Violência arbitrária". 

QUALIFICADORA — Exclui-se da pronúncia a qualificadora da dissi - 

mulação  fundada 'era indícios insufícientes -para sua caracterização. 	
125 

QUALIFICADORA DA SURPRESA -- Vide "Nulidade substancial". 

QUALIFICATIVA — Vide "Motivo fútil". 
. 	 - 

QUEIXA-CRIME — E desnecessária a homologação judicial da  desistência 

de queixa-crirne. 	 ) 	. : 	 .. • 	.. • . 

QUESITOS — HA nulidade .p.... deficiência  dos quesitos formulados, 

quando se indaga tio Júri apenas sôbre se :o -réu cometeu o crime 
sob coação irresistível, sem referência aos fatos que a configuram 

nem a  intervenção da terceira pessoa que seria o agente coator. 
96 

A  ordem  de colocação dos quesitos não gera nulidade, desde que 

redigidos com clareza e em proposições distintas -(T. 	G ) . . . 	107 

Motiva nulidade  do julgamento a redação deficiente de quesito, 

com omissão do nome da vitima e de dados da sua individualização. 	
169 

— Vide "Nulidade.- substancial". 

QUESITOS COMPLEXOS — Vide "Júri" e "Nulidade". 

QUESITOS PREJUDICADOS — Vide "Júri". 

	

QUESTIONÁRIO, SANADO 	Vide "Júri". 

184 
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REABILITAÇÃO PENAL — Inadmite-se reabilitação penal quando não 
tenha havido condenação em pena acessória de interdição de di- 

137 

READMISSIO DE EMPREGADO APOSENTADO — Vide "Tempo de 

serviço". 

RECURSO CONTRA PRONÚNCIA — Vide  "Assistente  do Ministério 

Público". 

RECURSO CONTRA SENTENÇA DE PRONÚNCIA — Não se conhece de 
recurso interposto por Assistente do Ministério Público contra 
sentença de pronúncia por não lhe ser facultada a prática dêsse ato 
processual. (T.J .M . G. ) 185 

RECURSO DE REVISTA — 0 recurso de revista deve ser instruido com 
certidões  dos acórdãos apontados como paradigmas, não bastando 
apenas transcrição de alguns trechos dos  mesmos. (T . J . M . G . ) . 36 

RECURSO SEM DENOMINAÇÃO — O  nomen juris não é requisito essencial 
ao recurso, bastando que a parte, no prazo legal de sua interpo-
sição, declare no processo que recorre da sentença que lhe foi des- 

139 

RECURSO SEM JULGAMENTO — Vide "Habeas corpus".

•  REDAÇÃO DEFEITUOSA — Vide "Libelo". 

REGISTRO — 0 registro de marca para venda ou fabricação, conside-
rando-se caracteristica em seu conjunto, não assegura apropriação 
quanto a nomes e denominações  necessárias,  usuais ou vulgares, 
nem quanto a expressões, cõres, sinais, letras, números ou outros 
símbolos de uso  comum.  (T. J .M . G. ) . . . . . . . . . . 42 

REGISTRO DE COMERCIO — Vide "Falência". 

RELAÇÃO DE EMPREGO — Tem direitos trabalhistas como empregado 
aquéle que, embora cumprindo condenação, presta serviços a emprê-
sa corn autorização do Juiz competente da execução criminal. 

283 

Inexiste relação de emprego quando o trabalho é executado na 
construção de casa residencial para moradia do dono da obra, que 
não explora essa atividade com  intuito  comercial ou  lucrativo. 

293 

Não é empregado aquêle que se dedica ao transporte de  matéria 
prima por sua própria conta e risco, utilizando-se de tropa de 
animais de sua propriedade e exercendo trabalho autonomo . 

298 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO — Vide "Mandado de segurança". 

RESCISÃO — Permanecendo o empregado no emprego, durante largo 
periodo, mesmo depois de julgado procedente pedi do de rescisão, 
considera-se desaparecida a causa que a motivaria e mantém-se 
o contrato de trabalho . ( T . S . T . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . 281 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO — Vide "Aposentadoria". 

RESCISÃO INDIRETA — Tornando-se afastados ou superados os motivos 
que determinaram o pedi do de rescisão indireta do contrato de 

340 
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trabalho, com a  permanência  da empregada estabilitária no emprê- 

go, julga-se improcedente a  reclamação. 	 288 

RESPONSABILIDADE CIVIL — A figura do preposto se caracteriza sem 

influência de ser ou não as salariado do preponente . (T.J.M.G.) 
	

1 

Improcede ação civil de indenização por danos causados em 

acidente rodoviário, tanto  por  falta de prova da culpa do réu 

quanto por haver o mesmo, em processo criminal, sido absolvido 

pela ocorrência de caso fortuito no  evento. (T.J.M.G.) 
	

4 

Comete ilícito civil e deve responder pelo dano aquêle que destrói 
cerca divisória prejudicando proprietário vizinho a quem a lei 
confere direito de ter o seu prédio cercado (T.J.M.G. ) 

	
1 6 

A indenização civil por defloramento de menor  deverá consti-
tuir-se em dote,  proporcional h condição da ofendida e correspon-
dente a soma que a habilite a viver honestamente, do mesmo não 
se descontando quantia paga sem a finalidade legitima de repo-
Tactic  pelo 	da honra da mulher virgem . (T.J.M.G. ) 

	
67 

RESPONSABILIDADE CRIMINAL — Vide "Arresto" e "Danos". 

RESPONSABILIDADE PENAL — Vide "Embriaguez". 

RETIFICAÇÃO DE DIVISAS — Vide "Posse". 

RETOMADA — Opondo-se it renovação do contrato de locação, goza o 
proprietário da presunção de sinceridade do pedi do de retomada 

38 

RETOMADA PARA ASCENDENTE — 	presunção de sinceridade, juris 
tantum,. em favor cia sinceridade do retomante, que pede o prédio 
locado para  residência  de ascendente.  (T. J .M G:) ) . . . . . . . . . . . 	83 

RETOMADA PARA USO P1101'100 — Vide "Locação comercial". 

RETOMADA PELO ADQUIRENTE — Vide "Perdas e danos". 

RAU EM LIBERDADE — Vide "Stirs is" . 

REVELIA — A ftcta confessio resultante da revelia não abrange a matéria 
de direito sóbre que versa a reclamação trabalhista, cujo exame 
possivel em grau de recurso . ( T.R . T. — 3.4 Região) . . . . . . . . 	295 

A revelia fica elidida quando comprovada,  por atestado medico, 
a impossibilidade  física'  do empregador reclamado comparecer 
audiência. (T .R . T. -- 3.4  Região) . . . . . . . . 	. . . . . . . . . . 	306 

Cassa-se a revelia quando, além da comprovação de doença por 
atestado médico, à audiência estêve presente advogado contratado 
pela parte  reclamada. ( T. R T — 3..  Região) . . . . . . . . . . . . . 	309 

SALÁRIO-FAMÍLIA 	salário-familia só devido a partir da apresen- 
tação, pelo empregado, das  certidões  de nascimento dos filhos me- 

292 

Vide "Empregado licenciado". 

SEDUÇÃO -- 0 delito de sedução não se configure A falta do elemento 
moral do aproveitamento da inexperiência ou  justificável  confiança 

341 
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da menor desvirginada, sendo irrelevante a promessa de casamento 

	

resultante de simples namôro. (T. JAC . G. ) . . . . . . . . . • • • • . . 
	221 

SEGREDO DE JUSTIÇA — Vide "Filho espúrio". 

SEGUNDA APELAÇÃO — Renovado o julgamento com base em decisão 

absolutória  do Júri manifestamente contrária 	prova dos autos, 

	

não se admite segunda apelação pelo mesmo  motivo. (T J M G ) 
	

178 

SEGUNDO JULGAMENTO — Vide "Jítri" 

SEGURO — Resultando de suicídio  voluntário  a morte do segurado, no 

período de carência da respectivo contrata, não fica a Cia. Segu-
radora obrigada quanta an pagamento do prêmio do  seguro.. 

62 

SENTENÇA CONDENATORIA — Vide "Apelação". 

SERVIDORES DE PREFEITURA — Vide "Lei municipal". 

SÍNDICO --  O síndico tem legitimidade ad processura para representar 

em Juízo o condomínio, em litígios contra condômino ou terceiros, 
como autor ou réu, uma vez que versem defesa de direitos e inte-

résses da comunhão (T J M G ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SOCIEDADE ANÔNIMA — Não se efetivando o aumento de capital da 

sociedade anônima, devem ser devolvidas aos subscritores as impor- 

tâncias que entregaram para o dito fim não  realizado. (T.J.M.G.) - 84 

SUBLOCAÇÃO — Vide "Despejo". 

SUICÍDIO INVOLUNTÁRIO — Suicídio involuntário só se considera o que 

foi conseqüência de impulso de momento, dominador, e irrefreá-

vel, e não o que se deu a final de uma série de atos preparatórios, 

pensados e premeditados para segurança do ' seu fatal sucesso. 
. 	. . 	. 	. . 	. 	. . 	. . 	. . 	52 

— Vide "Seguro". 

SUICÍDIO VOLUNTÁRIO — Vide "Seguro". 

	

SURSIS — Concede-se sursis como medida de  política  criminal. (T.J.M.G.) 	91 

— Concede-se sursis quando provados nos autos os requisitos ne- 

cessários 	outorga da  benefício. (T J M G ) . . . . . . .. . . . . . . 

— Condenado em crime de que não se livrou Alto, para apelar 

em liberdade deve o réu aceitar em audiência admonitória, as 

condições do sursis, camp tem se . admitido Ira jurisprudência 
174 

— Vide  "Apelação". 

SUSPEIÇÃO — Não p o de o Juiz dar-se por suspeito, declinando da sua 

competência, face a inimizade pessoal com o Promotor de Justiça, 

ou Advogado do querelante, pois seu impedimento para funcionar 
no, processo só existe por inimizade capital ou amizade intima 

com qualquer das  partes. (T.J.M.G. ) . . . . . . . . . . 131 

SUSPENSÃO DA ACID — Fica a critério do Juiz a conveniência de sus-

pender o curso da ação civil ate o julgamento definitivo da ação 

59 

SUSPPENSIO PARA  INQUÉRITO — O período de suspensão para inquérito 
não interrompe a prescrição quanto A. alteração do contrato de 

trabalhe,  contra a qual poderia o empregado 'clesde logo reclamar 
(T . R. T. — 3.4 Região) . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . 306 
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SUSPENSÃO POR PRAZO INDETBAMINADO — Equivale it dispensa sem 

justa cause a suspensão ,do empregado por prazo  indeterminado. 	
308 

T 

TEMPO DE SERVIÇO — A readmissão do empregado aposentado asse- 

gura  cômputo  do período anterior de trabalho no seu tempo de 	
276 

TENTATIVA DE  HOMICÍDIO — Comete tentativa de homicídio, por dolo 

eventual  equiparável  ao  dolo  direto, aquêle que, com ato idôneo, 

assume o risco de produzir a morte da vítima, pouco importando 

inquirir se tinha ou Uric, intenção de matá-la e  cabendo -lhe o ônus 

de provar a desistência voluntária do crime. (T.J.M. G. ) 120 

Vide "Legítima defesa inexistente". 

TENTATIVA DE ROUBO — Há tentatitva de roubo quando, após sub-

traída a coisa, os acusados empregaram violência ou grave ameaça 
contra policiais que os perseguiram, em razão do crime. (T. J G ) 92 

TERMO FORA DO PRAZO — Vide "Agravo no auto do processo". 

TESTAMENTO — Vide "Filho adulterino". 

TESTEMUNHA — A fôrça maior, impeditiva de comparecimento de teste-
munha residente em outra comarca, deve ser considerada- como 
motivo de adiamento do julgamentto . (T.J.M.G.) 186 

Vide "Procuração". 

TESTEMUNHAS POLICIAIS — Vide "Auto de prisão em flagrante". 

TESTEMUNHO — Não  afeta o conceito moral de um testemunho a atri-

buição de fato grave contra o depoente, em relatório policial, sem 

comprovação de pelo mesmo haver sido condenado ou absolvido. 
107 

'23 

TRANSPORTE DE  MATÉRIA  PRIMA — Vide "Relação de emprêgo". 

v - 
VALOR DA AÇÃO — Vide "Despejo". 

VALOR DA CAUSA — E de ordem pública o preceito, legal que fixa a 
instfincia e delimita a competência dos Tribunais, não podendo as 

343 

TRABALHO DE CONDENADO — Vide "Relação de emprêgo". 

TRABALHO DOMESTICO — Equipara-se a empregado doméstico aquêle 
145 	 que exerce trabalho de limpeza, conservação e zêlo de casa desa- 

bitada, mantida sem nenhum proveito  econômico. ( T . S . T. ) . . . . 	275 

TRABALHO RURAL — Vide  "Parceria agrícola". 

TRANSFERÊNCIA DE  MILITAR--  A transferência de cidade do locador 
retomante, por sua condição de militar, permite decretação do des-
pejo para ser o imóvel ocupado pela família do mesmo, que reside 
em prédio  alugado. 

V. v. : — A prova de propriedade do imóvel é necessária no 
pedido de despejo para uso  próprio. 	(Des. Assis Santiago). 



ZONA DE  SERVIDÃO  MILITAR — Vide "Ação demolitóri a" . 

344 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Piós. 

partes, por artifícios, modificar o valor da causa para subtrair o 

conhecimento da ação pelos Juizes  competentes. (T J M G ) . . . . 	41 

— Vide "Absolvição de  instância". 

VENDA DE  IMÓVEL — Ao  locatário  descabe pleitear anulação da venda 

do imóvel  realizada  sem respeito a seu direito de preferência, pois 

no caso só pode exigir perdas e danos. (T J M G ) . . . . . 12 

—  O  locatário  é carecedor de ação para anular a venda do imóvel 
locado com violação do seu direito de preferência, eis cLue, no 

caso, só lhe resta demandar o locador por perdas e danos. 
61 

VEREDICTO ABOSLUT6RIO — Vide "Júri". 

VIOLÊNCIA ARBITRARIA — Há crime de violência arbitrária  na prisão 

ilegal ordenada por Delegado de  Policia. (T.J.M.G. ) 	 211 

VIOLÊNCIA CONTRA POLICIAIS — Vide "Crime de  resistência" e "Ten-

tativa de  roubo". 

VIOLÊNCIA FICTA OU PRESUMIDA — Vide  "Estupro". .  

VIOLENTA  EMOÇÃO — Vide "Corrupção de  menor". 

REVISÃO FINAL 

RESPONSABILIDADE DA DIREÇÃO DA REVISTA 


